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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA 

OFICIO NS PD/45/80 . São Paulo, 17 de Abril de 

l 

Prezados Senhores, 

A Associação Brasileira de Preservação Ferroviária -A.B.P.F. 
Sociedade civil, de caráter cultural e instrutivo, sem fins 
lucrativos, vem pelo presente, solicitar o tombamento da Es- 
trada de Ferro Perus Piraporá . 

Tddos os motivos que nos levam^a pedir tal providência encon. 
tram-se* expostos na documentação anexa. 

Permitimo-nos chamar a atenção de "V. Sas. para o fato da pre. 
cariedade do funcionamento dessa ferrovia uma vez que os for. 
nos de cimento de Perus, já se encontram em fase inicial de 
desativação e que a ferrovia, quando do fechamento definitivo 
da antiga fábrica de cimento, não terá mais razão de ser. 

Em virtude da licitação pública para a venda dos bens da Cia. 
de Cimento Portland Perus e da Estrada de Ferro Perus Piraporá 
- prevista para o próximo dia 20 de maio - cresce nossa preo- 
cupação para o fato desse acervo de tão grande valor histórico 
poder ser de um dia para outro, irremediavelmente perdido para 
ser sue atado . 

Por estes motivos, permitimo-nos solicitar as devidas provi- 
dências em caráter de grande urgência visando a Preservação 
do acervo. 

Colocamo-nos a inteira disposição de V. Sas. para os esclare. 
cimentos que se fizerem necessários . 

"> 
At ene i^fej&ent e. 

p.p. Juarez Spaletta 
Diretor Presidente. 

Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico 
do Estado de São Paulo - COIJDBPHAT. 
Rua libero Badaró, 39 H2 andar. 
São Patilo 
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Anexo : Documentação Complementar 
" A Estrada de Ferro Perus Piraporá " 
um monumento histórico. 
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INTRODUÇÃO (£ 

*ât 

Ute documento dz*tlna-*z a complemznton o pzdldo de tombomento do acen 

vo-dcLUtAada dz TznAo PmL*-PÍAapona, 6oUcitado ao* dngão* compO***** pela ^ 

■òxtclaição BfuuiZeiAa de Vneòznvação ¥enAoviÁnia. 
t desnzceuãAio qualqueA comzntanlo *obnz a imponência da Pnz*envaçao 

m M**o patAimdnlo kUtdnlco ienxoviàiio, poi* a {.undamzntaUdadz da* ^enxovia* 

%* conionmação dz todo o intznlon do paU z notSnla.    0 contzüdo dz*tz documento 

• conéta Inicialmente dz ma tentativa dz localização z caKactenlzaçao da UtAada 

dz TenAo ?znH&-PÍAapona no panonama da hJUtSnÀA IznJwviàúa dz São Paulo z do 

VuuU. Apd* i*to, Kzlata-*z o *zu paüUmÕnio, 6tndo ba*tantz facil con*tataK-*e 

a niqueza z técnica. A *eguU *ão aventada* alguma* hlpóte*e* quanto a ionma pe 

Ia qual *z podená concAztizan aquzla pnuenvação, in*i*tindo-*e impuL na nece*r 

*idade dz *e manteA a unldadz daquzíz excepcional conjunto. Finalmente, *ugznm 

-*z a* pnlonldade* a *zAzm con*Uznada*, Ceando pon.em claAo quz nao JMMOI dz 

*UQe*tÕe*. 
0 motivo e**enclal dz *e *olicitaA a piz*en.vação da E*tAada dz PeAAa. T?| 

'm*-Pinapona,  l o íata dz *en zla um conjunto completo, w funcionamento nonm^^ 

í integnal, o quz Ikz atxlbul um valo* cultuAal mai* amplo quz o dz uma amof0f 

cor. ÍU*t5nlca comporta pon objeto*, ainda quz muito completa,  vi*to quz wjfljjj^ 

* tente caso *obnevive com zla uma tnadlção de u*o e manutenção antz*anal   j« , que 

■qua*z monta pelo pnognz**o z tecnologia.    k**im, o valo* da E*tAada de FeAA* ?e- 

■■■''■■'> AÜ*-PiAapona não *e Omita ao *eu zxtnaondlnãAio patAimdnlo, *znao implica tâm~ 

£;'Ítt na ionma como *z o u*a ainda hojrz. . Uca dana, ponzm, a nece**idade de ii 

concilian. a pne*znvação Idzal com a po**Ajvzl. 
A ocaàlão do zncaminnamznto do pzdldo dz Intvivznção l dztznmlnãda 

ante* de tudo pelo iminente nl*co de extinção da ienAovia, obnlgando a A.B.P.F, 

a atucA com a mãxima ungência, o que lhe impzdz da ^onmulação dz um relato   meu* 

complzto. 
Coniiantz na pnonta atuação do* Sngão* govennamentai* compztzntz*, a, 

'A.B.P.F. p~oz-*z ao *eu inteiAo dl*poK paxá com ele* coUbonaA na* ionma* que lhe 

òejam po**Zvel*. 
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1. A Estrada de Ferro Perús-Pirapora: histórico 

1.1. Caracterização histórica 

Á E.F.?.?. z UM exemplo típico de. pe.qu.ena b&M-ovia de ^inaLL 

dadz dixlaiÁa, modelo de. que. rzunz as caractzrlstlcas tzcnicas z históricas mais 
marcantes: ieMovia zconomica de, pequena. zxtznsão, em bitola Azdu.zA.da implanta- 

da no comzço do szculo, tributária de uma iejowvia maior., Trata-sz da única rz- 

manzsczntz do seu tipo no pais, a exceção apznas de um trzcho da antiga Rede Mi- 

neira de. Viacão, com szdz em São João dei Rei, MG, hojz incorporada ã Rede Fzrro_ 

viária Tedzral S.A. Esta, contudo, tem características muito divzrsas da Estra- 

da de. Verro ?erús-?irapora, quz desta ^oma bica sendo a última ieAAovU de bito 

Ia de 60 cm a opzrar na America e uma dai únicas do mundo. 
Szgundo Odilon Nogueira de. ttatos, a "historia- bzM-oviãria   de 

São Paulo podz ser dividida em quatAo ba&e* bem distintas:    a primeira, de. znsa- 

♦ ios malogrados, cujo grandz mérito   consistia em przparar o tehAe.no para buturas 

realizações; a segunda, já de. notáveis resultados positivos, caractzriza-sz pe- 

las concessões {eiMs com os iavoK.es de. zonas privilzgiadas e garantia de juros; 

na tzrczira, as estradas ainda sz constJwem com o privilégio de zona, mas ia dis 

pznsam a garantia de juros; iinalmzntz a quarta, dz£inida pela rzgimz de plzna 

Ubzrdadz".^ Após o szgundo destes períodos, ocupado pela pznztracão de £rzn- 

tes pioneiras das Unhas-tronco das grandes bzrrovias, conquistando z povoando 

tzrritÕrios, coubz ao período szguintz responsabilizar-sz pelos momzntos de mais 

intznsa zxpansão da rzdz £zrroviária. E de bato, boi o quz suczdzu, com a multl 

pUcação de ramais z pzquznas b<Wv°vias [as pzquznas "cata-cabz" ou "puxa-cana"), 

completando-sz assim a bormidãvzl malha b<wu>viãria quz ocupou zxtznòas áreas do 

Sul do pais. 
A Hestz panorama intzgra-sz a construção da E.F.P.F., ainda quz 

o motivo de sua implantação não bossz   o mais característico dzpzndzntz da agri- 

cultora, atravessando b^zndas distantes, mas sim sianibtoatlvamzntz ligadas a 

primzira bábrica de cimznto do pais, em um subúrbio de uma capital quz sz indus- 

trializava. ... 
Hão obstantz esta sua "natarzza especial" , zstrutura-sz sz 

gundo a bonma mais típica das pzquznas b<WWÍM> dz sua zpoca, dirzcionando os 
szu trilhos "ã cata" da mzrcadoria a ser transportada, modibicando o seu trajeto, 

abrindo pzquznas ramais, montando-sz, znbim, szgundo objetivos imzdiatistas, sem 

uma perspectiva mais ampla quz a exploração da bonte dz rznda quz sz Ihz aprzse.n 

ta no momznto dz implantação. E a natarzza desta bonte., Q.uz não sz esgotou após 

poucos anos, tornou-sz uma exczção, salvando-a do b^^amznto quz atingia as suas 

congêneres quando da decadência do cabz nas rzgiõzs quz szrviam ou dz sua obso-^ 

lescência nas usinas dz açúcar. 
Após o chamado "ciclo ^eAAOü^ÕAxo", advzm a dzcadência das 

bzrrovias, gerando nova zra dz probundas modibicações nos sistemas dz comunicaoes 

do pais, em quz as estradas dz rfevio são substituídas pelas rodovias. 
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Á grosso modo, pode-se dlz2A que apenas os troncos deu ierro- 

vias òobuvútm, conforme explica mais uma vez Odilon Hogueira de Matos: "Não ^ 

tendo sido aparelhadas para novas fançóes e não tendo condlçóes para resistir a 

kesistencla dcu> rodovias, acabaram multas delas se tornando obsoletas, entrevan- 

do o desenvolvimento d<L regiões, justificando, <uUm, a supressão autorizada pe- 

la Lei nQ 169%, de 27 de dezembro de 7955. SÓ no Botado de Soo Paulo, quase mlt 

quilômetros de estradas faram suprimidas, abrangendo vinte e sete trechos de pe- 

quenas estradas ou de ramais de grandes empresas"{c]. Prente a isto, torna-se 

evidente a rinaulaAMade de que te reveste, nos dias de hoje, a sobrevivência de 

uma destas empresas, com todos os seus equipamentos e Instalações em pleno fun- 

cionamento. 

1.2.    Pactos cronológicos 

Pelo decreto nQ U66 de 16 de abril de 1910, assinado pelo vi 

ce-presidente do Estado de São Paulo em exeAclclo, Pernando Prestes de Albuquer- 

que, na pasta da Secretaria da Agricultora-Comerei* e Obras Publicas, "concede- 

se ao Sr. Clemente Ueidhart, engenheiro Mario W. Tihiriçã e ao advogado Sylvto 

de Campos, ou ã empresa que os mesmos organizarem, Licença para contração, uso   e 

gozo de uma estrada de ierro, que inlclando-se na estaco 'Perãs' da São Vaulo 

Kailxay, v/ã terminar em PJÜvapora".    0 mesmo decreto concede o prazo de dois anos 

para. o término da construção.    Após a concessão, organiza-se a Companhia Indus- 

trial e de Estradas de Tenro Perãs-ViAapora, com o capital de     400.000*000, com 

o iim de explorar a antiga Fabrica de Cal Beneduccl e as caleiAas de Gato Preto 

e Bocaina, assim como a estrada de ierro referida acima,   Vevem-se ao Vr. Mario 

W. Tlbiriça os estados e a construção da Unha, na bitola de 60 cm, que,    saindo 

da estação "Perus" da antiga São Paulo Pailmaq, a qual demarca o Km 0, margeia o 

rio luqueri por cerca de 15 quilômetros, atingindo o ponto conhecido como "Entron 

comento", na junção do córrego Itaim com aquele rio.    Veste ponto em diante ela 

acompanha o córrego rumo ã sua nascente, alcançando as caieMias de Gato Preto 

após percorrer cinco quilômetros desde a sua £oz.   Segundo o projeto original, ^ 

este seria o ramal de Gato Preto.    A Unha tronco acompanharia o rio Juqueri até 

a sua desembocadura no rio Tlete, a ser vencido por melo de ponte metálica. Atln 

glda a cidade de Santana do Pamalha, seguiria por cerca de dez quilômetros a 

sua margem esquerda, atingindo a cidade de Pirapora, seu ponto iinal. 0 percurso 

de "Entroncamento" até lã teria sido de aproximadamente trinta quilômetros, caso\ 

tivesse sido completado. 
finalmente, após decorridos mais de quatro anos desde a con- 

cessão, "na Estrada de Perro Perãs-Pirapora &oi InauguradojmJJLej^ 

o tráfego no trecho entre Perãs e o Km 16, com as tarifas aprovadas". 



Como renda garantida a ferrovia teria o transporte de cal pro_ 

duzldo m Gata Vrzto, com destino aos trilhos da S.V.R., e, durante os meses    da 
agosto  e dezembro,  uma rznda adicional advinda do transporte de romeiros desde 

Vzms atz o Santuário de. Bom Jesus de. Vlrapora.    Em 1913 havia òldo concedido   o 

prolongamento do prazo Inicial, rzpztindo-sz isto em 1915,  1917 z poK vários anos 

posteriores,  z ainda quz o decreto 6744 dz 5 dz outubro dz 1934 conceda o    prazo 

"improrrogável" até 16 dz maio dz 1936, o lato é quz Oò trilhos jamais chzgaram 

a atingir Santana do VamaZba z Vlrapora, pzrmanzczndo seu ponto binai atz   hoje 

em Gato Vrzto,  no atual município dz Cajamar. 
A partir, dz 1914 z alterado o nome da emprega,    quz passa a 

chamar-se apznaò Estrada dz ferro Verás-Vlrapora, suprimindo-se a denominação dz 

"Companhia Industrial".    Em 1925,  £orma-se no Canadá a    "Thz BrazlUan Vortland 

Cemznt Company", quz adquirz as caleiras dz Gata Vrzto com todas as suas Instala 

çoes, bem como a ferrovia quz as szrvz, montando em Vzrás a primeira fabrica   dz 

cimznto do pais.    Em 1951, esta passa a dznominar-sz Companhia Brasileira de Ci- 

mento Vortland Verás, após abòorvida por capital nacional.    Todavia,  embora per- 

tençam ao mesmo proprietário, a fábrica de cimento z a ferrovia permanecem cara- 

cterizadas como empresas diferentes, vendendo a segunda os seus serviços ã   pri- 

meira.    Em 1972 e suspenso o transporte de passageiros,    szgundo consta como re- 

presália a protestos trabalhistas dos operários da C.B.C.V.V.    finalmente,    em 

1974, com o dzereto dz falência de João José Abdalla, seu proprietário,    ambas 

são Incorporadas ao VatAlmônia Uaclonal, sob administração direta do Ministério 

da fazenda, que prjzvê para maio próximo, ao mais tardar, a sua alienação em lei- 

lão. 

2.    O seu patrimônio:    valor histórico 

Como única remanescente das estrada de izrro econômicas, a E.V.V.V. 

acabou por reunir, segundo testemunhas, as numerosas reportagens da imprensa es- 

pecializada estrangeira {na inexistência dz uma nacianal),  "a mais variada colz- 

ção dz locomotivas quz sz possa imaginar."  (e) tomando-sz um excelente museu   em 

potencial,  formado casualmente.    0 processo pelo qual isto ocorreu z simples: com 

a quzda em desuso da bitola de 60 cm, cessou a fabricação de material rodante do 

tipo, obrigando a Verás-Vlrapora a abastecer-se de material de segunda mao.    Is- 

to não lhe £ol di£Zcil, pois com o iechmaneto de suas congêneres ao longo de sua 

história, sempre teve ã disposição material em estado de uso,    vendido a preços 

convenientes.    Visto resulta a reunião de uma amostragem completa e variada,  com 

relação aos tipos, origens e época de produção.    Assim, já máquinas z vagões pro_ 

venlentes de grandes estradas de £erro que opzravem em mais dz uma bitola [por 

zxemplo, Cia.Vaullsta dz Estradas dz Ferro)  dz ferrovias dz portz médio  [Estrada 

de ferro do Vourado), de ramais agrícolas  (Fazenda Vumont),    usinas açucareiras 

[Usina Monte Alegre), Indústrias  [Empresa Cerâmica São Carlense),    ferrovias su- 

burbanas  [Tramway da Cantareira)  z até mesmo presas de guerra. 



y (5) 

Ha maioria do* caso*, as compras parecem ter sido feitas esparsamzntz, porém hou 

vz puto mznos trêj> ocasiões em que se fizeram grandes compras de material usado: 

em 1942, quando do fechamento do Ramal Vumont, em 1961, quando sz extingue, o 
Tfiammy da Cantareira z em 1966,  quando a Uòlna Monte Alzgrz,  de Piracicaba,  ex- 

tingue o seu ramal ^eAroviÓAlo.    Esta fama de reposição de material não deixa 

de. criar iato* curlo*o*, como por exemplo o da ferrovia po**ulr hoje equipamen- 

to*, *obretado locomotivas, muito maio antiga* que ela. própria. 
A varlzdadz de fabricantes não z menor, havendo equipamento* amerl- 

canoò, franceses, alemães, Ingleses, canadense* e nacionais, numa ml&tura denun- 

cladora de dependência tecnológica e econômica do* diverso* setores a que se Li- 

gavam as ferrovia* de origem. E*te material rodante expre**a igualmente o nasci 

mento de um indú*tnla nacional, através de produto* muito antigo* dela. advindo*. 

A variedade quanto ã data de, fabricação não ê menor,  havzndo zlzmzn 

to* produzido* zntrz U91 z 1945, o quz implica, obviamzntz,  em uma dlvzrsldadz 

técnica igualmzntz expressiva. 
Completando estz quadro altamzntz demonstrativo, temo* o próprio 

Sl*tema dz funcionamento da ferrovia, quz ate. hoje. não sofreu modificações, rza- 

llzando-sz opzrações ierrovlÔAla* hã muito esquecida* na* demais ferrovia*: tudo 

i*to *z complemznta em características técnicas muito partlcular.es, alem dz zlz- 

mznto* como a* própria* dimensões do* veiculo*, quz a* vezes não pa**am dz 1/4 

dz *zu* similares atuai*. 

2.1.   Material Rodante 

Como jâ *z explicou acima, o* elemento* dz maior vaiou da peA 

'ieJUbx mostra ^eArovlÓrlo-histórica em quz con*l*te a E.¥.?.?. *ão o* equlpamen- 

to* rodante*, quz pa**amo* a relatar..    Pareceu-no* desnecessário comentar, o valor. 

dz cada elemento,  bem como Insistir, no do conjunto, dz vez quz o* dado* ^alam 

por. si.    0 *implz* examz do* dado* quz no* &ol possível reunir z quz vão reporta 

do* a *zguln configura a excepcional importância z singularidade dz*tz aceAvo. 

2.1.1.    Looanotivas 

Malgrado   o* esforço* dz alguns raros pz*qui*adonz*, 

o* dado* disponível* sobre a* locomotiva* - sempre a parte mal* atAazntz do con- 

junto dz uma ferrovia - não *ão multo numerosos, contado parecem *eA suiiclente- 

mzntz *lgnliicatlvo* pana comprovar a *ua importância histórica.    Alguns do* as- 

pecto* *obnz o* qual* *z *abz algo dizem respeito ã origem z história daquelas 

maquinas, quz, acima dz qualquer, outra, particularidade têm a de sen. a vapor, ti- 

po dz quz restam pouquíssima* em no**o pai*.    Outro ponto a no**o ver ^undamen- 

tal tangz às modificações sofridas quando jã estavam no Brasil, ora em virtude 

dz Kzparos, ora frente ã nzcz**ldadz dz melhor adzquacão ã* tarzia* quz haveAlam 

dz desempenhar, aqui, diferentes das que executariam em seu* países de origem, 
SI 
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Igualmente sob outras condições, ou simplesmente devido ã mudança da taxada para 

as quais haviam sido inicialmente destinadas,  em conseqüência da troca de. proprl 

etário ou de alteração do ritmo de. trabalho dentro da mesma tarefa.    Ve qualquer 

forma, talo alterações, longe de descaracterizar as maquinai,,  contribuem, loto 

sim, pana atribuir-lhes maior personalidade e valo*., porquanto são conseqüência 

do uòo que lhes boi dado em nosso pais;    assim, deve-se considerá-las não como 

Interferências espúrias, senão como dados importantes com relação a uma perspe- 

ctiva histórico-bzrroviÃrÁja. nacional. 
Para melhor compreensão da importância daò locomotivas 

da E.F.P.P., anexamos a seguln. cópias das suas respectivas plenas,  conforme cons_ 

tom no "Inventário Geral do Patrimônio Histórico Ferroviário Brasileiro", ora em 

elaboração pela A.B.P.F.    Mão constam daquele trabalho quatro locomotivas, jã 

alienadas, revendidas ou destruídas há muito tempo.    Um ^ator de confusão na iden 

tl^lcacão dz cada elemento z a numeração, alternada ou repetida, das maquinas, de 

vido ã eliminação dz algumas unidades ou ã conservação do númzro original dz exem 

piores comprados em segunda mão.    Igualmente os prefixos quz ostentam são confu- 

sos: algumas portam o nomz ou siala da Estrada de ferro Perus-Plrapora, outras 

da Companhia Brasileira de Cimento Portland-Perús. 

2.1.2. Carros de passageiros 

Hã atualmzntz na E.F.P.P. apznas szls carros dz passa 

gziros, CUJOS dados históricos são dz obtenção bem mais difícil quz as locomoti- 

vas, posto quz em outros tempos existiam em grandes quantidades. 
Aparzntemzntz são todos dz fabricação nacional, ainda 

quz com alguns componentes importados, porém, como /£ dissemos, nada se pode a^ir_ 

mar categoricamzntz, dzvido ã iatta dz dados e dz idzntliicação do fabricante. 

Sabz-sz quz três destes carros remanescentes foram adquiridos ã Cia. Agrícola Fa- 

zenda Vumont, dos quais dois tiveram seu comprimento lijgzlramzntz reduzido, para 

melhor adaptarem-se aos estreitos cortes da via da Perus-Pirapora.    0 carro nume 

ro quatro, um deles, está todavia Intacto.    Os três demais carros constam como 

' sendo de fabricação da própria estrada, segundo testemunha um antigo marceneiro 

da empresa, que afirma tê-lo construído.    Também passaram por reformas e reparos, 

porem mantendo Igualmente suas características principais.    Todos são hoje usa- 

dos como carro-breque e apresentam-se em boas condições de uso. 

2.1.3. Carro de Inspeção 

Exemplar único tanto no que se refere ao tipo z mode- 

lo, como ãs características de construção e ao estado de conservação.    £ o unlco 

dentre todos os veículos da ferrovia a apresentar algum detalhe de requinte em 

seu acabamento, ainda que muiXo singelo se comparado aos antigos carros de Inspe 

ção das grandes ferrovias. 

O- 
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Sua aparência inusitada ê conferida pela cabine envidraçada e incomunicável,   com 

06 dwcuU COLAAOò, além de uma. plataforma descoberta cm uma, deu, extremidades. 

Atem de. 6ua absoluta singularidade, também seu impecável   estado de. conservação 

o £az o veiculo maio bem conservado da E.F.P.P.   e o torna.absolutamente valioso. 

2.1.4.    Vagões 

I - Vagões de madeira 

06 vagões de madeina completamente fechados ainda exis 

tente& 6Õo em número de dez.    Vou cehto 6ua bitola 06 faz exemplares únicos no 

Brasil, hoje, como de resto todos 06 velculoas da E.F.P.P.    Dois deles, porém, 

destacam-se por sua idade, muito superior á do6 demais, como denotam seus dois 

únicos eixos, sem "trucks", o que os inclui em um tipo muito comum no passado, em 

nos6o pais, do qual restam, porém apenas quatro, incluídos estes. Os demais car- 

ros   deste tipo têm aspecto variado, com detalhe* desiguais a denunciar suas pro_ 

váveis origens e idades diferentes. 
Originalmente usado6 para transporte de mercadorias 

diversas,  estes vagões encontram hoje pouco uso,  estando, porem,  em perfeito es- 

tado de conservação. 
Há tombem, dezoito "gôndolas", isto é, vagões de car- 

ga descobertos. Provavelmente fabricados no Brasil e talvez pela própria estra- 

da, estes vagões hoje so têm utilidade para o transporte de lenha e argila. 

Finalmente, temos 2 vago es-prancha, de origens sem dá 

vida semelhantes 06 do6 anteriores, utilizados em servico6 de manutenção da via 

permanente. 

II - Vagões de metal 

A grande maioria dos veículos da E.F.P.P. ê represen- 

tada por vagões de ierro para transporte de minérios, com laterais basculantes, 

num total de 136 unidades.    Vestes vagões encontram-se iora de aso alguns exem- 

plares, sendo os demais os responsáveis pela quase totalidade das cargas trans- 

portadas, pois conduzem a produção das pedreiras de calcário, que é a única mer- 

cadoria, transportada por aquela estrada de ierro atualmente,    foram acrescenta- 

dos    ao patrimônio da empresa após o inicio do funcionamento da fábrica de cimen 

to, não sendo, portanto, originais, porem igualmente de tipo e modelo hoje inusu 

ais. 
Existem ainda dezenove pequenas vago netas-caçamba, 

provavelmente de fabricação nacional.    Originais da ferrovia, serviam, por sua 

leveza, para serviço6 de limpeza das   pedreiras, hoje executados por caminhões. 

Estão abandonadas,  porém em bom estado. 

1i 



• 

tf) 

2.1.5.    Outros veículos 

I - Autanotriz 

OatAona utilizado zxcluslvamzntz pana o tnanspoAtz dz 

pasòagelAoò, este CUAíO&O veiculo tnata-sz, na vzndadz, de. um velho COAAO Fond, 

^abnlcado em 1929, adaptado.    Tznia sido abandonado poh. não òZA de. gnandz valia, 

visto qaz a viagem que. realizava pode. &zn ^elta hoje em tempo maiXo iniznlon, poh. 

hadovJüx.    Seu moton. ioi n.etlAado,  zncontAando-sz guandado nas oficina*. 

II - Vagão7 socorro 

Equipado com uma oficina completa,  estz veiculo, na 

vzndadz um vagão de. canaa adaptado, tem condições de. posòlbilltaA Azpanoò de. emeA 

gzncia em qaaisqaeA condições.    Velas lanqas pontas de. òaas zxtAzmldadzs, podz- 

-sz baixou ã linha os tAaqazs dz iabòtltulcão qaz tnanòponta. 

III - Vagãc—guincho 

Igualmzntz ao antznloA estz elemento z o único em &za 

tipo na VeAJâs-Vlnapona z nas ocasiões em qaz z nzces&ã\lo o seu aso,  viaja acom- 

panhado daquzlz.    £ pAzpanado pana AZCOIOCOA nos tnllhoò velculoò dzscaAAiladoò 

z poA òzn. izito aAtesanalmzntz, dz soa capacldadz òabz-sz apznas qaz sapohta o 

pzòo dz um vagão cahAzgado dz minzAlo. 

IV - Vaqões-tarique 

Vl^zAzntzs znViz òl, o& tAzs vagões-tanqaz ionam fabnl 

cados naò oficinas dz Gato ?Azto, sendo qaz dois deles nãopasòam dz adaptações 

dz tanques AzXlnadoò dz caminhoes - pipa sobAz vago zs-platafa Ama,  znquanto o tzn 

CZíAO, apelidado "chanuto", tem desenho phõpAio.    Tnzquzntemzntz atltizadoà, òão 

zòòznciaiò pana o Canelonamznto da úzhAovia, poAquanto ganantem o òapnlmznto    dz 

Óleo combustível das locomotivas. 

V - Loco-trator diesel 

Uòado danantz alganò anos pana manobnas z limpeza dz 

pzdAzinas, este veiculo, apoAzntementz em bom estado dz conszAvação, tznla òido 

poòto fana dz òZAVIçO poA òua pzquzna potzncla, da mesma ^onma qaz as locomoti- 

vas pzquznaò. 

VI - Troles de_liijha 

Há um total dz cinco tnoles dz linha, doò quais dois 

a moton. z tnês manuais.    Voò dois pnimelAoò,  funciona um, apanzntemzntz o mais 

novo, znquanto Oò demais são usadoò nonmalmzntz.    Todoò eles, pAlnclpaònzntz o 

motonlzado ainda em bom estado òão usados pana tnabalhoò Izves dz manutznção. 

Sem dúvida òãotodot .de habhlcaçãd pAÓphla, antzsanal. 

H 
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2.2.    Instalações 

Ainda mais quz a relação de material rodante, zsta sz vz suma 

mente, przjudicada pela proibição atuai de aczsso a quaisquer instalações ou ar- 

quivos da ferrovia.    Assim szndo, os dados abaixo são possivzlmzntz falhos ou im 

completo*,  porquanto estimativos ou aproximativos. 

2.2.1. Linhas férreas 

As Zinho* lérrzas da E.F.P.P. somam um total de czrca 

de. 26,5 Km de zxtznsão, sendo 11 Km da linha-tnonco comprzzndida zntrz Verás e 

Cajamar; 4 Km do mamai de Gato Preto e oi demais correspondentes aos cfm.zamenX.oh 

z pátios de manobras. A via z em bitola de 60 cm z singela em toda a sua exten- 

são, usando-sz trilhos de 25 Kg/m z dormzntzs de. madeJjux num total aproximado de- 

li.000.    São 22 as pontes e viadutos em alvenaria z izrro. 
O Km O da linha siXua-se junto ã tinha da Estrada   de. 

Fzrro Santos a JundiaZ, porem o tráfego hoje em dia inicia-se cerca de 500 mts 

adiante, no pátio de manobras da fábrica de. cimento, de. 3 linhas; junto a zssz 

pátio há um desvio em triângulo para reversão de. locomotivas.    Uo trajeto zntrz 

este pátio e o de Cajamar existem 3 desvios para cruzamento de trens; em Cajamar 

zncontra-sz o outro pátio de. manobras, do qual sai um curto ramal que leva ao 

britador onde sz carregam os trens com o miné/iio de. calcário.    Ã altura do Km 19 

sai o ramal de Gato Vreto, que conduz ãs oficinas, onde. existe um pequeno pátio 

quase sem uso z dando salda a dois sub-ramais também hora de uso z quz conduzem j 

a uma caieira z a uma fábrica de. papel. 

2.2.2. Oficinas e equipamentos de apoio 

Conforme já dito, as oficinas quz provem a manutenção 

dz todos os equipamentos da Estrada de Tzrro zncontram-sz zm Gato Preto, igual- 

mznte funcionando com todos os seus equipamentos originais e szgundo as tzcnicas 

artesanais de sempre.    Tão modestas quanto quaisquer outras instalaçõzs daquela 

hzrrovia, as oficinas são um simples balcão aberto e um armazém paró^almoxariia-    A 

do.    Hão obstante, ali sz rzparam e ate sz produzem todos os componente^ para os 

veículos da ferrovia, quz passam pelas mais difíceis operações dz rzparos, z pa- 

ra os também antiquados £omos da fábrica de cimento.    E z surprzzndzntz o conhz 

cimento técnico z a capacitação dz seus funcionários. 
As instalaçõzs dz apoio são basicamzntz caixas d'água, 

dzpósiX.os dz õlzo combustível e lenha z sistema telefônico.    Igualmente pode-sz 

dizer quz dz iorma geral mantêm-sz inalterados, ã exceção única da cabina dz trá 

^zgo dz Cajamar, reconstituída recentemente. 
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2.2.3.    Outras Instalações 

Existem ainda outros instalações diversas, como três 

antiga* estações, hoje. com outros USOS, sendo ma em Verás, uma em Gato Vn.eto e 

a terceina em CajamaA. hieste local há ainda escritórios, depósitos, cabinas te 

leiõnlcas e de. vigilância e, em Gato ?n.eto, tAes fornos de cal multo interessan 

tes e bem antigos. 

3.    O pedido de tatibamento 

3.1.    Objetivos e motivos 

Consome já dito anteAA.onme.nte, o objetivo fundamental do pe- 

dido de tombamento e absolutamente pieciAo e cloro:    garantir a sobnevivência de 

uma amostragem significativa do precioso e único aceAvo da Estnada de Eenro ?e- 

nJus-?inapona. 0 motivo pelo qual se n.econre a esta medida e   igualmente baòtante 

claAo:    pela experiência que a Associação Brasileiro de ?n.eservação fenroviÃria. 

acumulou em suas atividades de pn.omover, tiealizafi e auxiliaA a pnseAvoção de ele 

mentos do nosso patrimônio histórico ferroviário, conhece bem a sua extxema vul- 

nerabilidade.    Esta se deve inicialmente a pouca informação e consciência da maio_ 

nla dos cidadãos, como de resto sucede com nelaçao a todos os bens cultunais em 

nosso pais.    Uo caso de bens cultuAois ferroviários, contudo, há centos ameaças 

especificas, das quais as que poluam hoje sobfie a E.F.?.?. são exemplo peAielto. 

£ evidente que este pedido não teria motivo se não se constatassem riscos de des_ 

tfmlção daquele patAimônio, todavia o que se apresenta com condicionamento nadi- 

cal ê a sua iminência e gravidade. 
Sendo a Estrada de tenro Verus-Virapora e a Companhia Brasilei 

na. de Cimento Portland-VeAus atualmente de propriedade da União e, estando sob a 

rígida administração diAeta do Hinlstério da fazenda, a venda de elementos valio_ 

sos ê evitada.    Todavia, e iminente a mudança precisamente desta situação, com a 

venda em leilão de ambas as empfiesas estando prevista para maio próximo.    Consu- 

mada esta venda, seus novos proprietários poderiam dispon. a seu bel-pnazen. de to_ 

do o aceAvo.    E tendo em mente o seu significado enquanto investimento hoje em 

cia,  empresas deficitárias, obsoletas, de modernização quase impossível, e quase 

certa a intenção de quem as compre-  iazê-lo apenas para liquidá-las, vendendo tu 

do o que tenha valofi, alem de pn.ever-se o quase lotai fechamento da fábrica de 

cimento pon. ser excessivamente poluidoro, conforme já têm ameaçado diversas ve- 

zes os órgãos sanitários. 
Fechado a fábrica, a Removia penderá o único motivo atual pa 

na sua existência, qual seja o transporte do minério de calcário paro abastecê- 

-la. 



H i") 

E òabemos' há muito o destino de qualquer ac.zn.vo ferroviário porallzado'  o mais 

comum e quase certo, sobretudo em locais de. Çácll aczsso,  é o conte. a maçarlco z 

venda   como   sucata.    Exemplo disto são quase, todos os veículos ferroviários que. 

já não mais existem.    Vesta destruição Indiscriminada Incumbem-se geralmente   oò 

comeA.cixx.nteA de Áucata, ózmprz bem oK.QanJLza.doi> z Informados, porem ^rzquzntemen- 

tz Insensíveis &o valor cultural dz certos elementos quz dzstroem.    Mas há outras 

formas também ^rzquzntes dz subtrair zstas pzças a um proveito social:    exemplo 

disto são os Inúmeros veículos ferroviários como bondes, locomotiva*, vagõzs, 

ztc, hoje expostos ou utilizados no estrangeiro ou confinados em propriedades par 

tA.cuiah.zs, tal como suczdz a obras dz antz, documentos, automóveis,  etc.    Assim, 

torna-se imperiosa a adoção de medidas preventivas afugentes. 

3.2.    Destinação:    possibilidades e sugestões 

Alem de ImpedlA a destruição de um bem cultural, z fundamental 

prover a sua conservação z daA-lhz bom aso, sem o que não òe justifica a preser- 

vação. Ainda quz o tema deste documento seja o tombamento - e ate mesmo por li_ 

to - e necessário complementá-lo com considerações sobre as alterantlvas futuras 

z atuais quz se apresentam. 0 Ideal e sempre a preservação Integral de um acer- 

vo. Assim, vejamos primeiramente as possibilidades de efetua-la em seguida as 

dz preservação parcial. 

I - Preservação integral 

A Estrada dz ferro Perus-Plrapora locallza-.se a Noroeste da 

cldadz dz São Paulo, numa das poucas zonas quz ainda montem extensas áreas de 

terra não ocupadas, as quais são cruzadas pelos seus trilhão. 
A Prefeitura do Município de São Paulo, preocupada com a ^al- 

ta de áreas verde* z dz lazer para a população, comprou uma extensa gleba naquz- 

la região z através do seu departamento de Parques z Ârzas Verdes está Implemen- 

tando um projeto denominado "Parque Anhanguera", pelo qual a esta tornando o maior 

parque da cidade.    Vesta gleba, cerca de 18 Km são cortado* pela llnha-tronco da 

E.T.P.P., o que dz Imzdlato sugere o òeu. uso como complzmznto ou zqulpamznto da- 

quela, área de lazer, de que não faltam exemplo* em vários poises.    0 uso mais 

evidente seria sua utilização como ^orma de penetração no parque, alem do extraor 

dlnárlo atrativo apresentado em si por um velho trem quz o percorresse.    Temos o 

exemplo de outros parques da cidade, que neste ponto tem o seu maior problema. £ 

o caso dos Parques Iblrapuera e do Carmo, aos quais o acesso z £zlto em automó- 

veis, gerando sérias dificuldades de transito z estaclonamzntò, além da poluição^ 

ruído e perigo que provocam. 

'■/ 
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No caòo do imenòo Parque knhanguena, temo* quz a penztttação malon òerla impoòò^ 

vzl pana o hnzquzntadon quz não poòòulòòz um veiculo.    Além dlòto, òabe-òe   que 

a manutenção de um via. ^énrea é bem malò barata que. a de uma via automob.LUòte- 

ca, alem do que,, no pnuznte caòo aquzla já eòtá implantada z em funcionamento, 

tutelando apznaò adzquá-la um pouco melhon ao tranòponte dz paòòagelAoò.  Um ponto 

impontantz é que a E.F.P.P.  conecta-òe no òeu Km O com a linha dz trenó dz òubun 

blo da Rede Ferroviária Ezdznal,  no Km 4 chxiza a Rodovia doò Bandeirante* z no 

Km 19 a Via Anhanguera.    Também z conhecido quz o Pnojeto do Parque Anhanguera 

ainda não eòtá concluído, o quz poòòibllita a incluòão do apnovzUamznto da fer- 

rovia. 
Aproveitando o pnÓpnlo Parque z a grande afluência dz peòòoaò 

a zlz, poder-òz-ia montar ali um UUòZU Tenroviárlo, quz daria guarida z UòO dlda 

tico ao material hojz abandonado poném dz alto valo*, documental. Para preencher 

Utz MUòZU, aquzlz material òerla malò quz o òu&lclzntz, apóò netlrado da chama- 

da "fala da monte" dz Cajaman z neòtaurado na* pnõpnlaò oficina* da Eòtrada dz 

ferro, quz neceòòltanla apenaò dz onlentacão quanto ao* cnltérloò a òerem adota- 

doò. 
Voò pontoò dz vlòta Izgal z administrativo Igualmzntz òe apne 

òentam muiXaò poòòlbilldadeò.    Ca&o a fábrica dz cimento não òeja panaUzada,    a 

continuidade da ienrovia. eòtaná gaHjantida, baòtando apznaò a construção dz alaunò 

pequenoò abnlgoò ou eòtaçoeò z a circulação dz trenó dz paòòageiroò pana. adaptá- 

-la a malò uma função.    Convém lembnan. quz não há circulação dz trenó dz canoa 

aoò òãbadoò no período da tarde z aoò domlngoò o dia todo, o que evitaria a òO- 

bnecarga da Unha férrea noò ilnò de òemana, quando o a^luxo dz paòòageiroò òZ- 

Ala malon.    Em tal òituação, baòtarla Incentivar Oò pnopnletãrloò a iniciar talo 

òzrvlçoò. 
Porém, meòmo òzndo parallzada a iábnlca dz cimento, a òobnevl 

vencia da Eòtrada de Perna poderia, òzr garantida òzgundo multas poòòlbllldadzò. 

Uma delaò òeria ^Icar ela como pnopnledade e òob admlnlòtração governamental, ha 

vendo varloò órgãoò que poderiam imeumbir-òz dela:    A EMBRATUR, o Governo do Eò- 

. todo dz São ?aulo - convém lembnan. quz a òua Szcrztanla dz Turlòmo já poòòul uma 

iemovia turlòtlca, a Eòtrada dz Perna Campoò do Jondão - ou a Pneieltana da Ca- 

pital.    COòO nenhuma eòiena governamental deòeje Incumbln-òe dela, podzr-òz-ia 

deixá-la a cargo dz pnopnlztárloò ou conceòòionãrloò pantlcularzò ou ainda dz 

uma empneòa de capital mlòto.    Cabe lembnan. que a E.F.P.P., pn.opnledade da Ünlão, 

poder-òe-ia excluir do leitão oò benò malò impontantzò z tranòienlr a neòponòabl 

Udade òobne eleò para outro onaão, que Oò dzòtinaria e pnoverla òua conservação. 

K 
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II - Preservação parcial 

Caso se conclua pela inviabilidade da pn.esen.vação Integnal da. 

izAfiovia, dzvz-sz pznsaA pnlonlXanlamznte em manteA unido o aceAvo mal* slgnlil- 

calivo, evltcndo-se a todo custo a sua dispznsão e a dissolução do extAaoKdlnã- 

nlo conjunto   que ionma.    Ainda que a pnuzJvaçM paAcial não Atja possivelmente 

o ioma. Ideal, apresenta malotes {ocUldadzs dz dzstinoção z novo uso.    Oi elzmen 

tos pn.eseAvados neste caio senlam baslcamzntz vzZcutos z zqulpamzntos pzquznos, 

z poderiam iicoA em alam museu pnZpnlo, montado zm alguma Instalação da íZAAO- 

vto z a caAgo dz um õnaão oilclal, ou zm outAo museu já existente.    VentAe estes, 

hã apenas tn.es, no Estado dz São Vaxxlo - jâ quz não teAla sentido n.etlnaA estes 

elementos dz ondz sempie iunclononam - quz pon. seu cafiãteA componlanlam aquela / 

coleção: o \Auseu T-eAnoviÓAlo da A.B.P.F., o Museu dz Tecnologia z o Huszu feAno- 

viánlo "BaJão dz Mauã".    0 Museu TeAnoviãnio da A.B.P.F., ona zm ionmação na ci- 

dade dz Jaguonluna [S?), /ã conta com alguns veículos iWUmÓAlM dz bilola   dz 

60 cm pana a ^onmação dz seu aceAvo z planejando {onmon. uma colzçao o mais, com- 

plzta possível, dispõe dz espaço z condições adequados z suficiente* pana abri- 

ga* um aceAvo bastante gnande, inclusive com a. possibilidade dz iaze-lo iunclo- 

naA, paJta o quz dispõe dz uma Unha leAAoviãAia pnãpnxa.    0 Museu dz Tecnologia 

dz São Paulo, quz allZs jã manifestou inteAesse pon. uma das locomotiva* da 

E.F.P.P., senia um local bastante apnopnlado pana zxlbiA estes elementos, pon.zm, 

não podoMa abnlgon. toda a coleção, indbxsivz pon. não sen. um Museu zspzciaUzado 

zm matzUal ieAAoviÓAio.    Tombem tão dz conhecimento pãblico a* diticuldadzs quz 

aquzla tão necessária Instituição vem en^entando pana coneluln. a constmção   de 

suas pnãprias Instalações,    finalmente, a FeAAovia Vaullsta S.A. - ¥E?ASA -pos- 

sui na cidade de Jundlal [S?) o bem montado Museu VeAAoviãrio "BaJiao de Mouã", 

no qual ponTw, não tem condições dz zxlbiA sequen. mais de uma ponte do seu pno- 

hpio aceAvo, pon. ialta dz espaço. 

3.3. Prioridades 

Ao pensan.se em tombomento como solução pana ganantln. o salvo 

mento do aceAvo do E.F.P.P.  faz-se nzczssãnlo dz^inln. o votou dz seus componzn- 

tzs.    Tomando-sz em consldzAação a nanldadz, oúgixaUdadz, n.epn.esentatlvIdade 

como elemento dz sua zpoca, do conjunto do estAada de lexno e estado outal de con 

szKvação.    Assim sendo, a A.8.P.F. consldena a seguinte ondem de pnlonldades: 
J]  Locomotivas, conxos de passagelnos e inspeção e vagões de 

dois eixos, todas os peças de reposição do olrnoxanliodo; 

2]  Vogõzs dz canga dz rridelna, tnoles dz Unha, automotxlz 

[apoAelhos telefônicos)  e utensílios antlaos, equipamentos 

de sinalização e comunicação. 

\i 



tfy (**) jy 
3) Vagonetes e vagões metálicos  {apenas amostragem),    demais 

veículos e material de oiicina; 
4) Linhas iérreas e demaiò instalações e equipamento*. 

Consequentemente, o tombamento que seja Levado a e&eito pode- 

rá *ê-ío em níveis mais ou menos abrangentes, segundo a phA.otu.dade que meAeça ca 

da. elemento e as possibilidades reais de conservação. Estes níveis seriam, então, 

paAtindo-se do mais completo paAa o menos completo, deixando no caso de se esco- 

lheu estes últimos apenas os elementos mais importantes - os seguintes: a preser 

VOçõLO integral, isto e, abrangendo as 4 ordens de prioridade, ou a preservação 

parcial, maio ou menos completa, abrangendo as três primeiras ordens de priorida 

de, a primeira e a segunda, ou apenas a primeira, esta, a nosso ver., absolutamen 

te indispensável. 

"""^ 4.    Bibliografia e fontes 

- MATOS, Odilon Nogueira de 
"Caie e Perrovias" - Alia-Omega - São Paulo 1974 

- CHRISTIAN,  Rou,  e MUls, Ken. 
"World oi South America Steam" - Big Trees Press - Pelton [EEUU] 

1974 
- SMALL, Charles S. e Kemuri ?ro 

"KoUini on a l-fcot track", in "Steam Locomotive" nQ 7 

Tóquio,  1972 - pgs.  57-95 
- Diretoria de Viação da Secretaria de Viação e Obras Publicas do Es_ 

todo de São Paulo - "Uappa da Viação Pêrrea e das linhas de nave- 

gação" - São Paulo - Cia.  Litographica Vpiranga - 1937 

- BARROS, Paulo de Moraes - Secretário da Agricultura 

"Relatório apr.esenta.do ao Vr.  Prancisco de Paula Rodrigues Alves, 

Presidente do Estado de São Paulo" - São Paulo - Vat. - 1974 

- Entjievistas com iuncionários e ex-iuncionários da E.P.P.P., anota 

çóes e observações de sócios da A.B.P.P. 

- Potograiias do arquivo da A.B.P.P. 
- Pesquisa histórica do acervo: Carlheinz Hahmann e Sérgio Martire 

- Organização e redação: Júlio Eduardo Corrêa Vias de Moraes 
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA [/ 

REF : 44/80/PD. São Paulo, 22 de Abril de 1980 

limo Sr, 
Dr .Antônio Henrique da Cunha, Bueno, 
M.D. Secretario de Estado da Cultura, 
Rua libero Badar<5, 39  - 82 andar. 
São Paulo 

Prezado Cunha Bueno, 

No dia 18 de Abril, a A.B.P.F. deu entrada no CONDEPHAAT 
do pedido de Tombamento da Estrada de Ferro Perus-Pirapora, 
ánica ferrovia de bitola estreita ( 60cm.) sobrevivente 
em funcionamento no Brasil. 

Para sua informação, anexamos à presente, cópia Xerox do 
pedido de tombamento. 

0 acervo da Estrada de -^erro Perus Pirapora ( EFPP). é  e£ 
tremamente valioso pois foi adquirido em várias épocas de 
pequenas ferrovias do Estado de São Paulo, hoje todas ex. 
tintas.( Tramway da Cantareira, Cia do Dourado, Ramal Fe.r 
reo Campineiro , Cia Paulista- Ramal de Santa Rita etc) 

Grande 4  nossa preocupação quanto a sobrevivência desse \ 
acervo de grande valor histórico e evocativo, poisjio pr<£ 
ximo dia 20 de Maio^ os bens de Jjj^Abdalah deverão ser 
vendidos em licitação pública péTa^DnTãoTinterventora na 
Cia. de Cimento Portland Perus e na Estrada de Perro Perus 
Pirapora • Essa ferrovia, gela sua obsolescência e breve 
desativação com a instalação de nova usina de cimento pró- 
xima às jazidas de calcário, deverá com certeza desapare- 
cer. 
0 " apetite " por sucata ferrosa das empresas de ferro-vel 
ho, é  , sem dúvida , o maior perigo que correrá em breve 
a B.F.P.P. , a exemglo de ofertas ja encaminhadas por con. 
hecida empresa de Sao Bernardo para a compra da totalidade 
do material rodante . 

0 perigo pode até vir do estrangeiro, dos Estades Unidos, 
onde a Edaville Railroad, uma Associação similar a nossa, 
conhecedora da situação da B.F.P.P. esta disposta a com- 
prar por preço de ouro a parte mais rara do material ràdan 
te para ser preservada nos E.U.A. ! 

Em vista desta situação, esperamos poder contar com seu ,.; 
apoio , principalmente no sentido de pedir ao Condephaat 
uma decisão rápida quanto ao tombamento , um processo em . 
geral bastante demorado. 

( 

RUA HBTHIBS CIRDOSO, 791 (BROOKLIN)   —   CEP 04581   -   TELEFONES: 853-4728 - 543-9373   —   Cflllfl POSTU.Í./.W.C       —   SlO MULO 

^DL£BDRF^|l^PRESERVflCflt^Dr^llDSS^Pj^RIM0»ilO   HISTÓRICO   FERROVIÁRIO   üSSOClflHDO-SE   R   -   fl.B.P.F. 
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RSF: 44/80/PD, 

Queremos aqui sugerir uma intervenção^pessoal de V. Sa. 
com Dr Ruy Ohtake, que alias, ainda não conhece nossa 
Entidade. 

Sendo o que nos cumpre pelo momento, subscrevemo-nos, 

Patrick H.E. Dollinger 
Diretor Administrativo 

P.S; E intenção da A.B.P.F. movimentar uma campanha na 
imprensa, para conscientizar a opinião pública 
sobre a necessidade de tombar a E.F.P.P. . Estamos 
porem aguardando um contato com o Sr. e Dr Ruy Ohtake 
antes de iniciar tal campanha . 

Anexo ; Cópia de processo de 
tombamento da E.F.P.P. 

2 

PD/- 

A 



A   ESTRADA   DE   FERRO 
PERUS     A     PIRAPORA 

| UM   MONUMENTO    HISTÓRICO 

ASSOCIAÇÃO      BRASILEIRA      DE      PRESERVAÇÃO      FERRO VIA RIA 



. I 

tf i 
«• *..^«.- 



<*» 

gSTRADA E 
PERUS A PI 

ESCRITÓRIO ^^ 

O 
TANQUE COMBUSTÍVEL 



<c N 

M   ■■  ■ 

i: ■ ESTRADA DE FERRO 
PERUS APIRAPORA 

E.F. ■•■■-.• ■■•■ 
íTOS-JUNDIAI 

(5'-E;) : •• 



ESTRADA  DE   FERRO   PERUS     -     PIRAPORA -     LOCOMOTIVAS  A   VAPOR                        BITOLA  60  CM. FL.    1 

N° 

ATUAL 

„  .   „   „  .    |PAÍS     DE MARCA 

ORIGEM 

1        N^       DE                 ANO       DE 
NOME  OU APELIDO 

FABRICAÇÃO   !      FABRICAÇÃO 

RODEIRO 
CONDIÇÕES| 

ANOTAÇÕES 
ATUAIS                                                                                           A 

N^     DA 

FOTO 

1)   ESTRADA  DE   FERRO   PERUS -   PIRAPORA    -     INAUGURAÇÃO  20.10.1911 

1 BALDWIN E.U.A. JARAGUA                     36320                Abril  1911 4-6-0 SUCATADA       Em 1920  foi  para E.F.   Dona Tereza   Cristina 
L sob n3  20,  modificada para bitola 1 metro. 

25 

2 BALDWIN E.U.A. PARNAHYBA                   36321                Abril  1911 4-6-0 SUCATADA   |  Em 1920 foi  para E.F.   Dona Tereza  Cristina 
sob n2  21,  modificada para bitola 1 metro. 

3 BALDWIN E.U.A. DR.   JAMBEIRO              37570                Março  1912 2-4-0 SU CATADA 

4 BALDWIN E.U.A. DR.   SILVIO DE              39061                Jan.     1913 

CAMPOS 

2-4-0 SU CATADA <$., 

5 
HOHENZOLLERN ALEM   . SÃO  PAULO                      1612                           1912 

1                                1 

0-4-0.T FILA    DA       Construída para Lion x  Co.   HAMBURGO. 
MORTE 

Í6 KRAUSS ALEM   . |            5980         |              1908 0-6-0.T FILA    DA   1   Construida para a  "Comissão de Defesa  Sani 

MORTE            tária de  Santos". 

10 ORENSTEIN 

&     KOPPEL 

ALEM   .. 0-4-0.T FILA    DA 

MORTE 

24/9 

\o 

1 c^ ■ ' i 
.- 
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ESTRADA  DE   FERRO   PERUS -     PIRAPORA -     LOCOMOTIVAS  A  VAPOR                     BITOLA  60  CM. FL.   2 

N2. 
MARCA 

|PAÍS     DE N9       DE 
NOME   OU APELIDO 

ANO       DE 
RODEIRO   j00™1^5   1 |N°   DA 

ATUAL ORIGEM FABRICAÇÃO FABRICAÇÃO 
ANOTAÇÕES 

ATUAIS                                                           v 
FOTO 

II)   THE  BRAZILI AN   PORTLAND  CEMENT Co.   (  CANADA   )        1925-1951 

t 1 ALCO-COOKE j   E.U.A. 66404 1925 2-4-2.T   |   FILA     DA 

MORTE 
26 

V   2 ALOO-OOOKE E.U.A. 

| 

66405 1925 2-4-2.T      FILA    DA       Caldeira já trocada. 

MORTE 

3 ALCO-COOKE |   E.U.A. 66936 1926 2-4-2.T   |EM TRÁFEGO j^ 

1                         í" 
4 ALCO-COOKE E.U.A. 68037 1929 2-4T2.T                               Caldeira já trocada. 

' 5 ALCO- CANADÁ 68633 1933 2-4-2.T   |EM TRÁFEFO|   Caldeira  já  trocada. |19/20 

6 

MONTREAL 

H.K.PORTER E.U.A. 7913 Abril(v1945y 
i   ^ 

2-6-2          EM TRÁFEGO 10/35 

7 H.K.PORTER E.U.A. |            7914 Abril  1945 
Câ 1 

2-6-2        |EM TRÁFEGO 1 

• 

'                          '                             t.    . . . 

111/34 

z 
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ESTRADA DE FERRO PERUS  -  PIRAPORA  -  LOCOMOTIVAS A VAPOR BITOLA 60 CM. Fl . 3 

N^ IPAÍS     DE 
MARCA 

ATUAL ORIGEM 

10 

11 

12 

13 

114 

15 

16 

ORENSTEIN 
& KOPPEL 

LINKE - 
HOFMANN 

BALDWIN 

BALDWIN 

BALDWIN 

BALDWIN 

BALDWIN 

BALDWIN 

BALDWIN 

ALEM 

ALEM 

E.U.A, 

E.U.A, 

E.U.A. 

E.U.A. 

E.U.A, 

E.U.A. 

E.U.A, 

NOME OU APELIDO!   N9   DE      AN°   DE   \   RODEIRO ! ^^^^ 
FABRICAÇÃO    FABRICAÇÃO ATUAIS 

ANOTAÇÕES 

III) COMPANHIA BRASILEIRA DE CIMENTO PORTLAND  -  PERUS  ( DESDE 1951 ) FL. I 

5990 

3084 

40675 

11892 

14275 

18897 

40674 

11980 

32694 

1912 

1927 

Set. 1913 

1901 

Set. 1913 

0-4-2.T 

| 2-6-2-T 

2-6-2.T 

2-6-0 

2-6-0 

2-6-2.T 

2-6-2.T 

2-6-2.T 

4-6-0 

EM EXPOSÍ- Placa Decauville 
ÇÃO 

FILA DA 

MORTE -^ 

EM TRAFEGO 

EM TRÁFEGO 

FILA DA 
MORTE 

FILA  DA 

MORTE■ 
«4 

EM TRÁFEGO 

FILA DA 

MORTE 

EM TRÁFEGO 

Ex Cia. Paulista 920, ramal de Santa Rita 

acidentada - sem caldeira. 

Ex Cia. Paulista 911, ramal de Santa Rita 

modificada:sem tanques d'água,recebendo va- 
gão tender 

Ex Ramal Dumont 3 originalmente 0-6-0 mo- 
dificada para 2-6-0 

Construída para cerâmica São Carlense em se 
guida Ramal Dumont 

Construída para Ramal Dumont  5 

Ex Cia. Paulista 910, Ramal de Santa Rita 
modificada,recebendo vagão tender mantendo* 
tanques d'água 

Construída para Ramal Férreo Campineiro 2 
depois para Tramway da Cantareira  2 

Construída para Cia. Dourado  5 depois pa- 

ra Tramway da Cantareira e E.F. Sorocabana1 

16 

N2     DA 

FOTO 

31 

32 

30 

23 

36/33 
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ESTRADA   DE   FERRO   PERUS     - PIRAPORA -     LOCOMOTIVAS  A   VAPOR                          BITOLA  60  CM.                      FL.   4 

ATUAL 

MARCA 
PAÍS    DE|                                     N^      DE 

NOME  OU APELIDO 

ORIGEM                                                 FABRICAÇÃO 

ANO       DE 

FABRICAÇÃO 

|   RODEIRO   !   00NDIÇ5ES!                                                                                                             [*■     ™ 
ATUAIS                             ANOTAÇÕES                                                 ^ 

III)   COMPANHIA  BRASILEIRA DE  CIMENTO PORTLAND     -     PERUS     (   DESDE   1951    )                                    FL.   2 

(17 

' 18 

1 

BALDWIN 

USINA  MON- 

TE  ALEGRE 

BALDWIN 

E.U.A.                    -                           37399 

BRASIL   j 

E.U.A.                     -                            14693 

Dez.   1911 

1938 

1896 

1                   1                sp\                                                                                     1 
|   2-4-Ó        |EM TRÁFEGO|   Ex Tramway da   Cantareira fí 2   (E.F.S.)  única|     2lJ 

|   com chaminé balão                                                                36 

1                                          «| 
2-6-2.T   |EM TRÁFEGO 1   Construída na própria usina Monte Alegre  emj 

|   Piracicaba    ( #" l) 

0-6-2.T       FILA    DA      Ex Tramway da  Cantareira #   6 última da Ma-       2 7 

MORTE           quinas dessa linha. 

1                     1                       f                                                                                                1 
III                                                                                                   1 
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E.F.P.P. 
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CONSTRUÇÃO  DA  FERROVIA 



03 

GATO PRETO 

NJ INÍCIO DO SÉCULO 

- CONSTRUÇÃO DA FERROVIA 
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GATO PRETO 

INÍCIO DO SÉCULO 

CRUZAMENTO EM DESNÍVEL DE 

DOIS RAMAIS DA E.F.P.P. 
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06 

GATO  PRETO 

INÍCIO DO  SÉCULO 

O MESMO   CRUZAMENTO  \Cfe 

EM DESNÍVEL \^ 

VISTO  DE  OUTRO  ÂNGULO 



07 
E.F.P.P. 
INÍCIO DO  SÉCULO 

COMPOSIÇÃO  EM TRÁFEGO 
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GATO PRETO 

INÍCIO DO SÉCULO 

VISTA DOS FORNOS 
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09 

COMPOSIÇÃO PUXADA PELA 

W LOCOMOTIVA N? 10 
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E.F.P.P. 

TRIÂNGULO PARA MANOBRA 
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12 

qVJAMAR 
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ENTRADA  E BRITADOR 
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GATO  PRETO 

OFICINAS 
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16   -   COMPOSIÇÃO  DE   GÔNDOLAS  EM MARCHA-A-RÉ 
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GATO PRETO O BRITADOR E DOIS NÍVEIS DA FERROVIA 
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18     -     CARRO  PARA  TRANSPORTE  DE  OPERÁRIOS 
sT^ 



20 

E.F.P.P. 

COMPOSIÇÃO JÀ ABASTECIDA DE ÁGUA 

AGUARDANDO CHEGADA DE OUTRA COMPOSIÇÃO 

PARA PODER SEGUIR VIAGEM 

19 
E.F.P.P. 

LOCOMOTIVA Ne 5 

SENDO ABASTECIDA DE ÁGUA 
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21  -  GATO PRETO  - VISTA TOMADA DAS OFICINAS 
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22 - GATO PRETO  - VISTA PARCIAL 



24 

E.F.P.P. 

LOCOMOTIVA  N?   10  PUXANDO   COMPOSIÇÃO   CARREGADA 

23 

E.F.P.P. 

LOCOMOTIVA N2 14 

SENDO REBOCADA PARA AS OFICINAS PELA N^ 5 



25 
E.F.P.P. 
LOCOMOTIVA N^ 1 (BALDWIN) 
FOTOGRAFADA EM ABRIL DE 1911 
NA SAÍDA DA FÁBRICA (U.S.A.) 
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26 

E.F.P.P. 

LOCOMOTIVA N^   1 

THE BRAZILIAN PORTLAND  C? 
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E.F.P.P. 

LOCOMOTIVA  Ne   1 

SEGUNDA  Ne   1  DA  NUMERAÇÃO  ORIGINAL 

EX TRAMWAY DA   CANTAREIRA N2   6 
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28 

E.F.P.P. 

LOCOMOTIVA  N2   10 

EX   COMPANHIA  PAULISTA DE   ESTR 

FERRO 

N2 920 RAMAL SANTA RITA 



29 

E.F.P.P. 

LOCOMOTIVA Ne   17 

EX TRAMWAY DA   CANTAREIRA  N^   2 

COMBUSTÃO À   LENHA 



30 

E.F.P.P. 

LOCOMOTIVA N5 12 

EX RAMAL DUMONT N^ 3 
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31 

E.F.P.P. 

LOCOMOTIVA  Ns   g 

PRESERVADA  EM   CAJAMAR 



32   -  E.F.P.P.   -   LOCOMOTINA  N^   11 



,-tJ 
,   33 - E.F.P.P. LOCOMOTIVA N^   16  EX   COMPANHIA  DOURADO 



»•*•»  «•VcV-Ti'*SL-,(i 

LA 34  - E.F.P.P.   -  LCOMOTIVA N?  7     -     FABRICADA EM 1945 



35 - E.F.P.P. - LOCOMOTIVA N? 6  - FABRICADA EM 1945 



36 

E.F.P.P. 

LOCOMOTIVAS  N^S.   16-17 E  DUAS  DA  SÉRIE  1/5 

ESTACIONADAS  NAS OFICINAS DE  GATO  PRETO 
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37 - E.F.P.P. - AUTO DE LINHA 



r* 39  - E.F.P.P.   - VAGÃO DE   CARGA   OOM TRUQUES 
38  -  E.F.P.P.   - VAGÃO DE   CARGA DE  2  E IXOS 
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42 - E.F.P.P. - CARRO (N« 4) PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 

■■ —    i        . i, ~V       ii mkmmémmm i km —r^ 

43 - E.F.P.P. CARRO  PARA TRANSPORTE  DE  PASSAGEIROS 

40  -  E.F.P.P.   -  GÔNDOLA   PARA  TRANSPORTE 

DE   CALCÁREO 

SjjsÉSJBSfiSlfeEJ&g ài-Li&ài-l±Z~ji 

41  -  E.F.P.P.   - VAGÃO  DE   CARGA   COM TRUQUES 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do.. 

Interessado 

Assunto 

À <feí Folha  de  informação  rubricada  sobJJ.° „. ..^ 
Seção de Ativ. Complementaress 

S.E., em £ de      ^~     de 19^ 
INFORMAÇÃO N? 118/80 

ALD LOSSO 

Diretor   de   Divisão 
Sr.   Diretor  da  Secretaria  Executiva   „      \   .1 Pvon>Hva Secretaria   -    txecu»v« 

do CONDEPHAAT 

Encaminhar com urgência ao STCR, para 

exame preliminar, a presente documenta 

ção, relativa ã Estrada de Ferro Perus 

ã Pirapora. 

GP. , 

RUY OHTAKE 
residente do 
CONDEPHAAT 

Ao STCR para manifestar-se com urgência, 

SE., 23 de abril de 1980 

ALDQ NBLfflD «OSSO 
DireroÍ7V>&e; Divisão 

Secretaria-Executiva 
CONDEPHAAT   ' 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

6Y 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob n.°  
O "1  O "7 o O A 

do.5^j^.««ii^.a4; n-°-• - / •'••'•  (a)  

interessado Associação Brasileira de Preservação FerroT-.Ti 'ria 

Assunto  Tc -   .^0 ^a estrada ie Perro Perus a Pirapora 

Senhor Diretor Técnico 

0 equipamento técnico existe-te no acervo da P^tr 

de Perro Perus a Pirapora, constituo mat rial de írrande va- 

lor, capas de fornecer importantes subsídios para o conhe- 

cimento de nossa história técnica, ainda nao suficientemen- 

te estudada e conhecida.Apresentandp-se, uma oportunidade 

única Se preservação desses bens, nos parece indispensável 

a urgente abertura de sen processo de tombamento. A associa 

çao Brasileira de Preservação ?errovi'ria, aliás autor 

pedido de tombamento, instruiu suficientemente o processo, 

possibilitando assira sua abertura imediata, deixando para 

mais tarde um estudo histórico sobre os a.- pectos mais abran 

gentes da questão ferroviária era terras paulistas. 

ÇjQ^i&^^J 

historiografa 

3. Paulo, 14 de maio de 1«P0 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

PP: 
< 



fuso   dt^c&^r   í/^LA^Y^   oQ^   j é 

Segue" juntad O/nesta data,    —4M^&v    rubricad <\^>ob n.°       ^ 
Mfcu     J^ informarão 

4yJk^C^>      em&de   .A.QL%L. de 19.1É? 

(a) <^M^-^—  -■* 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e   Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.c 

7&t*áL*j'£L2&iJ& (a)  

.£.£ 

Assunto 

nteressado ÁJA/í^C^O^ÇJ^Cò   /ó^C^y^<Ãj^<AyC\.   CÍC-    '-'«^a^/^OU^uO    ^^x&n^t^V^-t^ 

s 

faprjSS 

Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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ALDO NILO LOSSO 

Diretor   de   Divisão 
Secretaria    -    Executiva 

do CONDEPHAAT 

Sr. Diretor da SE 

Â consideração de V.Sa. os ofícios de 

n9s. 122/123/124, elaborados por esta A.T. 

AT., 30 de maio de 1980 

Chefe de Sefc.Tecnica-Subst, 

1) De acordo. Expeça-se os ofícios acima citados. 

2) Ao STCR para prosseguir, observando-se a urgên 

cia do tombamento em questão. 

SE., 30 de maio de 1980 

ALDO NTÇ(37LpSSO 
Diretor àè  Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Segue        Juntad        nesta data, documento 

tolha .   de informarão 
rubricad        sob n.° 

em de 

(a) 

de 19 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
COEDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 - lis andar - CEP-01009 

Ofício SE-122/80 
Proc.CONDEPHAAT 21273/80 

Senhor Diretor Presidente 

São Paulo, 30 de maio de 1980 

Acusando o recebimento do seu pre 

zado ofício n2 PD/43/80, de 17 de abril último, pelo qual V.S§. 

solicita o Tombamento da Estrada de Perro Perus a Pirapora, cum 

pre-nos comunicar-lhe que o Senhor Presidente do E. Colegiado • 

deste Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, ordenou a abertu 

ra de processo de Tombamento (proc. n^ 21273/80) da referida Es 

trada. 
Na conformidade da legislação apli 

cável à espécie,-especificamente as disposições contidas nos ■ 

artigos 142 e seu parágrafo único e 146, do Decreto n? 13.426 

de 16 de março de 1979, a deliberação do Conselho ordenando o 

Tombamento ou a simples abertura do processo, assegura a preser 

vaçao do bem até decisão final da autoridade, sendo proibida, ' 

como conseqüência, qualquer intervenção em termos de destruição, 

demolição, mutilação ou alteração do bem em referência, sem pré 

via autorização deste COKDEPHAAT. 

Aproveitamos a oportunidade para • 

reiterar a V. S§. protestos de estima e apreço. 

LOSSO 
)iretor de Divisão 

Secretaria-Sxecutiva 
Senhor COEDEPHAAT 
JUAREZ SPALETTA 
DD. Diretor Presidente da 
Associação Brasileira de * 
Preservação Perroviária 
Rua Tlathias Cardoso, 791 
São Paulo 

J./etm 
Impr. í*rv. Gráf. S1CCT 

É? 



SECRETARIA   DE   ESTADO 
CONDEPHAAT 

!UQ Libero Baciero/ 39 
CEP: 01009 

|fl 

DA CULTURA 

indares 

(& 

Of.SE-123/80 
Proc.CONDEPHAAT n^ 21.273/80 

Sao Paulo, 30 cie maio de 1980, 

Senhor Coordenador 

Tem0s a honra de comunicar a V.S3. 

que o Senhor Presidente do E. Colegiado deste Concelho de Defere 

do Patrimônio Histórico/ ArqueoI09Íco, Artístico e Turístico do 

Estado - CONDEPHAAT, ordenou a abertura de processo de Tombamcn- 

to (Proc. ns 21.2/3/80) cia Estrada de Ferro Perus a Pirepora, in_ 

corporace ao Patrimônio Nacional, sob a administração direta do 

Ministério da Fazenda, atreves dessa Coordenadoria. 

Na co"Formidade da legislação apli- 

cável a espécie, especificamente as disposições contidac no: ar- 

tigos 142, parágrafo único, e I46 do Decreto ne 13.426, de 16 de 

marco de 1979, a deliberação do Concelho ordenando o Tombamento 

ou a simples abertura de process-o, arsegura a preservação do bem 

ate decisão final da autoridade, sendo proibida, co^o conseqüên- 

cia, qualquer intervenção em term0s de destruição, demolição, mu_ 

tilaçao ou alteração do bem em referencia, sem previa autoriza - 

çao deste   CONDEPHAAT. 

Aprove iterr.cc a oportunidade para  ' 

apresentar a V.S3, protestos de estime e apreço. 

Atenc i oc emente 

Senhor 
Dr.   AURÉLIO DA  NOVA  CASTELL0 BRANCO 

LDCTuILO LOS50 
'Diretor   de   D i virão 
Secretzri a-Execut i va 

CONDEPHAAT 

DD.   Coordenador   do;    Empresas    Incorporada: 
co  Patrimônio  Nacional   -   CEIPN   -   Ministério   da   Fazenda 
Av.   Prestes   Liai a,   722   -   2\-   andar 

Sao   Pculo   -   SP. 

J.';/es 

Imp'. Se-v. Gríf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua   Libero   3adaró,   39      II2  e   I22  andares 
CEP:   01009 

B- 

Sao Paul0/ 30 de maio de 1980. 

Of.SE-124/80 
Proc.CONDEPHAAT ns  21.273/80 

Senhor Delegado 

Cumpre-n0s comunicar a V.S5. que o 

Senhor Presidente d0 E. C0legiad0 deste Concelho de Defesa d0 Pa-: 

trim0nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico d0 Esta - 

dc -   CONDEPHAAT, ordcn0u a abertura de pr0ces:0 de T0nibarnent0 

ffoc n2 21.273/80) da Estrada de Ferro Perus a Pirapora, inc0rpç. 

rada ao   Patrimônio Nacional, sob a administração direta d0 Minis- 

tério da Fazenda, atraver de   Coordenadoria de Empresas Incorpora- 

das ao Patrimônio Nacional - CEIPN. 

Na conformidade da legislação aplica, 

vel a espécie, especificamente as disposições contidas n0s arti - 

gos 142, parágrafo unic©, e I4Ó do Decreto n2 13.426, de \6  de  ' 

março de 1979, a deliberação do Concelho ordenando o  Tombamento 

ou a simples, abertura dç   processo, asegura a preservação do bem 

ate decisão final da autoridade, sendo proibida, como conseqüên- 

cia qualquer intervenção em.termos de destruição, demolição, mutj_ 

laçao ou alteração do bem em referencia, sem previa autorização 

deste CONDEPHAAT. 

Aproveitamos s oportunidade para  ' 

apresentar a V.S2. protesto^ de ectima e apreço. 

Atcnci Oíemente 

Senhor 

'Diretor   de   Diviíao 
•ecreter i a-Execut i va 

CONDEPHAAT 

3el.   ALCIDES  SOARES   JR. 

DD.   Delegado   Titular   da   Polícia   Civil   de 

Perue-   Estado   de   Ss^   Pau In 

Jíi/es 

Imp'. Ser,. G-41. SICCT 

mm M 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.°. 

do....CQHDEP.HÀÂ2.    n.0..212.73/ 3.0 (a)  

interessado ASSOciação Brasileira de Preservação Perrovijaria. 

Assunto Solicita o tomlaamenfco da Estrada de Perro Perus Pirapora. 

INPQRMACtO STCR nfi 93/80 

Ao Arquiteto Ruy Gama, 

Conforme despacho de fl 65 do 3r. Presiden- 

te do S. Colegiado.e documentos de fls 66/68, foi o presen 

te processo de tombamento aberto, tendo sido enviado as noti 

ficações as autoridades competentes. 

Tendo em vista a urgência que o tombamento 

do pedido em questão requer e considerando que a resenha his 

tórica básica enviada pode ser considerada   suficiente pa- 

ra instruir o presente processo, solicitamos que V.Sâ. ela- 

bore laudo Técnico sobre a conveniência da preservação do 

bem cultural em questão bem como de suas devidas implicações 

para que possam servir de subsidios para a.devida analise e 

decisão do E. Conselho. 

S.T.O.R., em 09/junho/80 

tphod QenHé 
Diretor 

í 50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. S1CCT 

lâ 



fu&c.  JZoJm/Sà 

MINISTÉRIO   DA    FAZENDA 

COORDENADORIA DAS EMPRESAS 

Oficio CEIPN-297/80 

Assunto: 

no NACIONAL 

DE.   (EI RO 

> de 1980 

0 

çao ju- 

Processo 

Esclarecime 

ridico-administrativa da Eátirada de 

Ferro Perus-Pirapora S.A., que é ob- 

jeto de inadequado e inviável proces 

so de Tombamento compulsório por 

esse Õrgão Estadual, cuja atribuição 

legal dessa medida contra esse bem 

imóvel confiscado,e pertencente â 

União Federal, é da SPHAN. 

Sr. Diretor de Divisão da Secretaria Executiva: 

Tendo em vista os termos do oficio SE-123/80, de 

30/0 5/80, em que V. Sa. informa a esta Coordenadoria que foi 

aberto processo de Tombamento da "Estrada de Ferro Perus a Pira- 

pora" , pelo CONDEPHAAT, e, face a gravidade dessa inusitada medi 

da sobre esse bem imóvel que atinge 32,5 kms. de extensão, que 

foi confiscado em 18/10/74 e, conseqüentemente, passou a ser pro 

priedade da União Federal, cumpre-me, de imediato, esclarecer a 

esse Conselho a peculiar situação jurídico-administrativa dessa 

Estrada de Ferro, que justifica o reexame dessa decisão e ar- 

quivamento do processo, ou encaminhamento da matéria para pronun 

ciamento da SPHAN, pelas razões a seguir apontadas: 

Ilustríssimo Senhor 

DR. ALDO NILO LOSSO 

'-Diretor de Divisão da Secretaria-Executiva 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ n? 39, 119 andar 

SÃO PAULO - CAPITAL 



MINISTÉRIO   DA   FAZENDA 

COORDENADORIA DAS EMPRESAS INCORPORADAS AO PATRIMÔNIO NACIONAL 

.2. 

I - A Estrada de Ferro Perus-Pirapora S.A., com 

a extensão total de 32,5 kms. é utilizada 

unicamente para o transporte de calcário para a fabricação de 

cimento, e faz a ligação entre a jazida desse minério em Cajamar 

e a Fábrica da Cia. Brás. de Cimento Portland Perus, da qual é 

um apêndice, sendo assim, essa Estrada de Ferro, de uso e fina- 

lidade estritamente industrial e da qual depende basicamente a 

Fábrica de Cimento, tanto que os Acervos dessas duas Empresas 

confiscadas integram o complexo industrial -Mineração/Ferrovia / 

/Fábrica-, cuja alienação do conjunto desses bens foi realizada 

por este Órgão em 20/05/80, mediante Concorrência Pública. 

II - O Acervo da referida Estrada de Ferro junta- 

mente com o da Cia. Brás. de Cimento Por- 

tland Perus foram confiscados do "Grupo_Abdalla", nos termos do 

Decreto n? 74.7 28, de 18/10/74, passando, com essa incorporação, 

a pertencerem ao patrimônio público federal, e vinculados a esta 

Coordenadoria, órgão da estrutura básica do Ministério da Fazen- 

da, anteriormente denominada "Superintendência das Empresas In- 

corporadas ao Patrimônio Nacional", consoante o Decreto n9 76.085, 

de 06/08/7 5 que dispõe sobre a estrutura básica do Ministério da 

Fazenda. 

III - Pelo Decreto Federal n9 79.155, de 24/01/77, 

o Ministério da Fazenda, através desta CEIPN, 

foi autorizado a alienar bens e acervos confiscados do "Grupo 

Abdalla". Para a execução obrigatória dessa alienação legalmen- 

te determinada, a CEIPN, após complexos trabalhos de levantamen- 

tos, avaliações e inventários, procedeu, em 20/0 5_/8jL^—a- licita 

ção do aludido complexo industrial-"Mineração/Ferrovia/Fãbrica"-, 

integrante dos Acervos da Ciá.Bras. de Cimento Portland Perus e 

da Estrada de Ferro Perus-Pirapora S.A., sendo que a proposta do 

Licitante-Vencedor foi devidamente homologada por esta Coordena- 

doria, conferindo, desta forma, eficácia ã adjudicação. 

segue 



MINISTÉKIO   DA    FAZENDA 

COORDENADORIA DAS EMPRESAS INCORPORADAS AO PATRIMÔNIO NACIONAL 

.3. 

IV - É de se enfatizar que as próprias normas do 

Decreto Estadual n9 13.426, de 16/03/79, que 

cria a Secretaria de Estado da Cultura e dá providências corre- 

latas, a que V. Sa. textualmente especifica em seu mencionado 

oficio, é expresso no artigo 144 em estabelecer e restrigir o 

Tombamento compulsório somente"de bens pertencentes ao Estado ou 

aos municípios". 

Entretanto, essa Estrada de Ferro é bem da União Federal, achan- 

do-se excluída da área estadual, sendo, portanto, a medida des- 

se pretendido Tombamento de competência da SPHAN, nos termos da 

legislação federal pertinente, o que mais evidencia a improprie- 

dade desse Tombamento compulsório por esse Colendo Conselho, sem 

observância, inclusive, â própria hierarquia constitucional. \\ 

V - Finalmente, o prosseguimento de abertura do 

processo desse Tombamento, acarretará conse- 

qüências danosas e imprevisíveis ã Administração Federal, com 

óbices legais e impeditivos, na situação presente, para a lavra- 

tura do Contrato de venda desse complexo industrial, vez que sua 

alienação foi efetivada, sem qualquer limitação do direito de 

propriedade a seu novo titular, e agora,na fase de ser assinada 

a competente escritura,é que este õrgão recebe comunicação de 

que foi ordenada a abertura desse processo de Tombamento. 

Além do mais o Licitante-Vencedor adquiriu esse bem imóvel den- 

tro das condições previstas no Edital, sem qualquer diminuição 

de valor jurídico que acarreta o Tombamento, que reflete na re- 

dução do seu valor econômico, ficando impossibilitado de moderni 

zar essas instalações ferroviárias com reflexos e prejuízos no 

exercício da atividade precipua e exclusiva da fabricação de ci- 

mento. Ante todos esses fatos,se for mantida a decisão desse im 

próprio Tombamento, se tornará inviável e impossibilitada a efe- 

tivação da alienação ordenada em Decreto Federal desses Acervos 

confiscados, e que têm por objetivo obrigatório o ressarcimento 

definitivo dos danos causados ao patrimônio público. 

' 



MINISTÉRIO   DA   FAZENDA 

COORDENADORIA DAS EMPRESAS INCORPORADAS AO PATRIMÔNIO NACIONAL 

.4, 

2. Pelos motivos justificadores expostos, espera esta 

Coordenadoria que esse Ilustre Conselho reexamine 

essa deliberação que ordenou esse Tombamento de bem da União Fe- 

deral, que na espécie, por ser confiscado é necessariamente desti 

nado ã alienação, e determine o arquivamento do processo, ou, se 

o contrário entender, seja sustada qualquer resolução ou efei- 

to dela resultante, e encaminhada a matéria para pronunciamento 

e decisão da Secretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Na- 

cional-SPHAN que, pela legislação especifica, ê o Órgão competen 

te na área federal para o tombamento de bem pertencente ã União. 

Apresento a V. Sa. os protestos de consideração  e 

apreço, 

AURÉLIO DA NOVA CASTELLO BRANCO 
COORDENADOR DA COCRDEMADORIA DAS 

EMPRESAS INCORPORADAS AO PATRIMÔNIO NACIONAL - MF 

"}M 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.°  

do FRO C. CONDEPHA^T  21273..J0 (a)  

Interessado ASSOCIAÇÃO   BRASILEIRA DE  FRESERVAÇLÔ   FERROVIÁRIA 

Assunto Solicita o tombamento da Estrada de Ferro Perus  Firapora 

7 p—HmpàÊ(f$u ntaâa—dos docum»nt«(«) 

c«ntante(«) d» Fto. n.m70/73 ■ encaminhada») 

•nu 19 06 /    80 +22-1. 
SEÇÃO DE AUMIMSTRAÇAQ 

CHEFE 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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PAULISTUR 

PLAJ/174/80 Sao Paulo, 3 

Senhor Secretário, 

/ 

tf 
f 

°\ lioVbê 

í 

Tendo em vista a importância histórico cultural da Estrada de 

Ferro Perus - Pirapora, importância esta reconhecida pelo 

CONDEPHAT quando deliberou a abertura do processo para tomba- 

mento daquele acervo, visto ser ela um conjunto completo, em 

funcionamento normal que necessita ser preservado como retra- 

to de uma função econômica especifica. 

Tendo, tomado conhecimento através da Associação Brasileira 

de Preservação Ferroviária, da existência do referido proces- 

so em andamento nessa Secretaria e reconhecendo o valor turís 

tico cultural desse equipamento, que tem, inclusive um dos 

seus trechos em ãrea desta Municipalidade (Parque Anhenguera) 

região de belo conjunto paisagístico. 

Pressupomos pela obsolecência tecnológica da linha férrea em 

questão, que sua desativação como carga de cal será uma conse 

quência natural no transcorrer dos próximos 2 anos .1 

Assim sendo, vimos mostrar interesse em trabalharmos em con- 

junto com o CONDEPHAT para a definiçãoj da proposta |de uso e 

projeto de revitalização a ser desenvolvido paralelo ao pro- 

cesso de tombamento e conseqüente preservação. 

Aguardando um pronunciamento de V.Sa., subscrevemo-rios, 

Atenciosamente' u 
Mario Carlos Beni 

Diretor de Planejamento 

Ao 
Exmo. Sr. 
DEPUTADO ANTÔNIO HENRIQUE CUNHA BUENO 
DD. Secretário de Estado da Cultura 
Rua Libero Badarõ, 39 
Sao Paulo - SP 

-ULISTURS    *. - EMPRESA  PAULISTA DE   TURISMO • A . . CL AV O F C N T (  W*   S   r*.c     PAROUE    ANHEK'3!   -   TEL      2t7.;U:   -   CEF   OÍ0O- 

?6 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° . 

dnPraç.(»NDBPHA4ft 2127^ 80 (a)  

Interessado ASSOCIAÇÃO   BRASILEIRA Dfi  PRESERVAÇÃO   FERROVIÁRIA 

Assunto Solicita o tombamento da Estrada de Ferro Perus Pirapora 

provid»nciada(o) ..do». e^orfla^c 
contant.(.) d* Fta. n.*^-^-^sagé*^) 
,roi    E.Colegiado 

24   . 06 . 30 •r 

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
CHEFE 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Segue  , juntad  
documento i    ■        i 

nesta data     TTí—T^~i    rubncad  sob  n.°.. ncoia   uaia, folha... de informação 

..em de   de  19.. 

(a).. 



MINISTÉRIO DA  FAZENDA 

COORDENADORIA DAS EMPRESAS INCORPORADAS AO PATRIMÔNIO NAOÍÒNAL OÍÓNAL 

OFÍCIO N« AC-123/80 Sao Paulo, 13 de junho de 1980 

Excelentíssimo Senhor Secretario, 

Visa esta Coordenação supervisionar, coordenar , 

orientar e fiscalizar as empresas incorporadas ao Patrimônio Na 

cional e outros bens que lhe venham a ser jurisdicionados. 

Recebemos o Of.SE-123/80 referente ao processo 

CONDEPHAAT n9 21. 273/80 epara que possamos nos manifestar, soli 

citamos de Vossa Excelência determinar a remessa da copia do re 

ferido processo,para que possamos tomar ciência de sua fundamen 

tação e pareceres que estão alicerçando a iniciativa do Conse - 

lho. 

Pedimos, também que, tendo em vista as finalida- 

des dos Decretos de confisco, o expediente não tenha andamento' 

ate a formal manifestação desta Coordenação. 

No aguardo da atenção de Vossa Excelência, reno- 

vamos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

MIGUEL CORRÊA LEITE 

Representante da CEIPN-SP 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor ANTÔNIO HENRIQUE DA CUNHA BUENO 

DD. Secretario da Secretaria de Estado da Cultura 

Rua Libero Badaro, 39 - 8? andar 

São Paulo - SP 

ngs/. 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° .7.7.  

do.Proc.....CÇ^^.ÍBATn.°..21273../.80 (a)  

Interessado  ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÃRIA 

Assunto    Solicita o tombamento da Estrada de Ferro Perus-Pirapora, 

Aguarde-se na SAC face o despacho do Exmo. 

Sr. Presidente do E.Colegiado. 

S.E., aos 19 de dezembro de 1980 

JM/scc 

ALDO/N: ^LíTALòoSO^ 
Diret^Td^/ Divisão 

Secretarra-Executiva 
CONDEPHAAT 

50.000 - XI-979 impr. Serv. Gráf. SICCT 



Segue,  ,  juntacLSC.  nesta data, 
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documento 
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA 

São Paulo,  29 de dezembro de 1980 

:T!«° •*~v.. 

Ofício no.   JM/02/80 

Senhor Secretário 

Vimos ^pelo pr»«@íite manifestar-nos ^a 

propósito do pedido de torabamento^çtó Estrada de Ferro Pe- 

rús-Pirapora,  apresentado por esta Associação ao Conselho 

de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico,  Arqueológico 

e Turístico da Secretaria de Estado da Cultura era data de 

18 de abril pp,  através de nosso ofício no.  PD/43/80,  de- 

sejando nesta oportunidade manifestar nossa estranheza e a 

preensão ante a ausência de qualquer solução até a presente 

dpta,   já decorridos quase 8.meses desde a comunicação de a 

bertura do processo de tombamento no.  21273/80,  por meio - 

do ofício no.  SE-122/80,  daquele Conselho. 

25 para nós motivo de grande preocupa- 

ção constatar a atual situação daquela ferrovia,  qual seja 

a total paralisação do tráfego e a iminente transferencia- 

/ 

Exrao, Sr. 

Deputado Antônio Henrique da Cunha Bueno 

DD. Secretário de Estado da Cultura 

R. Libero Badaró, 39 - 8o. andar 

São Paulo - SP 

RUA MATHIAS CARDOSO, 791 (BROOKLIN)   -   CEP 04581   -   TELEFONES: 853-4728 - 543-9373   -   CAIXA POSTAL.2.1.42.2  

COLABORE   NU   PRESERVAÇÃO   00   NOSSO   PRATR1MÔNI0   HISTÓRICO   FERROVIÁRIO   ASSOCIANDO-SE   II i?Jt. 

«a. 



i aqgyy > 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA 

2. 

de seu patrimônio para as mãos dos particulares que a ad- 

quiriram da União.  Como será do conhecimento de V.Sa.,  tal 

situação,  na falta de proteção legal,  sóe preceder a total 

estruição de uma ferrovia antiga. 

Considerando que os novos proprietários 

não foram oficialmente cj^ntifjgadoB da ftTHatftnMn de pro- 

cesso de torabaraento e das disposições da legislação aplica 

vel,  particularmente dos artigos 142 e seu parágrafo 5nico 

e 146 do decreto no.  13420,  d^ 16 de março de 197^,  tememos 

que por desconhecimento venham eles a prejudicar aquele va 

lioso patrimônio,  destruindo,  alienando ou alterando qual- 

quer elemento. Assim sendo,  solicitamos sejam eles informa)- 

dos com a máxima urgência da existência de processo de tom. 

baraento e suas implicações,  "bem como solicitamos a imedia- 

ta continiação doB   tramites necessários ao torabaraento, vis 

to que a 1-2 de janeiro de 1">81 a Estrada de Ferro Perus-Pi 

rapora deixa de ser propriedade da União Federal,   facili- 

tando,  portanto,   o seu tombamento oor um órgão estadual. 

Aproveitamos a oportunidade para reite 

rar a V.  9a.   os nossos protestos de estima e apreço. 

* 

Atenciosamente, 

p.p. Juarez SpáTêtfa 

Diretor Presidente 
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São Paulo, 13 de janeiro de 1981 

Senhor Secretario,  "y(\ 

Venho pelo presente/ cumprimentá- 

lo e solicitar de Vossa Excelência vistas do processo n9 ' 

21273/80 dessa conceituada Secretaria. 

Certo de poder contar com sua a - 

tenção aproveito a oportunidade para apresentar meus protes- 

tos de elevada estima e consideração. r 

Sua Excelência, o Senhor 

DR. ANTÔNIO HENRIQUE CUNHA BUENO 

Digníssimo Secretario Extraordinário de 

Estado da Cultura 

São Paulo - Capital 

ANTÔNIO JOSOABDALLA' FIIiHO 

L4>*{>^7 



Ã SAC para juntar ao processo n? 21273/80^ 

SE., 15 de janeiro de 1981 

ALDO NILO LOSSO 
Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 
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AssuntoSolicita o tortíbamento da Estrada de Ferro Perus-Pirapòra 

/ 

Provid«nciada(o)J:antada    frftdMBBBBftfl 

coneUnte(e) d. Fls i^ja^JSMWW""*» 

<o)JS*COlfiCxadi3—_  

.mJ£/-21/81 

4* V ft\AAArx*Q^  
^éEÇAoVe >TIV COMF»L. (COM.) 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gfif. SICCT 

SÜ 



Segue <L„ ,  juntada.  nesta data, 
documento 

folha... de informação 

£je>M&£J8JLa£m ÀS... de  

(a) .•Zz.....Jj:...Q/...s..., 

jbricad^.  sob n.°......J....J.„  

de 19.4/. 

* 



f 

Tlr ^     !#7 

N   j V / 

. 

j 
^ 
v 

4JL 

/> 

1 

'<;"     l 

JiW^ ^AJí" 

r 

/ 

/ 

A    Sr 

$\44? V^b^ A^o 

2l-0,-«/ 

ffl o D tu C3 
té 

Caixa Postal 2778 

CEP 01000 - Sâo Paulo 

Fone. 222-4533 - 223-2399 
Res.:  853-4728 

b<> 

vt 



*   I 

Dlcrij^rJ-n.^ °\   dd     /J^QZo^iW- rh>.    \ °l 9 O 

VJJCVTJO- 
l~ 

rv%ci 

/ y^üxr &• 

í 
^ f 

t/l 

A6 

v o^fev- 
I I 

<J J4± 

( V r 

A    Sr 

/ 

]^(UuR \^>v ^ p^ 

7\--0fZ/ 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DE 

PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA 
A. B. P. F. 

tf 

f/ 

PATHICK  DOLLIIVGER 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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CEP 01000 - São Paulo 
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Res.: 653-4728 
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Ã  SAC para  juntar  ao processo  respectivo, 

SE.f   21  de   janeiro de   1981 

ALDO IWEP fíOSSO 
Direto/íxzfe Divisão 

Secçetana-Executiva 
ÍONDEPHAAT 
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^BDC.COHDEPHAAT n ,21273   j      80(a) 

Interessado ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO  FERROVIÁRIA 

AssuntcSolicita o tombamento da Estrada de Ferro Perus Pirapôra 
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Providenciada(o") ."luntaoa    dos documentofs) 
retornando 

constante(s) de Fls n°8„_JLLj»»flBMMHb«lBp9& 

,(n)E. Colegiado  

em^3_/.Ql_./31.. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.°  

doP.Condephaat no 21273, 80  (a)  

Interessado  Associação Brasileira de Preservação Ferroviária 

Solicita o tombamento da Estrada de Ferro Perus-Pirapora 

Sr. Diretor da SE 

Por determinação verbal do Exmo. Sr. 

Presidente do E.Colegiado, elaboramos o oficio anexo ã contra 

capa, em resposta ã carta de fls.83, dos presentes autos. 

SE., 27 de janeiro de 1981 

Chefe 
JUBXTlt MONARI 

Tecnica-Subst 

1) De  acordo. 

2) Encaminhe-se ã apreciação do Exmo. Sr. Presidente 

do E.Colegiado o oficio anexo ã contracapa. 

SE., 28 de janeiro de 1981 

ALDO Nggpl$S£SO 
DiretorSèr Divisão 
Secretariá-Executiva 

:ONDEPHAAT 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - CEP-01009 

Oficio GP-138/81 

Senhor Prefeito 

São Paulo, 15 de julho de 1981 

Em resposta ã cordial visita que Vossa 

Excelência nos fez hoje, temos a informar o seguinte: 

1 - Qualquer processo de tombamento, não significa que  o 

objeto desse processo, não possa ser doado pelo  pro 

 prietãrio, Dr. Antônio Abdalla Fiihoy■ desde que-sejam 
atendidas as condições a seguir: 

a) que o objeto não saia do pais; 

b) que o objeto não-seja-descaracterizado; 

c) que a utilização do mesmo seja de acordo com o mo- 

tivo que levará o estudo de tombamento. 

2 - Essas considerações estão amparadas pela Legislação do 

Tombamento, que em nenhum artigo proibe a doação ou 

a alienação de bem em processo de tombamento. 

3 - Portanto, este Conselho de Defesa do Patrimônio Histõ 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

CONDEPHAAT não se opõe â qualquer doação, desde que 

atendido o item 1. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar- 

lhe protestos de nossa alta estima e distinta consideração. 

• 

Senhor 
ERNESTO BETTIOL 
DD. Prefeito Municipal de 
DUMONT 

UY OHTAKE 
residente 

100.000 - IV-980 Impr. Ssrv. Gráf. SICCT 
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Ã  S.A.C.   em cumprimento  ao  despacho  supra. 

S.E.,   aos   15  de   julho  de   1981 

ALDO im(&/u>sso 
Diretor^ae  Divisão 

Secríetaria-Executiva 
)NDEPHAAT 
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA 

oficio PD/&/81 

gosfto de   1981 

Exmo. Sr. Diretor: 

ao Brasi- Em 17 de abril de 

leira de Preservação Ferroviária emAiou ao CONDEPHAAT o 

oficie ref. PD/43/80, solicitando o tombamento da Estra- 

da de Ferro Perús-Pirapora, acompanhado por um estudo - 

histórico e apreciativo do seu valor como bem cultural. 

Segundo fomos informados por meio de seu prezado oficio 

ref. SE-122/80, de 36 de maio de 1980, foi aberto o res* 

pectivo processo de tombamento, sob numero 21273/80, To- 

davia, decorrido um ano e três meses desde o primeiro - 

tramite, e não havendo recebido quaisquer outras noti- 

cias a respeito do assunto, respeitosamente solicitamos 

a V.Sa. as informações que seguem, no intuito de dar sa- 

tisfações aos associados da ABPF: 
a) 0 processo de tombamento continua era - 

trâmite? Seria possível informar em que ponto se encon- 

tra o seu desenvolvimento e que etapas ainda faltam para 

que se conclua? 
b) Hâ alguma previsão de data para a sua 

conclusão? Em caso afirmativo, qual seria esta data, a- 

proximadamente? 
I 

(segue) 

limo. Sr. 

Aldo Nilo Losso 
MD Diretor de Divisão Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT- Secretaria de Estado da Cultura 

R. Libero Badaró, 39 - São Paulo - SP 
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA 
üÉBÍIWflriftiliWBafflWBi<ffi81 

c) Os atuais proprietários do referido bem 

cultural foram cientificados da abertura do processo de 

tombamento e suas implicações? 

Agradecendo desde jâ a atenção que se di£ 

ne dispensar ao presente e pondo-nos ao seu inteiro dis-* 

por para o que couber, apresentamos nossos protestos da 

mais elevada estima e distinta consideração. 

Patrick H.P. DiUTinger 

Diretor-Presidente 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.c 

JPR0C.C0NDEPHA«To  21273     80 do   n.° /. (a)  

Interessado     ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA 

Assunto solicita o tombamento da Estrada de    Ferro Perus -Pirapóra 

Provld»ncl«<to(oj\;nt ada      do» doctim»nto(s) 

conetftnte(e) de Fls n°s.. 

^ B.Ooleyiado 

.8 enc«minhado(8) 

■£Ly-W/.81 

SEÇÃO DE ATIV. COMPL. (COM.) 
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 1'RESERYAÇÍO FERROVIÁRIA 

REF : PD/65/1981: São Paulo, 4 de Setembro de 1931 

limo Sr, 

Aldo Nilo Losso, 
MD Diretor de Divisão Secretaria-Bxecutiva, 
CONDEPHAAT - Secretaria de Estado da Cultura, 
Rua Li"bero Badarô* , 39 
SSo Pailo, 

Prezado Senhor, 

Estranhamos que até esta data não recebemos nenhuma 

resposta de Ti Sa.  ao nosso ofício PD/62/81 de 12 de 

AgÔsto de 1981 e sobre esse  assunto os nossos Associa 

dos têm-nos pressionado bastante quanto à solução deg, 

se problema. 
Não podemos compreender a razão da demora de resposta 

e voltamos à sua presença solicitando o seu pronuncia- 

mento quanto aos diversos itens ventilados em nosso 

supracitado ofício . 

Sem mais pelo momento,  subscreve mo-nos/ 

Patr*ick H.F. Mlíinger 
Dire tor-JEre^ídent e. 

PD/- 
!T-...    , ■| j., t. 

(TfifflW) "im Ainr oitis 

*   186113S 1»    * 
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Ã SAC para juntar ao processo 

21.273/80 retornando a seguir 

ã esta SE. 

SE, 8 de aátámbro  de 1981 

ALCOMÍLO/ LO S SO _ 
DireVor cté  Divisão 
Secretaria Executiva 

CONDEPHAAT 

• 

• . 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob n 
JROC.CONDEPHAAT   n «,21273   .     80 

Interessado ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA  DE  PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA 

AssuntoSolicita o tombamento da Estrada de Ferro Perus -Pirapòra 

Providencl»da(o)jimr r»fla—dos documento(8) 

con8tante(s) de Fie. n°e.„22 e encaminhado(8) 

B^ecretaria Executiva 

emlS-V-flâ-/. 

BEÇAODi ATIV. COMPL. (COM.) 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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< çygyy > 
'Associação   brasileira   de  Preservação ferroviária 
of. 04/JM/82 

São Paulo, 05.c 

Prezado sr. Diretor: 

Vimos pelo presente respeitosamente renovfcí* nossas 

manifestações de profunda preocupação ante a falta de uma de- 

cisão final deste Conselho quanto ao processo de tombaraento / 

da Estrada de Perro Perús-Pirapora, (processo no./21273/80) 

iniciado era maio de 1980. 

Como deve ser do conhecimento de Vs. Sas*, êevdÔDsà 

falta de uma atuação mais decisiva deste órgão, o precioso 

acervo daquela ferrovia tem sofrido dilapidação e dispersão, 

não obstante as disposições contidas nos artigos 142 e seu / 

parágrafo único e 146, do decreto no. 13.426, de 16 de março 

de 1979, e malgrado as reiteradas manifestações desta Associa 

ção e mesmo da imprensa a este respeito. 

Assim sendo, não pode a ABPP deixar de manifestar a 

sua estranheza e consternação ante a total ausência de uma / 

comclusão do CONDEPHAAT a respeito até o momento, esperando / 

contudo #á não se faça ela tnrdar, para que a sociedade não / 

se veja privada daquele extraordinário conjunto de bens cultu 

rais. 

Sem mais, aproveitamos e ensejo para reiterar os / 

nossos protestos da mais alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

io Eduardo Corrêa Dáás de Moraes 

Diretor de Patrimônio 

limo. Sr. 

Aido Nilo Losso 

DD. Diretor de Diviáão Secretaria-Executiva 

COOTEPHAAT- Secretaria de Estado da Cultura 

R. libero Badaró, 39-11° andar- NESTA 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

^^■■^ 
Folha de informação rubricada  sob n.°„ 

^P^0C.00KDEPHAATnoll2?3 / 80 (a)  

Oi 
& 

Interessado   ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA. 

Assunto solicita o torabamento da Estrada de Ferro Perás-Pirapôra. 

Providenciada(o) ... JB^.t-§.â.a. dos documento;-) 

cofistante(s) de Fls  nOs.....?..?. e encaminhado^) 

a(o)   S.T. C.R. (conf.desp.flha 92p 

.m*L./22-/JÊ.(   " 

SEÇÃO DE ATIV. COMPL. (COM ) 

0BS: Retornando à pedido, ao E.Colegiado. 
em 11/05/82, em mãos. 

Encaminhem-se os autos ao S.T.C.R., con 

forme determinação de fls. 92. 

SE, aos 15 de^goinho de 1982 

MARCHI 
Diretor Técnico-SubstÇ 
SjeTcretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

JM/mtr 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA  DE  ESTADO  DA   CULTURA 

- CONDEPHAAT - 

Eua tibero 3adaro,n£ 39 IIs andar CEP 01009 

SSo Paulo, 05 de julho d© 1982 

Oficio STCK Hfi 52/82 

Presado Senhor Diretor 

■ 

0 conselho de Defesa do Patrimônio Histori, 

co» Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - COííDEPHAAT 

através do Serviço Técnico de ConservaçXo e Restauro, vem por meio 

desta, solititar de Vossa Senhoria, atenciosamente, autorização pa 

ra vistoria na Estrada de Ferro Peris-Pirapora, para análise do pe 

diso da Associação Brasileira de Preservação Ferroviária, referen- 

te ao processo de tombamento da respectiva estrada e seus eomponen 

tes* 

Certos da contarmos com a Vossa colabora «• 

ç&o, aproveitamos para reiterar nossos protestos de elevada estima 

e apreço* 

Atenciosamente 

GISKLDA VTSCORTI 

Diretora Técnica 

limo. Sx» 

Diretor ANTÔNIO J0&0 ABDA1U PItHO 

50.000 • VI1-980 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob n. 
,   Proc.   CONDEPHAAT    21273/80 do n.° / (a)  

Interessado ASSOCIAÇÃO   BRASILEIRA DE  PRESERVAÇÃO  FERROVIÁRIA 

Assunto Solicita o tombamento da Estrada de Ferro Perús-Pira- 

pora. 

f 

Ao 
Arquiteto Reinaldo 

A vistoria requisitada no presente processo não foi 
possível de se efetuar dada a impossibilidade de acesso ao lo- 
cal, já que não se obteve resposta ao pedido de autorização de 
vistoria ao local, encaminhando a diretoria da Cia de Cimento 
Perus Pirapora. N 

Considerando- me impossibilitado em dar seguimento ao 
referente processo de tombamento da estrada de Perro e seu ma- 
terial de inegável valor cultural, já justificado na documen- 
tação da Associação Brasileira de Preservação Ferroviária,o en 
caminho para devidas providências. 

STCü em 20 de setembro de 1982 

Guilherme L.Motta 
arquiteto 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Interessado: 

Assunto 

SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob n. 
°i^ 

do P.CONDEPHAAT no21273/ 80 (a).. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA 

Solicita o tombamento da Estrada de Ferro Perús-Pira 

pora.- 

Sr. Presidente do Conselho 

Diante das informações contidas â 

fls. retro, do Serviço Técnico desta Secretaria E 

xecutiva, encaminho à consideração de Vossa Exce 

lência os presentes autos. 

CONDEPHAAT/SE, aos 0/3h de outubro de 1982 

CEL 

JM/mtr 

CHI 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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■ARt 
Substituta 

Secr/aria txscutiva 

CONDEPHAAT 

A pa^s, 

Segue  , juntad  nesta data, 
documento 

rubricad  sob n.°_ 

(a).. 

folha... de informação 

™ . em de. . ........... - de 19„ 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do. 

Folha de informação rubricada sob n.°.  

Interessado 

Assunto 

Seilhor Diretor Técnico 

Após análise conjunta dos processos n2 212273/30 e SC 

00065/82, que tratam respectivamente do pedido de tombamento a- 

presentado pela ABPP, Associação Brasileira de Preservação Perro 

viárid, e do pedido de prosseguimento do dito processo apresenta 

do por I.Jarlene Silva e outros, constatamos que o processo jaiüais 

recebeu parecer efetivamente técnico depois de aberto. 

. Afim de melhor ilustrar a afirmação acima apresentamos 

em anexo cronologia e síntese dos despachos acumulados nos dois 

processos. 

Sugerimos a seguir alguns encaminhamentos: 

- que seja enviado ofício ao proprietário, Sr. Antônio 

João Abdalla/Filho, informando-o sobre a situação jurídica em 

que se encontre a Estrada de Perro Perus Pirapora e seu acervo e 

reiterandg solicitação anterior para vistoria ao local. 

- que seja enviado ofício a ABPP com explicações sobr 

a situação do processo e solicitando que nossa vistoria seja rea 

lizada em conjunto com técnicos daquela entidade, ja que o acer- 

vo em questão constitui matéria muito específica. 

Sublinhamos o fato do COrTDBPHAAT não ter respondido a 

correspondência recebida em função deste processo - não apenas a 

da ABPP, mas também à da Coordenadoria das Empresas Incorporadas 

ao Patrimônio Nacional e do Sr. Antônio João Abdalla Pilho, pro- 

prietários, em diferentes momentos, do bem em questão, e ainda ds 

Paulistur, interessada em colaborar no estabelecimento da propos_ 

ta de preservação. A única resposta efetuada foi ao Prefeito de 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

do_ 

Folha de informação rubricada sob n.e 

 n.» / (a)  

Q% 

Interessado 

Assunto 

Dumont, que por final, não enviou nenhuma solicitação por escri- 

to. 

Aguardamos os encaminhamentos propostos para o mais prcr 

tamente possível darmos prosseguimento ao presente processo. 

STCR, 31 de agosto de 1983 

SILVIA PEIQEIRA SANTOS WOIiFP 

Em anexo:-Sinopse do Documento Complementar Apresentado pela AKEF 

ao pedido de tombamento. 

-Cronologia e síntese do andamento do processo n9212273, 

80. 

-Cronologia e síntese do andamento do processo n£)0065/ 

82., 

-Minutas para a correspondência a ser emitida. 
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SECRETARIA  DE  ESTADO   DA  CULTURA 

do„ 

Folha de informação rubricada sob n. 

 n.° / (a)  

J9£ 

Interessado 

Assunto 

Sinopse do Documento Complementar apresentado pela ABPF 

ao pedido de tombamento em 1980. 

A ABPF justifica a preservação ferroviária pela "fundamente 

lidade das ferrovias na conformação de todo interior do país". 

O documento localiza e caracteriza a Estrada de Ferro Perus 

Pirapora, EFPP, insistindo sobre a necessidade de se manter  a 

unidade daquele excepcional conjunto. 

A ferrovia surgiu ligada a função de transporte de carga e 

de operários junto à primeira fábrica de cimento do país. Foi 

inaugurada em 1914. Em 1972 cessa de transportar passageiros ^e em 

1974 é incorporada ao patrimônio nacional como parte do confisco 

dos bens da família Abdalla. 

Ê a última ferrovia de bitola de 60 cm a operar na América 

e por esta razão constitui potencialmente um museu. Quando se dei 

xou de lado era outras ferrovias a bitola de 60 cm, se passou  a 

não fabricar mais material 'ferroviário para esta bitola. Em fun- 

ção disso a EFPP passou a se equipar com material de segunda mão, 

o que criou uma condição na qual possui locomotivas mais antigas 

que a própria ferrovia, com procedências de diversos países e pe- 

ríodos de construção variando de 1891 a 1945. 0 sistema de funcio 

namento da ferrovia também não sofreu alterações até a apresenta- 

rão do pedido de tombamento. 

A ABPF argumentava como objetivo do tombamento a garantia di 

sobrevivência de uma amostragem significativa do precioso e único 

acervo da EFPP, que se encontrava em perigo eminente — a união 

programava um leilão do material ferroviário para maio de 1980, 

razão pela qual a ABPF solicitava urgência para apreciação do pedj_ 

3o o 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do_ 

Folha de informação rubricada sob n.°  AcO 

Interessado 

Assunto 

A solicitante apresentava duas alternativas para preserva- 

ção, uma parcial e outra de todo complexo: 

Na proposta de preservação integral, o complexo ferroviáric 

era vinculado à implantação do Parque Anhanguera, na ocasião èn 

projeto. A estrada de ferro poderia constituir uma forma de trans 

porte mais popular — é vinculada a rede de subúrbios da cidade 

de São Paulo e corta 18 Km da área do parque — e ainda uma atrs 

ção turística em si. Ainda propunha-se a criação de um museu fer 

roviário no próprio parque. X^~ 
Como alternativa, se esta se revelasse inviável, apresenta 

va-se a necessidade de manutenção do acervo reunido num museu,da 

própria ABPF, que consideravam a melhor alternativa, ou ainda no 

Museu de Tecnologia ou no Museu Ferroviário Barão de Mauá. Estabe- 

cem para esta hipótese prioridades para preservação, que vão das 

locomotivas e vagões até a própria linha férrea, fls. 16 e 17. 

4 
£ 
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SECRETARIA   DE   ESTADOfb^/ CULTURA 

do_ 

Folha de informação rubricada sob n.°_ 

 n.° / (a)  

AO A 

Interessado 

Assunto 

Cronologia e síntese do andamento do processo nS 212273/80 

HA 

Em 17' de abril de 1980, pedido de tombamento pela ABPF fls. 

2. 

Em 15 de maio de 1980 se abre o processo de tombamento com 

base em parecer do STCR, que considerava a documentação apresen- 

tada pela ABPF suficiente para instrução e julgava a preservação 

do conjunto indispensável fls. 64, 65. 

Em 30 de maio de 1980 a SE expede notificações de abertura 

do processo de tombamento aos Senhores: 

- Juarez Spaletta, diretor da ABPF, requerente do tom 

bamento  fls.66; 

- Dr. Aurélio da Nova Castello Branco, Coordenador 

das Empresas Incorporadas ao Patrimônio Nacional 

fls. 67; 

- Sr. Alcides Soares Jr. - Delegado Titular da Polí- 

cia Civil de Perus fls.68. 

• • 

Em 30 de maio de 1980 a Paulistur, através de seu diretor 

de planejamento, Mario Carlos Beni, manifesta ciência do proces- 

so de tombamento e interesse em elaborar proposta de uso e revita 

lização em conjunto com o CONDEPHAAT. fls. 75. 

Nenhuma resposta é enviada a este ofício. 

f 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do_ 

Folha de informação rubricada sob n.°.. 

 n.° / (a)  

4o<a u. 

Interessado 

Assunto 

Em 9 de junho de 1980 o processo é encaminhado ao Arquite- 

to Ruj Gama para que elaborasse parecer técnico sohre a conveniên 

cia da preservação. Este técnico não se manifesta no processo,pre 

sumindo-se que não chegou a recebe-lo. fls. 69 

Em 13 de junho de 1980 a Coordenadoria das Empresas Incor- 

poradas ao Patrimônio Nacional, através de seu representante no' 

E3tado de São Paulo, requer que o processo não tenha andamento e 

que seja o mesmo enviado aquela coordenação a fim de que se pu- 

desse examinar a fundamentação e pareceres do mesmo.  fls.76 

Nenhuma resposta é enviada é este ofício. 

Em 16 de junho de 1980 a Coordenadoria das Empresas Incor- 

poradas ao Patrimônio Nacional envia ofício ao CONDEPIIAAT,  as- 

sinado por Aurélio da Nova Castelo Sranco, pedindo arquivamento 

do processo ou encaminhamento da matéria ao Sphan, para que  se 

pronunciasse. 

Justificava—se o arquivamento prin 

cipalmente em função do prejuizo e_ 

conomico que o tombamento acarre- 

taria à União, que pretendia moder 

nizar e vender o complexo. 0 envio 

ao Sphan, como alternativa, era jus 

tifiçado através do art. 144,  que 

segundo a interpretação da éoordena 

ção impede o CONDEPíIAAT de efetuar 

tombamentos compulsórios de bens da 

união, cabendo portanto ao Drgão fe 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

:<**?"»**a*5Sw*"-"^i***-*v-..^-.     ;-»;.. 
áfi *-"-TWMi.«iM' J'"iIWff ipu 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°_ .ÍQ2L 
do_  n." -/•• (a)_ 

Interessado 

Assunto 

deral Sphan^ o pronunciamento final. 

fls.70,71,72,73 

Nenhuma Contestação é enviada a este ofício 

Era. 9 de julho de 1980 a presidência do Egrégio Colegiado re 

quer que o processo aguarde manifestação do Senhor Secretário da 

Cultura, fls.76 verso 
» -** 

Em 12 de dezembro de 1980 o processo é encaminhado a SAC, 

por despacho da presidência, para aguardar.- fls.76 verso 

Em 29 de dezembro de 1980 a A3PF, requerente do tombamen- 

to envia ofício manifestando estranheza pela paralização do pro 

cesso, alertando para a iminência da transferência de proprieda- 

de do complexo em Io- de janeiro, da união para novos proprietá- 

rios, fls. 78 e 79 

0 CONDEPHAAT não havia sido comu- 

nicado da venda, nem da identidade 

dos novos proprietários. 

Nenhuma resposta é enviada a este ofício. 

Em 13 de janeiro de 1981 o Sr. Antônio João Abdalla Filho 

pede vistas ao processo de tombamento sem especificar em que qua 

lidade .,.   fls 81 

Logo a seguir, fls 86, fica escla 

recido por outras vias ser o Sr. 

• Antônio João Abdalla Pilho, o no- 

vo proprietário do complexo. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do„ 

Folha de informação rubricada sob n.°„ 

 n.° / (a)  

\0H 

Interessado 

Assunto 

àO, 
Nenhuma resposta é enviadarofício. 

Era 15 de julho de 1981 o Presidente do CONDEPHAAT envia ofí 

cio ao Prefeito de Dumont em resposta a uma visita do mesmo, no 

qual se jefere às restrições impostas pelo tombamento, dentre as 
, flao, 

quaisYFigura a impossibilidade de doação, donde se depreende  a 

intenção da Prefeitura de Dumont de ser beneficiária de alguns 

componentes do acervo. 

Parte do acervo era composto por 

material ferroviário adquirido em 

1962, do ramal de Dumont que se es_ 

tinguia. 

Com isso se pode notar que a preo- 

cupação manifesta pela ABPF, de 

que o acervo começasse a ser dis- 

perso, tinha fundamento ê que nao 

era aspecto que- o CONDEPHAAT exa- 

minava com cuidado, 

0 CONDEPHAAT informa ao interessado 

que o acervo tratado no processo pode 

ria ser doado pelo proprietário e 

não instrui ao proprietário que o 

órgão deve ser notificado desta ope 

ração, nem a proibe. 

Em 12 de agosto de 1981 a ABPF manifesta sua preocupação e 

desconhecimento dos rumos do processo, indagando se o novo pro- 

prietário estava ciente das implicações do tombamento.fls. 87,88 

Nenhuma resposta é enviada. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°.  .105" 
do_  n. ./ (a). 

Interessado 

Assunto 

Em 4 de setembro de 1981 a ABPF manifesta estranheza por 

não ter recebido resposta a seu oficio de 12 de agosto 1981.fls. 

90. 

Em 15 de setembro de 1981 o processo é enviado ao STCR para 

elaboração de resposta a ABPF por despacho da SE. fls. 91 v. 

Em 16 de setembro de 1981 o processo é paralisado por des- 

pacho do Presidente do Conselho encaminhado ao STCP fls.91 v. 

Em 14 de outubro de 1981,a SE acata a paralisação e envia 

o processo ao presidente do Conselho fls. 91 v. 

Em 5 de abril de 1982 a ABPF manifesta mais uma vez sua es_ 

tranheza com relação ao silêncio do CONDEPHAAT, que segundo esta 

entidade também vinha sendo questionado pela imprensa e denuncia 

ainda dilapidação e dispersão que o acervo vinha sofrendo.fls. 92 

Nenhuma resposta ê enviada a este ofício. 
■       - 

Em 12 de abril de 1982 a SE delibera que se encaminhe o 

processo ao STCR para informação, mas este paralisa na SAC até 

11 de maio de 1982.fls.92. 

Em 11 de maio de 1982 é entregue o processo em mãos, à pe- 

dido, ao Egrégio Colegiado. fls. 93 

Em 15 de junho de 1982 a SE encaminha o processo ao STCP. 

confirmando o despacho anterior de 12 de abril .fls.93. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do_ 

Folha de informação rubricada sob n.°__ _iÜ£ 

Interessado 

Assunto 

Era 17 de junho de 1982 se encaminha o processo a arquiteto 

do STCR para vistoriar fls.95, 

Em 6 de julho de 1982 através de Ofício do STCR se solici- 

ta ao Sr. Diretor João Abdalla Filho, diretor da Cia. de Cimento 

Perus Pirapora,autorização para vistoria do complexo do qual é 

proprietário. fls*93 

Nenhuma resposta é recebida. 

Em 1 de outubro de 1982 o STCR encaminha o processo a SE 

se considerando impossibilitado para vistoriar o local, já que 

o ofício ao proprietário não merecera resposta,fls.95 v. 

Em 4 de outubro de 1982 a SE encaminha o processo à presi- 

dência para consideração.fls.96. 

Em 5 de maio de 1983 a presidência reencaminha o processo 

ao STCR. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°_ 

do_ „.n." „/- (a).. 

Interessado 

Assunto 

Cronologia e sintese do andamento do processo n2SC 00065/82 

Em 12 de janeiro de 1982 ê enviado abaixo assinado ao Secre 

tário da Cultura solicitando prosseguimento do processo      n2 

212273/80 de tombamento aberto no CONDEPHAAT em 30 de maio   de 

1980.fls.2 

! Em 8 de janeiro de 1982 o processo é enviado ao CONDEPHAAT 

pelo Gabinete do Secretário . fls.48 v. 

Em 11 de janeiro de 1982 é enviado pela SE ao STCR para in- 

formação. Neste despacho é lembrada a existência do processo de 

tombamento. fls.49 

Em 9 de fevereiro o processo chega ao STCR tendo ficado até 

sntao retido"por engano" na presidência, fls.49 

0 procedimento do STCR foi o de in- 

formar a SE que o processo de tomba 

mento estava em fase de instrução, 

embora neste período pela análise 

do mesmo, se constate que o último 

despacho havia sido emitido em se- 

tembro de 1981, paralisando o procef 

so na presidência. 

0 processo de tombamento não estava 

em fase de instrução -esteve por 9 

(nove) meses, retido de setembro de 

1981 até 17 de julho de 1982 na pre 

sidência. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

â 0% 
do_ 

Folha de informação rubricada sob n.°  

 n.« / (a)  

Interessado 

Assunto 

O processo e então encaminhado ao Gabinete do Secretário 

com a informação de que se encontrava em fase de instrução.   Em 

conseqüência se expede ofício a ABPF, informando-a desta situa — 

çao em que se encontrava o processo, fls.51 

Em 20 de abril de 1982 há despacho do Chefe de Gabinete pa- 

ra que se arquive o processo, já que~sua motivação — o pedido 

feito por abaixo assinado de que se desse prosseguimento ao pro- 

cesso de tombamento, para todos os efeitos, estava atendido:" o 

processo encontrava-se era fase de instrução", fls.52 v. 

Em 10 de maio de 1982 a ABPF envia ofício ao Chefe de-Gabi 

nete buscando esclarecimentos com relação aos ofícios enviados ao 

CONDEPHAAT, e nao respondidos,e as informações verbais sobre o an 

damento do processo prestadas, em nome do CONDEPHAAT, pela Sra. 

Leonilda Padula, e ainda sobre em que situação mais especifica- 

mente se encontrava o processo de tombamento. fls.52,54 e 55 

Em 20 de maio de 1982 o processo ê novamente enviado 

CONDEPHAAT. flS. 55 V. 

ao 

Em 25 de maio de 1982 o processo é devolvido ao Gabinete do 

Secretário, desta feita com a informação de que o processo se en 

contrava no Egrégio Colegiado para decisões finais, fls.56 

Deve-se salientar que nao há razão, 

evidente no processo, para que as 

informações de março e maio tivesseh 

teores diferentes — na primeira se 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do_ 

Folha de informação rubricada sob n. Apq 

Interessado 

Assunto 

dizia estar o processo em fase de 

instrução, na segunda em estudos fi 

nais no Egrégio Colegiado — já qv.e 

neste período o processo se encon- 

trava paralisado na presidência. 

Em 12 de junho de 1982 o Chefe de Gabinete retorna o proces 

so ao CONDEPHAAT pedindo esclarecimentos quanto as perspectivas 

de conclusão do processo de tombamento. fls. 56 v. 

Em 4 de junho de 1982 o processo é encaminhado pela SE  à 

presidência do Colegiado para consideração, fls. 57 

Em maio de 1983 o processo ê encaminhado ao STCE. 
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SECRETARIA DE ESTADO  DA   CULTURA 

CONDEPHAAT- 

]o 
/ 

OF.GP-715/83 

São Paulo, 0 8 de dezembro de 1.9 83 

Prezado Dr. Abdalla: 

+ 

*m 

i 
Conforme já expressamos no Ofício GP-653/83, 

P.Condephaat, n? 21.273/80 o Conselho de Defesa do Patrimônio Históri . 

co,_.Arqueológico, Artístico é  Turístico decidiu dar prosseguimento ao 

Processo n9 '21.273/80 de estudo, de tombamento da Estrada de Ferro  Pe 

rus-Pirapora, de sua propriedade. 
No dia 16 de novembro, nossos técnicos foram 

recebidos por seus funcionários podendo tomar um primeiro conhecimento 

com â área em estudo. Para melhor avalxarmos no entanto o pedido   no 

que diz respeito ao material rodante vimos solicitar permissão   para 

nossos técnicos poderem elaborar um inventário detalhado dos .componen 

tes do acervo. 
Gostaríamos de lembrar que qualquer   transa 

*ção comercial envolvendo o material rodante, os trilhos ou qualquer 

compenenta do sitema ferroviário deve ser notificado, com ahteceden 

cia a este Conselho. 
Aproveito a oportunidade para agradecer a a 

tenção que a equipe de V.Sa. tem dispensado aos nossos técnicos.. 

. . ' .       .'       .'• 

Atenciosamente     f- 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente- 

limo. Sr. 
Dr. ANTÔNIO JOÃO ABDALLA FILHO 
DD Presidente da Estrada de Ferro 
Perus - Pirapora  . . — 
Rua 3'de dezembro, 3-8/70 
01014- Sao Paulo - SP 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°.. 

(a)  

no . „    holha de intormacao rubricada 

^&L(^h^..2m2í m. 
Interessado      f\    l~^)  r   f 

Assunto 

'£>?    CK_^ 

faSTCK 

/uey /t&lr>^s(je~\ 

Arv . 
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^ 
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SECRETARIA  DE ESTADO  DA   CULTURA 

Rua Libero Badarõ, 39 

'» * CONDEPHAAT 

São Paulo, 18 de  novembro  de 1983 

Oficio GP-n9 653/83 

P.Condephaat n9 22273/80 

Senhor Proprietário 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria q\ae o 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar- 

tístico e Turístico do Estado' decidiu dar prosseguimento ao Pro- 

cesso n9 21 273/80 de estudo de tombamento da Estrada de Ferro 

Perus - Pirapora, de sua propriedade. 

De conformidade com a legislação apli- 

cável â espécie, ou seja, âs disposições contidas no artigo 14 2 

e seu parágrafo ünico, bem como no artigo 14 6 do. Decreto n9 

13 426, de 16.3.79, a abertura do processo de estudo de tomba- 

mento assegura desde logo a preservação do bem tombado, fican- 

do, portanto, proibida qualquer intervenção no bem, em termos 

de destruição ou de alteração, que possam vir a descaracteriza 

-Io. 

Nesta oportunidade, vimos apresentar 

nossos agradecimentos pela acolhida prestada a nossos técnicos 

por ocasião da vistoria realizada no dia 17 do corrente,na Fer 

rovia Perus- Pirapora. . :~ 

Atenciosamente, / 
.... * ■ 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 
Presidente 

Dr, Antônio João Abdalla Filho 

DD.Presidente da Esteada de Ferro 

Perus - Pirapora 

Rua 3 de dezembro, 38 «- 79 

São Paulo 

CEP 01014 

Gi/Isa* 
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SECRETARIA  DE ESTADO  DA   CULTURA 

Rua Libero Badaró, 39 

4 CONDEPHAAT 

São Paulo, 18  de  novembro  de  1983. 

Oficio GP-n9 654/83 

P.Condephaat n? 21273/80 

Senhor Prefeito 

Vimos.comunicar a Vossa Senhoria que o 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar- 

tístico e Turístico do Estado decidiu dar prosseguimento ao Pro 

cesso n9 21 273/80 de estudo de tombamento da Estrada de Ferro 

Perus- Pirapora.. 

De conformidade com a legislação apli- 

cável S espécie, ou seja, âs disposições contidas no artigo 14 2 

e seu parágrafo único, bem como no artigo 14 6 do Decreto n9 

.13 426, de 16.3.79, a abertura do processo de estudo de tomba- 

mento assegura desde logo a preservação do bem tombado, fican- 

do, portanto, proibida qualquer- intervenção no bem, em termos 

de destruição o.u de alteração, que possam vir a descaracteriza 

-Io. 

Certos de poder contar com a colabora- 

ção de Vossa Senhoria, aproveitamos a oportunidade para apre- 

sentar-lhe protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 
,.    Presidente 

Senhor 

Dr. Aristides O. R, de Andrade 

DD, Prefeito de Cajamar 

Praça Helena Toledo, 30 .. 

Cajamar 

CEP   Q7750 

Gi/Isa* • • '.:.    "V 
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SECRETARIA  DE ESTADO  DA   CULTURA 

Rua Libero Badarõ, 39 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 18  de  novembro  de  1983, 

Ofício GP-n9 655/83 

P.Condephaat n9 21273/80 

Senhor Delegado 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que o 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar- 

tístico e Turístico do Estado decidiu dar prosseguimento ao Pro 

cesso n? 21 273/80 de estudo de tombamento da Estrada de Ferro 

Perus- Pirapora. _ 

De conformidade com a legislação apli- 

cável â espécie, ou seja, as disposições contidas no artigo 142 

e seu parágrafo ünicc, bem como no artigo 146 do Decreto n9 

13 426, de 16.3.79, a abertura do processo de estudo de tomba- 

mento assegura desde logo a preservação do bem tombado, fican- 

do, portanto, proibida qualquer intervenção no bem, em termos 

de destruição ou de alteração, que possam vir a descaracteriza 

-Io. 

Certos de poder contar com a colabora- 

ção de Vossa Senhoria, aproveitamos a oportunidade para apre- 

sentar-lne protestos de estima e consideração. 

u 
Atenciosamente, 

■. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 
Presidente 

Senhor 

Delegado Titular do. 46 Distrito 

Policial 

Av. Fiorello PecicaCco, 320 

Perus 

CEP   05201 

. 

50.000 • VI1-980 Impr. Sorv. Gríf. SICCT 
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SECRETARIA  DE ESTADO  DA   CULTURA 
Rua Libero Badaró, 39 

' CONDEPHAAT 

jfa. »■) 

São Paulo, 22  de  novembro  de  1983 

Ofício GP-ri9 660/83 

P.Condephaat n9 21273/80 

Senhor Administrador 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que o 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar- 

tístico e Turístico do Estado decidiu dar prosseguimento ao Pro 

cesso n? 21 273/80 de estudo de tombamento da Estrada de Ferro 

Perus- Pirapora. — 

De conformidade com a legislação apli- 

cável â espécie, ou seja, âs disposições contidas no artigo 142 

e seu parágrafo ünico, bem como no artigo 14 6 do Decreto n9 

13 426, de 16.3.79, a abertura do processo de estudo de tomba- 

mento assegura desde logo a preservação do bem tombado, fican- 

do, portanto, proibida qualquer intervenção no bem, em termos 

de destruição ou de alteração, que possam vir a descaracteriza 

-Io. 

Certos de poder contar com a colabora- 

ção de Vossa Senhoria, aproveitamos a oportunidade para apre 

sentar-lhe protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

AwW -/ir-  /h^-A 
ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Ao Senhor 

Prof. Nilton dos Santos 

DD.Administrador Regional de Pirituba - Perus 

Av.   Mutinga  n?   1   4 2-5 

Capital 

CEP   05110 

Gi/Isa* 
50.000 - VI1-980 Impr. Scrv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de  informação  rubricada  sob  n.° ...LL—  

do n.o21iZ3/....80 (a)  

Interessado: 

Assunto: 

Senhor Diretor Técnico 

Dando prosseguimento aos escudos de +-ombamen+-o da 

E.F.P.P;, nos reunimos, as arquive''"as Maria Cristina Wolff de 

Carvalho e Silvia Ferreira Santos Wolff, ao arquiteto Júlio Mo 

raes, associado da ABPF, que nos fez um relato atualizado das 

disposições daquela associação com relação â preservação do 

acervo ferroviário da Perus-Pirapora. 

Segundo a ABPF o ideal seria a preservação de todo o 

sistema ferroviário (paralisado desde janeiro de 1983) e do k 

portante material rodante, conforme já havia se manifestado no 

pedido de tombamento. Propunham no entanto, que se fosse de to 

do impossível a preservação integral, que solicitássemos aos 

proprietários a preservação do ramal de Gato Preto e de suas ofi 

cinas, visando a manutenção do material rodante e a possibilidi 

de de manutenção das máquinas, ainda que por poucos quilômetros. 

Nesta reunião, realizada no dia 19/10, marcamos para o 

dia 27/lO^uma visita para fazermos um primeiro reconhecimento de 

área. 

Nesta ocasião ainda não háviamos solicitado permissão 

para vistoria à diretoria da empresa, nos limitando a visitar os 

locais de livre acesso para o público em geral, sem realizar do- 

cumentação" fotográfica. 

Primeiramente nos dirigimos a Perus, através de  uma 

estrada secundária da Via Anhanguera . ,que corta o parque do mes 

mo nome. 

Em Perus se localiza a fábrica de cimento e o ponto inj 

ciai do tronco ferroviário. Constatamos, olhando à distancia que 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gríf. SICCT 
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í&fc ^SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
! 

do.. 

Folha  de  informação  rubricada   sob  n.° 

 n.° /  (a) -  

,   Interessado •. 

A s s u n 1 o : 

J 

dos quatro Pomos que possui a fábrica apenas um escava funcio- 

nando e que nao havia movimento de trens. 
Retornando â Via /pianguera observamos  o local no qualj 

m desnível sobre o Km 13. da E.F.P.P.,  nos dirigmeo jj 'a passa e 
a Gato Pre^o, Km 19- da mesma e também ore .ocalizan as oiicx] 

nas de manutenção. 
■   O local     uma  arande área planaoire-ndad§ v05 elevações"j 

com muita vegetaçaoVpãUsagi^ica que vis-   ■ urxsmo.   ho p^o,.....^ 
.-iângulo para manobras das composieo- fc. lizam-se as oficinas e um 

Ainda há,   cm  precárias condições,   componen^ ancião  sistema  í 

de beneficiamento do material bruN 
sativados.  Nas.elevações há um casario com 
trabalhadores,  uma escola e um escritório 

um brigador c um forro  o ::•- 
"areias  de 

De Gato Preto n os  dirigimos a Cajamar através de 01 

pecuena estrada vicinal  ,   que atua:oaénte encontra-se interrompi- 

da,   Esta estrada corta a ferrovia no Km 17,   Pudemos neste ponto  j 

constatar o precário estado da linha telefônica que sorvia á i   r 

rovia;praticamente nao há mais  fios,   roubados  segundo  informações? 

posteriores,   e que os  postes  estão caindo, . 
Terminamos nosso reconhecimento em Cajamar,  ponto f1-  I 

■ • •        I 
nal Ua linha férrea e local da extração da matéria prima para a f 

fábrica de cimento. Este local, ao que consta, é provido de impo| 

tantes jazidas de calcárêo. 
Lá se localizam escritórios, residências e inúmeros ga 

pões para abrigo do material rodando.- Também é em Cajamar, a che 

macia « fila da morte", onde saõ colocados os vagões o•locomotiva: 

que não se pretende mais recuperar. 

Conforme foi explicado anteriormente .todas estas verif. 

caçoes foram feiras,por nós, sempre assessoradas pelo arq. Júlio 

Moraes, à distância, visto a impossibilidade de uma verificação 

detallvàda" da^sJ-tuaçao em que .se.encontrava o acervo. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de  informação  rubricada  sob  n.° 

do - n.° /  (a) —  

Interessado : 

Assunto: 

0 relatório oral desta visita foi fei^o no Conselho 

pela Arq. Maria Cristina Wolff de Carvalho, na reunião ordiná- 
ria seguinte, dia 31/10. Nes^a reunião foi manifestada nossa 

preocupação sobre como deveriam ser reiniciados os contactos 

com o a^ual proprietário, cujas intenções relativas à preserva- 

ção do conjunto eram desconhecidas, com o agravante de havermos 

recebido denúncias sobre sua disposição de destruir o acervo e 

comercializá-lo como sucata. 

A conclusão do Conselho foi a de iniciar cautelosamen- 

te contactos com os proprietários, assessorados pela ABPF . Este 

procedimento foi acelerado por uma denúncia recebida no dia 10/ 

11 de que o acervo estava sendo destruído. 

No final deste mesmo dia nos dirigimos para lá, acampa 

nhadas pelo diretor técnico e pelo funcionário^ da SPHAN, José 

Saia Netto. A SPHAN se fez representar em função de processo de 

tombamento também existente naquela secretaria. 

A permissão para vistoria havia sido dada por telefone 

por um funcionário da empresa aanqo presidente do Conselho, Anto 

nio Augusto Arantes Neto.. Nos dirigimos inicialmente a Ga^o Pret 

lá sendo impossibilitados de efetuar vistoria, por funcionários 

que alegavam desconhecimento de qualquer autorização. Nos dirigi 

mos en^ão a Cajamar onde a segurança ^ambém alegou desconhecimen 
nos/ t'o, nãoYp^rmi^indo vistoriar. Ficou acercado por ^elefone, en^re 

o Sire^or Técnico e um dos diretores da empresa que •'"ornássemos 

a telefonar na 2» feira, 14/11. 

No dia seguinte, ll/ll recebemos no CONDEPHAAÍ visica 

do Senhor Patrick Dollinger, diretor administrativo da ABPF, que 

muito preocupado nos solicitou que acompanhássemos no dia seguin 

te o arq, Júlio Moraes e mais um associado a nova vistoria ao Io 

cal, ainda que feita à âistancia. SolicitaWât que esta visita 

Oi 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação  rubricada  sob  n.° „..Z 

 n.°. / (a)    

se 

fosse feita no sábado, único dia em que seus associados poderiam 

nos acompanhar. 

Nesta vistoria do dia 12/11, acompanhados pelo diretor 

técnico, não pudemos constatar quase nada. De novo, conhecemos 

apenas, em Cajamar o local onde as pedras eram despejadas em pe 

quenos vagone^es. Es^e sistema es^á ^o^almen^e prejudicado,  os 

^rilhos foram recobertos com pedras e o transporte es^á sendo 

feito com caminhões. 

_       No dia 14/11, 2o feira, o Diretor Técnico conseguiu fi 

nalmente acertar a vistoria para o dia 16/11. Esta vistoria foi 

realizada pela arq. Silvia Ferreira Santos Wolff, acompanhada 

pelo Diretor Técnico e pelo funcionário da SPHAN, José SáiaNe*to, 

0 relato desta vistoria foi feito oralmente no Conselho na reu- 

nião extraordinária do dia 17/11, à qual compareceu o arq. Júlio 

Moraes, representando a ABPF. / 

Nesta vistoria foi realizada extensa documentação fo- 

tográfica, que anexamos a seguir com a intenção de registrar ao 

máximo as condições em que se encontrava o acervo. Também elabo- 

ramos uma listagem de todas as locomotivas encontradas, que com- 

parada à de fls. 24,25 e26 do processo, elaborada pela ABPF, nos 

permite dizer que nada de irrecuperável aconteceu com as locomo- 

tivas ainda. Com exceção da locomotiva n2 12, que foi doada à 

Prefeitura do Município de Dumont e que se encontra exposta ao 

tempo e em mau espado, as demais encontram-se em condições seme- 

lhantes a de quando foi solicitado o ^ombamen^o. 

No dia 16/11, inicialmente nos dirigimos à fábrica de 

cimento, em Perus, onde fomos recebido pelo Eng. Raul Landini , 

que nos manifestou enfaticamente a disposição de recuperação do 

sistema ferroviário, que segundo ele deveria funcionar novamente 

a partir de janeiro. Alegava ser o transporte ferroviário o mais 

viável economicamente e que seria ideal visto que a fábrica estL 

sendo modernizada. 
50.000  ■  X-981 lmPr- Serv- Gríf" SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do.. 

Folha de informação  rubricada  sob  n. 

 ~.....n.° / (a) _. 

P^l 

Interessado: 

Assunto: 

Em Perus vistoriamos as instalações e localizamos a lc 

como^iva nfi 16, razoavelmente conservada sob um ♦"elheiro. De    li 

nos dirigimos a Gato Pre^o,  num carro da empresa,  acompanhados 
por um geólogo,funcionário da mesma. 

Em Gato Preto pudemos afinal vistoriar as  OMGin&S.   á& 

manutenção,  que segundo informações  tem funcionando apenas oca- 

sionalmente,  para consertos relacionados à fábrica,mas não      de 

material rodante.  La localizamos em estado razoável as locomoti_ 

vas nfi 6,  nfi  n e nfi 18; a de nfi 3  lá se encontra desmontada, 

0 equipamento da oficina encontra-se aparentemente 

em bom estado,  embora haja denúncias de que está sendo sucatea- 

do, Nós realmente constatamos em Gato Preto ,   que havia dois ope 

rários cortando algumas peças enormes com maçarico# 

Em Cajamar encontramos ma. razoável espado de conserva- 

ção as locomotivas    de nfi 2, ns 5, nfi 8, n2 10,  nfi 14 e nfi 17. 

As de nfi 9, nfi 13 e nfi 15 já se encontravam na fila de morte na 

ocasião do pedido de ^ombamento e são provavelmente os destroços 

que não pudemos identificar  (segundo a ABPF,  ainda são recupera 
veis.) A locomotiva de nfi 4,  em ^ráfego no pedido de +"ombamen+"o 
não pudemos localizar,  e a de nfi 12,  conforme já relatado,        foi 
doada a Dumon^ com desconhecimento oficial do CONDEPHAA1, mas 

com anuência da presidência,   quando consultada,  em julho de 

1981,   sobre a possibilidade de ser  o material doado. Verificamos 

ainda a existência de vários carros de passageiros e vários vago 

netes para transporte de pedras. 

Notamos ainda que uma considerável quantidade de tri- 

lhos estava sendo    transportada por caminhão, não sabemos se pa- 

ra ser vendido. 

Em Cajamar nos esperava apitando a locomotiva nfi 17 cai 

um carro de passageiros que nos  levou a inspecionar a linha até 

o B 12,  onde   ^ fyfljWoot-S  interrompida - ô leito sob a linha 

foi lavado pelas chuvas em janeiro de 1982 e desde então está pa    Xl 
50.000 - X-981 Impr. Serv. Gríf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob n.° Lc&iE!.  

 n.° .....-../ (a) -  

Interessado: 

Assunto: 

ralisado o tráfego. A linha,fora es+"a interrupção, contínua ^rar 

si^áve^mas ■ visivelmente carente de manutenção: há vários dor- 

men^es apodrecidos e vegetação invadindo a linha, A linha ^elefc 

nica nao será reativada, segundo o Eng.Raul Landim-se prevê a 

utilização de rádio. 

A impressão geral que pudemos ob^er ê de que havia uma 

grande disposição por parte do Eng. Raul Landini, em nos convés, 

cer de que nao destruiriam nada e que pelo contrário reativariam 

o sistema. Nao acreditamos que seja possível uma recuperação até 

janeiro, mas também não sentimos uma destruição iminente. 

Por outro lado, recebemos dia 1/12, telefonema do Arq. 

Júlio Moraes, nos avisando ter recebido informações de que todo 

material rodante de Cajamar desapareceu, e de que há intensa mo 

vimentação da sucata. 

Apôs nosso relato no Conselho ficou acercado de que se 

riam tomadas providências para notificar' oficialmente o proprie 

^ârio da decisão de se dar prosseguimento aos escudos para   o 

processo de +"ombamen+"o. *ambém se previu reuniões com a ABPF e 

com o proprietário visando estudar a melhor forma para se atin- 

gir um objetivo comum e a preservação. 

Acreditamos que é providência necessária solicitarmos 

uma permanente permissão para vistoria para podermos, inclusive 

elaborar um inventário detalhado, prevenindo novas dispersões do 

conjunto. Es+*a medida1 deve ser acompanhada da agilização das de- 

cisões já tomadas na última reunião extraordinária do Conselho, 

que tratou do assunto, ou seja, o início das negociações entre 

as partes envolvidas e interessadas na elaboração do projeto de 

preservação. 

Consideramos também interessante a designação de um 

Conselheiro relator que a partir deste momento acompanha o anda- 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gríf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob  n.° 

do - n.°. /  (a)  

Interessado : 

Assunto 

mento do processo. 

0 interesse nes^e acompanhamento reside no fa^o de que 

es^e processo ê de "^ombamen^o e que as providências acima sugeri 

das visara somente a delimitação do que deve ser tombado. Esta de 

limitação no entanto, não diz respeito ao mérito do objeto  de 

"^ombamento e sim à intenção   de se conseguir bom termos com o 

proprietário, no sentido de não ferir excessivamente seus interejs 

ses particulares. 

De nossa análise da justificativa do pedido de tombameji 

to apresentado: pela ABPF acrescida pelo conhecimento adquirido 

em nossa vistorias, consideramos o conjunto do sistema ferrovia 

rio e de seu material rodante de inegável valor, por suas prô^ .-. 

prias características peculiares e ainda como documento do perío 

do de multiplicação de pequenos ramais ferroviários no sul do 

país. 

0 conjunto ê muito característico pela condição de sen 

um dos últimos remanescentes de bitola de 60 cm no mundo e pela 

interessante composição de seu material rodante, que foi se for- 

mando principalmente a partir da aquisição de componentes ferro- 

viários de linhas que se extinguiam. 

Representante de um momento d^  engenharia ferroviá- 

ria, que estabelecia um traçado " preguiçoso", a fim de não 

enfrentar acidentes geográficos, a linha é  muito característica 

assim como as locomotivas à vapor e vagões cujas mecânica e pe 

quenas dimensões por sua vez impostas pela bitola dimánuta impli 

cava um desenho peculiar dos componentes. 

Âs qualidades acima descritas somam-se a qualidade pai 

sagística da região, facilidade de acesso a partir de São Paulo 

por rodovia ou ferrotda e a vizinhança com o Parque Anhanguera, 
} 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do.. 

Folha de  informação rubricada  sob  n.° 

 n.° /  (a)  

J-Z£. 

Interessado: 

Assunto 

o que cria condições ideais, para um projeto de utilização em 

que seriam beneficiados não apenas os imediatamente interessados 

em preservação ferroviária, mas a população em geral. 

Anexamos a es^a informação, minuta da correspondência 

a ser enviada aos proprietários e a documentação fotográfica re; 

lizada. 

Era o que tinhamos a informar. 

S^CR, em 06 de dezembro de 1983 

MARIA CRISTINA WOLFF DE CARVALHO 

Arquiteto 

SILVIA FERREIRA^ 5ÍANÍOS WOLFF 

Arqui^e^o 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Segue  , juntad  nesta data,     documento   rubricad  sob n.e 

folha... de informação 

..em de de  19.„. 
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São Paulo, 30 de novembro de 1983  ç2 

J ^ 

Ofício AS. P/N? 2765/83 

Senhor Secretario 

Pelo presente, cumprimento Vossa 

Excelência e encaminho-lhe copia de correspondência a mim 

dirigida, pelo Prefeito Municipal de Cajamar, e para a 

qual solicito sua atenção, no sentido de um possível tom- 

bamento da Estrada de Ferro Perus-Pirapora, conforme Pro- 

cesso 21.273/80. 

Ao ensejo, renovo-lhe meus pro- 

testos de estima e consideração. 

NÊFÍTALE 

PRESIDENTE 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor JOÃO PACHECO E CHAVES 

Dingíssimo Secretario de Estado da Cultura 

São Paulo - Capital 

MCC/mj 

" \ 
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j) vefelliis*a    &&   jííimicíplú    âe    Kl a $ amar 
ôslaèa êe  Óão  Paulo 

Of.N?   1.102/83 
Em 21 de novembro de 1983. 

Senhor Deputado 

* 

Caj ama r 

Através do Processo n9 21.273/80. a Secretaria de Es_ 

tado dos Negócios da Cultura, esta examinandoa possibi1idade de efe 

tivar o tombamento histórico e preservação do sistema da Estrada de 

Ferro Pe r ü s - P i r apor a , p_ara_transf ormar a  região em ponto turístico^ 

a ser explorado pelo Estado em convênio com a Prefeitura Municipal dei 

Tratando-se de empreendimento importante para a fO£ 

mação de um novo recanto de lazer ã população da Capital, contando . 

a região com todos os requisitos para essa realização, gostaria de 

contar com o apoio de V.Exa., manifestando-se da tribuna da Assem - 

bléia Legislativa, e' encaminhando ofício ã Secretaria da Cultura, su 

gerindo o tombamento da Estrada de Ferro Perus-Pirapora. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V.Exa.,os meus 

protestos da mais alta consideração e apreço. 

Cordialmen te, 

Prof.ARISTIDES OLIVEIRA RIBAS DE ANDRADE 

Prefeito Municipal 

Exmo. Senhor 

NÉFI TALES 

DD. Deputado Estadual 

SÃO PAULO - SP 

m 



AWIONIO AUGUSTO ARANTES NETO 
PMMMtl 

São Paulo, 3Q de novembro de 1983. 

AKJ/0578/83 

Senhor Secretário, 

Saudando-o cordialmente, venho solicitar 

a especial gentileza de seus valiosos préstimos em favor - 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR, no sentido efetivar o 

tombamento histórico e preservação do sistema da Estrada 

de Ferro Perus-Pirapora, objeto do Processo 21.273/80, des 

sa Secretaria, para transformar a região em ponto turísti- 

co a ser explotado pelo Estado em convênio com aquela Pre 

feitura. 

Anexando xerox do oficio 1102/83, subs - 

crito pelo Professor Aristides Oliveira Ribas de Andrade , 

digníssimo Prefeito daquele município, agradeço as provi - 

dências que certamente serão tomadas, subscrevendo-me com 

elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosas Saudações. 

LRY /KARA 

itado Estadual 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor JOÃO PACHECO E CHAVES 

DD. Secretário de Estado da Cultura 

CAPITAL 

te. 

1*0 



*7> 
Jsrefeitai*a   ae   JlLunicípie   ae   vyajamai^O^ 

c slaSe oe o»o  Jsaule 

Of.N? 1.102/83 Em 21 de novembro de 1983. 

Senhor Deputado: 

Através do Processo n° 21.273/80. a Secretaria de Es^ 

tado dos Negócios da Cultura, está exam i nando a pos s i b i 1 i dade de efe_ 

tivar o tombamento histórico e preservaç_ão_do_ sistema da Estrad_a__de 

Ferro Perús-Piraporá, para transformar a região em ponto turístico 

a ser explorado pelo Estado em convênio com a Prefeitura Municipal de 

Caj ama r. 

Tratando-se de empreendimento importante para a fo_r_ 

mação de um novo recento de lazer ã população da Capital, contando 

a região com todos os requisitos para essa realização, gostaria de 

contar com o apoio de V.Exa., manifestando-se da tribuna da Assem - 

bléia Legislativa, e encaminhando ofício ã Secretaria da Cultura, su 

gerindo o tombamento da Estrada de Ferro Perús-Pirapora. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V.Exa.,os meus 

protestos da mais alta consideração e apreço. 

Cord i a 1men te , 

Prof.ARISTIDES OLIVEIRA RIBAS DE ANDRADE 

Prefeito Municipal 

Exmo. Senhor 

ARY KARA 

DD. Deputado Estadual 

SAO PAULO - SP 

51$  . 
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Of.n? 1736/12/83 

Senhor Secretario 

\ . /TU-tA-*^ 

NI : D 

São Paulo, 0 5 de dezembro de 1.9 83. 

Ao ensejo de cumprimentã-lo, solici- 

to informes referentes ao processo n9 21.273/80 que examina a 

viabilidade de efetivar o tombamento histórico e preservação do 

Sistema da Estrada de Ferro Perus-Pirapora. 

Estendo a V.Excia. minha estima 

e agradecimento. 

Cordialmente 

£c^>~l 

JOSÉ YUNÉS 

DEPUTADO ESTADUAL 

Exmo. Sr. 

Dr. JOÃO PACHECO E CHAVES 

DD.Secretario de Estado dos Negócios 

da Cultura 

São Paulo - Capital 

1U 
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Sao Paulo, 5 de dezembro de 19 8 3 

Senhor Secretario 

Cumprimentando-o, cordialmente,sir 

vo-me do presente para manifestar nossa simpatia com relação a 

possibilidade da efetivação do tombamento histórico da Estrada de 

Ferro Perus-Pirapora. 

Trata-se de empreendimento impor - 

tante para a formação de um novo recanto de lazer para a popula - 

ção. 

* 

Na certeza de que V.Exa. dispensa- 

ra especial atenção ao presente, aproveito a oportunidade para ex 

ternar os protestos de minha estima e respeito. 

Atencios 

Deputado 

Exmo. Sr. 

Dr. JOÃO PACHECO E CHAVES 

DD. Secretario de Estado da Cultura 

NESTA 

AM 
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SÃO  PAULO 

Wi DEPUTADO JOSÉ GREGORI 

Sao  Paulo,   05   de   dezembro   de   1983 

^,0 AUGUSTO ARANTES NEIO 

Caro  Presidente, 

SELO 

Tramita na Secretaria da Cultura, 

o processo n9 21.273/80, solicitando o tomba 

mento histórico e preservação do sistema  da 

Estrada de Ferro Perús-Pirapora. 

0 Prefeito de Cajamar, ProfÇ Aris_ 

tides, vem se empenhando para que isso se con 

cretize, pois seria uma forma de incentivar ' 

o turismo na região, trabalho este que conta 

com meu apoio. 

Ã vista do exposto, gostaria, se 

possível, contar com o apoio do CONDEPHAAT ' 

para esta reivindicação da comunidade de Ca- 

j amar. 

Abraços do 

Deputa 

• 85 
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SÃO PAULO 

DEPUTADO JOSÉ GREGORl      Ilmo • S r • 

Dr.   ANTÔNIO   AUGUSTO   ARANTES   NETO 

DD  Presidente   do   CONDEPHAAT 

Rua  Libero  BadarS^3*u    ' 
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Remetente 

Endereço 
DEPUTADO 

nun 
ô°â*sídB?gon 

DepuUdo Estadual 

Assembléia LegistenVa-Saías 4Í62/4184 
CEP 04097-São Paute-SP. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

doCONpEPHAAT no2127.^/80.  (a]  

Interessado:   ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DE   PRESERVAÇÃO  FERROVIÁRIA. 

Assunto:  solicita o Tombamento da Estrada de Ferro Perús-Pirapóra. 

Ã S.A. (Protocolo) 

Para abrir o 29 volume destes 

autos a partir de fls.175. 

CONDEPHAAL14/08/85 

sta. 

150.000 -  VIII-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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APMF 
ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA 

São Paulo,03 de junho de 1986. 

143/86/50 

Prezado Senhor, 

Solicito vistas ao processo de Tombamento da Estrada de Perro Perus Pira- 
pora de ne21273/80. 
Sendo o que oferece para o momento,firmamos votos de estima e considera-/ 
çâo. 

Atenciosamente, 

-MO M 
Sérgio|Peimo Filho 

-'Diretor Presidenta 

RECEBI 

CONDEPH AATÇ&-J -2è &*■■ 

Ao 
Ilustrissimo Sr. 
Prof.Modesto Souza Barros Carvalhosa. 
D.D.Pres.do Condephaat. 
Nesta. 

*~J 

-*-4SE 

Em sua resposta, favor mencionar a nossa referência. 

Rua Ciro da Costa, 43   c.7   Fone (011) 62-3071   Cx. Postal 61018   CEP 05007   S.Paulo   SP   Brasil        - 
A 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-387/90 

São Paulo, 26 de abril de 1990 

Senhor Presidente 

Tendo sido informado da discussão que se 

desenvolve na Câmara Municipal de Guarulhos a respeito da criação' 

do Conselho de Preservação do Patrimônio Histórico, Artístico, Ar 

queológico, Arquitetônico,Documental e Ambiental - CONDEPAG -, co- 

munico-lhe que tal iniciativa tem total apoio deste CONDEPHAAT, na 

medida em que promove uma participação mais direta e efetiva da co 

munidade local na preservação do patrimônio cultural e descentrali. 

za as discussões acerca de questões fundamentais para os municí 

pios do Estado. 

Na oportunidade apresento-lhe protestos' 

de estima e consideração. 

c^--£r 
KnG&Rn r>F. ^SglSCARVALHO 

Presidente 

limo Senhor 

Dr. ELOI ALFREDO PIETÂ 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos 

Praça Getúlio Vargas, s/no 

GUARULHOS - SP 

CEP.:    0401C 

/ahm. 

12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT 

Ofício GP-378/90 

São Paulo, 23 de abril de 1990 

Senhor Presidente 

Tendo em vista o Projeto de Lei que dispõe 

sobre alterações no zoneamento do Município de Guarulhos, o qual en 

contra-se em discussão nesta Câmara Municipal, vimos através deste 

destacar que, em 03/07/89 o Egrégio Colegiado deliberou pela abertu- 

ra de processo de tombamento da área denominada "Bosque Maia", devi- 

do a sua importância tanto no contexto de melhoria da qualidade ambi 

ental urbana, como em termos de interesse social, dada a ausência de 

opções de lazer para a população deste setor nordeste da Grande São 

Paulo. 

Lembramos ainda, a importância de que as 

alterações propostas em relação ã Lei de Zoneamento levem em conta 

tanto a preservação do bem em questão - Bosque Maia -, como a neces- 

sidade de definição de usos, para uma área circundante, que garantam 

também a integridade deste patrimônio. 

Valemo-nos da oportunidade para apresentar 

nossos protestos de estima e consideração. 

DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 

limo Senhor 

Dr. ELOI ALFREDO PIETÂ 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos 

Praça Getúlio Vargas, s/n© 

G JARULHOS   -   SP 

CEP.:   04010 

/ahm. 
12 00 00 3 0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO \% 
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P.CONDEPHAAT 27.050 ir 

Senhora Diretora Técnica: 

Tendo em vista projeto de lei (em anexo) que dispõe sobre 

alterações no zoneamento do município de Guarulhos, e que en - 

contra-se atualmente em discussão na câmara Municipal, e dado' 

o fato de que estas alterações poderão acarretar interferen 

cias significativas na área verde denominada "Bosque Maia", bem 

em estudo de tombamento neste CONDEPHAAT, sugerimos o envio de 

ofício urgente ao Presidente da Câmara: 

1) destacando que em 03/07/89, o Egrégio Colegiado deliberou ' 

pela abertura de processo de tombamento do Bosque Maia, ressal 

tando a importância do bem no contexto de melhoria da qualidade 

ambiental urbana, e em termos de interesse social, dada a ausen :i 

cia de opções de lazer para a população deste setor nordeste da ( 

Grande São Paulo ; 

2) e lembrando a importância de que as alterações propostas em 

relação à lei de zoneamento levem em conta tanto a preservação 

do bem em questão, como também a necessidade de definição, para 

uma área circundante, de usos que garantam a integridade deste 

patrimônio. 

Solicitamos ainda a anexação desta informação e do projeto 

de lei ao processo em referência. 

STCR, 16 de abril de 1990. 

Simone Scifoni,Geógrafa 
P/Equipe de Áreas Naturais   IQ 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SÀO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

_..   " ~ CONDEPHAAT 

Ofício GP-051/84 

Prezado Senhor 

São Paulo, 19 de janeiro de 19 

Com relação ao ofício encaminhado ao Senhor 

Secretário da Cultura, Deputado João Pacheco e Chaves, devo in- 

formar a V.Excia. que o Processo n9 21273/30 de Tombamento da Es_ 

trada de Ferro Peru s-Pirapora, após um período no qual esteve pa_ 

ralisado, encontra-se em tramitação neste Conselho. 

Nosso Serviço Técnico realizou recentemente u_ 

ma primeira vistoria ao local e pretende,a seguir,elaborar _m in_ 

ventário do material rodante para melhor avaliar o conjunto do a 

cervo. 

Devo salientar que não se encontra ainda esbo 

cada a destinação a ser dada ao complexo, caso o Tombamento seja 

aprovado. Estes estudos deverão incluir outras entidades, c:mc a 

própria Prefeitura de Cajamar, Secretaria Municipal e Estadual 

de Turismo e, primordialmente, os proprietários, visto que se 

trata de propriedade particular. 

Considerando a atenção dispensada pelos ilus- 

tres deputados e pelo sr. Prefeito Municipal de Cajamar julgamos 

oportuno cdlocarmo-nos ã disposição para quaisquer entendimentos 

que tenham por fim preocupar-se ou propor alternativas quanto a 

destinação daquele bem de inquestionável valor histórico. 

Atenciosamente, 

o- U4/ // 

AUGUSTO HUMBERTO VAIRO TITARELLI 

Vice-Presidente em exercício 

Exmo.Sr. 
Aristides Oliveira Ribas de Andrade 
DD.Prefeito Municipal de 
Cajamar - SP 

I.,r 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ   39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

■ CONDEPHAAT 

São Paulo, 19 de janeiro de 1984 

* 

Ofício GP-051-84 

Prezado Senhor 

Com relação ao ofício encaminhado ao Senhor 

Secretário da Cultura, Deputado João Pacheco e Chaves, devo in- 

formar a V.Excia.que o Processo n9 21273/80 de Tombamento da Es- 

trada de Ferro Perus-Pirapora, após um período no qual esteve pa 

ralisado, encontra-se em tramitação neste Conselho. 

Nosso Serviço Técnico realizou recentemente u 

ma primeira vistoria ao local e pretende,a seguir,elaborar um in 

ventário do material rodante para melhor avaliar o conjunto do a 

cervo. 

Devo salientar que não se encontra ainda esbo 

cada a destinação a ser dada ao complexo, caso o Tombamento seja 

aprovado. Estes estudos deverão incluir outras entidades, como a 

própria Prefeitura de Cajamar, Secretaria Municipal e Estadual 

de Turismo e, primordialmente, os proprietários, visto que se 

trata de propriedade particular. 

Considerando a atenção dispensada pelos ilus- 

tres deputados e pelo sr. Prefeito Municipal de Cajamar julgamos 

oportuno colocarmo-nos ã disposição para quaisquer entendimentos 

que tenham por fim preocupar-se ou propor alternativas quanto a 

destinação daquele bem de inquestionável valor histórico. 

Atenciosamente, 

fl -L~f / Ç-/-4 
AUGU-STO- HLWBERTO   V.AIRO   TITARELLI 

/ 
Vice-Presidejvte em exercício 

Ao Deputado 
Ary Kara 
Assembléia Legislativa 
São Paulo - SP 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ   39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

v 

Ofício GP-051/84 

São Paulo, 19 de janeiro de 1984 

Prezado Senhor 

Gom relação ao ofício encaminhado ao Senhor 

Secretário da Cultura, Deputado João Pacheco e Chaves, devo in- 

formar V.Excia. que o Processo n9 21273/80 de Tombamento da Es- 

trada de Ferro Perus-Pirapora, após um período no qual esteve pa 

ralisado, encontra-se em tramitação neste Conselho. 

Nosso Serviço Técnico realizou recentemente u 

ma primeira vistoria ao local e pretende,a seguir,elaborar um i n_ 

ventário do material rodante para melhor avaliar o conjunto do a 

cervo. 

- Devo salientar que não se encontra ainda esbo 

cada a destinação a.ser dada ao- complexo, caso o Tombamento seja 

aprovado. Estes estudos deverão incluir outras entidades, como a 

própria Prefeitura de Cajamar, Secretaria Municipal e Estadual 

de Turismo e, primordialmente, os proprietários, visto que se 

trata de propriedade particular. 

Considerando a atenção dispensada pelos ilus- 

tres deputados e pelo sr. Prefeito Municipal de Cajamar julgamos 

oportuno colocarmo-nos ã disposição para quaisquer entendimentos 

que tenham por fim preocupar-se ou propor alternativas quanto a 

destinação daquele bem de inquestionável valor histórico. 

Atenciosamente, 

AUGUS^re~TTimBERTO   VAIRO   TITARELLI 

Vice-Presidente   em   exercício 

/' 
/ 

/ 

Ao Deputado 
José Yunes 
Assembléia Legislativa 
São Paulo - SP 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ 39VSAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 19 de janeiro de 1984 

Oficio GP-051/84 

Prezado Senhor 

Com relação ao ofício encaminhado ao Senhor 

Secretário da Cultura, Deputado João Pacheco e Chaves, devo in- 

formar a V.Excia. que o Processo n' 21273/80 de Tombamento ca Es 

trada de Ferro Perus-Pirapora, após um período no qual esteve pa 

ralisado, encontra-se em tramitação neste Conselho. 

Nosso Serviço Técnico realizou recentemente u 

ma primeira vistoria ao local e pretende,a seguir,elaborar um in 

ventário do material rodante para melhor avaliar o conjunto do a 

cervo. 

Devo salientar que não se encontra ainda esbo 

cada a destinação a ser dada ao complexo, caso o Tombamento seja 

aprovado. Estes estudos deverão incluir outras entidades, como a 

própria Prefeitura de Cajamar, Secretaria Municipal e Estadual 

de Turismo e, primordialmente, os proprietários, visto que se 

trata de propriedade particular. 

Considerando a.atenção dispensada pelos ilus- 

tres deputados e pelo sr. Prefeito Municipal de Cajamar julgamos 

oportuno colocarmo-nos ã disposição para quaisquer entendimentos 

que tenham por fim preocupar-se ou propor alternativas quanto a 

destinação daquele bem de inquestionável valor histórico. 

Atenciosamente, 

/ -1/4/ íi 

AUGUSTO HUMBERTO VAIRO TITARELLI 

Vice-Presidarfie em exercício 

Ao' Deputado 
Rubens Lara 
Assembléia Legislativa 

">•■■■%. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ   39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 
l5t£&f-~'- 

Ofício GP-051-84 

Sao Paulo, 19 de janeiro de 1984 

Prezado Senhor 

Com relação ao ofício encaminhado ao Senhor 

Secretário da Cultura, Deputado João Pacheco e Chaves, . devo in- 

formar a V.Excia. que o Processo n9 21273/80 de Tombamento da Es 

trada de Ferro Perus-Pirapora, após um período no qual esteve pa 

ralisado, encontra-se em tramitação neste Conselho. 

Nosso Serviço Técnico realizou recentemente u 

ma primeira vistoria ao local e pre-tsnde.a seguir,elaborar um in 

ventário do material rodante para melhor avaliar o conjunto do a 

cervo. 

Devo salientar que não se encontra ainda esbo 

cada a destinação a ser dada ao complexo,, caso o Tombamento seja 

aprovado. Estes estudos deverão incluir outras entidades, como a 

própria Prefeitura de Cajamar, Secretaria Municipal e Estadual 

de Turismo e, primordialmente, os proprietários, visto que se 

trata de propriedade particular. 

Considerando a atenção dispensada pelos ilus- 

tres deputados e pelo sr. Prefeito Municipal de Cajamar julgamos 

oportuno colocarmo-nos a disposição para quaisquer entendimentos 

que tenham por fim preocupar-se ou propor alternativas quanto a 

destinação daquele bem de inquestionável valor histórico.." 

. Atenciosamente, 

^~~-—— L-    ^í 7   [ i    <-**- V 
AUGUJ:T-trT:rLTPrBERTO   Í/AIRO   TITARELLI 

Vice-Presidente em exercício 

Exmo.Sr. 
Nefi Tales 
DD.Presidente da Assembléia Legislativa 
São Paulo - SP 

Q 
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Ofício GP-051/84 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ   39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

$? 

São Paulo, 19 de janeiro de 198- 

Prezado Senhor 

Com relação ao ofício encaminhado ao Senhor 

Secretário da Cultura, Deputado João Pacheco e Chaves, 'devo in- 

formar a V.Excia. que o Processo n9 21273/80 de Tombamento da Es 

trada de Ferro Peru s-Pirapora, após um período no qual esteve pa_ 

ralisado, encontra-se em tramitação neste Conselho. 

Nosso Serviço Técnico realizou recentemente u 

ma primeira vistoria ao local e pretende,a seguir,elaborar um in 

ventário do material rodante para melhor avaliar o conjunto do a 

cervo. 

Devo salientar que não se encontra ainda esbo 

cada a destinação a ser dada ao complexo, caso o Tombamento seja 

aprovado. Estes estudos deverão incluir outras entidades, ccmo a 

própria Prefeitura de Cajamar, Secretaria Municipal e Es.tadual 

de Turismo e, primordialmente, os proprietários, visto que se 

trata de propriedade particular. 

Considerando a atenção dispensada pelos ilus- 

tres deputados e pelo sr. Prefeito Municipal de Cajamar julgamos 

oportuno colocarmo-nos ã disposição para quaisquer entendimentos 

que tenham por fim preocupar-se ou propor alternativas quanto a 

destinação daquele bem de inquestionável valor histórico.-; 

Atenciosamente, 

1-lH- / J, r -   I 
AUGUSTO HUMBERTO VAIRO TITARELLI 

Vice-Presideríte em exercício 

Ao Deputado 
José Gregori 
Assembléia Legislativa 
São Paulo - SP 
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J^tefeUuta   ao   JfLunieípió   ae   vía$ 

Of .N?   1 .097/83 

CsiaSo  0e  Cjão  flauto 

Em 21 de novembro de 1983 

Senhor Secretário 

Sirvo-me do presente para solicitar a V.Exa., que 

o Processo n? 21.273/80, referente ao tombamento histórico e pre 

servação do sistema da Estrada de Ferro Perús-Pirapora, que se en 

contra tramitando por essa Secretaria, tenha parecer favorável o 

mais breve possível, visto que aquela área poderá ser destruída pe 

Io tempo, ficando a população de São Paulo sem um dos mais bonitos 

recantos para futuras promoções turísticas. 

Tratando-se de uma região com grande potencial de 

turismo, a ferrovia representa um fator importante no desenvolvi 

mento de um programa capaz de atender justamente aos objetivos do 

Conselho de Proteção ao Patrimônio Histórico. 

Contando com o alto espírito de V.Exa., aproveito 

a oportunidade para consignar os meus agradecimentos, renovando os 

protestos da mais alta consideração e apreço. 

ftfr 

«no«» tM ®&° ***** 

Cord ia 1 mente, 

Prof.ARISTIDES OLIVEIRA RIBAS DE ANDRADE 

P refe i to Municipal 

4enW 

& 

ò $&■ 

l* 
/£' 

Exmo.   Senhor 

Deputado Federal JOÃO PACHECO E CHAVES 

DD. Secretário de Estado dos Negócios da Cultura 

SÃO PAULO - SP 

SECRETARIA DA CUITURA 
CONDEPH A AT 

jr   NCV 1983 

stçli m mi. (CMiini 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTUR 

Interessado: 

Assunto 

Folha  de informação rubricada  sob  n.°  j 

.uP.CONDEPHAAT „ o 21273/ 80 (a)  

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA 

Solicita tombamento da Estrada de Ferro Perús-Pirapora 

# 

Ao Snr. Conselheiro 

para relatar 

S. Paulo °XhL< l%{{ 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informaçSo rubricada  sob  n 

■^PTCONDEPHAAT    ..«(21273/80 (a)  

Interessado: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA 

Assunto: Solicita o tombamento da Estrada de Ferro Perús-Pirapora 

PARECER 

O processo n9 21273/80 foi suscitado pelo ofício PD/43/80, de 

17 de abril de 1980, da Associação Brasileira de Preservação 

Ferroviária (ABPF). 

O documento inicial ressaltou a urgência da medida preservado 

ra, ante o anúncio da próxima "licitação pública para venda 

dos bens da Cia de Cimento Portland Perus e a esta vincula- 

da EFPP, prevista para o mês de maio de 19 80". Esses bens, em 

decorrência do insucesso da empresa proprietária da vultosa 

indústria, haviam sido transferidos para a administração do 

Ministério da Fazenda, que decidiu deles desfazer-se. 

0 pedido de Tombamento está satisfatoriamente instruido pelo 

relato de fls. 1 a 14, anexado ao documento inicial, portador 

de valiosos informes de natureza histórica,descritiva e inven 

tarial da empresa produtora de cimento que, com tecnologia van 

guardeira, há seis décadas foi incorporada ao complexo manufa 

tureiro da região paulistana, em momento de marcha estugada ' 

para as conquista da atual posição de primado no Hemisfério ' 

Austral. 

Esse relato é complementado, com alto valor documentário, pe- 

las 41 fotografias insertas no folheto "A Estrada de Ferro Pe 

rus a Pirapora - um monumento histérico", que inclue, também, 

a relação e elementos informativos essenciais sobre as 19 lo- 

comotivas a vapor que constituem o acervo de tração em condi- 

ções de tráfego ou imobilizado da EFPP - a única ferrovia com 

bitola de 0,60 m ainda existente no País e, por certo,uma das 

mui poucas em condições de serem operadas no Orbe. 

f       ~ 
O processo - diriamos irrefletido - de eliminação de linhas ' 

férreas no País (que, em decisões afetadas por primário açoda 

mento, atingiu até mesmo o sistema tranviãrio urbano) incidiu 

60.000  -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTU 

Folha de  informação rubricada  sob n. 

do   P-   CONDEPHAA^o 2127^,„80 (a)..., 

Interessado:  ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÃRIA 

Assunto: Solicita o tombamento da Estrada de Ferro Perús-Pirapora 

de forma devastadora nas estradas de bitola mínima - as do tipo 

que constituiu, na época do fastígio cafeeiro, a providencial re 

de de linhas "cata-café" da pitoresca denominação do douto Odi^ 

lon Nogueira de Matos, na magistral obra "Café e Ferrovia". Lem 

bremo-nos que o Anuãrio Estatístico das Ferrovias do Brasil de 

1947 (época de já adiantado arrancamento de trilhos) noticia a 

existência, ainda, no País de 3 46 Km de linhas e 26 Km de desvios 

com bitola de 0,60 m. 

De outro lado, a EFPP, como última remanescente do processo de 

desmantelamento (sobretudo pelo fato de não mais serem produzi- 

dos material e equipamento destinados ã bitola diminuta),tornou 

-se coletora natural do restante das antigas ferrovias desativa 

das - verdadeiro mostruário do remanescente do período em que 

as linhas de gabarito mínimo constituiam elementos básicos no 

transporte da produção agrícola, então alicerçador da economia 

nacional. Não se deve - ao nosso ver - despresar essa oportuni- 

dade de preservar um acervo concentrado por ocorrência que - em 

bora lamentando-se a causa geradora - podemos, do ponto de vis 

ta estritamente de coleta cultural, classificar de providencial; 

pois, permitirá apresentar espectro amplo de uma atividade que 

teve marcante expressão em nossa História Econômica. Convém es 

tar atentos ã ameaça de dispersão, como conseqüência de avidez 

dos negociantes de sucata ferrosa ou de entidades, e mesmo indi_ 

víduos, empenhados em colecionar testemunhos do desenvolvimento 

tecnológico. A própria ABPF, em carta de 22 de abril de 1980 ' 

(fl.17), mencionou uma sua congênere norte-americana - a Edavi 

lie Railroud - como disposta a comprar "por preço de ouro a par 

te mais cara do material rodante para ser preservada nos E.U.A." 

Cremos que as considerações acima - ãs quais podem-se adir ou 

tros múltiplos elementos abonadores insertos neste Processo-tor 

nam mais do que evidente o alto valor cultural do acervo em a 

preço e são mais do que suficientes para conduzir ã recomenda - 

ção de pronto tombamento, tendo em vista o propósito de manter 

a ferrovia em funcionamento como forma dinâmica de atração  cul 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob  n.° __.™ÜTJt\—JL 

rin  P. CONDEPHAAT n o 212 73/ 80 (a)  

Interessado: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA 

Assunto: Solicita o tombamento da Estrada de Ferro Perús-Pirapora 

tural. ajustada ã permanência de utilização industrial e comer- 

cial das instalações e do material rodante. Seria o feliz coroa 

mento de um Processo cujo difícil evolver é sobriamente expres- 

so na "Cronologia e Síntese" que ocupa as páginas de 101 a  109, 

complementada pelo bem elaborado relato datado de 6 de dezembro 

de 19 83 das arquitetas Maria Cristina Wolff de Carvalho e Sílvia 

Ferreira Santos Wolff (páginas 115 a 122) referente às visitas 

realizadas a 27 de outubro e 16 de novembro de 1983 âs instala- 

ções fabris, â via férrea e aos locais de extração de pedra cal. 

cãrea e estacionamento do material rodante da antiga empresa pro- 

dutora de cimento. Da primeira dessas inspeções foi apresentado 

o relato verbal ao Egrégio Conselho pela arq. Maria  Cristina 

Wolff de Carvalho na reunião de 30 de outubro de 1983,   quando 

foi decidido incrementar os contatos com os atuais proprietários 

da ferrovia, com a participação do representante do SPHAN e  da 

ABPF, a fim de, sobretudo, ser tomado conhecimento da destina - 

ção que é pretendida dar ao material e instalações. A primeira 

visita após a decisão de apressamento foi efetuada a 12 de   no 

vembro - tornada urgente por ter sido noticiado possível desfal. 

que parcial do acervo, assunto, aliás, já mencionado no  ofício 

4/JM/82 da ABPF, datado de 5 de abril de 1982 (fl.22). A  inspe 

ção foi acompanhada por representante do SPHAN - órgão  federal 

de presença imperativa nos entendimentos relacionados com o Tom 

bamento, em atenção ao mencionado no ofício CEIPN n9 2 97/80, da 

tado de 19 de junho de 19 80, do Sr. Coordenador da Coordenadoria 

das Empresas Incorporadas ao Patrimônio Público Federal, pois , 

na ocasião da proposta da medida preservadora, os bens confisca 

dos ao Grupo Abdalla, nos termos  do Decreto 7 4.72 8 de 18 de ou 

tubro de 1974, pertenciam ao Patrimônio Público Federal, estan- 

do vinculados ã Coordenadoria acima citada -órgão da "estrutura 

básica do Ministério da Fazenda que, pelo Decreto Federal    n9 

79.155, de 24 de janeiro de 1977, fora "autorizado a alienar bens 

e acervos confiscados do "Grupo Abdalla". A primeira visita,por 

óbices naturais, foi de  pouca valia, mas numa segunda, realiza 

da a 16/11, na qual, os elementos do CONDEPHAAT e do SPHAN 

60.000  -   VII-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Folha de informação rubricada  sob 

HQP . CONDEPHAAT    no 212 73/ 80 (a)  
^7 

Interessado: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA 

Assunto:Solicita o tombamento da Estrada de Ferro Perús-Pirapora 

(Sr. José Saia Netto) e o Diretor Técnico da ABPF, foram acompa 

nhados pelo eng. Raul Landini, da empresa proprietária do  acer 

vo, obtiveram-se informes que possibilitaram às arq. Maria Cristi 

na Wolff de Carvalho e Silvia Ferreira Santos Wolff elaborarem 

o magnífico relato já mencionado que constitui as fls. de 115 a 

122 do Processo. Essa densa e bem coordenada peça informativa in 

sere assertivas conducentes ã conclusão da conveniência do  ime 

diato Tombamento, como esta: "o conjunto ê muito característico 

por ser dos últimos remanescentes da bitola de 60 cm. do mundo 

e pela composição do material rodante, que foi formado princi - 

palmente a partir da aquisição de componentes vários de  linhas 

que se estinguiram". A EFPP ê testemunho em dimensões de fácil 

contato com um momento da Engenharia Ferroviária que estabelecia 

traçados "preguiçosos" para superar acidentes geográficos - um 

período de alta expressão da presença da técnica nacional  como 

fator  vanguardeiro de progresso e da integração nacional atra- 

vés da árdua conquista efetiva da hinterlândia. A essa caracte- 

rística evocatõria devem somar-se o pitoresco da região onde se 

desenvolve o traçado, a facilidade de acesso, a partir de   São 

Paulo, por rodovia ou ferrovia e a vizinhança com o Parque Anhan 

guera, gerando condições  mui propícias a um amplo projeto  de 

natureza cultural e de lazer que transcende ao, já fascinante , 

de reminiscência  dos primõrdios da indústria e da tecnologia 

paulista que a ferrovia apresenta, amplamente documentada   pe 

Ias 68 magníficas fotografias coletadas pelo arq. Marcos   José 

Carrilho em novembro de 83 e insertas, como elemento relevante 

no Processo. 

O exame do farto material mencionado neste com o propósito de 

evidenciar a alta expressão cultural do patrimônio que circuns- 

tâncias favoráveis tornaram de raro valor, reconhecido por múl 

tiplas manifestações - como, por exemplo, o ofício PLAS 174/80 

da Paulistur (fl.75) e o do Sr. Prefeito de Cajamar,capeado por 

recomendação do Sr. Dep. Nefi Tales, Presidente da nobre Assem 

blêia Legislativa (f1.224), e as mensagens dos Senhores Deputa 

dos Ary Kara (fl.223), José Yunes (fl.225), Rubens Lara (fl.226) 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informaçSo rubricada  sob  n.° 

^ P.CONDEPHAAT „«, 21273/    80     (a)  

Interessado: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA 

Assunto:Solicita o tombamento da Estrada de Ferro Perús-Pirapora 

e José Gregori (fl.286), além da persistente ação da benemérita 

ABPF - leva-nos a, decididamente, reiterar o apoio às conclusões 

e recomendações da exposição das Arq. Maria Cristina Wolff de 

Carvalho e Silvia Ferreira Santos Wolff dirigidas ao Sr.Diretor 

Técnico do CONDEPHAAT a 6 de dezembro de 1983 (fls.115 a 122) ,, 

inclusive a de designação de um Conselheiro Relator para acômpa 

nhar o andamento das diligências de campo relacionadas com o as1 

sunto, sobretudo para a "delimitação do que deve ser tombado " 

com o propósito de "não ferir" desnecessariamente os "interes - 

ses particulares" da empresa proprietária, que - de acordo com 

o declarado, durante a inspeção de 16 de novembro de 19 83, pelo 

eng. Raul Landini, seu Diretor - tem o propósito de "recupera - 

ção do conjunto ferroviário" que, segundo expressão textual do 

citado dirigente técnico, "será reativado". 

Criar-se-ão, assim, condições para que seja propiciada - atenta 

hodierna concepção de mostras culturais - apresentação dinâmi- 

mica do bem rememorativo preservado - no caso,instalação de trans 

porte de significação apreciável, por longo período, no vultoso 

complexo industrial de São Paulo -'parque manufatureiro de im 

portância capital na definição da fisionomia social, política e 

econômica de nossa estuante"Metrópole. 

Em suma - após inteirar-nos, através de longo estudo, de todos 

os aspectos do Processo - voltamos a recomendar (e relevem- nos 

a insistência) ao Egrégio Colegiado que se manifeste favorável 

ao imediato Tombamento com preservação integral do bem em causa: 

a Estrada de Ferro Perus-Pirapora. Pensamos que somente após es 

gotados todas as possibilidades de manter a ferrovia em funcio- 

namento com finalidade cultural e como atração turística dever- 

-se-á considerar a alternativa consistente em conservar o acer 

vo estático no Museu de Tecnologia de São Paulo ou no Museu Fer 

roviãrio Barão de Mauá (fl.100). 

. 
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Folha de informação rubricada  sob n.e 

^P.CONDEPHAAT  »• 21273 80    {*)  

Interessado: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA 

Assunto: Solicita o tombamento da Estrada de Ferro Perús-Pirapora 

É o que tenho a expor ao Egrégio Colegiado. 

/ 

São  Paulo,   01  de   julho  de   19 84 

\ 
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Interessado i 

Assunto: 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob  n.° 
, P.CONDEPHAAT   21273, 80 
do n.°. / (a)  

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA 

Solicita o tombamento da Estrada de Ferro Perús-Pirapora 

* 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 30 DE JULHO DE 1984 

ATA N9 612 

O Egrégio Colegiado aprovou parecer do Conselheiro 

Mario Savelli propondo o tombamento da Estrada de Ferro Perús- 

Pirapora incluindo material rodante e instalações (linhas fér- 

reas, oficinas e equipamentos de apoio, bem como outras insta- 

lações . 

1. Ã DT para providências 

GP., 30 de julho de 1984 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 
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SECRETARIA   D£   ESTAD<        \   CULTURA 
RUA LiBERO BADARÔ   3«J - SÂO PAULO - CzP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-508/84 
P.Condephaat 21273/80 

Prezado Senhor 

São Paulo, 03 de agosto de 1984 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que o 

Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT em sua sessão plenária de 30 de 

julho último, Ata nÇ 612, decidiu aprovar o tombamento da Estra 

da de Ferro Perus-Pirapõra, incluindo material rodante e insta- 

lações (linhas férreas, oficinas e equipamentos de apoio, bem 

como outras instalações existentes),de sua propriedade. 

Em conformidade com a legislação apli- 

cável ã espécie, mais precisamente, as disposições contidas no 

artigo 142, parágrafo único, do Decreto n9 13426, de 16-3-79, a 

deliberação do Conselho propondo o tombamento ou a simples aber 

tura do processo, assegura, desde logo, a preservação do bem a- 

te decisão final da autoridade competente, ficando.» portanto, - 

proibida qualquer intervenção na referida ferrovia, que possa a 

vir descaracterizá-la em termos de destruição ou alteração. 

Nos termos do artigo 14 3 do supramen- 

cionado Decreto 13426, de 16-3-79, terá Vossa Senhoria a partir 

do recebimento deste, o prazo de 15 dias para contestar a pro- 

posta do Colegiado, antes que a mesma seja ratificada pelo Se- 

cretário de Estado da Cultura, por intermédio da publicação da 

Resolução de Tombamento na Imprensíi Oficial. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar 

-lhe protestos de estima e apreço. 

( 
ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Senhor 

DR. ANTÔNIO JOÃO ABDALLA FILHO 

DD. Presidente da Estrada de Ferro Perus-Pirapõra 

Rua 3 de Dezembro n? 38 - 79 and. 

Capital 

CEP-01014 

JM/jm 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARC. 39 - SAC PAULO - CEP 01009 - PA5X - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-509/84 
P.Condephaat 21273/80 

Senhor Prefeito 

São Paulo, 0 3 de agosto de .1984 

Vimos comunicar a Vossa Execelência que 

o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT em sua sessão plenária de 30 

de julho último, decidiu aprovar o tombamento da Estrada de Fer- 

ro Perus-Pirapõra, incluindo material rodante e instalações (li- 

nhas férreas, oficinas e equipamentos de apoio, bem como outras 

instalações existentes), Ata n9 612. 

Em conformidade com a legislação aplica 

vel â espécie, mais precisamente, ãs disposições contidas no ar- 

tigo 142, parágrafo único, do Decreto 13426, de 16/3/79, a deli- 

beração do Conselho propondo o tombamento ou a simples abertura 

do processo, assegura, desde logo, a preservação do bem até deci 

são final da autoridade competente, ficando, portanto, proibida 

qualquer intervenção na referida ferrovia, que possa a vir des- 

caracterizá-la em termos de destruição ou alteração. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar a 

Vossa Excelência protestos de estima e apreço. 

•    r 
ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

^ Presidente 

y 

Senhor 

ARISTIDES O.R. DE ANDRADE 

DD. Prefeito de Cajamar 

Praça Helena Toledo, 30 

CAJAMAR 

CEP-0 7750 

JM/jm 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÔ, 39 - SAO PAULO - CrP 01009 - PABX - 257-1211 

Ü ; á-Í^? CONDEPHAAT 

- 

-■-* toV£üt>í; 

;ao Paulo, 03 de agosto de 1984 

Ofício GP-510/84 
p.Condephaat 21273/80 

Senhor Delegado 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que o 

Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT em sua sessão plenária de 30 de 

julho ultimo, Ata n? 612, decidiu aprovar o tombamento da Estra 

da de Ferro Perus-Pirapõra, incluindo material rodante e insta- 

lações (linhas férreas, oficinas e equipamentos de apoio, bem 

como outras instalações existentes), 

Em conformidade, com a legislação apli- 

cável à espécie, mais precisamente, ãs dispoisções contidas no 

artigo 142, parágrafo único, do Decreto n? 13.426, de 16/3/79,a 

deliberação do Conselho propondo o tombamento ou a simples aber 

tura do processo, assegura, desde logo, a preservação do bem a- 

té decisão final da autoridade competente, ficando, portanto, - 

proibida qualquer intervenção na referida ferrovia, que possa - 

vir descaracterizá-la em termos de destruição ou alteração. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar a 

Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

s 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 
Presidente 

Senhor 

Delegado Titular do 46 Distrito Policial 

Av. Fiorello Pecicacco, 320 

PERUS , 

CEP-05201 

JM/jm 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO 8ADASÔ. 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-131 I 

ZONDEPHAAI 

São Paulo,. 0 3 de agosto de 1984 

Ofício GP-511/84 
P.Condephaat 21273/80 

Senhor Administrador 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que o 

Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT em sua sessão plenária de 30 de 

julho último, Ata n9 612, decidiu aprovar o tombamento da Estra 

da de Ferro Perus-Pirapõra, incluindo material rodante e insta- 

lações (linhas férreas, oficinas e equipamentos de apoio, bem 

como outras instalações existentes). 

Em conformidade comãlegislação apli- 

cável ã espécie, mais precisamente, ãs disposições contidas no 

artigo 142, parágrafo único, do Decreto n9 13.426, de 16-3-79,a 

deliberação do Conselho propondo o tombamento ou a simples aber 

tura do processo, assegura, desde logo, a preservação do bem - 

até decisão final da autoridade competente, ficando, portanto , 

proibida qualquer intervenção na referida ferrovia, que possa 

vir descaracterizá-la em termos de destruição ou alteração. 

Aproveitamos o ensejo para apresentara 

Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 
Presidente 

Senhor 

Prof. NILTON DOS SANTOS 

DD. Administrador Regional de Pirituba-Perus-PMSP 

Av. Mutinga, 1425       « 

PIRITUBA 

CEP-05110 

JM/jm 
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N.°__&A/84 

C0NDEPHAA1L- 
ÜEPENDÊNCIA 

RELAÇÃO DE REMESSA DE PAPÉIS DIVERSOS 
Técnica 

Dr. Antônio J.oio^bdalla_FllhQ: 

N.° DE 
ORDEM 

INTERESSADO 

Ofício  GP-508/84-Tombamento 

ASSUNTO 

da Estrada de Ferro Perus-Firapo ra 

VISTO 

Em_06_y 8_ 1984_ 

Salete  Maria Aquino___ 

BLOCOS 25/4 VIAS, £5sir3-(jíji^ic> 
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EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 

HISTÕRICO ARQUEOLÓGICO; ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO-CONDEPHAAT 

ESTRADA DE FERRO PERUS PIRAPORA S/A, por 

seu procurador infra-assinado, vem â presença de Vossa  Senhoria 

requerer-lhe seja dada vista ao processo de tombamento n9 21273/ 

80, que tramita nesse Conselho, a fim de requerer o que de   di 

reito. 

Termos em que 

P.Deferimento. 

São Paulo, 09 de agosto de 1984 

JPQ~   ESTRADA DE FERRO PERUS PIRAPORA S/A 

O f\  -^3. -2-V.^*? I 
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PROCURAÇÃO 

ESTRADA DE FERRO PERUS PIRAPORA S/A, por seu 

diretor abaixo assinado, com sede â rua 3 de dezembro 38 - 79 

andar, nomeia e constitue seu bastante procurador o advogado 

ANTÔNIO CARLOS GUIMARÃES DE VASCONCELLOS, para requerer vista, 

apresentar defesa, requerer o que de direito, no processo de 

tombamento desta ferrovia, que tramita pela Secretaria de Es- 

tado dos Negócios da Cultura, podendo praticar todo e qualquer 

ato para o bom, fiel e cabal cumprimento deste mandato. 

(IX 

984 

ESTRADA ©E FERRO PERUS PIRAPORA S/A 

.^./3-^^J 
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FERROVIA PERUS PIRAPORA LTDAl 
RUA 3 DE DEZEMBRO, 33 - SÃO PAULO - SP - CEP 01014 • FONE: (011) 37-1373 - TELEX: (011) 33031 • AJAF-BR. 'IO \ 

ILMO. SR. DR. PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÕ 

RICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

CONDEPHAAT. 

Processo 21.273/80 <fflW°   /9t?té£ /)~ fa*~S* 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NFTQ 

Pmsiüente 

ESTRADA DE FERRO PERUS-PIRAPORA LTDA., 

por seu diretor presidente abaixo assinado, nos autos do Proces- 

so de Tombamento acima referenciado, vem â presença de V.Sa. nos 

termos do artigo 143 do Decreto 13.426 de 16 de março de 1979 , 

apresentar sua CONTESTAÇÃO à proposta do Egrégio Colegiado, o fa 

zendo nos seguintes termos: 

1- Atendendo ofício da Associação Brasi- 

leira de Preservação Ferroviária, data 

do de 17 de abril de 1980, solicitando o Tombamento da Estrada * 

de Ferro Perus-Pirapora Ltda,, sob a alegação de que o acervo de 

tão grande valor histórico poderia ser irremediavelmente perdido 

para ser "sucatado", o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT,aprovou o 

parecer do Conselheiro Mario Savelli, no sentido de que fosse * 

tombado o patrimônio da ora contestante. 

2- Todavia, razão não assiste  a  Associa 

ção Brasileira de Preservação Ferrovia 

ria, pois demonstrado totalmente sem fundamento o temor do desa- 

parecimento da estrada de ferro e seus pertences, posto que,  os 

n 
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atuais proprietários conservam e preservam este patrimônio his- 

tórico, nos exatos termos do pretendido com tal tombamento. 

3~ Assim é que, mantido em funcionamento 

normal e integral a Estrada de Ferro 

Perus-Pirapora Ltda. esta satisfeito o motivo essencial da soli 
citação daquela entidade. 

Afirma ela-, que o valor da Estrada de 

Ferro Perus-Pirapora não se limita ao seu extraordinário patri- 

mônio, senão implica também na forma como se o usa ainda hoje. 

4~ Por outro lado, infundada igualmente' 

a alegação da entidade de que ê  imi- 
nente o risco de extinção da ferrovia, pois cabalmente demons- 

trado conforme vistorias efetuadas naquele patrimônio,que  seus 

proprietários conservam da maneira mais zelosa e eficiente tan- 

to quanto ao aspecto histórico, quanto ao aspecto econômico,vis 

to que ê a estrada de ferro utilizada da mesma forma como  era 

utilizada desde a sua fundação, transportanto a matéria  prima 

"calcáreo" das jazidas em Cajamar até a fábrica em Perus,  sendo 

suprimido tão somente o transporte usual de passageiros  tendo 

em vista que hoje a região ê servida por excelentes rodovias  , 

tais como, Via Anhanguera e Rodovia dos Bandeirantes e demais es 

tradas vicinais, o que tornou obsoleto e sem sentido o tranpor- 

te de passageiros. Entretanto, todo o equipamento para tal fim é 

mantido em perfeito estado de conservação, sendo usado pela em- 

presa proprietária esporadicamente, como o fez durante a visto- 

ria efetuada pelas arquitetas Maria Cristina Wolff de Carvalho, 

Silvia Ferreira Santos Wolff durante as inspeções que fizeram na 
quela ferrovia. 

5" A bem da verdade, constataram as refe 

ridas arquitetas que a manutenção de 

todo o material, tanto rodante como de apoio, ê mantido, conser 

vado e preservado em oficinas próprias que tem condições de ela 

z7) 
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mesma fabricar as peças e equipamentos necessários para tal fim, 

já que por serem por demais antiquadas já não se encontram para 

aquisição no mercado. 

6- Constatou-se ainda que, a Estrada de 

Ferro Perus-Pirapora, adquiriu dentro 

de suas possibilidades o material proveniente da desativação de 

outras estradas de ferro, tais como, a da Cantareira, o ramal ' 

da Fazenda Santos Dumont e outros ramais agrícolas de usinas açu 

careiras e até mesmo presas de guerra. 

A Fábrica de Cimento Perus, produzin- 

do normalmente o seu produto básico, também ê preservada e está 

atualmente reformando suas instalações como indústria de base' 

que é, apoiando-se para o transporte de matéria prima, que como 

já dissemos, vem de Cajamar, através da Estrada de Ferro que faz 

parte do complexo industrial, 

7- Assim tal ferrovia, terá que ser man- 

tida senão em condições ideais de uso, 

pelo menos em ótimas condições, obrigando a uma atenção perma- 

nente sobre todo o seu patrimônio, não só o material rodante , 

oficinas, como o próprio leito da ferrovia, em seus trilhos,dor 

mentes e demais componentes, o que vem sendo feito desde 30.01.81,quan 
do assumimos este acervo. 

8-*- Caso se verifique o tombamento, o que 

não acreditamos, seria inviável torna 

Ia uma estrada turística, voltada apenas ao aspecto artístico ' 

histórico, visto que ê ela usada industrialmente sendo responsa 

vel pela produção da fábrica de cimento, já que tranporta maté- 

ria prima. Já conta a estrada com a colaboração de órgãos gover- 

namentais para a sua normal utilização, posto que, industria de 

base, 

9- Quanto a alegação de que a congênere' 

americana "EDAVILLE RAILROAD", estar 
disposta a comprar por "preço de ouro" a parte mais cara do ma 

z? 
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terial rodante para ser preservada nos E.U.A., como informa a 

ABPF em carta de 22 de abril de 1980, anterior portanto a arre- 

matação pelos atuais proprietários, foi renovaia após a ccmpra desta 

empresa, sendo recusada de pronto, bem ccmo outras propostas ,pois afir 

mamos mais uma vez, é a Estrada de Ferro imprescindível para o 

nosso complexo industrial e dela não podemos abrir mão,por mais 

louvável que sejam as propostas. 

10- Ê de se mencionar ainda,que o próprio 

parecer que volta a recomendar insis- 

tentemente ao Egrégio Colegiado que se manifeste favorável ao 

imediato tombamento com a preservação integral do bem em causa: 

a Estrada de Ferro Perus-Pirapora. 

Diz aindaí" pensamos ainda que somen 

te apôs esgotadas todas as possibilidades de manter a ferrovia' 

em funcionamento, como finalmente cultural e atração turística, 

dever-se-â considerar a alternativa consistente em conservar o 

acervo estático no Museu de Tecnologia de São Paulo ou no Museu 

Ferroviário Barão de Mauã". E a forma de conservar a ferrovia * 

como idealizada pelo ilustre relator ê manter as condições atuais 

livres de quaisquer restrições a que o tombamento implicaria,per' 

mitindo aos atuais proprietários conservá-la tomando medidas de 

pronta aplicação sem ter que aguardar vistorias e autorizações' 

que redundariam em prejuízo do próprio bem que se deseja perpe-, 

tuar. 

Assim espera a requerente, uma vez con 

testada a proposta do Colegiado pelas razões expostas, e após a 

manifestação desse órgão, não seja aprovado pelo Sr. Secretário 

o tombamento ora proposto, por ser da mais lídima, salutar e cos_ 

tumeira 

JUSTIÇA   ' . 

Io,   17  de   agosto  de  1984. 

ERRQVIA P£RUS - PIRAPORA LTDA. 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob  n.° ^c^_™SEI™.— 

rt~ P.CONDEPHAAT „o 2^73/    80      (a)  

Interessado:  ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA 

Assunto:  Solicita o tombamento da Estrada de Ferro Perús-Pirapora 

Senhor Presidente, 

Em atenção a seu despacho de fls.201., 

item 2, estudamos a Contestação apresentada pela "Ferrovia Perus 

Pirapora Ltda" contra seu tombamento e passamos a opinar: 

1. Em conformidade com o artigo 143 do Decreto n9 13.426, de 16 

de março de 1979, foi a Contestação recebida por este órgão 

dentro do prazo legal, ou seja, em 17/8/84, 14 (quatorze)dias 

após ter a direção da empresa recebido nossa comunicação no 

sentido de que o Egrégio Colegiado havia aprovado, em sua ses 

são plenária de 30/7/84, o tombamento da Estrada de Ferro Pe- 

rús-Pirapora, ã vista do bem lançado Parecer do Conselheiro 

Mario Savelli, que estudou detida e conscenciosamente as ra- 

zões que aconselhavam tal medida (GP 508/84-fls.194). 

2. 0 CONDEPHAAT conforme,dispõe a legislação vigente, dirigu ofí 

cios ao Presidente da empresa proprietária do bem em causa,ao 

Prefeito de Cajamar, ao Delegado Titular do 469 Distrito Poli 

ciai e ao Administrador Regional da Estrada de Ferro Pirapora 

Perus (fls. 194 a 197), nos quais são os destinatários alerta- 

dos sobre as implicações legais advindas da decisão do Cole - 

giado bem como sobre o prazo para a apresentação de Contesta- 

ção pelo proprietário. 

3. Em 9/8/84 o representante legal da empresa pediu vista do pro 

cesso, o que lhe foi concedido no mesmo dia. 

4. Diante do acima exposto, não encontrou o ilustre representan- 

te legal da empresa nada a contestar sob o ponto de vista le- 

gal, eis que este órgão tratara cuidadosamente do assunto,não 

deixando de praticar nenhum dos atos necessários ã legalidade 

de sua decisão e, consequentemente, da Resolução de Tombamen- 

to do Senhor Secretário, após decorrido o prazo para o ofere 

cimento do recurso cabível. 

60.000   -   VII-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

„, JÈL  Folha de informação rubricada  sob 

.^P.CONDEPHAAT „ o 21273/    80      (a)  

Interessado: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA 

Assunto: Solicita o tombamento da Estrada de Ferro Perús-Pirapora 

A argumentação apresentada pelo ilustre representante da em 

presa enfoca-se em dois pontos, quais sejam: 

a). embora concordando plenamente com a necessidade de pre 

servação da Estrada de Ferro Perús-Pirapora — que alega 

já vir fazendo independentemente da tutela do CONDEPHAAT — 

argumenta no sentido de que essa mesma tutela, isto é , 

as restrições inerentes ao ato de tombamento viriam pre 

judicar as medidas de pronta aplicação necessárias ã 

sua conservação da forma com que vêm sendo tomadas, até 

o momento,por seus proprietários "sem ter que aguardar 

vistorias e autorizações que redundariam em prejuízo do 

próprio bem que se deseja perpetuar". 

b). tendo em vista ser a ferrovia usada industrialmente,pois 

é responsável pela produção de cimento já que transpor- 

ta a matéria prima "calcário" das jazidas de Cajamar pa 

ra a fábrica de Perus, alega que — embora não transpor- 

tando passageiros — continua ela em pleno funcionamento 

como deseja a entidade que solicitou a medida ao 

CONDEPHAAT, contanto com a colaboração de órgãos gover- 

namentais por ser considerada indústria de base. Pelas 

mesmas razões, não acredita ser viável torná-la estrada 

turística, voltada tão somente para o aspecto artísti - 

co-histõrico, esclarecendo, ainda, ter recusado recente 

mente várias propostas para sua compra, inclusive pela 

"Edaville Railroad", dos Estados Unidos. 

Com relação ao item a da argumentação contrária, isto ê,com 

relação ã possível morosidade com que seriam atendidas as 

consultas dirigidas pela empresa ao CONDEPHAAT em casos de 

urgência,acreditamos que poderá ser contornada mediante en- 

tendimentos entre a direção da empresa e este órgão no senti 

de que — face ao aspecto dinâmico de que reveste este Tombamento 

— seja dada prioridade máxima às consultas que porventurave 

nham a ser feitas ao STCR e que envolvam problemas que demandem so 

60.000  -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informaçSo rubricada  sob n.° JÍL.~Jst.~. ~. «. - 
. P.CONDEPHAAT  _21273. 80 do n.°. / (a)  

Interessado: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA 

Assunto: Solicita o tombamento da Estrada de Ferro Perús-Pirapora 

lução imediata. 

7. Quanto ao item b, lembramos que sua utilização turística foi 

defendida no lúcido Parecer do Conselheiro Mário Savelli fa- 

ce ao pitoresco da região do traçado da Estrada e sua vizi - 

nhança com o Parque Anhembi, não se constituindo, no entanto, 

em condição "sine qua non" para o tombamento, já que sugere 

o próprio Conselheiro Relator a conservação do acervo turís- 

tico no Museu de Tecnologia de São Paulo ou no Museu Ferro - 

viário Barão de Mauã, desde que esgotadas todas as possibili 

dades de sua manutenção como atração turística com finalida- 

de cultural. 

Atendida a parte que competia a esta 

Assessoria Jurídica, julgamos estarem este autos em condições de 

serem encaminhados ao Conselheiro Mário Savelli, de acordo  com 

o item 3 de seu despacho de fls. 201. 

São Paulo, 2 3/deyagos/o de 19 84 

GUGLIELMO 

dica 

GPC/sr 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob n.° 

A.CQNDEPHAAT »tf 1273 /    80     ^  

Interessado:       ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DE   PRESERVAÇÃO   FERROVIÁRIA 

Assunto:    solicita  o  Tombamento  da Estrada  de  Ferro Perús-Pirapora. 

PARECER 

Em atenção ao despacho de 20.8.84 do Exmo. Sr. Presidente, 

reexaminamos atentamente este Processo (de forma especial a Con 

testação  do proprietário datada de 17 de agosto de 1984 )  e 

não encontramos qualquer motivo para modificar a recomendação 

que, no Parecer datado de 01 de julho de 1984, externamos   de 

Tombamento da Ferrovia em causa. 

Essa convicção advem sobretudo do fato de termos recomenda- 

do que a medida seja tomada tendo por base estudo que - atenden- 

do ao alto interesse cultural para a Coletividade - elabore nor- 

mas destinadas a propiciar um mínimo de interferência das   via- 

gens de lazer e busca de conhecimentos do público interessado / 

em aspectos do evolver do Pais por uma das últimas ferrovias de 

0,60m de bitola remanescentes no Orbe com o funcionamento normal 

desta para fins de produção da fábrica pioneira, que se apresta, 

pela reforma de suas instalações, ao que informa a citada Contes 

tação , a reconquistar sua marcante expressão no complexo manu- 

fatureiro paulista.  Deve-se, ainda, considerar os reparos e re 

posições de equipamento, a serem feitos com a celeridade exigi- 

da pelo eficiente funcionamento do meio de transporte, bem como 

o recolhimento e conseqüente preservação, para fins de memória , 

do material retirado de uso. 

E, para obter os elementos básicos a esse acurado estudo, re 

comendamos - sobretudo para que seja criada a possibilidade de 

dar-se eficiente ampla condição de uso da estrada de ferro ( a 

industrial e a cultural ) - ã Presidência que solicite à Direção 

da Ferrovia Perús-Pirapora Ltda. fornecimento ao CONDEPHAAT  dos 

seguintes informes: 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informaçSo rubricada sob n.° ^t?2,  
^P.CONDEPHAAT -M»21273/ 80    (a) JJj:  

Interessado:   ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DE   PRESERVAÇÃO  FERROVIÁRIA 

Assunto:     solicita  o Tombamento  da Estrada  de  Ferro  Perús-Pirapora, 

.   2 

19) -  número de viagens feitas no transporte de "calcá- 

reo das jazidas em Cajamar até a fábrica de Perus" 

mencionada no Contestação (fls. 201 a 204 ) -f 

nos últimos seis meses; 

29) -  a produção mensal da fabrica no mesmo período. 

Esse pedido poderá ser apresentado numa nova viagem  de 

inspeção e contacto local, que sugerimos soja feita por repre- 

sentantes do S.T.C.R. e um Conselheiro ou/mais. 

São  P de   1984 

MS/fac. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informaçSo rubricada sob n.° 

do..^...CQNÜE:EÜAÁ.X™n.o>2-L.2.M/~a0 (a)  

Interessado: Associação brasileira de Preservação Ferroviária 

Assunto-Solicita o Tombamento da Estrada de Ferro Perus-Pirapora 

SÍNTESE DE DECISãO DO EGRéGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 01 DE OUTUBRO, 1984 

ATA N2 621 

0 Egrégio Colegiado aprovou Parecer do ConselhejL 

ro-Relator Mario Savelli, recomendando que seja solitado à Di_ 

reção da Ferrovia Perus-Pirapora Ltda informes sobre o numero 

de viagens feitas e produção mensal da fábrica, a fim de m£ 

lhor poder analizar o recurso apresentado pelos interessados. 

1. A DT para oficiar ao interessado 

GP., 01 de outubro de 1984 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 
( 

Presidente 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CE? 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Sao Paulo, 03 de outubro de 1984 

Ofício GP-731/84 
P.Condephaat 21273/80 

Prezado Senhor 

Tendo em vista o parecer do Conse- 

lheiro Relator aprovado pelo Egrégio Conselho em reunião de l2 

do corrente, vimos solicitar informações relativas às seguin - 

tes questões: 

1. numero de viagens feitas no transporte de "calcáreo das ja- 

zidas em Cajamar ate a fábrica de Perus",nos últimos 6 

(seis) meses. 

2. a produção mensal da fabrica no mesmo período. 

Agradecendo antecipadamente a aten 

ção de Vossa Senhoria, apresentamos na oportunidade t protestos 

de estima e consideração. 

^ 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

l 

Senhor 

Dr. ANTÔNIO JOÃO ABDALLA FILHO 

DD. Presidente da Estrada de Ferro 

Perus-Pirapora 

Rua' 3 de Dezembro, 38 - 7e andar 

01014 - São Paulo - (SP) 

JM/sr 
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NOME 

REÇO-i^í^ 

,_0jo_N 

NATA'RIO 
frg..   aKt0VW'0      Jo^^     Q-^r-i^Llig^ 

.CIDADE 
'^U 

NÚMERO   DO   REGISTRO   (OU  DO  VALE 

VALOR    DECLARADO   (OU 

NATUREZA   DO  OBJETO — 

DECLARAÇÃO   SUMARIA    DE   CONTEÚDO 

IMPORTÂNCIA   DO  VALE) Cr|} 

SP  ESTADO- 

DATA   DO    REGISTRO    (OU   EMISSÃO) 

UNIDADE   DE    POSTAGEM 

RECEBI O  OBJETO   A  QUE   9E.  REFERE  ESTE "AR" 

LOCALC.       DMIM </ LOCAL     E    DATA 

ASSINATURA    DO   DEST 

ASSINATURA    DO   EMPRá 
&&£/$ 

7530-006-0410 

CARIMBO   DA 
UNIDADE   DE   DESTINO 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do.. 

Folha de informaçSo rubricada  sob n.° 

 n.»i2i233/-ZQL-. (a)  
  * tjt m 

Interessado:   T^V Pp- 

Assunto: ^nuhjJLLtüLh   Ü^TiJji  ^1    ÇoAJ>     P^ÜM   PjdJZ^y^ 

RELATÓRIO DE VISTORIA XüíAJJIAADA tíM FUNÇÃO DO PKüOtííitíu vú  TUflriA- 

MENTu DA E.F.P.P - ESTEADA DE FtíÜRO PEí<US-P±RAK)RA. 

Era função da contestação apresentada pela Empresa de 

Cimento Perus ao tomoamento da E.F.P.P., de propriedade daque- 
v 

ia. empresa, nos foi solicitada nova vistoria ao local. 

y Argumentou-se na contestação que a fábrica e o siste- 

ma ferroviário encontrava-se em funcionamento e que o material 

escava muito Dem conservado e que evidências neste sentiuo ha- 

viam sido constatadas por nòs, arquitetas M. Cristina wolff de 

Carvalho e Silvia Ferreira Santos Wolff em vistoria ao local. 

Em primeiro lugar cumpre esclarecer que a Arq. M. Cris 

tina sò conheceu o interior da propriedade nesta última visto- 

ria, suscitada pela conÊèstação. Embora em conjunto já tivesse 

mos efetuado o reconhecimento da área, a vistoria ma qual efe- 

tivamente se examinou as instalações fabris, as oficinas de Ga 

to Preto, o complexo de Cajamar e os trilhos, foi realizada em 

14/11/83, pelo Dir. Técnico, Marcos J%Carrilho, pela arquite- 

ta Silvia F. S. Wolff-e pelo funcionário da SPHAN, José Saia 

Neto. 

Este fato já invalida a afirmação de que nós duas pu- 

déramos constatar, em conjunto, o funcionário da fábrica. 0 que 

se pode constatar naquela ocasião foi que o sistema ferrovia - 

rio já não se encontrava em funcionamento e que a fabrica nao 

operava a toda potência. 

Todos estes eventos estão descritos em nossa informa- 

ção anexa ao processo em novembro de 1983. 
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do.. 

Interessado :   fçjp T i 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob  n.° _„^ y/&L-£?.. ...._  

 m>mmi a$ « iíLJ  

Ass unto:   TtnJüdlWUUUjk   &fr(UkL tUfblSlO   fájULO   Pi/UfiYIL. 
M 

Passamos a seguiria relatar a última vistoria que -rea 

lizamos em 21 de novembro passado, arquitetas M. Cristina w.de 

Carvalho e Silvia FIrS., acompanhadas pelo Sr .Nilson Oliveira, 

assobiado da A.B.P.F., associação Brasileira de Preservação Fer 

roviária, com o objetivo de avaliar as - af iaranaçaes apresentadas 

na contestação pelos proprietários. 

Inicialmente em conversa com o Eng. Raul Landini, que 

representava a empresa proprietária, indagamos o que efetiva - 

mente havia se concretizado com relação às disposições de recu 

peração do sistema ferroviário, que segundo nossos contatos do 

ano anterior, tinha sua reativação prevista para janeiro   de 

1984. 

Ele nos alegou que o projeto de modernizarão da fábri 

ca, cuja implantação viabilizaria o funcionamento do complexo, 

havia sido vetado pela CETESB e portanto, nada havia sido fei- 

to visando a recuperação do sistema. Segundo ele, a reativação 

da fábrica e do séstema ferroviário são indissociáveis. 

Acompanhadas pelo Sr. Zecão passamos a seguir à visto 

ria propriamente dita: 

- Em Perus: Pudemos constatar que a fábrica se encontra total- 

mente paralisada e que os poucos funcionários que vimos não 

se ocupavam em nenhuma atividade produtiva.* 

- Em Gato Preto: A oficina está apenas guardada por funcionárioL 

da çegurança e o mato e a poeira invadem as instalações e o 

material rodante que lá permanece. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação rubricada  sob  n.°  JLaJ—,  

do „.<$&&/ XQ   ,,? ISÜ  

Interessado :   |Vê> \ f2, 

A °: &»****«& <ht?ctíh. oUÍUto tfWx, fiAaf^iK. 

- No trajeto entre Gato Preto e Cajamar: que a prefeitura de Ca 

jamar recapeuu esta xiyação rodoviária, passando uma camada de 

asfalto sobre os trilhos na passagem ue nível entre as duas es 

tradas. 

(Segunuo afirmações no local esta üasfalto pode ser removido 

sem grandes dificuldades) 

- Em Cajamar: A situação nao se alterou suDStanciaimente duran- 

te este ano. A pedreira que apresentava aiguma atividade em 

1983, encontra-se paralisada. 

Os trens encontram-se sob galpões, com exceção dos da "fila 

da morfce", que permanecem ao reiento. 

- SoDre a linha férrea: Agravam-se as condições do trecno dani- 

ficado, no qual os trilhos estão suspensos e de mais um tre- 

cho. 

Basicamente se pode constatar que a fábrica encontra- 

se totalmente paraxxsada e que o tempo só vem contribuindo para 

a degeneração do material rodante e da iinna férrea, Dastante 

invadida pelo mato e prejudicada pela falta de manutenção.  _y 

Urgem providências, com vistas à preservação do acer- 

vo, já que se evidencia que os proprietários não farão investi- 

mentos para a recuperação do sistema ferroviário sem a pcssxbni 

dadede funcionamento da fábrica, que na melhor das hipóteses en- 

traria em funcionamento apenas em._19_86^_ 

tíra o que tínhamos a informar. 

MAKiA  G2I&TIMA   WLPF  DE  CAKVALHU 

Arcnjite/to. 

\ 

SILVIA   ^'tíJiKEllíA   tíANTW?   WOH-V 
Arquiteto 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do.  

Interessado:  rd&^r 

A 

Folha de informação rubricada  sob n. 

 n/\iÜÍ!Í2/-JLG (a)  
lk w. 

^TbS   ^    ÍOóSTUrvÇò€S> 

Ukõ Rà-' íU^M-HÜPoA ArTÍVí- 

fotó feros £ s-*7 «" M3, 
0(vi&^ áe Vé1 OS  òflrfcVtíoi 

"ÀS  10:50 k *€ [)(r\  trifir 
üTíL) 

k - 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°  só.. 

 T\.0JLLL~0/—<£.£)— (a)  

Interessado:   fcfopp- 

Assunto:    TlWdhUJUJÜuJh    Aü    Í^YdüOU   (ÍL  (<AM>    flAJLu,    Pi/ÜL^fy^ 

- 

M •    I - 

■ • 

H1IJ     Ai3J¥S**Q0TT 
i 

k tocomoriv/rV 16  fe-NCJouKtK-tf^ wí fno'no i^mfú st>e>«.€ e-sre 
£4oPAõ, mírs fOA<.^GeT5«e /JrMm;m eorp^ot) esr^tMo b&m- 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob n. üfcí. 
do.. 

Interessado:   M&Çrfi' 

Assunto:   ^TlrudhuMJUÁA   4*.    ^ítToJiSL.   ÀX &SULo PUAJU^   PíÁJüJ^HK 

Wfv foro [q   benufc fefr Ifc AHmv-se 

1t) §üue íiO»\Jfwe o /tt^nJrVC. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do.  

Interessado:   *"ê Çp- 

Folha de informação rubricada  sob n. 

 n.°..2J2Íè/_Zj&„-. (a)  

Assunto: ^HIUÁIUA^MÂ   M (CrH MU d* itiJuoPl4JLuo fr/ÜUUy?^ 

A 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob  n.°  UzJçJL 

Ho n^^^/Jô        (a)  /Oi 

Interessado: rVc>fi 

Assunto:   ^TUWWS>    A    ^WWfi  JUÜu^h^i   fiM$* 

'íILA >fr /ncRJe" fo-ro zz. 

fe   í^Lo tefírcrD 6€íUK. £>K mtâivnJAí (
^JU5~ e^r£ se?*- ü/M 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informaçío rubricada  sob n.° 

 n.°2IZ2a./-Íâ (a)  

Interessado: K^PP" 

Assunto: Jh^hvJUUUJuK   (j^    Ç/WOJÍSL dl   MMbO (jÍAJÜL^   f}SUhMWz>^ 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informaçSo rubricada  sob n.° 

 nS7l7À$/ d0     (a)  

Assunto: 
1 

Interessado:     ppffVo 

W0Çirm    <ftr £rVS6^ü . 

I     i//H-/Vb   (rui /u(Ho 

í     l6Co T7WVT&K- 

5"    t7Ubü^g 

4   fcrTl    ftr  fwmn!K_ 

6   C6iu\x>S 

/f CA7JiJ> xfyzx^ //e/jy 
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dissociação   brasileira   de  Preservação ferroviária, 

jM 

São  Paulo,  03 de deasembro de 1984. 
^ 

limo. Sr. 

Dr. Antônio Augusto Arantes Neto 

DD. Presidente do CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaré, 39 - 12 « Andar 

São Paulo   -  SP. 

Senhor Presidente: 

h 

Pelo presente mais uma vez nos dirigimos a V. Sa. e 

ao Egrégio Colegiado em nome da Associação Brasileira de Preservação 

Ferroviária - ABPF, a propósito do tombamento da antiga Estrada de * 

Ferro Perús-Pirapora. Elaboramos e respeitosamente apresentamos o 

presente documento, dividido em dois tópicos: 

I - Objeção da ABPF à contestação apresentada pela * 

Ferrovia Perús-Pirapora Ltda. no seu tombamento. 

II - Proposta da ABPF para viabilizar a real e efeti- 

va preservação dos bens da EFPP. 

Ressaltamos que o objetivo deste ê colaborar com a 

CONDEPHAAT e com os Srs. proprietários na busca de soluções compati- 

bilizadoras dos interesses culturais e econômicos gerados por aquele 

extraordinário monumento. 

I - Objeção da ABPF à contestação apresentada pela ' 

Ferrovia Perús-Pirapora Ltda. ao seu tombamento. 

Após caracterizar o assunto no item n» 1, a contes - 

tante alega, no item 2, que "...razão não assiste à Associação BrasjL 

leira de Preservação Ferroviária, pois demonstrado totalmente sem 

fundamento o temor do desaparecimento da estrada de ferro e seus per 

tences, posto que os atuais proprietários conservam e preservam este 

Patrimônio Histórico, nos exatos termos do pretendido com tal tomba- 

mento." Ora, uma simples vista d1olhos à situação atual da ferrovia1 

e seu material, quase todo abandonado (por exemplo, a totalidade da1 

via férrea, os vagões de carga ou as locomotivas em desuso expostas* 

a ação do tempo e intempéries)demonstra o quão fundamentado ê o te - 

mor do desaparecimento da mesma. Mais grave ainda, ao nosso ver, ê o 

desrespeito a intocabilidade do conjunto, malgrado a existência  do 
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associação   brasileira   de  Preservação ferroviária 

processo de tombamento, como demonstram a alienação da locomotiva n" 

12, a destruição do "tender" original da locomotiva n« 17 e a subs - 

tração de inúmeras peças e componentes, tais como a tampa da caixa - 

de-fumaça da locomotiva n« 2 com oseu n" de bronze, entre outros. 

Não cremos que "os termos de conservação e preservação" pretendidos1 

com o tombamento, permitissem tais disfalques. 

Todavia mais despropositada ê a afirmação contida no 

item n« 3: "...assim ê que, mantido (SlC)em funcionamento normal  e 

integral a Estrada de Ferro Perús-Pirapora Ltda. está satisfeito  o 

motivo essencial da solicitação daquela entidade." 

Nossa objeção a esta afirmação ê dupla, a saber: 

1 - Porque ê sabido, público e notório que a EFPP es- 

tá fora de funcionamento há quase dois anos. Para comprovaà-lo basta 

constatar que: 

a) - quase todos os funcionários foram dispensados ou 

aposentados, não restando pessoal suficiente para a operação real da 

ferrovia; 

b) - nenhum trem poderia carregar os seus vagões com 

minério, pois as linhas de acesso e sob o britador estão soterradas; 

c) - a via férrea não mais permite o tráfego de qual- 

quer veículo ferroviário entre Cajamar e Perus, onde se acha a fábri 

ca de cimento, pois este não poderia cruzar o asfalto que sepultou a 

linha no cruzamento com a rodovia de acesso a Cajamar, nem passar pe 

i Io trecho de vários metros suspensos no ar à altura do Km 12 desde ■ 
janeiro de 1982, nem tampouco pelos trechos solapados pelas chuvas ' 

daquela ocasião ou ainda pelas barreiras caldas sobre os trilhos e 

nunca removidas nestes quase dois anos, além de inumeráveis outros 

obstáculos tais como árvores que creseem entre os trilhos, etc. 

d) - no caso de ainda restar qualquer dúvida, seria ' 

simples tomar o testemunho das autoridades locais e moradores vizi - 

nhos, já que nenhuma ferrovia em funcionamento ê tão discreta a pon 

to de passar desapercebida. 

e) - Por último, resta ainda a simples e óbvia evidên 

cia da grossa capa de ferrugem sobre os trilhos, que certamente não .' 

resistiria a 200 toneladas de peso aproximado de cada trem de mine - 

rio. 

2 - Porquê mesmo que a ferrovia ainda fosse operada e 

utilizada normalmente, isto não daria qualquer garantia aos elemen - 

tos fora de uso, que compõem significativa percentagem do material ' 

de interesse histórico e que poderia ser destruido por não mais ter 

M 
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utilidade para a empresa. 

Já no item n» 4 alega que: "...infundada igualmente a 

alegação da entidade de que ê iminente o risco de extinção da ferro- 

via, pois cabalmente demonstrado conforme Histórias efetuadas naque- 

le patrimônio, que seus proprietários conservam da maneira mais ze- 

losa e eficiente...".Para constatar a inveracidade desta assertiva, 

propomos um simples exame atento das fotografias tomadas durante as* 

vistorias para se constatar que a Estrada de Ferro não ê utilizada a 

não ser exporadicamente, como por ocasião da primeira vistoria reali 

zada por especialistas do CONDEPHAAT ou para os trabalhos de erradi- 

cação da linha telefônica, inclusive postes, no trecho ainda trafega 

vel. Em caso de qualquer dúvida sempre se poderá recorrer a uma peri_ 

tagem legal, embora não nos pareça necessário tanto. 

0 item n» 5 diz: "...constataram as referidas arquite 

tas que a manutenção de todo o material, tanto rodante como de apoio 

é mantido, (SIC) conservado e preservado em oficinas próprias...". 

De fato,a oficina da EFPP foi a chave do seu funcionamento, até a 

sua paralização, o que ê lógico já que de nada serve uma oficina nu- 

ma ferrovia também paralizada. A prova mais cabal disto é que alguns 

dos melhores técnicos daquela oficina são hoje funcionários da ABPF. 

0 item n* 6 recorda que há décadas atrás a Estrada de 

Ferro Perús-Pirapora de então(e não a Ferrovia Perús-Pirapora Ltda.* 

de hoje) adquiriu muito material proveniente da desativação de simi- 

lares suas. Isto é verdadeiro, porém não vemos qualquer relação de 

mérito entre este fato histórico e o problema atual em pauta, a não 

ser pelo aumento do valor do acervo. Já a outra afirmação do mesmo * 

item é positivamente enganosa, ao dizer: 

"A Fábrica de Cimento Perus, produzindo normalmente o seu produto bá 

sico,(...) apoiando-se para o transporte de matéria prima, que como 

já dissemos, vem de cajamar, através da Estrada de Ferro...". 

Ê público e notório que a fábrica de cimento continu- 

ou em funcionamento parcial até julho do corrente ano, usando inici- 

almente minério transportado em caminhões desde Cajamar,(dai o ater- 

ramento da linha sob o britador de Cajamar, para possibilitar o a- 

cesso dos mesmos) e posteriormente "Klinfcer" fornecido por outra in- 

dústria. 

A ABPF está de pleno acordo com a afirmação do item 

na 7, de que tal ferrovia, terá de ser mantida senão em condições i- 

deais de uso, pelo menos em ótimas condições, obrigando uma atenção* 

permanente sobre todo o seu patrimônio»..." Discorda, porém, da últi 

\JJ*> 
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ma frase:"...o que vem sendo feito...", dai a imperiosa necessidade1 

do tombamento, dada a imprevisibilidade do futuro.     ^ 
0 item n* 8 diz ser "...inviável torná-la uma estrada 

turística, voltada apenas ao aspecto artístico histórico, visto que 

é ela usada...". 
Primeiramente, sabe-se que ela não é usada hoje para 

guaquer finalidade; em segundo lugar ê estranho o uso da palavra "ar 

tistico", já que salvo por uma eventual inspiração que de a alguém ' 

uma ferrovia nada tem em si de artístico, embora a EFPP sobre valor 

histórico, e finalmente ê importante esclarecer que o pedido de tom- 

bamento feito pela ABPP absolutamente não inclui qualquer obrigato - 

riedade de uso da ferrovia, mesmo porque não cremos que o tombamento 

tenha tais podêres. 0 uso é de exclusiva escolha dos proprietários.e 

a proposta de uso turístico feita em 1980 era apenas uma sugestão pa 

ra possibilitar a sobrevivência e uso em beneficio público da ferro- 

via quando da sua desativação. 

Todavia, isto aparentemente não ficou claro à Diretoria da Ferrovia' 

Perús-Pirapora Ltda., dai talvez sua veemente reação à proposta de 

tombamento, por se sentir atingida em seus direitos de propriedade o 

que não ocorre. 
Ê de fato digna de elogios a recusa dos atuais proprl 

etários, reiterada no item n* 9, em vender qualquer elemento da fer- 

rovia "por mais louvável que sejam as propostas",(SIC)embora nem mes 

mo o processo de tombamento os tenha impedido de doar gratuitamente' 

a locomotiva n* 12 à cidade de Dumont.Portanto, também neste aspecto 

o tombamento em nada atrapalharia os seus planos, com a vantagem de 

prevenir qualquer atitude menos escrupulosa por parte de outros e- 

ventuais futuros proprietários. 

0 parecer reproduzido no item n* 10, que diz:"...pen- 

samos ainda que somente esgotadas todas as possibilidades de manter' 

a ferrovia em funcionamento..."merece os nossos aplausos, pois busca 

soluções de preservação para qualquer eventualidade.No entanto permi 

timo-nos opinar que o Museu de Tecnologia de São Paulo, que embora ' 

existe há anos nunca abriu suas portas e seria completamente inade - 

quado para abrigar o acervo, pois o removeria do seu ambiente rural 

para um espaço ensano, que, por maior que seja, sempre será exiguo e 

estranho a ele; 0 Museu Ferroviário "Barão de Mauá", de propriedade' 

da FEPASA, já se ressente da falta de condições, verba e espaço para 

bem conservar a sua própria coleção, que deverá ser muito aumentada' 

com outras peças do enorme acervo daquela empresa. 
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Muita acertada é a preocupação dos proprietários com 

as restrições que o tombamento pudesse ocasionar à conservação da 

ferrovia, porém improcedentes, conforme demonstraremos adiante. 

A contestação finaliza com um patético apelo para ' 

que o tombamento não seja aprovado, "...por ser da mais lídima 

salutar e costumeira JUSTIÇA!". Ora, tal apelo confirma o desconheci 

mento, por parte do proprietário, das funções do tombamento. 

Não há porquê invocar a justiça ao contestá-lo, porquanto o mesmo es 

tá longe de ter qualquer caráter punitivo ou de cerceamento da li- 

berdade assim como o CONDEPHAAT está longe de ser um tribunal ou 

qualquer instância judicial, tanto que pertence a Secretaria de Esta 

do da Cultura e não a da Justiça. 

II - Proposta da ABPF no sentido de viabilizar a real 

e efetiva preservação dos bens da EFPP. 

1 - Parece-nos fora de questão que o tombamento, com' 

seu caráter precipuo de medida preventiva é absolutamente imprecindi 

vel no caso da EFPP, pois a experiência daraonstra que somente esta ' 

medida tem razoável poder num pais como o nosso, em que a destruição 

o abandono e o ódio aos órgãos preservadoros da memória nacional são 

a regra, juntos do nosso falso conceito de progresso. Em tempo escla 

recemos que esta referência não se dirige aos atuais proprietários • 

da EFPP, que bem podem ser exceção, embora ainda não o tenham demons 

trado com clareza. 

2 - Os pontos fundamentais a serem atingidos com o 

tombamento e medidas subsequentes são: 

a) - manutenção do conjunto, com especial atenção e 

prioridade para todas as locomotivas e a uma boa amostragem do mate- 

rial tracionado e de apoio. 

b) - Colocação do material em desuso ao abrigo de 

agentes agentes agressores naturais e humanos, se possível sem a 

remoção dos bens para local alheio a ferrovia, inda que temporária ' 

ou definitivamente encerradas as suas operações. 

c) - Restauração, recuperação ou pelo menos conserva- 

ção preventiva dos elementos de interesse histórico. 

d) - Abertura à vizitação pública de instalações e 

acervo, em caráter permanente ou esporádico, desde que consiliável ' 

com as conveniências e interesses dos proprietários. 

3 - Já que a simples decretação do tombamento nao 

avia providências materiais de conservação, será necessário decre - 

tá-lo segundo uma visão realista, observando-se os seguintes aspec- 
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tos: 
a) - Será inútil tombar também a via férrea se não ' 

houver meios concretos para conservâ-la ou se ela, por suas enormes' 

dimensões dentro da propriedade, obstar o trabalho da empresa. 

Os veículos e demais bens móveis, porém, são de facilima proteção. 

b) - Quer a atual fábrica de cimento e a ferrovia se- 

jam reativadas, quer sejam substituídas por equivalentes mais moder- 

nos, o tombamento não poderácercearas necessidades da empresa moder 

nizar-se e modificar a vontade os seus esquemas de funcionamento. 

c) - Em contrapartida, a empresa proprietária deverá' 

respeitar ao máximo as necessidades de preservação do Patrimônio His 

térico que possui, provendo-o se assim o desejar ou permitindo a ou- 

trem que o faça. 

4 - Gostaríamos ainda de aduziralgumas considerações' 

sobre as vantagens que o tombamento pode proporcionar aos proprietá- 

rios de um bem que desfrute de tal "status": 

a) - 0 Brasil começa a seguir uma política preservaci 

onista mais pragmática, bem-sucedida em vários países, que busca fa- 

cilitar e dar vantagens aos proprietários de bens de valor histórico. 

Assim, por força de portaria do Ministro Ernani Galvêas tornam-se ' 

dedutiveis da renda bruta da pessoa física e do lucro da empresa os 

recursos investidos na preservação de bens tombados pela Subsecretá- 

ria do Patrimônio Histérico e Artístico Nacional - SPHAN. Cremos que 

o tombamento pelo C0NDEPI1AAT facilitaria muito alobtenção de medida * 

semelhante pela SPiiAN. Dispondo dele, a Ferrovia Perús-Pirapora Ltda 

desfrutaria da extraordinária possibilidade de ter a manutenção do 

seu patrimônio gratuita, usando-o à vontade e auferindo o lucro que 

ele proporcionasse. Cremos que logo o governo estadual também co - 

meçará a incentivar a preservação de forma semelhante. 

b) - A EFPP tornar-se-ia intocável por terceiros, a 

salvo de ações alheias que a prejudicassem. Por exemplo, jamais lhe' 

sucederia o ocorrido com a ferrovia histérico-turística da ABPF, que 

recentemente viu-se privada, com grandes prejuizos, do seu principal 

páteo e oficina ferroviária, desapropriada pela Prefeitura local pa- 

ra a construção de uma avenida. 

5 - A ABPF cre* que os proprietários devem permanecer' 

livres para tomar as "...medidas de pronta aplicação sem ter   que 

aguardar vistorias ou autorizações..." que menciona no item n» 10. 

Ora,os proprietários de um bem tombado sempre permanecem no direito' 

de utilizá-lo, bastando não destrui-lo ou descaracterizá-lo. 
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Assim como uma casa colonial necessita de conservação e eventuais " 

adaptações e reformas para poder continuar em uso, o mesmo se dá com 

uma ferrovia. Quando a fiscalização e a orientação técnica por parte 

do CONDEPHAAT, bastaria que este órgão definisse as linhas gerais a 

serem observadas, posto que, por sua própria natureza, o material da 

EFPP não comporta modificações ou adaptações muito descaracterizado- 

ras. 0 melhor exemplo para isto tudo é o que vem ocorrendo na Estra- 

da de Ferro Madeira-Mamoré, no Estado de Rondônia, que mesmo integra 

lmente tombada pela SPHAN vem sendo reativada e modificada no que 

cabe para assegurar seu funcionamento normal. 

6 - Diante de todo exposto acima, fica evidente que ' 

apenas o caminho do diálogo e do entendimento é viável para se atin- 

gir as metas de interesse de cada parte envolvida na questão. 

0 CONDEPHAAT, contando com a assistência da ABPF quando quiser, deve 

expor aos proprietários o que considera fundamental seja preservado 

e propor meios de fazê-lo, e estes devem responder definindo com 

clareza os seus planos e necessidades, a fim de que tudo seja dispo^ 

to de forma a não criar obstáculos para ninguém. 

Isto é perfeitamente possível, enfatizarmos e propor- 

mos que o diálogo seja iniciado com urgência, pois só assim cessará1 

a deteriorização do material histórico, por um lado, e os proprietá- 

rios poderão agir com tranqüilidade e liberdade, pelo outro. 

Sem se incomodarem mutuamente, cada parte trabalhará à vontade den- 

tro dos seus legítimos interesses. 

Assim sendo, Sr. Presidente, reiteramos aqui   nossa 

disposição em colaborar com o CONDEPHAAT e com os proprietários, den 

tro das nossas possibilidades, com os votos de pronta solução para ' 

este problema que se prolonga por mais de quatro anos. 

Sem mais, aguardando para breve a decretação do tomba 

mento da antiga Estrada de Ferro Perús-Pirapora, somos de V. Sa. 

Atenciosamente 

^ulio Eduardo Corrêa Dias 

de Moraes 

Diretor Presidente 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° ...sr.  

^P.CONDEPHAAT „, 21272/90  (a)  

Interessado: ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DE  PRESERVAÇÃO  FERROVIÁRIA 

Assunto:Solicita  o Tombamento  da Estrada  de  Ferro Perus-Pirapora, 

PARECER 

Decorridos dez meses da aprovação de nosso primeiro Parecer, re 

torna-nos âs mãos, para considerações complementares,o Processo 

n9 21.273/80, suscitado pelo ofício PD 43/80, de 17 de abril de 

1980, da Associação Brasileira de Preservação Ferroviária. 

Múltiplas ocorrências contribuíram para tornar lenta a tramita 

ção do assunto. A primeira foi o fato do acervo ter estado sob 

o controle da Coordenadoria das Empresas Incorporadas ao Patr_i 

mônio Nacional (CEIPN), pelo confisco dos bens da Companhia Bra 

sileira de Cimento Portland Perus e da E.F. Perus-Pirapora Ltda. 

nos termos do Decreto 74.728 de 18 de outubro de 1974. Durante 

toda a difícil trajetória, porém, dois aspectos tiveram ressal- 

to constante como incentivos ã busca de solução que, sem ferir 

legítimos direitos, atenda a interesses da Coletividade:o incon 

testável alto valor cultural do acervo em causa e a permanente, 

infatigável e profícua colaboração da Associação Brasileira de 

Preservação Ferroviária. 

Hoje, os amplos elementos informativos de natureza histórica,tec 

nica e ecológica insertos peléas partes no Processo, para justi 

ficar ou contestar o Tombamento, já constituem — ao nosso ver — 

sólida base para decisão que se nos afigura urgente, ante  amea 

ça de célere deterioração do valiosíssimo material que é propó 

sito preservar — fato ressaltado no Relatório da Vistoria  efe 

tuada a 21 de novembro p.p. pelas arquitetas Cristina Wolff  de 

Carvalho e Sílvia Ferreira Santos Wolff do STCR, acompanhadas pe 

Io Senhor Nilson Oliveira, membro da ABPF - Associação Brasilei 

ra de Preservação Ferroviária. Essa inspeção complementou as efe 

tuadas a 12 e 16 de novembro de 1983 pelas mesmas funcionárias, 

acompanhando o Senhor Diretor Técnico, arquiteto Marcos José Car 

rilho e o Senhor José Saia Neto, representante do SPHAN   (fls. 

213 a 221). 
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Folha de informação rubricada sob n. 

foP.CONDEPBAAT       n. 21273   80     rai 

Interessado: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA. 

Assunto:Solicita o Tombamento da Estrada de Ferro Perus-Pirapora, 

Nosso primeiro Parecer neste Processo — datado de 01 de julho de 

19 8 4 — que informou o Egrégio Colegiado na decisão de Tombamento 

da "Estrada de Ferro Perus-Pirapora, incluindo material rodante 

e instalações (linhas férreas, oficinas e equipamento de apoio , 

bem como outras instalações existentes)" foi essencialmente in 

fluenciado pelos muitos elementos contidos no Relatório das vis_ 

torias por último mencionadas (levadas a efeito — reiteramos — a 

12 e 16 de novembro de 1983 por integrantes do Corpo Técnico do 

CONDEPHAAT com a presença de representante do SPHAN).Entre esses 

dados está incluída a declaração do eng. Raul Landini, represen- 

tante da empresa proprietária que recebeu os visitantes, de que 

decidida estava próxima e total recuperação da ferrovia,como ele 

mento essencial do complexo fabril que é propósito reconduzir ã 

plena produção — afirmativa, aliás, reiterada na Contestação con 

tida nas fls. 201 a 204, em decorrência da qual, a 21 de novem 

bro p.p. , as arquitetas Maria Cristina Wolff de Carvalho e Sl_l 

via Ferreira Santos Wolff, acompanhadas pelo Senhor Wilson de O li 

veira, membro da Associação Brasileira de Preservação Ferrovia - 

ria, realizaram nova vistoria abrangendo todas as instalações de 

produção da Companhia de Cimento Portland Perus, e do substancio- 

so Relatório dessa inspeção, apresentado ao Senhor Diretor Têcni_ 

co, extraimos estes informes capitais: 

1. 0 engenheiro Raul Landini — representante da empresa,na primei 

ra visita feita pelos membros do CONDEPHAAT, consultado sobre 

o que se havia concretizado no referente â reativação da fer 

rovia, declarou que o projeto de modernização da fábrica — ao 

qual está vinculado o de recuperação do sistema de transporte 

- foi "vetado pela CETESB" (ver fls. 214); 

2. A fábrica permanece totalmente parada; 

3. Em Gato Preto< a Oficina está inativa, guardada apenas   pelo 

pessoal de segurança e com o mato invadindo as instalações; 

4. No trajeto Gato Preto- Cajamar, a Prefeitura de Cajamar,ao re 

cuperar a rodovia, recobriu, nos cruzamentos, os trilhos  fer 
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„, á* Folha de informação rubricada sob 

,  P.CONDEPHAAT   021273  80 ,, do n.° /.  (a)  

Interessado: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA. 

Assunto■Solicita o Tombamento da Estrada de Ferro Perus-Pirapora 

roviários com asfalto (facilmente removível); 

5. Em Cajamar, a exploração da pedreira — que na vistoria de 1983 

apresentava alguma atividade — está paralizada; 

6. O material rodante em condições de uso está abrigado em ga_l 

pões. O da "fila da morte"(o destinado â sucata) permanece ao 

relento. 

Enfim, um quadro de abandono e imobilismo, sem indícios visíveis 

de reativação próxima, o que deve ter contribuído para que a Es_ 

trada de Ferro Perus-Pirapora não tenha dado, até hoje, resposta 

ao ofício 731/84, de 03 de outubro de 1984, dirigido ao seu Pre 

sidente pelo, então, Presidente do CONDEPHAAT, atendendo ã suges 

tão contida em nosso Parecer de 28 de setembro de 1984. 

Essa situação de inércia obriga — ao nosso ver — a prontas provi 

dências para a preservação do raro acervo cultural. 

Concluindo, pois, reiteramos a recomendação de imediato Tombamen 

to integral do bem em causa, com a renovação da proposta de cola 

boração, a qualquer momento, com s empresa proprietária atual das 

instalações, na busca de solução (um flexível "modus vivendi"exi 

gente de acendrado espírito de colaboração) que possibilite ã Co 

letividade fruir dos ensinamentos e deleite oferecidos por um pro 

jeto de natureza cultural e de lazer dinamicamente exibido (aten 

dendo ã técnica moderna de mostras) em condições privilegiadas ; 

pois ã reminiscência de uma realização representativad do impe - 

tuoso surto maquino^fatureiro compreendido historicamente entre 

a eclosão da Primeira Conflagração Mundial e a crise econômica 

que precipitou a Revolução de 30 alia o estar localizado em re 

gião paisagisticamente privilegiada e situada mui próxima ã den 

sissima concentração populacional paulista — conforme amplamente 

referido no magnífico relato contido nas fls. 4 a 11 e tudo isto, 

favorecido pelo propósito dominante de perturbar ao mínimo poss_í 

vel, na simbiose gerada pela medida de preservação, o funciona - 

mento da fábrica produtora de material básico para o desenvolvi- 
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n, HL  
do. 

Folha de informação rubricada sob 

P.CONDEPHAAT 021273,  80 . , 
•n.° /  (a).. 

Interessado: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA. 

Assunto :Solicita o Tombamento da Estrada de Ferro Perus-Pirapora. 

mento da Nação, que, se reativada, poderá, j2$ej^r'ã/ ainda, increver 

-se com relevo no empolgante complexo industrial paulista 

Somente após esgotadas todas as possibilidade de, através de inte 

ligente colaboração, manter a ferrovia em funcionamento na tripli 

ce função cultural, industrial e de lazer turístico é que se pode 

rã cogitar do simples Tombamento do material "irodante e conexos 

para exibição estática num dos museus especializados existentes 

no Estado de São Paulo ou de outro que, para/esse fim, seja cri 

do. 

Sao P 
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Folha de informação rubricada sob n.° 

fo P.CONDEPHAAT      ^21273,     80    (a) 

lnteressado:ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA. 

Ass u n to :Solicita o Tombamento da Estrada de Ferro Perus-Pirapora, 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 08 DE ABRIL DE 19 85. 

ATA N9 6 33 

O Egrégio Colegiado aprovou parecer do Conselheiro 

Relator Mário Savelli, reafirmando a decisão de tombamento da 

Estrada de Ferro Perus-Pirapora. 

1. Ã DT elaborar minuta de Resolução de Tombamento 

e demais providências cabíveis. 

,  GP., 08 de abril de 1985. 

3>- ■*■—sa__Si_ 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

SR/rvj 
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Folha de informaç8o rubricada  sob n.°   
^P.Condephaat wo 21273 80 (a) MAB    

Interessado- Associação Brasileira de Preservação Ferroviária 

Assunto: Solic.o Tombamento da Estrada de Ferro Perús-Pirapora 

Senhor Secretario 

Tendo o Egrégio Colegiado em sua sessão 

do dia 0 8 do corrente, Ata n9 633,decidido reafirmar o 

TOMBAMENTO DA ESTRADA PERUS-PIRAPORA, incluindo mate- 

rial rodante e instalações (linhas férreas,oficinas e 

equipamentos de apoio, bem como outras instalações) ob- 

jeto destes autos, tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência, apensa â contracapa, a respectiva Resolução 

de Tombamento para assinatura, se assim o entender. 

CONDEPHAAT, 19 de abril de 1985 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 
Presidente 
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Dezembro,  1926- REVISTA    DE    ENGENHARIA 33 

mpõrtante realisação nacional de iniciativa extranceira 
Instalíaçào moderna do  uma fabrica do Cimonfo 

C-npanhia  IWiicira de Omcnlo Por.land   S A.-   Sua „ri,c„, -  IWnor*.   «In  fabricação   - 
Opljmos rcstdlados das imalyscs. 

Sendo enconimcndadas as maebina* em D    ■■- '.•■ , ,ie 

1921, já wnAbril de I92Õ «-procedia A construo da 

Ha em.iu.le IS aimos estudaram os proprietários dos 
lU-positoa de pedra calcarei de Perus, E. S. Paulo i pos- 
sibilidade de fabricar cimento com os materiacs abi êvis- 
lentes. 

_      De faeío, por volta de 1912, deram resultados-salis- 
faclçrjos r.s oxperieriow* feitas por um especialista  norte 
:>nwricaQÜI«,mai.W.íl calcarea, argilla c sdnstu de Perus. 

t,rw;;> l^!os i ; passos dados, com referencia á fa- 
■ incayj'.   do  cimento,  foram   ndd;.  '■■ •  .>-..,-'    - n .    ,,  '•' •■••<■—•■• t (ICMCíOíI  confla- 
in a<;.-.u .Lurow.-a. . # 

usina. 

Dfrvido ao  congestionamento  do   porto  •' 
alliado á; escassez do energia eiectrica   some-j* ■ 
Abril de lf>2(»foi o primeiro cime:;t'j p^du^u 
«"este anno entrou a usina, em plem^ctivida^ 

As mstallacões fo:;am poi  tal "•••;;■   ■\,-.- 
as umphacòcs futuras poderão ser cfíecrUadas 
turhar a  marcha  dos  '.rabalmis  ila  usina. 

•:• ■ 
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j- 

i 

VISTA   (;KIÍAJ.«[)A   LSIN \   .IVri 

-^^ao»,i,cicml023,«firn,aC'ánmleiweDh-irfalo 
it , T' t S"'!0"1, cncarro*ou ü competente especia- 
l.st. Mr. M. M. Smith, tJue tem mais de 25 annós de 
pratica na construcção e operação com cimento Por- 
•■■;»<■ cm vanoa pai.es, de fazer üm minucioso estudo 
Noorc o local mais conveniente e ao mesmo tempo .sobre 
«  possibibdi.de de fabricar cimento no  Brasil. 

Dentre  os  logares  estudados em  S.   Paulo,   Kio  de 
Janeiro e Minas Gerac.s, foi Perus o mais vantajoso, sob 

' Ponto de V!sta,Ia posie.o, da qualidade e (p!;ln(id;tde de material, 

Joi u*»in q„e em 3 0*21 se fundou a Cia. Hrasileira 
'{« <'<»<-"to Portland S/A, composta de capitalistas bra- 

í'^''' "f';,n,1° ;s«im «.nstituida: l)r. Sylvio de Campos 
■■■<--(e:    Jr. Jambeiro  da   Costa,   Vk^Prcsidcnte  é 
^'■-M..M.Minth,:.DircCtor Gerente. 

J^loqucamdahaja alguns"departamentos provi- 
«orios, a disposiçãq geral da usinai a ma» moderna do 

jmujap.-qu.r na parte (ccbnica, quer TT^^iT^r 
suas maclnuas. ■ 

0 profceto completo elaborado, portanto, constituo 
»ma obra pAma de organisaçâo e providencia. 

A maioria dos operários são brasileiros, poro» os 
trabalhos de responsabilidade estão entregues a operários 
BXtranRoiriM   (,,m   |arK!|   |mi(icn  (!(.  fab,.i(;;!().-o    f.(),;)   o 

(empo, porem, os operários brasileiros ficarão apto* a 
assumir essa responsabilidade, tornando assim n companhia 
uma organisaçâo inteiramente brasileira. 

Apesar de ainda estar no começo, a qualidade do 
cimento produzido já e notável; c não obstante o mau acco- 
llmnento que tem'oproduetonacional nos 

^TnWTr-WWí^sKClMBOBCK^^ 
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C E N TR O    A C A D EMl CO 

II ORA CK)    LANE 
N.° <1Q 

.    contm,.io «tf compelindo com vauüigem -»> as 

Utros marca*. <lo cimento da praça. I 
r,   benção   d»   eompanUin   construa  «ma   e.dadcl 

MMJ.;0 para os,eus entregados,», maneira das grandes | 

f(m       „„, i-W-^ana, . ^^ 
\o  próximo anno   u« . 

llc maehinas  de m..do a  duplicar a proom,ao -. 
,.y (,sía a primeira uaiim .«<• cunriilo di* p»a««l«  v«m. 

construída no Brasil. 

\S   "MATWniAS   PMMAS 

Para uma   grande   industria, a  primeira comliccãn 

imn0ftanto 6 que  a matéria prima seja ,-«»«?««»''•. n?r 

:" '      '     ,c t.rat-ndo do Cimento. Ooinorasao econom.ca 
7vc «c in*td'M-a  usina   o  mais  próximo  dos  depósitos 

Tod:^   ftô   m 

P< 

nrliun-M «ao  acrionadas elect ricamente 

Por 40 motora no tohd de 2000 IP 1-V 
Dois dcllcs são syneliromcob d<  ..Pu u. i.       _ 

installados nas grandes moçadas, e os re.tante^s^j.., 

dores, ete. c se ütihsa.n ainda   de   1  transtori 

44000 volts.   - . 
A   VABKTCAC/-AO 

ioi   adoptado.o  systema   de   fabricaç»! 

methodo esse de per-td u.« 
;l l1:lsc é o ealcareo duro 

li S.-:.S    1 

Ü 
•iii J 2.000 

MV-nla .. actx-itcs caíearcos e de argilla estão calcuiacns 
0/i0 de m. '•• e são explorados unicamente pela 

;ila por meio de ar com- 

' ;;:;».. con^mo diariamente cerca de 3Õ0 tonadas 

Ic mau-iia prima i-.ue é transportada até Perus em    ;.- 
capacidade, sendo  li) o muiu-io   I«L» 

.     ! !..:••.,   ,'.• i'"•:!•■ :areo   «facha n cerca iic   PJ     ■■'•..- 

OS MEIOS DK TUANSrOKTK 

n   nvirmi   líO  trajCCtO   ' Vamc« seguir a maieim i  • 
-  ,,-  n^ini   descrevendo assim as prmc.pac* corre na uwna, »«..= 

dá fabricação. '     ... . 
■    A matéria prima alimenta mo triturado. *... 

,    ,.. ,...,.;i..;v    V pedra e    ahi rv. .. 
O(H) ion hora-pe l ■■■-■' ' ' -         ,       . .  ,. 
&ems.-epa^entãuaopilâorennsylvama,po.  - 

qual v. reduzidaa 1  em. . 
\ massa, áp/* *w ainda mais trttuiada ■■ 

twn<„;fJ, t?c rfo*.ffC»»- nosquacse.-ontrohuhl.or,-: 

pelo laboratório <   por c*tc corrig 
uma   pcriena ovuposa,': 

fnr.i   >'"• Oineni' 
O eonteimo d-.- -sapor.um, 

.,,,,, ...   <-.Ceador lotat.vo, dc.c 
,.   .-ah-are i   ficando   mui»   com 
.,.;.,,. ,._ ouUO, «   f.n propoív 

— mcdidmc 

Vil,  d: 

<5"* 

  
usina mnde 

,: Pasta diz. 

i impoviautes 
naturaliivnte 

a ;■( ;• consuierai 

c 0 enti.o mal 
arina7.ena.t:em: 

,- a  argiila o .-' 
d(d'"*riiii!»adr.s   ; 
ticos. 

p.    -r.  ,   f I 

os FOIíNI; IU)TAT1V(.)S 

mia de trans- 

■ ;• c:ê a usma consome •.■•<>' i»«- -^ •■      • 
toneladas de óleo e pode desr>aenar pre- 

.ontement    iVO tom de cimento. _ 
'   Bra , ,.,, t.sPera a companhia pr« ^zir^l^^- 

(,1o iTO Kgs. ümiidos) diárias, sendo esta apTTO"  r.- ■■- 

Claro esta  cpie esse granu<   m»> _ 
■    ,      ;-,.] nclo augmento do custo da producçao  e |«. 
mipof.fi1> ei IK io •><•<-■'' 
i^o e usado o'meio automático de transporá. 

'   Ounicomdodctransporteatdausma.presentemente,. 

6 a estrada de ferro. , I 
No seu  interior   tudo  é  automático;    so    se    veen. 

elevadores, transportadores, etc. 
Desde a chegada até a sabida a mão do optnmo nao 

tOC^^ das officinas, umas ao lado das oudras 
llia„ostas de'modo a reduzir ao minirno o transporte de 

li;;! a (lu(Va   ««<»»». t-  grande   economia ao pro- 

,hK't0- PORCA MOTRIZ 

.\ usina consome muita, forca motriz e por isso deve 

-7^a^^ 
min'th;;   é   provida   de   todos   os   aperfe.coamen.os   da 

Icchnica moderna. 

Quer a granei-' 
juinferrupta  <la t»-. 

1"   admirável 
rotativos. Teem c> 
do comprimento, a 
çfío cada minuto < 

Como   eoi 

Io traz ■" hniraçao ao 
dos   cnorir. 

..;;.:. de diâmetro ;• ' ;- ';': 

ijo com a velocidade <:•-■ 

a parle mais interessante da 

usina,'-.ereeem :.l,, a explicação. O fo«o * um cyüa- 
dro em  folha  de feiro, um  poma, mclmado,     u .   gaa 

.-evestida de matéria refractara. A ma: sa e »   ■ I 
superior o, pelo movimento,.lentamente; de»ce c. ou.c 

çâtfn parte inferior, indo de encontro as chamm.. , 
'       O   aquecimento   se     obtém   por   me.o   do   o   o   _. 
razão de 30t_on. por dia, «ndo que a temperaa.ia asam 

obtida alcança louu- U. . mtlvpriwdo 
Neste mister é o óleo superior ao cai «ao P"^1"*™' 

• i>ois B cinza deste podo prejudicar muito a quaimade do 

Li 

,l"UK:,„tradadoforno,oca,ordoSímzesdeeo:     u^a 

idad0  da lTías8a>  „o meio,  os pazes  ti a.m 0 

Lido carbônico e a coceão se produz perto da sah.da do 

forno na zona de vclnlicaçao. . 
A tiragem de cada forno c garantida por uma chammé 

de 2.5 mts. de diâmetro c 20 mts. de altura. 

wm+mqm**** rrfrVie «duw*»»*- • -♦IwfcMlrttf*— 
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O. nume dado f\ matéria sahida dos fumos é u "clinker" 
de constituição vitrea sob a forma de   granidos   enegre- 
cidos e duríssimos. 

ksse "elinhe r" <' amontoado cm um grande ''armazém". 
0 repouso do "clinkcr"' por .varias semanas melhora 

a qualidade do cimento. 

;7V 

í-    .-.; > -<<  •.-■.':■,-'. V!   ti'     ',-       0.\ __'--   ■        *- -T/í >j 
; ' S  V> ■■■'-' \'\---J >-: ■       -4"'' S«3T«/V   J 

•< 

I   ■ ...••''~.á» 

'A 

: /' ( 

O  ItKlTAUOK  "PKNNSYI.YANIA' 
g..-;..J! 

ÃNALYSES NOS LABORATÓRIOS _ 
DA ESCOLA DE ENGENHARIA MACKENZ1E 

!:i:si:i.TAi;Os or.nnos l*Kl.o i.w   A. C. Sí.ATKR 

Nacional     Portland ÇPadrão) 
•    Silica 2J.i 22.0 

Oxydo de Ferro 3.2 3.5 
Oxydo de alumínio 7.-I 7.5 
Oxydo do Cálcio 61.S B2.U 
Oxydo de magnesia      . I.ÍSS 1.0 
Anhydrido Sulphurico     2.0(i 1.5 
Alcalis 0.12 0.5 
Resíduos insoluvcis . 0.30 1.0 
Perdn na içnicão 1.30      ■ .   1..0 

Consistência normal — Obtida com 25% de tx?,\y:. 
Gravidade especifica— 3.11    padrão 3.1) 

.   Fiuura--Peneira lOü-uialhas-— 3%  (padrão  Í-'-'[) 
IVneira 200 malhas —21%  (padrã.--  25%) 

Pega — inicial — 45 minutos (padrão min. 30 :-..'.:v .tos) 
final-3 jii.   iõ   m (padrão  min.   GO  ::.::...tos, 
max.  10 horas) 

A MOEDURA DO CIMENTO 

o. 2"linker" assim repousado (■ transportado nus 
moedores rntatr.os, onde se obtem um pó extremamente 
;mo, constituindo o cimento que cm seguida ú armaze- 
:;:;'!,! C-IIJ 2 ;•:!.•:■ de capacidade total fie 12000 barricas, 
até  o momento de   se;' »»n$accado. 

EM SACCAGEM 

£■*»  Como o cimento ca usina & expedido em saccas do 
^-?'2  ':c*-  (hquido) us:.-se uma máehina automática de 
i-nsaccar, "Bates Packer". 

V.A& machina c constituída úo tal modo que o sacco 
urio sahirú sem ter o peso exacto de íS^okgá. A emprçzti 
adoptou o typo desta feacc»~por ser do mais fácil 
manejo ao operário, como também sob o ponto cie vista 
econômico, visto os suecos serem devolvidos á usina, 
mediante o competente reembolso. 

LABORATÓRIO 

Resta dizer alguma cousa tio serviço de laboratório, 
que constituo um dos departamentos de máxima impor- 
tância. , . 

O laboratório trabalha dia e noite fazendo experiên- 
cias horárias e semi-horarias quer na matéria prima,, quer 
no cimento produzido em cada fornada. A sua organisaçflo 
é rigorosíssima; os resultados das analyáes são transcriptos 
cm boletins diários, em quadros e diagrammas. 

Foram optimos os resultados obtidos nas experiências 
feitas pela Escola de Engenharia Mackcnzie, S. Paul* 
Trammway I.ight & Power, Escola Polytechnica de 
S. Paulo, Escola Polytechnica do Rio de Janeiro, listrada 
ile Ferro Central do brasil e outros. 

RESISTÊNCIA — TENSÃO 

Cimento puro 24 horas em ar huniido —   425 lbs'j>ol.    qd. 

2S .lias    ,. 
drâo 24 h.: 1751 li 

77S   II» v !. 
SS5   Ibs' ; 

500 Ibs; 2N.Ü;.S: '. P 
mistura  ! de cimento 3 do areia 

7 d;as 225 lbs'pol qd. 
2.S dias 

Padrão    7 dias-150 Ibs. 

\:-~:-~ 

302 ,, 
28 d as — -2t>ülbs. 

.t i • &u 
;.,, vv  -<ü-.?"--•-!-'.-■•■'  "■rí"-   <■ ■ : '—,-r^.v   <■'■-   '■        '■ 
*r*».\l'J~*Ú vV'7:" .-■---■' r-~ v; ■ ■ ■•'• .'-•■■-:•- .^^: ■   :■■:"-' 
^■■■v*^ . -iv;-'■- ',: - ■■  • v-v^":-y^c    "5 
.C^íhl \y:^-:---. . :-. ■■'■ --vH;-.;-/.v   ; 

T.-'..! •<ívi".'^---?;,';*"■'   •-   1?  ' .■■ ,■       ,~"".~:'~':'; 

MOINHOS i::l'OH.NOS KOTA'n\'OS 

Resultados obtidos pelo Dr.  Ary Torres 
tia Escola Polytechnica   do S. Paulo 

Itcsislcncia a compressão: 

Cargas   de ruptura em kilos por centímetro   quadrado 

í   X." 
1. 

Cimento J^uro Ar gn massa Normal 1X3 ! 

:\1edi as 

Compressão i      Tensão Compressão 'J'ensáo 

'/ dias | 2:8 cias | 7   Cias I 28 C!íS 7 dias | 23 dias ,. íias I 29 dias I 

5I(J.2 |.i)27.íl |   31 9 |   43 l ■1 '2.5 |-I04 0 250 1   31.0 J 



j 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
DEMA - DEPARTAMENTO DE MUSEUS E ARQUIVOS 
tUA UMKO 1ADAIÓ.3» SiOPMLO CÉF0100» PA»X     251.1311 

Sao Paulo, 29 de julho de 1985 

Of, n9130/85 DEMA 

Sr, Secretario, 

Atendendo sua orientação, estamos lhe encaminhar^ 

do o material histórico referente a proposta de tombamento da Es- 

trada de Ferro PerusTPirapora, 

Acompanha ainda a carta que nos foi remetida pe- 

lo Senhor Sérgio Feijão Filho, presidente da A,P,M.F, e a suges - 

tão formulada pela mesma Associação, 

Informo ainda que aquele presidente solicita uma 

audiência no sentido de dar continuidade ã proposta inicial, que , 

segundo fomos informados, jã recebeu seu apoio tácito, necessitar^ 

do apenas agora que se passe da proposta ã ação 

Sem mais,, a/fífenci osamente 

ZELIO ALVES PINTO 

DIRETOR TÉCNICO DO DEMA 

limo. Senhor 

JORGE DA CUNHA LIMA 

DD. Secretário de Estado da Cultura 

Nesta.- 

IKPR.   ARQUIVO   DO  ESTADO 

<á> 
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SECEETAEIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
DEMA - DEPARTAMENTO DE MUSEUS E ARQUIVOS 
tm umo iADAtó.3»  &to *AUIO  CEí 0100»   PA»X uwm 

São Paulo, 29 de julho de 1985 

Of, nQ 128/85 DEMA 

Caro Modesto, 

Estou lhe enviando copia da carta que me foi 

enviada pelo Senhor Sérgio Feijão Filho, presidente da A.P.M.T 

Informo ainda que o documento ao qual se faz 

referência na carta foi enviado ao Senhor Secretário. 

Sem mais, atenciosamente^ 

ZELIO ALVES PINTO 

DIRETOR TÉCNICO DO DEMA 

limo, Sr, 

Dr, MODESTO CARVALHOSA 

DD; Presidente do CONDEPHAAT 

NESTA 

IMPR.   ARQUWO   DO  ESTADO 

£1 
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A P M F 
J ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA 

Sao   Paulo,   15   de   julho   de   1985 

OfT c io 

NÇ de ordem 28/85/50 

D.D.Diretor Técnico do DEMA 

A Associação de Preservação da Memória Ferroviária, 

entidade constituida em 08 de dezembro de 1984, filiada ã Fede- 

ração das Associações de Ferroviários Aposentados e Pensionis - 

tas do Estado de São Paulo, sem fins lucrativos e com o objeti- 

vo principal de preservar, defender e estimular a memória fer - 

roviãria brasileira em seus vários aspectos, como já ficou de- 

monstrado em diversas ocasiões a V.S., vem dar seu apoio ã ofi- 

cialização do tombamento da Estrada de Ferro Perus-Pirapora , me 

dida de elevado alcance, que visa resgatar mais uma parcela do 

universo que é o patrimônio histórico ferroviário, tanto docu - 

mental como material, paulista e brasileiro. 

Estamos encaminhando em anexo, subsídios da histó- 

ria Perús-Pirapora^ e copias dos autos da primitiva "Secretaria 

de Agricultura Commércio e Obras Públicas", todos relacionados' 

ã esta pequena linha. 

Finalizando, tomamos a liberdade de encaminhar a V. 

Senhoria, sugestão formulada por essa Associação, a fim de  que 

seja estudado conjuntamente entre a Secretaria de Estado da Cul- 

tura e as diversas partes interessadas, a cri ação de uma Funda - 

ção de âmbito estaduaj , que se dedique ã preservação da memória 

ferroviária em território paulista. 

Renovamos mais uma vez nossos protestos de estima e 

"My  ,yj 

O? 

v 
\   i i mo 

S) Prof 

ITMo. sr. 

Z é1io Alves Pinto 

Diretor  do DEMA 

"esta 

ten 
—^      / 

íc i os ámenteT' i 

,  ^ I     _ "-.'■'• 
r^qio   Feijão   Filho 

/ i 

iretor   Presidente   da   APMF 

Em sua resposta, favor mencionar a nos^a referência. 

Rua Ciro da Costa, 43   c.7   Fone (011) 62-3071   Cx. Postal 61018   CEP 05007   S.Paulo   SP   Brasil 

'A 



APMF 
ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA 

São Paulo, 15 de julho de 1985 

OfTci o 

N9 de ordem 28/85/50 

D.D.Diretor Técnico do DEMA 

A Associação de Preservação da Memória Ferroviária, 

entidade constituida em 08 de dezembro de 1984, filiada ã Fede- 

ração das Associações de Ferroviários Aposentados e Pensionis - 

tas do Estado de São Paulo, sem fins lucrativos e com o objeti- 

vo principal de preservar, defender e estimular a memória fer - 

roviãria brasileira em seus vários aspectos, como ja ficou de- 

monstrado em diversas ocasiões a V. S. , vem dar seu apoio ã ofi- 

cialização do tombamento da Estrada de Ferro Perús-Pirapora , me 

dida de elevado alcance, que visa resgatar mais uma parcela do 

universo que i o patrimônio histórico ferroviário, tanto docu - 

mental como material, paulista e brasileiro. 

Estamos encaminhando em anexo, subsídios da histo- 

ria Perús-Pirapora, e copias dos autos da primitiva "Secretaria 

de Agricultura Commércio e Obras Públicas", todos relacionados' 

ã esta pequena linha. 

Finalizando, tomamos a liberdade de encaminhar a V. 

Senhoria, sugestão formulada por essa Associação, a fim de  que 

seja estudado conjuntamente entre a Secretaria de Estado da Cul- 

tura e as diversas partes interessadas, a criação de uma Funda - 

ção de âmbito estadual, que se dedique a preservação da memória 

ferroviária em território paulista. 

Renovamos mais uma vez nossos protestos de estima e 

consideração. 

<3 me fnTè~7 
\ 

S^gio   Feíjao/F/i 1 ho 

retor  Prg/si de^njle  da  APMF 

limo.   sr. 

Prof. Zelio Alves Pinto 

D.D.Diretor  do DEMA 

Nesta 

Em sua resposta, favor mencionar a nossa referência. 

Rua Ciro da Costa, 43   c.7   Fone (011) 62-3071   Cx. Postal 61018   CEP 05007   S.Paulo   SP   Brasil 

69 
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APMF 
ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA 

Cnstam em anexo as cópias dos sequindes documentos: 

Dec nP 1- Lei nP 30 - 12 folhas 

Doe n9 2 -fichas de breve Relato - Jucesp - 4 folhas 

Doe nP 3 -Autos n? 1994 de 1/6/1910 - 10 folhas 

Doe nP 4 -Autos n9 3096 de 19/9/1910- 8 folhas 

Doe n? 5 -Autos no 22* de 06/05/1917 - 2 folhas 

Doe n? 6 -Autos np 19.795 de 25/06/1936 - 136 folhas 

Totalisando 169 folhas, numeradas e rubricadas pelo D.Presidente 

da APMF. 

Em sua resposta, favor mencionar a nossa referência. 

Rua Ciro da Costa, 43   c.7   Fone (011) 62-3071   Cx. Postal 61018   CEP 05007   S.Paulo   SP   Brasil 

10 



Lei n.u 30 
de 13 de Junho de 1892. 

Regula a concessão de estradas de  ferro no 
território do Estado 

O dr. José Alves de Cerqueira César, Vice-Presidente 
do Estado de  S, Paulo: 

Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado 
decretou e eu promulgo a lei seguinte: 

Artigo 1.° — E* livre a qualquer particular, com-, 
panhia ou empresa, o direito de construir e explorar estradas 
de ferro dentro do território do Estado de S. Paulo, pre- 
cedendo licença do poder competente, observadas as dis- 
posições  da  presente   lei. 

Artigo 2.° — Ao governo do Estado compete con- 
ceder licença para construcção e exploração de vias férreas, 
mediante  as  seguintes  condições: 

§ 1.» — Serão respeitados os direitos adquiridos 
em virtude de contracto ou concessões legalmente feitas 
até a data desta lei, pu pelo Governo do Estado, ou pelo 
da União  Federal,  ou pelas  municipalidades. 

§ 2." — O requerente deverá apresentar á adminis- 
tração estudos geraes da zona que a estrada de ferro 
projectada  vae  atravessar. 

Estes  estudos  comprehendem: 
a) Exame da região por onde tiver de construir 

a linha, tendo por fim especial determinar explicitamente 
os pontos inicial e terminal e os de passagem obrigada. 

Este exame deve fornecer dados e informações 
sobre os valles que tem de percorrer a ferro-via requerida. 

b) O traçado de uma linha de ensaio tão approxi- 
mado, quanto possível, da directriz definitiva, sendo as 
distancias medidas com podometro, os ângulos com bússola 
e as differenças de nivel com aneroide ou outro qualquer 
hypsometro. 

c) Uma memória desç/iptiva e justificativa do 
projecto, contendo noticia das localidades e povoações 
que tiverem de ser atravessadas ou servidas pela estrada, 
acompanhada de dados sobre sua riqueza, população e 
producções. 

— 3 — 
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1 - Vide alu açSet do artigo 1.° do decreto ».• 5857, de 15 de marco 
de 1933   —  pag.  13. 

2 - Alterada a redaccão pelo artigo 2.» do mesmo decreto — pag. 13. 

— 4 — 

d) Notas sobre a importância, confluência, secção, 
volume de água, navegabilidade e cheias dos rios cortados 
pela linha. 

_ e) Informações a respeito das vias de comunica- 
ção já existentes e sobre as projectadas na mesma região 
da linha requerida, 

,f)   Orçamento approximativo das obras a fazer-se 
com a linha férrea planejada, inclusive material rodante. 

. § 3° — O pretendente, no acto de apresentar' 
o pedido de licença, depositará, como caução, no Thesouro 
do Estado, em moeda corrente ou apólices da divida 
publica do Estado ou da União, 2% da importância total 
do orçamento approximativo a que se refere o § 2.°, letra/). 

! Esta caução pôde ser retirada, desde que se tenha 
despendido em construcção 3% da importância total 
do referido orçamento. 

§ 4.° — A requerimento do concessionário do ca- 
minho de ferro, o Governo mandará um engenheiro 
de obras publicas verificar si a quantidade de obras feitas 
corresponde a 3% da importância do orçamento approxima- 
tivo. 

Este exame não pôde durar mais de dous mezes. 
Os vencimentos do engenheiro, durante o tempo 

do exame das obras, correm por conta do concessionário 
do caminho de ferro e serão deduzidos da importância 
pelo mesmo caucionada. 
■ èt^ Si, no fim de um mez, a contar da data do pedido 
de exame de obras, não tiver o Governo encarregado 
a engenheiro algum desse serviço, será considerado o exame 
como feito e o total da quantia caucionada pode ser retirado, 
independentemente da verificação da obra feita. 

Artigo 3.° -r- Na licença ficarão declarados os pra- 
zos para iniciar e terminar os^ trabalhos de construcção 
da estrada de ferro; si, exgottado o primeiro prazo para 
inicio, não houver começado as obras da linha, o requerente 
perde a importância da caução em proveito do Estado, 
salvo caso de força maior, a juizo do Governo, que poderá 
conceder mais uma só prorogação de metade daquelle prazo. 

Artigo 4.° TT O Governo poderá negar a licença 
requerida para construcção de vias férreas, somente nos 
seguintes casos: 

>1 

a) Quando a linha projectada offender direitos 
adquiridos em virtude de contractos e concessões do 
Estado, ou da União, ou das Municipalidades. 

ò) Si, pelos agentes da administração, forem re- 
conhecidos como falsos os documentos exigidos pelo art. 2.°, 
§   5." — letras o e 6. 

c) Quando a estrada requerida modificar plano 
estratégico, anteriormente adoptado pelo Estado ou pela 
União Federal. 

d) Si a linha, por si ou por entroncamento com 
outras linhas, transportar cargas para porto de outros 
Estados. 

§ único. — Sendo a licença negada pelo poder 
executivo, poderá então o pretendente dirigir seu pedido 
ao Congresso, que resolverá definitivamente a respeito. 

Artigo 5." — As linhas férreas poderão gosar de 
favores do Estado, taes como: garantia de juros, subvenção 
kilometriça, concessão de terras marginaes da linha, dis- 
pensa de pagamentos de impostos, etc. 

§ único. — Estes favores, porém, só podem ser 
concedidos  pelo  Poder  Legislativo. 

Artigo 6.° — Os agentes da administração são com- 
petentes para intervir em qualquer tempo em tudo o que 
se refere á solidez das obras, resistência do material e segu- 
rança do publico. 

§ 1.° — Antes de iniciar os trabalhos de construc- 
ção, deverá o concessionário do caminho de ferro apresentar 
á approvação do Governo os projectos de todos esses 
trabalhos, que comprehenderão: 

a) Planta geral da Unha concedida com indicação 
dos pontos obrigados de passagem, configuração do terreno, 
representada por meio de curvas de nivel, equidistantes 
de 5 metros no máximo, e, bem assim, em uma zona de 
50 metros, pelo menos, para cada lado, os campos, mattas, 
terrenos pedregosos e brejos, sempre que fôr possível, 
a divisa das propriedades particulares, minas e terras 
devolutas. 

Nessa planta, em escala de um para quatro mil 
(1: 4.000) serão indicadas todas as distancias kilometricas, 
contadas a partir do ponto inicial da estrada de ferro, 
a extensão dos alinhamentos rectos e curvos, os graus 
e raios das curvas empregadas. 

1 - Vide accreacimo do artigo 3.» do decreto n.« 5857, de 1S de março 
de   1933 — P«*. 13 
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ò) Perfil longitudinal, na escala de 1:400 para as 
alturas e de 1 por 4.000 para as distancias horizontaes, 
mostrando por meio de convenções o terreno natural,, 
as plataformas dos cortes e aterros e as obras de arte. 

c) O perfil longitudinal deverá ser acompanhado 
de perfis transversaes intervallados de 50 metros no máximo. 

~. d) Projectos completos e especificados de todas 
as obras de arte necessárias para o estabelecimento da 
estrada, pontos, tunneis, viaductos, pontilhões, boeiros, 
estações e dependências, bem como plantas de todas as 
propriedades na parte cuja desapropriação fôr indispensável. 

e) O desenho dos trilhos e accessorios em grandeza 
de execução. 

j) Relação do material rodante, contendo o typo 
das locomotivas, vagões, gondolas, e carros de passageiros, 
na escala de 1:50 ou em catálogos das fabricas. 

§ 2." —" Estes dados podem ser apresentados por 
secções, comtanto que estas não sejam menores de 5 
kilometros. 

Os projectos das pontes, estações e outras obras 
importan< -s poderão ser apresentados, á medida que tiverem 
de ser executados. 

§ 3.° — O GovernO-Poderá-fejeitar os projectos 
das estradas de ferro, quando não offerecerem garantias 
de solidez; mas terá então de apresentar as modificações 
que julgar  convenientes. 

Si os concessionários não se sujeitarem a ellas, 
poderão recorrer á arbitragem, como vai determinado 
no artigo  11.° 

Artigo 7.° — O Governo prestará ao concessionário 
de linhas férreas toda a protecção compativel com as leis, 
afim de que possam cilas realizar a arrecadação das taxas 
estabelecidas, para que sejam respeitadas as disposições 
de seus regulamentos e mantida a policia da estrada de ferro. 

§ único r-y/Todo o empregado na arrecadação das 
taxas e na policia da linha deverá ser cidadão da Republica. 

Artigo 8.° — O Governo organizará os regulamen- 
tos e policia das linhas.   • 

Artigo 9.° — Todas as estradas de ferro gozarão 
de uma zona garantida de lOOro.OQ de cada lado da linha, 
contados do  eixo  do  leito. 

1 - VMe accrescimo do artigo 4.» do decreto 5857, de 15_de março 
de 1933 — pag. 14 

3 »- Vide redacção do artigo 5.° do mesmo decreto n* pag. 14 - 
3 - Supprimida pelo artigo 6." do mesmo decreto — pag. 14. 
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Nas gargantas e declives de serras essa zona fica 
reduzida a 50m,00. 

§ l o _ As zonas garantidas são limitadas por 
duas linhas parallelas ao eixo da linha permanente. 

g 2.» -r Dentro das zonas privilegiadas das estra- 
das existentes e das que se forem construindo, não pôde 
outra  linha  receber  gêneros  ou  passageiros. 

Exceptuam-se: 1.°) o caso de duas ou mais linhas 
terem o mesmo ponto inicial ou terminal; 2.°) o caso em 
que o ponto inicial ou o ponto terminal de uma estrada 
esteja dentro da zona de outra; 3.") o caso de entroncamento 
a que se refere o artigo 24." desta lei. 

§ 3 o — Qualquer estrada de ferro pôde atravessar 
a zona privilegiada de outra, cruzando a linha data, 
comtanto que dentro da referida zona não se recebam 
gêneros nem passageiros. 

s 4«>__As estradas de ferro a construirem-se 
de ora avante podem ter simultaneamente os mesmos 
pontos inicial e terminal, respeitados os direitos adquiridos, 
em virtude de contractos anteriores. 

§ 5 o _^. os ramaes das linhas existentes e das que 
de futuro forem abertas ao transito publico não poderto 
gozar de zona privilegiada mais larga do que 100 metros 
de cada lado de sua linha. 

Artigo io ° — As obras de construcção de linhas 
férreas não poderão impedir: - o escoamento das águas 
das propriedades particulares; a passagem ^galerias 
de exgottos urbanos, de águas utilizadas para abastecimen- 
to ou para fins industriaes e agrícolas; a navegablida- 
de dos rios e canaes, e o livre transito das vias publicas. 

Ficam a cargo dos concessionários das vias férreas 
as despezas com as obras necessárias para os cruzamentos 
L ruas  estradas publicas e caminhos particulares exis- 
tentes aó tempo da construcção da linha, ficando também 
a seu cargo as despesas com signaes e guardas,    quando 
se tomarem precisos nesses cruzamentos. 

Os ônus provenientes dos cruzamentos das vias 
publicas, que se abrirem depois da construcção de uma 
SraS (íe ferro, não correm por contados emprezanos desta. 

8 único — Si o cruzamento for de duas estradas 
de ferro, a de mais moderna construcção ficará sujeita 
aos ônus que dahi provenham. 

— 7 — 
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Artigo 11.° — Quando suscitarem-se questões entre 
as linhas férreas e o governo, serão ellas decididas por um 
juizo arbitrai, o qual se formará do modo seguinte: 

a Cada uma das partes nomeará para juiz um arbitro. 
Si os dois assim nomeados divergirem em seus laudos, 
um terceiro será escolhido por ambas ps partes; si não houver 
accordo nesta escolha, cada parte nomeará o seu dentre 
os dois e aquelle que fôr indicado pela sorte dicidirá a 
questão. 

Artigo 12.° —   As estradas de ferro de que trata 
esta lei gosarão do direito de desapropriação, nos termos 
da  legislação  do  Estado,   para  os  terrenos  necessários 

j á construcção da linha, estações, armazéns e mais depen- 
dências. 

§ único.   —  Quando   um   concessionário  quizer 
• iniciar uma acção de desapropriação por utilidade publica, 
deverá apresentar ao Governo planta da necessária de-i 
sapropriação, somente da parte a desapropriar. 

O Governo, dentro do prazo de trinta dias da data 
da  apresentação da planta,  deverá  conceder  ou  negar 
essa licença, apresentando os motivos da recusa no caso 

„.da  negativa,  e  indicando  as  modificações  do  traçado", 
de  modo a  permittir  a  continuação  da  obra. 

Si, dentro do prazo de trinta dias, o Govemo 
não manifestar-se, fica entendido que está concedido o 
direito de desapropriação, requerida por utilidade publica. 

Artigo 13,Q — Os particulares, companhias ou em- 
presas, que construírem ou explorarem linhas férreas, 
ficarão sujeitos ás justiças do Estado de São Paulo, perante 
as  quaes  responderão.     - 

Artigq 14." — Os preços de transportes serão fixa- 
dos em tarifas approvadas pela administração, não podendo 
exceder nas linhas férreas de uma determinada bitola 
aos minimos adoptados actualmente para as linhas férreas 
da  mesma . bitola. 

Artigo 15.° -«- E' vedado ás companhias adoptarem 
tarifas de favor para prejudicar ou favorecer pessoas ou 
empresas determinadas. 

2 

>3 

1 - Supprimido pelo artigo 6.» do decreto n.9 S8S7, de 15 de marco 
de 1933 — pag. 14. 

2 - A partir deste artigo a respectiva, numeração baixará de   uma 
unidade ~ Vide artigo 11.° do mesmo decreto— pag. 14. 

3 - Alterada a redaccão pelo artigo 7.edo mesmo decreto wn pag. 14. 
4 - Revogado pelo decreto n.« 6549, de 11 de julho de 1934 — pag. 16.- 
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Artigo 16.° — Em uma mesma estrada de ferro, 1 
pelo transporte de passageiros e gêneros, feitos em condições l j 
idênticas, se pagará os mesmos preços, desde que percorram 
distancias eguaes, salvo o caso de tarifas differenciaes. J 

Artigo 17.» ■— Todas as administrações dos camU 
nhos de ferro são obrigadas a submetter á approvação 
do Governo suas tabellas de preços de transportes, com 
indicação do logar da partida e do da chegada, determinação 
dos fretes pelas distancias a percorrer e classificação dos 
gêneros. 

§ único. — Depois de approvadas pelo Governo, \ 
serão ellas impressas em caracteres legiveis e collocadas j 
em todas as estações, para o conhecimento, do publico. ■* 

Artigo 18.° — Quando algum concessionário de ca- 
minho de ferro tiver necessidade de elevar o preço  das';; 

tarifas, solicitará licença do Governo, apresentando as .+ 
razões desse acerescimo. 

§ único, rr- O Governo resolverá sobre a questão 
no prazo máximo de um mez.    Si o não fizer, fica entendido <j 
que  o  acerescimo  de  preço está approvado. 

Artigo 19.° — Nenhuma elevação de. preço nas < 
tarifas poderá ter força obrigatória, mesmo, approvada . 
pelo Governo, sinão depois de publicação na imprensa, ] 
durante 10 dias, annunciando a modificação feita. 

|  1,» — Esta publicação  será  feita nos jornaes 
de maior circulação da capital do Estado e, quando fôr 
possível, em um de cada localidade, servida "pela linha. 

§  2.° — A reducção pôde ter logar independente 
de publicação prévia. 

Uma vez, porém, adoptada a publicação, torna-se 
obrigatória. 

Artigo 20." — As combinações entre os diversos 
concessionários de Unhas férreas a respeito de tarifa só 
poderão ter força obrigatória depois de approvadas pelo 
Governo. 

Artigo 21.° — No acto de conceder licença para 
construcção de cada linha férrea, o Governo estabelecerá, 
segundo a bitola da estrada, os máximos dos prazos per- 
mittidos no transporte de encommendas e de cargas, 
relativos  aos percursos  kilometricos. 

§ l_p —-Esses prazos serão contados da data dos 
despachos das mercadorias. 

§ 2.° — Os concessionários de linhas férreas são 
responsáveis pelos prejuízos causados aos particulares 
com a demora no transporte de cargas e encommendas, 
depois de  realizado o  seu despacho. 

1 - Revogado pelo decreto n.° 6549, de 11 de julho de 1934 — pag. 16. 

9 — 

0 

^ 



§ 3.° — A importância do prejuízo causado pela 
demora das mercadorias em transito, deve ser determinada 
quando o Governo regulamentar, esta lei, em tabellas 
baseadas no custo dos respectivos fretes pagos. 

Artigo 22.«— Nenhuma das estradas de ferro actu- 
almente em trafego poderá obter dos Poderes do Estado 
qualquer favor, fora do seu respectivo contracto, sem 
sujeitar-se, tanto na parte já trafegada, como nos seus 
prolongamentos ou ramaes que houver de construir, ás 
disposições dos artigos 15.°, 16.°, 17.°, § único; 18.° e 
§ único; 19.° e § §  1.» e 2.°; 20.°, 21.° e seus § §. 

Artigo 23." — Para todos os effeitos legaes ou 
resultantes de contractos de estradas de ferro, os lucros 
distribuídos entre os accionistas, quer a titulo de bônus, 
quer sob a fôrma de acções beneficiárias ou por qualquer 
outro meio, serão computados conjunctamente com os . 
pagos  sob  a  denominação  de  dividendo. 

' § 1.° — A disposição deste artigo abrange tanto 
as estradas em trafego como as que de ora em deante 
forem construídas. 

§ 2.° — Para todos os effeitos resultantes de con- 
tractos, as companhias de estradas de ferro em trafego 
deverão apresentar ao Governo a respectiva conta do 
capital empregado na construcção primitiva, nos melhora- 
mentos da linha e suas dependências. 

§ 3.° — Essa conta de capital poderá ser augmen- 
tada pelas estradas de ferro, mediante exame e approvação 
dos Poderes Públicos competentes, sempre que for necessá- 
rio melhorar, extender ou ramificar as suas linhas ou 
augmentar material, sendo, porém, somente incluídas na 
conta de capital as importâncias das obras depois de reali- 
zadas. 

Artigo 24." — Nenhuma estrada de ferro poderá 
oppor-se á juncção de novas ferro-vias á sua linha. 

Para regular, as relações das estradas de ferro 
que se entronçam, em caso de desaccordo entre ellas, 
será- ouvido o Governo, que resolverá definitivamente. 

Artigo 25.° — Todas as estradas de ferro serão 
obrigadas a enviar annualmente ao Governo um relatório 
contendo dados completos sobre seu trafego, movimento 
de trens, estado do material e da via   permanente,  etc. 

Artigo 26.° i— Nenhuma modificação nas obras de 
construccã' será executada sem prévio consentimento 
do Governo, que procederá, então, como está determinado 
para a construcção primitiva*.  

HO 
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Artigo 27." — As empresas de caminhos de ferro 
são obrigadas a transportar, sob requisição do Governo, 
com  abatimento  de   50%; 

1.°) As autoridades, escoltas militares e policiaes, 
quando forem em diligencia; 

2.°)   Munições e bagagens das referidas escoltas; 
3.°) Os colonos e immigrantes, suas bagagens, 

ferramentas e utensilios de trabalho, quando em viagem 
para  o  logar  de  seu  estabelecimento; 

4.°) As sementes e plantas enviadas pelo Governo 
para serem gratuitamente distribuídas aos lavradores; 

5.°) Todos os gêneros, de qualquer natureza, envia- 
dos como soccorros públicos. 

§ l.o — AS malas do correio e seus conductores 
serão transportados gratuitamente, e bem assim os escolares 
para as escolas publicas. _ . 

§ 2." — Sempre que o Governo exigir, em ar- 
cumstancias extraordinárias, os empresários de linhas ferre- 
as serão obrigados a por á sua disposição todo o pessoal 
e material de transporte. 

Artigo 28," — Quando a via-ferrea? servir a um 
só município, será considerada como linha de bondes, e 
cabe exclusivamente á municipalidade o direito de resolver 
a respeito. 

Artigo 29,° — Para que uma via-ferrea seja consi- 
derada estrada de ferro estadual, é necessário que sirva 
a dous ou mais municipios, tendo pelo menos, em cada 
um,  três  kilometros de via permanente. 

Artigo 30.° — Desde que ligarem-se duas ou mais 
linhas de bondes, situadas em municipios differentes, 
serão consideradas estradas de ferro estaduaes. Este ligação 
não pôde ser realizada sem prévia licença, concedida pela 
Administração do Estado, que collocará a estrada sob o 
regimen da presente lei. 

§ único. — Qualquer linha de bondes que por 
entroncamento ligar-se a uma via-ferrea, serádo mesmomo- 
do considerada estrada de ferro estadual. Considera-se 
entroncamento não só o caso de ligação, por meio da via 
permanente, como por meio de estação commum. 

Artigo 31.° — Ficam revogadas todas as leis de 
concessão de privilegio de estradas de ferro, para cuja 

>1 

1 - Modificada a redaccSo pelo artigo 8.» do decreto n.» 5857, de 
15 de março de 1933 — pag.  14. 

2 - Substituído pelo artigo 9.» do mesmo decreto —  pag. 14. 
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construcção = não fôr requerido o respectivo contracto, 
dentro do prazo de dous mezes da promulgação desta lei, 

Artigo 32.° — Por inobservância da» disposições da ' 
presente lei incorrerão os empresários de linhas férreas 
em penas de suspensão do trafego, e em outras que deter- 
minar o regulamento deste artigo, a jui?o do Governo, com 
recurso para a arbitragem de que trata o artigo 11.», 

Artigo 33.'; — Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

O Secretario de Estado dos Negócios da Agricultura, 
Commercio e Obras Publicas assim o faça executar. 

Palácio do Governo do Estado de S. Paulo, em 
13   de junho  de   1892. 

J.   A.   DE   CERQUEIRA   CEZAR. 
ALFREDO MAIA. 

Pi blicada na Secretaria dos Negócios da Agricultura, 
Commercio e Obras Publicas, aos 13 de junho de 1892 — 
Miguel  Monteiro de Godoy, Director- Geral. 

dv 

.,—.. ,, 

1 - Substituído pelo  artigo   10.»  do  decreto   n.   5.857, de   15  de 
'março de 1933 —r pag. 14. 
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DECRETO 7V> 5.857, — DE 15 DE MARÇO DE 1933 
Modijica, em parte, a redacção da lei n.° 30 

de  13 de junho de  1892. 

O GENERAL DE DIVISÃO, WALDOMIRO CAS- 
TILHO DE LIMA, Interventor Federal no Estado dé 
São Paulo, usando das attribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 11.°, § l.°,do decreto federal n.° 19.398, de 11 
de  novembro   de   1930, 

considerando que as disposições da lei n.° 30, de 
13 de junho de 1892, já não se inspiram nos princípios 
que devem disciplinar a acção do Estado, aõ outorgar 
concessões para construcção de estradas de ferro; 

considerando que a longa vigência daquela lei lhe 
salientou defeitos,  que  importa  corrigir; 

considerando que alguns desses defeitos, tolhendo ou 
embaraçando a acção do Poder Concedente, quer no exame 
dos pedidos dâ concessão, quer no exercido da funeção 
fiscalizadora dos concessionários, reclamam urgente recti- 
ficajão, 

Decreta : 

Artigo 1.° — O § 3.° do artigo 2.° da lei n.° 30, 
de 13 de junho de 1892, passará a ter a seguinte redacção:. 
Antes de se expedir o decreto de concessão, o pretendente 
depositará em caução, no Thesouro do Estado, em moeda 
corrente, ou em apólices da divida publica estadual ou 
federal, 2% da importância total do orçamento approxima- 
tivo a que se refere o § 2.°, letra f) deste artigo, 

Essa caução pode ser levantada, desde que se 
tenha despendido na construcção da estrada 3% da impor- 
tância total doõreferido orçamento. 

Artigo 2.*;:-~ O artigo 4.° da 'mesma lei n.» 30 
assim se redigirá» O Governo poderá negar a licença 
requerida para construcção de vias férreas nos seguintes 
casos: 

Artigo 3.° — Depois "da letra d) do artigo 4.° 
acerescentar-se-á: e) Quando a estrada, a que se referir 
a concessão pedida, contrariar o plano de viação do Estado 
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ou legítimos interesses da rede geral de transportes em seu 
território, a juizo do Governo. 

Artigo 4.° — Accrescente-se depois da letra f) do 
artigo  6.°:  g)  Orçamentos  parciaes  e  total. 

Artigo 5.° — Redija-se deste modo o artigo 6." 
§ 3.°: O Governo poderá rejeitar os projectos de estradas 
de ferro, quando não lhe parecerem regulares suas condições 
teçhnicas, cumprindo-lhe, nesse caso, indicar as modifica- 
ções que julgar  convenientes. 

"Artigo 6.° — Ficam supprimidos a alínea do § 3.° 
do artigo 6.° e o artigo 11.°. 

Artigo 7.° — O artigo 14.° assim se ennunciará: 
Os preços de transportes serão fixados em tarifas previa- 
mente approvadas pelo Governo- >', 

Artigo 8.» — O artigo 30.° terá a seguinte redacção: 
Desde que se liguem duas ou mais linhas de bondes, situadas 
em municípios differentes serão consideradas estradas de 
ferro estaduaes, Não se realizará essa ligação, sem previa 
licença do Governo, que a poderá conceder, ou não, sujei- 
tando, na primeira hypothese, as linhas assim ligadas 
ao regimen desta lei. 

Artigo 9.° —O § único do artigo 30.° será substituí- 
do pela seguinte disposição: Depende também de previa 
autorização do Governo, que a poderá conceder ou denegar 
nos termos desta lei, o entroncamento de qualquer linha 
de bondes em uma via férrea. 

Por entroncamento se entende não só a ligação 
que se fizer por meio de via permanente, como a que se 
effectuar por intermédio de estação commum. 

Artigo 10.? —» Será a seguinte a disposição do 
artigo 32.°: Verificada qualquer inobservância das disposi- 
ções, da presente lei, o Governo poderá sustar as obras 
de construcção da estrada, suspender-lhe o trafego, ou 
impor ao concessionário multa de 200$000 a 5:000$OOQ, 
ou mesmo decretar a caducidade da concessão. 

Artigo 11.° —Baixará de uma unidade a numeração 
dos artigos da lei n.° 30, a partir do 12.°. 

Artigo 12°. — Continuam em vigor as disposições 
da lei n.» 30 por esta não revogadas ou modificadas. 

14 

Artigo 13°. — A presente lei começará a vigorar 
na data  de  sua  publicação. 

Artigo 14.° — Revogam-se as disposições em contra- 
rio. 

Palácio do Goverpo do Estado de São Paulo, aos 
15*de março de 1933. 

GENERAL WALDOMIRO CASTILHO DE LIMA, 
Luiz Silveira 

Publicado na Secretaria de Estado dos Negócios da 
Viação e Obras Publicas, aos 15 de março de 1933. 

Waldemar de Macedo Pinto, 

Pelo Official Maior do Expediente. 
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: DECRETO N." 6.549, — DE 11 DE JULHO DE 1934 
Dispõe sobre tarifas ferroviárias. 

O DOUTOR ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA, 
Interventor Federal no Estado de S. Paulo, usando das 
attribuições que lhe confere o artigo 11.°, § l.« do decreto 

; n.° 19.398, de 11 de novembro de 1930, e attendendo ao 
que lhe representou o Secretario de Estado dos Negócios 
da Viação e Obras Publicas, e 

considerando que compete ao Governo providenciar 
afim de que as tarifas das estradas de ferro sejam razoáveis, 
isto é, conciliem os legitimos interesses das emprezas com 
os da collectividade; 

considerando que os artigos 14.° e 15,° da lei n." 30, 
de 13 de junho de 1892, constituem um obstáculo a essa 
conciliação, além de que, variamente interpretados, até 

■ hoje não se lhes poude fixar o verdadeiro sentido. 
i * 

Decreta : 

Artigo 1.° — Ficam revogados os artigos 14." e 15." 1 
da lei n.* 30, de 13 de junho de 1892, I 

Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contra- 
rio. 

Palácio do Governo do Estado de S. Paulo, aos 11 
de julho de 1934. t 

(aa)   ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA. 
Francisco  Machado  de  Campos. 
Francisco Alves dos Santos Filho. 

Publicado na Secretaria de Estado dos Negócios 
da Viação e Obras Publicas, aos 11 de julho de 1934. 
— (a) F. Gayotlo. Director Geral, 

Esses artigos correspondem aos  15.° e  16.», respectivamente, 
da primitiva lei n." 30.    Vide observações nos. 2 e 3 da pag. 8. 
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Cláusulas que acompanham os decretos de concessão 

de estradas de ferro no regimen da lei n.« 30, de 
13 de junho de 1892, comas alterações introduzidas 

pelos decretos n.° 5857, de 15 de março de 1933 e 

n.a 6.549, de 11 de julho de 1934. 

O Governo do Estado de São Paulo, concede a 
  ou a empreza 

que "organizai" licença "para construcção, uso e gozo de 
uma estrada de ferro de bitola de  

II 

Esta estrada de ferro gozará de uma zona garantida, 
de cem metros de cada lado, reduzida a 50 metros nas 
gargantas e declives de serra, limitada por duas linhas 
parallelas ao eixo da via permanente, dentro da qual 
nenhuma outra estrada de ferro poderá receber gêneros 
ou passageiros, salvo: l.°, o caso de outras ou mais estradas 
terem o mesmo ponto inicial ou terminal; 2.°, o caso em 

'. nue o ponto inicial ou terminal de outra estrada esteja 
dentro da zona desta; 3.», o caso de entroncamento referido 

nesta cláusula. K*-."-í      ^ 
Comtanto que dentro da zona garantida desta estra- 

da de ferro não receba gêneros nem passageiros, poderá 
qualquer  outra  atravessar  a mesma  ?ona,  cruzando  a 

ílinha  desta,, sujeita,  porém,  aos ônus provenientes do 

cruzamento. 
Qualquer outra estrada de ferro poderá ter, si- 

multaneamente, os mesmos pontos inicial ç terminal desta, 
respeitada a zona garantida por esta cláusula, bem como 
poderá entroncar na linha desta, resolvendo o Governo, 
definitivamente, em caso de desaccôrdo para regular as 
relações provenientes do  entroncamento. 

Considerar-se-á entroncamento, não só a ligação 
por meio de via permanente, como a que se effectuar 
por meio de estação commum. 
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III 

Gozará mais a estrada de ferro do direito de 
desapropriação, nos termos da legislação do Estado, para 
os terrenos necessários á construcção da linha, estações, 
armazéns e mais dependências. 

Quando fôr necessário iniciar uma acção de desapro- 
priação, deverá ser apresentada ao Governo a respectiva 
planta, somente da parte a desapropriar. 

O Governo, dentro do prazo de 30 dias, da data 
da apresentação da planta, deverá conceder ou negar 
a licença, dando os motivos da recusa, no caso de negativa 
e indicando as modificações de traçado, de modo a permittir 
a continuação da obra. 

Si, dentro do prazo de 30 dias, o Governo não se 
manifestar, fica entendido que está concedida a mesma 
licença. 

IV 

O Governo prestará a esta estrada de ferro toda a 
protecção compatível com as leis, afim de que possa ella 
realizar a arrecadação das taxas estabelecidas, para que 
sejam respeitadas as disposições de seus regulamentos e 
mantida a sua policia, devendo todo o empregado na arre- 
cadação das taxas e na policia Üa Unha ser cidadão da 
Republica. 

Antes rde se iniciarem os trabalhos da construcção 
de cada secção'desta estrada de ferro, deverão ser submetti- 
dos á approvação do Governo os projectos de todos esses 
trabalhos, que comprehenderão: 

o) Planta geral da linha concedida, com a indicação 
dos pontos de passagem obrigatória, configuração do terreno, 
representada por meio de curvas de nivel equidistantes 
de cinco metros no máximo, e, bem assim, em uma zona 
de çincoenta metros pelo menos para cada lado, os campos, 
mattas, terrenos pedregosos e brejos, e, sempre que fôr 
possível, as divisas das propriedades particulares, minas 
e  terras devolutas. 

Nessa planta, em escala de 1 para'4:000, serão 
indicadas todas as distancias kilometricas;- contadas a 
partir do ponto inicial da estrada, a extensão dos alinha- 
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mentos rectos e curvos; os graus e raios das curvas empre- 
gadas; 

6) Perfil longitudinal na escala de 1 para 400, 
para as alturas, e de 1 para 4.000, para as distancias ho, 
rizontaes, mostrando, por meio de convenção, o terreno 
natural, >s plataformas dos cortes e aterros e as obras de 
arte; 

c) o perfil longitudinal deverá ser. acompanhado 
de perfis transversaes, intervallados de çincoenta metros, 
no máximo; 

d) Projectos completos e especificados de todas as 
obras de arte necessárias para o estabelecimento da estrada, 
pontes, pontilhões, tunneis, viaductos, boeiros, estações 
e dependências, bem como plantas de todas as propriedades, 
na parte cuja desapropriação fôr indispensável; 

é) O desenho dos trilhos e accessorios, em grandeza 
de   execução; 

j) Relação do material rodante, contendo os typos 
de locomotivas, vagões, gondolas e carros de passageiros, 
na escala de 1 para 50 ou em catálogos das fabricas. 

g) Orçamentos parciaes e total. 
Esses dados poderão ser apresentados por secções, 

comtanto que estas não sejam menores de cinco kilometros. 

Os projectos das pontes, estações e outras obras 
importantes, poderão ser apresentados á medida que tive- 
rem de ser executados. 

O Governo poderá rejeitar os projectos, quando 
não  lhe parecerem   regulares suas  condições  techmcas, 

V curoprindo-lhe, nesse  caso, indicar as moaificaçoes que 
julgar convenientes. 

VI 

Dentro  de. , a   contar  da  data  da 
publicação do decreto de concessão de licença deverão 
ser iniciados os trabalhos de construcção da linha, os quaes 
deverão estar concluídos dentro de  
a  contar da mesma data. • 

Si exgottado o prazo marcado para o inicio, não 
houver começado as obras, o concessionário perderá a 
importância da caução, em proveito do Estado, salvo ca*> 
de força maior, a juízo do Governo, que concederá mais 
uma só prorogação de metade daquelle prazo. 
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VII 

A caução feita pelo concessionário poderá ser levan- 
tada, desde que tenham sido despendidos, na construcção; 
da estrada, três porj cento da importância total da 
 , do orçamento approximativo. 

A requerimento do concessionário, o Governo man- 
dará um engenheiro da repartição competente examinar 
si a quantidade de obras feitas corresponde a três por cento 
da importância referida. 

Esse exame não poderá durar mais de dois mezes. 
Os vencimentos do engenheiro, durante o tempo do exame 
das obras, correrão por conta do concessionário e serão 
deduzidos da importância pelo mesmo caucionada. 

Si, no fim de um mez, a contar da data do pedido 
de exame das obras, não tiver o Governo encarregado 
engenheiro algum desse serviço, será considerado o exame 
como .feito e o total da quantia caucionada poderá ser 
retirado independentemente da verificação da obra feita. 

VIII 

O Governo, por seus agentes, poderá intervir, 
em qualquer tempo, em tudo o que se referir á solidez 
das obras, resistência do material e segurança do publico 
nesta  estrada de  ferro. 

IX 

As obras em construcção desta estrada não poderão 
impedir: o escoamento das águas das propriedades parti- 
culares, a passagem das galerias de exgottos urbanos, 
de águas utilizadas para o abastecimento ou para fins indus- 
triaes e agrícolas, a navegabilidade dos rios e canaes e o 
livre  transito  das  vias publicas. 

Ficam a cargo desta estrada de ferro as despezas 
com as obras necessárias para o cruzamento das ruas, 
estradas publicas e caminhos particulares existentes ao 
tempo da construcção da linha, ficando também a seu 
cargo as depezas com signaes e guardas, quando se tornarem 
precisos nesses cruzamentos. Os ônus provenientes dos 
cruzamentos das vias publicas que se abrirem depois da 
construcção desta estrada de ferro não correrão por conta 
delia. 
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X 

Os preços de transporte nesta estrada de ferro 
serão fixados em tarifas previamente approvadas pelo 
Governo. 

Dessas tarifas deverá constar a indicação do logar 
de partida e de chegada, a determinação dos fretes pelaa 
distancias a percorrer e a classificação dos gêneros. 

Depois de approvadas pelo Governo, serão as tarifas 
impressas em caracteres legíveis e collocadas em todas as 
estações,  para conhecimento do publico. 

XI 

Quando houver necessidade de se elevarem os preços 
das tarifas, solicitará esta estrada licença do Governo, 
apresentando as razões do accrescimo. No prazo máximo 
de um mez, resolverá o Governo sobre a questão, Si 
o não fizer, fica entendido que o accrescimo de preço está 
approvado. | Nenhuma elevação de preços nas tarifas pode- 
rá ter força obrigatória, mesmo approvada pelo Governo, 
sinão depois da publicação na imprensa, durante dez dias, 
annunciando a modificação feita. 

Essa publicação será feita nos jornaes de maior 
circulação na Capital do Estado, e, quando for possivel, 
em um de cada localidade servida por esta estrada. 

A reducção dos preços das tarifas poderá ter logar 
independentemente de publicação prévia. 

XII 

Uma vez, porém, adoptadat a publicação será 
obrigatória. 

As combinações que fizer esta estrada de ferro 
com outras, a respeito de tarifas, só terão força obrigatória 
depois   de   approvadas   pelo   Governo. 

XIII 

Serão observadas nesta estrada de ferro, emquanto 
o Governo não expedir o regulamento da lei n.° 30, de 
13 de junho de 1892, com as alterações introduzidas 
pelos decretos n-° 5.857, de 15 de março de 1933, e 
n.° 6.549, de 11 de julho  de  1934, as baseá geraes para 
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o transporte de bagagens, encommendas e mercadorias, 
estabelecidas pelo decreto geral n.« 10.237, de 2 de 
maio   de   1889. 

XIV 

Para todos os effeitos legaes ou resultantes de 
contractos, os lucros distribuídos entre os accionistas 
desta estrada de ferro, quer a titulo de bônus, quer sob 
a fôrma de acções beneficiárias ou por qualquer outro meio, 
serão computados conjunctamente com os pagos sob a 
denominação de dividendos. 

Para todos os effeitos resultantes do contracto, 
esta estrada deverá apresentar ao Governo a conta do seu 
capital empregado na construcção primitiva, nos melhora- 
mentos da linha e suas dependências. 

Essa conta de capital poderá ser augmentáda por 
esta estrada, mediante exame e approvação do Governo, 
sempre que fôr necessário melhorar, estender ou ramificar 
as suas linhas ou augmentar o material, sendo, porém, 

' somente incluídas na conta de capital as importâncias 
das obras depois de  realizadas. 

XV 

Nenhuma modificação nas  obras de  construcção 
desta estrada será executada sem prévio consentimento do 

' Governo, que procederá   então   como  está determinado 
para a construcção primitiva. 

XVI 

O concessionário será obrigado a transportar, sob 
requisição do Governo, com abatimento de 50%: 

1) As autoridades '.c* escoltas militares ou po- 
liciaes, quando forem em. diligencias; 

2) Munições  e bagagens  das  referidas  escoltas; 
3) Os colonos e immigrantes, suas bagagens, fer- 

ramentas e utensílios de trabalho, quando em viagem 
para   o  logar  de  seu  estabelecimento; 

4) As plantas e sementes enviadas pelo Governo, 
para serem gratuitamente distribuidasjao3_ lavradores; 

5) Todos os generos-de-qualqüer natureza, enviados 
como soceorros públicos. 

Serão transportados ■ gratuitamente as malas do 
correio  e  seus  conductores,  os  empregados  do  correio 
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quando em serviço da Repartição, e os escolares para as 
escolas publicas, bem como, rebocados os carros espeaaes 
da administração dos correios, quando o Governo resolver 
adquiril-os. 

Os demais passageiros e carga, não especificado», 
serão transportados nas condições estabelecidas na cláusula 
XXVIII do decreto geral n.° 7959, de 29 de dezembro 
de 1880. 

XVII 

Sempre que o Governo exigir, em circumstancias 
extraordinárias, esta estrada de ferro obriga-se a pôr á 
sua disposição todo o material de transporte. 

% XVIII 

Emquanto não fôr revogada a disposição do artigo 
XXXVI da lei n.° 984 de 29 de dezembro de 1905, o con- 
cessionário será obrigado a fornecer passagem gratuita 
aos membros do Poder Legislativo Estadual, em favor 
de cada um dos quaes emittirá passe livre, para«r utilizado 
em todo o tempo do respectivo exercício. 

XIX 

Esta estrada de ferro, qualquer que seja a sede da 
empreza que a explore, ficará sempre sujeita ás justiças 
do Estado de São Paulo, perante as quaes responderá. 

XX 

Annualmente, deverá esta estrada de ferro remetter 
ao Governo um relatório contendo dados completos sobre 
o seu trafego, movimento de trens, estado do material 
e via permanente, etc. 

XXI 

Para a boa é fiel execução da lei n." 30, de 13 de junho 
de 1892, com as alterações introduzidas pelos decretos 
n o 5857 de 15 de março de 1933 e n.« 6549 de 11 de julho 
de 1934, terá pleno vigor nesta estrada de ferro o Regula- 
mento para Segurança, Policia, Trafego *&*™™*« 
das linhas férreas" que o Governo opportunamente expedir. 
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Emquanto não fôr expedido esse regulamento, além 
das bases geraes para o transporte de bagagens, encom- 
mendas e mercadorias, a que se refere a cláusula XIII 
vigorarão as disposições vigentes para as outras estradas' 
notadamente as cláusulas do decreto geral n.° 7.959, de 
29 de dezembro de 1880, que não forem contrarias á 
referida lei »«• 30, de 13 de junho de 1892, com as alludidas 
alterações, e, bem assim, as seguintes penas: 

1.*) - Multa de 200$000 a 5:000$000 nos casos de 
inobservancias  primarias  da   lei   n.°  30,   de 
13 de junho de 1892, com as alterações in- 
troduzidas pelos decretos n.° 5857, de 15 de 

. março de 1933 e n.« 6549 de 11 de julho de 1934; 

2.") - Çuspensão do trafego ou das obras de cons- 
trucção da estrada nos casos de reincidências 
ou de graves inobservancias da mesma lei e 
decretos; 

3-*) _ Caducidade da concessão por inobservância do 
prazo fixado na cláusula VI para conclusão das 
obras de construcção. 

XXII 

Vigorarão também nesta estrada de ferro o art.° 16 e 
respectivo paragrapho da lei n.° 30, de 13 de junho de 1892, 
com as alterações introduzidas pelos decretos n,° 5857, 
de 15 de março de 1933 e n.° 6549, de 11 de julho de 1934. 

-/ 
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reunião DIH. de 16-11-31, eleito: SILVIO DE CAmlOS PILHO, di-í 

segue ficha n. 1 
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NAÇÃO: )E FERRO PERÚS-PIHAPOBA S/Ã 

SESSÃO       18   de maio  de  1910 DÔCS/CONST.  N.°   .1.128 —--CONTINUAÇÃO  N.°...l. 

0 

ATAS 
NÚMERO SESSSO 

9.085 ' 11-4-1933 

9.251 ' 

14-532 • 

14.563 ' 

16.615/ 

18.517 ' 

19-506 • 

19.542 

20.443 

23.713 

27.484 
0-7    r.T> 

9-6-1933 

25-3-1941 

28-3-1941 

28-4-194 2 

7-5-1943 

5-11- 1943 

16-11-1943 
4-4-1944 

17_4-i945 

23-4-1946 

10-5-1946 

OBSERVAÇÕES 

Ata ass. EXT. de 13-3-33, eleitos: SILVIO DE CAMPOS FIL^o cre«H- 
dentei FLORINDO BBESKJCI, secretario e HARCLD A. aS^,PJir^ 
tor.   D.C.   JS.   puol.   ata  de  13-3-33. 

Ata ass.   CRD.   âe  19-5-33, 

Ata ass. EXT de 10-3-41, írenscreveido novos estatutos. * 

Ata ass. CRI), de 19-3-41.. eleitos: SILVIO DE CAMPOS PILHO, presi- 
dente; CARLOS EDUARDO DE CAMPOS, secretário e R-.J. R. BT0K3S, 
diretor. 

Ata ass.g.ORD.real.em 30-3-1942.Reeleição da diretoria. 
Ata ass.g.ORD.real.em 31-5-1943.Reeleição da diretoria. 

Ata ass.g.EXTRA.real.en 28-10-1943. NOVOS ESTATUTOS. Capital ele- 
vado pi 6.000.000,00. Eleitos: Presidente:SYLVIO DE CAMPOS PILHO -í 
Superintendente: CARLOS EDUARDO DE CAMPOS-Secretário: SYLVIO LUCIAK 
DE CAMPOS,brasileiros. 

Jornais publ. ata extra de 25-10-1943. 

Ata ass.g'.ORP.real.ein 51-3-1944- 

- Ata 34a. ass.g.ord.de 27-3-45. 

- Ata a3s . g. EXTRA. real. er.. 22-3-46     (ordem interna). 

- Ata ass.g.crd.real.tn 25-3-946.   Balanço  geral. 

1 

VIDE  YERáQ 

V2 <7° 



NUMERO 

31; 76.2 

T A S 
SESSÃO 

15-4-194f 

OBSERVAÇÕES 

37.205- '. 7-5-1948 i 
37.222- 7-5-1948 

M1.018 • 3-4-1949 
M6.262 - 25-4-195C 
49.SOI- 19-12-50 

;'     50.105' 9-1-1951 
!    r» 50.891- 

í; . 

27-3-951 

51.731 

52.10? 

49.968 
60.517 
62.281 

'62.356 
6/1.476 

70.371 
80.949 

88.300 
34.749 

20-4-951 

4-5-1951 
18-3-952 
30-5-952 
22-7-952 

25-7-952 
2-1-195; 

21-7-1953 
6-11-1953 

30-7-54 
10-5-955 

-Ata ass.g.Ord.real.en: 8-3-47 .Eleitos :Fará Dir. -Secretário em tajeàri*"- 
de Dr.Sy3.vio Luciano de Campos o qual pediu demissão do cargo', a. Sra"^' 
Suzana da Campos Cintra leite. 

j-Ata ass.g.extr.real.em 12-4-48. Alt.do art.ll dos estat. 

-Ata a3S.g.ord.,real.em 12-4-48. Reeleição da diretoria. 
-Ata ord.real.em 31-3-49. Relatório, contas e balanço. 
-Ata üí3: .,j,.ord.real . em 21-3-50. Aprov.contas»49* \ 

-Ata •-. s;!.-. extra.real.em 4-12-950. Aumento do capital pi 7.000.000,00 
Alt. estatutos. ■   -  ■ í 
-B.O.Ü. c J.N. de 24-12-50,public.ata de 4-12-50 e certidão. 
-Ata ass.g.extra.real.em 14-3-951» Demissão coletiva da diretoria.E- , 
leição da novarPresià. Manoel João Abdalla, Superintend.ITicolau João 
Abdalla e dir.Secretário Nicolau Buchain,brasileiros. Alt.parcial 

dos estatutos.' 
|-Jornais publ, ata extra de 14-3-1951. 

-Ata ass.g.OHD.real.c-m 31-3-1951. 
-Transf.do-estabelecimento pi R.Xavier de Toledo,14 2§andar.- 

-Ata ass.g,ord.de 30-4-52.Reeleição da dira?etoria. 
-Ata ase-g.ord.real.en 29-4-52.Aprov.Balanço 1951- 

-D.OçS. ae 29-5 e 7~7-52,public.ata de 30-4-52. ; 

-Ata riss.v.extra.de 10-12-52.Alt.art.28 

£! . v,,.. C. . j  * Sa A. » 0 Q — A — E "*, 

-Ata reun.uir.ue  2-10-53.Aenun.do dir-secret:  Ricardo Nogueira de  Lima 
eleito  p-   substitui-lo:   AKTOIÍIO' JOÃO ABDALLA,bras8. 

r-0rd.de  3C-4-54.- 
At* ordiii.de  3C-4-55. 

(segue  ficha  ri.II) 



C*3 

O 

. 

.;í; 
_     ■    * > . ..j^álÂ-i fc. ■ ■'—,■*....-*'■ ' —  ',-—^—Tlfrift 6»iat iir »".iityfc«^>-^*^i ■•V<<t?» ,.    ..   —<   ■    ■■«.*«<- .-t-3-^-   ——«»-^. Ija^^í^mL'«U< iU m .   ii       I     ■■"■rf .    *. ü 

JENOMJNAÇÂO:     2'; 

DOCS. CONST.  N.° 

f 
1.12S SESSÃO ...    CONTINUAÇÃO N.? ÜL 

I 

- 

ATAS 

MJV.ERC 

1C3.115 

_132.792 

129.169 

1   ^ 2.011 

171063 

177976 

KC3EL0 !41 - L. A. 

SESSÃO 

OBSERVAÇÕES 

15-0-35* 
"   rc1 

-Ata c: 

. ei o  c: 

■» *i   J &   ~n   *   c;' 

,. _ u  '.«x ■» r ?• • r ea • • e 11 

io  dir.3uperini 
dn  Chad , bru-3. - 

venda  de  uraa  are? 

Cl' 

Gr L 2*1.   cr- Ic-i-cV.-   . 

1-3.0.3. de 12-U-57 pud.  Ata ISrtra.  «*!.   ca 16-2-57. 

11-6-1.9SEMta Grã. real.  em 29-4-58.(Geny-28-6~õ3). 

S^S 
?.*>•"•■ 

18-10-952 

2   -■ - -j- • j > 

3-6-60 
~;-~."* ' 'r 

7.10.60 
18-4-61 

-Ata Extra,   rcai.ea 22-9-58.Aprovada proposta da diretoria,pi  a doa« 
.n terreno de  50  alqueires,   à Faculdades Anchleta,. 

@ 

çao ae 

.ts  ord.  real i\< 3-1959. 
-D.O.^.dé 8-/>60 publ. 3alanco de l,9 . 

/-Ti ^3 C.OJ .+/ ut- 

3.O.E.  de  16.9.60  publ.Ord.   de  28.Z4..6O. 
Sxtra.  de 51-12-60.Alt.parcial dos Eí 

ggP 

Art.2S-0bjeto-explorars,.o 
transporte da Estrada de Perro de -ma propriedade e o de outras que pos-> 
ba vir a adquirir; servir, dentro aos seus contratos como XÍorpo neutro j 
^e auxilio industrial do transporte para a Cia.3rasileira*de Cimento í{ 

Lisacão de veículos automotores próprios ou tonados em arrendam ente de" 

de terceiros. rae vera 



J- 

NÚMERO 

1V{      r  ..-, 

153606 

, .186967- > 
187528 ; 

20e>7t?7 • 
206.895- 
211.587- 

213 «éZil' 

-' -T * D í •      • 

237.166 
i>22.264 

310.160 

-1 

ATAS 

SESSÃO 

■ 30.5.6.1 
7.7:61 

l/|..8.6l 
22-8-61 

22.6.6? 
6-7-62 

31-8-62 

H.10,62 

:r'-7-65 

?-9.9.63 
?5.^.73 

OBSERVAÇÕES 
5     7 1 Cl 

■ t»x v ra ore 1 n3 r ia eie  31 

TI 0 v <T.J.,/.CJ. oa-1.  r^#   v  pg  ,( »0-«&l.Leiros. 

Ord.  de 27-Zi-62-3.627""n^  "e  51.1?.^1. 

D.O.E.  do ie-7-62,.publ..Át,  fb* 

"í* > |T"U? ""o , 

*f.2 .75 

rc-2 

Ord.  real.  or. 27-4-62. 
'■•2 ' ■' •'■'2.-0'"':]c    - •-J - • v, ,     A- ■^--iria  sobro resrl«-»-i *« 

65 
. -■ r.pMI.^? 

C.0,2   (?p>       c:   o    £■? -  , 

Portaria nc   foi    ^T^    d« 26.4.63 
Antônio  CSÍBO li  clit ■ ^/^IV^0  03  «s.   Os.valáo   o^ ott 
Çao desta  eociedace.lr^L^^^0'   P*** intervirem nTSxSSÍX! 

;> 
Jc.   -+22 -   Comissão Ey*mi+?C.,  *«   n    *. 
Decreto 7^.728 de 18*o ?J    D    Confisco de SmD"esnS do sMWfl   - •   ,,     ! 

piraPora 3/A.-^->_ 



T- 

0 Nò   J <? 9 </ /'" Prol n. X f/s, 
w'..   ., y»«j^5r.í / í  f   -.  —■-- ■ .==: 

• \   j. 

Secretaria da Agricultura   ^ 
Directoria de Viação / 
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Ilõo cabo BO governo a_ iniciativa da_altora5ao do 

traçado de una linha ferre» concedida no  roglaen da lei n" 30. 

Ponso, por ieeo que en attenção ao podido da Ca- 

riara  de Parnahyba,   deverá llnltar-oo a transmlttlr,  por oopia, 

a reproBor.tac.uo  irdoial aos oonoeseionariOB  da E.?.   de  Perue 

a Piraporá. 

Direotoria de Vi ação, 15 dp junho de 1510. 

-J .   / > J 

Pelo diroctor. 

• ■ i 

^**<,l*». 

V 

b 

;? 

Y t <•-< 

r/-'^ 

' 

*4 



^oc-^ 

i *r 
7 Julho 

Sr.ür.Antônio ''oraoo Juniboiro Coota, 

Ü.D.^rooidonte  da Companhia Tnduntrial e da 

vutrada de T'erro -norúo-Pirapórn. 
O 

?ara eor tomada na oonnid^ragao quo r.orooor,   trem 

nitto-vou.na cópia inoluim,  a rfproefintução  quo me   foi  dirigida 

pola Cumaru Kunioipal  do   larnnhyba,  vcraando  nobre   a mudança Ao   tr 

çado da linha  forrou do P«rrúo a Pirupóra. 

Saúde  a   fraternidade. 

yZ + <£■■* /SS ^-»* Ct     .<:- •t   **^, J. m.££jt4 

W 



y r^oc^>    j , vj* 
*** s* Paulo,  12 de Julho do 19IO* ^\^> 

Ex.     Snr*  Dr,    A*  de Padua Salles .^jffij^   ^£~ 

L\  D*  Secretario doe Ncgooioa da Agricultura,  Commeroio o Obras 

If Direciona üC ^ 

a 
Aoouoo o recebimento do offiolo de V. Ex,,  referente a 

rcproaentaçao a V. Ex. feita pela Cam.ara Mmtotpal de parnahyba,  apro- 

pocito de uma modificação no  traçado da ferro  via desta Companhia,   que 

r.elhor oonaulte os   Interesses daquella corporação, 
a 

Soiente do asowipto,   tenho a oommuntcar a  V,  Ex.   que a Companhia sstá 

procedendo aoo eotudoo defíntttvoe da aua linha férrea e que,   ultimados 

ellos,  dcüdo que uma alteração do  traçado nao  traga prerfuisoQ  ou dlf- 

ficuldadeo a eota Empresa, procurará ella,  correspondendo aoe bono o/- 

a „ 
ficiou de V. Ex.  no caao,   attender no que for possível,  a preteneao 

daquella municipalidade* ^_ 
a 

Valho-me do ensejo para reiterar a  V.  Ex.   oa protestos da 

estima o subida consideração 

>a 

Saudações 

pela Comp.   Industrial  o do E*   do 7<t?rro Peruo ~p ir aporá 

0 Presidente 

juÁ&ut* *^lL?-ru*^>  /Z„,ÁcSl0 L^lÃ. 

 <z 

b 

s> 

^ 
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7 ? Hilho / o 

V 

"r:r.   ""r.   Vj-VJnir ''ornou  Jarcbnlro Cíoflta, 

?'.  ".   Vr'»Hld*»nt« da (Jorapunhin   Tnduatrial r 

â"   '"; * rridti   do  ''erro  "oniB- 'Mrapora. 

*firtid/íÇO   VOSBU   rcfspOtfta   BO   OÍTioiO   C|UP   VOB 

dirigi   a 9 do oorr^ntf»,   dixia  nw oomnunioaçao  do   lli,   ouja copia 

tranpnitto,  nootü data,  á Oanara' Vunioipal  d**  Pdrnahyba,   iiuboree- 

mída nu mudança «Io traçado  dn linha   forraa p«rtp>nopnta  ú Compa- 

nhia  »:ob voe iü prouidono ia. 

Raiída  o  fratr-rnidiido. 

) 
S     /    ^„*íV*VV •»•»»--   ITr—X* +*£> lÍ~é€- ^> 

O 
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Tanto per interessar á Câmara Tninioiral de Parnahyba, 

quanto pela rouposta a dar i "nua representação de fl. 1, submetto 

á eseignatura do snr. dr. Seor«t*riO o avico junto, transmittindo 

aquolla edilidade pura era conhecimento, oopia do offioiò ífl.5) ^ 

do enr, dr.prosidente da Companhia Industrial è do Estrada de ftPj 

ro Porus-rirapora. e» resposta ao eviso n« 87 do 9 do corrente, 

versando sobre a modificação do traçado da mencionada linha for- *•■ 

reo. 

nóbo tanben á ossignatura do snr.  dr.  Secretario um 

uvico do agradecimento,  ao snr.  presidente  da Companhia acima 

menoionada. 

Pireotorio do  Vioçâo,   EO  de   julho do 1910. 

6 3 C<.   v 
•     r cl 1,-7 

.3 /. 

£-«*. 

^b 
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-I ■T y n v 
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I Aí \ 

Pelo   director. ^«-^ 
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Secretaria da AgriculturaL 
Directoria de Viação // 

ss 

An no: 191° 

f)nf(2 .1*  ü0...aofcO; 

Interessado ;..   i„ú-.iatr1u]    o  do   £.   do   y.   roruu-y ira poro. 

Assumpto     :,.--v,^;c .cu^.,, â,j:initiyoo...,vp ^íI^ 

com rrol.ü . .. LO   O.^.JX;   *^:',..'.^t; 0 .0 ,d.ÒL. 4  ■u VIU-:OJ 

V S>s V"-     / / 
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fl 



' • c 

COMPANHIA INDUSTRIAL 
E 

DE ESTRADA DE FERRO 

PERUS- PIRAPORA 
6SCRIPTORI0 CENTKAL: 

Rua da B6a Vista N. 30-A  (Sobrado) 

SÃO PAULO 

1 II  |ill«l*1 

^^™ 
,    ilfü I NfôttHfftMMBNHI^ 

r^ocj- 
•■ i *.,?«, 

4 
»    t 

íM 
d& 

v/f- /U%0F*tf<H 

V 

X 

:'.'    Pnr.  Dr*  Secretario dos Nagoclos da Agric rui tura 

I odaao 

/, companhia Industrial  o do Estrada do Ferro Perús-Plrapora, 

anonvma com sede nesta capital, pelo seu.previdente abaixo as- 

aianado o coro  concessionária da uma estrada de ferro  que,   Iniciando-ae 

t to?a d- Peruo,   r.a San Paulo Jiailwav,   vá   terminar em Pirapóra,   oom, 'ia i ■' lacao "•   * '•' '«  * 
 ín  ,ríír70  Co du   ]ci  ;/o 30    l/c,  13 da Junho do  ISD2,   o  cláusula 

•r,!u oeu eontraoto  apresentar ao  conhecimento  o «proucipuo  do  Governo,   os 

wntos quo,   err. duplicata,   a este acompanham 3 constituam os  estudos 

„ 'i-.ltlvos do   trecho  da futura ferro-vla,   que  vae da  estaca  -0-  ate a 

i0-  .Cfi2,   au  M«tfn«5fl do./J  Ulomoíroa  o  40 metros. 

0ii  aoLudoa   ora  apresentados   constem  aos  seguintes  doavr.ontou:- 

a- Planta geral,   na escala de ampara    dois    mil,   .na qual  figuram,   err, 

 V,    correntes,   o   traVadq projectado a mais   IndloaoZo*  ftcl- 

• K. .« na V olMiml* do aontraato da rejuerente. 

1   toWrapHlu do   Urr.no foi   leoantuda  a   tuoA—tro,   m «*.*ltul- 

' ~o uoproouo.o .asm a  tronsíí» o n.iwi,  ci^peneundo-o* asste, 

; Jolwnt„OTÍo u<, 4* '~—■• ■■" «■*»■»•'" ««*••«•«'•«- 
ca0 iam,-/C«t.«  âfelanía ora MP~«.r«t«í«.  fiar: o«m o8 ra.pco- 

ti»M -«.«"o» «-to.*»*/- <^tS<" "o"*' '•'Ci",° "*' " ,"u,r" 
.:,,;^íf:, ■:. /«**« JK«o*orla </.. VtuçZo para t»»1»r «.olar.o,- 

W.-H  2O«.,ííJMI/IUIí   fw anulei (/o um ;»«iru viaeroacníoi»/mru cw 

ulturao  e da VJT. para  quatro mu !'• 
7     njí,/ iformao doo  oortos e aterros,   tn- forr.açâo do   terr,n. natural,  plataforma. 

r„„   »r7radco" adoptadou,   ato.,    tudo   conoenien- 
jtcaooea das  curvas  e aos    g\   

temente  oonr  •: iton - :o  •■(•■ •üM.íO   >;  í»í 
• íir; '■ "i íc. 
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o- Projooto cio deposito de carros  e locomotivas,   ouja construcçwf^ 

a Gompunhia pretende  inioiar logo  após a approvaoao do Governo, 

afim do ueruir de abrigo ao pessoal  operário e matertaea durante 

a  oonstruação da linha. 

Jato deposito poderá ser augmentado, no sentido longitudinal, lo- 

rjo que o desenvolvimento do trafego e conseqüente augmento de ma- 

terial  rodunte o Justifique. 

A sua oonstruoção é simples e solida,   sendo a armação e  tesoura 

de peroba serrada.     Os esteios serão plantados em conoreto de oi 

monto  o areia,   na dosagem de I X 3 X G. 

Ha cobertura e nos  lados serão   empregadas   telhas de atnco,   sendo 

todo o rr.adctramanto pintado a   "Carbolina". 

A alvenaria das vallas de   inspecção  será de pedra argumassada oo> 

olmonto c areia,   sobre base da oonoreto de I X 3 X 6. 

d- Proles to de entroncamento na  estação de ferús,   de conformidade 

com o esboço fornecido, para esse fim, pela San Paulo Railway. 

üata projeato  o apresentado  COM o fim unioo de submottor a ap- 

preulação do Governo  a distribuição,   em linhas geraes apenas,   dai 

plataformas,   linhas e mais dependências necessárias ao entronoa- 

monto das duas ferro-vlus. 

Os  áetulhes  a dimensões destua  obras  serão  cuidadosamente estuda- 
■ 

dos    de aooordo com a ingleaa,   e oppartunamente apresentados ao 
\ 

Governo em projeato mais  amplo. 

Desenho do trilho e respectivos acoessorios, em catalogo do sou 

fabricante (Carnegie Steel Company) as paginas 20 e 21. A Compa- 

nhia j'a fer. a onoommonda dos trilhos necessários, devendo rece- 

bei-os durante a primeira quinzena de novembro vindouro. 

manto á relação do material rodante exigida pelo Governo, nao 

o possível aprosental-a nesta oooastao, visto não ter ainda ter- 

minado o prazo estipulado para a apresentação de propostas para 

fornecimento de carros e locomotivas, tendo a Companhia se dlrt- 

nido aos prlnolpaos fabricantes suropoos a da Amerioa do norte. 

entretanto a Companhia ospara poder tratar desta ausuiraito perante 

I o  Governo,   dentro da dous meses.       O prazo para a entrega das 

propostas   termina em fü de outubro. 

■   ---.-"30»^" 
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(Continuação) 

A3 obras de arte correntes  (pontilhÕes,   boetros,   etc) serão 

escrupulosamente estudadas,   a medida que a linha for locada,   & 

projeotadas  em separado para  a approvaçao  do  Governo. 

Em ralação  as  offialnas e  outras  dependências da  linha,   a Uorripa 

nhia estuda  actualmente  o   terreno  nas   imjaedíações do ponto  eaoo 

Ihído para o deposito de carros  e  LoooinoCiitaa,  para alli  ser es- 

tabelecida a sua sede.       Opportunamente serão  apresentados  os 
~ a 

respectivos projectos  á apreciação de  v.  Ex. 

Uma pour ivel,   nuo  certa,variante da linha  tronco para a sua pas- 
a " 

sagem por Parnahyúa, conforme o officio quo y. Exj__ ha tempos en- 

viou a eata iJmpreza, esta sendo objecto da mais cuidadosa averi- 

guação. 

Os eotudoa dos 10 ktlometroa  seguintes ao  13.40 que agora sao 

ajtresentaaos,   estão  em  andamento,   já muito  adeuntados,   sendo pot 

olvvl   apres- nlal-os  dentro  em pouco   a  oonsiauraçao  do  Governo. 

Pedindo   ç. digna  üirectorda  de   Viacçcío   a  sua zelosa  atten- 

çao para  os  documentos  ora  offerecidos,   espera  a requerente uma 

pronpta a:,provação dom estudos       feitos afim do não oer demora- 

da  a  oonstruoçao  que deverá  ser atacada  antes da  tpooci das  ohu- 

oae,   vob pena de grandes prejuízos a esta Companhia. 

ÜQTUXAIj 

-    M:/J  t-C<.1 ^{f       ' 

P.   c  espera deferimento. 

• *  ■-•      •       . .,«•►-».. !»„-* 
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A Coinp. Industrial o do 3. de V. Perus- Pirapora pode a approvagão dói 

octudoa definitivos dou primeiros 13 kiloraotroe da nua linha; apresen- 

tando, para isso, o planta da linha,BOU perfil longetudinal.uma aeogãc 

-da linha om corto, outra em aterro,um projeoto de abrigo para o matori 

ai rodanto o âeanho d o o trilhos, 

Daa doj:;.nentoa oxègidoo no art. 6 da lei K.30 de 13 de Julhodo 1892 o 

no uontrooto, não forão uprosontadoo: os perfiu transvorsaoa, 03 projt 

toü do obrnu d'arto o de estações e a relação do material rodante. 

Oa perfis tranevoroaeo ao tom utilidado para verificação daa oubagÕoa 

do movimento de terras, parece portanto serem dispensáveis,doada que 

•i Ma,não goaundo de favores especlae3, o desobrigada de apreoentar o 

orçamento da linha;os outros documentos, a Cia promette apresentar ooa 

brevicade. 

0 menor raie adoptado para as ourvas e de 100,10|bastante folgado para 

A bitola da linha (0,ô0 ) tanto maia que essa3 ourvas tem geralmente 

poquonoo dosonvolvimentoo; as curvas separadas om geral por tangentes 

deropular extensão,havendo duao euporiorea a 500 metros, apenaa duao 

são muito pouoo oston8ao, uma do 20 m entro ao estacas 27 e 28 sepa- 

rando curvas rio 104,23 o outra do 30m nas estacas 84 a 86 soprando uma 

curva du 104,33 do outra de 114,74 do raio; aoria desejável que essas 

tungentoo fOHüOOJ alongadas,mas oroio nao oonutituirem motivo para aor 

negado approvaçâo aos estudos, prinoipalmonte nao havendo,nem na lei 

3.30 non no contraoto, limito algum para o mínimo das tangontoa. 

ãu doolividadus são muito boas, sondo a maior do 0|'00947 por metro na 

estunaão de 1900 motros o a mais estenea o de 0^00214 por metro em 

2340 metros, ooenor trecho de nivel tom 240 metros e o maior.5060 m. 

O projeoto de abrigo para o material rodanto eeta bem organioado e oa 
» k 

trilhos, com o poso de 35 lb por Jarda ou 17,385 gr, por motro corronft- 

te,suo BUffioientoa para linha do bitola do 0,60. 

i£m conclusão parece que oa estudos morooom approvaoão com a oondiçoo 

de sem apresentados opportunamente: os projeetoo de obras d'arte e de 

ootaçoea o a relação do material movei com ou respectivos typos, 

Direotoria de Viaçá"o,2l do S0tombro de 1910 

engenheiro Ajudante >S 



aW 

I* 0/656: 

00 projeotos de estações e outras obrau importanteo podem, 

segundo a lei, ser apresentados a medida que tiverem do ser exe- 

cutados. 

Para apresentação dos projootos do obras d arte correntes 

o da rolagao do material movei julgo que se podo marcar o pra- 

:o do 90 uiuu. 

Roosa condição e ú visto do parecer do snr. engenheiro Abel 

Leito do Sousa, pronuncio-me pela approvação solicitada, quo 

trrá de oor dada por decreto.segundo ao normas. 

"Direotoria do Yiação, ?7>  de setembro de 1910. 

-.•x 
...  \. 

S i ( »> t 

vv' "rT-r rnv ':^ Pelo direotor. 

•"i 
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l/il/10. 

H. 
Dlroctor Gorul. 
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novonbro 0 

T,/   1072 

ílnr.   dr.   A.rthur roraoa Juraboiro Coato, 

».7).Pr«oidnntfl cia Companhia Ftfuetrial  o do 

Ratruda do Vorro ?oruo-?irajora. 

Junto voe dovolvo, paru oa dovidoe 

flua, fcfc liaíiuadüo vluu, dovldaronte rubricadas, doa oatudoa dofi- 

nitlvoa vio jxir.oiro  tnvcho .Ui culriula  fl>  forro  ^orua-Pirupo^a, 

rovudoo  polo docrrto n'  1840 de  4  do  outubro próximo  findo,   o 

gúal p£trotar.to,  n8tabcleúeu'tiondi^ão que peço  eoja  tida em viata, 

f-niiflí»  o   *r>i*rrn1flado. 

pelo T>irf>otor. 
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ACQ.UI3IÇA0 ia linha de Perua 

a Pirapora 

l^Eata linhu, como as outra.?», nãoVimportancia alguma, no ponto de vista 

que determinou e3te estudo* 

Kl Ia foi concedida no regimen da Lei n& 30 de 13 de Jur.hok de 1098,por 

Decreto n° 1866 de 26 síe Abril de 1910, sendo o respectivo termo assignado 

cm 26 éo  meemo ir.ez, 

W      Os estudos dos primeiros 13 kilometoraforam approvados por DecretonQ fâ0 

1940 de 4 de Outubro do mesmo anno, e em seguida o Decreto no 1949 de 10 de 

Janeira de 1911, approvou os estudos dos kilometros seguintes, até ao kilo- 

mctrol 19; mas o traçado do kilo etro 16 em diante foi modificado, e os es- 

tudos do trecho do kilometro 16 até Pirapora, com 20,3 klms., foram appro- 

vados por Decreto D* 2473 de 4 de liar00 de 1914, 

Km 5 de Agosto do i esmo anno, foram abertos ao uso publico os primeiros 

li kilometros, E nada mais se tem feito. 

Naturalmente, granden tem sido as difflculrtadeo que a proprietária da es 

ícrada tem encontrado. 

Esta, a Companhia Industrial e de Estradas de Ferro Perus Pirapora, já 

tem c eeu objectivo quaai realizado, no ponto de vista industrial, própria» 

mente, *  é bem posaivel que o prolongamento da estrada 3e vá protelando por 

3 _av      IOS, e me amo indefinidamente; norque da exploração da estrada, co- 

mo negocio., nada ha que operar. 
Y.7. 

2 Eía -i   de Maio da 1913, a Companhia assigneu termo de addímento ao oontra- 

Cto de 30 de Abril de 1910, para a modificação dos prasoa marcados para a 

oenstruooão do prolongamento, oa quaea já eatao excedidos, 

3 Doo dados fornecidoa pela Companhia so cor.it. a, por emqu-.mto, o movimen- 

to financeiro de 1915, que foi o seguinte, evidentemente NÃO verdadeiro: 

receita 1:598$?00 

despesa 82:879$000 

déficit 01:2803000 



j-     E claro que esse reaultado só pode ser explicado pelo facto de nao \n-sj/j> 

cluii a Companhia nas suas receitas da estrada as provenientes da explora- 

çao do aua industria principal ( caieiras); <* 

Na ha, aliás, que esperar outro resultado si não dcficita, me amo com rfjf/ 

o prolongamento, poisque a zona é paupérrima. 

4 p   A minçua dadoo relativos a esta Corpanhia é grande, pelo que nao é pos- 

,," sivel fazer 2valiação,''e espécie alguma, do valor da estrada. 

Ella foi concedida no regimcn da Lei n° 30, de lá92, e portanto,só pode 

ser adquirida por do3apropriação ou compra amigável. 

N'um caso ou n'outro, síria indispensável um exame cuidadoso de toda a 

entrada, dependências e acce3sorios, com inventario minucioso; com o resul- 

tado d'elle, pode-se fazer a avaliação necessária. 

Já so ve, porem, que em vista da exposição acima feita, a ferrovia não 

JÉÉ tem nenhum valor commercial, nem econcrico ou administrativo. 

Para beneficiar a zona tributaria, é muito preferível estabelecer a nave- 

gação no rio Tietê. 

J>r. conclusão, confirmando as idéas mais de uma ves cxpendidan, penso que 

para o Fstado não ha pmenor interesse em adquirir a estrada; pelo contrarã 

não deveria incorporal-a a putras, no caso de vir a adquirit-as, taes os oa 

nus ri eco rentes. 

AU 
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/.A ESTRADA DE FERRO PERÚ3-PIRAPÓRA,S/A.,  antes denomi- 

nada Cia.  Industrial e de Estrada de Perro Perus-Pirapóra,  pelo seu 

representante legal  aoaixo assignado,  vem expor e requerer a V. Excia.. . 

o seguinte : • ' i 
J,A requerente é concessionária, desde 1910, de uma li-   m >■ 

nha férrea, que projectava a ligação de Perus a Pirapora. > i 

x Construiu os primeiros dezeseis kilometros.dessa fer-   u_ 
1- rovia e adquiriu o material ferroviário necessário ao seu trafego, 
a-' 

mas, verificou, desde logo, a impossibilidade de proseguir, com êxito, 

no emprehendimento porque do trecho construído em diante nada de pro- 

fícuo se lhe mostrava, situação essa que perdurou ate' agcra, pois a  3 
t 

Companhia só deu dividendos provenientes da exploração da cál e do   . j 

cimento, dividendos que desappareceram com a separação dessas indus- 

trias.  A estrada de ferro sempre deu déficit. 

// Do kilometro dezeseis, com o auxilio de outros capi- 

tães, levou a requerente os seus trilhos até as caveiras do Gato Pre- 

Uo o Água iVia, onde foram installados fornos calcareos, que consti- 

tuirám durante muito tempo, a única fonte de alimentação da estrada 

de ferro, dado que os passageiros e cargas sempre foram de uma, escas- 

sez desanimadora a ponto de a Cia. acabar por conduzil-os sem cobran- ; 

ça, annotando apenas o seu numero, espécie e peso para effeitos esta- ^ 

tisticos e fiscaes, que foram sempre rigorosamente satisfeitos. As- 

sim também os regulamentos ferroviários. Prova é que de 1910 até 

hoje a Cia. nunca foi multada. 

5" Continuando a situação sempre premente para a ferrovia, 

conseguiu a Companhia que, junto das caveiras e em Perus, se estabe- 

lecesse a Cia. Brasileira do Cimento lortland, o/A., que o, effccti- 

vamente a omproza que **■*  vi'i,:i/' rstrada do ferro, mas, sem lucros pa- 

:.,,■   . . ,19? 
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ra esta,  dado que,  a condição de sua installaoão alli era. a de usar 

a estrada com material seu, mantendo-a, melhorando-a, conservando-a, 

como o fez a"rouco, alli  gastando centenas de contos de reis,  mas, 

sem dar lucros e desobrigada de manter o trafego pUDlico, que con- 

tinuou com a requerente,  que o faz á custa das  cayeiras que,  por seu 

turno, ao preço dessa simples co-adjuvaçSo na mantença da linha,  con- 

- ...ção do material, sua substituição,  faz o curso dos  trens nos qua- 

es  carrega por sua conta os seus productos. 

lp 3', assim*  a requerente,  uma estrada de ferro 

de  caracter puramente industrial, auxiliar das  industrias que alli    \ 

|p desenvolvem,   independentemente delia e apenas  com a condição de 

manter a mesma estrada. 
^.   Não existem,  practicamente,  passageiros e car- 

gas para a ferrovia.    Afora o que a  Cia.  Brasileira de  Cimento Port- 

land,   á/A.  e a Usina de Cal carream para as suas próprias necessida- 

des,  nada,  absolutamente nada ha que transportar.    Aliás,  a zona sem 

o menor desenvolvimento,  a não ser o daquellas industrias, nada pro- 

dur/j\ /. Occorre,  por outro  lado,  que ha uma hôa es- 

trada de rodagem que,  para as modestas necessidades da zona,  a sa- 

P1^7'» f. Assim,  practicamente,   e uma estrada puolica 

inútil a que  a requerente  explora. 
J9   Perdido o seu caracter de-concessão puolica,; 

continuará ella a ser uma modesta auxiliar daquellas industrias de 

cimento e cal,  únicas para as quaes presta utilidade. 

//.A situação de facto da requerente foi   Dera de- 

finida no Parecer do Conselho Consultivo quando da sua ultima peti- 

ção de prorogaç.ao de prazo para proseguir no seu intento construetivo. 

h   Esse parecer vem transcripto no Diário Offi - (' 

ciai do  fetado,  de 23 de Agosto de 1934,  cuja pagina interessante ao 

caso é ajuntada a esta.   (Doe. no 1).    NSo é demais   trxnscrevel-o aqui 

«A Est-ad - d- Fe-ro Perus -i ira nora obteve er: 30 de Anri' 
t ?9l5 concessão para H constn«?^ dé uma ^rada de 
?.;,rro nue partindo ,,,   R^-ao a* J*ru£; J«"; *■£    ^'; 

uW w 
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lometros  com o objcctivo' principal  de fornecer transporte aos 
calcareos existentes na zona,  não mais  cuidou a Cia. de prolon- 
gar os seus trilhos,  o"btendo suocessivamente prorogação de pra- 
zo Dará essa construccão, do  aue resultou não  ter ate hoje 
construído os roucos kilometros restantes.    0 eengenheiro che- 
fe interino àa Ia.  tíeccSo da Secretaria da Viação concorda com 
o parecer do engenheiro ajudante que  diz não se justificar o 
novo pedido de  nrorogacão,  para evitar precedente de que em 
certos casos  poderiam advir prejuizos para  o publico.    Justi- 
fica sua conclusão considerando que e quasi milIo o transpor- 
te publico;    que não se tem operado desenvolvimento algum na 
zona durante o longo prazo de 20 annos de existência da estra- 
da;    que a estrada demonstra um déficit total durante  esse pe- 
ríodo, de mais de 2.000 contos de reis;    que diante do resul- 
tado financeiro tão desastroso,   era de suppor que nenhum inte- 
resse existisse mais   para a peticionaria vir pleitear a sua 
8a.  prorogação de Drazo para concluir as obras e inaugurar o 
trafego até'o ponto extremo da linha   ;    que sendo a  zona atra- 
vessada, relativamente   pobre, não offerece attractivos que re- 
munerem,  mesmo de longe,  o cauital para uma installacão ferro- 
viária.    Diz ainda o engenheiro chefe interino que  embora tor- 
nada sem effeito a concessão actual,  nada impede que a Cia. fu 
turamente nleiteie de novo a concessão em apreço,  desde que su- 
as condições  lhe permittam executal-a dentro de prazo razoave1. 
A Consultoria Jurídica da Secretaria de Viação diz que parece 
ser de equidade a  nrorogacão solicitada a fís . 142-143,   limita 
da porém a um prazo minirao,  adoptando-se novas exigências que 
assegurem o inicio das obras de construcção do prolongamento 
em prazo fatal,  afim de evitar novas prorogações prejudiciaes 
ao interesse publico.    Attendendo a que o indeferimento desse 
pedido de prorogação de prazo  em nada aproveitara ao interesse 
publico,  pois não "ha terceiros interessados em levar avantèeo 
projecto,'o Conselho  Consultivo é de   parecer que seja concedi- 
da a prorogação de dois annos a contar da data do vencimento 
■da ultima prorogação, additando-se novas  exigências que asse- 
gurem a execução das obras de  construo-ão do prolongamento, 
em prazo fatal." 

//. 0 mesmo parecer deu marrem ao  decreto nQ  6.744,  de 

5 de Outubro de 1934, que estabeleceu um ultimo prazo,  improrogavel, 

de'dois annos,  para a conclusão dos trabalhos  da estrada até 16 de 

íiaio findo, contanto que   iniciasse os* serviços seis mezes depois des- 

se decreto. 

JtS  Não poude a Supplicante iniciar, sique'r os serviços, 

e, agora, findos os dois annos, fica na situação de so' poder explorar 

a concessão nos 16 kilometros construídos. Ora, estes, conforme o 

Conselho Consultivo é o primeiro a reconhecer, não offerecem margem 

para uma exploração compensadora. Esse trecho de linha~"dá déficits 

c grandes, que orçam, hoje, por mais de dois mil contos de reis, con- 

forme o parecer alludido do Conselho Consultivo. 

jy  Em taes condições, desistindo do seu requerimento 

de 3 de Setembro'do 1935, em que pedia uma reconsideração do que fi- 

cou est boleoido r,« decreto "-Q 6.™*, (doe. nfl 2), requerimento aue 



s 

nSo teve, até agora, andamento na Secretaria e, considerando que o 

prazo para a conclusão das o oras practicamente impossíveis,expirou 

a 16 do mez passado, vem a requerente pedir a V. Exeia. desistência 

da concessão puolica, para poder continuar com a estrada em carac- 

ter puramente industrial e particular, dado mesmo que os terrenos 

por onde passa a linha é  todo seu, assim como na visinhança, não ha- 

vendo hypothese de prejuízo para terceiros. Os próprios terrenos 

inicialmente desapropriados n'uma divisão de terras, couDeram a uma 

gleoa que tocou á Supplicante* 

A requerente protesta pelo direito de voltar 

íleitear a concessão se um dia as cousas se modificarem na zona e 

assegurarem um trafego compensador, como se lhe acena naquella pare- 

cer do Conselho Consultivo, tanto mis que percorre com a sua linha 

uma zona privilegiada para a São Builo Bailv.ay e que esta lhe deu 

autorisaçSo para alli se estabelecer com exclusão de qualquer outro. 

P. e espera deferimento. 

C±2£/ 
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Nuní. I8S Quinl.i-fcii.i, :.' Ho Alisto 'de  103-1 Ann-) 44c 

ao jEsf<3c/o c/e 5d'o Paulo    (E.U. ao Brasil) 
MMIXO   no   nu MOI-Hi)    ATtl*/\liO    llll    ÀVMI    lOUHl   \'I li 

SUMMAIUO 

DIÁRIO    DO    EXECUTIVO 

A<*TO* PO fMTKKVKNTOn ITITüAI.  KO  MTAlK) 

I>«rr<-t« B. «.(12*) «■ =1 d* -.*•-.•* dr |9*M — A\m 
„« «r.dllo CI-VC.IJI d« |W4H|*M oui Cavo? d.l Cil*a 
U.nuf Ceuta   d*   Foro»   I*VMk3   do   U-Aado», 

CONSUMO     iOAMITtXO   —  >"■"■   -"o     «'e     ?l     da 

JIHTKH  >: íi:i,iin\(,4  ninin  --   \.I-,..I.>I 

lltMOCAt)   —   H»-!lf.''-K'*n   do   '!■   '    ' 
J'»»ç«   r.l.ll.a   —  S«m«*vj* 

Dt:rAMTÁ **>:*« ro nr. AIIMIAI- nt \<_ \o MI wt i- 
IMI.  — ►"t.prdUma d.> «-<* 13 de Pí e   i     i  —  Pr*. 

llfpui IçAca   —   t .■miiwii.i. a-;.lr»   .'.■•    Pr. -    MuiM- 
..«,. _ ->ol>ra It.alnll o .'.o * Míorma  d.i ■  •■ •   ■■ -» »!■    -i   i«a 
• «afeito* J^   i. n»«a   —  Div. 

*i:ci;t;TAlilA|  ui:  i**i n>o 
»-:< HI;I AIH A   iii   Jivrm   i    -i ..» n * \«. *,   ri - 

)lll(  A    —    lliK-tui .4    ll.l     Jn-.l,.;i    - .      ■■     ■.■■.<:     li-, Ir 

.-■. ■ ...;o:   H«I|U«I iii.rHt.M   a^r-i.i- ■'   . ■ ' '  ■ '•»< ■■»   du 
L'unl«blll«lfttlr!    I'r.    .i -  .l.>  . ..iil,- 

llr*tUfll.n«    tfi.lt.il    .lr>    P..U. 

l-oo«a   r.».ii.. Uniu 
(.<•«••<<   ti-il   -     Holautu   n. 

si;< iii:r\iu t tu i t/i:Mn n m» mtCfoVHn 
•a.   D«iAOtirira{*io  d»   nitr.nl ii   «   aatlWaa   dn   •llnlu-li-o 
no .u» :J ..<• agoaio do l«i — i>*»t>«chei — Caia» n-iite- 
[koftto .loa lrun.<-lo.,.ir,oa pi. Mi.--.- d.* Ratado — Dcpar- 
Umrntd Central do I:M..H-U.A ImmobUiarla — Uoi-a u- 

*i:< mi Aiti \ líA I:UVCAV-*" *■"■ '*-* «AIIIK i-i- 
HI.IC4 — aV«*,Aa ■!■> llJílcnet MronCM — Seer.ao d* 
OrUpOa     li ■COl«r*,«|     N."Hi:H'rí    —     H.-.-.;.".<-      de     KaCOla* 
I-oUda«. lítun:.i.ii * Llrtipoa KacAlarr»: Ue l a c-tthoitorU: 
fttc-Hk-V'*"  iniaiiAi —  ••«■■■.Ao d<  KaUH  e  informacAr*: 

IHrrrturla   da   I'H(IB«   —   PfOtU-íol.O   «    IltfurBiafiOc»: 
j:x(>. OU :ito dj i\& — i: • i.ivii;ii. i.:o d«a|>âCll4dJ — Mo- 
viut*nio d>» »«ol*i l-.1i.1d4* * riniiiiiiis — Dado»! lutra 
.1   1.1 ...iiiirino «Ia  pio»iti-.o  fxrríiciti  financeiro. 

s,r,t.-. aa.M.rl. - >•■■•,■•' .'" i:ti- .'''»«■*- ,; '»'"•*■ 
 nl.4   aoap»vh«a« - H.«:io .'-  ro..Mi.;t,..,.|..;  -.rc- 

Krrvlca d^ n.üli.-a - ltw«.-torU do Polk-tam»»t« da 
uini.MU-0   rii»i'ca:   KMai'*l*x>liMriti..i   r*«l»-lradoa    «tu 

ri.l.-í-i.i.Mi-  d«   *A«  Paul* '•-•"  ''-i   1: ■ ■" "' ■'■ 

«Ui Itl   l *in\     II *    A«Mlt I I.T1M»,     Wl»l *•"" * 
\:   i.ni<n:i       ■   l'i- id   '-'-.l   -•   l«l*nutM   Hf 

-Ctltll Utl,    III    » I 11. n>   I"   OIIMAS    riilil.H   »S 

.1...,.-■■ hjdr»-'. 
1 inrl.i    .».■    l:-.«li."    f    v^lr,.*,.>    frf li-".lo- 

DIÁRIO    DOS    MUNICÍPIOS 

riu:»'KiTi KA no Mi.Mtirio DH Mo PAtl.O — 
riMaoura — PIIUMUI «rttMrtaftdaa — lU4»uo»imai»t«. 
.i.^iBcim.loa — EipadtooU d-, atvarMa Plractarla - 
.-:.-rW.:o   de   -Wf>ta«»M*Mt«  —  Sgrvico  du   tMKMa  d(   »i'»- 

UOLETIM   FEDERAL 

•_•.»>    nK6IA0   MII.IT AH 
Olllll   M    IIOH    A)Hlli;\ll|l«     l>l>    IIHIMI, 

■1 tutu N IL   III:(.IO\AI,   IIB   J* » nv*    KLKITOIIA1. 
Hi:ti.in:tMit(i v   PI*I»KH *L 
'i:iivi(,i>   i:i.i.n«m vi. 

DIÁRIO    DA    JUSTIÇA 
tmttt 4* AI.|**H''-.A«» — **«»4« dn Cantara* ..voiuti- 

..is    —   s. -..iü  d.i    4..i   Ifiiimra  —  iítirilo  d4   l.«   l.'.ii]i;UM. 
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N:irr.   320 ' —   \n;wH..v 
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Providencia 
rim     cr.nclni.Jl., 

nobre     MO.I    prnr ..-;,• 6 t,    do     |.riixa 
Wc«    t» «Halli r»s    *1*    <-'•»*'■ Irurrür»    d« 

JUSTIÇA E  SEGURANÇA PUBLICA 

o  DOUTOR UAP.no rr.i:;:iR\  MUNHOZ.,  interteator 
Federal Interino n,j Estalo 'Io S:* o ruu'». usai.do í.i! »t- 
trfbvic.ães que-lhe são conferidas pelo dícreto federa] n. 
I*.t!>8. rir 11 de novembro de USO, df- accordo com o pa- 
recer n. J07 do Con"elho Consultivo, o attenden.'o .10 que 
tbe i c :>r. •' "'.ou o Secretario do Kit a Io d'..- NCROC'OS da 
Vi.ir.~io e Obre, Publicas "fftrj do rentterido pe'n Compv 
n'iia   Industrial   r   d»  F-trad.i   d     FCIPO   Pei u'*--Pi»anora, 

Art      l.o   —   FI~a   conri 1M., 
de    Kstradat   de   Forro    P.»rn*«-I 
ca rei   até   16   J.'   maio   d*   li'"" 

'i Companhia Iiiduit.i:i1 * 
"rapora o prazo improrO- 
(in   ;.i'or,>K-"c.""   :.o   dr   que 

tr;ita o drerrto n. 4.Cl", do. 4 de julho de l?2^. oar.a • 
cii^t rnrcíin do prolorearnrnto entre o fcilomelro 16 c P|- 
rap-r.i da lia frrrra a que se refere o decreto n. l.SCC. 
de ?" <le a'»ril do 1910, nlirigand.-j.se. pot"6in. a iniciar as 
o>»ine t p"""*l Iv.t» ."■■ntr.- d. *>rar.o de s?i» utezes a contar 
dl   data   do   ri''"'"f" .derreto. 

Art     ?.o  —   ]>lo  decreto   entrar:,   em   vigor   na   data   de 
»',>a    publicação.   revo~:»das   as   disnr-.*!çr.ei   em ' contrario. 

Palaei^j   d.-  fiovfrni   do   l-Vtado  de   Ha"»   Paulo,   aos   5   de 
«»;iln'iro   de   1"?.*. 

MÁRCIO   PF.REIRA   WUNHOZ 
FraftrlSf-*    MnrlmJ«    de    C«»"»n«. 

Píi>lo":.do   na   Secretaria   d!    Rafada   ''Oí    Segados   Ha 
V:%i."o   e   Pbr»»   Publica*,   ins   "   <,>   out.ibro   da   1**4. 

V»rlo   <la   \VI«a 
l\-!o   Dirr. íor   Oera I. 

Frle, **•  BiHnl.lpIo  de  T.ínçiír*.  cornar.-*   de   M"B j 
Manoel,   o   dNlrl.Io   dr   p:»»   de   Alfredo   tincües. I 

O  UOl-TOR M Alicio  r :KI:IP.A  MUNHOZ,  lute-rvcntor] 
Federal Interino nó lotado ao São Paulo, usando d:o< attri- 
buicOei <iuc llie são conferiJai  pelo. decreto federal  n.«  ... 
!?."•"',  de   11   de   novembro   u'   1"C(>, . 

Decretai 
Ártico I." — Fica criado no inuiní-inio <'.• Lençí-es, co- 

marca iU- :-'"■■ Manoel, o d - Ir • -to de P;iz Uo Alfredo (JueJ.T, 
com Kí-le na |--.v«.».';~l • de len:.l nome, e desanttexado do rtlí- 
tricto   de   par   de   Leiiejot,". 

.M'ti„-r. '_•.' — As divisu-i e.ílrc o novo districto de paz c 
o d>. Suo Manoel passam a r*?r a» aesuintei: "Coroeçain ro 
espiKão divisar das nií'ias rtr. rio I.ençóe-, ao .«ul, c rio dos 
l'.T.t'.s. ao norte,-no iKoito em «tue as di\isas do muulc^pm 
de LencOes com o de Uocayuva fronteam a cabeceira mair 
septemtrional do corrcifo Lontra. do«cera por e-'o ate a tua 
barra no rio I.ouçúes, sobem por este ate a íoa do ribeirão 
Harra Cirande o por <ste obaivo até a nua cabeceira mai" 
mevidl' uai, e daqui, cm linha -ecla. ate o rio Claro, já nas 
divisa'» eont o mnnlcipi'- de Tíotticatu", mantidas todas as 
demain   divisas   c--!' tentes* 

Artirjo :;." — Kste decreto entrará em vipror na dsia 
da  sna   publicação,   reeopadns   as   disposlqões   em  contrario. 

1'alacio do Governo d.. BMado de São Taulo. C de ou- 
tubro  de   19"t. 

MÁRCIO   PKKKIRA   MUNHOZ. 
<'hrlsii»j.o  AlIfHfelder  Silva. 

Publicado    na    Secretaria   de   Kstado   do»   Ncaocií.»    ó:< 
.Tustlea e Sefcurança rubllca, c. <ie outubro d; l?."!). 

Artliur   M.   'l>i<eirJ<, 
t>lrector da Justie.a. 

POR    DKCItIJTO.H    I>'"-   8    l>l-"   OITIIWIO    DF    Ifrt" 

foi U'j'in^*.üo o cidadão Ar.dielino Vaz de Arruda, pa 
o cargo do escrivão do juizo de pai; do distiicto de. Al 
Alegro —  comarca  de  Pennapolis; 

Foram nomeados c-s ctdadSca Achüles líafiíie "vstío 
Luiz Pereira de Azevedo, íura os carpos de jeiz de pa* 
sup;',ento do jai-s de paz do "•' í.-t ric to de Alt"o Al.-Rre — c 
marca de Fvnnapolia. 

F.ii exonerHuo o cidadão Antônio 
! iuír. do par. d., dlütricto de Mineiros 
i C'*rci"os. 

Ilooue.   d->  raisro  »»( 
—   c.ma* -..   de   P&:* 

—. Po:' decreto de G do corrente, foi aposentado, no." 
termos da letra "!." art. 7 do Decreto CS'.'"1, de 21 d- re- 
tcmbto de 1321, João Vilas Boas de Oliveira, tio cargo d'. 
a creu te de 2.» classe da Inspoctoria de Tolicia Marítima d-. 
Porto de Santos, visto estar innabilitudo para o exerrk:" 
du   carro. 

— Por decreto da mesma data, foi reformado, nos ter- 
mo.- do art. 1." n." 2 combinado com o art. C.» n." .", do í>e- 
creto 5.41?. de 4 de março de 1032, Ângelo Parati, O Bani a 
Civil de classe distineta. visto ter sido julgado Invalido pi- 
ra  o servido de   aguarda  civil. 

FAZENDA   E   DO  THESOURO 
l-F.t.rtFTOS   I>F   '   DE   OUTIBHO   1>F,   1»."VÍ 

1»F4 ItKTO    V.    «7 1.-, nr lífl   dl   I 1  ti 114»    i>K    13-il 1(>:<1 

,11   /U   t  "ri      miv     (UO      ^-\\J     i-wiiii i   ' J*.-      yr\. • «      ■■ *'»v       >-<       e I 
[*íjrf.to   Federal  n.   19.398.  de   ti   d?  novembro  d?   19i(>:   e 
1* areordo  ?om o disposto no n.   IV do arttto  17.  íasConJ 

Awtlortsfl    ■   a»'<|Ulsl^HO   dp    nm*    fsita   de   (»rte. 
»»»,   neer.sKarla   km   fibra.   <!«    I.iaha    .Slujrtnk   H   Sm» 
t<w»,   de   protirleiíidp   dr   .José   da   Silra   Ai»»aral.   r   £a- 
.nnlli.r,    e,    timbriti,    m    ludr»iii'*»(;ar.^   ávn    d3M»n..^"" 
t».ffrIdos   p»loi   mfsmln.   naQaella    piviirji^ladt-^w-rirfí 

«  .■nnsíru....-Ã(> d»ss«t  Unho  íerre» .        *''/"'"    \~^\JLl- "* 

O   DOUTOR   MÁRCIO  PKRKIRA   MUXHOZ.   InMrvenfoVj 
F; lera'.   Interino,   no  Estado  de  Sio   Paulo.   usaad.v^C^ ,**- 
tribu:ei"»s   quo  lha   são   conferida-;   pelo   ttttico   11,   í   1 fi  d.i 
P 
d 
111 -:*o.1"   Federjl 

nrrrrt:» t 
An.    l.o       Fica   a    Pi o.-ar idoria    Física!   d»    Kasenila 

■\> Ksta.lo d<» accordo com o qno representou o Secretario 
rl> K>tadw dos Negócios da Viaeão » Obras PoMieas. nuto- 
rÍ7Sd» a adenirir uma faixa de terreno, r.-.-ersaiia ia 
ol»r3s da •Linha Mayrlnk r. Santo» da Estrada de Ferro 
Soioe.-ibai.a. situada no P!stT'cto de P.»-- e llinicipio do 
Sã» Vicente, comarca de Santos^ de oropriedaJe de JosC- da 
Silva Amaral e sua ruullicr Dona Caini'.!.'. Innocencia Nu- 
nit do Amara'- com as áreas, divise? r. con'.-ontaeOcs cons- 

.-«aales da planta, que • este r.romnr. «lia, rui.viçada pelo 
Secretario     da     Vlacão     e     Obras     Publicas,     e     a     pagar, 

»  d.-.-«___I-«TJ   I>K orn mio in 

. ;»~iiC v. ib/M/ri<vr-iWpi'!'/p'"11 

\ i»1!.K3pclo   1 
Usando   das   at-    ' 

reto   Federal 

J^:~: 
i 

. ■ i i 

TI 
' / rv>. 

I   J •i.ll 

1   . f 
^  Cetvo"   onde   atravessa   a 

.-/   / *- *    io  do Uajuby e Novo 11o- 
•.íoeirão acima até   a divisa  da  Fa- 

•  .   comanda   a  direita,   seguem   pelo   espigão 
pelo    perímetro     desta    Fazenda   com    "Água 
estrada  <le   automóveis   para   N«vo   IloriKonto 

c-t->   "•"*•    ,  ão   referido   ate   encontrar   o 
^'7:7-.ia -; tom  o córrego do João Car- 

^u3-*-^*Tjl lr a rCcta divisória acima re- 
'  o Ribeirão do Corvo. 

QwurlH  pHrtr   do  ordenado: 
Foi concedida a Arlstldes Ferreira Oolraarie*. coI!«- 
das   ronda-   c-staduaes  em  Cachoeira. 

1'ffe.rtl voç*oi 
J02'':  Franco  Ribeiro,  no  cargo  de  auxiliar  d-   escrivJs 
•ollectoria estadual üe Itajuby. 
Título»  decluriitorjoí»   de  venclmewtHic 
42:000(000 — ao dr. Kugento Lefévre, direc.or ge."»i 

da Secretaria da Agricultura, Industria e Commcrelo, apo- 
sentado  compulsoriamento: 

30:S001'K'0  —   a   Aprlgio  de   Almeida   Gonzaga,   üirecto: 
Instituto   Profissional   Masculino   da   Capital,   aposenta- do 

do; 
aújuarta 

i*cVrcsentado 
r.lmpa"   ut.'. 
atravessando 
espigão que 
neiro da Foi 
ferida,   c dal,'v-''•"5-'-'J^-"C?VÍ2 cita ati 

onde   livcran.\^>//iÇ?^\'    ■' 
Alt. 

data 
trarto, 

Pai 
de  outubro 

V>i   ecreto 
*   idas da   sua  ~fs-P^f\S~<\'   idas  as  dispo 

alaoio IC VvV --ív' 4pV:;/   stnrlo    de   Sã 
nubro d $&OiQ&?rU% 

etitrará   em    vigor   na 
disposições   em  core 

o   Paulo,   em   " 

9:S5C5000 — d.   Maria Amélia  Moita Malhado, 
do-grupo   escolar   Romão   Puigart,  aposentada; 

9:380J000 — <1.  Marianna Varino Reis, adjuneta do gru- 
po escolar Arthur Guimarães,  aposentada; 

S:I>1$50« —  d.   Avarista  Pcdrlna  Marti.is.' adjuneta  do 
1."  grui.o  escolar  de  Santos,  aposentada; 

■4:51l$iOO —  d.   Emllia Voss.  professora   do  Jardim  d» 
Infância,   aposentada; 

5:000,000  —  Eduardo  Amelung.   niensageiro   da   Seoro- 
taria   da   Fazenda,   aposentado; 

9:77J}C'00 — Luiz t>opes, capitão dentista  da Forçi».  re- 
formado; 

2:97OJ00& — Cluispim  Fabricio, sargento  da  Força,  re- 
formado; 

l:8lGfO;0  —   Antônio   Cesario_de   Earros.   sargentoV" 
Forca, roformado; 

*K 



rH-&^è 
■*t 
&■& 

JC ftf )\ 

ttjMtirifrt. / •■<* QMiMt*f.i *■■ 

nriMkiin  *    «tu.  t»r   t  H*   oi II ■ *«   »•'   » 

rr»tl**-. •«    ••»"    --••    »>•*•*-• a-    tf. 
»••-     Mtfll^l    1,"»    l.**al»..,    tf*    ..-...-. 

■ > itxti.-.W*   ■•••1M   •>» .ÍY. l.U,   i.,.l,.   u». ratla   r*.i»r*i 
.1.   !•"«.  ri*-  «..o- i.» i   i 

||lt     ,»,.», >r«tuu     .1     IWr.  l»H«i     .1.       «tilil,,     il  •        V ■     40 
VliM»   *   ÍHtfOi    l'wMI«*»a   ■•rr. *   .1.»   .•....•rlri..    *•'i   ''.•itttiV 
,,-,ii    |iulH«in«Í   *   «I*   r-inJj   .1     Vmo    !■■■,■   V    *!>■■.*. 

A,   i.t.-»,i«« 4o   P***»   r •»•*•» i"i • »  •«  i" »*•■  i-Tu.o- 
,       .!>fl      Ml.        II        I.'      f..l.t      -1-       I"     |-  '»'*'*''' '•      ''U1 

.,,<,    ■    tf,-, .vi.»    «       «   IM     .I.     1    •»*    ■»■'.■»    ••-    l"" >M    « 

I     ÍMMW*   <«i    IVT,..\    „«*    ,»    'I...     ,i   .1.     .l-   ■•      I    IO. 
ri»   II   i»   abril   ria   l»tf»,    ..............  —.    ..„.>...     >•    .....a,    a, 

'       4.    J.t«   <la   ■>*-*»#l.t»>   J'"'-" 
t Art    1.#» —   l»«U il*>-*vt«  mirara  »-.   > 
I      ai.»    PblOtcMcUrt.   rtvo.f.fl l*    »•   'I.■"-•V"-*-' 

PV..   '•   <l "■■   ■'•   ''.•'•' •**   *'•• 

MAiUMn   1-IHt'lin    MIIJCMOK 

¥   ». I*   ♦   OlTrt.    p.iMI.*.»     •«    4   ■ -*   to»lJ,*r< 
«•<i*  Ari   v-Ua 

■MAHIU      UtflUt f- N„,n    3A.  - W..Q-- 

..ri*. r« ,.• . m. - M . I.M Mtmi ->'  iwi    (   JUSTIÇA   E   SEGURANÇA   PUHI.ICA 
(  •!-,    •>•   «.•■l.lrU   tf»   I'«r*><,   r«*.ar.-   tf»    •■• j 

M-.-.t.   •    «>•>'<'••    *'    »•-•    •>'     »■'•'*•    ..«.tf*-. | 
0   IH«   ü-K   HAH< Itl   i     IIKIIll    Mi MU'/..    I..'».vr«.twrj 

K,,i.,,l   mu-r.i...  n..  tMari* «1- *»■•   I 

a   i»M   oi ri Mio   l»»:   i"*» 

■ a- n«*riuinlo«: "t'ni«—: u« a 
i.t |,*n •:»*•, «u -ul,  »  r.o riu 

AfltitP   . ■ - -  A-  ti'»»!-"  P"< 

|--t.-      ...   '-MO     i.-i    I-.  •<-    <■•" 
,,.. i.,n. ,..- pow n ri.-  -cv... 
^,,l,..,.il«....*l    .1.»    .-.M.* I 

..wrtril. ....I.  »  t»»*|Wt.  » hJ   rMM-'    •**  °  "*,Í',*rt'J*  **] 

4mT£%Sa1*? "»K ^r«l«  «MM   »«»-f  »•  ♦»«» 
■1U «ua pui.n..fi-.  f*»»»»**» "-  «lt-l»«HlítH» *»« ««»'■» 

|<«l«\!•  d-  OrifVtffM   J"   «'!*«'•  J«   -SJ«   '••"ln-   <   d*   Ml 

IUIU0   flO    IWI. 
MAItiMO   i'Ki;i-:iu*.   III.MI-'/. 
1'fcrl»<l*»«   AM»»f»W##   -Ul»* 

,ML.li.-.,l.   n.   »wr*i»ri»   .lo   K.u*l«   J««   «*»** !w   #> i 
Ju.t..-» » H^urano  I«MI^. r. ..» »»|t1t.r« 4i  i''i j 

I„I  „    .,.«.,„  .,  vt.|M<IJ«<  AnJiaMM   Vêt •>«   AIIMUX.   t*»<» 
i artiw   d*   ,..(1.4..   .1"   ;.■>•'<   iltf   !■•■   4»   ritilitoi»   il«. Alti 

i..i»m UH«M4«I <•• «M»illw< Atülllo» turfil.i Nnlto ■ 
,mi r«i-*ira .t« A«»*...I... I.J?»* *■• f«rc«« J» J»i« «i^ |i«a • 
.ilM-Ui'(» *"u  !»!■ ''»  P«l  -I"  rtWtlfHi *•  A'<o  Al.-aic  — (•»- 
ii.tf.-j .1* r.iii.'n*i>u». 

i..l •mwtMr»4« o rM*«4»n MUNU lUqua. ét .-n-iti» «« 
Ul4   J«   |'M   J«   dhin.iu   ri*    \ur.»lru.   —   aaHMfxM   ri*   1)«U 

— roí .u.iet* ria t «ia aorraata, r*>i •■>f«inia**. «•' 
!»<■„,.-. .i«  kl.a  -t,- ..i.   1  .1*  [».-,rfio t.ue. »i- n  4a N< 
I   ml..i   .1.   IUI,   J..»»    VU«*    ItwM   •!«   OMv«lra.    ..-•   Mm   il. 
,.,...!•   .i.    !•   obMI   -I*    l-.»k.    <ort*   da   Tullot..   íl.irlHm»   ri»  , 
, ,   ,|a    ri, •.    vi-lo   f»l-i    Uili-blIMtfrla   P4I*    a   »»«»|v*l 

_ rõr ri#ar«4« J» ntaaana a«i*. fül p«formatl.>. noa laf- 
ii-a* J" »it. I,* n* « ct-iLbiii-do ..»m a art. «■• u " a, d» i»*- 
v.e(u   i.*l?>.   .IJ   I   .U  mar-;.,  d*   IMI,   Anseio   P«ff««, Ou*r.la 
CWII úA altwM éWinteU. v-t* i«r «*Jo juicirii* in?albt« pa- 
ra o nr.fvi.,o .1-  «ujrd» cirii, 

FAZENDA   E   00  THKSOURO 
nitcamrM »K .I nu OLTIUMO I»**. IMI 

Q..n«   p.«»1*  ri»  *ftf*o*a«i 
Fui   eenPa4M«   »   Ari*t*4a4    P«Tf»ltt   OilaiarâaD,   tfJM* 

.r   d.»s   WftiU"   oftl«.1u«»«   »"»   Ca. hoelr*. 

o  rH'i'Ti>lt   MAK<*i"  i*i 't.n;\   «i'v|i"v    ' ^    '   í-4' ■  i' *-ttlK£>+-^~t~ ,io; 
r   |t,i'     íBiarla*.  •«  K-laJ..  Ua  ÍU«   ftf.ilo.    *«-:. '.^-4> >** , ** . .    r  -• .     I     i ' 7j» J Círw      <"lJ"    ,,rlWM    tt 9.J$0|w00   --  ti.   Jí.i-la.   A.nallu   Matl*  Ualhado.   adjuucii 
HlSa «Aaa  j»»   lha  fclg  .-»nf.- 'J>-   »*lo   »»«'€*  H.   i   ».*'  "1 " j , .' '1     <3'-/^f />*■    Io  «1*» I|»Juby « No.o  Ho-    do   Kfu|(0   f.ooUr   u«lt,.i0   fulRftrl,   anoaantad*: 
Oa.faia  t'rH»ral  n.   l<  x.  ..<•   n   «••  "'■   '•'■1,Tí' •'*  '*•*:  •       J .- ^.-  '■ C^j    J^ nfxalrla B^inta ivt^   a íiTi*a  J*  '"•- t:3»«i<M>* — .1.  Uarlanna Varlna «i-i. aJju»i-iii do «tu 
4. a.r.rdr.   -om  o íl"urti   '< •  *.   IV  d«  4t|l»J   l '■•    .if-'1-1* —*^—J- ..  .   tOtH»R4«   a   étfrilia,   «'<u<;m    Prlü   nplC*»     ,,,  wo||f   Arthur  Oulmart^i,   anoitntmrta: 
,,,.,,   .,,   ■-■■.if.-l. faftr*-»-ntada    p.*l<>    |tpnm*lro    d»ala    »'aiM i"U    <SPIH    - AK >•' ••■ai t-.nn   _   tf     LnFi«t»   E'*<lrln*.  UurllnJ.   jújuiict 

■   t Limpa"   ai*  .»   -MUI^  da  a«t«tnor^la   ......   N»vo   Itnrlaonio 

AM     , .   -   rb.   a   ..,.. ..r,M ■   r - »:   p.   r;«rj»| >" •  '•    •   ...^ *-  "«•-«   a";  r/Trar" 
»,  IM.,1,   d^   t.-.o,.i..   a  ■!.-  raat-».*M.-i  •■  •     ■«*'»    #ani«iu «tu   >..-f:^'?    rjl  « «em  • r«rcc««4« J*4a> tsr. 

4.   K.UO.  «Io»  .v.«o IP. .1-   »   .■■■■;»  • m*.a   !■■. ■■■.•    »»»••     Mira d,   r,.   —'^^   1 »' *  *"<*    luilT^  -ali. IV 

„.,T.   ....',, .,'   »li..a<<    r ,   ■■■•      I ■   ■ 

, «a d«  \..I»PJV «-.ini ■•   •",*    '< ■■• 

!.".».i.,.,     da     VI. .1-     »     •■ ■ 

Ali      I   *   —   O   l"*    ■'    '■' ■'         "' ;  ' 

,, ■   ........  .,  ,1.1..'     ■■      I» <l«-    »  ■ ' 
« i    \ ,».»u   ■   Ot.(»a    l'.|l■"    l*.   •         

. ■ i   .......   «aaUnarim An  . •■- .     .'■» Ui '■ .   « 

,,  .    .   ..-uinr     AHHUr    u*iaia>«'I,    „,..,......-.-.— , 
>rif*r*"fniat|a    rM->    tM-nmotro     d»ala     lr'4Mra4«    ^t*"    "A«»a -iruf-OO   —   d-    Av-irt-tu    fedrlna   Murtlni.   Jiljuneta   do 
Limpa"   ai*  n   -Ntrai^  da  jut.ri.n-...   ...r.   N-v.»   Itnrlaomv     (,  Browo sacolar d..   H&ntoa,   a|»i»»««l»é*l 

iirar    oi a-.uilOo   ~   J.    RtllHíl   V«a-i.   proía^sorj.   do   Jardürt   da 

sl^CtMitf   —  1-Mlua.fd»   umalud*.  «VaüMfftlra du  St«r«- 

Urla   Ja   Ki'a*nala.   ■|n"»»*^»**»l 
• ::;:|f-M   --   Lula  l."i»".. aAplUd dMtlata   d* l'«rca.  ia- 

:   i,il|.  .»      .   Chtlf>|>Ull   KaUrl«l«.  <»r>(eiilj  d*   Parç*,   c«- 

.1.   ...a  c IIíIK 

MÁIH-I     "  >   "*l '— 

i*l i Mllrt  \     «»Ar.   lit    «  lii:  oi  II «li»  1*1    "" 

tt>>a ■«  •*'  a*»aal»l -*.   r.    T ...-»— >. pa-n 
BH>«a>aa*aj«a> *••• k**ri)»i»M*J a» ««    ii-«<N"»  ».a.»*»la«. 
,—    t.t   #-..*l...r    .r,».-..-   I.    I   .'.-4'   •-■     >••"■    "-- 

o wn*TOn M ut.Mo |'I:íU*IH \ v. \*n •/   i 
r.-l-ral  I..UHM »• K»l'ala 4,   -■,,!•....    u U J»    illrt- 
k«ai»4aa ajtu I*."- eo«f»ra » l.*» <* »**-i »-•■'» '" ''1" •» ri ■ "*■ 
ria «~«».t»iaa C«n.U!(lm d« K*!*.!* •mlll Ja m .* v.o -I* 
r» «• ac.uiia é*   l*JI. 

A»(i«a i.Wa - ri.■» «'•■'-.   •  s-     •'   "-  -*   •'•«■*■  ■ 
«» ..<,-■«." do |>la4* ui" Pf'-d l» (■■>:.'■'«! •'- .■•» .-JT.U.I. • 
|«wta>a>UM mil r"i» <l WM'f*r». W Mfi-''"11' ■ . '-Ir'- 
• ... rio *t. tl*nf;«j*M S.-l.-'.-l"C. OJo '■" <•'■.'"!' •- '• ' ■''■-' 
ri.    I^tr.rt»   ri«   K*rro   ^'-*-' "'-" '■   e«rP»u|»-H»l   »l»   4    IM-HI>..< 

p#*a,^a  rir   t   .!« *'■''!    Ir   t^-I   a   1   .*-   ... .'      .1 
p.|ar-io rio novrroa   !■>   IM«da J--  :- •  .■■"■.■   »*«  •  d-» 

M Mi> '10  1*1 r.ri'1 \   »ii'Mo--' 
|',M.|..>    M-.k-.4-   tf»    «- — »•• 

I a* tjiu»..o d- |i||, 
j-.«   Haa*-ar«Mlioa 

liai «HTÜ    r\       HftS.   »»^   «   "►:    Ml   II   «•"•    "*     < ■ ■ ♦ 
A«i..ti-a   a   «»-4».   »*-   •"» ••,la   ♦•*'•  •-   4. 

., M.I'TUI:  «AH-*H» I'I:III:IHA   MI MI**/-  '•'     •■•*•! 
r.  ,   . .,   («t.r. ....   ..«  K-I...I.. .i..      ■"' >.««*■' • ■   »*»'•• 

• ..' '..'.-"M'!..'.''..'" - .' •■ »■*  .-■ " '■ -" -• 
\..   ,t.    1     ir   *-l-..l,r ■-.    -     I«    "       "*     ,,n    jr 

,   ,       ,;    .,,-.     aatll   ... ■■ ■    K.  I.     .1 

i.i . tu   lo    \.   fctM   —   l»r   'i    ■»!■   1*1   i '  «i 

r*>rirral.    IMI■"'■i""    «o   i;-'..!■■   •'»   H.>«   l*a«lo 
hlirlMH.--"*   dit   IHf   fc.i.i  ">■'"    ■''■-    '•■-'•    ''•" 
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Sr.Dr.Director. 
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Para que possamos informar quanto a solicita- 

ção objecto do requerimento de fls. 1/2, pego a V.S. o obséquio 

de ordenar providencias no sentido de ser fornecido á la.Secção 

os autos n^ ^0 (30-l>?75*D*V*)» 

D.V., 29 de Junho de 1936. 

Engenheiro Chefe da la.Secção. 
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W/X 
Senhor Doutor Diroctor do Vlaçao 

A carga doa autos supra ó: Dlrector em 17-9-55- 

.V., s>Q-6-iQ*,6. Cl^VtZCiq  Polo Chefe, l|.n. Socçao da D 
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COM   A   SECRETARIA    DA 
VIACÀO 

I     Escrevem-nos   moradore„  do   mu- 
I nlclplo  ria   Panuihyba  e  tio  Dlstrl- 
eto  de   Paz. de  Peru'a: 
'   "Pela   Secretaria   da   VlRçflo.   ro-, 
que-rcu a Cnn.punhia de Estrada de 
Ferro    Pcru's-Plrnpora ' no   itovcmo 
do Estado a desistência da oners- . 

[".        ano   p-uhltca   que   lhe   foi   outorxo- • 
V        da,   anteriormente,   em    1315,       "t> ) 
i        temtv)   em   que  ;.e   constituiu.    So- 

i.       ttuiiao  to   deprehenclo   d™   trrino» 
.'        do   MU    requerimento,    pretende    a, ' 
,\        referida    K>trada que nenhum    pro- 
•í        velto lhe  traz  a exploração dn tra-' 
'•■        IOIíO puhllco  por aue se  obrigou  e 
\    j que  prererivel  aerà,   n"a   a     üH 
<í      ' economia   Interna.   funCCIOnar   tao 

. somente   como      Unha   particular. 
\     , servindo   apenas   ao   transporte   dei 
l     ; carga  de   tres  ou  quatro  empresa* 
■ *■       com  as  quaes   mantém  contrato 

1 . Quaenquer que acjarn as razoes 
J 1 Invocada* pela Estrada requerente. 
«J : um ponto que n.lo deve ficar cs- 
|* ' quecldo, no despacho a ser dado 
V ao seu pedido, c o interesse das 
>'i i populações servida.1; por essa Unliu. 

Desde mais de duas dezenas rio 
X ' annos. uma extensa zona do muni- ; 
;. clplc vizinho de Parnahyba ver.i ! 
-'>      tendo o seu  desenvolvimento agvl- . 

cola   e   commerclal    apoiado       na 
çf      transporte   que   até   ap.ora   a   Com- 
;,'     panhtn de Kstrada de Ferro Pc;u's- 
*'     Plrapora   forneceu   nor,  «eus   mora* 
,.    .dores.    A   suppressao       Inopianda 

dessa   via   de   communlcaçao   trará 
aos   mesmos  prejuízos   Irreparavcla, 
mormente   se,   como   surcerie.   nilo 

' •   ' ha,  iiaquella  rerjno.  nenhtmia   boa 
';     estrada   de.   rodagem   em  condições 

de  supprir   a   falta   dessa   m-tcr^N 
;'I     rea. 
V " Do amor que o sr. secretario da 
,'. Viaç&o dedica ao nosso Ertaoo ".•. 
*, do carinho com que olha ';*'.. •*"» 
'; .Interesses, esperam os prflud!.: - 
,. jtios o Indeferimento do pedido f ■- 
' to pela administração da referida 
•;     ■estrada" 
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oJs/j 9. ws. gí-t: 

Sr.Dr.Director. 

Esta Secção necessita com urgência dos seguintes ' 

elementos para estudo de um requerimento da Estrada de Ferro Perus 

Plrapora relativamente a sua concessão: 

I) 

II) 

III) 

IV) 

V) 

VI) 

VII) 

VIII) 

- Receita annual, a partir de 1910; 

" Despesa, idem, idem. 

- Saldo ou déficit, idem, idem. 

- Passageiros transportados annualmente, a partir de 1910; 

- Mercadorias (tonelagem total),idem, idem. 

- Gafe, idem, idem. 

- Cereaes, idem, idem. 

- Principal producto de exportação, idem, idem. 

z 
> 
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D.V./15 de Julho de*19;6. 

OGF. 

Engenheiro Chefe da Ia.Secção.  / / t /? 

A*~£í + £*.    „ 
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NADA M.  [SCRtVfRA NfSfA MARGfM 
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ESTRADA DE FERRO PERUS-PIRAPORA S/A 

Movimento  financeiro  de  trafego  (1910/1955) 

CL Qàp 
t¥jf 
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a < 
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Annos 

1910 
1911 
1912 
191? 
1911 
1915 
1916 
1917 
1918 
1919 
1920 
1921 
1922 
1923 
192H 
1925 
1926 
1927 
I92B 
1929 
1930 
1951 
19^2 
1955 
195l 
1925 

Receita 

CB/JBF. 

1:598$700 
650$000 

2:287$900 

9l^:870$6;2 
12li:78i;$ij.OO 
1U5:295$200 
1^:097$200 
100:202$900 
90:7595105 
85:555o600 
7Í;:119$'500 
88:7853700 

255:71^077 
225:1+22^90 
222:292$581 
257:79^195 
500:2^0$1+12 

Despeza Saldo' 

82:879$000 
85O19$000 

57:000$200 

509:159*100 
295:^56$600 
557:000$600 
52?:025$800 
5k9:l8l$200 
J89:989$900 
589:170$900 
557:118'W5 
56l:501$000 
255:7M3$577 
225:1^22^0 
222:292$581 
237:79^195 
300:230$i|12 

— 81:280$300 
— 82:689$000 

— 5^:712Í500 

2lU:288$l+68 
170:652$200 
193:705$'l+00 
189:928$600 
2]+8:978$300 
299:250$795 
505:6155300 
282:999$175 
272:717^500 

> 
o 

Observações - Ultimamente, em virtude de contracto entre a Es- 
trada e a Companhia Industrial Perús-Pirapora,os 
deficits da estrada 3S0 cobertos pela Companhia 
de Cimento, cuja contribuição para tal fim é 
considerada pelas partes contractantes renda even- 
tual destinada a manter o equiJibrio entre recei- 
ta e despeza ferroviária. 

> 

NADA SE CSCRPVCRÁ NESTA MARGEM 
I 

1U 



O-*?*^^ 

aJ&sf-ws-stv- ir tX 

3 
s 
i 

z 
-< 

I 
< 
a < 
2 

Dados relativos á S«  de Ferro 
Perús-Pirapora. 

2a.Secgão, 

N*    21. 

Snr. Eng- Chefe da 2a.Secção. 

1. Em resposta aos itens (I) a (III) do questionário an- 

nexo formulado pelo Snr. Eng- Chefe da la.Secção acerca da Estrada 

de Ferro Perús-Pirapora, junto um quadro do movimento financeiro 

dessa estrada organizado com elementos extrahidos de alguns traba- 

lhos de tomada de contas e estatistica desta Secção, bem como de 

relatórios da Secretaria da Agricultura anteriores a 192?. 

2. Quantos aos itens (IV) e (V), possúe esta Secção os 

algarismos correspondentes ao periodo de 1926 a 1929/^qulT^bldxo são 

transcriptos: 

Annos    Numero de passageiros  Tonolagem de mercadorias 

z > o > 

1926 
1927 
1928 
1929 
1950 
1951 
1932 

195k 
1935 

U-.552 
k.809 
LkOl 
S.Ü59 

7.990 
7.609 

15.018 
15.986 
12.585 
11*. 505 

15.667 
11.517 
12.596 

> 

5„ Quanto aos itens (Vi) a (VIII), cabe-me informar que 

os principaes productos de exportação da estrada são a cal e o ci- 

mento, sendo praticamente inexistente o movimento de outros artigos 

que por ella eventualmente circulam por effeito das reauzidas neces 

sidades de importação da zona. 

NADA J.C ESCREVERA NESTA MARGIM 
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Nao tem a Companhia fornecido algarismos pormenorisa- 

dos sobre as quantidades transportadas de cal e cimento que, juntaj 

mente com a de pedra calcarea, abrangem cerca de Q0%  a Q%  do peso 

total deslocado; taes informações, porem, poderá/aTempreza forne- 

cel-as a esta Directoria, dada a importância daquelles productos 

na actividade econômica da Companhia Industrial Perús-Pirapora. 

Tenho a honra de reiterar a V. S. os protestos de minha 

distincta consideração. 

D.V., 17 de julho de 1936. 

C^r^x 

Engenheiro Ajudant 

CB/JBFo 
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.Dados relativos ã E. de Ferro 
PerÚ3~Pirapora. 

2a.Secção. 

Snr.Dr.Director. 
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Transmitto a V.S. a informação n- 21 prestada pelo Snr. 

Eng- Corrêa de Brito^ com dados solicitados pelo Snr. Eng- Chefe da 

l&.Secção. 

D.V., 18 de julho de 1936. 

mÉL 

L._ 

y 

M.F.Kehl 

Servindo de Chefe da 2a.Secção, 

s/*/:sf<t* 
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ESTRADA DE FERRO RERU S - P!R APOR A, 5/A. 
S. PAULO 

"PRÉDIO   PIRAPITINGUY' 

São Paulo, Janeiro de 1921 

^Despezas do 1* estabelecimento da Estrada de Ferro Perús-Pirapóra S.A. na 

extensão de 16 kilometros, pertencentes a Companhia Industrial e de Estra^ 

da de Ferro Perús-Pirapóra, apuradas em Tomada de Contas, reallsada pela 

Segunda Secção da Directoria de Viação, comprehendldo os periodos de Maio 

de 1910 a Junho de 1914 e 1918, conforme auto n£ 67-15-268 ( 2-1-55- 2a. 

Secção) e Decreto n. 3097 de 1* de Outubro de 1919 que reconhece o Capi- 

tal applicado até 31 de Dezembro de 1918. 

Activo 

Estudos - Valor dos effectuados - 

Desapropriações - Saldo desta conta 

Via Permanente & Edificios-Valor dos exist. 

Material rodante " 

Linha Telephonica " 

Entrocamento k. 16 

Receita 

1921 B 94:870$632' 

1922 =124:7845400 ■ 

1923 -143:2955200 ■ 

1924 B133:0963200 
■ 

1925 =100:202,1.900 ■ 

1926 = 90:759$105 • 

1927 B 85:5555600 ■ 

Despczas 

309:1595300' 

295:436$600- 

342:5565700- 

323:0255800 

349:1815200 

389:9895900 

389:1705900- 

2:4005320 

13:27458.07 

819:336$700 

78:1485200 

4:3915282 

1:5755000 

919:1265309 

bntinua - 
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ESTRADA DE FERRO PERU S - PIR APOR A. S/A. 
S. PAULO * 

Receita 

1928 = 74:1195300 ' 

1929 n 88:7835700- 

1930 = 253:748$377 

1931 = 213:6755800- 

1932 = 222:2923581- 

1933 = 257:964^393 • 

1934 = 309:3345582 . 

1935 = 284:395$900. 

Despezas 

357:1235475 

361:5015000 

253:7485377" 

225:4225490' 

222:2925581 

257:9645393 

309:3345582 

284:3955900 

"PRÉDIO    PIRAPITINOUV 

*• continuação - 

Deixamos de -fornecer as informações referentes aos annos de 1919 e 

1920, em virtude dos esclarecimentos que ja fornecemos por oceasião 

da prestação de contas dos annos de 1921 e 1922 ( não houve despesa 

em conta de capital posterior a 31 de Dezembro de 1913, c o total do 

capital empregado na E.de Ferro Perus-^irapora,S.A. até 31 de Dezem- 

bro de 1920, continuou sendo de rs. 919:1265309) 

1*5 
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ESTRADA   DE FERRO  PERUS-PIRAPÔR A. S/A. 
S. PAULO 

h <, 

■°p0" 
"PBEDIO    PIRíPITINGUY' 

Transportes 

Cal Diversos Café Cereaes 

1921 = 15.634.456 260.524 - - 

1922« 21.071.276 202.517 •• m 

1923= 23.192.410 280.731 - m 

1924= 22.848.'l80 268.399 - - 

1925= 16.909.665 201.787 - .- 

1926= * 14.705.372 317.965 - .«■ 

1927= 13.742.666 243.274 - - 

1928= 
• 

12.347.083 68.338 - <m 

1929= 14.372.290 132.325 - -_ 

1930= 7.648.289 71.389 - - 

1931 = i          6.430.253 75.653 • - - 

1932= 10.793.434 43.886 - - 

1933= 13.626.213 41.544 - - 

1934= 11.245.040 72.226 - - 

1935= 13.328.680 80.293 m M 

U6 
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ESTRADA   DE FERRO   PERU S - PI R APOR A, S/A. 

S. PAULO 

PASSAGEIROS 

1921 = 2.923 

1922 = 2.425 

1923 = 2.572 

1924 5 2.783  • 

1925 = 2.826 

1926 = 4.532 

1927 = 4.809 

1928 = 4.401 

• 1929 = 6.439 

1930 n 9.861 

1931 = 8.388 

1932 = 8.016 

1933 = 7.990 

1934 B 7.608 

1935 = 8.425 

% 
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ESTRADA   DE FERRO   PERU S - PIRAPOR A, S/A. 
S. PAULO 

% 

FREOIO    PIRAPITINGUr 

DEFICITS 

1921 = 214:288$668 • 

1922 = 170:652^200 

1923 s 199:061^500 

1924 B 189:929$600 

1925 S 248:978$300 

1926 = 299:230$795 

1927 = 303:615$300 

1928 = 283:004^175 

1929 S 272:717^00 

1930 = '   -   $ 

1931 s 11:746^690 

1932 = -   $ 

1933 B %    • 

1934 B -  ' $ 

1935 = $ 

2.193:224$528 

Ml 
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DO    RELATÓRIO    DA la.SECÇÂO 

RELATIVO    AO    ANNO    DE 

1222- 

1.- SECÇÃO —  QUADRO  N.  21 

LINHAS FÉRREAS E LINHAS DE RONDES DE SERVIÇO 
URRANO, DE CONCESSÃO MUNICIPAL, E LINHAS FÉR- 
REAS   DE   SERVIÇO   PARTICULAR,   NO   TERRITÓRIO 

DO ESTADO 

Em junho de 1028 iniciámos o Irnbalho do cadastro das li- 
nhas ferrens de concessão municipal c de serviço particular 
existente no lcrri'oriü do Estiulti, cujo resultado, embora que 
imperfeito, ora lemos ti satisfacção de apresentar, como pri- 
meiro trabalho básico de estudos futuros mais completos. 

Lara esse fim enviámos um detalhado questionário aos 
2">7 municípios de que se compõe o Estado, excepto a Capi- 
tal, tendo obtido, até fins de lí)20, resposta de %\\, sendo de 
justiça salientar a boa vontade das estradas de ferro cujo 
concurso  nos  foi  emprestado   promptamcnle. 

Quanto aos municípios, dos 2(i que não responderam a 
nossa circular, reiterada por vezes, onde sabíamos da 
existência de pequenas vias férreas, oblivemos a desejada 
informação por meio de uma inspecção local que lambem 
foi feita aos municípios cujas respostas vieram confusas. 
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LLNHAS DÈ BONDE 

(1)    Além do serviço urbano da cidade de Pirajú, o Tramway lOlectrico faz o transporto 

EXTENSÃO M a  o 
? i l-« 

«1   o 
DATA   DA 

DATA DA MUNICÍPIOS í   BITOLA v a INAOOÜ- 

Conccdidi Em trafego! X 
w 

I1AÇÃO 
CONCESSÃO 

Campinas JEra todo ^   27 kms. 
1 
J lm.00 Elec- 24- 0-1912       14- 1-1911 

município trica 

Guaratinguctá Idcm G,2S0kms |  lm.00 

! 

— Idem Março, 
1913 

31-10-1911 

7. 
> 
> 

Piracicaba Idem 7,5 kms. lm.00 Idem 1910 Setembro,  1915 < 

Pirajú    (1) 20 kms. lm.00 

• 

Pirajú 
c 

Saru- 
tayít 

Idem 1915 0-11-1913 
> 

> 

s 

Santos S5,012kms. S5,0l2kms.:: 

| 

Im.35 
para 

52,912 k. 
c lm.,00 

para 
2,100 k.  S 

Inver- 
sos 
na 

cidade 
de 

Santos 

Idem 28- 4-1909 
(1.* linha) 

( 

Em 14-1-19 1 foi 
tssignnda a unifi- 
•ação dos contra- 
:tos  das  2  Cias. 

que existiam. - 

Sao Carlos — 13 kms.   ! 

í 
lm.00 Idcm : L—13-1014 15- 0-1912 

Sorocaba         > S,050 kms 
1 

7, S r> 1 kuts.j lm.00 Idem  -i 0-12-1916 — 

NADA   '>t   CSCWlVrRA  NtSIA   MARGfM 
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DE SERVIÇO  URBANO 
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PRA   O 
CONCESSIONÁRIO   OU 

PROPRIETÁRIO FAVORES   CONCEDIDOS OBSERVAÇÕES 

35 nnnos 

50 nnnos 

30 annos 

30 nnnos 

Companhia   Campineiro 
do TracçAo, Luz e Força 

Companhia Luz c Força 
de Guaratinguctá 

Tlic Southern Brasil 
Electric Co. 

Companhia Luz e Forra 
Santa Cruz. 

40 nnnos 
a contar de 
14-  1-1911 

The City of Santos Im- 
piovoments Co. Ltd. 

Privilegio   para   explora- 
ção ili- ilhiminaçAo o ener- 
gia electrica. Isenção de 

impostos municipaes 

Garantia de juros de 
5% até o capital do 
250:0005000, quando o 
lucro  liquido   não attin- 

Isenção ile impostos 

50 nnnos     Companhia   Paulista  de 

Electricidade. 

30 annoa São Paulo lOlectric Com- 
pany Ltd. 

Isenção  de  impostos so- 

bre   o   que    exceder    de 
30:0005000 annuacs. 

Construída pela Câmara 
Municipal de 1'irajú que 
recebeu do Governo,iia* 
ra esse fim, o emprés- 
timo até hoje não reem- 
bolsado de 250:0008000. 

z 
> o 

< 

Z 

l 
5 

de passageiros da lotação da Sorocabana á cidade de Pirajú e desta a Snriilayíí 
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ESTRADAS   DE   FERRO 

EXTENSÃO 

MUNICÍPIOS 

Agudos e Espi- 
rito Santo do 
Turvo. 

Prcsid.  Prudente 

Concedida 

02 kms. 

Em trafego' 

PONTOS  EXTREMOS 

SYSTEMA 

DE 

TRACÇÃO 

DATA  DA 

INAUGU- 

RAÇÃO 

São   lirrnan 

SortAozinlio 

150 kms. 

]5  kms. 

lm.OO 

lm.OO 

115  kms. lm.Of 

1 m. (".(' 

Agudos   e   Espirito |     Vapor 
Santo do Turvo. 

P. Prudente ao rio 
Paranapnncmn (100 
kms.) e P. Prudente 
em direcção ao rio 

do   Peixe  (60  kms.) 

Kst. de S. Bernardo 
(SPR)  e a  villa de 

S. Bcrnanlo. 

Pontal o Santa Cruz 
das Posses. 

Vapor 

Gazolina 

\'apor 

3-5-1923 
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DE   CONCKSSAO   MUNICIPAL 
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DATA   DA 
1'HAZO 

CONCESSIONA- 

1UO   ou FAVORES   CONCEDIDOS OBSERVAÇÕES 

PKOPRIKTAKEO 

1G-Í-192S 90 annos Pedro Privilegio de zona de 
| 
'  1) Não foi iniciada a construcção. 

Caro preso 20  kms.   para cada 
lado do eixo da linha 
e direito de desapro- 
priação por utilidade 

publica. 

! 2) A   linha   concedida,  si  cons- 
truída   atravessará   2   muni- 
cípios. 

12-1-1920 10 annos João Carlos Privilegio    de    zona Foi,  originariamente,  outorgada 
Pairbanks de 10 l;ms. para ca 

da  lado  »lo  eixo  da 
linha   e   isenção  de 
impostos municipacs. 

em junho de 11)21, pela Câmara 
Municipal do Conceição de Mon- 
te   Alegre.       0   contracto   foi 
lavrado com a (.'amara no anno 
de 1922, sendo fixado como ponto 
inicial Regente Feijó.    Creado o 
município    de    Presidente    Pru- 
dente a concessão  foi ahi reva- 
lidada. 

5-10  1021 ICmpuv.n Iniiiin 
llllilllill   llll 

São   Kernardo 

Transporte     de     passageiros     c 
eiiigas. 

28 S 1!>2S fO annos Halduino  F<T Nenhum 

! 

Não   foi   iniciada  a  construcção. 

rcirn da Motta. 
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Quanto a ramacs de serviço particular podemos enu- 
merar ainda os seguintes, subsidiários do tronco da S. Paulo 
Railway Company: 

Cubatão Ramal de 1,'"G0 da Light and Power. 
Piassaguéra        5 Tramways de bitola de 0,mo0- 
Rio Grande 1) Tramway da Cia. Streiff de S. Bernardo. 

2) Ramal de l,m60 á pedreira da Prefeitu- 
ra de São Paulo. 

Ribeirão Pires    Tramway de 0,mG0 de Luiz M. P. de Queiroz. 
Gliapitaba Tramway de  propriedade  do  dr. Bernardo 

Morclli. 
Maná 1)  Tramway de  propriedade  de  G.  Pinotti 

& Cia. 
2) Tramway   de   propriedade   de   dr.  Ber- 
nardo Morclli. 

São Cuvtuno Tramwuy dr propriedade ilu Cia. Cerâmica 
de São Caetano. 

Ypiranga Tramway de propriedade da Cia. Brasileira 
de Linhas. 

Panj Tramway da  Cia.  de  Gaz. 
Perus •    Tramway de  propriedade  de .!•  B.  Dellan- 

tonia e Irmão. 
Cayeiras Tramway da    Cia.    Melhoramentos    de S. 

Paulo. 
Juquery Tramway do  Hospital  de Juqucry. 
Jundiahy Tramway    de    propriedade    do    dr-    Kloy 

Chaves. 

V. AUTOS n." 935 2$ — 57 I). V. 
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nairro doa Pires  do, município de P«rnahybB 

\    «■ / 

f\\í   \ 
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Exm S*»r £»i     Secretario da Viaçao 

? 

Levo ao conhecimento de V JSx que acha-se em optima zona 

fértil   rica de j*sidas  de pedra    calcar** o  de cimento     a linha 

S da eotrada de  ferro  Industrial Perue Pi rapora. 

Vurifica-ao     que  os  núcleos  de  oporario    do bairro do    PXRE3 

de    bairrodo Attua Pi ia    o do bairro  do  Gato  Preto  vaõ  flororaeent 

progredindo  diariamente,   e  oe   obtivesoe  oo moradores  desses bai: 

•    roo  o  trafego  aberto     con obedioncia a um horário     do  trens  de 

ida o volta    pela manhã e a tarde     de  accordo  com os  trens  da 

Linha Inglesa    3 P Railvay    doota forma vinha favorecer   o povo 

J   A eotrada do  ferro Peruo  Pirapora nunca obdeceu um horário    «• 

ooua   trono  do  passageiro   na partida  ou  de  chegada. 

0   projecto  ponto  do vista proviHto  aobro  a concessão  que  dou  a 

origem cri 191? ha ja 20   annoa  são  contados  e  tão somente perma- 

noooeaberto o  seu trafego  no trcho  apenas  l6 kilometroo,   apesar 

do  ter demais   trechos  de  linha particular aos  bairros  apontados;, 

deixa do  attonder  os viajantes  os  quaeo  suo  forçosos   a ficarem 

na Eatação  do Eutronoemento  o seguiram a pé quando na.o  seja o 

viajante  oporario denta ou  aquela Cia eoploradouru do pedras. 

Seria de  convinienoia considerar caduco  ousa çonceaaEo  ou     fosso 

levado  a effeito     o emprehendimonto  conformo  dou origem porque   , 

como  se verifica    em nada favorosoo  ton poder e porman.esoe. 
A companhia  tem diário    vinte   trenó   de  carga poderá  ligar urn cal 

ro, k;ÜU   do V AJí    quom  real uma  em pior do  povo  e  a bom  goJ';* 
> 
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Ao Sr.Engenheiro J.Malhado Quirino, 

1) Peço o obséquio do pronunciamento de V.S. acerca 

do requerimento de fls. 1/2. 

2) Os papeis de fls. "j/Zy  foram incorporados aos au- 

tos pelo abaixo assignado como subsidio para o estudo, 

/ 

,ta despacho. 

2) V. também os autos ^0 (30-l>-275.D.V.) que nesta 

data' aesp 

I4.) De um dos boletins do D. E. R. consta o traçado da 

nova rodovia S.Paulo-Jundiahy, o qual parece toca a E.F.Perús-Pi- 

rapóra. 

D.V., ltí de Agosto de 1^6. 

OGF. 

)\(\uW(h]^^'ú^x ™ 

Engenheiro Chefe da la.Secção. 

z > o 
> 

z 
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Autos 19795    (9076-28-158-D.y.) 

ESTRADA DE FERRO PERUS-PIRAPÓRA 

Solicita desistência da concessão da 
sua linha entre Perus e Pirapóra. 

Yfi3? 

I 

Sr. Eng£ Chefe da Ia. Secgao. 

1) REQUERIMENTO, sem numero da Estrada de Ferro Perus 

Pirapóra S/A, datado de 8 de junho do corrente ano, fls. 1 e 2 e 

verso, acompanhado de documentos ns. 1 e 2, fls. J e Ij. . 

2) OBJETO - 3olicita 

z 
> 

o 
< 
>■ 

z 

desistência da concessão publica, 
para poder continuar com a e3tra- % 
da em caráter puramente industrial 
e particular" 

e como conseqüência, desiste de seu 
1 
"requerimento de 2 cie setembro de 
192|? em que pedia uma reconside- 
ração do que ficou estabelecido 
no decreto n- 67I1I+ (doe. n-2)" 

ü fls. I1.5 

finalmente 
í 

I"protesta pelo direito de voltar a 
,i pleitear a concessão si um dia as 
1 cousas melhorarem na zona e asse- 
gurarem um trafego compensador." 

3) Nao me parece fora do propósito historiar, rapida- 

mente, a vida deata estrada. 

NADA SE  ESCREVIKA NLS1A MARGEM 
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k)  Do estudo^ dos Autos 50 (30-12-275-DV) de 17 de 

maio de I9I5 e^as coleções de Leis, Decretos, Atos e Contratos,re- 

lativos ás concessões de Estradas de Ferro, verifica-se que pelo 

Decreto n- 1866 de 26 de abril de 1910, foi feita, pelo Governo 

do Estado no regime da Lei n- JO  de 13 ^e junho de I892, e com ree 

salva de direitos de terceiros, concessão aos Srs. Clemente 

Neidhart, Mario Tebyriça e Sylvio de Campos ou á empresa que os 

mesmos Srs. organizassem 

"para construção uso e goso de uma estra- 
da de ferro que, iniciando-se na estação 
de Perus da São Paulo Kailway, vá termi- 
nar em Pirapóra". t/. o/ejervSco & J<£. 

5) Esta concessão pelo Governo do Estado, dentro 

da zona previlegiada da Companhia Ingleza, de acordo com os decre- 

tos n- 1759 de 26 de abril de I856 e decreto n- I999 de 2 de abril 

de 1895» ° primeiro do Governo Imperial e o segundo do Republicano, 

só foi possivel em virtude  da oessão do previlegio de zona,por 

esta Companhia a aqueles Srs., cessão, essa de que dá noticia co- 

piu da escritura anexada .aos Autos p0 (^Q-12-275- DV) a fls. YfhJ 

I76 e verso. * 

6) A ;>0 de abril de 1910, foi assinado pelos con- 

cessionários o primeiro contrato com o Governo do Estado cuja Clau 

sula VI, que regula o prazo para a conclusão das obras vai abaixo 

transcrita. 

CLÁUSULA VI 

" Dentro de seis meze3, a contar da data 
da publicação do decreto de concessão 
da licença,deverão ser iniciados os 
trabalhos do cotvstrucçao desta estrada 
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de ferro, os quaes deverão estar con- 
oluidos dentro de dois annos, a contar 
da data da approvação dos projectos a 
que se refere a cláusula antecedente. 
Si, exgottado o prazo marcado para o 
inicio, não houver começado asobras da 
linha, os concessionários perderão a 
importância da caução,em proveito do 
Estado, salvo caso de força maior, a 
juizo do Governo,que concederá mais 
uma só prorogação, de metade daquele 
prazo. 

7) Construidos os primeiros 16 Kms. a estrada, já 

então organisada e denominada Companhia Industrial e de Estradas 

de Ferro Perus-Firapóra, atingiu o local que recebeu o nome de 

-Kn-kpoodmonto, ponto em que, da concessão obtida, ficou estaciona- 

ria, tendo.se inaugurado o Trafego até esse ponto a 5 de agosto 

de 1911;. 

8) Por termo de 8 de maio de 191p, obteve a Com- 

panhia a alteração da'cláusula VI, isto é, a sua primeira prorro- 

gação de prazo; prorrogações em.seguida, veem-se sucedendo até 

á 8a., obtida pelo decreto n°- 67I4I; de 5 de outubro de 1921;, fls« 

170 dos Autos citados que, em seu artigo primeiro estabelece 

"prazo improrrogável até 16 de maio_de 
19^6 para a construção do prolonga- 

mento entre o Km. ló e Pirapóra" 

obrigando-a alem disso a 

"iniciar as obras respetivas dentro 
do prazo de seis mezus a contar da 
data do presente decreto". 

9) Como esclarecimento, dou a seguir -a relação 

das prorrogações. 

z 
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Prorro- Decretos Datas 
gações . 

Ia. 8- 5-1912 
2a. 2608 29-IO-I915 

4a. 
2862 7-11-1917 
5159 26- 2-1920 

5a. 5571 25- 6-1921 
6a. 3745 15-10-1924 

i- 7-1929 
8a! 

4615 
6744 5-10-1954 

Prazos Fls, 
De A 

50- 4-1912 8-H-I9I5 
8-11-1915 16-11-1918 24,: 

16-11-1918 16-11-1920 41! 

16-11-1920 16- 5-1922 58I 
16- 5-1922 16- 5-1924 85 i 
16- 5-1924 16- 5-1929 1001 
16- 5-1929 16- 5-1954 150 
16- 5-1954 16- 5-1956 170 

lAs fls.    referem-se aos Autos 50 (5O-I5-275- DV) 

< 

7. 
< 

z 

10) Julgando a Estrada excessivamente rigoroso 

o disposto no decreto 6744 de 5 de outubro de 1954 8 transcrito 

no tópico 8, acima, requereu a } de setembro de 1955* fosse derro- 

3 gada a "improrrogabilidade" estabelecida no referido decreto. 

11) Ê  a esse requerimento que a Estrada se refe- 

re, solicitando a desistência; aceita esta, caduca fica a conces- ■' 5 
z 

sao, a partir do Km. 16, visto o requerimento ser após 6 mezes da  ? 
st 1 • s 

á jdata do decreto e ja haver por isso incorrido na falta de não ini-j 8 
X j * 

ciar a construção. 

12) A caducidade da concessão alem do Km. 16, 

já foi aventada em informações sobre as sucessivas prorrogações, 
n 

como se vem nos autos pO  (50-12-275- DV), por exemplo a fls. 125, 

parecer de V.S. quando Chefe Interino da Ia. Secçao. 

"12) A caducidade da concessão do trecho 
ainda não construido e cujos estudos 
tão pouco foram ainda iniciados impor- 
ta, penso eu, em benéfico resultado 
geral"... etc. 

a fls. 145> informação 145, do Sr. Eng- Ajudante, Jonas Pompeia 
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n 7) Não havendo,portanto,razão que jus- 
tifique o pediào em apreço,a Compa- 
nhia terá que viver no regime das 
prorrogações, e por isso,entendo, 
salvo melhor juizo,que o mesmo deve 
ser indeferido..." etc. 

parecer esse que mereceu a aprovação do Sr. Jing- Chefe interino 

da Ia. Secção, Kng- Alfredo Borelli, fls. II4.7. 

B 5) Manifesto-me, pois, de acordo com 
a informação de fls. lljii/ll^ Pelo 
indeferimento do pedido 

lj) A caducidade da concessão, nos termos em que 

foi proposta encontra apoio no disposto na Cláusula XXII, do con- 

trato de 26 de abril de I9IO e ass^inado a yO  desse mez e por nen- 

hum outro revogada: 

XXII 

Caducidade desta licença,si, dentro 
do prazo marcado na cláusula VI,não 
estiverem concluidas as obras de 
construção desta Kstrada de Ferro" 

lij.) As razçes que levaram esta Repartição a venti- 

lar a aplicação daquela pena,subsistem ainda nojo: a exploração 

ferroviária foi deficitária até 1930; os documentos deíls. 8 a 17 

dos autos, juntados a pedido -do Sr» úng- Chofo da Ia. Soe-ç-a^, mos- 

tram claramente o regime em que vive a estrada, incompativel por- 

tanto com a realisaçao do prolongamento, alias de futuro incerto 

> 

n 

< 
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por atravessar uma zona,que, afora pouco produtiva, ê  servida por 

muito boas rodovias, conforme mostra o mapa nesta Repartição com- 

piladqje que ligam essa zona diretamente á Capital; o prolonga- 

mento da estrada deveria passar por Parnaiba para atingir Pirapo- 

rá, localidades servidas pela ótima rodovia São Paulo-Itií, e que 

as liga á riar#eri da estrada de Ferro Sorocabana; a não realisação 

deste empreendimento não trará prejuizos a terceiros a não ser á 

São Paulo Railway que com a sua realisação, veria canalisar-se para 

os seus trens, a modesta contribuição que esse prolongamento por 

ventura desviasse da K.F.Sorocabana; aqueles que mourejam nessas 

localidades e em suas zonas rurais, não veriam mais de que, o de- 

saparecimento de uma probalidade sempre afastada de um dia servi- 

rem-se de tão problemática ferrovia; não procedeu a listrada a de- 

sapropriação de terrenos para este prolongamento,não tendo portan- 

to usado de direitos concedidos,dos quais lhe adviessem, obriga- 

ções a cumprir para com terceiros. 

llj.) Nestas condições, parece-me não haver inconveni- 

ente em ser aceita a desistência da concessão, para o prolongamen- 

to do Km. 16 em diante, sendo mesmo*a meu ver, uma solução elegan- 

te e feliz, para que seja vitorioso o ponto de vista já manifesta- 

do por esta Repartição, por mais de uma vez, e acima transcrito. 

15) Do mesmo modo concordo em face da liberalidade 

de nossas Leis que regem o assunto, e ainda por ser a Estrada por 

tadora da cessão que lhe f^z a ^ao Paulo Railway, de ppder voltar 

a pleitear a concessão; si, o desenvolvimento da zona e um futuro 

promissor á Estrada, estiverem indicando a conveniência de levar 
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esse empreendimento avante; aliás o não reconhecimento desse direi 

to ê  que viria privar de vez aos habitantes dessa zona, de se ve- 

rem um dia servidos por uma ferrovia,enquanto nao expirasse o pra- 

zo do previlegio de zona da S.Paulo Railway o que só de dará em 

19U7- 

16) A estrada de ferro pleitea ainda a 

desistência da concessão publica,para po- 
der continuar com a estrada em caráter pu- 
ramente industrial e particular". 

e sob o fundamento de que 

"Afora o que a Cia.Brasileira de Cimento 
Portland. S/A e a Usina de Cal carream- 
para as suas próprias necessidade, nada, 
absolutamente nada ha que transportar". 

17) Trata-se já agora de um assunto, bem mais delica- 

do que os anteriores, para cuja elucidação, vou reiniciar o histó- 

rico da ferrovia. 

18) Atingido o Km. 16 da concessão, 

"com o auxilio de outros capitais,levou a 
requererte os seus trilhos até as oayei- 
ras do Cato Preto e Água Fria, onde foram 
instalados fornos calcareos, que consti- 
tuíram por muito tempo, a única fonte de 
alimentação vda estrada de ferro, dado que 
os passageiros e cargas foram sempre de 
uma escassez desanimadora a ponto de a 
Cia, acabar por conduzil-os sem cobrança, 
annotando apenas o peso, para efeitos es- 
tatísticos e fiscais, que foram sempre ri- 
gorosamente satisfeitos". 

19) Estes ramais, um para Gato Preto, partindo do 

Entroncamento, com a extensão de Km. ^,080,  outro para Água Fria 

com a extensão de Km. ^,^50, e partindo do Km. J0,7^O do anterior 

e finalmente o 2° para o bairro de Pires com a extensão de ....  f 

z > 
> 
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Km. 2,800 e partindo de um desvio do Ramal de Água Fria, alem dos 

seus desvios servindo ás pedreiras e de 2 ligações para facilitar 

o movimento dos trens, uma do Ramal de Gato Preto á linha princi- 

pal, deixando de lado a estação de Entroncamento e outra, do Ramal 

de Gato Preto para o de Água Fria, linhas essas todas indicadas na 

planta já citada de fia. <3°v   e que foram construidas sem a devida 

e necessária autorização do Governo, segundo se depreende do ar- 

tigo1 2; da Lei n- $0; , 

"Art- 2^.- Wenhuma modificação, nas obras 
de construção será executada sem prévio 
consentimento do Governo, que procederá, 
então, como está determinado para a cons- 
trução primitiva". 

teem um trafego bastante intenso transportanto pedra calcarea das 
■ F/rCJ 

varias pedreiras de Água Fria e -Pe-rós- para os fornos de Gato Preto 

para o fabrico da cal e paru Entroncamento dondo seguem para a 

Fabrica de Cimento, alem da Cal de Gato Preto, a Entroncamento. 

20) Os quadros de fls. 10, da 2a. ^ecção desta 

Diretoria e de fls. 15, dão-nos as tonelagens transportadas pela 

Estrada, onde se observa a alta porcentagem do transporte de cal 

sobre os demais. 

21) Isto se explica, pelo fato de não aparecer a 

tonelagem correspondente ao transporte da pedra calcarea de En- 

troncamento a Perus- em virtude de contrato existente entre a Es- 

trada de Ferro e a Fabrica de Cimento, aliás sem conhecimento des- 

ta Repartição, que dele vem a saber por meio do alegado no seguin- 

te tópico do requerimento de fls. 1. 
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"Continuando a situação sempre premente pa- 
ra a ferrovia, conseguiu a Companhia que, 
junto das caveiras e em Perus, a Companhia 
Brasileira de Cimento Portland,S/A que é 
efetivamente a Empreza que dá vida a Estrar 
da de ferro, mas sem lucro para esta, dado 
que a condição de sua instalação ali, era 
a de uzar a estrada com material seu, man- 
tendo-a, melhorando-a, conservando-a como 
o fez a pouco, ali gastando centenas de 
contos de reis, mas sem dar lucros e deso- 
brigada de manter o trafego publico, que 
continuou com a requerente, que o faz a 
custa das caveiras, que por seu turno, ao 
preço dessa simples coadjuvação na manten- 
ça da linha, conservação do material, sua 
substituição, faz o curso dos trens nos 
quaes carrega, por sua conta os seus pro- 
dutos". 

22) Ê certo é, como diz a Estrada em seu requerimen- 

to de 5 de setembro de I955, fls. 178 dos Autos 50 (30-12-275) 
n 

"creou, no Estado de São Paulo, a industriaj | 
de cimento, que veio libertar o Brasil da | > 
industria extrangeira, com poupança de mi-| cj 
lhares de contos que deixaram de se evadirj ji 
desde 1926, incorporando dentro de suas I 
terras a importante Companhia Brasileira 
de Cimento Portland S/A que hoje é a mais 
importante da America do Sul". 

empreendimento esse, cujo grande alcance econômico todos compreen- 

demos, mas para cuja instalação em Pernís, segundo se depreende do 

transcrito no tópico 21, talvez houvesse infringido o disposto 

no 
I 
"Art- 15 - £" vedado ás Companhias adota- 
rem tarifas de favor para prejudicar ou 
favorecer pessoas ou emprezas determina^" 

da já citada Lei n- J0  e, a época da organisação da Companhia ain- 

da não revogado pelo Decreto n- 65I1.9 &Q  H de julho de 19^,cons- 

tituindo por isso também uma irregularidade, que parece dever ser 

1SL 



2 

> 
á> S 

< 

Autos    I9795    (9076-23-128- DV) 

sanada. 

2?) Da analise do quadro de fls. 9,12,11. e 17,onde 

se notam pequenas divergências entre dados da fls. 9 (fornecidos 

pela 2a. Secção) e os restantes fornecidos pela Estrada, verifica- 

se que os deficits acumulados, adotados os dados de fls. 9, acres- 

cido do déficit do ano de 19^1, tirado de fls. 17 atingem ao res- 

peitavel total de 2.Í4.O6:5U^$828; abs-ervande-s-e- o pequeno déficit 

de 1950 p$de-se dizer que, a partir de 19^0, e em virtude do citado 

contrato, observação de fls. 9, os deficits da exploração ferroviá- 

ria desapareceram, passando a Estrada do regime deficitário para o 

de orçamentos equilibrados. 

2l|) Este equilibrio, obtido pela contribuição da 

Companhia de Cimento,( que é também segundo informações oficiosas 

obtidas, quem faz todo o serviço de conservação da linha, e que se 

diga do passagem, e'muito bom, dividindo-se as despesas totais pror 2 

porcionalmente á/tonelagens transportadas pela Estrada de Ferro e 

pela Companhia de Cimento), não lhe é* grande sacrificio pois gra- 

ças a ele pode transportar, á sua custa e com material seu, toda 

a matéria prima indispensável a sua .industria, que, segundo dados 

obtidos da D.D.Gerencia da Fabrica de Cimento, orça pela media diaf- 

ria de 1100 toneladas de pedra calcarea, I50 toneladas de terra 

e que de acordo com as tarifas em vigor na Estrada produziriam 

anualmente, a renda abaixo, si se computasse na receita da Estra- 

da. 
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Transportes por 

e cuja 

Conta 

renda 

da Companhia de Cimento 

não ê  computada. 
• 

Merca- 
doria. 

Ojuant. t 
Media 
diária 

ransportada 
ror ano de 
>00 dias. 

Distar 
cia. 

1- Razão Importância Tons-Rms. 

Tons. 

Pedra 
Calcarea 1100 

Terra   150 

Tons. 

350.000 

tó.000 

Kms. 

16 

16 

1$200 

1$200 

1 

296.0003000 

%. 0003000 

5.280,.000 

72o,;ooo 
Totais. i|.50.0003000  6.000.000Í 

25) A es3e3 despachos seria necessário acrescen- 

tar, si possuimos dados, e que estariamos aquém da realidade si 

calculássemos em 50 tons. mensaes, de diversos, entre dinamite, 

ferramentas para os pedreiros, materiais de construcção, gêneros 

> 

(-1 

< 

>■ 

Z 

> 
etc. transportados para os bairos servidos pelos desvios, e onde 

<  reside grande numero de operários da Fabrica. 

26) Si considerar ainda que o transporte dessas 

6.000.000 tons-hms. tem o 3eu custeio pago no que se refere á Li- 

nha, e a Administração, é diminuto em relação ao Trafego pois par- 
te 

te dele está incluido nas despesas da Estrada e mais ainda, que a 

Terra é transportada apenas de menos de 3 &ms. de distancia, o que 

diminue de muito, o custo de seu transporte, pensamos não errar 

computando o custo dessa transporte em $0^0 por ton-Kms., resultan 

do um saldo que permite á Fabrica de Cimento, sem sacrificios, co- 

brir os doficits da empreza ferroviária. 

27) Concedida que 3eja a desistência da conces- 
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são do trecho em trafego da .Estrada de Ferro, transformada ela em 

Ramal Particular, quem serão os beneficiados? Ninguém.  A conces- 

são traz-lhe a obrigatoriedade do transporte de Passageiros e Car- 

gas; ora estes transportes não concorrem para aumentar o déficit 

da estrada, excluindo-se a cobertura deste, pois 

"a zona sem o menor desenvolvimento, a não 
ser o daquelas industrias nada produz", 

nada tendo que exportar, mas oferecendo entretanto um pequeno mo- 

vimento de importação justamente quando os trens voltam vazios: a 

população que se desenvolve junto aos fornos e ás pedreiras, ultra- 

passa de 800 nabitantes, era sua quasi totalidade trabalhando para 

essas Empresas, nada retirando da terra portanto, recebendo para 

sua manutenção quasi tudo de fora. 

28) A produção nedia mensal de cal é atualmente de 

25.OOO sacos de 1;0 Kgs. ou 1000 tons mensais, o que perfaz 12.000 

tons anuais, e que é a media dos \\ últimos anos, ver relação de 

fls. 15, media essa, que tende a aumentar, graças ao novo surto de 

progresso que experimentamos e ao grande desenvolvimento que está 

fruindo a construção civil entre nós; esta produção dá a media diay 

ria de 7jj  tons. do peso útil, ou cerca de Sp  tons, que precisam 

ser transportadas, de Gato Preto a Perus, comportando por certo a 

capacidade da locomotiva a anexação de um carro aberto de 2a., 

único que po3sue a Estrada para o transporte dos passageiros, 

poucos que sejam, e que nao trará por isso ônus á Companhia pelo 

pequeno uxcesso da tonelagem a rebocar: pela relação de passagei- 

ros trunsportudos, fl3. 16, pouco divorsa tombem da do fls. 10, 

z > o > 
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vê-se que a media anual doa últimos 1; anos é de 8OO9 passageiros 

que para 7^0 viagens anuais, dá a media de 11 passageiros ou a ren- 

da de 11$000 muito superior ao acréscimo de despesa que o seu trans- 

porte nessas condições deve exigir pois o carro e os passageiros 
I 

devem pesar 10 tons., produzindo nos 16 Kms. - 160 tons-kms. que a 

$050 dão-nos 83000, com lucro e não ônus para a Estrada: raciocinio 

idêntico podia ser feito para o retomo dos vagões vazios. 

29) Parece, pois, o trafego publico não trazer ônus 

á ferrovia; o baixo Índice econômico da região, por certo nao jus- 

tifica a existência de uma estrada de ferro, si não existissem 

essas duas industrias, que tornam o Trafego, até intenso e que deve 

atingir a cifra de 7.000.000 tons-lans. por ano. 

30) Diz a Companhia em seu requerimento: 

"Ocorre por outro lado que ha uma boa es- 
trada de rodagem que, para as modestas 
necessidades da zona, a satisfaz"; 

deixo de analizar a qualificação da estrada de rodagem que em pu- 

blicações oficiais aparece como simples caminho, sendo certo que 

a sua existência não implica na existência paralela do Transpor- 

te, que para essa população rural, s-em meios, exigiria uma empre- 

za que explorasse esse transporte,o que é inviável. 

$1) A nova Estrada de Rodagem São Paulo-Jundiai, 

cruzará a ferrovia entro os seus Kms. 2 e ]+, diminuindo as distan- 

cias dos bairos ja citados a Capital, mas deixa-os de lado, con- 

tinuando ele3 a se ligarem a estrada principal por caminhos ora 

existentes. 

> 
ô 

}2) -Pe-íe-Sr» ting—Shcfc da la.S^çx^m-,  foram ane- 
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xados, àe fls. 18 a 29, dados sobre Linhas Férreas e Linhas de Bon^ 

des de Serviço Urbano, de coacessao Municipal, e Linhas Férreas de 

Serviço Particular, no Território do Estado; a anuência do Governo, 

á desistência da "concessão publica" pleiteada pela Estrada e sua 

transformação em "Estrada puramente industrial e particular" viria 

incluil-a entre muitas já existentes, algumas das quais muito mais 

longas; ela se encontra sem duvida em situação muito semelhante á 

grande maioria dessas Estradas, de subsidiárias de determinadas inf 

dustrias; mas aquelas já foram construidas para esse fim exclusivo: 

esta não. 

y$) do  exposto, se conclue não parecer procedente j 

o alegado pela estrada; si ela viveu por muito tempo onerada por 

vultosos deíicits, não seria a supressão do trafego publico que, 

ventilado já produziu os apelos de fls. 6 e p0}   traria o equilibriò 

dos orçamentos, solução menos aconselhável aálnda agora, quando po; 

força de um contrato com terceiros, a sua situação melhorou sen- 

sivelmente. 

yi\)  Seria muito agradável a esta Repartição poder 

atender ao requerido pela ferrovia; ^cabe-lhe entretanto o indecli- 

nável dever de não despresar os interesses do Estado e do Publico, 

nesta delicada questão: os do Estado serão aqui representados pelo 

pequeno proveito que cabe ao Governo Federal, sob a forma da Taxa 

Viação e que o Governo Federal por certo dispensaria; mas.nos ca- 

be defender ainda os interesses do publico, que, conhecedor dos 

desejos da Estrada, ja se mostra apreensivo, dando disso provas 

os dois apelos citados, para que se não veja privado do meio de 

NADA  M   IM.RI.VIKA  NIMA  MAItCIM 
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Autos    19795    (9076-23-1^8- DV) 

.transporte senão único, pelo menos o mais pratico e econômico que 

possue para o centro mais próximo da região que é Perus e dai para 

a Capital; aliás é a própria estrada que o afirma era seu requeri- 

mento de 5 de setembro de 1935» fls« 177» verso, autos JO  (5O-I3- 

275- DV) quando diz 

"   maxime em se tratando de um empre- 
hendimento publico de real utilidade e 
que, dando aos poderes públicos, aprecia- 
veis vantagens (rendas de impostos e taxas 
sempre regularmente pagos) e a publica uti 
lidade outorgada aos que se servem da li- 
nha"..... 

fify)  A zona servida pela Estrada ja apresenta, indir 

ce de melhoria econômica: a cerca de 5 ^s ^e Entroncamento, ja se 

estabeleceu uma nova bateria de forno para Cal, das Industrias Reu'- 

nidas Francisco Matarazzo, já estando, segundo informações que 

'obtive com a produção media mensal de 50«000 sacos de I4.O Kgs., su- 

perior portanto á produção de Gato Preto; é possivel que a Estrada 

ainda veja drenar-se por sua linha, esta compensadora contribui- 

«Só.      jé 

2$0 0 que se torna aconselhável para a Estrada é 

a) Obtenção da aprovação por parte do Governo 
dos desvios existentes, incorporando-os á 
sua linha para efeito de cobrança de frete. 

b) monopolisar o transporte de Passageiros e 
suas cargas, não permitindo sobre pretexto 
algum que ele se realise em trens da Compa- 
nhia de Cimento, com prejuizo para as rendas 
da estrada e arrecadação de impostos (a quanp 
tidade de passageiros transportado no trens 
da Companhia de Cimento é muito superior a 
dos trens da Estrada) alem de constituir gra- 
ve irregularidade que precisa ser sanada. 

NADA SE  ESCRCVriíÁ NtSTA MAKGfM 
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2 lhar. 

o) procurar atrair cargas para sua linha, 
mormente quando forem ponderáveis, como 
no caso da Cal das I.R.F.M. 

d) pleitear, se julgar necessária uma revi- 
são de tarifas, pois vigoram ainda, as 
estabelecidas em 191)+. 

e) regularizar a situação da Estrada,peran- 
te o Governo, em face do contrato cele- 
brado com a Companhia de Cimento 

37) Do exposto ve-se que, sou de opinião, que 

a) seja deferido o. pedido de desistência da 
concessão para'rpolongamento da listrada 
do Km. 16 a Pirapóra. 

b) seja reconhecido á Estrada o direito de 
pleitear novamente essa concessão, si o 
desenvolvimento da zona assim o aconse- 

-< 
s 

o) seja indeferido o pedido de transforma- 
ção de Estrada de ferro em Estrada Par- 
ticular. 

58) Proponho que sobre o assunto de que tratam es- 

tes Autos, seja ouvida a D.D.Consultoria Juridica. z 

D.V., e£é de Setembro de I956 

N 

Eng- Ajudante Cont- 

MLA. 

NADA 11  ESCREVERÁ NESTA MARGEM 
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ESTRADA DE FER:íO PERÚS-PRAPÔRA 

Solicita desistência da concessão 
da sua linha entre Perus e Pirapóra 

Inf.nS 57 do Sr.EngS J.M.Quirino, 

la.Secção, 

N2 ^8Í4. 

Sr.Dr.Director. 

1) 0 assumpto tratado neste processo é original. 

2) A Estrada de Ferro Perús-Piranóra, concessioná- 

ria de uma linha férrea entre Perus e Pirapóra, na extensão aporoy 

ximada de ;6 Kms., dos quaes apenas 16 Kms. foram construidos e 

inaugurados em I9II4., requer a desistência da concessão não só quaí 

to ao trecho de linha ainda não construído, mas ainda quanto ao 

trecho em trafego desde a inauguração. 

j) Em outras palavras, a interessada requer ao Go- 

verno a sua independência para ser considerada estrada de ferro 

de caracter -particular. * 

]\)  São os seguintes os decretojque regem a conces- 

são da Estrada de Ferro Perús-Pirapóra. 

CONCESSÃO 

Decreto n? 1.866, de 26- H$ttO 

ESTUDOS DEFINITIVOS 

Decreto n°  1.9-110, de H-10-1910 (cntrc os Krns.0 c 16 
Decreto n'-  1.979, ilc 10- 1-1911 ( 

NADA SE ESCREVERÁ NESiA M<\«GEM 
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Decreto n- 2.1^75, de    k" 3~l%k (entre o Km.l6 e Pirapórs. 

(V.peças  ns.  lli5,  llj.6 e ll;8 - armário 19 do Archivo Technico) 

PROROGAÇOES DE PRAZO PARA A CONCLUSÃO DOS 

TRABALHOS    DE    CONSTRUCÇÃO ATÉ PIRAPÒRA 

I) Termo de    8- 5-191? Até    8-II-I9I5/ 

II)  Decreto n2 2.608,  de 29-10-1915        "    16-11-1918 ' 

III)        "        n^ 2.865,  de    7-11-1917 

. IV) 

V) 

VI) 

VII) 

VIII) 

n2 5.159, de 26- 5-1920 

n2 5.571, de 2> 6-1921 

n2 3.7I15, de 15-10-192]+ 

n2 I4..6I5, de K~  7~1929 

n2 6.7là, de 5-10-19:4 

16-11-1920 

16- 5-1922 

16- 5-192li. 

16- 5-1929 

16- 5-195U 

16- 5-1956. 

5) Isto é, após 22 annos, a interessada não iniciou a 

construcção do prolongamento. E nem deseja construil-o. 

6) Entretanto, construiu, á revelia do Governo, um verda- 

deiro prolongamento da sua linha, com outra directriz. Ligou o 

Km. 16, ponto terminal da linha' em trafego concedida pelo Gover- 

no ao "bairro Gato Preto", na extensão de 5," °080, além de levar 

a effeito a construcção de um ramal partindo do Km. 5,750 desse 

prolongamento e alcançando o "bairro Água Fria , com 5, 550, e 

ainda a de um sub-ramal partindo do citado ramal e dirigindo-se 
kms. 

ao "bairro dos Pires", na extensão de 2,800, perfazendo o total 
km 

de 11 25Ô excluída a extensão de diversos desvios (v.desenho de 

fl. 52).  J 
NADA M  ESCREVERÁ NC51A MARGEM 
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7) E essa situação necessita seja normalisada.  Ê assump- 

to, entretanto, que deve ser cuidado a parte opportunamente. 

8) As fls. 53/hBt   o  Sr.Eng- José Malhado Quirino apresenta 

parecer sobre o assumpto, concluindo pela proposta de : 

I) Deferimento quanto^a desistência da con- 
cessao do trecho não construido entre o 
Km. 16 e Pirapóra. 

II) Reconhecimento do direito á interessada 
de pleitear, quando lhe convenha, novamen 
te essa concessão. "~ 

III) Indeferimento quanto a solicitação para 
transformação da linha férrea concedida ny 
regime da lei n- yO em estrada de caracter 
particular. 

9) Pronuncio-me de accôrdo com as considerações do pare- 

cer do Sr.Engenheiro Quirino. 

10) Opino, entretanto, seja levada em consideração aoenas 

o caso concreto estudado nos autos »e objecto da cetição inicial:- 

"TRANSFOi<.r.lAClO DA LINHA FÉRREA EM ESTRADA DE CARACTER PARTICULAR" 

pelo seu indeferimento. , 

11) Quanto á desistência da concessão do trecho não cons- 

truido, o assumpto deve ser cuidado nos autos $0  (^0-1^-27^.D.V.) 

que sobem nesta data instruindo os presentes. De ante-mão infor- 

mo que sou de opinião até mesmo pela "caducidade" da referida con- 

cessão, pois, além do exposto, o prolongamento a Pirapóra já não 

NADA   SC   CSCRCVtRÁ  f-ICSIA  MARGtM 
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3^6 
representa hoje interesse para o publico e nem resolveria .a situa 

ção deficitária da estrada. 

12) Quanto ao reconhecimento do direito a interessada de 

pleitear, guando lhe convenha, novamente a concessão, si a mesma 

fôr declarada caduca ou si a sua desistência for auctorizada, é 

direito liquido previsto na própria lei n° yò. 

lj) Consentir no que/deseja a Estrada de Ferro Perus-Pi- 

rapóra seria abrir um precedente perigoso. 

II4.) A fiscalização que exercemos aos serviços da Estrada 

de Ferro Perús-Pirapóra e  a mais benevolente possivel. 

15) 0 interesse do publico deve constituir a nossa prin- 

cipal preocupação. 

16) V.S., porem,resolverá, pelo mais acertado. 

D.V., 5 de Outubro de 19^6. 

£w.UT.. 
V* 

v/p $ss 

Engenheiro GJiefe. 

OGF. 

NADA   SI   ESCRÍVIRA  NESTA  MARGEM 

Atf> 



Qjf, ;?.><?*dlfe^é 
ESTRADA   DE FERRO  PERUS - PIRAPOR A, S/A. 

S. PAULO 

Exrao.  Snr. Dr.  Director da Directoriade "ViacçâTo, 

D.   V. 

E N T R A D A 

1 1 DEZ 1936 

< tu 

o& 

A ESTEADA DE FEERO ÍEPtfS-PIBAPORA,   S/Á.,  pelos  seus 

directores que esta subscrevem,  acreditando que traz ao estudo e a 

consideração de V. Excia. alguns elementos interessantes á solução 

do pedido,  já encaminhado,  de desistência, renuncia ou rescisão da 

sua concessão publica de estrada de ferro, sem ônus para o Estado ou 

quem quer que seja - apresenta a V. Excia. os documentos ahaixo  : 

nü l    -    Os Estatutos da Companhia,   actualmente em vigor, devida 

mente authenticafla-j,  e que nenhum ohstaculo contém ao 

pedido feito  ; 

n2 2    -    Lista dos seus  accionistas e do numero de acções de ca 

da um com a informação authenticada dos directores de 

que esses accionistas,  titulares de taes acções, repre- 

sentam a unanimidade na Companhia. 

Convém salientar que são os mesmos  que, em Assemhléa 

Geral,  autorisarara aquelle pedido. 

Tratando-se de desistência,  renuncia ou rescisão de 

um contracto outorgado pelo Executivo*,  e que este,  assim, pode annul 

lar de per si,  e cujo prolongamento affecta economicamente,  a vida d 

requerente e cujo desapparecimfmto a ninguém prejudica,  e òsta para 

pedir a V. Excia.  a solução prompta do caso. 

P.P.  e esperam deferimento e juntada. 

M8H.U;2tfl) CíXPiK SÃLLES F-strada de Ferro Pgrús-Pirapóra S/A 

^4s^'%^ 

UiSU, (^{<x^^/r~v>~h-1 

-f-llM^. 
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ESTRADA   DE FERRO  PERU S - PIRAPOR A, S/A.    /^rfi 

S. PAULO - 

LISTA DOS ACCIONISTAS  : 

NOMES 

Florindo Beneduci 

Fiavio Beneduci 

Sylvio de Campos Filho 

Sylvio Luciano de Campos 

Carlos Eduardo de Campos 

D. Suzanna de Campos 

Espolio d. Sylvia Celeste de Campost 

D. Maria Suzanna Dias de Toledo Campos 

Br. Sylvio de Campos 

TOTAL    : 

NQ de ACÇOES 

8.808 

5 

855 

855 

855 

855 

855 

4.273 

324 

17.685 

% 
C 

'/<? 

Beclaramos que a lista supra representa a 

totalidade de aceionistas e acções da Es- 

trada de Ferro Perus-Pirapóra, S/A. 

São Paulo, 10 de Dezembro de 1936. 

Estrada .de FerrcyBprús-Pirapóra *]A 

■*rr 
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ESTRADA DE FERRO PERUS-PIRAPtfRA,  S/A 

São Paulo- 

ESTATÜTOS     : 

Approvados nas Assemhleas G-eraes- àe 

Constituição de : 

•  , 5-o 11 do Maio do 1910 e 

modificados nas Assem"blé*as Geraes 

Extraordinárias de : 

10, 11 e 29 de Junho de 1912, 
30 e 31 de Maio de 1919, 
31 do Julho de 1921, 

• 30 de Junho de 1924, 
18 
18 

J> 
5LO 

de Março de 1925 
de 
de 
cie 

Acosto de 1928, 
Julho de 1929,_ 
Março de 1931T ■> 

6jlfi_AbE3JLfljeL_iaELe *> 
4 de Ahril de 1932. " 
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CAPITULO I ^^ 

NOME,  FOBEAÇSDi  3TM,   CAPITAL,  SEDE,  FORCE DURAÇU 

Arte' 10  - O nome da Companhia e "ESTRADA. DE FERRO FERÜS-PIRA/^ 

FORA,  S/A". 

ArtQ 20-0 fim da Companhia é explorar o transporte da estrada 

de ferro de sua propriedade e de outras que vier a oo- 

ter. 

•Arte 30 - 0 capital social é* de Rs: 1.000:000^000 (mil contos 

de reis) dividido em 17.685 (dezesete mil seiscentas 

e oitenta e cinco) acçôes do valor nominal de Rs; - 

' '.   56$545,95 (cincoenta e seiç mil quinhentos e quaren- 

•     ta e cinco reis, e noventa e cinco décimos de reis), 

cada uma, nominativas,  indivisíveis  em relação á* Com- 

panhia e somente transferiveis em seus livros. 

ArtQ 40 - A se'de da Companhia e a sua direcção geral são na Ci- 

dade de SSo Paulo,  onde  tamhem e o seu foro para to-   ,_ 

dos os contractos que fizer e acções judiciaes que 

delles possam originar-se,  e a sua duração é a de sua 

concossão do estrada de ferro.. Á juizo da Assembiea 

Geral do accionistas, poderá a Companhia continuai' a 

explorar as suas propriedades, mesmo depois  de findo 

áquelle prazo <> 

CAPITULO II 

DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

ArtQ 5Q  - Os negócios da Companhia serão regidos por três di- 

rectores que terão as denominações de  : Presidente, 

Director-Secretario o Diroctor. . 

§ ic - "incumho ao Presidente a administracçSo geral 

dos negócios sociaes;    ao Director-Secretario, 

o serviço interno,  inclusive a secção de con- 

tahilidado;    e ao Diroctor,  a superintendência 

da Estrada de Ferro. .        *" 
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§ 22 - O Presidente da Companhia designará entre o Diree-9 
•  ■ 1 

tor-Secretario e o Director quem deva substltuil-o 

nos seus impedimentos. 

Arto 60 - Cada um dos directores garantirá a gestão do seu mandato 

com a caução de 3,00 acções da Companhia, que ficarão de- 

positadas nos cofres desta. 

Arte 7Q - 0 mandato da Directoria durará 4 annos. 

Artfl 8Q - Ao Presidente da Companhia compete representar a mesma em 

suas% relações jurídicas e exercer todos os poderes de ge- 

rencia com mandado ad-negotia. 

Arte 92-0 Conselho Fiscal da Companhia se compõe de três membros 

effectivos e três supplentes,-eleitos pela fôrma determi- 

nada na lei e com as funeções que esta lhes attribiíe. 

CAPITULO III 

DA ASSEKBLEA GSPAL 

Arte 10fi- A Assembléia Geral e a autoridade soberana da Companhia, 

compondo-se de numero legal de accionistas que, regular- 

mente convocados, se inscreverem no livro de presença e 

actuará com todos os poderes quo a lei lhe-confere* 

Arte lie- A Assembléa Geral reiuiir-so-á,  ordinariamente, uma vez poi 

anno, no mez de Março, e extraordinariamente, sempre que 

regularmente convocada. 

Arte 122- Na Assembléia Geral os accionistas poderão fazer-se repre- 

sentar por terceiros,  também accionistas, mediante mandato 

expresso,  com poderes plenos, que ficara archivado. 

Arte 130- Cada acção dará direito a un voto. 

CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES GEBAES 

Arte 14Q- lOo cases omissos nestes estatutos, sorão resolvidos de 

accordo com as leis vigentes do lais. 

%9 
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Declaramos que os estatutos constantes deste folheto 

dactylographado são os actualraente era vigor da Estra- 

da de Ferro Perus-Pirapóra,S/A. 

São Paulo, 10 de Dezembro de 1936. 

Estrada de Ferrq^qr'.'S-Piranrra s/i 

/ ——x~7rfez< 
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ESTRADA   DE FERRO  PERUS-PIRAPOR A. S/A. 

S. PAULO 

CONSULTA >■'. h ; 

""*   No reglmcn da lei estadual n° 30, de 13 de Janeiro de 1892, artigo Z°, 

foi feita uma concessão de estrada de ferro. 

Essa estrada foi construída e entregue ao trafego publico n'tima exten- 

são apenas de 16 kilometros,, 

' Depois de vários* annos (mais de 25) não tendo transporte compensador, 

não havendo, na zona percorrida, qualquer desenvolvimento, vivendo a 

estrada cm regimen de déficit, entendeu o Governo, que reconheceu es- 

sa situação, que devia dar um prazo so, fatal, de prorogação para o 

acabamento da estrada. 

Não mudaram as condições do negocio e o prazo venceu-se sem que a cons- 

trucção do resto da linha pudesse ser feita. 

Ficou a estrada publica, de tal arte, reduzida aos seus 16 kilometros, 

que atravessam uma zona que não tem habitantes nem plantações, não tem 

*<    producção, que possam ser objecto de transporte : não tem em summa, a 

estrada, nesse seu trecho, passageiros nem cargas.  Reduzida aos 16 hl- 

lomctros, a sua finalidade é nulla. 

Vae d'ahi, requercu a Empreza a desistência da concessão publica, re- 

í 
nunciando expressamente a ei Ia para ficar com a estrada, nao so no   } 

• •' i 
trecho publico, como hos ramaes industriaes, 'particulares, que possúe, 

e que nao sao usados para outros fins, dedicada apenas as industrias 

a que serve c que se valem da estrada, nella transportando, pelo custo' 

da sua conservação o que não deixa margem para lucros, mesmo porque a 

conservação c custosa, dado que o trafego industrial e pesado. 

No trecho dos 16 kilometros entregues ao trafego publico, ha uma parte 

que foi desapropriada, em 1910-1911.  Mas, acontece que essa parte per- 

-v     tencia a um todo que, por adjudicação em processo divisório, veio a 

tocar á própria empreza concessionária da estrada de ferro, que teve 

ate oceasião de levantar, ella própria, cm Juizo, aqulllo que havia de- 

1*fj 



positado para a desapropriação, por se ter tornado successora dos 

exptopriados. 

Assim pergunta-se : ; 

1 -  Reconhecendo e attendendo a que não pode a Empreza manter 

o trecho da estrada publica com esse caracter, por não dar 

elle lucro algum, e dado que a concessão foi feita no regi- 

men da lei n° 30 citada, dentro da qual o Poder Executivo 

concede, limita, faz,, caducar, etc. uma vez que a Empreza 

renuncia á concessão publica, não pode o Governo conceder 

essa renuncia  ? 

Z  - Dado o facto de se ter consolidado na Empreza a posição de 

expropriante e expropriada, e também o facto de, durante 

mais de 25 annos ter sido usada a faixa expropriada para o 

fim da expropriação, é cabivel o direito de retrocessão  ? 

Estrada de4FerrQ_,perús-Pirapóra &[£ 
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PLÍNIO      BAR R ETO 

ANTÔNIO     MENDONÇA 

AOVOOADO 9 

PARECER 

Q 

W/. 

Na concessão de serviços públicos, ao lado do sei 

viço publico propriamente dito, existe uma situação contrarual en- 

tre o poder publico e o concessionário ( Duguit -Traitá de Droit 

Constitutionel , v.l,p. 313). -A situação contratual pode ser alte- 

rada pela vontade dos contratantes, no todo ou em parte, desde que 

entre elles se estabeleça accordo a esse respeito. Parece-me, poi; 

indiscutível que, no caso da consulta, o concessionário pôde re- 

nunciar á concessão, se a isso não se oppuzer o contrato que cele- 

brou com o Governo   , e que este pôde concordar corn a renuncia 

se nenhum prejuizo dahi advier para o interesse publico. Se o con- 

cessionário pôde reclamar em juizo a resiliação da concessão (Jèze 

- Princlpes Généraux Droit administratif, vol. 2, pg. 273), quando 

esta se lhe tornou excessivamente onerosa, em virtude de modifica- 

ções que o poder publico introduziu uq.  serviço e que excedem os 

cálculos financeiros que fez, poderá, também, ipso facto, obter, 

amigavelmente, do poder publico essa resiliação. Quem tem a facul- 

dade de fazer contratos tem, naturalmente, a de os desfazer. 

No que concerne á concessão dos serviços públicos, 

o governo do Estado goza da liberdade de os contratar sem interven 

ção do Legislativo a não ser quando a concessão acarrete acquisi- 

ção e alienação do bens immoveis , o direito de desapropriação, 

isenção de impostos e taxas e operações de credito (Const. art. 18 

n. 3, 14 e 18). Ge assim é, não se lhe pôde recusar competência, 

19-7 ' 



PLÍNIO      BARRETO $   « 

ANTÔNIO     MENDONÇA 

ADVOOADO 3 

- 2 - 

também, para desfazer os contratos de concessão que houver celebra- 

do, acceitando as renuncias dos concessionários e estipulando as 

condições para essa renuncia que julgar utels ao interesse publico 

Desde que essa rescisão da concessão não acarrete para o Estado 

acquisição ou alienação de bens immoveis, o governo poderá fazei- 

a sem intervenção do Legislativo. Assentado este ponto, respondo 

da seguinte maneira, ás perguntas da consulta, a qual é a seguinte 

II 

"No regimen da lei estadual n- 30, de 13 de Janei- 

ro  de 1892, artigo 2-,  foi  feita uma concessão de estrada de ferro 

Essa estrada foi construída e entregue ao trafego 

publico n'uma extensão apenas de 16 kilometros. 

Depois de vários annos  (mais  de 25)  não  tendo t 

transporte compensador, não havendo, na zona percorrida, qualquer 

desenvolvimento,  vivendo a estrada em regimen  de déficit,  entendeu 

o Governo, que reconheceu  essa  situação,  que devia dar um prazo só 

fatal,  de prorogação para o acabamento da estrada. 

Não mudaram as condições do negocio e o prazo ven 

ceu-se sem que  a construcção do resto da' linha pudesse ser feita. 

Ficou a estrada publica, de tal arte, reduzida ao 

seus 16 kilometros, que atravessam uma zona que não tem habitantes 

nem plantações, não tem producção, que possam ser objecto de trans 

porte : não tem em summa, a estrada, nesse seu trecho,.passageiros 

nem cargas.  Reduzida aos 16 kilometros, a sua   finalidade é nulla. 

Vae dahi,  requereu a Empreza a desistência da con- 

cessão publica,  renunciando  expressamente a  ella para  ficar com a 

m 
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estrada, não só no trecho publico, como nos ramaes industriaes, 

particulares,  que possúe, e que não  são usados para outros fins, 

dedicada apenas ás industrias a que  serve e que se valem da estra- 

da    nella transportando, pelo custo  da sua conservação o que não 

deixa margem para lucros, mesmo porque  a conservação é custosa, 

dado que o trafego  industrial  é pesado. 

No trecho dos 16 kilometros entregues ao trafego 

publico, ha uma parte que foi desapropriada, em 1910-1911. Mas, 

acontece que essa parte pertencia a um todo que, por adjudicação 

em processo divisório, veio a tocar á própria empreza concessioná- 

ria da estrada de ferro, que teve até occasiãó de levantar, ella 

própria, em Jui2o, aquillo que havia depositado pa ra a desapropria 

ção, por se ter tornado  successora dos  expropriados. 

Assim pergunta-se   : 

1 - Reconhecendo e attendendo a   que não pode a 

Empreza manter o trecho  da  estrada publica com esse caracter, por 

não  dar elle lucro algum, e dado que  a concessão foi  feita no re- 

gimen  da lei n- 20 citada,  dentro  da  qual  o Poder Executivo conce- 

de,  limita,  faz caducar,  etc. uma vez que a Empreza renuncia á 

concessão publica, não pôde o Governo conceder essa  renuncia ? 

2 - Dado o facto de se ter consolidado na Empreza 

a posição de expropriante e expropriada, e também o facto.de,  du- 

rante mais  de 25 annos ter sido usada a faixa expropriada para o 

fim da  expropriaçao,  é cabivel  o  direito  de rotrocessão  ? " 

Repitirei,  destacando unia   da  outra,  as duas pergur 

tas,  para  dar a  resposta. 
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1-) "Reconhecendo e attendendo a que não pode a 

empreza manter o trecho da estrada publica com esse caracter, por 

não  dar elle lucro algum, e dado que a concessão  foi feita no re- 

gimen da lei n. 30 citada  (lei  de -.3) de Janeiro) de 1892, art. 2°) 

dentro do  qual o Poder Executivo concede,  limita,  faz caducar, etc, 

uma vez que a empreza renuncia á concessão publica, não pode o go- 

verno conceder essa renuncia ? " 

A  lei   n.  30 deu ao governo do Estado,   isto é, ao 

Poder Executivo,  competência afim de conceder licença para cons- 

truo ção e exploração de vias férreas. Só exigiu,  nessas concessões, 

a  intervenção do  Legislativo quando  se incluíssem,  na licança, cer- 

tos favores ao concessionário   (art. 5,  § único). Para a rescisão 

dos contratos  e revogação da licença nada estipulou. Deve prevale- 

cer, portanto, para esses casos, a regra de que se o Executivo pô- 

de conceder a licença para a construcção  de estradas de ferro,  pô- 

de,  também, acceitar a desistência  da*licença apresentada pelo con- 

cessionário  e a concordar com a rescisão do contrato proposta pela 

outra parte. 

IV 

2-)  "Dado o facto de  se ter consolidado na empreza 

a posição de expropriante e expropriada e também o facto de,  duran- 

te mais de 25 annos,  ter sido usada a parte expropriada para o fim 

da  expropriação,  é cabivel o direito de retrocessão  ?" 

Não. 0 direito  de retrocessão só pode  ser utillsado: 

a) pelo proprietário do terretfo e nunca pelos  seu3 
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herdeiros e successores (Còd. ^ivil, 1.157); 

b)  quando a cousa desapropriada não houver sido 

utilisada,  pelo menos em parte, na obra a que era destinada e para 

a qual se pediu a desapropriação. 

Se a cousa foi empregada devidamente, mas depois 

deixou de sei-o por ter cessado o motivo que justificou a desapro- 

priação, nem por isso o antigo proprietário poderá exercer o direi- 

to de retrocesso o. Uma vez que a cousa tenha sido empregada no  in- 

teresse publico, a que foi destinada,  incorporou-se ao domínio do 

ex£i5J)rian!ejie._mo^^ - "Desapropriação", n^ 

15G, pg.  107; Kurico Sodré,  "Desapropriação",  pg. 88-89). 

Accresce, na hyppthese da consulta, a circumstan- 

cia  de que, alem  de ter a  faixa desapropriada sido utilisada duran- 

te mais de vinte e cinco an-nos no serviço publico para o qual se 

fez a expropriação,  se confundiram na empreza concessionária as fi- 

guras' do expropriante e do expropriaco, consolidando-se em suas 

mãos,   dessa forma,  os direitos e obrigações de um e outro. Como, 

em taes condições,  exercer-se a retrocessão ? 

X 
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Tendo em vista a consulta que me foi dirigida pelo Dr.Presidente da 

Companhia de Estrada de Ferro Perús-Pirapóra,S.A.,consulta que vem prece 

dida de uma succinta exposição da matéria,verifica-se que,a concessão de 

que se trata,foi feita no regimen da lei n2 30,de 13 de junho de 1.892* 

ve-se ainda que a estrada foi construida,foi entregue ao trafego publico 

numa extensão de deseseis kilometros: que por mais de vinte e cinco an- 

nos limitou-se o trafego áquella extensão,por carência absoluta de trans- 

porte compensador,não tendo a zona percorrida demonstrado qualquer desen- 

volvimento,vivendo a estrada num constante regimen deficitário: pelo que 

o Governo resolveu fixar um praso único,fatal,para a terminação e acaba- 

mento da mesma.  ílada poude obter a Empresa no praso marcado. Atravessan 

do uma zona sem moradores,sem qualquer cultura,sem producçao,e,portanto, 

não havendo transporte de cargas ou passageiros,reduzida aos deseseis ki 

lometros iniciaes,requereu a Empresa desistência; da concessão publica, 

renunciou-a expressamente,ficando com a estrada,não só no trecho publico 

como nos ramaes industriaes,particulares,que ell^ poscue e que não são 

usados para outros fins,mas apenas utilizados para as industrias a que 

servem,transportando pelo custo da sua conservação sem margem para lucro, 

sendo custosa a consevação e pesado o trafego industrial. 

No trafego entregue ao publico ha um trecho dos 16 Hilometros que 

foi desapropriado,em 1.910-1.911. Esta parte,porem,pertencia a um todo 

que,por adjudicação,em processo divisório,coube é própria Empresa con- 

cessionária da estrada de ferro,que,em Juizo,levantou a importância que 

havia depositado para adesapropriação,por se ter tornado suecessora dos 

expropriados.  Feita esta exposição,segue-se a consulta que se desdobra 

em dois itens. 

Primeiro item. _ 

Reconhecendo e attendendo 8 que não pode a Empresa manter o trecho 

da estrada publica,com este caracter,por não dar ellc lucro algum,e dado 

m 



que a. concessão foi feita no redimem da lei n2 30 citada,dentro da qual 

o Poder Executivo concede ,limita,faz caducar,etc.,uma vez que a Empresa 

renuncia a concessão publica,não pode o Governo conceder essa renuncia ? 

Expostos e bem ponderados os termos da questão que se contêm no 12 

item,parece que o Poder Executivo pode acceitar a renuncia da concessão 

publica e declarar extineta sem prejuiso de terceiros,nada importando o 

pequeno trecho desapropriado. 

A desapropriação em ultima analyse,se resolve numa simples substi- 

tuição.do bem reclamado pela justa indemnisaçao do seu valor,tanto mais 

quanto,no caso occurrente,não ha o direito de retrocessão. 

A lei n2 30,de 13 de junho de 1.892,não contem disposição alguma 

que impeça a acceitação da renuncia. Seu espirito geral,seu caracter pre 

dominante5<íí>de tendências amplas,de liberalidade,procurando facilitar a 

solução possivel c;o problema da viação férrea,não impondo aos concessio- 

nários cláusulas oppressóVaa e obrigações draconianas,antes proporciona- 

lhes meios e vantagens para a consecução do fim collimado. 

A pena máxima comminada 6  a suspensão do trafego. Todas as conces- 

sões para conetrucção de estradas de ferro,no dominio da lei n2 30,da- 

vam ao Governo o direito de declarar a caducidade da concessão e as pe- 

nas que podia applicar eram a suspensão do trafego e multas. 

Não revestiam taes concessões a fôrma de contracto. 

Diversas são as maneiras de extinção da concessão. Bielsa,Derecho 

Administrativo,systhematisando a matéria,classifica os casos de extinção 

e enumera: a terminação do praso, a reversão, com ou sem indemnisaçao, 

a revogação, a fallencia e a renuncia.  De Angelis, Natura Giuridica e 

limitfe delle concessioni amministrativi, adverte que ninguém até hoje 

formulou a respeito uma doutrina que fixe um critério distinetivopreci- 

so e seguro e que nenhuma das theorias mesmo as sustentadas pelos auto- 

res allemães,conseguio construir uma doutrina integral que resolva o pre 

blema. Todos os escriptoroSjporemjadmittem a renuncia como um dos casos 
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da extinção de uma concessão. £ geralmente acceito o principio de se con 

6iderar feitas a titulo deprecario todas as concessões da administração 

Bobre taes cousas e assim podem ser modificadas em qualquer tempo. 

Ê a doutrina ensinada por Vigie,D.Civil, Van V/etter, D.Romano,Mour- 

lon,Repetitions e nesse sentido foi julgada pelo nosso Tribunal de Jus- 

tiça a appelação 4.074,confirmando a sentença do Juiz de Direito,Doutor 

Costa Manso, boje ministro da Corte Suprema,tendo sicTo regeitados os em- 

bargos oppostos ao accordam.  A renuncia ê" um facto bem menos grave que 

a caducidade e esta pode ser declarada pe.lo Governo. 

Trata-se de uma licença para construcção de estrada de ferro: não é 

um contracto. 3 uma simples concessão com o caracter unilateral de con- 

cessao-autárisação,segundo a terminologia dos tradadistas franceses,dos 

quaes diverge até certo ponto a theoria allemã,pois,si não repelle a dis 

tincção fundamental dos actos administractivos em unilateraes e bilate- 

raes,contractos de direito publico,não acceita entretanto essa distinc- 

çao em matéria de concessão que,para ella,é sempre unilateral acto da 

administração.  0 Estado pode revogar a concessão. E,se pode revogal-a, 

ficando sugeito a pagar as installaçoes,e *na pbrase de Paulo de Lacerda, 

no seu Manual do Código Civil,quaesquer locupletamentos que dahi lhe ad* 

venham á custa do patrimônio do concessionário desapossado,porque não 

poderá acceitar a renuncia deste,sem quaesquer ônus para o Estado ?. 

0 direito commüm das saneções em direito publico não deve ser o mes 

mo que o direito cormnum das saneções em direito privado. 

0 direito coinmum das saneções nasvrelações entre particulares é a 

indemnisação pecuniária com recurso prévio os Juiz. 

0 direite commum das saneções no contracto de concessão de serviço 

publico 6 o direito da administração de tomar por si, immediatamente,sem 

intervenção previa do Juiz todas as medidas indispensáveis para assegu- 

rar o funecionumento do serviço publico.  Reconhecem os juristas e os 

Tribunaes que o concedente de um serviço publico tem o poder de empregar 

uma saneção menos severa que a prevista no contracto,de naturesa diffe- 

W 
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rente. O fim a ^ttingir numa concessão de serviço,publico,não è para a 

edminstração concedente realisar um beneficio pecuniário nem infligir um 

eacrificio ao concessionário. Quasi sempre,não é a administração que s 

Éofre um prejuiso: aquelles que :se utilisam do serviço é que o experimen- 

tam. 0 que importa antes de tudo é que o publico receba sem interrupção 

de maneira regular,as prestações, as utilidades,os serviços que a organi 

eação do Serviço Publico é destinada a lhe prestar. 

Aos que se utilisam do serviço pouco importa que a administração re- 

ceba do concessionário uma somma de dinheiro,por elevada que seja,a titu- 

lo de indemnisação. O que elles pretendem e exigem da administração con- 

cedente ou do concessionário é que o serviço publico funccione nas condi- 

ções em que foi organisado. Este ê  o ensino dos escriptores quando se 

trata de concessões desta naturesa,notadamente Gaston Jéze, o notável 

profesor da Faculdade de Direito da Universidade de Pariz. No caso da 

consulta não houve reclamações por parte do publico,uma vez que nã zona 

percorrida pela estrada,em trafego,nem passageiros nem cargas houve a 

transportar,limitando-se o trasnporte ao producto de algumas industrias, 

únicas alli: locüusadas.  Nesta condições não ha prejuisos a resarcir,e 

quando rasões outras de conveniência para o publico e para o Fisco não 

existissem,dever era não de simples equidade mas de real interesse publi- 

co e adminbstractivo acceitar a renuncia do caracter de publicidade que 

nenhum damno pode causar antes de que suspender o trafego ou resilir a 

concessão.  A simples renuncia íquelle caracter não importaria a cessa- 

ção ou desapparecimento da estrada nem impossibilitaria de futuro,o res- 

tabelecimento integral do fim da licença-autorisação,se circumstancias 

differentes ou factos novos aconselhassem á administração e ao concessio 

nario esta modificação. Applicar ao concessionário no caso occurrente as 

sancções das obrigações a que em regra é sugeito,istoyperdad e damnos ou 

multas,seqüestro ou rescisão da concessão,seria contraproducente só acar- 

retando prejuisos sem quesquer compensações e sem que qualquer interesse 

do publico o >exija. De facto,que perdas ou damnos occorreram ? Que van- 
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tagena traria o aequestro,medida provisória, temporária,cujo fim I ^rreoa- 

tar ao concessionário,por um certo tempo, o exercício dos direitos que ei 

le tem pela sua concessão e que tem por objecto assegurar provisoriamente 

0  serviço publico concedido ?  r.'as, na hypothese,não ha serviço publico 

f   a ser assegurado como já ficou dito, não occorre o perigo de obstar ou 

| impedir por quelquer fôrma a continuidade e a regularidade de ura serviço 

publico,no entretanto que viria arruinar as industrias a que a estrada 8 

aerve. A rescisão ou caducidade da concessão acarreta sempre a ruina de- 

\ finitiva do concessionário,trazendo conseqüências bem graves também ao 

próprio concedente,pois importaria numa desorganisação dum serviço publi- 

co.   Estudando o caracter do serviço de utilidade publica vemos que, 

quer pertença ao Estado,quer ao concessionário,é sempre uma industria, 

constitue no dizer dos doutrinadores,um conjuncto econômico que deve ser 

admnistrado economicamente.  Tudo quanto lhe diz respeito é? pois,uma 

questão econômica que,sob este aspecto é* que deve ser resolvida. 

Vacillam a doutrina e a jurisprudência quando se occupam do serviço 

publico ou de utilidade publica. Parece que nad'a ha de assentado,firme oi 

definitivo sobre a matéria.  Reina uma certa confusão de modo que os prc 

prios termos empregados não têm idêntica significação e juristas ha que 

chegam a duvidar da rasão'de ser do direito administractivo como direito 

a porte.   São concordes a doutrina e a jurisprudência quando affirmarn 

que a concessão de serviço de utilidade publica não constitue objecto de 

contracto de direito privado.  Contracto só poderia ser de direito publi- 

co e este não pode admittir para as suas relações a fôrma contractual. 
N 

Não apreciaremos a divergência profunda que reina entre os tradadis- 

tas. Não é aqui o logar .   No ponto de vista da consulta diremos que a 

concessão é assim mal denominada já que o próprio autor da lei nS 30, De- 

putado Eueno de Andrade declarou: "o projecto adopta a livre concurrencii 

por elle não ha concessão e sim licença que qualquer pessoa pode obter 

desde que esteja nas condições exigidas para isso". A concessão ou é um 

acto unilateral ou é um contracto de direito publico. Si é unilateral,só 

depende do Governo a acceitação da renuncia e ella deve ser acceita tende 
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«m considerarão o cuao especial,a3 circumstancias do facto, a~ponderaç 

de que nenhum damno ou prejuiso pode advir quer á administração quer a 

publico, que ha mais de vinte e cinco annos não manisfestou qualquer i 

teresse nem fez exigências quaesquer. Si ê de direito publico-,si ê um 

contracto,depende das partes,e uma vez que á administração não advem p: 

juiso ou damno algum,e que a outra parte é quem propõe e solicita,porqi 

recusar a renuncia do caracter de publicidade,permittindo que a estradí 

sirva aos interesses de uma ou mais industrias particulares que contri- 

buem fatalmente para as rendas publicas ? Não seria um desacerto,uma 

iniqüidade, um deserviço a suspensão do trafego ou a caducidade ? 

Cumpre não esquecer que a estrada de ferco de <çue se trata foi au' 

risada pelo Governo de accordo com as normas traçadas pela Lei n2 30 qi 

não admittia contracto.  Havia apenss licença. 

Segundo item. 

Dado o facto de se ter consolidado na empresa a posição de expropi 

ante e expropriada,e também o facto de,durante mais de vinte e cinco aa 

nos ter sido usada a faixa exprópriada para o fim da expropriação, e" Cü 

bivel o direito de retrocessão ? 

A retrocessão 6, no ensino de V/hitaker, o direito que tern o ex-prc 

prietario de readquirir o immovel desapropriado quando não tenha sido e 

le applicado no interesse publico. Foi somente em 1.914, que,na Carnarc 

dos Deputados J^stadoaes, a Commissão de Justiça,apresentou o projecto q 

tomou o nfi' 34, regulando <p> processo de desapropriação por necessidade o 

utilidade publica. Nelle não se cogita de retrocessão,tanto mais que o 

sou fim era apenas e não podia ir alemyi o de legislar sobre o processo 

desaprdpriação. Na terceira discussão foi sugerida uma emenda que reza 

"nos casos em que, verificada a desapropriação cessar o motivo que a de 

terminou e a propriedade não for applicada ao fim para o qual foi desap 

priada, a retrocessão ser' processada com as disposições desta lei ", 

Em 1.915 o projecto soffreu grande debate mas ficou paralysado. 

É o ort.52 da lei n$ 38, de 18 de março de 1.836 que faz referenci 

ao instituto da retrocessão. !'as as leis de 9 de setembro de 1.826,o De 
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353,de 12 de junho de 1.845,0 Dec. 1.664, de 27 de outubro de 1.885,o De 

creto 816,de 10 de julho de 1.855, o Dec. 1.021, de 26 de agosto de 1.90 

não cogitaram da retrocessao. O Dec. 4.956, de 9 de setembro de 1.903, 

no seu art. 14 falia em retrocessao mas não pode ser applicado á hypothe 

8e da consulta.    O Código do Processo, paulista, no art. 673,sub-sec- 

ção segunda, tratando da retrocessao faz referencia directa ao art. nQ 

1.150 do Código Civil que dizt "a União, o Estado ou o Municipio offere^ 

cera ao exproprietario o immove* desapropriado,pelo preço porque o foi, 

caso não tenha o■ destino para que se desapropriou». Ora, o immovel desa^ 

propriado, no caso, foi applicado devidamente.  Empregada a cousa desa? 

propriada no interesse publico, incorporou-se ao dominio do desaproprian 

te de modo definitivo. Aliás, na hypothese, a retrocessao seria inope-" 

rante, inútil, pois nova desaprápriação poderia ser decretada, fi o que 

doutrina Whitaker no seu Tratado de Desapropriação. 

Eurico Sodré no seu conceituado estudo sobre a desapropriação es- 

creve :»utilisado o immovel em certa obra ou serviço para o,qual foi de^ 

sapropriado,se por qualquer motivo.se desfizer a obra ou cessar o servil 

ço, não pode o exproprietario exercer o seu direito de retrocessao.Ssse^ 

immovel cahiu no dominio privado do desapropriante. O direito do ex-prol 

prietario resulta apenas do facto de não ser a cousa desapropriada,utill 

sada no fim declarado da desapropriação,isto é, quando essa utilidade oü 

não era real ou desappareceu antes de nella ser aproveitará cousa." 

Não é. licito confundir a retrocessao que não deriva de cláusula co! 

tractual,mas da lei, sendo matéria de ordem publica,com a pre-empção,di. 

reito pessoal que a lei admitte se convencione nos contractos de compra^ 

e venda,especialmente de immoveis,onde o vendedor se reserva o direito d 

de rehaver a cousa vendida,tanto por tanto,como se lê no art. 1.149 do 

Código Civil. O nosso processo civil e commercfial, art. 805,bem distij 

gue as modalidades. Na pre-empção o comprador esta sugeito á obrigação 

de offerecer a cousa que vae vender ou dar em pagamento ao- vendedor para 

que use do seu direito de pre-lação na compra, tanto por tanto, 

A quantia que deve pagar o desapropriante comprehende não s6 o va- 
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lor do bem desapropriado mas também a importância dos prejuisos causai 
$&jfo 

ao proprietário,elementos que não   se encontram na compra e  venda. 

A indemnisação paga substitue para todos os effeitos o bem desapr 

priado: desapparecem os direitos e acções reaes, relativos a este, tra 

formando-se em credito» 

Em conclusão: 

Na hypothese sobre que versa a consulta,o Governo pode conceder a 

renuncia e não  é  cabivel o direito á retrocessão. 

São Paulo,  30 de janeiro de  1.937 
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ESTRADA D ri i^RRO PKRUS - PIRAPÓRA S/A 

Solicita desistência da concessão da sua 
linha entre Perus e Pirapóra. 

r- u 
Sr. Üng2 Chefe da la.Secçao ' 

1) Conforme o despacho de V.S. de fls. 7PJ de pro- 

ceder de acordo com o determinado pelo Sr. Ur. Diretor, em confe- 

rência com S.S. realizada, efetuei nova sindicância na zona servi- 

da pela listrada de i^erro Perus Pirapóra e seus ramais, e nos moldes 

a que S.S. tive oportunidade de realisar a 2 do corrente. 

2) A sindicância que realisei e que, procurei apro- 

ximar o mais possivel daquela pessoalmente orientada pelo Sr. Dr. 

Diretor objetivou determinar, que prejuízos poderão advir aos atu- 

ais clientes da bstrada, pela supressão ao trafego publico. 

5) Para clareza, parece-me conveniente classificar 

esses clientes, em: 

a) empregados da Cia.brasileira de Cimento 
Portland, S/A;  V 

b) empregados da Cia. de Cal e 

c) estranhos. 

ij.) Permit/-me a liberdade do fazer esta classifi- 

cação, pela razão seguinte: o trafego da estrada é dividido,.quan- 

to aos trechos percorridos, em dois, bem distintos.: 

a) trafego, no trecho do concessão, isto é entre 

Perus e imtroncamento: 
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b) trafego nos ramais industriais, isto.é, en- 
tre entroncamento e as pedreiras de Afçua 
Fria e Pires e os fornos de trato Preto, pois 
pude apurar que ha diversidade de tratamento 
nos 2 trechos, conforme seja o cliente de umb 
das y  categorias acima. 

5) £ possivel que para o estudo ao Requerimento 

de fls. 1/2, não devesse interessar o trafego realisado alem de en- 

troncamento; acontece porem que, o trafego realisado aquém de en- 

troncamento, depende essencialmente daquele e tanto é  verdade que, 

o Sr. Cr. Diretor, houve por bem iniciar seu inquérito no bairro 

dos Pires, fora portanto da zona de concessão. 

6) Keportando-me ao tópico J, dou abaixo relação 

aproximada, que não ouso ciainar recens/amento, por haver sido fei- 

ta rapidamente, da distribuição da população dessas zonas ou bair- 

ros, obedecendo á classificação do tópico citado e tomando como 

unidade a - familia. 

CLIr,lU'e3 
LOCAIS 

K.O - 16 

ívmpre^ados 
Cia.Cimento 

Empregados 
Cia. Cal 

Estranhos 

li.Preto -lí.Eria 

20 

98 

60 

25 

7 

Pires 

}0 

Lavrinhas 

50 

w 

Os 5 estranhos do Km. 0-16, são sitiantes - Uurentino "= derdeiros 

Tenente Marques e Silverio Tavares, os 2 primeiros dos quais cons- 
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tam da planta de fls. 7.   Üntre os 98 empregados da Gia. Cal, era 

Gato Preto, estão incluídos 50 lenhadores.   Entre os Km. 0-16, 

ha ainda outros moradores, todos próximos de Perus, e funcionários 

da Gia. de Cimento. 

7) A situação das localidades citadas no quadro es- 

tá indicada na planta de fls. J2, cumprindo acrecentar que o bair- 

ro de Lavrinhas, único não indicado, desenvolve-se a cerca de l,5Km 

a NÜ de Afrua Fria, na contra vertente do Juqueri-iviirim. 

8) Passo a expor a seguir, o que apurei ouvindo o 

maior numero po ;sivel de pessoas; este inquérito a que procedi, te- 

ve a assistência do colega Eng- alíredo tíorelli, que tendo ido ins- 

pecionar a Locomoção acedeu, por insistência minha, em acompanhar- 

me 

9) hm  toda a extensão da linha concedida ou não, o 

transporte tanto de cargas, como de mercadorias é feito pelo Mixto 

da listrada e por trens da Cia. de Cimento. 

10) No Mixto, como era de esperar, viajam, indistin- 

tamente todos que desejarem, pagando passagem até Entroncamento, 

sendo dai conduzidos gratuitamente á Cato Preto, ponto-terminal 

deste trem, apeiunüo-aé no Km. Ij. do ramal anterior e seguindo á pé 

para ní>;ua p'riaj á tarde, na volta, o Mixto sai de Cato Preto, vai 

a Água Pria apanhando passageiros gratuitamente até entroncamento, 

onde compram passagem para Perus. 

11) .as cargas entretanto, são levadas somente até 

NADA Si: KSCIUiVKIIA' NESTA MAIUiKM 
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Entroncamento, onde os consignatarios precisam retirar e lançar 

mão de outro meio de transporte, a£é àqueles bairros. 

12) Nos trens da Cia. de Cimento, a que não raro é 

anexado um carro de passageiros, viajam os empregados üesta Compa- 

nhia, conduzindo suas cargas; excecionalmente viajara estranhos e os 

empregados da Companhia de Cal, obterão condução nestes trens, me- 

diante requisição cio seu Gerente á Cia. de Cimento.   Nestes trens 

nada é cobrado, mesmo no trecho 0-lb concedido, sendo o movimento 

de Passageiros e dagagens, nestes, algumas vezes maior que no Mixto« 

1^) Resumindo o exposto, resulta: 

1- Mixto - 

Passageiros, qualquer categoria em toda a linh 
Cargas,qualquer categoria só até Entroncamento 

2- Trens da Cia. Cimento - 

Passageiros e carga, em toda a linha: 
sem restrição para a categoria a 
com requisição para a categoria-b 
excecionalmente paru a categoria c_. 

/ao 
Hj.) asta' restrição quanto/transporte de cargas de 

alem Entroncamento no Mixto, reside no lato de existirem nesses 

bairros dV <*rmazBns das Companhias que, assim procedem por uma 

questão de concurrencia. 

15) £ assim que, alem dos Armazéns das Companhias, 

não existem outros em suas terras, e só aparecem 2 em Lavrir\has, 

cujos proprietários se abastecem em São Paulo e Jundiai, usando co 

mo meio de transporte, o caminhão e o cargueiro, que são também os 

recursos de que lançam mão os proprietários de Pensão, que não se- 

NA1)\ Si: KSCHKVEIIA" NESTA MAUGEM 
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jam também empregados da Cia. de Cimento. 

16) Apesar desta restrição ao transporte de gêne- 

ros, para aqueles que não sejam da categoria a_, parece não ser des- 

presivel o numero daqueles que se abastecem em Perus. 

17) existe um serviço mais ou menos regular de jar- 

dineiras, com 2 viagens completas diárias, de Perus á Parnaiba,que 

não serve a nenhum destes bairros e passando a estrada a cerca de 

1,5 Kms. do oul ao entroncamento, estando indicada na planta de fls 

52, com o titulo ae "Caminho". .        __ 

18) ;*Jos meüies de chuva, geralmente o serviço das jar 

dineiras é suspenso, devido ao mau estado em que fica a estrada. 

19) Apesar das distancias a serem percorridas á pé 

pelos habitantes desses bairros, serem de 6,5 "-9 Kms. mais ou me- 

nos, servem-se eles deste recurso, ás vezes, mormente aqueles de ca 

tep-oria c. 

20) Do exposto, concluo," haver um publico, que tem, 

como meio praticamente único, de transporte, esta estrada de ferro, 

sendo certo que quasi todo ele, se localisa na zona extranha á li- 

nha concedida, e em grande parte é composto de empregados das in- 

dustrias, subsidiárias das quais, permanecerá a estrada, si se de- 

fxpir o requerimento de fls. 1/2. 

21) hm minha informação anterior n- ^J^HB.  ^)/i|8, 

nos tópicos '■){■<. Q  '/?>   abordei de passagem, este interesse do Publi- 
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co,   tomando  a liberdade de  pedir para eles  a atenção de  Vr.J. 

D.\T.,   12 de Abril de  I957 

Kng£    Ajudante    Cont- 

MLA, 

la.Secção. 

N2    1J4.I 
Sr.Dr.Director. 

Encaminhando a informação de fl.rjl\/']8  do Sr.Eng2 

José Malhado Quirino prestada depois de nova inspecção local, em 

cumprimento de determinação dirccta de V.S., reporto-me ás fls.).|-9/ 

v/?-  cujas conclusões mantenho. 

D.V., lk  de Abril de 1927. 

c/ / 
 «ir  

Eng2 Chefe. . 

A r.. i 
& J 

OGF. 
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ESTRADA DE'FERRO PERUS PIKAPÔRA S/A 

Tópicos aos quais se refere o Questionário anexo, 

11) As cargas entretanto, são levadas somente ate 

Entroncamento, onde os consignatarios precisam retirar e lançar 

mão de outro meio de transporte, ate aqueles bairros. 

12) Nos trens da Cia. de Cimento, a que não raro é 

anexado um carro de oassageiros, viajam os emnregados desta Compa- 

nhia, conduzindo suas cargas; excecionalmente viajam estranhos e 

os empregados da Comnanhia de Cal, obterão condução nestes trens, 

mediante requisição do' seu Gerente á Cia. de Cimento.   Nestes 

trens, nada é cobrado, mesmo no trecho 0-16 concedido, sendo o mo- 

vimento de Passageiros e Bagagens, nestes, algumas vezes maior que 

no Mixto. 

\'))  Resumindo o exposto, resulta: 

12 Mixto - 

Passageiros, qualquer categoria em toda a linha. 
Cargas, qualquer categoria so ate Entroncamento. 

2~  Trens da Cia.Cimento - 

Passageiros e carga, em toda a linha: 
sem restrição para a categoria a 
com requisição para a categoria~b 
excecionalmente para a categoria c_. 

!'_;) É assim, que, alem dos Armazéns das Comoanhias, 

não existem outros em suas terras, e só auarecem 2 em Lavrinhas, 

cujos proprietários se abastecem em São Paulo e Jundiai,_úsando 

como meio de transporte, o caminhão e o cargueiro, que são também 

os recursos de que lançam mão os proprietários de Pensão, que nao 
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sejam também empregados da Cia. de Cimento. 

16) Apesar desta restrição ao transporte de gêneros, 

para aqueles que não sejam da categoria a_, parece não ser despre- 

sivel o numero daqueles que se abastecem em Perus. 

19) Apesar das distancias a serem percorridas á oé 

pelos habitantes desses bairros, serem de 6,5 e 9 Kms. mais ou me- 

nos, servem-se eles deste recurso, as vezes, mormente aqueles de 

categoria c. 

NADA St'. KSr.llKVKltA' NKSTA  MAUCKM 
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Questionário 

I) - Tópicos 11,12,15 (fls.76/77). 

Esclarecer os seguintes pontos: 

a)- qual tem sido ultimamente, em media,,a quanti- 

dade annual de passageiros (de qualquer natureza) transportados 

pela E.Ferro Perús-Pirapóra, e qual tem sido, nesse movimento, a 

parte correspondente aos viajantes extranhos ás Companhias de cal 

e de cimento? 

b)- fornecer a mesma informação, com idêntica dis- 

criminação, quanto á tonelagem media de cargas transportadas, 

II) - Tópico 15 (fls. 77) 

Esclarecer os seguintes pontos: 

a)- fornecer dados que permittam ajuizar da cuianti 

dade natureza e receita dos transportes effectuados pela Estrada, 

tanto para os armazéns de Lavrinhas, como para os proprietários de 

pensão, extranhos uns e outros ás Companhias. 

b)- colher indicações precisas sobre o numero des- 

ses armazéns e pensões extranhos ás Companhias, sobre a quantidade 

e natureza da sua clientela, (se esta consta de empregados das Cias, 

ou apenas de elementos extranhos),' sobre a influencia que exercem 

taes estabelecimentos sobre a economia da população pobre daquel- 

la zona. 

c)- Neste particular, esclarecer o seguinte ponto: 

visto que são obrigados a recorrer,-cio km. 16 

em diante, a outro meio de transporte que não a via férrea da Cia. 

■. 

pi 

o 
K 
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s Cimento, podem elles competir com os armazena da Companhia, of- 

erecendo aos freguezes gêneros por preço mais accessivel ás bol- 

sas pobres? 

d)- Os armazéns da Companhia attendem, indis- 

tintamente a qualquer cliente ou, pelo contrario, só fornecem aos 

empregados das emprezas? 

e)- Se porventura os elementos extranhos ás 

Companhias podem também adquirir gêneros e mantimentos nos armazéns 

das mesmas, haverá qualquer concessão ou facilidade dos armazéns e 

pensões extranhas que justifique a sua preferencia pela população 

da zona? ■• -— 

III) - Tópico 16 (fls. ?8) 

Esclarecer quantos são aquelles que, não 

pertencendo aos serviços das Companhias, se abastecem em Perus^. 

IV) - Tópico 19 (fls. 70) 

Esclarecer os seguintes pontos: . 

a)- 0 facto referido nesse tópico tem sido mo- 

tivado pela recusa da Cia. de Cimento em transportar aquellas pes- 

soas extranhas? 

b)- Se tal recusa*não se tem verificado, qual 

então a causa do facto ali referido? 

c)- Precisar, se os houver, casos concretos de 

recusa da Companhia de Cimento em attender ás necessidades de 

transporte da população extranha ás emprezas. 

Cl 
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ESTRADA   DE FERRO  PERUS - P!R APOR A. 
S.P.UUO Qfe^ 

I) a)Tcm sido sempre communicada a Secretaria a quantidade de passageiro! 
transportada annualmente. 
Podemos affirmar que estes sáo, com raras excepçoes, na sua quasi te 
talidade, empregados das Cias. de cal ou cimento. 
0 próprio dr. Azevedo Marques, quando ia esteve, foi testemunha de 
os passageiros estranhos aos serviços das Cias. ( e estes são muito 
cos) tem transporte gratuito nos trens da Cia. de Cimento ern toda a 
tensão da linha, bastando para isso oue tal cousa peçam. 
Nos mixtos da E.F.P.P. o transporte e gratuito de Gato Preto ou Agu; 
Fria até o Kilometro 16.  De lá a Perus (K.O) a passagem e cobrada i 
vido ser a estrada de ferro, publica. 

b)Idem et Idem. A carga em questão, transportada pela E.F.P.P. compõe- 
de mantimentos e outros gêneros para os armazéns da Cia.de Cal, em ( 
to Preto e Água Fria. Ou então de cousas necessárias aquella indusl 
Os moradores da Zona quando trazem cousa de fora preferem fazer o tr 
porte pelos trens da Cia.de Cimento, que nada lhes cobra. 
A E.F.P.P. so transporta as cargas ate o K.16. 
A Cia.de Cimento transporta gratuitamente pelos seus trens tudo que 
cessita, tanto para os seus armazéns (cooperativas) como para a sua 
actividade (passageiros- empregados- cargas- etc). 

II) a)Sei por terceiros (arrendatário do armazém da Cia.de Cal, etc.) que 
proprietários de penssões (duas alias, conforme relatório do saudusc 
dr. J.Qurino) da Zona assim como de armazéns extranhos as Cias. se 
bastecem fora (S.Paulo e Jundiahy) usando os meios de communicação q 
lhes sao mais fáceis e baratos (caminhões, etc). Excepcionalmente o 
proprietários de pensão se abastecem nos armazéns da Cia.de Cal quan 
lhes faltam gêneros de primeira necessidade e ha demora na chegada 
que porventura tiverem encommcndado. 
Podemos affirmar com absoluta certeza que muito raramente recorrem o 
mesmos ao transporte por intermédio da E.F.P.P. (Fica muito mais car 
e fora de mão). Ha transporte mais barato por meio de caminhões e 
dineiras nos pontos em que estão localisados (perto da estrada de ro 
dagem). 

b)Nao temos elementos para responder. Sabemos entretanto que são muit 
poucos os empregados que compram fora dos armazéns das Cias. onde go 
zam de regalias diversas (vales, etc). 

c)Os preços dos armazéns das Cias. parecem-me que sao melhores que os 
demais. 

d)Parcce que os armazéns da Cia.de Cimento so vendem os seus artigos a 
seus empregados. 
Os da Cia. de Cal vendem para quem quizer comprar.  Facilita, entret 
.to, aos seus empregados a acquisição de gêneros alimentícios e outro 
mediante vales. 

e)Difficuldade de transporte em determinados pontos da Eona, mais acce 
ssiveis por caminhões e fora de mão da estrada de ferro explicam a 
existência daquclles armazéns extranhos as Cias. 

111)   Não temos elementos para responder. 

IV) a) Que eu saiba, não 1 

b) As vezes por faltar ainda muito tempo para passar o trem com carro d 
passageiros. 
A E.F.P.P. faz correr so um trem em cada sentido por dia. 

c) Não ha, que eu saiba.(Vide resposta ao n.I letra a). 
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la.Secçao. 

Sr.Dr.Director. 

1) Á fl. 84 encontra-se a resposta da Estrada de Ferre 

Perús-Pirapóra ao questionário de fls. 82/83. 

2) Nada me oceorre dizer sobre o assumpto mesmo porque 

o referido questionário nao foi organisado por esta Secção. 

D.V., 12 de Julho de 1937. 
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Exmo. Sr. Dr. Secretario de Estado áos Negócios da V iação. 

; &41 x' 

Si /? •t.-H »''»* 

JGOII 17 |í PM IS37 

'3194 
■■- t 

#/) FLORINDO BSJSDUÇÇI, um dos diretoras da 

Companhia de Estrada ue Ferro Perús-pirapóra, e seu maior acio- 

nista, por seu procurador infra assinado (procuração inclusa), 

pede venia para, no processo de de si jsm t ene ia da çoncessSo jbubli- 

ca da via férrea, ponderar e requerer o seguinte: 

^j Pareceu, a principio, ao suplicante, de 

necessidade, senão de conveniência aos acionistas, a desistên- 

cia da concessão, e, por isso, prestou sua anuência ao pedido 

que, nesse sentido foi dirigido a V. ^xcia. 

/^Acontece, porém, que os reiterados protes- 

tos dos moradores da zona servida pela Estrada de Ferro, publi- 

cados pela imprensa, fizeram o suplicante melhor ponderar sobre 

o assunto, resultando daí convencer-se da inteira justiça daque- 

les protestos e da nenhuma razão üo pedido de cancelamento de con- 

cessão formulado pela Estra da de Ferro Perds-Pirapóra. Se ê  ver- 

dade que a Couipanhia nZo  tem distribuído divioendos, isso decorre 

antes, dos contratos veraaüeiramcnte gratuitos que mantém com a Fa- 

brica de Cimento Portland e com emprezas industriais de acionista? 

que da falta de fonte de renda. 

jtj) Quando consultasse mais aos interesses mate- 

riais dos acionistas desistir da concessão, entregando a Estrada 

de Ferro ã" Companhia Brasileira ue Cimento Portland, seria, ainda 

m 
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assim, de se ponderar e reter que, acima dos interesses mate- 

riais dos acionistas, paira o interesse do publico, que tem co- 

mo única via de acesso á Capital, exatamente essa Estrada de 

Ferro. 

JÉW Assim, pois, o suplicante, na qualidade de 

^     titular de quasi cincoenta por cento das ações da Companhia de 
**  —   ■ ■ i 

Estrada de Ferro Perds-Pjrapóra, pondo o interesse publico acima 

de quaisquer interesses pessoais, retira sua anuência ao pedido 

de cancelamento da concessão. 

Como V. Excia. poderia facilmente certificar- 

se, a Estrada de Ferro está era perfeito estado de conservação, 

apta a prestar ao publico regular serviço de transporte e os seus 

trens funcionam com perfeita regularidade. 

Ü suplicante, que nesta terra conseguiu tudo 

quanto tem, não poderia, e em consciência não pode, esquecer o 

seu povo, prejudicando-o, movido por interesse pessoal dispensá- 

vel, rauximó que os encargos impostus pela concessão são amenos 

e suportáveis, sem embargo da Companhia, presentemente, não dis- 

tribuir dividendos. 

Nestes teraios, requer o suplicante se digne 

V. Excia. de mandar jur.tar esta aos autos do pedido de cancela- 

mento de concessão, para resalva dí seus direitos. 

P. deferimento. 
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- s A o^2iiÜ«2 
Estado de S. Paulo Comarca da .C&^^HTCíC 

Dr. A. Pompeo de Camargo - 13.» pílf^ 
Rua Wcncesiau Braz, 7-A 

CERTIFICO^p^CT^ 
de. procurações, no ntímerd**-. d folh 

ipccumçõ.o baslanle que 

Telephone 2-\%^'^s^b' 

lüw-essadú/íftre^rcuciulo em meu cartório, os livros^ fT_^t?1J)j_."T 

t)(co\}ÚA a procuração Afytet>r scguirííej/ «ílv^^ 

w^JL^^tz^ 

SAIBAM QUANTOS ESTE PUBLICO INSTRUMENTO pK^ítOCURAÇÂO bastoatc-vO- 

anno do nytííciinecto de Nosso Scnfí3r Jesus Christo, di^mtfiipveccntos e triníílkí2f 

■■cidade  de  São  PajujjvÇB1^ 

Ho níez-de'^Cb^^^líí dito anno, nesííj/ 

^^^c 

12% 
Z^--^ 

 c;:^ .<;:.é^r^g!^L--:^. ^^^^^h^^ .^^^t^j^^^ 

reconhecido .... pelo próprio ••■■ de ..._^fyf^>^^^^....-r^S^% duas testemunhas ao diante nomea- 

das e assi^nndas^perante as quaes por ellé me foi dito que por este publico instrumento, e 

noMermo^e^djreito, nomen -^ £ canstitue seu .....^....bastant^píocurador .^..    . 

,r<r 
s& 

~"2&-'' 
^-i^^^^.í^í^^^.í^^^ 

-s** — 

-c_^. 

Jíá&téZ^z^ 

^^^<L 

^r.. 
'_ <£**! 

,i£^óá7^C^i^< 
<Ztj£^££J&gz& • - 

W 



<^tliM^fp5r!rcin.j;eu -ir^mmQ^$...Jcgmo Se presente rrxõsse ^•eqiiei\J^r-£alícgaj; 

&X\- ' ,V    rfC.^.sAiu^Üihíuos^puí^-fiuüqnér uiizo" otrlrfmmfú, pTty#ond£áqucm^fdírÇit?H+' 

jeü^ites^eryeí^jbrJi^Os&vi conmierciaes^jvojíeguindojpm seus^lormpí^r4.t'é-£íínlc »*e   uv; efnhnetenUís.^fyw!, civíhCs ou commerc1aes..proseguindo < 
( ^íknas^xeclmu^.vas^jnlanqoW 

i-iiii-no& utiSraóÃt^íiu^pP^JÒl^^^ 'réctfrsos.dtfnm)õIíy.çoes ólíaggi-avos, é~nuestan- "*' 

(lu c)r^Tm^í)Tl^f;uihjpárljcltõT^meritÓTrequererá inventários; ptjjtíílras, embargos, arrestüs,   s 

mposieões.cxin-   .. •«"* ^VTfSestroi ò^éaíla' •ecat fiás^ fará justificações, habilitações,' louvaçoes, 

vèn(;rH\s\^Jnfis^eè,^sis(eji(iia(Stransacções, arbitrações, arrecadações/, protestorf^^^pijo^^^) 

vte'stosN| outorgado, ^eceitajic^ 

X) a 

hVp^Mccíw, sub-lij pothc i«\f *^r**"T'C«s   ''"'" ° outras quaesguer; pagando, rectb.erãlo cíi 
e dauw qi\itaçso; TíNíD ^SJ*^"*. - Itulos onde convier, as3jgnMido^araJ[s|.o^oSrr'e^J 

vos ejuraUis khKSim <amns<v-* ,-.i..... r.-  poderes mitti transigia. !í...em juitn*tra=f<Trir:tlé 

Irt, tiaíítiíi WnitaiVlo cT&Jqu i.V\ •■    i      "■*> v  uindo suas ordens que serão cousideradiis\òoiuolfuu't 

' s i cr g- 

êL*^ 

assignando escripturas de vendas, compras, cessão, penhor,   §- 

9 L 

rs s- S 
«^ z se eonv Ãísttwnstmuièijto ;*snbs 

wo encargo de^atisl\\ção Jue o direito outorga 

íe ^odo-lhe lido perante aa^testemunha& acho vroi testeVinstrumento^m"" 

ac^Ojlo" ^fisfrgna;.-». 

ier, ossubstabelecidosp;io^itro«, rb^elandc^pB   g- I   °w 

E de como assim disse_.cA!, do òiiè Uou fjf, yiv   S      » 3 

*Zk 

££#& 
^&%$& 

,\riHla mais se continha em dita procuração da qual, fielmente, fiz extrahir esta certidão, que, 

conferida e achada conforme, dou1'é e a subscrevo e assigno em meu Cartório, n'esta Cidad^j 

de S. Paulo, aot 

liorme, oou le e_a Kuusurtjvu \z ashigiiu em IIIKU oariuiiu, 11 u&tu. viuau« 

y&/&/#&#£9.  
*gi-^ÀL£Jt=3L-. J% 

.^Á^.±:\.r?£i-- 

~r» 

]*'.   '■' 1    ~v4 
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serventuário vitalício do Officio do Oitavo Tabellião de Notas da Comarca/' 
da Capital do listado de São Paulo, da Republica dos Estados 
Brasil, na torma da lei, e\c, etc. 

CERTIFICA 

e da fe, attendendo ao pedido feito verbalmente pela -pes- 

soa interessada, que, revendo em. o cartório a seu cargo, 

os livros de notas findos, que nelle estão archivados, - 

delles, no de numero cento e oitenta e seis ( n? - 186 ), 

folhas trinta e sete ( fls. - 37 ), verificou constar ahi 

lavrada a escriptura de transferencia cujo inteiro teor e! 

o que adeante se passa a transcrever:  - " Escriptura de 

transferencia.  - Saibam   quantos esta escri- 

ptura virem, que, no anno do Nascimento de Nosso Senhor 

Jesus Christo, de mil e novecentos e__br_inta e um, aos vinf 

te e sete d ias.d o mez de Julho, nesta cidade de São Paulo, 

em meu cartório, perante mim tabellião, compareceram, de 

uma parto, como outorgante, a Estrada de Ferro Perus - Pi- 

rapóra, sociedade anonyma, com sede nesta cidade, repre- 

sentada neste acto por seu Presidente, Doutor Sylvio de 

Campos, e de outra parte, como outorgados, o Doutor Sylviò 

de Campos e Florindo Beneduci, proprietários, aqui d orai ei-f 

liados, os presentes meus conhecidos e das testemunhas no 

final nomeadas e assignadas, do que dou fe'.  - E, peran- 

te estas, pela outorgante, me foi dito:  - Primeiro ) - 

Que, entros bens, digo Que, entre outros bens, é  legitima 

senhora e possuidora de:  - a )  - uma parte de terras 

situada no immovel denominado " Sitio ^anta Fe ", distri- 

cto e freguesia do 6,   do município e comarca da Capital, 

com a área de dozo milhões o quatorzo mil o trezentos o 

sessenta e sete metros quadrados ou sejam 496,457 alquei- 

res;  - um sitio de campos e capoeiras, na fazenda Polvi- 

>-:r: 
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Iho ,districto, freguesia e município de Parnahyba, desta 

Comarca;    b )    03 bens que compõem a Usina de Cal 

denominada do " Gato Preto " pertencentes á Estrada de 

Ferro Perus - Pirapóra, Sociedade / Anonyma, situados em 

Gato Preto ( sitio dos*Paes ) Água Fria ( sitio da Vár- 

zea ), tudo conforme relação constante de duas listas 

que, rubricadas e assignadas pelas partes e por mim ta- 

bellião, ficam fazendo parte integrante desta escriptu- 

ra;  - Segundo )  - Que de accordo com a deliberação 

tomada pela quasi unanimidade de seus accionistas, hoje 

reunidos em assemblea geral extraordinária, transfere a 

Florindo Beneduci o dominio e a posse sobre uma parte i- 

deal correspondente á metade dos bens descriptos na clau 

sula anterior.  - Terceiro )  - Que, sempre de accordo 

com a referida deliberação, se compromette a transferir 

a outra metade dos sobreditos bens ao Doutor Sylvio de 

Campos, logo que a este convenha receber a escriptura 

definitiva, autorioando-o, porém,desde já, a empossar-se 

delles, gosando-os e usufruindo-os como seus.  - Quar- 

to )  - Que dos bens que transfere a Florindo Beneduci 

e se compromette a transferir ao Doutor Sylvio de Cam- 

pos ficam excluidos, continuando a pertencer a ella ou- 

torgante:  - a )  - a linha tronco e ramaes;  - b ) - 

uma faixa de cem metros de largura ao longo de toda a es 

trada de ferro, lado esquerdo de quem vae de Perus ao 

Entroncamento e todas as terras que ficarem do outro la- 

do; - sendo que, em Perus, ao lado da Suo Paulo Railway 

e em toda a extensão desta poderá o referida faixa ser a 
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alargada até o máximo de quinhentos metros;  - c ) 

cinco alqueires de terra e os seis lotes cedidos a Compa- 

nhia Brasileira de Cimento Portland, Sociedade / Anonyma, 

todos em roda da fabrica de cimento, e de que ainda não 

ha escriptura;  - d )  - as terras pertencentes á Com- 

panhia Brasileira de Cimento Portland, Sociedade / Anony- 

ma, por força de escripturas até esta data;  - Quinto )- 

Que a outorgante se obriga a obter da Companhia Brasilei- 

ra de Cimento Portland, Sociedade / Anonyma, que faça, 

dentro do um anno, a contar de hoje, a localisaçâo das 

terras e pedreiras a que se fez referencia na alinea d da 

cláusula quarta, sob pena de'pagar a Florindo Beneduci a 

multa de duzentos contos de reis ( 200:000^000 ), cobra- 

vel por acção sumraaria, no caso de não estar feita a dis- 

criminação no praso estipulado.  - Sexto )  - Que se o- 

briga também a dar aos outorgados o direito de trafego na 

linha tronco e nos ramaes mediante o pagamento de tarifas 

a serem combinados e que cubram as despezas delia outor- 

gante;  - Sétimo )  - que, o valor dos bens, isto é, a 

parte ideal correspondente á* metade dos bens descriptos, 

na cláusula primeira, e que fica pertencendo a Florindo 

Beneduci, é de quinhentos contos do roÍ3 ( 500:000^000 ), 

sendo que a parte do sitio Santa Fe é de 200:00ü$00ü, a 

parte na fazenda Polvilho é de 11:600^000 e a parte nos 

bens referidos na letra b, da cláusula primeira e de ... 

28Ü:40ü$Ü0ü.  - Pelos outorgados, em seguida, me foi di- 

to, ante as mesmas testemunhas, que acceitavam e3ta escri 

ptura em todos os 3eus termos.  - Pela outorgante, foi 

201 



dito mais, ante as mesmas testemunhas, que os bens acima 

foram havidos pelas transcripções números trinta e sete 

mil e novecentos e noventa e quatro e sessenta e nove 

mil e oitocentos e vinte respectivamente da segunda e pri- 

meira Circumscripção d*esta Capital.  - Transcripção das 

n  P y  t i d 5 e 3.. d e jJjLP.Q * %. <>.&'•     '    " Certifico 

que dos assentamentos existentes nesta Repartição, não 

consta que a Estrada de Ferro Perús-Pirapóra seja deve- 

dora á Fazenda do Estado de São Paulo, no período de mil 

e novecentos e dezeseis a vinte de Julho de mil e novecen 

tos e trinta e um, de impostos collectados em seu nome , 

relativos ao immovel denominado « Polvilho «, situado 

neste município de Parnahyba, da Comarca da Capital. - 0 

referido é verdade e dou fé. - Estação Fiscal, de Parna- 

hyba, aos vinte de Julho de mil e novecentos e trinta e 

um. - 0 Escrivão, - Joaquim Antunes de Siqueira. - Eu, 8- 

xactor desta Estação Fiscal, conferi e assigno - ( a ) - 

Antônio Corrêa do Amaral. - Em carimbo: - " Collectoria 

Sstadoal. - 20 - Jul - 1931. - Parnahyba. - Estado de S. 

Paulo. "  " Certifico que dos assentamentos existentes 

nesta Repartição, não consta que a Estrada de Ferro Pe- 

rus - Pirap6ra seja devedora á Fazenda do Estado de São 

Paulo de impostos collectados em seu nome no periodo de 

mil e novecentos e dezeseis a vinte e dois de Julho de 

mil e novecentos e trinta e um e relativo á" Usina de Cal 

de sua propriedade, denominada " Gato Preto " ou » Sitio 

dos Paes n, " Água Fria ", " Sitio da Várzea " ou " Si - 

1 ' 
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" Sitio das Lavras " situada neste Município de Parnáby- 

ba, da Comarca da Capital deste Estado.  - 0 referido e 

verdade e dou fé.  - Estação Fiscal de Parnahyba, aos 

vinte e dois de Julho de mil e novecentos e trinta e um.- 

0 Escrivão, - Joaquim Antunes de Oliveira. - Eu, exactor 

desta Estação Fiscal,'o conferi e assigno. - Antônio Cor- 

rêa do Amaral. "  w Certifico de accordo com a informação 

da Agencia de Santa Ephigenia , que dos assentamentos e - 

xistentes nesta Procuradoria, não consta que a Estrada de 

Ferro Perus - Pirapóru, seja dovedorn á Fazenda do Esta- 

do de São Paulo, de impostos col.lectados em seunome, e re 

forente ás terras no sitio denominado " Santa Fe ", fre- 

guesia do Ó, nesta Capital. - 0 referido é verdade e dou 

fé. - Procuradoria Fiscal, em vinte e cinco de Julho de 

mil ©novecentos e trinta e um. - A Escripturaria, - The- 

reza Prado Passos. - Eu, Krothydes Luz, chefe da secção, 

subscrevi. "  Em  t em p o:  - Pela outorgante, 

ante as mesmas testemunhas, foi dito mais e acceito pe - 

los outorgados, em rectificaçãò a cláusula sétima, que o 

valor dos bens, alli declarados como sendo da parte ideal 

correspondente cá metade que fica pertencendo a Florindo 

Beneduci, e da totalidade do3 bens, e não como ficou de- 

clarado, ficando assim a parte correspondente á metade 

que fica pertencendo a Florindo Beneduci,tendo o valor de 

Reis - 250:OOü^OOO ( duzentos e cincoenta contos de re- 

is ), sendo de cem contos de reis a parte do sitio Santa 

Fé, cinco contos e oitocentos mil reis a parte na fazenda 

Polvilho e cento e quarenta o quatro contos e duzentos 

ZOL 
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(t? 
esta, hoje a mira distribuída, a qual feita, lhes sendo 

f/y 
lida, era presença das testemunhas, a outorgaram, acceita- 

ram e assignam, com essas  testemunhas, que são:  - Pe- 

dro Armando Sibille e Vicente C. Fonseca, meus conheci- 

dos.  - A outorgante provou ter feito a declaração para 

a Estatística, referente aos bens em Parnahyba, conforme 

attestado que passo a transcrever:  - "A Estrada de 

Ferro Perus - Pirapóra, fez as declarações para a Esta- 

tística Immobiliaria dos Immoveis Tf Sitio dos Paes " (ga- 

to preto ) n Várzea ", " Lavras ", Juquery - Guassú, Me- 

deiros, Rochas, Pires ou Pinheirinhos, situados neste mu- 

nicípio e também do  immovel " Polvilho n• - Todas essas 

declarações incompletas, compromettendo-se nas respecti- 

vas formulas a completal-as o mais breve possível. - Col- 

lectoria Estadual - vinte e dois - Jul - mil e novecen- 

tos e trinta e um. - Parnahyba - Estado de São Paulo. - 

( a ) - Antônio C. Amaral. - Colector. "  bem como ao im- 

movel sitio " Santa Fe ", nesta Capital, cuja declaração 

na Estatística Immobiliaria tem o numero cento e dezeseis 

mil e quatrocentos e um. - Eu, Carmo do Ambrosio Lino, a- 

judante habilitado, a escrevi de accordo com a minuta a - 

proaentada.  - EU, A L F R E U 0 C A M P 0 S S A L - 

L K S F I L H'Q,  oitavo tabeliião, qe a subscrevi. - 

( Seguiam-se as as signaturas: )  Sylvio de Campos. - Syl- 

vio de Campos. - Florindo Beneduci. - Pedro Armando Sibil- 

le. - Vicente C. Fonseca.  -  ( Estavam colladas, e devi- 

damente inutilisadas conforme determina a lei, oito (8) 

estampilhaa federaes, sendo a somna dos seus respectivos 

10*> 
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valores a importância total de Reis - 750&000 ( setecen- 

tos e cincoenta mil reis ), como tudo do próprio livro 

livro se verifica ). "  Nada  m a__JL s.  

E era tudo quanto constava dessa alludida e acima trans- 

cripta escriptura de transferencia, supra e retro, que 

para aqui foi bem e fielmente passada em certidão, atten- 

dendo ao pedido feito pela pessoa interessada e de accor- 

do com o seu próprio original, ao qual se reporta e dá f e', 

em seu poder e  cartório, nesta cidade e Capital de São 

Paulo, ao3 quatorze ( 14- ) dias do mez de setembro do an- 

no do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo, de mil e 

novecentos e trinta e 3ete ( 1.937 ). - EU,  ,-■-. -/C,<. s .^-^ 
i    ■■'• ' /•        // .!■'.--■:~^/^-—~~—"   f  Tabellião  interino,  a  conf e,ri , ^subscrevo e 

eassigno. 

B?   Tab.   interino. 

ki 

■"- «-J .    W.J .   v. -    ,   .'   .       . ,•    ■    " 

1 
li 

■' 9.- 

(■:,-Zü'{" '   n-- 
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mil reis a parte nos bens referidos na" letra b da cláusu- 

la primeira. - Transcripção da s i s a:  - " Nume- 

ro seis mil e trezentos e sete. - Thesouro do Estado de I 
SãoPaulo. - Exercicio de mil e novecentos e trinta e um.- 

Caixa Commum. - A folhas cento e quarenta do Livro nume- 
• 

ro um da Caixa Commum deste Thesouro, ficou debitado o 

actual Thesoureiro, Arnaldo Guilherme Christiano, pela 

quantia de dezeseis contos e setecentos e setenta e cin- 

co mil reis ( Reis - 16:7758000 ),' recebido hoje de Flo- 

rindo Beneduci, proveniente de arrecadação de Imposto 

de Transmissão sobre duzentos e cincoenta contos de reis, 

por quanto a Estrada de Perro Perus - Pirapóra transfere 

uma parte do immovel denominado " Sitio Santa Pe n que 

todo tem 496,457 alqueires,districto do Ó, desta Capital, 

no valor de cem contos de reis; - a metade no sitio de 

capoeiras e campos na fazenda Polvilho, no valor de cinco 

contos e oito centos mil reis e a metade nos bens que com- 

põem a Usina de Cal em Parnahyba, desta Comarca. - Guia 

numero dois mil e sessenta. - E, para constar, deu-se ea- 

te, assighado pelo Thesoureiro e respectivo Escriptura - 

rio. - Thesouraria do Thesourodo Estado de São Paulo, vin 

te e cinco de Julho de mil e novecentos e trinta e um. - 

0 Escripturario, - Rodrigues. - Pelo Thesoureiro, - J. Al- 

meida. n - No  verso: ..- " Distribuida ao 

oitavo Tabellião de Notas. - São Paulo, vinte e sete - se 

te - novecentos e trinta e um. - Pelo Segundo Distribui- 

dor, - A. M. Valle. n - P ,e como assim dis- 

seram, dou f_á>  me pediram e eu lhes lavrei es 

i 
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limo.  e Exmo. Gr.  Doutor Secretario da Viacao e Obras pu- 

blicas. 

D.   V. 

I     ....     „l.-r ■■■','■■ 

SET 22 15 «P 

S 7 Q' > 

FUGINDO BWÇDUCCI,  por seu procurador 

infra assinado e nos autos do pedido de cancelamento de 

concessão formulado pela Estrada de Ferro rerús-Plrapóra, 

pedo venia para ponderar o seguinte: 

0 suplicante movido por interesse pró- 

prio não só retirou sua anuência ao cancelamento como pro- 

testou' contra seu deferimento.  Como,  porém,  o seu protesto 

não foi acompanhado da prova do seu efetivo e real interes- 

se em que se mantenha a estrada com o caráter de conces- 

sionário de serviço publico, quer agora  fazer essa prova. 

Pela  escritura  inclusa,   tomada nas no- 

tas do 8o  tabelião,   livro I86,»fls.   57,  a 20 de julho de 

1951, verifica-se que o suplicante é proprietário de gran- 

i áreas de terra e mór parte da Usina de Cal Gato Preto, 

Além do interesse que decorre do fato- 

de sua  qualidade de proprietário de terras, de se não es- 

quecer que a Usina (Jato Preto,   grande produtora de cal, 

-tem como unico meio de transporte de sua  Produção,  a estra- 

da  de Perro Perus-Pireporá. 0 cancelamento da concessão 

. importaria em imprevisíveis pre.luizos para o suplicante 

porque á merco do arbítrio particular  ficaria o transpor- 

ao5 
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te de sua produção. 

Permitir que a Slstrada passe de condição 

de concessionária de serviço publico á de estrada pirticu- 

lar seria lavrar sentença de morte á  industria do suplican- 

te - que fatalmente seria devorado ou tragado pela Cia.  de 

Cimento,  a maior interessada,   por isso mesmo, no cancela- 

mento da concessão. 

Provado, assim,   o indiscutivel  interesse 

publico na manutenção da estrada com os encargos impostos 

pela concessão,  pede e espera seja indeferido o pedido de 

sou cancelamento. 

Nestes termos, 

p. deferimento. 

C 
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Autos  19.795   (9.076-28-138.D.V.). 

LETRADA DE FERRO PERtlS-PTRAPÓRA . 

Assunto atual: Sobre prazo para conclu 
sao da construção entre o Km. 16 e Pi- 
rapóra. 

"VII) CONCESSÕES EM VIGOR 

"PROLONGAMENTO 

''Da linha tronco da Estrada de Ferro Perús-Pirapóra 

"(Do Km.16 a Pirapora) 

"Concessão inicial:- Perus a Pirapóra - 36 Kms 
866, de 1910. 
inaugurado e em trafego:- Perus ao Km. 

"Decreto n£ 1. 
"Trecho 

"16. 
"Estudos defini tivos - Os 

"de linha aind 
"póra, foram a 

"Prazo D 
"prazo, conced 
"minou a 16 de 

"A inter 
"solicitou ao 
"autos 19. .795 
"çao da sua li 
"para ser cons 
"ço particular 
"foi soluciona 

estudos dos 20 Kms. 
a nao construídos entre o Km.16 e Pira 
provados pelo decreto n?- 2.473,de 1934 
ara conclusão da construção - 0 último 

o decreto n£ 6".744, de 1934,ter ido pe] 
I.!aio d 
essada 
Governo 
(9.076 

nha em 
idercda 
. A sol 
da." 

e„1936. 
nao requereu novo prazo.Antes, 

em data de 8 de Junho de 1936 
-28-138.D.V.) -, desincorpora- 
trafego ão regime da lei n- 30 
uma estrada de ferro de servi- 
icitaçao cm apreço ainda nao 

Sr ,Dr .Mretor. 

A despeito do último tópico supra transcrito, 

do meu relatório concernente ao ano de 1937, proponho a expedição 

do seguinte oficio à Estrada de Ferro Perús-Pirapóra, devendo esta 

informação ser incorporada aos autos 19.795 (9.076-28-138.D.V.). 

Tendo terminado a 16 de Maio de 1936, o prazo 

NADA    SE    ESCRCVKHÁ    NLSTA    MARGEM 

lol 
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AutOS   19.795   (9.076-28-138.D.V.). 
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concedido pelo decreto n£ 6.744, de 1934, para a terminação da cor 

truçtio do prolongamento dessa linha férrea entre o Kn. 16 e Pira- 

póra, solicito o obséquio do pronunciamento de Vossa Senhoria. 

Tenho a honra etc. 

DIRETOR. 

OGF, 

D.V., 20 de Junho de 1930, 

Eng£ Chefe 

i.í.iw*»ihP*«"M*'»'»,'''rt ' 

t>W.lL>k*k 

NAÜA    Olv.    E6CHF-VERÁ    NESTA    MARGEM 

£0$ 
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ESTRADA   DE FERRO  PERUS-PIRAPOR A, S/A.^^p-j ' 

São Faulo, 9 de Maio do 1939 

Ibcmo.  3nr. Dr. B.R.Azevedo Marq,U83 

D.D.Director da Directoria de ViaçSo 

8ao Faulo 

Prosado dr. 

Goinmunioamos a V.^xcia.  que, tendo os snrs,  Florindo 

e Fiavio Beneducci vendido todas as suas acçô*03 aos demais ac- 

cionistas desta estrada,  era asseiriblea realisada em trinta e um 

de Março do corrente armo,  conforme publicação feita no Diário 

Official de 27 de Abril, foi eleita a seguinte directoria  : 

Presidente  : Dr. Syivio de Campos Filho 

Director-^ecretario  : Guilherme Pinheiro 

Director  : : R. J. R. Stokes» 

Para os devidos fins juntamos ao presente a folha 

do Diário Official de 27 de Abril ultimo. 

Sem outro motivo para o momento,  subsorevemo-nos, 

mui attenciosamente.. 

ISSTRADA D3 FERRO F^IRÚo-riIUPÓRAjS.A. 

/——-—r    \   / // ■   /?  "^ 

^rfZ&^zz 

/S/Jf     3/    ô7 
n /   '     ; 
W-^Ií.^ ;• 
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CANTUSTO 

H A s 

MIU A     (lltlll- 

MIM   I.M   II 
■ I>I: iij'i 

'lU'1   (lü   n,r ;   iV 
Ult»,   U   (IIIH.I 

IMütO   :■ \., 
■  da ivi'.;»' . 

>, il prc:«i:i 
íi;i •*! II'III:IV   '(OUi ItTO 

_.   v.,,i    iii  üU.ilv 1/ HfJ   CANTI.'. 
u,i  ■.'•; «I   'N   'H M "' ' ".    HO.MKU 
-)Hl (lil SOII Mil *NU     CANTO- 
-va  M>í u.VJ> ' ■"' li    J.U-OMO 

.-.MAU     HOA- 
•lo um total (tf 

O/b    .iu     V/VJ eU(1 (Io W1||U| 

T003'lV:i NVD.I., ,,ll.3r,:,,l a., 
t3MaOXnC.OM<I  SOilstas que nAu 
-ad   soa   ov.1-."1^""1. 

;i NTA   i 0« 
ESTAIM) m 

r. i>o 
i.  CAfm 

<   : - IA   Dl-     itdü    »   ■•■'■: **■"»   nu» o *v— 

.   .1 . I. 

JKIU sr. Ito- 
o, Diretor Prc- 

• rrrrr-— .   '-<de   Anônima, 
PXr 0U.V -   UVlstatUto. sociais, 

Presidência,  de- 
,*ttle    Instalada    ;v 
ibitia     Ordinária, 

Secretarie o A- 
. subscreve, 

.„ AOS Uebalhoa, o sr. 
• ...,„o.iP   esclareci n  que  *   pie- 
fcr.iü  Astemblcia    íol  convocada 
DvUi publicações feitas no "DlAria 
Oficiai" <ío Kstado e "Correio l*o- 
pular"   local  tio  dia  -8  do   feve- 
reiro do corrente uno, para PS ílns 
ieVr dclitxrauo ?.Cbrc o Balanço 
Cifrai da Soe ioda do   do   nno    de 
IPÍfl, compreendendo ft verificação 
t   apro. içao   de   l< das   AS   contas 
(,, i ti «.ma v v< reteio r eleição   do 
i\   *o»w I'IM.\1.  -- Mda i>oi num 
f   -rctailo,  a   pedido  do ;r.   Pre- 
sidente, a Ata da Assembléia an- 
w. r, lul u mesma «provada uiia- 
luaicincute,  sem   dísi u sào,  -    A 
n.uir o sr.  rn*l dente deu Inicio 

.        ordejn do dia, 
I. , i rfe  Recrctiiio, 
t> í. Salário da Diretoria, acompa- 

cto* rei pcclivoa anexos t con- 
ta c>:noiutrativa!. crdi nandoa sua 
ftiKura, o oue foi feita por mim 
tcc.etário, ílnda a qual foi Igual- 
Mcr.tr ndo o Halunço Ocral rrah- 
(.-...) em ?i dt dwemLro de JÍJ3C 
c o n-í,\tt:\o rareeer do 
i; j i Iscai, — Em tegulda pelo .sr. 
g>rçiidcui4} foraM postai em dis- 
eukao e a;«waç4o ludo quanto 
I.íWMVU iU> ier ütio, iciido tido, 
i.v. dlfCusuAo nlgun*a, nprovaâot, 
*..,<.. íú-MJ rio vuiar os mtmbro» 
da Diretoria c ComcllM riseal 
\- . ruim, A ." ííUir o M . Pi'< 
de:;*»*, ponvideo a Ai«embWw fcC 

:..:■  t>     :   '.H('   a   cVMo   tio 
c.: «CHM» K*»cal |*ara o oxerclcio 
d* 195*. i-puii ndc-?e, r'Jr aclamo* 
çAot a eleição para membroí cie* 
th PH   MA1UO      I'VVÜH1NI,      ('!-. 
i = ; ■ rAVO   t;OI>UiaUU3   UOItlA 
r   nOMliU   CANTU810    e,    !»*• 

,i.  pr^Uvamente.     OR* 
usno GANiucr, i*uia PANE- 
I.l ^ JUUO VI I Zl, qro Caroiil 
vccUn Soa. 

A  srRUlr 0 :T.   i'ic>ldrtdc Ofcl*** 

Cl '-í LiMO 

Cl línrico ijua   H   rork*d.uic 
'CÜKlUMIi  t.'MJTü: IO   ÜOCli:- 
l>AL>i;   ANÔNIMA",   roíll   :'>-t'   tm 
t   .[..( .ii.* ■-.   urine   i-Mmtf»,   prqiUvou 
i ,   i,,    r« i'..ti!v'      '■ b   I».     !-'.:'-•". 
i* r (.i  [i.Hiij t-:í\  ' > do  vmtc 
dc noui dfl mil nwrrcntoi c iriu- 
U\ c iiove, a :\t.i de MI., au^m- 
i .i :,i i. r.vi ordinária, nalUatdtt cm 
li dita u u., ii.- n.ji',.1 i>. p, 1A)U 
i .:. Une tal IA da Junta Comer- 
, lal do Fstado dn HAo Pauto, vinte 
.' ixli da AWU ilo mil i ovecentoa 
o trinta o une. Ku, Mario Ur- 
tuiuia do Coatro Pereira, cacrltu- 
ráilíi, ii escrevi, eotoferl o aaultio; 
>f, l'ií,nii]i:i rfe Cuslra l*erclra. 
l'u, Pauto llarrero, cheio da a*c- 
çao do Arquivo c Dibtioleca. a f»u- 
b^revo e esbino; r. llarrera. 

1.6008 - 134) <27) 

ESTRADA DF- PKRRO VE- 
RU^-PIRAPOKA, S|A. 

8. PAULO 

ATA   !>.\   28 *   ASSfMnt.l.IA 
OKHAEj  OttlUNAUlA 

Aos tiinlft e um dias do môs dc 

matço c!c mil novecentos c trinta 

c novo, As dez horas da manhã, 

IVí frWfl ^ori:<l da Eitrada de Fcr- 

ro Ptrua-PIrapOfa 3;A., A rua xa- 

\lei de Toledo, numero w, preacn- 

Iri os actotitatas eo»ivl;»»b*i do 11- 
\:o de presença, verificado haver 

numero legal para a Aasembttía 

p^dci1 voSWamciitfl lujicionar, con- 
vidou o i\r. Sjlvio dc CannxMi Pl- 

'..'ío, pcesldeiita da. Eairada em e- 

Kcrclclo ao dr. Sylvto t^c Campos 

C C.irlos Kduanto tic Campos pa- 

ia respccllvaroente, presidir t :c- 

cretariar oa trabalhos do mesmo. 

Arcita a Indicação pelos presentes 

o dado Inicio aos Urubaihosi ex- 

plicou o dr. Bylrlo dc Campo- Pi- 

lho que o fim da presente Asscm- 
D!«*1O era para deliberarem iõbre 

o relatório, contas o parecer do 

Centelho Piscai relatlvcs ao c.xrr- 

■ u lo do mil novecentos c trinta r 

oito, níim t:o aprovarem oa utt-s da 

(vrtmlnlbtraçrio rclaiivbs àquele e- 

Sícreleio c cícccrem o novo Con- 

;t!ho Piscai o Suplentes par» o c- 

Kerclefo dc mil novecentos e trin- 

ta o nove, ron'oruio determinavam 

a liI c o; Cxtatutos welala, assim 

í\y.\io a nova DirctoriA, IKJ!S tendo 

;:-: 'J i>;. ito 1' a, Ihvfli : > ClP.tta 
l.cií.' e Nel m» !'■ rroutl, flupton- 
ti.,: dr. Alui/Io i:t.' r.tila Coimbra, 
José Al*.- i tia Cunha Lima r John 
llold) >\ i '"!■«!. d*ndo*re u ■■: s como 
iniiKis- :u!"f. A 'er^uif, ;» " udecetl 
i» dr, üylvlo dc Campos 1'ílho no 
<< u nome o DOS dos tetiü cwnpa- 
t.liciroí, a sul escolha paru A !>!- 
ICíUI t;t, a ndo qttc r*\*t»i íornm iw 
trabalhos dados |K>/ t' nidnanos. 
pilo que eu, CariOJ tXluardo d-! 
(?ainpus, nada íH.IíI havendo a 
iiatnr,   I.I\?Yí   <"*a.  que  an.ino. 

Carlos  Kduartlo  de   Cauipu*. 
Sjhlo  tlr  CampAü* 
Alniirlo  de  CatHftof, 
Goillierms  Pinheiro. 
Sytvío   I.uilano   dc   Canipn*». 
P, p. de d. Maria Suuntta Dias 

de  Toledo  Campos. 
Sjlvio   LoetaiM   tio   Campo*). 
Siinâo   de  Toledo  Pita. 
Mario   Cintra   1 < He. 
Oscar Id.ts do Toleda. 
P,  p.   Kspólio d.   g>lrlo Celeele 

de   C.unptiíi 
Rylvld   do  Campo*. 
Susanua de CamfMüi Clntta frflle. 
Sylvle tle Campos 1 ilho. 

*   O M'.   PV- 
ni»iíln   devia 
rctvoa L rn- 

-  Peit .  A 

1 nu r.te at>vovada. 
IVclaroti cm F*I 

sídento que n ,V 
CICBCC ;>s iiifpdtro* 
pUuites tio Com r i "» 
termos doi e- tatti »■•. 
vouçao foram v< < '■ ■ ■ '•■• n ■.:> 
brog do atua! e.üi-r o, a U.UT: 
Mario WoUaee si»í«iBKtn, I^o 
Wnllacú Coelirane e -1-. Herna- 
i.i   tio   A 'ovedo  Blh;"'.   —   Bujik u- 

J '.■■:;: — Jorge WailAce B*mons»*n, 
LUíS Wallaee Stmoií-ten e Alceu 
Toledo. 

h'm .'rr-".i!(!a, o íT. >*rt,.' ulctitC 
prestou diverras luforr acôVs íO- 
bre a situaçf.o geral da soeledado 
o so1>re oi andamentos doe nerô* 
elos. declarando afinal que ei mais 
ninguém quisresite íhxmt uso tia 
palavra, daria por encerrada n 
sessão. - Não havendo quem qui- 
sesse íater uso da p?.!r,tra, c sr. 
Presidente deu   por encerrada   a 

K paru constar .'d lavrada a 
presente ato, que, ticpois tlr lida 
c achada roíiformc, v. l naetnAdo 
pelo Presidente do mesa, por mim 
xccretario e pelos tu louistai pre- 
sentes u Assembléia. 

<C5:9 12CJ) n, 

rcu s palavra s «,- --m dela quí..,..- i;uLlllU(!vJ tí ;,u m,indato, asatm 
i , cr uso, :■ •- i.tarjdo-M o avio- L.t>|uij Ç4 wua i:(1_-1JUr,;:..1IOS> í!cV{._ 
n;--.a M-. JVUO TXiai, que -a- na rcr tir!u uma n0la DUetorU 
/-■    i uso da pakvra, con " (paro w*csldír os destinos do socie- 

tladb durante um novo quatriênio, ita Diretoria, t"ct-u | 
i ..«..i- .-i    comentário-  a   ltU írJt iV.-a i:Ult 

açio pi-odutha da niteturia, con- (,!( t u S(,r rciln,n<iA ,.n março de 
U    A:>: 

| I      ■ 
I \ , no MU 

prl.v.dro ojio de vida, acabava dí 
a*.." ir, i rO|V : • '•' »m voio dc lou- 
vor a mesma. l)lretoiLt, As Kuai 
palavras lomm terminadas ,:* 

dc uma ■ -'v.» dc palmas, »s- 
:,, («lo- <' lotlas os |HT*entes 4 
!■ rin      i ■■ ■ lado.     K   H ■   > 
n*,fc.'i hovtndo f  UiiUr, e kr. Pie- I v,,r r> ^ 

■!.,.. irada a A ,- j 
oeor.Vêia,  agiatltcendo  o   rompa- 
i, 10   «'' i   MS.    Atií.I.I .tii\   do 
ntr   P-.ra   cm ••....   eu   Al I 
CAN -1 : :<\    •■ ■■!''•' rle, r.*ci  U  ■' 
11 Ma    e ;,. ;■ 

\ flUAl! t 

■ •    *   ttilt;>)o 

.1.    .'   I i II tu vi., 
, u   (.«ntuvio 
\ULl I.)    Í   IOtUsi* 

ü rtcvexenlos e qnaienw e tr>fa 
: ■ íraudo   os  presentes  na   apte- 
ríaçuo da matéria, foi jx-ios mea- 

. tarado estarem  dc inteiro 
n>'6rdo com si contai apresentadas, 

d n .Ma  [i *  aprovado o Da- 
nço,  ' mil .-   D   dem tis   papeis  a- 

iil . ;>>,  |H'la   l)ln lorla,   tendo 
.. io r ;■ Ir nado um voto dc lou- 

|)-r , mel ú  Utr%torta que 
u vcu m.indato jx'la pro* 

Orit-ncla e tl< dicaç/io ro:u <iue pre- 
rj>.-iedade tíu- 

l  .' ■    o    llltfui '    ■    l.il       ido.    A    Mí* 
. i, ;,     at-iadtt i u o di.   Bjlvlo  de 
t'amp»>i  i'..'■■'. i tu ;« .i  i o'ii    e  l l 

n c   . ... ■  ■ ■, em i liMju.n- 
r.  í.,', ;     f, ■     '.      lll.'«  .,.'■     V    V»- 

,MI     : ■!• v .t   • .   ■   i ' ■ >'.'■- 

■ '\ p 

:        ,   ,„, 

11. i 
■.  .    IV 
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COMPANHIA BRASILEI- 
RA DE INDU"STR1A K 
COMlCRdO S!A. 

ATA   t)A    ASSEMlll.íIA    r.r.RAI. 
ORDiNAitiA III:AI.IZADA  IM 
14 Dl: M \U(,(i iii: l'JM 

Aon iju.llur.'!- «H li ÜO m(« lia 
março cie lü!9, r.a bí<t« nclal. ii 
III:í Bda Vista, !.-. ;b, 7o nndnr. 
tala 3. íIí 10 bora*, teve lunar a 
nsscmbliíiu rira) onimAria rcf«- 
nntn no dcn-lclo de l'J3ti. c;ivl- 
damento convocada c<infom«! avl- 
MJ publicado no -l):.'.rio Oficial 
do dli. 2b dc fevereiro do corren- 
te ano. 

Pila ll^ia dc presença vcrlfl- 
cou-sc o comparcclmento dos n- 
gulntes nriolilbtos: - IKHCCIO Wal- 
hite Coclirane, L*Ir Wall.(ce co- 
chranc, JoAo Spolato, Ur. Paulo 
da üllva Gordo, Mario Wallaco 
UlnioiiNrn. Vv. líuiiAiil dc Atovc- 
do Bllva, mi".o Uun.lil e Lio v.ii- 
laco CocliratU', repiitci.tandM um 
total dc 200 (diuentai) atoes. 

Assumiu ii presidência na for- 
ma rios estatutos, u Dlrcler l'rc- 
sldente, tr. Iguaclo WAllaoa Co- 
ehrano, QUO convidou para Reerc- 
líulo o sr. r.io \\..;..ni' Co liianc 
0 iwdiii nu, aclonl Ias mui i .■!■■ 
„i n   :.'.   ruUtclas   do   li'.'" ,;   di-   l(U|] 
enun titulares, c:n virtude do se- 
rem aç8e., no portador. — ICstbt- 
da«    ertas,  veitlicou-so    que    as 
ínfimas corro. piTiv.-iin a lista ilc 
presença, havendo mnmro I Rui 
paru a reallcacJla da Assemliléia, 
luzAo por <|iic o ir. Presidente 
declarou aberta a :-.:.:> detco 
minando no secr(.'ário c.ui pro- 
crdess, ti liíiiira do aviso iic (o:i- 
Vficaçau contendo ti oídem do dia, 
iclalúrlo da Oireloria, linlanço Si<- 
clal do exercício Iliiancelio c l'.i- 
rccei' tio Conselho i ' cul — Lidos 
iíelo sccrcriirio fxlos CSííS docu- 
mentes, o sr. Premente, |K>z em 
lll,l'U"'lo. cola uni !>o>' Mia vos, 
,, riflatólio, Lalanvo •.' o parecer 
, como ninguém HVCSMJ [wdldo u 
lialavra, foram o*; mesmos posto* 
em votação, tendo tido unânime 
mente aprovados, deixando de vo- 
tar os Ulretores em u' 
relatório o lo balanço. — Nilo vi- 
taram o-. riscalR íõtre o rcii pa- 
recer. 

Por proposta rio uionl.sta sr. 
Mario Wullaco Slmnn m foram 
.,! ro( ados os vcivclíi ■ *itos do Ií-. 
l:000$oOO ium co:.to cie reis)men- 
sais pala cada um, p .. os i.lrc- 
lores I..Ü VVi II; ■■ '. i« hran ■ r 
,i . u .']..; do, [jxado! r lo n ; '• 
biil. i.tv. 

ne,-liiou .i .  •■•   '-! ■  o  T   Pro- 
rlilrnlo    Min   i    i'0 m  iM    i n 
n       mi.l  il Iilol   "    Ho   li   ''   ' 
1 |ll     í, li  ,    II    \-.!.... '..   .   I.    AM III II 
, :..! oin   : itiii,i     o .iiiisiain i 
to  do   lllli lo:    ill 1 .1 -i i".   ii' ' :- 
i.,.i o liei 

I ■ IO ., :::. 1' .... ill : Iva 

i;. lilo,   II I   i'l •) •-. .   !"• ■     • ';:■•   !'■'• 

n.) 
n.) 
a.) 
a.) 
a.) 
a.) 
a.) 
a.) 

Irmuii»   W.ill.or   (Ox('i^ne 
I.IMI Wallaee ( iHliraiw 
llcrtiani  Asevfifo silc^ 
limo ii..i,-.i,i 

afaria  w.iiia.v  jwm.nsen 
i,anlo  da   Siha í.iircf: 
I.air  tVallacr   ( <- lir»n» 
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AVISO   A'   PRAÇA 

Aviso n praça r tio co^nfrvio cm 
geral quf, nesta oatíi, -vcntll meu 

estabelecimento     comcrela),     *ito 

nesta pinça cie Presidente Pruúcu- 
te, a ma Barão c'o Klo Branco 
esquina da rua JoaqiCm Nid.uco, 
no sr. Sliosaku Yanci, ii.rc i ile- 

sembaraçado dc quaisquer cnu." ou 

rcsponsubllldadcs. t; oaitii d« l.ojo. 

Toda c rpialcjiiér rcc'amacAo (era 
altndlda dentro iiu prazo lctal.no 

ii.eiltóllo da meu l.ii'.'0-..oo. f. rua 

Newton Prado, u. 37. Por sei 

verdade tu, Iíshia Tomoyoshl 

assino o ,.* ii.ate aviso, ío:~n a coit- 

cordancia i(o sr,   &lHi:aku   Vnno. 

Presidente Prudente.. >l di   ,.niil 
dc  l:u'J. 

líshin Tomoyvftl t 

Concordo: » 

Shosaku  )".ioct- 

(Plrmas teconhe.-Ma 

IG7H    '.i'Jíl. J7' <   ?i) 

LEILÃO DA MASSA FALI- 
DA  DE  HABIB   SAAD 

& CIA. 

Tufü c Alberto fury, Uquid.-.- 
tànos da massa falida uipr.a, i.- 
rtsim os Inleressudos, que no dia 
'^7 do comuto ic.iini.r. i.-^ -. lei- 
lè.o dc buli oes i PI mi , n i i-rrc- 
i..ilados nt cl lado i!'1 .'. uto . cu.la 
venda scra efctu.alu JK'O led tira 
Mendes naquela cld. d.. .' . K ho- 
ras no dl i supra nu n, lonadc. 

Tuflk   t   All.nto   ll.iy. 

'07Ü2 VA) 

COMPANHIA   DiAKtO 
PAULISTA    DE   A'CUÁ 

FK1A 

Ari ato-'" .1 dl p ' l\So <-" I rs 
m li inJiis, nu 1' ' a Cutiip inliin 
i\ rii i 1 .it -■.-.*  II oluni   i.i. 

.. d i.- ii nil     I   . ■ "  !•■ ■ '  lo 
l   ,   de   (   i ■■   jilillli '  ,      ■ ' 

:■■  Ir-di dl -■        Al" : ln,l ',     I" 'Hv«« 
...i  nno  (I ■   1!KW 

l âo Paidi, .'' <-r ■■■'  ■' i;'" ;:;':' 
A    í'!i:: T' •'!).«. 

iCiaa -. t")' '.•■'.'■   '■'■ 

ctal 
1*4 

f.EADEV  Cf.Uff   T5P   Ss 
PAULO 

ATA  f)V   ASSCMnr.KTÃ     r.l(ltíj 
KXF.TKAOIiliINÀItlA •* 

Aos tl.ioitd dias do Rics de at-sllj 
tle mil novecentos o trinta r m>r*?J 
i.i vlnto hora:-, ti rua dc .siio H,aW 
lo, clncoenta e um, sétimo amli^V: 
do Préolo Uarllnelll, em a MV?>S 

socl.il do tftuUr Club de Sisi1 

Paulo. iX'!o Prístdcmo e.u exereif 
cio. Senhor Waldomlro riic-; O» 
veda Dia foi declarada aberta 
Assembléia, do lu-óido com o càfcí 
tal dc convocação, publicado Oifl 
"Diário Oiicinl" do Estado, paraj 
deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: proceder-ÊC a rlelriio pard 
ser preenchido o cargo vago cU> 
Vicc-Piesidcnto devido ii irnúnct», 
do Senhor Doutor José l.cme DA* 
maslo mie em carta diti;;ida rv*> 
Presidente pediu sua exone 
do carp.o que vinha ocupi 
tando presentes os senhores: Kc!-il 
eard Hoita tlodovalho. RaplitUsa 
Doraeinu 
minto, Dora 
ltolwrto Mora 

Lida a renuncia foi ela rtrcMsl 
por unanlmltlatlc. deliberando iniltj 
a Assembléia que. do ala licasS* 
constando um voto dc louvor % 
pratldilo no diretor rcnuuelant^j 
pelos erandes e relevantes s«r\'n:c3') 
que prestou no Club. i 

Km seguida. (>eIo senhor rreiNj 
dente foi dito que nntes dc prc-M 
ceder a clclcúo do novo VitC-lM'*^/ 
cidente Ia proceder A vci'lflr*aç*sy 
das  ouótas do Club. 

Feita l-s.a verificação, e^rou-st;/ 
mie são soelns RUOtlstAS g^gsgagV 
Club de I':V) Paulo os^^rmiUii 
senhores: Domlnqo, Uorar:ir.a.por-.j 
tador de quarenta e oito ■ itty.l 
quotas: Je>ao Nicolau. porBvder ..\. 
ountente e sete f47) quotas: \Va.c*j 
domlro Pires Oliveira Dia1. Hi*-^ 
pliarl Derarina. Kdcard lio:-'.?, vto» 
dovaltm. rduarda Olrondon c. lio^í 
berto Mira, portadores i'e iu,iJ» 
(1) «dota cada. perfazendo o ti» 
lal t\c cem (10')) quotas, dc aifir"i, 

iti;;ida a«> 
xoncraçüaj 
iur.do. c»«t 

RtiphtKÜJ 
ii, Eduardo (Uiiunlon.  DoV 
Doraeinu, JofUi NMcir.u (^ 

uiesm do  cni   o  art.    19   dos   IV.nl 
do Club. 

Constituída u mesa os ti.;l«lhoíi| 
da Assembréla. liara a eleição, pií- ] 
dlu a palavra o senhor FtcbprtCh 
Móru eu'; Indicou A direiorir. f>3 
nome tio senhor Doutor PlinlO' 
Pomnío PIr.a tiara o cargo vcg4a| 
iiorono rra merecedor de alcnçCctl 
IH'1O s"tt valor c v»clos esforces qUil 
tem feito para o engrandeibnciKj 
to do Club, qui> i conhecido corjj 

o wnhor Presidente dirigindo-Mtj 
nos (ireaentea pediu ono caso a sii.-| 
resiAo  do  tenntr  Itobcrlo   ^^o^.'#' 
fosso ee-ilrt se fa/.ar a eleiiâo po* 
aclfoiaçíío, lendo a Asselnblílii 
aceno ao nlvltrc do senítor Presi-i 

Pelo oue o senhor Prc^|^^^■',',-• 
tennipou at-'e se fisesrc- ^^PrTr.id 
nor aeiamario, t íol então tclav* 
;nado p^ra o ramo de Vlee-Pier.I-» 
dente, nor unanimidade o scnlkOP 
doulor Plínio PonnsSo Pi/a. 'iite tu)< 
ser nrocurado a ler-lhe si''o eonu*- 
nleado a. boa nova aceitou o c.r.rjOi 
oue lhe haviam confiado. prom«« 
lendo tmhalliar , esforçar-:c t»c? 
tudo quanto esllvessc ao seu al- 
cance e nelo bom nome rto C:ubf 

' sendo emnor^ad") hnadlatp(nent4j 
no cartto oclo senhor PresMente 9* 
demais   diretores. 

Pelo senhor Presidente foi dno 
ritio c.oncratulr.va-se com os teilf 
romnaliliclros de dlrclorla e o r.i.rd 
eleito, fprendo votos pela prospo* 
iliiide ^etnnre rreseelite  do Club. 

lio icqulda pelo senhor Presi- 
dente, ft I levantada a Asftini,Irias 
por mela hora. para que fosse la- 
vrada a presente Hta, sendo a ses- 
são reaberta as vinte e uma. horas. 

Naõa mais havendo a tratar, fof 
encerrada a Asembléla, do (toe 
para constar, eu. Edgar d Ifortsf 
Hodovalho. lavrei a presente ata, 
qu" lltla n achada conforme t 

'/- aprovada, e vai dt vldome ite 
nada, 

IIIII Lrt ItodoMl II,, 
W.llll.,11 iro    l'lr .»   .Ia 1)11 

111,1, 

Itapliar 
1 lamine i. llur.i rlo.l 
Cil.nrili fllrai 

Kobrrte 
riioio jvnir,'o l'rr.1. 
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ESTRADA   DE FERRO  PER'JS-PíRAPGRX,S/A: 
3. PAULO (<-■: 

/ 

0^/ 

Exmo. Snr. Er. Secretario cie Estado dos Negócios 

de Viaeão e Obras Bíblicas. 

i 1949 
k D.V. 

8-5-939 
■ i 

BÍKbTOR GE1ÍÂL 

y. j 

A ESTRAEA, DE FEHRO B2RÚS-PIRAPâRA.,S.A., pelo seu 

presidente a"baixo assignado, vem expor e requerer a V.Excia. 

o seguinte : 

Pela acta de 28 de 1'aio de 1936 (21 a Assemblea Ge- 

ral Extraordinária) ficou a directoria autorisada pela unani- 

midade dos accionis.tas a pedir a desistência da concessão da 

estrada de ferro, tendo esta estrada feito o pedido a essa Se- 

cretaria em 8 de Junho do mesmo anno, pedido esse que tomou o 

NQ 3978. 

Ultimamente, também por unanimidade dos aocionlstas, 

(22& Assemblea Geral Extraordinária) confoime publicação fei- 

ta no Diário Offlcial do Estado do 4 de Março do corrente an- 

no, ficou resolvido, expressamente, que se declarasse sem ef- 

feito as deliberações da 21Q Assemblea Geral Extraordinária. 

Assim, á"vista do exposto, páde a Estrada de Fer- 

ro Perus-Pirapóra, 3.A. a rovocação do seu pedido de desistên- 

cia feito era 8 de Junho de 1936. 

E, por ser de Justiça 

E.B. Mce 

to <-/  •- 

C'^\lf,    i:srocla;':;  '.H'--:.:  •; ipóras/A 
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ESTRADA   DE FERRO  PERUS-PIRAPOR A. S/A. 
S.   PAULO 

/M/mwsszmAM 
Exmo. Snr» Dr. Secretario cio listado 
dos Negócios de Viação e Obras Publicas. 

A Estrada cie Ferro Perus-Pirapóra»,pelo seu presidente 
abaixo assjjL-gnadQ, vem expor e requerer a 7. Excia. o seguinte: 

Tola acta de 28 de I.raio de 1936 )21« Assernbléa GQral 3x 
traordinaria) ficou a directoria autorisada pela unanimidade do; 
aocionistas a pedir a desistência da concessão da estrada de fe 
ro, tendo esta 'Estrada feito o .pedido a essa decretaria em 8 d 
Junho do mesmo anno,  pedido esse que  tomou o numero 3978, 

intimamente, taraben por unanimidade dos acoionistas,(22< 
Assernbléa Geral Extraordi(iarI}T)^onf orme publicação feita no Dl 
rio Official do listado de V\lê/Tírirço do corrente anno, ficou re 
solvido, expressamentejvquesédeclarasse sem offeito as delibe 
rações da 21& AsscrnbléaC^u\ar extraordinária, 

Assim, á vls^vtlp exposto, pode a Estrada de Ferro Peru: 
Pirapóra, S.A. a ravtígg^ao do seu pedido de desistência feito e 
8 de Junho de 1936 

E, por s-er^cLe Justiça 

/-> ... 3STRADA DE F35HRO PEBÚS-PIRAPÓKA.,S.A, 

)}    (a) Sylvio do Campos Filho 

presidente 

Ao Exmo. Snr» 

-i-r. Azevedo Marques 

oY Vv 

u\ 
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Autos 19.795 (9076-28-1^8- DV.) 

ESTRADA DE FERRO PERUS-PIRAPÔRA 

Solicita desistência da concessão da 
sua linha entre Perus e Pirauóra. 

N2 ltf 

W 1 

Sr.Eng- Chefe da la.Secção. 

^ REQUERIMENTOS n2 5.978, de 8 de junho de 1956 

e n- I.9I4.9, de 8 de maio de 1929, da Estrada de Ferro Perus - Pira- 

póra S/A., fls. 1 e 99. 

2) OBJETO - No primeiro, de n°-  5.978, de fl.l, so- 

'• licita a Estrada 

2 > 

g' "a desistência da concessão oública, para 
«■' poder continuar com a estrada de ferro em 
wi caráter puramente industrial e particular;" gj 
u i j :- 
K .                                1 x u 
t/3 n 
w e corao conseqüência, desiste de seu \% 

finalmente 

"requerimento de 5 de setembro de 1955 e"i 
que pedia uma reconsideração do que ficou 
estabelecido no decreto n- 67Ul- (doe. n2 

2), fls. 1J.;" 

"protesta gelo direito de voltar a pleitear 
a concessão, si um dia houver melho'ras na 
zona. que assegurem um trafego coraoensa- 
dor; ' 

o 

No segundo requerimento, de n- 1.9lj-9,// <■ 7 /. 

"pede a revogação do seu pedido de desistên- 
cia, feito em 8 de junho de 1956, isto é, 
pelo primeiro requerimento;" 

NADA  SIC  KSCItKYKItA  MISTA  MAIKiK.M 
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Autos 19.755 (907ò-2Ü-l;tí- DV.) 

INFORMAÇÃO 

5) Como se vê pelos objetivos acima apontados,exis- 

tem dois assuntos diferentes a tratar entre a Estrada e o Governo, 

convindo porisso mesmo decidi-los em separado. 

I4.) Um,'importante e mais urgente, que convém resol- 

ver preliminarmente, e o que trata da desistência da concessão pu- 

blica no trecho ora fiscalizado, entre Perus e Entroncamento ( 16 

Kms. ). 

5) 0 outro, nào menos importante, refere-se ao pe- 

%   dido de reconsideração sobro o prazo improrrogável estabelecido no 
c: 

^I decreto n-  6.?Ml-,  de 5-10-19^4-»  Par>a a conclusão dos trabalhos de 
<• 
h . 
í construção do prolongamento entre o Km. 16 e Pirapora. 

6) Com respeito à desistência, o último requerimen- 

to ~ ";* 
D1 to, de fls. 99, traz para o caso solução bastante feliz, pois que  1 gj 

w!evita ao Governo o dissabor de responder à Estrada com uma negati- \« 

< va, que já se delineava claramente ante a reclamação da imprensa íM 

que se vê a fls. 6, ante a reclamação, desordenada mas insinuante, 

de um modesto operário da região, fls. 7jQ, ante a magnifica e bem 

estudada informação, a fls. 55/1$, do saudoso engenheiro José Ma- 

lhado Quirino, energicamente apoiada oelas informações de fls.J4.9Z52 

e 79 de V.S. e finalmente após os resultados obtidos com o inquéri- 

to orientado pessoalmente pelo Senhor Diretor. 

7) Como si fora a propósito, para provar cabalmen-| 

te que a Diretoria de Viação tinha orientado seus estudosj)elo ca- 

minho certo, que no caso era a defesa do interesse do já apreciável 

NADA sií I:S<:IíI:YKUA M.STA MAIICKM 
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Autos 19.795 (9076-28-138- DYo) 

numero do habitantes da extensa região, a própria Estrada veio a 

seu encontro, primeiro por intermédio de um de seus maiores acionis- 

tas, Sr.Florindo Beneducci, que diz a fls. 86/87: 

b) Pareceu, a principio, ao suplicante, de 
necessidade, sinão de conveniência aos 
acionistas, a desistência da concessão, 
e, por isso, prestou sua anuência ao pe- 
dido que, nesse sentido foi dirigido a 
V.Excia. 

c) Acontece, porém, que os reiterados pro- 
testos dos moradores da zona servida pe- 
la Estrada de Ferro, publicados pela im- 

l " prensa, fizeram o suolicante melhor oon- 
derar sobre o assunto, resultando daí 
convencer-se da inteira justiça daqueles 

jjj protestos e da nenhuma razão do pedido 
K de cancelamento de concessão formulado 
~ pela Estrada de Ferro Perús-Pirapóra. 
< Se é verdade que a Companhia não tem dis- 
£ j tribuido dividendos, isso decorre, antes; 

■y, 

> 

t~ % do3 contratos verdadeiramente gratuitos 
g que mantém com a Fabrica de Cimento Por-jw 

ti and e com emprezas industriais de acio-^ 
c nistas, que da falta de fonte de renda. 'f\ 
Ni ' ' i H 

^    d) Quando consultasse mais aos interesses  '-' 
tf j materiais dos acionistas desistir da con-f: 
£ : cessão, entregando a Estrada de Ferro à % 
y\ Companhia Brasileira de Cimento Portland,^ 

seria, ainda assim, de se ponderar e re-! 
ter que, acima dos interesses materiais 

, dos acionistas, paira o interesse do pu- 
blico, que tem como única via de acesso 
à Capital, exatamente essa Estrada de 
Ferro. 

e) Assim, pois, o suplicante, na qualidade 
de titular de quasi cincoenta nor cento 
das ações da Companhia de Estrada de Fer4 
ro Perús-Pirapóra, pondo o interesse pu- 
blico acima de quaisquer interesses pes- 
soais, retira sua anuência ao pedido de 
cancelamento da concessão. 

8) E depois por intermédio de seu Presidente que 

NADA  SK  KSC.IIKYKIíÁ   NKSTA   MAIUiKM 
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^^        IÇju   $A Autos    19-79?    (9076-2Ô-l;6- DY.)     J^^       /r 

dis, no requerimento de fls. 99; 

£ ordinária. 

'Pela áta de 26 de maio de 19^6 
(212- Assembléa Geral Extraordinária) 
ficou a Diretoria autorizada nela 
unanimidade dos acionistas a nedir 
a desistência da concessão da estra- 
da de ferro, tendo esta Estrada fei- 
to o pedido a essa Secretaria em 8 
de junho do mesmo ano, pedido esse 
que tomou o TI-  2978. 
Ultimamente também por unanimidade 
dos acionistas, (22& Assembléa Ge- 
ral^Extraordinaria), conforme publi- 
cação feita no Diário Oficial do Es- 
tado de )\  de Março do corrente ano, 
ficou resolvido, espressamente, que 
se declarasse sem efeito as delibe- 
rações da 21& Assembléa Geral Extra- 

I : 

S 

w 

• : 

Assim, à vista do exposto, pede a 
Estrada de Ferro Perus -Pirar) ora S/A, 
a revogação do seu pedido de desis- 
tência feito em 6 de junho de 1956. 

■y. 

o 

55 

PARECER 

9) Do exposto verifica-se que nada mais cabe ao 

Governo sinão aprovar este requerimento, o de fls.99» tornando sem 

efeito o primitivo, de fl.l, que pedia ^a desistência da.concessão 

publica. 

10) Entretanto, encaminho os autos para decisão de 

meus superiores, após a qual penso que se deverá oficiar à Estrada 

'dando-lhe conhecimento do que ficar resolvido. 

11) Quanto à desistência da concessão do prolonga- 

mento não construído, conformo diz V.S., no tópico 11 de fls. j?l, o 

assunto deve ser cuidado nos autos yO (yQ-l'y~2'fj-  DV.) que não es- 

NADA SK i.sci;i:\ :;üá NKSTA MAIMilíM 
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Autos 19-795 (9076-2tí-lp8- DV.) 

tão ainâa em meu poder. 

12) Deste caso a Fiscalização já está tratando 

oficiosamente junto à Estrada e espera obter brevemente a desistên- 

cia para o trecho não construído de Entroncamento (Km. 16) a Pira- 

póra, e si possivel a necessária legalisação dos ramais de Água Frik 

e Gato Preto. 

D.V.,^de maio de 19^9 
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Autos   19.795   (9.076-Í28-130.D.V.). 

ESJRADA DE VIALIIO PLiarj-riiiAFOHA 

Solicita desistência da concessão da 
sua linha entre Perus e Pirapóra. 

w o 
cs 

H 
i/5 
w 

C i 
u 

</5 i 

X, 

Inf.n* 43 do Sr.Eng* A.C.Cococi. 

Io .Socçõo. 

Sr.Dr.Diretor. 

1) 0 requerimento de fl.99, da própria Estrada de 

Ferro Perús-Pirapóra, vem provar o acerto das conclusões dos pare- 

ceres de fls.33/48 e 49/5£ destes autos, prestados, respectivamen- 

te, e £6 de Setembro e 5 de Outubro de 193,6. 

li)   Penso que nada há a deferir pois que não houve 

solução quanto ao requerimento' de fls. l/£, de 8 de Junho de 1936, 

cujo assunto ou solicitação a Estrada pede agora fique sem efeito. 
H 

Cl 
PI 

3) Quanto ao assunto a que se rerv.rc  o decreto n£ 

6.744, cie 5 do Outubro de 1934 (v.fl.4), - terminação de prazo, a 

16 de Maio de 1936, para a construção *io trecho da linha férrea en- 

tre o KM.16 e Pirapóra - será o mesmo estudado ü parte. 

4) Mantemos a nossa opinião desde já, que o Governo 

deverá consentir na desistência da concessão do referido trecho poi 

que tal prolongamento, si quer iniciado, não interessa mais à Estra- 

da e tão pouco ao público. 

5) Segundo consta dos tópicos 11) e 12) da- informa- 

ção do fls. 101/105, o Sr.Engeniiei.ro Alexandre Gozar Gococi espera 

NADA si-: i;sci(i:\'i:iiA NKSTA MAUCKM 
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X. 

que em breve a própria Estrada provoque o asounto requerendo a de- 

sistência da concessão do trecho cuja construção uinda não foi ini 

ciado, regularizando, outrossim. a situação francamente anômala 

quanto ao ramal e sub-ramais denominados Estrada de Ferro Gato Pre 

to, Estrada de Ferro Água Fria e Estrada de Ferro Pires, o primei- 

ro deles um verdadeiro prolongamento da atual linha ein tráfego (v. 

croquis de fl.32).  Retardando-se qualquer iniciativa da Estrada 

nesse sentido, esta fiscalização providenciará a respeito, pelo me- 

nos quanto ao que diz respeito à concessão em vigor entre o Km.16 

e Pirapóra. 

D.V. , £4 de Maio de 1959. 

Engft Chefe. 

OGF,' 

G/N o  $73 
Pronuncio-mo de acordo pelo deferimento da peti- 

ção de fl« 99 da Estrada de Fdrro Porús-Pirapóra. 

2t„ A respeito do assunto destes autos proponho au- 

diência do Senhor Doutor Jose'de Carvalho Martins,D.D.Consultor Ju- 

rídico desta Secretaria do Estado. 

7 Quanto ao assunto a aue se referem os tópicos 11 , 

a 12 do flc. 10Uy-105 o tópicos 3 a 5 de fls. 106-107 será estudado 

e encaminhado oportunamente á decisão superior nos autos 50-.(50-15- 

275-DV). 

D.V.,;oyde maio de  1939 
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CONSULTORIA  JURÍDICA 

J 

f \ Perus  - Pirapora o/A 
10  70r. fle 1936, AUTOS:       J-»»   I 3 «J    U.O     X-/<->w» 

Estrada cie Psrro 
Solcita clnoisuencia da conces: 
e Pirapora. 

v%o porniõ 

ASSUNTO: 

I 

L. 

(Si 

• «ríthrido, 4 cie alarço te 
> ■  

15*59 DIÁKIÜ    OFICIAL 
~àn Estado de São Paulo (£. ü.áo Brasifí 

51 —   Ano 4V.O 

rtfliofóAr»&  TTV -t?T7T?oo r>T." ! ícionistas deliberassem    sobre a.tantés, contrato que regule o uso, 
j^lí„íZ.CÍ.. _rJ.iT:",»     1 aMgJ acima * W* S2 b2Ci H»s ! cons^ção^e custeio da Estrada J • 
^   RU'S-PIRAPO'RA,   S;A.       aproinãst, se"dignassem votar as fte.Êterro; -) —'• 5» ácayaH fif- i •' apw-. -.,.,-.. -x ^^,™™,._ —, j 

resoluções seguintes: D) — apro- 
var r?.tiííoando-a expressamente, a 
transferência feiw a Florindo Be- 
neduci, r.a escritura de vinte e 
sete cie julho de mil novecentos 
■o trinca c um, dos bens descritos 
'(: mencionados acima, a saber: a 

lebas adquiri- 
das pela Companhia, nos imóveis 
Santa Pé c Polvüho e a metade 
ideal dos bens- que constituem a 
Dsina ce Cal do Gato Freto; b) 
— cue. com reíeréncia à metade 

tíc livre do presença    e que esta I  des?es   uUiaios   bcaS(. f;cai^.     a 

■■^ \ Diretoria   aviorizatí?. a   sanar os 

S. PAULO 

•'^7-\   DA  22.3  ASSEMELÊTA  CF. 
"7t.lL, EXTRAORDINÁRIA- 

Aos cuínze dias ce Fevereiro dí 
mil novecentos e trinta e nove. as [ mel 
dez hor?s da manha, no Eerríti- 
rio da Companhia, à Rúa Xavier 
de   Toledo   n.   14,   5.s .   sobrelo.is, 

fi' v. 
fé:- 

1» — 1   r-' :ro lega ,ra 
i 

poder validament 
Jpar. convUlru o dr. Syivio de 
CaiiípC'? Filho, Frc: isente cia 
Cemp.mlria em,exercício, f.o cr. 
**-.■*•:- c-» Camoos e Carios Eáuar- 

^arr*. Presidente e Secretario ^-, 
Ar-tm.'-1-'o. -Aceita r. ir.r-lcação 
trolc- presentes s dado. hiíeio aos 
trabalhes polo Sr. Presidente íci 
cr/.."'- dito que. se:r.o era do cc- 
Sihecimciito todos aclcr.i.rtc.s. fo- 
ra sempre pensamento de. aíual 

Dirctcrij, 

^_^_^._EANCO - ."..GERMÂNICO: 

M A11E-S2SA ££> -5S 

OÊUTSCH - STJDAMEP4XANISCEE BAJTK A.-G. 
pressamento .declaradas sem  eiei- 
to as deliberações da vigésima pri- 

meira  assembléia   geral  CStraordl- i BALANCEXS DAS   SUCURSAIS  DO RIO DF JAXEZRO, S. PAULO 
naria de vinte e oito de maio ^ -. SvNTOS   E:iI 23 ÜE FEVEREIRO DE 1535 
mil novecentos e trinta e seu. Na- J 7 
da  mais havendo a   tratar,  deu  o j CARTA  PATENTE DE 27  DE  MAIO DE 1311 
Presidente da Assembléia os tra- 
balhcs por terminados, lavrando, 
Q', pdAvjit^r'o Q *•**• uir a presente 

ata, que depòi; de lida o aprova- 
da foi por lod:;s fssmada. assim 
como a sua cópia dacUlos.-afaaa. 
Eu, Carlos Eduardo de Campei, 
secretário, a lavrei c subscrevo. 

A T I V A 

Caries Eduardo do Campos 

Syivio d>: Camisos 

Letras descontadas  
I Letras e eíeiiosa receber em- co- 

brança   co  Exterior  
! Letras c efeitos..a.receber cm co- 

crar.ça do Interior  

io  seu  casamento  Dona   Üi 
úc  C-.T-ííOí  Ci)i'.:u   fcette   r.  outra 
metade ideal d.-.s giebaí cios siüos 
Süiiia !■<■ c Poivilho, bem corne a 

corno     das  Diretorias jcu..._ mL.tacje ao:; hcns qa0 co<isti- 

à  vi.-ía  do nuio resui- i •;,■•, a usina de Cai do Gato Pre- 
:'o. d::c'c- mais    a do-   L3_ E0 cas0 c.Ci KM lugar cia decla- 

ração da nulidr.de ser foi'a r. reva- 
lidação ou ratificação ca reinrca- 

tranríeréncia da outra me- 
tade  a  florindo  Beneduci;   d)   — 
autorizar o Presidente da Compa- 
)-.!:ia,   corr.o   representante   estatu- 
tário c- lesai da mesma, a assinar I 
todos c-    instrumentos e escritu- I 
rss c::::--.r:-.e.?.es a estas operações, 
ai..da ;.^u^lr.s c:n que deva íroxrar | 
também   como   a:7ouiren:e.   cace-n-' 
do-ii.e  airvda,  para  perfeita  regu- 
laridade das mesmas operações ob- 
ter do dim. Syivio de Campos a de- 

defeites te lorma acaso verntea 
c'cs natiuela escritura ou a acer 
te* com Florindo Beneduci c da 
clartçi.^   üu.  nulidads   da   trans 
íereac;a dos mesmos, se este a.;- j     norinüo Bencdtsc 
sim preferisse; c;  — autor;sar a j 
Diretoria a transferir aos acioais-  i     r!avio nct;r.jU0; 
tas  Dr.  Silvio cie Campos  Fiino, | 

.   £.lv;o  Luciano   ce   Campos, |    g       a ic Campcâ C;.,.„  ttíls   Caisa -Matriz .., 
;ar;os Ecuardo ce Campos t        ' 'Filiais no Exterior ..   .. 

dona cuztma ae Campes, ora pe-       .,      r    .,..-.. .    _, .   .     .     F;'Lni-, no In^-ricr ■ 
Correspondentes- no Ext? 

20.2~3:tl-"-C" 

ii.7:;:2T3$70G 

Empréstimos  em  contas  corrcn.es .. 
Valores cauciònados   . 

e.epos^ .aoos  •■   •«   »•••  *« •r-   rir 
I5Jr203$2G3 

P.p. Espólio d..5:ivia  Ceit-iie à? 
Cara nos 

tre r.nõs   com cs projetos c.c  ven- 
c'~ e c- Ourarão comercial das ter- 
i-ae     -lorrencer.t.es    &  Companhia, 1 cãe 
■'    . ':.  lias,  ns  parle não r.cccs- 
..,..' ; -  i: o cia Estrada do Perro e 

Cem   .-   r   -penhía     ce-  Cimento. 

ir.r.do-se a  Cito-  a  o- i 

;_  ..!■.:'_•   ?.   sua  privada   iniciaii- 
W; è qua. por motives similares e j 

fcnde-s? em vista a conveniência. 1 
;r a Companhia, à sua a;i- .j 
a? funcionamento  da Es-í,;" 

■'r   - : . -■ Ferro ao serviço cias duas 

C ... .-..•■    a que    precipuamente 
•x:-:.- ' <.-■-?■ v. a .'fabricação de. ei- 
ü.vi.'^   £•   ce   ca;.   craMItui?   :. ■     , ■,'. 
Sem prtij-teto, per.todos et-.-■- x , |"e 

»n simpatia, a transferC-maa ..a I f.i 
T.-:- o  ao Cal: Frete. Àr n..;.:e; js" 
i-..-.^.*...-    ~.;    .-.  ;   ;.-;d?   \y. '.iem-s'- '' 

..as tíiíCic 0'S Síl 

S;-!vi') <]c Campon 

P.p.  A.   Maria  Suzaar.a   t>!as  de 
Tciod.j Campos 

,S;--ivio Luciano üc  CatnpoS 

Syivio  Luciano  de  Campos 

Syivio de Campos Füho 

(sò2õ  —  180$C50i       • (í! 

r ..   ..   . 
Correspondentes r.o Interior  
Titulo-  e  fundos  pertencentes  ao r. 

Carrra era moeda corrente no Banec 
peeies. n;  Beneo cio Brasil e cr 

àificio do banco  ..   . 
iversas contas  ..  ••   . 

3.Ci3: -j; ri 

era outras es- 

• r- 3.CO":0. ::::3 

S S I V A 

i' ' 

COMPANHIA CONSTRU-  i Capital ..  .. 

compre: 
cr, per 

ressa     e formai     cio ^ 
cr-.islcnte  c.n seu ia- i 

TORA DE SANTOS . 

ASSEMBLKIA     GERAE 
ORDINÁRIA 

umento   de  caoital nc Brasil .. 

tiuns.erenoia da metaae 
cs imáveis e da Usina 'erro men- 

ao     convid rliíc; OS 

:. o     cr ove 
: O >■'.">   CO   l.' - tír- 

! ccicsnrstas da Companuia Cons- 
i trutera de Santos S. A. pasa re 
) reunirem em assembléia Geral "- 
| dinaria, em sua sede, à rua B-õa 
i Vista n. 13. l.o pndnr, às 14 horas 

i i-unao  par 
| Denósitos em contas correr.'es cem ji 
Depósitos em contas correntes Um it: 
Depósitos a pra«) fixo  

, Depósitos em centos correntes sem 3' 

l Depósitos   e:n   cobrança   do   Eate- 

; Depósitos   c-m   cobrança   úo   Inte- 
rior     

I Titules em caução c em depósito. 

lO.COOrOOCSOOO 
ó.o-;o.t:..:x) 

C:.05tl:2;ti7ê'a 
D.:3;:éiCiD;0 

:'3.2;?:-r»-tp:vo 

12i.73ó:278-}s700 

31.756:C6IS100   213.521:33S$300 

i Blstas. desde ionr^a data, os enten- 
■Simento- necessários a "que a"paS- 

j   9a?em drsses -bens se fizessem aos 
■   Srr,. Dr   .Syivio de Campos, e Flo- 

ttodo Beneduci) que, representas- 
*5o, en'ão. ao tempo cesses enten- 
ttteientOs a quasl totalidade    das 
3.;ôes   !.',.-•.   Companliia,   apresenta- 
^ara-so como os mais indicados a 
pleitear junto  acs     dearais  acic- 

Jãistas a exclusividade cessa trans- 
Joré-neia.   Em   conseqüência   desde 

( i.OJi, acertados pelos mesmos srs., 
f  <JHtre  s:   e  cora  os  demais  consó- 

«los,  os  termos dessa transferên- 

.' '      '.   '    '' ' •  ,-:,'->;>-'   do dia 15 do corrente, afim de te- I   ';' .    

"O-   SyâTiG ce  Campas  e  de  Florindo 
Ecneducd: sobra—a- nrn«ma-, '-rvle- 
órande-se ao mesmo tempo, com 
o mesmo contratante, contrato em 
que se regule o uso, conservação e 
castelo da Estrada de Ferro da 
CcmpanJiia; D — que fiquem ex- 
pressamente declaradas sem- efei- 
to as deliberações da vigésima pri- 
meira  assembléia  geral  extraordi- I 

da Diretoria e parecer do Conse- j 
Uio FLscai, balanço    e    contas dr. : 
adiiiinistração relativos ao exerci- 
cio findo em .Ti de dezembro    de : }'"" 

Filiais nó ívitTéficr. ,.   ..... 
r"rr=.-po;-.-tcntcs no E:<'.eriur 
Correspondentes no Interior 

1SC3, assim coma para precede- 
rem à eieiç-üo do Conselho F;. ca 
e seus suplentes para o.evereício 
da 1030. 

A DIRETORIA 

tetras a pagar ',. 
. í Di\Têrsí-" contas  ,, 

Rs.   .. 

r.o.?:t):t:::;7"o 
13.517:37:53*0 

I  132:477-"T} 

§. Swr j"o-í5ü!í 
5.n3~»83$303 

237:0í."so.í 

1.204:017^230 

110.714:9ra">543 

5S3.171:173i'.-4r: 

caria de vinte oito do maio cie mil ! ,«-,_       ,r,„„„ 
novecentos c trinta e seis.  Depois   <371-7 ■" 

I 

de deliberarem, resolveram cs acio- 
nistas na sua unanimidade, cue: 
a) — ficasse aprovada c ratifica- 
da a transferência feita a Plorln- 
do Beneduci, pela escritura de vin- 

f!ía. : -reb.m o Senhor Florindo Be- | te e s«ts de iulhp d" mil n"vcc«n- 
üKtduei. p-ia escritura cie vinfe e I :K , trinta 'í um dã meta':!; ideal 
ceie de :uiho da-.úele ano. das aiecas adquiridas pela Cnsrra- 
tovrada      nas      notas      do      3.0 ' nina nos imóveis Santa Fé e Poivi- 

, ''ASSISTÊNCIA   ME'DICA-1 
FAMACEUTICA (A. M. F.;. I 

i 

E:CT}:.\TO 

S.  E.   & O. 

BANCO GERMÂNICO 
da America do Sui 

?ETERS 

loêí.ôco: 

AHLERT 

_  Dia  4 — 

Tabelião desta Capita- a me- 
tade iriea! ü?j glebas per- 

íer.-m'-:r a Companhia nos Ím3- 
*eis denominados Santa Fé c Pol- 
?i!ro, bc-m como nos bens que 
constituem a referida U.^íaa do 
Gato Preto, ficando também esta- 
bclecico nesra ocasião que a ou- jLl:n:l futura escritura púbiica da- j sistentes 
tra metade ideal desses meemos 1 qneles bens, ficava autorizada a 
imóveis c bens seria transferida ! Diretoria a acertar cem os mesmos 
Jo Dr. Silvio d* Campos, quando ss termos daquela desistência; c) 
&o mesmo aprouvesse recebe-la. I — que. ficava autorizada a Direto- 
o".~:--''. porem, que a Diretoria vi- | ria a Transferir aos acionistas dr. 
Cha  ei:•   receber do mesmo    Dr. ! Syivio de  Campos Filho. dr.   Svl- 

..10; b) — cue, com referência a 
metade ideal dos bens que consti- 
tuo a Usina de Cal do Gato Pre- 
to, uma vez ove o sr. Florindo Be- 
neduci c o dr. Syivio de Campos, 
preferem declarar nula a transfe- 
rência dos' mesmos, desistindo per 

linra   o   rf;i;-{-0   do   s^;e-   í\í<'.'-'P-~ 

no 2.0 Oficio de Hcçrisiro tíe  Titu- 

les,  ii  rua  João  Rrifila,  S 

I — Denominação: — Assistén- 

S A.  INDU'STEIAS DE 
' SEDA   NACIONAL 

GESTÃO t E !?:■■& 

'esta data Eram á dis- 
senhores acionistas, na 

•í. 1- -.tr.pos algumas pcr.de-   vi o Luciano de Camnc 
jações em tomo do assunta drgo 
Scste arsunto, cm oficio datado de 
10 do corrente mês, sentindo as 

, jjuais, cm virtude do lato de ter 
Mi 

dr. Carlos 

venda aos rir. 

Eduardo de Compôs c dona Suzana 
do Campos Cintra Leite, a outra 
meísde ideal das glebas dos sítios 
Santa pg c rv.vilho, cm vista do 

oficio'dirigido a mesma peio    dr. 
Campes Frllro. 

rte de Campo 
rdo  da Camr, 

SÜ-   Svivio d* Cítmp* 

d.r. Car- 
3 e  Cci ,105  Eatrer 

Suzana de  Campos    n quasi lo-   -"-cie dos ac 
tslidad'5 das açees que possuía na 
■?empa: .as, a estes é que deveria 
'ser i-ita a transferência daquela 
^Cseiade ieieal, não só porque essa 
-Çóra a inrer.ção do transmítente, 

2rorro y!'j~'°'i'?. em consectje^cto do 
Cato da venda das açOes já ins- 

•xlstla  ;.a  pessoa do vendedor a 

^'tueriie.-.ri-.-i da  transferência da 
jficetads ideai a ele comprometida; 
Saí resditando 'que tai qualidade 

s em cez ca cor- 
rente mes, e, sobretudo,  em  vista. 

tssim ter resolvido a unanimi- 
^:  d) — que íi- 

tíe 

odontolõtríca  aos  seus     es"stadcs | ^   ^   Q.  aoc:lr-:r..C3 

e famílias destes, zelando peia sua j refere 0 art.   14-   í0 decreto ' n. 

saúde  na íorn.a dos Est^tusos.   — j «4, de 4 de julho de 1891. 

II — AâmUüstraçáo c  rcprc-;.cnta- j     São  Paulo,    22    de  fevereiro  dí 

ção: — A administre são c-be a um j 13"'' 

Presidente per;;àtuc-. seu   iundaèer. j 

que  será  auxiliado  per  d^ts  erre- : f2 

tores de sua livre nomeação c des- j 

tiiuicão.  -  A   -preeenteeõo.  ter.- I  COMPANHIA    PAULISTA I 

pete co Presidente. - 171 - Kes- I Dr- ENTRADAS   DL 

pcaeabilUlade (U>s nvmbvt:  — Os 
memores da Diretoria ecoo da so- 

SOCIEDADE  CIVIL 
LUONGO  Sc CONZO 

Por  documento     perticular'     dí 
dois de março de iá?2. Jcee Luon- 

Cer: 
'<5 o 

ena erte: 

#*>> 
aos re- 

rentes que a cie. Ari- 
y■'■-..■->, declarou o sr. Pre- 

cava auíorlTacio ao dr. Sj 
Campos Filito. como, representante 

•laia repre- 
cntã-la ■::-. todos os a:c\5 constan- 

-e> uesta at.', amaa mesmo ua- 
aueres e.u çuc figure também como 

j adquireates; e> — e que. finalmen- 
te, ficava autorizada a Diretoria a 
arrendar, imediatamente feita 
dcsbtèneia eu declaração de nuií- i 
dado peEs dr. Syivio de Campos e 
Florindo Beneduci, a Usina da Cal 

de 

credace r.>o rc 

mo subs:d!r.ria 

social, i rua  Manoel' Vitorl- 1 çlrará sob  a  firma  ce  Luonrro  & 
Conzo. para o fim especial de e- 
r.crcer as funções ce açentes da 
Loteria Federai do Brasil e CJ. Lo- 

teria do Estado de Sâe Panio. na 
sua sê-èe nesta Capitai e ras fi- 
lieis que forem cresças nesta Ca- 
pitai e no interior co Este do. O 
capital social é de quarenta cn- 
tos de reis entrando <\vr> sócio 
com vinte centos de r-;ls. A to- 
ciedede. cujo prazo é  de duração 

por qualquer dos rteios. 

(4) 

A Diretoria. 

(2-3-4) 

FERRO 

TRANSI LKirN"CIAS- DE  AÇÕES 
.'303J  -  12;- 

prcferêr.c >. ca 

Comunico  aos     :-rs.      acionistas 

forma  dos Estatutos:     — Poderão | que,   a   partir   de   13   do   corrente. 
ser reformados per dc-iiberaçí.o da | ficam  ruspensas  rs transferências 
Diretoria.   — V —    H\t-:-.,-J.j    da j de ações da emissão de 12-27. cem 
Ft-s>'ia  jurídica   e  destino  fio  res- ; í3 o o realizados, para lançamento ; 
pi-ctlvo   patrimônio   —   Extinguiu- | da quarta chamado  c*e capital.       j 
do-se a sociedade, por dellbeiaçãc i     A 15 do  corrente  ficarão  resta- 
de sou Presidente eu na e.nt r:\i- \ belecicas   as     tren foróne.L-s     da: ' 
dada do disposto r.o artigo 21 do J mesmas ações, cem 73 c ~- realt/a- j 
Códi.so   Civi'.   o   respectivo   patri- [ dcs. 
mônio rev;tl-:r^ ao  l'r-=i;rrte. cai     São ■aula, 3  >. março O: 

te anta, is./vr.io-se r.o mesmo tem-   naco 

A. d«  Pafiua S-.lts, 

Sida;-   çue,  propunha  acs  srs.    po 

S- .  
Xl-t.rcrtsa   Cíicinl 

ca centra ; '2707 f4) 

COMPANHIA VIDRARIA 

SANTA MARINA 

PAC.VèWENTO  DE  DIVIDFN1DO 

Do dia 13 do corrente mês cm 
diante, no escritório da Compa- 
nhia, a av. Santa MarLraa sn., 
neta Capital, serã pago o divi- 
dendo correspondente ao exercício 
imdo em 31 de dezembro de 1?33. 

. Cão Paulo, 4 de março d" 1222'. 
A Diretoria. 

f3.700 — 105000J 4 



Q^cé 

CONSULTORIA   JURÍDICA 

D. V. AUTOS: 19.795 do 1936. 

INTERESSADO,  Estrada de Ferro Perus - Pirapora S/A 

ASSUNTO:  Solicita desistência da concessão de sua linha entre Peru 
e Pirapora» 

PAHBCBR NQ 1.685 

Solução: Indicando providencias. 

De acordo com o proposto no tópico n^ l, de fia, 

107 e á vista do requerido a ris. 99 comprovado pela publicação qyi& 

ora esta Consultoria apensa a fls. 108. 

Tal o meu parecer, salvo melhor juizo. 

São Paulo, 29 de maio de 1939. 

Aj ^vW(^/'ÍOiP^ 
CONSULTOR JURíDICO 

3756    „ 

ZlO 



'Èccé % 
°\ <?, 

OAlilNETE    DO   SECRETARIO 

AUTOS,      19.Y'.?'j  H9:j0)  U.V.. 
INTERESSADO:   ''"trada  dc   Perro ■ Perus-Pi raporu,   S/A. 

AasuNTôf # lio H <: í In  de:;I stoneia  dei   conccr.r.ão  do   sua   linha   entro   Perus 
v  l'i rapo ra . 

aCL^A^</c£© 
^cJ^f^Q v 

- ;_ 
fY 1   A 

H -/■■, \ 

PARA    USO    EXCLUSIVO    DO    SECRETARIO 

ll\ 



l&DC-   £ 

SECRETARIA   DA   VIAÇÁO   E   OBRAS   PÚBLICAS. 
DIRETORIA GERAL 

*> 
C\ tf'1 

Auim N.    19795 de  1936 

iiiiiTcssiitia:   E.&e Ferro Periís Pirapora. 

L D.V. 

31-5-939 

ci yãjtât ■ r' i 

DIRETOR GERAL 

'  JA ■■■ 

-■ Á   ' !L... joAj, 

é 
y 

'J«    V 1,1    £} o 

yí> 

•9 -   í .■:■-■<■.• /?■ c^ 

^/' 

■ v 

ZZl 



Autos    19-795      (907b-28-l;8- D.  V.) 

MINUTA    DE    OFICIO 

.A Estrada de Ferro Perus  - Pirapóra 

w c 
e 

W 

Comunico a Vo3sa Senhoria que, de acordo oom o 

despacho de ^1 de Abril último, do Exmo. Sr. Dr. Secretário da Via- 

çao e Obras Públicas, foi deferido o rêqüèriniêntò>)-»£--ÍT9íí9»,(4e 8 

de Maio èéVte-e^, tornando sem efeito o 4f>--^? j'9?fr, de 8 de Ju- 

nho de 1926* em que essa Estrada pedia a desistência da concessão 

de sua linha entre Perus o Pirapóra. 

Tenho a honra,  etc. 

y. 

> 
> 
(/J 
W 
M 
t/j n 
tf 

8 
y, 
M 
vi 
H > 

PS 

NADA SK KSCIIKYKIK IVKSTA AíAUCICM 

m 



r2*>cé' 

Autos 19.795  (9076-28-1^8- D. V.) 

ESTRADA DE FERRO PERUS - PIRAPÓRA 

Solicita desistência da concessão da 
sua linha entre Perus e Pirapóra. 

r- kl 

Sr. Kng- Chefe da Ia. Secçao 

1) REQUERIMENTOS n* 5.978, de 8 de Junho de I956 e n* 

1.9U9* &Q 8 de Maio de 1959 > da Fstrada de Ferro Perus - Pirapóra j' 
PI é 
g{ S/A, fls. 1 e 99. > 

2) OBJETO - No primeiro, de n-  ^.978, de fls. 1, soli-tw < 

* I cita a Estrada . w 

M a desistência da concessão pública, £ 
para poder continuar com a estrada H 
de ferro em caráter puramente in- j£ 
dustrial e particular." 

No segundo requerimento, de n2 1-9^9, 

"pede a revogação do seu pedido de 
desistência, feito em 8 de Junho 
de 19^6, isto é, pelo primeiro re- 
querimento." 

5) Tendo o Senhor Doutor Secretário deferido o requeri- 

mento que torna sem efeito o pedido de desistência da concessão, 

fls. 110, pcn30 ser conveniente esta Diretoria oficiar à Estrada de 

Ferro Perus - Pirapóra, dando-lhe conhecimento do fato. 

NADA  Si:  KSCIIKYKi; \   NKSTA  MAI!(W\M 

> 
Cl 
M 

ZV{ 



Autos    19.795      (9076-28-l;8- D. V.) °) 

\\.)    Junto minuta a fls.     //•£ 

D.  V.,  J de Junho do 1959, 

UPS, 

< 

< 1 
X/i   ' 
w : 

*< ! 
K 
W I 
r*   I 

/. 

A ^/y úZ <%?*&Ktt 

Eng^    Ajudante    Cont-. 

>V£. 

VA \0     -ir-,      • 

/? 

.6,- J O 

( AÍ^#2 -^z--^ísy^- fs^^--*^-—^ 

W 

w 
O 

rn 
H 

E3 

NADA  SK  KSCIlKYKIIÁ  NKSTA   MAIIC.KM 
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&OC4 

DI11LT0ÜIA DE VIAÇJÍO 

D/N0', £$£ 

19.795-(9076-28-15G-DV) 
Q~ p 1   /  . junho 6c 1939 
oao raulo, G>      de        ^yx 

Senhor, 

c 

H I 
Bj 

U 

ca 

Corcunico a Vossa ^enhoria que, de acordo com 

o despacho de 51 de naio último,  do Excelentíssimo Senhor Doutor* 

Secretario de Viaçco o Obras Publicas,  foi deferido o requerimento 
w 

de Voaoa Sunhoria, datado de 6 do mes^o mês,  tornando sem efeito 

de 8 de junho de 19?ú,  em que essa estrada pedia desistência da iSi 

oesseo de sue linha entre PeíúseHrnpó>'8« 

Tenho e honro de  reiterar o Vossa Senhoria as 

protestos de minhe distinta conslderaçso. 

a) "    B.      A.    Maroues. 

í   O   \.     ' 
< Ô l' /' <; 

/   (t>fi <*<'.' Diretor. 

' ^6/Á^^^C-^ / »*57 
o 

< ;í/ .'*■ 

Ao Senhor Do.tor Silvio de Campos íilho, 

Presidente da ivstr^-fo de. $m^\.fowZn?k\nm*K S/h. 

■^-r^- 7 

ZZ£ 



^vc é 

la.Secçãb» 

Sr.Dr.Dirotor 

Proponho o arquivamento dostoa autos. 

D.V., 9 do abril do V)\& 
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' INDICAÇÃO N. 585, DE 1951 

Considerando que a estrada tíe ferro Pcrüa-Plrapóra. 
construída cm 1.910, tinha como finalidade Ir atí a ci- 
dade do Plrapora, mas, taíeUwicnte, ficaram Mias obrM 
Interrompidos, parando cm melo do caminho, 

Considerando QUU Plrapora nfto é somente um San- 
tuário, como Um outro industrial de relativa imiwrUncla-, 
dada a Brandi t.:.; utuç&ui de minérios, com cal, mármo- 
re, kaolin, íer: i, i-o.;:-    I 

Considerando que, atualmente, a referida ferrovia * 
rio propriedr.de  do Governo do  Estado, 

Índico seja oflcjado ao Executivo, via Secretaria o* 
Vlaç.âo e Obras Públicas pedindo sejam proseguid&s aa 
obras em apreço, para que essa estrada de ferro va at» 
Plrapora, como 6 sua finalidade. 

Sala   lias   Besfioes,   11   de   jynho   de   1951- 
(a)   ilnhclço Juuior 

üffi: 
B. 

8 o 

9 

I 

o 

_^/l~^>     <Sww r: il 1v*v_ 

/èi/.j j/á/r/ 
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,IQ Secção 

Autos 19.795 (9076-28-138-D.V.) 

ESTRADA. DE FERRO 'PERtíS-PIRAPÔRA, S/A, 

A.Inicial- Solicita desistência da^concessão da sua 1J, 
nha entre Perus e Plrapora. 

A. Atual - Prolongamento da ferrovia Perús-Pirapora,SA 
do km. 16 a Plrapora. 

Snr.. EngC Chefe. 

1. A indicação nC 585,'de 195^, a fls. 117, trata do 

prolongamento do km. 16 a PirapoVa^tíá ferrovia Perús-Pirapora, de 

propriedade da "Sociedade Anônima",, e não pertencente ao Estado c£ 

mo nela referido. 

2. A Estrada de Ferro Perús-Pirapora, foi concedida es. 

ta ferrovia com cerca de 36 kms., dos quais apenas foram construi 

dos 16 kms., inaugurados em 191^4, e acham-se em tráfego normal;quan 

to aos restantes 20 kms., embora concedidas várias prorrogações pa 

ra a sua construção não foram concluídos, tornando-se a sua conce^ 

são caduca, em vista dos termos do Decreto n^ 6fhhf de 5 de outu- 

bro de 193^4, fls. Z|, que determinou a data improrrogável de 16 de 

maio de 193Ü, para a sua conclusão. 

Pela interessada não foi tomada qualquer providência, relativamen- 

te ao assunto. 

3. Os decretos que regem a concessão da Estrada Perus 
f V 

Pirapora,   S/A,   como consta de fls.  l\3 e  50,   são os  seguintes: 

CONCESSÃO 

1 

Decreto nQ 1.866, de 26/V.1910. 

Estudos definitivos. 

Decreto nC 1.9^0, de Zj/10/1910 

Decreto nQ 1.979, de 10/1/1911 

entre os 
quilômetros 
0 e 16. • 

Decreto vfi  2.Í1.73,  de V3/191/-J. entre^km.  16 
Plrapora. 

o 

NADA KE ESCREVERA Nl.-iTA MARGEM 

Z2 



%cé 

PRORROGAÇÕES PS PRAZO PAKA A CONCLUSÃO DOS 

TR4BALHOS DE CONSTRUÇÃO ATÉ PIRAP^RA. 

^ 
Úl 
't 

/ 

\j 

1) Termo de 8/5/1913 

2) Decreto n^ 2.608, de 29/10/1915 

3) 

h) 
5) 

6) 

7) 

8) 

no 2.863, de 7/11/1917 

ns  3.139, de  26/3/1920 

no 3.371, de 23/6/1921 

nQ  3.7^3 de 15/10/192/j. 

nfi Ii.613, de Zj/7/1929 

nfl 6.744, de  5/10/1934 

Ate 8/H/1915 

n 16/11/1918 

11 16/11/1920 

11 16/11/1922 

it 16/ 5/1924 

n 16/ 5/1929 
11 16/ 5/1934 
it 16/ 5/1936, 

a o 
< 

< 
H w 
g 
< 

g 
i 
14 
W w 
< 
p 
< 
•A 

ALC, 

D.V., 5 de julho de 1951. 

{h ^X^fl^uz^. 

•EngC classe "U", 

NADA  RE  ESCREVERA  NESTA  MAnOEM 
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Autos 19.795  (9.07Õ-28-138-D.V.) 

ESTRADA DE FERRO PERUS-PIRAPÓRA. S/A. 

Assunto Inicial - Solicita desistência 
da concessão da sua linha entre Perus 
e Pirapóra. 

Assunto atual - Prolongamento da fer 
rovia Perus-Pírapóra, S/A., do km. 16~ 
a Pirapóra. 

Ia. Secção 

IJ2  93 

Sr. Diretor. 

1) Para esclarecimento da indicação n2. 585/1951, a 

fls. 117, ó prestada a informação de fls. 118, com relação a situa 

ção legal da Estrada de Ferro Perús-Pirapóra. 

2) Esta ferrovia é mais de interesse particular de 

que público, pois, os seu3 transportes limitam-se a matérias pri 

mas, produtos manufaturados e operários, interessando às indústrias 

do cimento e cal, proprietárias da mesma. 

3) Sendo a zona por ela servido constituida de ter- 

ras fracas e acidentadas, ó mínima a sua? produção agrícola, e pre- 

ferencialmente ó transportada por caminhões. 

• D. V., 6 de julho de"1951. 

6 ► 
u 
M 
M Eo 
O 

1 

F.ngü Chofo. 

MPS. Cxí^l^ 
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Autos 1.9.795 . X9.O76-28-I58-DV) 

ESTP/IDA. DE FHKRO PKRtís-Piiupfru S/A 

A. Inicial - Solicita desistência da concej3 
sao da. sua linha entre Perus Q 
Pirapora, 

A. Atual  - Regularizarão da construção de 
2 ramais e 1 sub-ramal denomi- 
nados Gato Preto, Acua Fria o 
Pires, em face da Lei nc 30?de 
13 de junho de 1892. 

ia Scccao 

r-;o  15 

Sr. Engs Chefe. 

1. Na ultima inspeção realizada aos serviços da Es- 

trada de Ferro Perus-Pirapora, S/i\, aproveitei a oportunidade pa- 

ra examinar os 2 ramais e 1 sub-ramal, que foram construídos sem 

Mrovta autorização do Governov conforme;consta destes autos, fls. 

39 itens 17/19,  fls. 50 item 6/ e fls. 106/item 5. ' 

2.„ X Estrada de Ferro Perus-Pirapora, S/A, foi conce 

dida uma linha férrea, sob o regime da Lei nc 3o3 de 13 de  junho 

de 1392, que partindo "de Perus (E.F.S.JO terminasse em Pirapora, 

passando por Parnaíba, com a extensão aproximada de 36 km.,  dos 

quais foram apenas executados. 16". km*, .e. inaugurados em 191^-U 

3.  Em 8 de junho de 1936, fls. 1, roquereu ela a de 

sistencia dessa concessão pública, continuando, entretanto,  com 

o trecho em trafego e em caráter puramente particular; desistin- 

do, assim, do pedido anterior relativo a prorrogação do prazo pa- 

ra a conclusão do trecho do km. 16 á Pirapora, a que se rofore o 

decreto n^ 6,77^, de 5 de outubro de 193^. 

/.)..  Sobre este pedido manifestou-se esta Secçao dosfa . 

voravolmentc a exploração do trecho em tráfego, em caráter parti- 

cular o favoravelmente ao cancelamento da concessão do trecho  a 

r,,r conCtruidr>, fl.s 51.  entretanto, anter de nua.V-uer de sei sao | 

zrt 



MINUTA DE OFÍCIO 

À Estrada de Ferro Perús-Piraporá,S/A 

w 
o 2 3 
s 
< 
H w 

I 
Í3 
w 

< 
P 

Tendo esta Diretoria verificado que o prolonga- 

mento e ramais, alem do km. 16 dessa ferrovia, ha tempos executa- 

dos por essa Companhia, não se acham de acordo com o que estabele 

ce a Lei n° jJO, de 13 de junho de 1892, solicita a Vossa Senhori™ 

as necessárias providencias no sentido de sersregularizada a si 

tuagão dos mesmos» 

Reitero, etc o 

Dirotor do VlaçHo. 

t • % • * 

S5 
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desistiu a interessada do referido pedido, fls. 99, que sendo en- 

caminhado a descisao superior com parecer idêntico ao anterior, - 

fls. 106, foi deferido pelo Senhor Secretario dos Negócios da Via 

ção e Obras Publicas, em despacho de 31/5/39, fls. 110, contlnuan 

do, portanto, o trecho em tráfego, sob o regime da Lei nQ 30, e ca 

duca a concessão relativa ao trecho a ser construido. (veja planta 

a fls, 38. 

5o Assim sendo, continua anormal a situação dos 

ramais e sub-ramal referidos no início desta, e para que seja re- 

gularizada essa anomalia, proponho a expedição do ofício minutado 

a fls. 121. 

o D.V., 30 de outubro de 1951. 

1 
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W  - /. OÍX^—t^As*i . 

Engfl classe "U". 
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Autos 19J5^5 (9076-28-158-DV) 

ESTRADA DE PERRO PERUS PIRAPÔRA S/A 

A.Inicial: Solicita desistência da concessão  de 
sua linlia entre Peru3 e Pirapóra. 

A.Atuai;- Regularização da construção de 2 ramais 
e 1 aub-ramal denominados Gato Preto , 
Água Fria e Pires, em face da Lei ns 50 
de 13 de junho de I892. 

16 Secgão 

Sr. EngQ Chefe 

A fim de manter as pastas de dados informa- 

tivos, atualizadas, proponho que esta Diretoria oficie a E.F.Perús- 

Pirapora, solicitando-lhe a remessa de duas plantas, atualizadas,das 

suas linhas em tráfego, inclusive dos ramais e sub-ramflis/na escala 

de  l:50.000. D.V.,   19 de  janeiro de 1957 

\cU tK^-^-^^A~y*/^ , 

( 

JMF/wgs. 

Julío Moreira F2 
y Eng2  "Y" 

£2&&fc**' 
Sà\ 

!u:(.'i j.\»'.7)a 

Muil*lo 3 
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Dirotoria de Via^âo 

D/n* JSJo 

13k)<^ £ 

São Paulo  ,22 de   Janeiro de 1*957 

19795 (9076-DV) 

Senhor Diretor-PresidentQ 

Solicito a Vossa Senhoria o obséquio de fornecer a 

esta Dirctoria> duas plantas atualizadas, era escala de 1*50*000, 

das suas linhas era tráfego inclusive dos ramais o sub-ramais» 

Apresento a Vossa Senhoria os protestos de    rainha 

distinta consideração» 

Tácito Piratiny Nascimento 
Diretor 

stfy-* ^ 

Ao Senhor Doutor líanool João Abdalla. %..    -.•;' 

Diretor-Prosidonto da Estrada do Ferro Perús-Pirapora. 

SlíF/alc. / #  " o2J- />£?- 

(  / ^ 

Motlílo 3 

«s 



\ $A 
Autos 19.795 (?.07b-ZS-I3ô-DV} 

ESTRADA DE FERRO P3RÚ3-PIRAPÔRA S/A 

W V VA 
•d 

A,Inicial: Solicita desistência dn concessão da sua 
linha ontre Perús-Pirapóra. 

A.Atual:- Regularização ca construção de 2 ramais 
e 1 oub-ramal denominados Gato-Preto , 
Água Fria e Pires, em face da lei n^ 7jOf 

do 15 do junho de 1892. 

1B Secçfio 

NC —Ií-0— 

Sr. EngS Chefe 

Proponho que se oficie à Estrada, reiteran- 

do o pedido constante do ofício desta Diretoria D/n2 126, de 22,1. 

57, relativo ao pedido de fornecimento do duas plantas atualizadas; 

em  eccnla de 1.50*000, das suas linha3 em tráfego, inclusive dos 

ramais o sub-ramsis. 

Ofereço a minuta de ofício em apenso. 2- 

JI.iF/v;gs. 

D.V., 9 de nbril de 1957 

io Moreira F2 
EngB "Y" 

1 s 

■jfc> 

MadAlo S 
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Diretoria do Via$ão ^o^é 
^ $/j) 

/ 

São Paulo ,10 do  abril do 1.957 

19795(9076-W> 

Son'1 or Dirotor-Prooldontô 

Roltoro n Vossa Senhorio o podido do fornecimen- 

to do duas plrJltaa aUalisacina, ea escala da IsSO.COO, das suas IX 

nhan ore trr.rono, líiclaaiva dos racais o sub-ranais, constarão   do 

E!OU oficie D/n« 326, do 22tl«57« 

Aprosento a Voa-a Bonhtrria os protactoa do   ni« 

nlia distinta ccncl<torco,ao« 

Tácito Pirntiny Kcscinonto 
Diretor 

te* rw>a 
to S;j>hor Doutor Ifcncol J07Í0 ^JDALLA, -&^ 

I>iretor~Prosidanto do Estrada do Pterro floruo-Pirapora* 

j;<F/alc« '      ^ </-.r-;^ 

7 •     ,     <--, 

Moilnlo  3 

2-tf 



ESTRADA DE FERRO PERUS-PIRAPORA S/'A_w n 
RUA    XAVIER   OE   TOLEDO.   14    -    2'   ANDAR   -   FONí    33-313!    R - ,|    C/POSTAL   8126     I 

.43 

BAO PAULO ^S^t^é' 

Soo Paulo,   23 do  julho do 19 

4 
57   /^ 

limo.   Sr. 
Dr. Tácito Plratiny Nascimento 
MD. Diretor do Vi ação da 
Secretaria do Estado dos Negócios da Viaçâo e 
obras Públicas 
Capital 

Senhor Diretor. 

Ref.. ofs. D/n° G56 e D/n° 6851 de 10.4.57. 

atendendo a solicitação de V0S. contido nos ofícios 

om epí{$rafo, vi!nos, pelo presente, passar Ss nãos do V.S. duas 

cópias da planta autualizada de nossa Estrada, era Escala do 

1: 50.000. 

Sem outro particular, subscreverao-nos 

"*> 

\j> 

CAim. 

:? 

ESXSADA DR FERRO r£íC3-MSAF0RAf S/l./ 

Dtrct.f-SocnrUrí* 

RJ—s.:.     , 

-/; 
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3&Sf\ffSUSJ}t<P/pAPOt 

<ç»        teta     af$* ,"=w fM-\   j   «• ,- T» 

,£íS   #     *   ■•      V 

gwn ,/ -<> /) .r> ^ T^ /J 

£SQV£MA DA 5 L/NHÂS ÇAf TRAFEGO 

LEG£MJDA 

^ 

l/ó 

O        PA0AD4S     COM   £>osro    T£-ÍS^ÔA//C/? • 

9 C/J?AV£S   s y/us. 

JÍ/rolA     ££~   0.60   C/rft.   ÍA/?P 

£SlAçJo £4 £FPP:    ..  gjZ&L- €.££Á 
P£PT/0A J?0I&&tlâ£'. &é2jLMZ2L 
CÂ3/N£ DO_ TJ?A££G0 &&PVS 4 9.Á. -£. _ 
s^Bn/f no óç/?f?£DQf?_ *.<S54 
ÇJB///S/?£ SJ//W F£ [    9*2A£- - 
&f0/N£0A PâPâDÂ JD0X //,7?S 

£Wr&O//àAM£Atr0 /A^°- - - 

GÂB/NE_J?0 &/£/&' - £âj^<%l- — - 
CÂ9INF ££ ÓtfAfPOS /Ziêà&ÇLj'- 
CÂS/NE ££ àoCHA /S,fQ? 30 _^_ 
ÇÀJTAMAfi?\ 11 iZj^éJ-Z-'- 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob n.° 

do.   n." ../.. (a).. 

Interessado: ', 

A «sunto:  íàíLLhuc^oJxò cU ^AAMdU ch f^4Ac    ^êAlCi 

>AJL , 

n     ^>/JLh JLUL    ^H 'íCusCQ 

[LUA  /lò>   Qtu   tMJtA  a   l&Uàrtb    Oi   <*fá C^9~ 

knfux ãx mc^Up^ Ou e>^^ fwdL> d^ 
ÊàUàA.       r 

a^pu^Llk, 
60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

Z10 



■hmr Técoica-Substituto ^-_ 

P. 

. 

«$ $* 

^hr^^-zJyy^>  * 

Segue  , juntad _  nesta data,     ocumeno   rubricad  sob n.°.  
folha... de informação 

 „ em _ de   »  de   19  

(a) -   ...-  



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°  u....x....„ _  

do n.»M3./.^...  (a) - 

Interessado:   fcvr* 

Assunto:    íWÍWoofo     Lf.P-P. 

Vimos   uhhu U irfwiAdSneÀaJ jrmôáAA 

tó/^W M (hnónucu 'UUraAAA encaminhai 

QJOX \A9hriCL UãJUiAiU a fyJro P^ài> z 
CUúAlUUL    QjUü    gil MSKOAJ fudllu^   HAÀ^IpCRA 

\JUO "WQUü - mnL Mu LoeALàAxQu*. ^ w^ 

JU Urio kldü» 'tio yruujo , Ç m^t 

150.000  -  VI11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

tii 



j^çc ei uai* çtru cU (m^^t wrifaÇ* 

QrfMM  «Utjo  k'0M^  Pobio  ^^«^<   °    ,. 

\ú/mp 
Xhm^ OfUrXasi1 fprrihAixéiad^ dl OMIK- 

Segue  juntad  nesta data, document°  rubricad -  sob n.°  
folha....   de  informação 

 - -  em   de  de 19.—  

(a) ...- —  



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

H/á? Folha de informação rubricada sob n.° ÍLcl  

do. n.-IÁZÍÒ/3A (a)  
Interessado:    p$ff 

Assunto:  ^SUJlJkWÜlufc,      ^-■ ' • >•  '■ 

t (jUusm&r, (hã, áx -M. ímfvpidAÂx (\ux W- 
QUu (X UjuxnML ztárm frurusctSiua&f ( aulh<&. 

íh'4n k'cuíe«v (W *W^o r^^*.^- 

WâiOto i/frfrtriw ao 1*^^^,^ 

150.000  -  VI11-984 lmPr- Serv- Gráf- SICCT 

272 



Ou.   {tufo:  ^iu&ü   OulKU ã   Xo*^*-  &p 

Segue  juntad  nesta data, document°  rubricad  sob n.°  
folha....   de  informação 

 -  em   de  de 19  

fa)   -...-  



Proc. Condephaat 

n9 21.273/80 
v; 

ESTADO DE SAO PAULO 
RESOLUÇÃO N9 05  DE 19 DE JANEIRO DE 1987. 

JORGE DA CUNHA LIMA, SECRETARIO DA CULTURA, 

no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 19 do De 

creto-Lei 149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto n? 13.426, de 

16 de março de 1979, 

RESOLVE: 

t» 

Artigo 19 - Fica tombado como bem cultural de interesse 

histórico o acervo da Estrada de Ferro Perus-Pirapora, incluindo 

material rodante e instalações (linhas férreas, oficinas e equipa 

mentos de apoio, bem como outras instalações), último remanescente 

em funcionamento em nosso País de um conjunto completo de ferrovia 

em bitola estreita, testemunho dinâmico nos dias de hoje da histõ 

ria do desenvolvimento industrial e suas conseqüências em nosso Es 

tado. 

Artigo 29 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio His_ 

tórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

autorizado a inscrever no Livro do Tombo competente o bem em refe 

rência, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 39 - Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, aos 19 janeiro  de 

1987. 

<k !r- 

JORGE DA CUNHA LIMA 

Secretário da Cultura 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO Modelo Oficial 18 
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do primeiro designado constituírem 3 respectiva Comissão de Sindi- 
cância destinada a apurar fatos constante-, do Processo 1AMSPI. 
754/87, devendo, no prazo de 30 dias. apresentar reiatono dos ira ha 
lhos RaJiz«dos, assessorada pela Procuradoria Jurídica do IAMSPÍ. 
tsta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

(033) 

Despachos do Superintendente, de 14-1-87 
Deferindo; 

Os pedidos de Inscriçãr Facultativa constan;es no« Processos 
IAWSPL 3.064/68 — Cartório do Registro Civil e Anexos de Joar.ó- 
pol:s 1055J/86 — Antônio Luiz Benedan, 10680/86 — Armando 
Padilha Júnior, 11014/86 — Luiza Turano Cosia; 11134, 66 - Rica.' 
do Mancini: 11199/86 — Lázaro Ribeiro; 11292/86 — José de Mar- 
chi. 11317/86 — Victório Pictolo. 11386/86 — Archimedis Minute;. 
11398 86 — Cleonio de Aguiar Andrade Filho; 1143:786 — Helvi- 
dio Pedroso de Oliveira; 11486/86 — Waldomiro Pereira Nunes 
1148'; —José MiHedHaspo 

Os pedidos de Cancelamento de Inscrição constantes nos Procts- 
sos 1AMSPE 10978 86 — Mana Aparecida Gomes de Toledo; 
11006/86— Amélia Miranda Lenarduzzi. 11130/86- Maftlisa Aze- 
vedo Pereira Bertoli; 11269/86 — Joaquim José Cardia 11270/86 — 
OigaCanatto Nogueira. 11315/86 — Dolondiru Pires Peitira 

Indeferindo: Os pedidos de Inscrição Facultar ivi c instantes nos 
Pr«xessos 1AMSPE; 9504/86 — Loide Alves Moreiia Trabuls:; 
10758/86 — Wanderley de Campos; 11250/86 — Athet Rute:. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Resumos de contratos 

Processo lamspe 9.757/86 
Contrarante —ÍAMSPE 
Contratadí — Construtora Marcos Pereira Ltda. 
Natureza — Execução das obras e serviços de reforma da sala de Ra- 
diodiagnóstico do Pronto Socorro do HSPE" F.M.O. 
Valor —Cz$ 261.891.39 
Prazo — 60 dias a partit de 23-12-86 
Processo lamspe 8 578/86 
Contratante- 1AMSPE 
Contratada — Engeman Construção Civil c Scviços de Manutenção 
Ltda 
Natureza — Execução das obras e serviços de reforma da cobertura do 
prédio Principal do HSPt — FMO (16.° pavimento} 
Valor—Cz$ 38; 122.00 
Prazo— 75 dias a partir de 29-12-86 

julgamento de Licitação 

Foi afixado no quadro de avisos da Seção de Compras do lamspe. 
á Av  Ibirapuera,. 981. a seguinte classificação de julgamento 

Processo 1AMSPE 10 109/86 
Tomada de Preços 01 J/87 
Item J — Io — Henkel S.A. Indústrias Químicas. O prazo para 

interposição de recursos será de acordo com a legislação vigente 
Aguardar Homologação 

Trabalho 

Aldo Marco Aniónio 

GABINETE DO SECRETARIO 

CENTRO DE RECURSOS HUMANOS 
Despachos da Diretora de Serviço, de 19-1-87 

Autorizando 
Carlos Luiz Campana, RG i 359.543. nomeado para o cargo de 

Médico 1. do SQC-III. padrão 12-A, da EV.7. T.L. instituída pela LC 
247-81. 30 dias de prorrogaçãc do prazo de sua posse, a pair.n de 19- 
1-87. 

Iracema de Góes Moraes. RG 4.322.605. nomeada para o cargo 
de Médico 1, do SQC-III, padrão 12-A. da EV "\ TI., instituída pela 
LC 247-M, 30 dias de prorrogação do prazo de sua posse, a partir de 

Cultura 

Jorge Cunho Limo 

GABINETE DO SECRETARIO 
Resolução — SC — GPS 1 /87 
Aprovando as seguinte; Tabelas de Alterações Orçamentárias 
U.D. 12 01.01 — Tabela 001 '87 
U.D. 12.01.&4 — Tabeii 002 <í. 
U.D 12.01.0$ —Tabela 003/8" 
U.D. 12.01.06 —Tabela 00457 
U.D. 12 01.08 —Tabela 005/87 
Rcaolucio 2, de 19-1-87 

O Secretário da Cultura, nos rermo. do artigo l." do Decreto-lei 
149. de 15 de agosto de 1969 e do DeaetO ! 3.426. de 16-3-79. resol- 

Artigo Io — Fica tombado como monumento de interesse 
histórico-arquitetônico-cultural o editicio teatral sito ã Rua Brigade iro 
Machado 71 nesta Capital, onde Oteve sediada a "Sociedade Paulista 
de Beneficência Guglielmo Oberdam ', por se tratar de exemplar ar- 
quitetônico do final do século que por suas características se classifica 
como amostragem paulistana típica de sua época e cuja importância 
tende a ressaltar com o desatarecimento dos exemplares equivalentes 
caso existentes em São Paulo. 

Artigo 2." — Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Históri- 
co, Arqueológico. Artístico e Turístico do Estado autorizado a inscre- 
ve: no Livro do Tombo competente o bem em referência, para os devi- 
dos e legais efeitos. 

Artigo $." — Esta Resolução entrara tn vigor na data de sua pu- 
blicação 

Resolução 3, de 19-1-87 
O Secretario da Culrura. nos termos do artigo 1 ° do Decreto-lei 

149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto 13.416. de 16 de março de 
1979. resolve: 

Artigo Io — Fica tombado como bem cultural de interesse 
fiistórico-arquitetônico, o edifício conhecido como Teatro Municipal 
de São João da Boa Vista, situado à Praça da Catedral 22. nessa cida- 
de, exemplar de casa de espetáculo característico do início de século 
em nosso Estado, construído na fase de expansão econômica do Mu- 
nicípio com base na cultura cafeeira, que propiciou considerável apri- 
moramento a nível sócio-cultural na cidade e região, cujos reflexos se 
mantém e merecem estímulo. 

Artigo 2." — Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Históri- 
co, Arqueológico. Artístico e Turístico do Estado autorizado a inscre- 
ver no Livro do "1 omho competente c bem em referencia, pata w devi- 
dos e legais efeitos 

Artigo 3" — Esra Resolução entrará em vigor na data de sua pu- 
blicação. * 

Reso!uçao4,de 19-1-87 
O Secretário da Cultura, nos termos do arrigo 1° do Decreio-lei 

149.de 15deagostjde 1969 e do Decreto ; 3.426, de l6 demarco de 

4% 
utal de Inte Artigo 1 " — Fica tombado como bem cultural de 

histórico-arquitetónico. o conjunto de edifícios Kaga: Kogiu Kabushi- 
ki Kaisha na cidade de Registro marco significativo remanescente da 
colonização laponesa implantada nas ptimeiras décadas deste século 
na Região do Vale do Ribeira, com finalidade de apoio ao desenvolvi- 
mento econômico da região 

Artigo 2 " — Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Históri- 
co. Arqueológico. Artístico e Turístico do Estado autotizado a inscre- 
ver no Livro do 1 ombo competente o bem em referência, para os devi- 
dos e legar efeitos 

Artigo 3° — Esta Resolução entrara em vigor na data de sua pu- 
blicação 

Resolução 5. de 19-1-87 

(5Secretário da Cultura, nos termos do artigo Io do Decreto-lei 
149. dr 15 de agosto de 1969e do Decreto 1 3 426. de 16 de março de 
1979. resolve 

Artigo Io — Fica tombado como bem cultural de interesse his- 
tórico o acervo da Estrada de Ferro Perus-Pirapora. incluindo material 
rodanie e instalações (linhas férreas, oficinas e equipamentos de 
apoio, bem como outras instalações), úliimo remanescente cm funcio- 
namento em nosso País de um conjunto completo dt ferrovia em bito- 
la estreita, testemunho dinâmico nos dias de hoie da história do de- 
senvoivimenio industrial e suas conseqüências em nosso Estado 

Art:go 2 * — Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Históri- 
co. Arqueológico Artístico e Turístico do Estado de São Paulo autori- 
zado a inscrever no Livro do Tombo competente o bem em referência, 
para os devidos e legais efeitos. 

Arrigo 3 o — Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu- 
blicação 

Resolução, de 19-1*87 

O Secretário da Cultura, nos termos do artigo 1 ■ do Decreto-lei 
14), de 15 de agosto de 1969 c do Decreto 13 426. de 16 de março de 
1"79. considerando: 

a singularidade do projeto arquitetônico e paisagismo da "Casa 
ar Vidro ". concebida cm 1951 pela arquiteta Una Bo Bardi; reconhe- 
cida e publicada em periódicos brasileiros e internacionais; 

seu significado histórico, na medida em que foi pensada como 
p«ftf d-* um pro<eto cultural que visava criar um Instituto de Arte 
Contemporânea de alto nível no Brasil: 

a existência de um acervo de obras de arte. de mobiiário. de de- 
sign e de objetos que são parte da vida da residência; 

a atuação cultural marcante de Fietro e Lina Bardi nos meios 
artísticos brasileiros, ela como uam das mais importantes arquitetas do 
Pau cie como um dos fundadores e diretor do Museu de Arte de São 
Paulo, editor e crítico de Arte, resolve 

Artigo 1 ' — Fica tombada a residénica de Pietro Mana e Lina 
Bo Bardi, conhecida» pelos moradores do Morumby como a Casa de 
Vidro, situada à Rua Gen. Alménode Moura, 200. nesta Capital 

Artigo 2° — Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Históri- 
co. Arqueológico. Artístico e Turístico do Estado autorizado a inscre- 
ver no Livro do Tombo competente o bem em referência, para os devi- 
dos e legais efeitos 

Artigo 3." — Esta Resolução entrará cm vigot na data de sua pu- 
blicação 

Despacho do Secretario 
Processo SC 02396/83 — Orquestra Sinfônica ,'uveriil do Litoral 

Bolsa de estudos para compor o quadro daquela orquestra. A vista do 
que consta dos autos, homologo o resultado da sc.eçào realizada pelo 
Departamento de Arces e Ciências Humanas desta Pasta, para fins de 
preenchimento de vagas existentes na Orquestra Sinfônica Juvenil do 

Processo SC 5 827/86 — Pinacoteca do Estado — Empréstimo de 
Obra para a Fundação Bienal de São Paulo Á vista do parecer da dou- 
ta Consultoria Jurídica, e nos termos ao disposto no artigo 87. inciso 
VI alínea "*b", do Decreto 20.955/83 e do artigo 1249. da Lei Civil, 
autorizo o Departamento de Museus e Arquivos DEMA, a proceder o 
empréstimo das obras O Porco. Passagem de Humairá (estudo) e Peru 
Depenado. de que cuida o processo 

Processo SC 2.396/83 — Orquestra Sinfônica Juvenil do Litoral 
Bolsa de Estudos para compor o quadro daquela Orquestra. A vista do 
que consta dos autos Homologo o resultado da seleção realizada pelo 
Departamento de Artes e Ciências Humanas, desta Paita. para fins de 
preenchimento de vagas existentes na Orquestra Sinfônica Juvenil do 

Termo de Distraio 
Em 15-1-87, nesta Capital, na Rua Libero Badaró 39. compare- 

ceram as parres de um lado o Estado de São Paulo, pela Secretaria da 
Cultura, neste ai > 'epresemada pela Diretora da Divisão de Adminis 
tração Abigail Gonçalves, doravante òenomir.ada simplesmente Se- 
cretaria, e de outro lado a firma Seg-MSq Comércio e Serviços Ltda.. 
com sede na Ru? Silveira Martins, 115. 5 c andar. São Paulc. CGC 
63.056.5r2/0OOl-83. neste ato representada po* Rubens Surita, sócio 
consta, RG 3 870.850. C1C 170 420 468-20. residrnre e domiciliado 
na Rua Davi Hume. 10. Vila Mariana daqui por di.irte denominada 
simplesmente Contratada na presença de dua'> ses;.em jr.haí abaixo as 
sitiadas resolvem afirmar o presente distrai;, do Conrrato 3.'86. fir- 
mado cm 22 de maio de 1986 

Cláusula Primeira — Fica, a partir de 15-1-87. rompido o Con- 
trato 3/8o. firmado cm 22-5-86. 

Esportes e Turismo 

Sérp.10 Borbour 

COORDENADORIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO 

DIVISÃO DE ESPORTES 
Portaria CE R 3/87 
O Coordenador de Esportes c Recreação, tendo cm vista a realiza- 

ção do Calendário Esportivo da Divisão de Esportes, expede a presente 
Portaria que convoca os funcionários, servidores e condidados. para 
prestarem serviços na Final Estadual Futebol Dente de Leite a ser reali- 
zado na Cidade de Presidente Prudente, no período de 24 a 31 de ja- 
neiro de 1987. 

Coordenação Geral — Mario Giorgis Neto 
Assistente — Josc Alfredo Alonso 
Supervisão Técnica — Remo Borto Neto. 
Chefia — José Roberto A Cunha, Antônio Carlos Morbio 
Secretaria e Controle — Maria Eiizabeth Barreto. Dorival Tavares 

da Silva, Ivamlda Pereira de Oliveira, Laércio Arruda Ferreira 
Transportes — lrineu dos Reis. Fernando Peres Sollei. 
Tesouraria — Walter Figueiroa. Marco Antônio Santiago. 
Almiencaçao — Walter Pellogia. Nelson Benedito Veiga. 
Auxiliar de Alimentação — Edna Maria Basseti, Leonora Ribeiro 

de Lima. Honorato A mu rim Alves. Ana Maria de Lima, Mirna Mana 
de Souza. Ormindo Alves Oliveira. 

Manutenção — José A. do Rego Barros. lrineu Benedito. Francis 

DELEGACIA DE ENSINO 
DE SANTO ANDRÉ 

Rua Campos Salles, 401 
Centro — Santo André 

Z^H 
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associação brasileira de cPreservaçãoTetrotáária 
Fundador: Patrick H.F. Dollinger y"   ,r 

> 
Sao  Paulo,   20 d 

O'' 
limo.   Sr. \J-/\ fr? 
DP.  Modesto Carvalhj»a  ^        v 
MD.   Presidenta  do^êuNDEPHAAT' 
Secretaria de -Betado  da Cultura 
São  Paula \  >> PV/^ 

iro de  1987 

mj$&. 
Presidente: 

9. 

% 

3 
v \ Ref.: Dilapidação do acervo da Ferrovia 

Perus-Pirapora 

A,   >  \ /^UO 
Pela presente vimos manifestar nossa preo- 

cupação sotire o destino do acervo da recém tombada Ferrovia Pe- 

rus-Pirap/o 

Ocorre que, no período de 22/12/86 a 4/1/87, 

diversos itens das oficinas da ferrovia foram vendidos como su- 

cata. Entre esses itens encontram-se máquinas de vital importân- 

cia para uma futura reativação da ferrovia, como tornos de rodas, 

torno de cilindro, fresas, compressores, coifa de forja e outras 

ferramentas. IV 

Estamos seguramente informados que o material 

acima encontra-se na empresa: 

SERMETAL 
Av. Prof. Luis Inácio Anhaia Melo, 6100 - São Paulo. 

Certos de contar com a colaboração de V.Sas. 

no embargo dessa transação, subscrevemo-nos manifestando nossos 

protestos da mais elevada estima e distinta consideração. 

CONDEi-i. 

I 

OL _/S^r odoy 
residente 

CAIXA POSTAL 6501    CEP   01051   - SÃO PAULO 

i>6 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
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^Folha de Informação 
«Rubricada sob n.° 

IAno 

80 m Rubrica 

INT. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE RERUS-PIRAPORA 

ASS. Solicita o tombamento da Estrada de Ferro Perus-Pirapora 

m Arquiteta Silvia Wolf 

Tendo em vista a correspodência de 20/01/87 enviada 

pela ABPF, solicito sua manifestação e parecer. 

STCR/22/01/87 

ANA MARIA DE GOVEIA 

Diretora do STCR 

AMG/ahm. 

Vi 



Inscrito no Livro do Tombo Histórico n9l, sob 

inscrição n? 263, fls. 67v. e 68, era 23 de janeiro 

de 1987. 

Marília A. Caldas 

• 

nesta data. Documento _ /Folha de Informação rubricada 

Em de de   1?» 
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Slo Paulo, 18 de outubrn áe 1984. ^    \$flL. 

CLAMOR DE JUSTIÇA DOS TRABALHADORES DA "PERUS". /ti 

1 - Desde o dia 5 de junho de 1984, a Fabrica de Cimento "Perus" 

esta parada, por falta de matéria-prima. 

2 - A Cimento "Perus" foi confiscada pelo Governo Federal em 
.1973. Depois de 8 anos, o Governo determinou a venda da "Perus" a par 
ticulares: a fábrica de cimento, as 11 jazidas de pedra calcãrea em 
Cajamar e Gato Preto e 320 alqueires de terra em Perus e Cajamar, por 
780 milhões de cruzeiros. Esse preço era muito bom para quem entende 
do ramo, mas as fabricas de cimento do Brasil, unidas num cartel "ma 
fioso"..--nüò <'rt\totiTtt proposta, para forçar o Governo Federal a 

^baixar o preço. 

3-0 antigo Grupo Abdalla, que controlava a'"Perus" há 30 anos, 
sabia que o negocio era bomT"Conseguiu associar-se a parentes do Gru- 
po Chohfi CPoupança HASPA) e a proposta deles foi apresentada: aceita 

vam o preço do Governo, mas queriam pagar a prazo... (na verdade, es- 
tão'' com as"prestações atrasadas e a dívida hoje e de 4 bilhões 4e cru 

\      zeiros). 0 Governo não pode recusar a venda, porque apareceu um com- 

ij prador.  

;  ^J' 4V V De má fé. o Giupo Abdalla-Chohfi fechou as pedreiras de Caja 
mar, dispensando cerca de 200 empregados, em janeiro de 1983. Conwis- 
só, a 'Perus" passou a depender das outras cimenteiras no fornecimen- 

' í  to da matéria-prima semi-industrializada. Assim, a^fãbrica "Perus" so 

[/;"  tinha o trabalho "de moer'""a pedra calcinada e ter Bomiücrõ, porque o. 
cimento e muito conhecido na praça, levando os compradores a formar 
filas de espera para-comprar cimento/ Acostumada ao calote^ a "Perus" 
não pagava às cimenteiras a matéria-prima, paralizando a fábrica  em 

m/k     5 de junho.de 1984. 

5' - Mas o Sindicato conseguiu, com a mediação da autoridade e da 
própria Federação dos Trabalhadores, o compromisso de que as fabricas 
de cimento estariam dispostas a voltar a fornecer a matéria-prima a 

. "Perus", desde que houvesse um controle nas vendas do cimento. Esse 
controle seria feito pelo Sindicato, conforme documento assinado pe- 
las fábricas de cimento do Estado de S. Paulo. Hoje podemos afirmar 
que o compromisso era "fajiito", porque as cimenteiras, submetidas ao 
cartel liderado pelo Sr. José Ermírio de Moraes, do Grupo "VOTORAN", 
se negam a fornecer o clinquer e por isso estamos parados faz 4 meses 
e 20 dias, com o salário atrasado, mais de 100 empregados dispensados 

sem Fundo de Garantia, sem recolhimento de Previdência, e o Governo 
sem receber qualquer tipo de imposto - marca registrada do fraudador 

mau-patrão. CVIRE) 

.-!f 
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QUAL g A SOLUÇÃO? 

Existem duas saldas. 

PRIMEIRA - Uma multinacional, precisamente a Cimento "Santa Ri- 

ta", esta em negociação para comprar a "Perus". Sentimos, como brasi 

leiros, que é mais uma empresa que passa para o domínio do capital 

estrangeiro. Pouco podemos fazer sem o apoio da opinião pública. 

SEGUNDA - 0 Governo do Estado de S.Paulo, que é um dos grandes 

credores da "Perus", em cerca de 2 bilhões de cruzeiros, porque o 

ICM nunca foi pago pelo Grupo Abdalla-ChohfI, juntamente com a Pre- 

feitura de Cajamar, a Prefeitura de S. PaulJ e os próprios trabalha- 

dores, que têm créditos superiores a 3 bilhões de t/u^i**?•c...„deve. 

ante o impasse, DESAPROPRIAR a "Perus" pelo preço de custo, que é ho 

je de 8 bilhões de cruzeiros. Em seguida, serã formada uma SOCIEDADE 

DE ECONOMIA MISTA AUTOGESTIONARIA, com o compromisso, constante do 

contrato social, de que, se a nova sociedade, para produzir o CIMEN- 

TO '"QUEIXADA", a ser vendido diretamente para Sindicatos (teremos em 

breve a liberdade sindical com a Convenção 87 da OIT), Cooperativas, 

Sociedades deAmigos de Bairro, etc, não for autosuficiente, no pra- 

zo de 5 a 10 anos, o patrimônio a ser desapropriado serã colocadoj^ 

concorrência publica. É um desafio que aceitamos, contando também 

com a subscrição pública do aumento de capital,_em que os novos acio 

nistas serão somente assalariados, sindicatos, associações de bairro, 

cooperativas, mutirões para construção de casa própria, etc.,' com 

preferencia na compra do cimento^ - - ------ - __>   ;____ 

O GOVERNADOR FRANCO MONTORO aceitou o desafio e ordenou a con?-mgk 

tiuição de um grupo de trabalho que aprofunda o conhecimento e a so- 

lução do problema, fazendo parte desse grupo o Sindicato dos "Queixa 1 

das" e seu advogado (ver jornais de 17/10/84). \ 

\ 

"A PÁZ É FRUTO DA JUSTIÇA" I 

* SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DO CIMENTO, CAL E GESSO 

DE SAO PAULO. Rua Padre Manoel Campeio, 182, Perus, São Paulo, 

CEP 05204. Fone: 841-2703. 
* FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃO E MOBILIÁRIO. 

* FRENTE NACIONAL DOS TRABALHADORES. Fone: 22 8-2899. 
■« SERVIÇO NACIONAL JUSTIÇA E NAO-VIOLÊNCIA - REGIONAL S. PAULO. Fone: 

229-7448. 
* ADVOCACIA OPERARIA CARVALHO DE JESUS. Fone: 22 8-7533. 

(A FNT, A NAO-VIOLÊNCIA e a ADVOCACIA têm endereço ã Avenida Ipiran 

ga, 1267, no térreo, l9, 9» e 14* andares). 

' 
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Int.:Associação Brasileira de Preservação Ferroviária 
Ass.:Solicita o tombamento da Estrada de Perro Perús-Pirapora, 

Senhora Diretora Técnica, 
Desentranhados os documentos de fls.425 / 

a 431,constituindo-se o Processo n92563l/87,o qual foi encaminha-/ 
do a Assessoria Jurídica. 

S/A Protocolo,01 de setembro de 1987. 

.ardi 

«ò 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
*% V 

Do    T^HHIHHiHMnHMBMMMHHMHHHMi «Número AnoaBBH «Rubrica n 
Senhor Presidente 

Apenas para fins de registro co- 

munico a Vossa Senhoria que esteve hoje comigo uma das Diretoras 

da Associação Prõ-Parque Modernista consultando-me sobre o que 

deveriam fazer dois vizinhos do imóvel que estão sofrendo graves 

danos em decorrência de infiltrações provocadas pelo estado de 

abandono da Casa, tombada pelo CONDEPHAAT e pela SPHAN, como Vos 

sa Senhoria está a par. 

Adiantei-lhe que cabe aos proprie_ 

tários zelar pela conservação do prédio cumprindo-lhes  toda  e 

qualquer responsabilidade  por eventuais conseqüências,sem prejui 

| zo de interesse do CONDEPHAAT mas como mero órgão tombador,   na 

defesa e preservação do bem tombado. 

Tenho a impressão de que os do 

nos pretendem transferir ao CONDEPHAAT, desde jã, a responsa- 

I bilidade dos proprietários, quando, ao invés, o processo judicial 

(desapropriação indireta) pende de julgamento no STF ( Recurso Ex 

traordinário) pelo que o vínculo dominial persiste até transitar 

em julgado o respectivo Acórdão, com sua publicação no DO. 

Como ponderei retro, tal comuni 

cação se faz apenas para fins de registro. 

CONDEPHAAT/DT, 2 3 de março de 1988 

EVARISTO SILVEIRA JÜNIOR 

Assistente de Planejamento e 

Controle - I 

iÉSJYwmv. 

asi 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

COMDEPHAA.T 

Ofício GP/397/88 

^São Paulo, 29 de março de 1988. 

Senhor Presidente 

Em atenção ao seu ofício solicitando 

o nosso apoio à pretensão da Associação de Preservação da Memória 

Ferroviária, cumpre-nos informar a Vossa Senhoria que o Egrégio Co 

legiado do CONDEPHAAT acolheu as justificativas contidas no supra 

referido ofício, que trata da cessão de dois trucks da Estrada de 

Ferro Perús-Pirapora, patrimônio tombado por este Conselho. 

Manifestando o nosso apoio à inicia 

tiva adotada pela Associação de preservar e de até restaurar peças 

raras do nosso patrimônio ferroviário, valemo-nos da oportunidade ■ 

para renovar-lhe os protestos de consideração e apreço. 

Í/OàV\ 
PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

limo. Senhor 

SÉRGIO FEIJÃO FILHO 

DD. Diretor-Presidente da Associação 

de Preservação da Memória Ferroviária 

Rua Ciro Costa, na 43 - c. 7 

Caixa Postal 61018 

■São Paulo -  SP 

CEP.   05007 

NV/acmg 

12 00 00 3 0 001 
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APMF 
ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA 
CGC  54.284.054/0001-55 
CPC  35.000.157/86-42 

São Paulo,  08 de dezembro  de 1987 

145/87/50 

Senhor Presidente, 

A Associação de Preservação da Memória Ferroviária, entidade civil, sem 
fins lucrativos, de natureza eminentemente cultural, cadastrada no CPC 
do Ministério da Cultura, sob n^ 35.000.157/86-42, de acordo com a lei 
federal nQ 7.505/86, vem respeitosamente trazer ao conhecimento de V.Sa 
que solicitamos à Companhia Nacional de Cimento Perus, atual proprietá- 
ria da Estrada de Perro Perús-Pirapora, tombada por este digno órgão de 
proteção e defesa do patrimônio histórico, a doação ao acervo de nossa 
Associação de dois trucks, daquela ferrovia, conforme exposto no ofício 
endereçado a direção da empresa, cuja cópia autêntica anexamos ao pre- 
sente expediente. 

Concluindo, vimos solicitar o apoio de V. Conselho, para facilitar a li 
beração dos elementos supra, caso à Companhia delibere pela cessão a ti 
tulo de doação, do par de trucks, a esta Associação. 

Ao ensejo, servimo-nos da presente para firmar votos de elevada 
e subida consideração. 

estima 

PILHO 
esidente 

limo. Sr. 
Dr.PAULO DE MELLO BASTOS 
DD. Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueolí 
gico, Artistíco e Turístico do Estado - Condephaat. 
Nesta. 

Em sua resposta, favor mencionar a nossa referência. 

Rua Ciro da Costa, 43   c.7   Fone (011) 62-3071   Cx. Postal 61018   CEP 05007   S.Paulo   SP   Brasil 

^5< 



APMF 

São Paulo,   25  de novembro  de 1987 

139/87/50 

Senhor Presidente, 

A, 
ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA 
CGC  54.284.054/0001-55 

^ 

A Associação de Preservação da Memória Ferroviária, entidade civil, sem 
fins lucrativos, de natureza eminentemente cultural, cadastrada no CPC 
do Ministério da Cultura, sob n2 35.000.157/86-42, de acordo com a lei' 
federal n^ 7505/86, vem solicitar de V.Sa. a doação de um par de trucks 
(bogies) da bitola de 0,60m, localizados nas oficinas de Gato Preto, da 
Estrada de Perro Perús-Pirapora, pertencente a vosso grupo de empresas. 

Tal solicitação visa favorecer esta entidade, na contrução de um carro 
de passageiros, da bitola e gabarito de 0,60m, levando-se em considera- 
ção que o único impedimento, reside no fato da extrema dificuldade em - 
obter estes elementos. 

Caso V.Sa. venha a conceder os citados bens, pedimos que a referida ces_ 
são seja efetuada através de competente termo de doação, com cláusulas* 
de impenhorabilidade, inalienabilidade, intrahsferibilidade, e irrever- 
sibilidade, de acordo com o que preconiza a lei federal nS 7505/86. 

Ao ensejo, servimo-nos da presente para firmar votos de elevada estima' 
esubida consideração. 

.^ 
Atfenciosbamaii 

"Ç^zsMo PI mo 
or Presidente 

limo.Sr. 
ANTÔNIO JOÃO APDALLA PILHO 
DD. Presidente da Companhia Nacional de Cimento Portland Perus 
Praça Antônio Prado, 33 - 8s Andar 
São Paulo - SP. 

ASSOCI SERVAÇÀO    ü, 
ü VIÁRIA 

Em sua resposta, favor mencionar a nossa referência. 

Rua Ciro da Costa, 43   c.7   Fone (011) 62-3071   Cx. Postal 61018   CEP 05007   S.Paulo   SP   Brasil 

ISH 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

«pfl £) 

Do 

'OFICIO 

■ Número ■ 

145/87   50 

iAno« | Rubricai 

SR.SÉRGIO INT: ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA 
FEIJÃO FILHO-: DIRETOR PRESIDENTE 

ASS: Solicita  liberação dos elementos necessários a fim de peitear 
junto á Cia. Nacional de Cimento  Perus a doação de 2 trucks. 

1- Ao STCR para esclarecer com 
urgência,se os"Trucks" fazem 
fazem parte do acervo tomba_ 
do,retornando em seguida. 

GP/CONDEPHAAT,aos 05 de janeiro de 1988 

PAULO DE MELLO BASTOS 
Presidente. 

PMB/LHLO 

s.s5 



|Folha de Informação § 
Rubricada sob n 2ÚI 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO %\ 

Do wMÊmÊÈKmKÊWÊÊÊaHÊmmÊÊÊÊamBm 

OFICIO 

iNúmero i 

145/87/50 

■ AnoaaH |l Rubrica» 

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA 

Assunto: Solicita liberação dos elementos necessários a fim de 

peitear junto a Cia. Nacional de Cimento Perus a doa- 

ção de 2 trucks. 

y^/^2rÍ0^. Ao arquiteto 

para   mEnlfeE.taçâo        

S.T.C.R., OBJ 0./.J  

l^u^( 

Üorr? 

JCMJí— 

«APHAEL   QENOLOI 
*a»nU Strw. Civil 

A- 
> 

Tereza Katinszky de K. e Pielesz 
Otr6tora do Serv. Téc. Subst.* 

z% 
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Ooúh/o c*^b» beJEÍÃà ^UUL.     V^C^>     ^ireoOuLjUcx,      c?    Quu^ 

£S? 



WÊÊÊÊÊtÊÊÊÊÊÊÊÊmtmmÊÊÊÊÊKmHÊÊHKmÊmÈmÊmÊÊÊÊÊÊÊÊÊ 

KJGN-^   (ysi-r^^]n\r^c^^XjCJLX^_       e\Alr^_c9-^«~- CXJ2 ^Q^c^suuJi 

cíU-S    b^jLl^^u^cfijur     OS^^f^^p      OK^      corro    C£A_ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

F' olha de Informação 
iubricada sob n." 

Do 

OFTC10 

I Número mms 

145 

Ano 

87 
Rubrica» 

INT.: ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA - Sr. 3E 

SÉRGIO FEIJÃO FILHO - DIRETOR PRESIDENTE. 

ASS.: Solicita liberação dos elementos necessários a fim de pej_ 

tear junto á CIA Nacional de Cimento Perus a doação    de 

2 trucks. 

Ao STCR 

Com referência ao assunto em pauta, informo que o interes_ 

sado, em audiência com a Presidência realizada em 08/01/88, nos 

garantiu que a cessão dos "trucks" da ferrovia (os quais consis 

tem apenas nos jogos de roda dos respectivos eixos) seria fei- 

ta com cláusula de i na 1 i enab i 1 i dade e proibição de qualquer aj_ 

teração dos elementos cedidos, havendo interesse por parte da 

Associação de, a partir das peças cedidas, multiplicá-las, por 

produção de cópias das mesmas. 

Alega ainda a Associação sua preocupação pelo abandono em 

que se encontra o acervo da ferrovia, razão pela qual, inclusi- 

ve, foi feito o pedido de cessão, salvando assim, de possível ' 

destruição, pelo menos um par de "trucks". . 

Em face destas informações, solicito nova manifestação ' 

desse Serviço Técnico. 

GP/CONDEPHAAT, 11 de janeiro de 1938 

/v 
DE MELLO BASTOS 

Presidente 

PMB/ahm, 

i9> 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do     ■"mÊmmmm 

Oficio 

■Rubricai 

INTERESSADO: Associação de Preservação da Memória Ferroviária - 

Sr. Sérgio Feijão Filho - Diretor Presidente. 

ASSUNTO : Solicita liberação dos elementos necessários a 

fim de peitear junto à Cia Nacional de Cimento Pe 

rús a doação de 2 trucks. 

Ao arquiteto     Çr^z~^.^..^^--- 
para   manifestação 

S.T.C .;;:.. 

"APHAEL   GE    . 
A9«"le  Serv.  C.wll 

t-vorv\ 
cêcSaOy ^"vvvT      rcrQoucatJD     C2JQ       XohoTrD      <^o      ÍxL-m 

9\jdLrs^=*jfc    i 

<2TV^) 
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o-     ^^XJL^cJS ***-       CL~JL~-     tCi^^     A~^ 

'VUS^ 

O^/Dò/?^ <^^>>^_      «A-    "^X^LLU, 

Tema Kaiinsdfíi rffl K-  » o- . 
D*eior* *» Smr. Tée. Suba/ 
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( OTT7 ) 
associação brasileira de TreservaçãoTerroviária 

^ 

Fundador: Patrick H.F. Dollinger 

São Paulo, 18 de abril de 1989 

Prezado Senhor Presidente: 

A Associação Brasileira de Preservação Fer- 

roviária - ABPFf entidade cultural sem fins lucrativos volta- 

da para a preservação da memória ferroviária, brasileira e man 

tenedora do único Museu Ferroviário Dinâmico do pais, tendo 

prestado assessoria ao Condephaat no processo de tombamento 

da Estrada  de Ferro Perus-Pirapora, vem, pelo presente,  so- 

licitar os bons ofícios de V.Sa. no sentido de fornecer   uma 

cópia do referido processo, bem como do Decreto do tombamento, 

uma vez que esta entidade está empenhada na reativação da fer 

rovia em questão para fins turísticos e culturais. 
Contando com a colaboração de V.Sa. subscre 

vemo-nos manifestando nossos protestos de apreço e considera- 

çãt 

dente 
Tel.: 826-5491 

Ilustríssimo Senhor Presidente do 
CONDEPHAAT _ Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Artístico, Arqueológico e Turístico do Estado de Sao Paulo 

Ay. Consolação, 2333 - 83 andar hl(/À<^ 

São   Paulo i      i   ré*    l\\ 

gffm 
CAIXA POSTAL 6501    CEP   01051   - SÃO PAULO 

$J. 

z&i 
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9FPQFIC 
Associação de Preservação de Material de 
Transporte Coletivo 

DT 016/89 Sao Paulo, 7 de Março de 1989 

limo. Prof. 

Dr. Augusto Titarelli 

DD. Presidente em exercício 

Condeohaat 

Prezado Senhor, 

A Associação de Preservação de Material 

de Transporte Coletivo, entidade de caracter cultural e que tem 

como objetivo preservar a memória do transporte urbano nas cidades 

brasileiras, vem através íesta apresentar o protesto de toda a sua 

diretoria contra o descaso do Oondephaat em relação à preservação 

do acervo da Estrada de Perro Perus - Pirapora, bem como dos bens 

que integram a ambiênwia do patrimônio tombado. 

Sabe Y.S. a importância única dessa ferro 

via, última em bitola de 0,60 om existente no país e verdadeiro mu 

seu vivo que, além da importância tecnológica de seu maquinismo, é 

composta de locomotivas originárias de inúmeras outras ferrovias 

da mesma bitola já desativadas, entre elas o Tramway da Cantareira 

e a ferrovia da Pazenda Dumount. 

Solicitamos que providências enérgicas s_e 

jam tomadas para evitar seu abandono, exigindo dos proprietários po 

liciamento nos slmoxarifados e ao longo das linhas, bem como obrigan 

do a operação periódica da linha.Exigimos também que o Condephaat 

cumpra seu papel de órgão responsável pela manutenção do patrimônio 

do nosso estado e determine imediatamente o fim da destruição dos 

bens arquitetônicos que compõem a ambiência da ferrovia. 

Certos de podermos contar com a providências 

do órgão presidido por V.S., 

:ei 

argo_e silva 

A.P.M.T.C 

Rua Luís Góes 1220/5 
04043 

Ayírton Camaris 
Diretor de Trabalhos 

26Z 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO {vr 
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OFICIO  DT 016 

IAno 

89 Hl 
Rubrica . 

INT.: ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DE MATERIAL DE TRANSPORTE COLE- 

TIVO 

ASS.: Ref. a preservação de estrada de Ferro Perus-Pirapora. 

DS/ahm. 

Ao STCR para verificar a possibilidade 

de efetuar vistoria ao local e infor - 

mar. 

GP/CONDEPHAAT, 07 de março de 1989, 

57/ 
AUGUSTO HUMBERTO^VAíRQ TITAUELLI 

VOçí      tresTHénte em/exercício 

Zé\ 
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||'Folha de lntormaç8o I 
IfRubricada sob n 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO f* 

Do 

OFICIO     DT 

■ Número 

016 nr ■ AnoaBnaf §Rubrica 

89 

INT: ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DE MATERIAL DE TRANSPORTE COLE- 

TIVO 

I ASS: Ref. a preservação de estrada de Ferro Perus-Pirapora. 

Ao arquiteto        \JlfyFL.(k-.JÔ£-Q-(-Í' 
para   manifestação J■> 

gr**.   /fb,   ò ,   ft. 

WHAEL  QENDL 

zdH 



■Folha de Informação 1 
■Rubricada sob n.' 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO Htf 

Número i ■ AnOBBBB   | Rubricai 

"A  í\r. Vau CA. 

I W^V* ^ %-^V- &ümsYjh' ^^f" 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S Folha de Inlormacão 
Rubricada sob n °        . 

I      \{0 

Do 

OFICIO     DT 

I Número 

016 

iAnoMMM«f gRubrica 

89 

INT.: ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DE MATERIAL DE TRANSPORTE COLE 

TIVO 

ASS.: Ref. a preservação de estrada de Ferro Perus-Pirapora. 

Senhor Presidente 

Solicitamos enviar correspondência ao 

interessado com os esclarecimentos prestados pela Arq. Silvia 

Wolff, e mais: que a manutenção da ferrovia e de exclusiva obri_ 

gação de seus proprietários. 

Tendo em vista os termos agressivos da 

carta consulto Vossa Senhoria sobre a oportunidade da minutada 

carta ser escrita pelo Dr. Evaristo e sobre a apreciação do Co 

legiado de uma interpelação aos proprietários ou após vistoria 

do STCR, medidas judiciais cabiveis. 

STCR, em 19 de abril de 1989. 

THEREZA DE KATINSZKY 

Diretora Técnica Substituta 

<? H- L'< 

zée 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO 

Número» 

21.273 ;nr IAnoHBHi {Rubricai 

80 

I olha de Informação 
Rubricada sob n." 

./// 

INT.: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA 

ASS.: Solicita o tombamento da Estrada de Ferro Perüs-Pirapora 

Senhor Presidente 

Entendo deva ser o expediente anexo junta 

do ao Processo CONDEPHAAT 21.273/80 e, em seguida, remetido à 

Equipe de Áreas Naturais do STCR, como sugere o final do pare- 

cer da Arquiteta Silvia Wolff, datado de 16/04/89, e, logo a- 

põs a realização da vistoria anunciada como já programada, ser 

encaminhado ao Egrégio Colegiado para as medidas que entenda ' 

competente^ contra o responsável pelos danos alegados na missi- 

va sob n9 016/89, de 07/03/89, do Senhor Diretor de Trabalhos 

da Associação de Preservação de Material de Transporte Coleti- 

vo, o Arquiteto Ayrton Camargo e Silva, a quem devemos reposta 

após a efetivação da diligência apontada e a decisão do Conse- 

lho. 

Permito-me sugerir urgência na efetivação 

das providências que ora proponho dada a relevância do assunto 

ressaltada na representação do missivista. 

CONDEPHAAT, 08 de maio de 1989. 

EVARISTO SILVEIRA JÚNIOR 

/ds 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

IFolha de Informação ■■§■■ 
Rubricada sob n.° 

Do 

PROCESSO 

Número i 

21.273 

Anoaai 

80 

Rubricai 

INT.: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA 

ASS.: Solicita o tombamento da Estrada de Ferro Perús-Pirapo 

ra 

1. Ao STCR( Equipe de Áreas Naturais) para a efetiva 

çao da vistoria sugerida. 

2. Ao Egrégio Conselho para as medidas subsequentes. 

GP/CONDEPHAAT, 08 de maio de 1989. 

/ds 

AUGUSTO  HUMBERTO ^VÂIpto/TITARELLI 

Vice==Pxesideftte--em  exercício 

V 

^ã 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°.....2.1Z.7..3./..8.0. , 

 n.° / (a)  

Interessado   ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA DE   PRESERVAÇÃO  FERROVIÁRIA 

Assunto Solicita   o   tombamento   da  Estrada  de   Ferro  Perus   -   Pirapora. 

para   manifestação   ü 

ig-T.CR.._Jg__/ "eT7~f*jT 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

Z69 



CCAP V 
CENTRO CULTURAL AJUÁ-PERUS 

EM DEFESA DA   CULTURA   POPULAR 

Sede: Rua Antônio Maia, 651 - Perus -SP- C EP 05204 

São Paulo,     23 de agosto  de 1989 

Prezada Senhora, 

á existe  entre  os moradores de Perus uma razoável' 
movimentação para que  tanto a Estrada de Perro Perus-Pirapora,   tombada 
pelo CONDEPHAAT,   como a Fábrica de Cimento"Portland Perus"  e  todo o Í&. 
teressantíssimo  conjunto arquitetônico  em torno  desta ultima  sejam  cop. 
vertidos em um grande  centro de lazer e cultura aberto a todo   o povo 
de São Paulo.  Essa luta insere-se no  contexto maior  da defesa do verde 
e das características muito particulares de nosso bairro contra a ação 

•g^-edatória  da  especulação  imobiliária. 

Para avançarmos nessa luta,   o  Centro  Cultural  con- 
vidou 46 Igrejas,   sacolas,   movimentos sociais,   entidades populares,   <5r 
gaos do poder páblico  e personalidades    para que  organizassem conosco 
uma  semana  comemorativa ao  55a aniversário de Perus,   distrito  criado em 
21 de  setembro  de 1934.   Tivemos duas reuniões em 12 e 16 de agosto       às 
quais várias esoolas    e  entidades populares não puderam estar oficialmen. 
te representadas por um ou outro motivo  sem que  isso tenha  comprometido 
o    seu enga jamenta.  Foi  constituída  uma Comiss30 Organizadora formada 
pelo nosso Centro  Cultural,   Associação  Brasileira  de Preservação Ferro- 
viária,   Sindicato  dos 'trabalhadores nas Indústrias de Cimento,   Cal e 
Gesso,   Pastoral dos Recantos,   Associação dos Moradores de ^erus,  Rádio 
livre  "Paranóia",   APIOESP,   Centro ^esportivo Municipal,   Administração Re 

^lonal  de Perus e as Secretarias Municipais  de  Cultura,   Esportes,   Servi- 
ços e Obras e Bem-Estar Social. 

O objetivo consensualmente estabelecido é de promo- 
ver uma reflexão dos problemas do bairro à luz da recuperação da longa 
tradição de resisstencla popular que marca sua História. Assim, os próprios 
integrantes dos diversos movimentos sociais estão engajados no levanta- 
mento da fotos e documentos para uma exposição hist6rica(,,Perus Ontem, 
Hoje e Amanhã") que ocorrerá de 16 a 24 de setembro na Biblioteca ^uni- 
clpal  de Perus. 

Também estão definidos vários debates: 
- Sobre a participação política da mulher na  socie- 

dade,   no dia  2o de  setembro(quarta) às 20:00 horas    precedido da  exibi- 

ção de  um vídeo  de 15 minutos produzido    pelos Clubes de Mães do bairro 

2?0 



CCAP * 
CENTRO CULTURAL  AJUÁ-PERUS 

EM DEFESA DA   CULTURA   POPULAR 
Sede: Rua Antônio Maia, 651 - Perus -SP - C EP 05204 

acerca de  suas lutas? 

-Sobre a ^istória de Perus com as presenças confir- 
madas de João Breno Pinto(Presidente do Sindicato do Cimento durante as 
maiores mobilizações dos "Queixadas"), MarioCarvalho de Jesus(advogado do 
Sindicato naqueles tempos), Sidney Fernandes Cruz(atual presidente) e 
do Professor Adilson(PUC-SP) que defenderá era outubro próximo tese de 

mestrado a respeito dos "Queixadas", trabalhadores da"Cimento Perus"» 
Será no  dia 21 de  setembro,   às 20:00 horas; 

- Sobre a Estrada de Ferro Perus-Pirapora(BFPP). no 
dia 22, sexta, às 20:00 horas, na sede do Sindicato do Cimento à Rua Pa 
dre Manuel  Campell»,   182,   fone   :841~2703.  Presenças confirmadas de Ge— 

^Jfcldo Godoy, Presidente da Associação Brasileira de Preservação Ferro— 

viária e de representantes dos antigos ferroviários da EFPP, Estão con- 
vidadas a Secretária Municipal de Cultura, warilena Chauí, e a ^iretora 
do Departamento  do Patrimônio Histórico tounicipal(DPH),   Dea FenelonJ 

- Esportes. Haverá uma discussão com esse tema no 
CDM de Perus no sábado, 23 de setembro, às 16:00 horas. Aliás, a histó- 
ria do  futebol varzeano  será  um dos  temas de nossa exposição histórica, 

^o domingo,   24,   encerraremos a Senana  com um  show em 
praça páblica*  A preparação  de  tudo  isso  será por meio  de  um  concurso de 

desenhos e redações nas escolas e de  um jomalzinho  sobre a ^istória de 
Perus que  deverá  ser  dis cutido nas comunidades. 

Entre  todas essas atividades,   acreditamos que  a pon. 
^to  alto   será o debate  sobre a EFPP,   mais  exatamente a respeito de POR- 

™E REATIVAR ESSA LINHA}   em que medida,por  exemplo,   isso permitiria am- 

pliar a utilização  ainda muito    restrita do Parque Anhanguera,   pelo  qual 
passam  9  quilômetros  da Perus-Pirapora,   etc»   Acreditamos  que  a  Srf pode 
nos chamar a atenção para muitos aspectos    que   ainda não pensamos      bem 
como fazer diversas outras contribuições de maneira que  consideramos a 

sua presença indispensável.   Contatos podem ser feitos com Sueli(875-7228, 
depois das 12:00;  João Breno,   841-1211;   ou Paulo no  259-2930). 

Sem mais,   contando  com a  sua  sensibilidade,   despedi 
mo-nos 

X DD.   Sr.a um forte_ 

Teresa Catinsky 

Diretora do CONDEPHAAT Elcio Siqueira 
Secretário do C. Cultural 
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SECRETARIA  DE .ESTADO^ ^ ^ 
RUA LIBERO BADARÔ, 39 • SAO PAUL 

U* V 

Prezada    Diretora    Técnica 

Teaâ0 e3 vista a neeessi^ ^ *„.*. pervíS_Pirapora 

^s pernas relativo, ac> ^ em oontato com al^as as_ 

e sea ^eria. ~~   ^ ferroviária *e» — -•*»**- 
eociaçSes de proteção a memon 

^ernamentaie liadas ao •»**• ^ r(maia0 na cidade de Pe_ 

Para tanto.fomos cmmW-      - Brasileira de Preservação 
„S)C0, , Partieipafo da «TFUM.»^^^ c,,,,e a M_ 
?erroviária),Se=retária «a. ^p.UISH).*a 

— - — ^^s °rei,, ^ ,o  dia ,3 de setembro as P0:OC 
~-,-.a -muniao se re»-»-*« Penelon.  Es i> «""' 

»    -,1T,ra citado,enca í'oras- ^ífoni.no âla 20 ào mes supra 
A seografa Simone Scifoni,   ^ ^ ^ fat0>ela f0j 

<nho^ uaa requisição de viatura      S      s ODten5So de 
IinhC" „,„ haveria nenhum problema, no   tocar    , 
informada que nao nave 
oa„o bem como motorista. ^ comWnaao, f omoe a 

Ko dia 22 às 19-00 W—^"0 alfi0,:aades para co»=re_ 

gara3em certas d, ,ue ^        ^rmos, fomos  "informe. 

tiza,mos nosso compromosso.  » ^ g plantottista o 

aas„ pelo Diretor «^^ ^^o apenas para o eabinete 

^ nos levaria a ?-     ;       _ peraltira0 aae fosse marca., * 
_i_ -Cr,+-\      P     V6. lait'V|i 

.       . nor due confirmaram a meí 
viagem,e ale,, a  »- 

-sma? 

Impr . Serv. Gr«. SICCT 

S0C.000 - ll-98< 

MM Ml 

^?3 



SEckklAklA  UL  L- Ep01009.PABX.iJU.UII 
RUA LIBERO BADARÔ, 39-SAO PAUL 

«, W 
7/ 

• «ossittlitadae de comparecermos a 
ima,fomos impossitai 

Pelo exposto ac~ ^ejudicou nosso 
„ _,« n nue com certeza prej 

região em Perus,o que havíamos c 

mo a própria imagem 

sença. 

trabalho,bem co 

onfimado nossa pre_ 

Esperando 

antecipadamente. 

,4,9.., agradecemos 
eatSeB acima sejam reepondiaas.ag 

que as qu-° 

5TCB ?7 de setembro de 1989. 
_>lua) <-1 

ELIAHB DE CAMP03 Ui 

de  Áreas Naturais. 

L V3CCHI0,  geogra fa p/ Eiuip« 

Impr.Serv.Grif.SlCCl 

500.003 - "-96- 

23^ 
mma 
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Sra. Diretora Técnica: 

Segundo solicitado em folha 439(verso), parecer 

da Arquiteta SILVIA. WOLF, o processo em questão foi despachado a 

esta Equipe de Áreas Naturais para que realizássemos um estudo da 

área envoltória da E.F. perus - Pirapora. 0 objetivo deste estudo '' 

era, além de definir critérios de uso e ocupação para a paisagem en- 

voltória da E.F., estabelecer também uma regulamentação para o tomba- 

manto, dado o fato de que a pró^pia Resolução é vaga pois não define, 

nem lista os equipamentos e instalações tombados (vide folha 418). 

Dando início ao estudo proposto, realizamos uma 

vistoria na qual percorremos alguns trechos da linha ferroviária   , 

chegando até os terminais da estrada de ferro em Gato Preto e Cajamar, 

e pudemos notar assim, os efeitos do abandono a que está sujeita  a 

ferrovia. 

Por falta de uso, e consequentemente de manuten 

ção, os trilhos em grande parte do percurso foram cobertos pela vege 

tação, e num caso extremo, a ação erosiva de um córrego destruiu um 

trecho da linha ferroviária, cujos trilhos se encontram suspensos no 

ar. 

Em alguns trechos, a ocupação urbana expandiu - 

se sobre a ferrovia, como no caso do bairro de Polvilho por exemplo, 

onde há casas muito próximas à linha férrea, ou no caso da estrada de 

Cajamar - Polvilho, cujo asfalto recobriu em 2 trechos os trilhos da 

estrada de ferro. 

Notamos também intervenções recentes na área sem 

prévia consulta a este Condephaat, como um loteamento aberto ao longo 

da estrada Cajamar-Polvilho, onde houve um grande corte do terreno e 

movimento de terra praticamente sobre os trilhos. 

(Esta grave situação é demonstrada claramente no 
painel fotográfico preparado para subsidiar a exposição do problema 

na reunião do Colegiado). 

o 

v& 
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Desta forma, foi constatado pelos técnicos o pés- 

simo estado de conservação de um patrimônio de tamanho valor e impor 

tância, que é este último exemplar de ferrovia bilola, estreita -0,60 

cm - existente no país, e que se destaca também por um relevante va- 

lor paisagístico e turístico, por cortar ao longo de todo seu traje- 

to áreas de enorme beleza cênica, como o corte em rocha na altura da 

da Rod. Anhanguera, as extensas várzeas que a linha férrea acompanha, 

limitadas pelo relevo movimentado de morros e morrotes cobertos por 

vegetação arbórea, assim como os terminais de carga em Cajamar e Ga- 

to Preto. 

Devem ser acrescentados ainda à discussão, alguns 

dados significativos, os quais nos auxiliam na montagem de um quadro 

da situação. 

1°) Em agosto deste ano foi realizada a "lê cami- 
nhada Ecológica"pelos trilhos da E.F., organizada por vários sindica- 

tos, Prefeitura de São Paulo e D.P.H. (Departamento de Patrimônio  / 

Histórico), com o lançamento do Movimento Pró-Revitalização da E. F. 

Perus-Pirapora. 

E oportuno destacar que não fomos informados do 

evento, e desta forma não houve participação do CONDEPHAAT. 

22) Na semana de 16 à 22.09.89 foi realizado / 

evento patrocinado pelo Centro Cultural Ajuá-Perus, com o objetivo 

de discutir os problemas ambientais e culturais do bairro de Perus, 

dentre os quais o da E.F. Perus-Pirapora e a possibilidade de aber- 

tura desta ao lazer e turismo da população. Em 22.09.89 foi organi- 

zada uma mesa redonda para a discussão específica da EF, com pre 

sença de representantes da ABPF, antigos ferroviários da EFPP, a Se 

cretária de Cultura do Município Dra. Marilenct Chauí e a Diretora ' 

do DPH Dra. Dea Fenelon. 

Nosso comparecimento a este evento já tinha sido 

confirmado, no entanto alguns problemas ocorreram (vide informação' 

técnica em anexo). 

Desta forma, novamente não houve participação do 

CONDEPHAAT. 

2*6 
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3°) Em meados de setembro recebemos um telefone- 

ma do Engenheiro José Eduardo de Abreu Ricco, representante  de 

uma das diretorias da INDÚSTRIA VILLARES, o qual nos participou o 

interesse desta empresa em adquirir uma das locomotivas do ex Ra- 

mal de Dumont (nS 12) e que pelo levantamento feito em 1980 pela 

ABPF estaria na fila da morte. 0 engenheiro nos colocou ainda a 

possibilidade desta empresa de participar da recuperação da EF , 

dependendo é claro do montante de capital a ser investido. 

42) Deve ser destacada informação constante no 

processo à folha 75, referente ao interesse da Paulistur num tra- 

balho conjunto com o CONDEPHAAT, no sentido de definir proposta ' 

de uso e projeto de revitalização da E.F.. 

Apesar do órgão ter sido extinto, acreditamos po 

der existir ainda interesse por parte da Prefeitura de são Paulo, 

dado o fato de que a ferrovia corta em 18 Km o Parque Anhanguera, 

constituindo assim uma passagem para áreas do parque inacessíveis 

ao público. 

53) A questão da propriedade da EF tem também sua 

importância neste contexto, o que pode ser explicitado pelos se- 

guintes fatos: 

- em 1974 com a falência de seus proprietários - 

Grupo Abdalla - tanto a Cia Brasileira de  Ci- 

mento Port land   Perus quanto a E.F. foram in- 

corporadas ao patrimônio da União. 

- em 1980 através de leilão, a EF passa novamen- 

te as mãos de particulares, estranhamente ao ' 

mesmo Grupo Abdalla, sob a direção de Antônio 

João Abdalla Filho. 

- estranho fato este pois o grupo Abdalla deixou 

com nação, Estado, Município e seus trabalhado 

res, dívidas em relação a impostos e encargos' 

não pagos. 

Este fato tornou-se público através de diversas 

denúncias em jornais da época (1984). 

irt 
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Todo este quadro nos mostra a existência de vá- 

rias esferas de interesse na recuperação e uso deste importante1 

patrimônio. Entretanto para que este fato seja concretizado, é 

necessário que se instaure um processo de discussão, reunindo es 

tas diversas entidades, população e órgãos do poder público em 

suas diversas instâncias. Acreditamos ainda ser essencial que o 

CONDEPHAAT, enquanto órgão responsável pela proteção do patrimô- 

nio cultural do ístado de São Paulo, desencadeie este processo cfe 

discussão, participando no papel de coordenador desta iniciativa 

de recuperação e reativação da E.F. Perus-Pirapora. 

Diante das questões levantadas, o STCR propõe o 

seguinte encaminhamento: 

1) que o Egrégio Colegiado decida sobre a instauração deste pro- 
cesso de discussão com as diversas entidades listadas neste ' 

parecer e outras julgadas necessárias; 

2) que o estudo da área envoltória só deva ser realizado median- 

te a concretização da proposta acima, para que este STCR  já 

' tão sobrecarregado de trabalho, não invista tempo e trabalho' 

num estudo em vão; 

3) e outros procedimentos administrativos como: 

3.1.) continuidade pela Assessoria Jurídica, do processo de >in- 

vestigação da propriedade, e da situação dos débitos dos 

proprietários com a Nação, Estado e Municípios envolvidos, 

com vistas a possível desapropriação sem ônus para o poder 

público, e conforme já solicitado em parecer da Arquiteta1 

Silvia Wolff, página 8 do processo n° 25.631/87; 

3.2.) Envio novamente de ofício à SABESP (Departamento de Plane- 

jamento) , solicitando informações sobre o projeto da lagoa 

de decantação ao longo da várzea do Ribeirão dos Cristais1 

(Cajamar), cuja área de implantação coincide com o traçado 

da E.F. Perus-Pirapora, tombada pelo CONDEPHAAT. 

zn 
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3.3) Envio novamente de ofícios à Procuradoria Geral do Estado e 

à Coordenadoria das Empresas Incorporadas ao Patrimônio Na- 

cional, do Ministério da Fazenda, solicitando informações ' 

sobre a situação de posse e de litígios com o Grupo Abdalla, 

proprietário do bem tombado em questão. 

Era o que tínhamos a informar. 

STCR, 16 de novembro de 1989, 

SIMONE SCIFONI - Geógrafa 

Participaram da discussão deste parecer: 

Walter Pires - Arquiteto 

Maria Cristina E. Scaloppe - Geóloga 

Eliane de C. Del Vecchio - Geógrafa 

??9 
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ESTRADA DE FERRO 
PERUS - PI RAPO RA 

Se a gente quiser, este trenzinho pode voltar a correr. 

Movimento Pró-Revitalização da Estrada de Ferro Perus-Pirapora: 
Uma luta pela história, uma luta em defesa da ecologia! 

Ho 



PORQUE DEVEMOS ORGANIZAR O MOVIMENTO PRO-REVITALIZAÇAO 

DA ESTRADA DE FERRO PERUS - PIRAPORA 

A Estrada de Ferro Perus - Pirapora foi contruída em 1914, pelos ingleses. Ela é uma das últimas 

ferrovias do mundo com bitola de 60 centímetros e tem aproximadamente, 25 quilômetros de 

extensão. Projetada inicialmente para levar romeiros até Pirapora e transportar cal, do Gato Preto, em 
Cajamar até São Paulo, em 1925 ela foi comprada pelo grupo canadense que instalou a indústria de 
cimento Portland de Perus. Em 1951 a indústria, as minas, terras e ferrovia foram vendidas a J. J. 

Abdala, o "Mau Patrão". 

Em 19 de janeiro de 1987, através da Resolução nQ 5 da Secretaria Estadual da Cultura, em seu Artigo 

10 resolve que, "fica tombada, como bem cultural de interesse histórico o acervo da Estrada de Ferro 

Perus - Pirapora, incluindo material rodante e instalações (linhas férreas, oficinas e equipamentos de 
apoio bem como outras instalações), último remanescente em nosso país de um con/unto completo de 
ferrovia em bitola estreita, testemunho dinâmico nos dias de hoje do desenvolvimento industrial e suas 
conseqüências em nosso Estado". Ou seja, pela presente resolução do Conselho de Defesa do Patri- 
mônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - Condephaat - a Estrada de Ferro 
Perus - Pirapora, bem como tudo que se encontra dentro do raio de 300 metros do pátio da fabrica, 
não poderá sofrer qualquer intervenção ou depredação sem autorização do CONDEPHAAT de acordo 
com que estatui o artigo 137 do Decreto nQ 137.426, de 16/03/79. Mas não é isto o que esta acon- 
tecendo Algumas casas da Vila Triângulo já estão parcialmente destruídas e outras estão sendo des- 
montadas A igreja que existe no centro da Vila Operária (Vila Triângulo) encontra-se fechada com 
problemas em sua estrutura. Por outro lado, ao longo da via férrea, parte dos trilhos foram cobertos 
por terra ou foram retirados por aqueles que não se interessam pela preservação de nossa historia. 

Desta forma, a Estrada de Ferro Perus - Pirapora, um patrimônio histórico da cidade de São Paulo, 
localizada no interior de uma das últimas áreas verdes da cidade, deve ser preservada. Para que, as 
futuras gerações possam desfrutar deste patrimônio Histórico e ambiental que nosso bairro oferece. 

Sendo assim, estamos lançando o Movimento Pró-Revitalização da Estrada de Ferro Perus - Pirapora: 
uma luta pela história, uma luta em defesa da ecologia da nossa cidade. Não deixe de participar. A 
preservação de nossa memória e da nossa história depende de cada um de nós. E somente a população 

e a comunidade organizada é capaz de transformar os destinos desta cidade. 



Este abandono não pode continuar. Vamos, todos juntos, organizar o movimento de revitalização da 
Estrada de Ferro Perus - Pirapora. Z%\ 



PARTICIPE DA PRIMEIRA CAMINHADA 
HISTÓRICO - ECOLÓGICA DA CIDADE DE SAO PAULO. EM PERUS, 

NO LANÇAMENTO DO MOVIMENTO 
PRÓ - REVITALIZAÇÃO DA 

ESTRADA DE FERRO PERUS - PIRAPORA 

CADINHO    DA    fCOLCOIA 

V. TRIAUOULO I    I     I 

(   PTO.  CONCFNTRAÇÃO ) f . C. ' 

MT&THÃÕÃ   LÊ   URSO      PCRUS/PMMP04A 
li   . 

*|3A   :      PÇA   ISAC'0   CIAS 

t Ic m ■lEOkCA   :      PAROUE      AMHANGJHRA 

ROTEIRO DA CAMINHADA 

Dia 10 de setembro de 1989 - IQhsOO 
Ponto de encontro: Praça Inácia Dias 

Melhores Informações:     Telefones- 841.1211 ou 841.1169 
Fale com João Breno, Carlos Bauer, Fellipe, Marisabel ou José 
Carlos 

Realização: Administração Regional de Perus — AR - PR 
Grêmio Livre Edson Luís (Escola Estadual Brigadeiro Gavião Peixoto) 
Centro Cultural Ajuá - Perus 
Sindicato dos Trabalhadores na Industria do Cimento, Cal e Gesso de São 
Paulo 
Sub • Sede Oeste da Apeoesp 
Departamento do Patrimônio Histórico - DPH - SMC 
Associação Brasileira de Preservação Ferroviária - ABPF 
CUT - Zonal Oeste 
Núcleo de Ação Educativa - NAE (SME) - Pirituba - Perus 

Expediente:   Diagramaçâo: Marcos Antônio Maldonado/SAR 
Composição: Clotilde Barchyzchen/SGM 
Fotos: Lilo Clareto e Acervo ABDF 
Textos: Joffo Breno e Carlos Bauer 

mpf»MO no ««rwlço grllloo d» CMSf» • p«dldo d« v«r*adera inEDC CAAOOSO. 
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ESTRADA  DE   FERRO  PERUS   -  PIRAPORA 

^> 

CRONOLOGIA: 

1910 - Concessão à Cia. Industrial e de Estrada de Ferro Perus-Pira 

porá para construção de ferrovia e exploração calcário. 

1914 - inaugurada a ferrovia, mas so até Cajamar (terminal  de 

Gato Preto). 

1915 - Firma canadense compra instalações (pedreira e ferrovia)   e 

I monta lâ.fábrica de cimento de grande vulto no Brasil (Companhia 

Brás. de Cimento Portland Perus). 
V 
após esta data -> imprensa absorvida pelo capital nacional (J.J.ABDALLA) 

1972 - Suspenso transporte de operários na ferrovia em represália 

a movimentos operários. 

1974 - Decreto falência dos ABDALLA. Devido as dívidas com União e Es 

tado (impostos não pagos) a ferrovia e fábrica são incorporadas ao 

patrimônio federal. 

1980 - Em maio:-união abre licitação para compra da ferrovia e fábrica. 

-abertura de processo de tombamento à pedido ABDF (Assoc 

Patrimônio Ferroviário). 

1981 - Na licitação Grupo Abdalla e Chohfi se associam e compram a 

Ferrovia e fabrica. 

- Doada uma das locomotivas (n^.12) para a Prefeitura de Dumont 

com anuência do CONDEPHAAT (gestão Rui Otake). 

1982 - É dado andamento ao Processo tombamento (Silvia e Cristina) 

1983 - Parecer STCR constata que, exceto a locomotiva n2.12 doada a 

Prefeitura de Dumont, todo o acervo de locomotivas estava em ordem. 

Parecer indica necessidade de realização de inventário sobre o 

acervo, indica necessidades de medidas de proteção deste patrimônio 

e necessidade de conselheiro relator p/ processo. 

^U 



ESTRADA DE FERRO 

PERUS - PIRAPORA 

4S' 
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1983 -  fechamento das pedreiras de calcário, 

1984 - •L 

junho 

parecer conselheiro relator MARIO SAVELLI pede o 

tombamento da ferrovia c/recomendação de inventa- 

'<^ rio de acervo. 

Reunião Conselho aprova parecer -  fica tombada o-É-^ 

junho - paralização da fábrica de cimento 

agosto - contestação I^VA^TAIMAO 

resposta a contestação 

setembro- conselho aprova resposta à contestação 

reafirmando o tombamento. 

outubro- denúncia dos operários dispensados sem pagamento de 

encargos trabalhistas. 

1985 - outro parecer do conselheiro relator (conclusivo) 

reafirmando tombamento. 

- novas denuncias sobre danificação patrimônio tombado, 

vistoria e parecer STCR 

1987 - janeiro - sai resolução tombamento assinada pelo 

Secretário. 

- denuncia sobre venda de material do acervo. 

dezembro- pedido de cessão de 2 trucks a ABPF para 

reprodução destes exemplares. 

1989 - Ofício APMTC (Associação de Preservação de material de 

Transporte coletivo) protestando contra o 

descaso do condephaat em relação à preservação 

de ferrovia. 

abril/89 - processo encaminhado à Equipe de Áreas naturais para 

realização estudo de área envoltoria. 

nov./89  - Parecer Equipe sobre condição do bem tombado. 

19/07/1990 

S 2.K 
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Grupo quer reativar 
ferrovia feita em 1914 

Luiz Carlos Murauskas 

Da Reportagem Local 

Acordar cedo, ir à estação da 
Luz, no centro, e tomar um trem 
para o bairro de Perus, na zona 
oeste de São Paulo. Apitando na 
plataforma, uma singela maria- 
fumaça estaria a sua espera, pron- 
ta para levá-lo a um passeio pelas 
matas da serra da Cantareira, 
cortando os bosques do Parque 
Anhanguera e beirando o rio 
Juqueri, num percurso de 25 
quilômetros que termina em Ca- 
jamar (noroeste da Grande São 
Paulo). 

Isso poderia acontecer. As ma- 
rias-fumaças existem e estão en- 
costadas em Cajamar. Os trilhos, 
estreitos e datados de 1914, estão1 

encobertos de mato e interrompi- 
dos em alguns trechos. Mas os 
integrantes do Movimento Pró- 
Reativação da Ferrovia Perus-Pi- 
rapora acreditam que todo o con- 
junto pode voltar a funcionar, 
desta vez para virar programa de 
domingo para paulistanos e turis- 
tas. Eles querem convencer seus 
proprietários, o grupo de minera- 
ção Chohfi-Abdalla, a ceder a 
ferrovia e as locomotivas em 
comodato, para transformá-las 
em atração turística com o apoio 
da Prefeitura e iniciativa privada. 

A Perus-Pirapora foi projetada 
no início do século para levar 
romeiros até Pirapora do Bom 
Jesus. Depois serviu para trans- 
portar cal e, mais tarde, calcário 
das minas de Cajamar para a 
Fábrica de Cimento Portland, ho- 
je desativada. Ferrovia e locomo- 
tivas pertencem ao grupo Ab- 
dalla. Tudo foi tombado em 1987 
pelo Conselho de Defesa do Pa- 
trimônio Histórico, Arqueológi- 
co, Artístico e Turístico do Esta- 
do de São Paulo (Condephaat). 

Locomotiva desativada da Perus-Pirapora, encostada em Cajamar 

As bitolas da Perus-Pirapora 
medem 60 centímetros (as mo- 
dernas têm cerca de 150), e são 
consideradas o maior conjunto de 
bitola estreita do mundo. 

A coleção de 11 marias-fuma- 
ças, segundo o diretor de comu- 
nicação da Associação Brasileira 
de Preservação Ferroviária 
(ABPF), Geraldo Godoy, 49, 
além do seu valor histórico, 
"conta" a história ferroviária do 
país, uma vez que cada uma das 
máquinas provém de uma ferro- 
via diferente —algumas bastante 
antigas, das que eram chamadas 
'' cata-café " ou " püxa-cana'', 
por transportarem essas cargas 
das fazendas para a cidade. 

A mais velha das locomotivas é 
de 1891. A mais nova, de 1945. 
Até sete anos atrás, seis delas 
ainda rodavam, fazendo o trans- 
porte de calcário. Nesse ano, a 

fábrica de cimento fechou, e com 
ela, parou também a ferrovia. 
Até o final do mês, as entidades 
envolvidas no projeto de reativa- 
ção da Perus-Pirapora deverão se 
reunir com a prefeita Luiza 
Erundina para solicitar que a 
Prefeitura encaminhe proposta ao 
grupo Abdalla de ceder em co- 
modato a ferrovia, o que significa 
que o grupo continua sendo pro- 
prietário, mas permite aos "co- 
modatários" que a reformem. 
"Ela tem tudo para ser uma das 
maiores atrações da cidade", diz 
Élcio Siqueira, presidente do 
Centro Cultural de Perus. 

A ABPF, que funciona como 
uma espécie de "SOS Ferrovia", 
com cerca de 1.400 membros 
espalhados pelo país, recuperou 
em 1978 a Viação Férrera Cam- 
pinas-Jaguariúna, que possui o 
maior acervo de locomotivas a, 
vapor do país. O trabalho levou 
cinco anos. (TO) 
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EXMA.SRA.DIRETORA TÉCNICA DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO  - 

CONDEPHAAT 

Dra. Judith Monar 

* 

FERROVIA PERUS PIRAPORA LTDA., por in- 

termédio de seu representante Dr. Ronaldo Nofal Chohfi, vêm 

à presença de V.Exa., solicitar autorização de vistas ao pro 

cesso da "Estrada de Ferro Perus-Pirapora". 

Nestes Termos 

Pede  deferimento 

SjUr-PãuTò,, 21 de junho de 1991 

*t<_ (éfó&áA~ 
*OVIA  PERUS   PIRAPORA/LTDA. 

Ronaldo Nofal Chohfi 

>ÍU 

tf ^y/é/V 

MONARl 
Diretora Técnlv 
CONDEPHAAT 

a&S 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA   -   CONDEPHAAT 

Oficio GP/827/91. 

m 

São Paulo, 04 de julho de 1991 

Prezados Senhores 

Em resposta â sua solicitação s/nQ, de 

21/06/91, informamos que se encontra aberta vista para Vossa Senhoria no 

processo n6 21273/80 e nas demais referentes â Estrada de Ferro Perus 

Pirapora 

c 

Semanais, atenciosamente 

)NARI 

iretora   Técnica 

c 
t. 

Ferrovia Perus Pirapora 

A/C - Sr. Ronaldo Nofal Chohfi 

Praça Antônio Prado n8 33 - 89 andar 

Capital - 

BSJ/mas 

U 00 OO.IO.OOI 
wmmnuk oncwL DO ISTAOO s * - wmsr 

'ãlé 



Conforme solicitação de 21 de junho 1991, autorizada em ofício deste 
CONDEPHAAT de 4 de julho de 1991, demos vistas ao Processo de 
Tombamento da Estrada de Ferro Perus Piraporá, de número 21.273/80 em 8 
de julho de 1991. 

rgajida Cintra Gordinho 
p/ Sr Ronaldo Nofal Choffi 

m 

iU 
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PIUIIIÜ! - Ano I - N.° 2 - Abril de 1992 

0 QUE E A.B.P.F. PERUS-PIRAPORA: REGULAMENTAÇÃO JA! 

4 

O movimento pró-reativação 

da Estrada de Ferro Perus-Pirapora 

há anos vem lutando pela recupe- 

ração para turismo dos írenzi- 

nhos. Fazem parte empresários da 

região, escolas, o Centro Culturai 

Ajuá-Perus, a Sociedade Amigos 

de Cajamar, o Sindicato dos Geó- 

logos e diversas outras entidades. 

Uma delas é a Associação 

Brasileira de Preservação Ferro- 

viária... 

... que se dedica des- 

de a fundação (1977) a defender 

o patrimônio histórico ferroviário 

do país, a reativar e a gerir ferro- 

vias a vapor tais como a Campi- 

nas-Jaguariúna e a Pedregulho. 

«Em Perus e Cajamar, que- 

emos uma ferrovia operada por 

f ^moradores e ex-ferroviários no 

contexto de um projeto voltado 

para a valorização da cultura re- 

gional e para a preservação da 

enorme área verde atravessada 

pela EFPP. 

Elcio (Coordenador), Nelson 

(Tesoureiro) e Ednor (Diretor de 

Promoções) são os membros elei- 

tos da Diretoria Regional da ABPF. 

Nilson, Carlos, Peco, Milton, Val- 

quiria e Paulinho são os Conse- 

lheiros. 

Contatos com Carlos 

(874-6080), Ednor (407-4620) e 

Valquiria (407-4049). 

Em 17 de janeiro de 87 
o CONDEPHAAT (Conselho 
de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Ar- 
tístico e Turístico do Estado 
de S. Paulo) decretou o tom- 
bamento da Perus - Pirapora. 
Mas, o CONDEPHAAT não 
relacionou as máquinas, ofi- 
cinas, etc. que compõem a 
ferrovia. Uma segunda fa- 
lha do Conselho foi não ter 
definido quais são as restri- 
ções à ocupação que a lei 
determina que devam exis- 
tir na faixa envoltória de 
todo bem tombado para 
protegê-lo da descaracteri- 
zação. São 300 metros à 
esquerda e 300 à direita dos 
trilhos, ao longo de toda a 
ferrovia, nos quais, confor- 
me o trecho, pode-se desde 
proibir qualquer mudança 
até estipular a altura má- 
xima para edificações. 

Todavia, em nada sen- 
do   decidido,   permanece   o 

risco da ferrovia acabar su- 
focada por fábricas e lote- 
amentos à sua volta. Além 
disso, a reativação implicará 
necessariamente em algumas 
modificações no material ro- 
lante e nas instalações de 
apoio. Como fazê-lo se nem 
existe um cadastro desse 
patrimônio? 

Assim, é necessário um 
novo decreto, com força de 
lei, regulamentando o tom- 
bamento, isto é, esclarecen- 
do todas estas questões. 

O projeto de regula- 
mentação do movimento pró 
reativação será definido por 
um seminário aberto à par- 
ticipação de todos. Com o 
objetivo de subsidiar a dis- 
cussão, foi criado um grupo 
de trabalho com engenhei- 
ros, historiadores, arquitetos, 
geólogos e ex-ferroviários 
que está elaborando uma 
proposta utilizando mapas, 
fotos aéreas, etc. 

APOIO: 

CLANEL ARTES GRÁFICAS 
Rua Bananal do Rio, 168 - Perus - SP 

FOTO EDNOR 
Rua Ver. Joaguim Soares de Araújo, 170 

Jordanésia - Cajamar 

Redação e Composição: 

Elcio Siqueira 
José Carlos Correia Marques 
Nelson Aparecido Bueno de Camargo 

7Uaçetn deAta ediçáa 

5.000 eseempíai&A 



piuiii' ' ' 
HÉM O trenzinho vai rodar! 

Boletim Informativo da Regional Perus-Cajamar da ABPF - Ano I - ^°2:^^_^__ 

EDITORIAL 

mm 
VEM 
aí 

SE PEQUENOS 
SÃO BONITOS... 

De 16 a 31 de maio, 
estaremos organizando 
a I Mostra de Ferromo- 
delismo de Perus e Ca- 
jamar. Estarão expostos 
na Biblioteca de Perus 
maquetes e locomotivas, 
antigas e novas. 

Você também pode 
trazer o seu trenzinho. 
Inscreva-se na própria 
Biblioteca à Rua Antônio 
Maia, 651, m 841-3773 
(ao lado da EEPG "Su- 
zana de Campos") até 
o próximo dia 8 de maio. 

...IMAGINE-SE 
NUM GRANDE! » 

O PIUIII!!! está pro- 
movendo um concurso 
de redações sobre a 
Perus-Pirapora. A melhor 
será publicada no N.o 4 
(junho/92) e o seu autor 
ganhará uma mini-ferro- 
via com trilhos, vagões 
e locomotiva que funcic^ 
na de verdade. Do 2.o acfi 
5.o lugar, a premiação 
será com livros. 

Para participar, é só 
entregar o seu texto até 
o próximo dia 30 de maio 
na Biblioteca. Participe! 

CRIADA REGIONAL DA ABPF 

Agora temos mais um instrumento na luta pela reativação 
da Estrada de Ferro Perus-Pirapora: no dia 12 de março foi 
criada a Regional Perus-Cajamar da ABPF (veja matéria no verso) 
como um ponto de encontro dos amantes dos trenzinhos. 

Se você é daqueles que batalham pela volta da nossa 
maria-fumaça, junte-se a nós! 

J 
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Senhora Diretora Técnica: 

Em 03/12/93 estivemos acompanhando Assistente Técnica do Minis 

terio Publico Estadual, em vistoria a Estrada de Ferro Perus-Pirapo 

ra, tombada pelo CONDEPHAAT. 

Na ocasião, pudemos constatar evidências de deterioração do 

bem tombado e intervenções em área envoltoria sem autorização deste 

Órgão, como relatamos a seguir: 

1) Evidencias de deterioração do patrimônio tombado: 

1.1) Quanto ao maquinario: 

nas Oficinas de Gato Preto encontramos vagões a ceu aberto e 

locomotivas sob galpão em péssimo estado de conservação. 0 

mato cresce em meio ao maquinario e trepadeiras se desenvol- 

vem sobre os telhados danificando-os e consequentemente ex- 

pondo o bem ãcto-Naes01     (ponto 9). 

( - - no pátio de Cajamar constatamos a ceu aberto diversos vagões 

de madeira, vagonetes e locomotivas da chamada " fila da mor 

te" (ponto 8). 

- na Fabrica de Cimento em Perus, observamos também a ceu aber 

to, diversas gondolas e vagão de madeira, e parcialmente sob 

telhado a locomotiva n9 16 (ponto 1). 

1.2) Quanto a linha férrea: 

- constatamos em ponto de passagem sob córrego, próximo ao bair 

ro de Polvilho, que os trilhos encontram-se no ar. Conforme 

denuncia encaminhada anteriormente pelo Centro Cultural AjuaJ 

Perus, outros trechos da linha férrea apresentam o mesmo pro 

blema (km 7, km 7,2 e km 19)-(ponto 3). 

- em dois pontos do percurso, a linha férrea encontra-se cober ;; 

ta pelo asfalto da estrada que liga Polvilho a Cajamar (pon- 

tos 4 e 7) . 

290 
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- Observamos ,pelo menos,dois  locais onde ha ocupação clandes- 

tina de baixa renda sobre os trilhos e em faixa de dominio 

da ferrovia ( próximo a confluência com estrada Polvilho-Ca- 

jamar e junto ao bairro de Polvilho pontos 6 e 3). 

- Junto ao acesso a Pedreira Pedralix, constatamos acumulo de 

sedimentos sobre os trilhos, resultado do sistema de drena- 

gem desta via, que lança as águas pluviais através de tubu- 

lação, em direção ao vale do Rio Juquery, passando antes pe 

Ia linha férrea (ponto 2 .j_- 

2) Intervenções na área envoltoria a revelia do CONDEPHAAT: 

2.1) Junto ao pátio de Cajamar: atividades de reativação da 

Pedreira e desmatamento nas encostas de morros ao longo da li- 

nha. Responsável: proprietário da EEPP (ponto 8). 

2.2) Loteamento popular implantado entre a estrada Polvilho- 

Cajamar e a linha férrea (ponto 5). 

Em relação a situação de deterioração do bem tombado temos a 

destacar que: 

- em diversas ocasiões do processo de tombamento da EEPP,, pare 

ceres técnicos relatam continua degradação do bem, ponderam 

sobre a relação entre a preservação do acervo e seu necessa-; 

rio funcionamento, e alertam para a relevância de um esforço 

conjunto dos vários setores envolvidos no intuito de resol- 

ver o problema. 

Não obstante  a proposta do proprietário, encaminhada em 

1991, de reativação de parte do acervo, ate o presente momen 

to foram parciais as medidas de proteção ao conjunto tomba- 

do, como pode-se perceber no relato do item 1. 

Considerando que não ha horizonte de tempo definido para a efe % 

tiva reativação do conjunto, e as constantes evidencias de que, en 
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quanto não se chega a uma solução definitiva para o caso, o bem 

tombado esta sujeito a um constante processo de deterioração, suge 

rimos o encaminhamento das seguintes providencias: 

1) acionar o proprietário, obrigando-o a implantar urgentemente as 

seguintes medidas de proteção: 

- abrigar adequadamente sob galpão, todo o maquinario (locomoti- 

vas, vagões, gondolas, inclusive as da fila da morte), implican 

do a medida também no conserto dos galpões danificados. 

- Garantir condições propícias nos galpões, tais como retirada 

de mato e trepadeiras. 

- Medidas de escoramento dos setores da linha férrea que se en- 

contram suspensos por ação erosiva ou por danificação de pontes. 

Deverá ser encaminhado para analise prévia deste Órgão o proje- 

to de instalação das medidas de proteção, bem como o de reativa 

ção da Pedreira. 

2) acionar a Prefeitura de Cajamar para: 

- em relação à camada de asfalto sobre a linha férrea devera 

ser contactado.inicialmente-.profissional especializado para es- 

clarecer a pertinência ou não de sua retirada, uma vez que nao 

temos elementos para avaliar se ela estaria danificando os tri- 

lhos, ou ao contrário, poderia ser elemento de proteção contra 

chuva e sol. 

- Em conjunto com o proprietário, cercar os trechos da linha e 

da faixa de domínio próximos de onde ha ocupação clandestina,de 

maneira a coibir expansão deste processo. 

- encaminhar à análise previa deste Órgão os pedidos de inter- 

venção em área envoltoria deste. 

3) Acionar a Pedreira Pedralix com obrigação de: 

- instalar medidas que visem evitar o acumulo de sedimentos na 

\ 
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linha férrea, assim como recuperar os trechos danificados. 0 proje 

to das medidas deve ser encaminhado para analise previa. 

Quanto aos procedimentos internos ao Órgão sugerimos: 

, 

- estudar a possibilidade de colocação de placas indicativas de ' 
4. 4 " 4     4.    w J sPfilo, menos  ,      t. . ,      ~ patrimônio tombadovjunto aos setores críticos de ocupação clan- 

destina; 

- formação de equipe de trabalho para regulamentar o tombamento 

do acervo da Perus-Pirapora. 

Tendo em vista que a participação da Equipe de Áreas Naturais 

neste processo deu-se exclusivamente pela necessidade de se levar 

em conta o aspecto paisagistico-natural na abordagem da área envol_ 

tqria_i. solicitamos que este parecer seja submetido inicialmente a 

arquiteta responsável pela área, para que esta manifeste-se sobre 

a pertinência das sugestões aqui expressas. 

STCR, 27 de dezembro de 1993. 

Simone Scifoni,feeografa 

P/Equipe de Áreas Naturais 

. 

?9*> 
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1 
ASS: Sobre vistoria a Estrada de Ferro Perus-Pirapora 

à Arq.SILVIA WOLFF, 

Conforme sugestão de encaminhamento da equipe de Áreas Naturai 

através da geógrafa Simone Scifoni. 

STCR, 06 de Janeiro de 1994. 

Arq.SUELI FERRpIRA DE BEM 

Diretor Técnico STCR 

s, 

^5"S 
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Solicito juntar a presente documentação ao respectivo processo, 

encaminhado-o posteriormente a esta Diretoria. 

STCR, 18 de Janeiro de 1994. 

Arq.SUELI FERREIRA DE BEM 

Diretor Técnico STCR 
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|INT:-ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA 

ASS:-Solicita o Tombamento da Estrada de Ferro Perus-Pirapora. 

A ASSESSORIA JURÍDICA, 

Para apreciação dos pareceres emitidos 

pela geógrafa Simone Scifoni e arq.Silvia 

Wolff, anexadas a partir das fls.464. 

Peço o retorno do presente a este Serviço 

Técnico,após as providências que couberen 

STCR, 28 de Abril de 1994. 

SUfLI fERREIRA DB BEM 
Diretora Técnica do STCR 

CREA n.o 55.198-D-RJ 

loí 
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Of. 89/94 

INT.: MINISTÉRIO PÚBLICO  DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASS.: Solicita informações referentes à E.F. Perus-Pirapora 

/krgs. - 

1. Ã SA para juntar ao processo n9, 

21.273/80. 

2. Ã Assessoria Jurídica para mani- 

festação . 

GP/CONDEPHAAT, 06 de maio de 199 4 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

PRESIDENTE 

$01 



MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO - 

Oficio n.,8? /?4 

CAJAHAR., 28 tf*'»U\> J.I de 1VW. 

* 
Prezado Senhor 

* 

Pelo presente., com fulcro no art„ 8 cia 
lei i "i.. 7347/8o., solicito os bons oficies de Vossa Senhoria,, no 
sentido de informar., a esta Prometo ri a de Justiça de 
Cajamar (sita a Av„ Peroba., n.. 01,, 2 o,. andar,, Jordanésia,, 
Ca.:iamar,, CEP07760—000)no prazo de 15 dias ., qual a decisã'o final 
desse órq'à'o acerca da proposta cia Associ>*tó(o Brasileira de 
Preservação  Ferroviária  com  rçríaçSfo a EsXrada\ de Perus 
Pirapora. 

encontra—a 
envolvendo 
instruirá 
apurar a 

protestos 

.1. .1. mo.. ;•:> r.. 
Diretor 
Arqueológi 
Avenida pa 
CEP- 01310 

a   de   como 
»e     ôrqao., 

Tal   dado 
)i'i a      para 

>   a   V„   Sa„ 

listo ri co 

V/ T V 

MP -  720.002 m 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-781/94 

Processo 31.617/9H 

São Paulo, 09 de maio de 1994 

Senhora Promotora de Justiça, 

Reportando-nos ao nosso Ofício GP-765/94, de 

05 do corrente, vimos informar a Vossa Excelência de que o número 

correto de nosso processo interno que constou no referido ofício 

é 31.617/94 e não conforme constou daquele expediente, ou seja 

31.517/94. 

Ao ensejo, reiteramos a Vossa Excelência nos 

sos protestos de alta estima e elevado apreço. 

•^"■^Dp- 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Senhora 

DRi MARIA ELISELDA FRANCISCO 

DD. Promotora de Justiça de Cajamar 

Av. Peroba n° 01 - 2° andar - Jordanésia 

CAJAMAR  -   SP 

07750-000 

emws 

12.00 00.3 0.001 
IMPRENSA OFICIAI DO ESTADO S.A    - IMESP 

^y 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

Ofício GP- 756/94 

Proc.31.6Í7/94 

São Paulo, 5 de maio de 1994. 

Senhora Promotora de Justiça, 

Em resposta ao ofício n© 89/94, de 28 

de abril findo, no qual essa douta Promotoria solicita informa 

ções quanto à tramitação, neste órgão, da proposta da Associa 

ção Brasileira de Preservação Ferroviária envolvendo a^ÊsÇrãda 

de Ferro Perus Pirapora, vimos informar que referida propôs 

ta - que diz respeito ã área envoltória do bem tombado - encon 

tra-se em fase de estudos em nosso Serviço Técnico, não haver 

do, portanto, nenhuma decisão final quanto ao assunto, tratado 

no nosso processo interno 31.117/94. 

Colocando-nos à disposição de Vossa Ex 

celência para quaisquer outras informações que se fizerem neces 

sárias, aproveitamos o ensejo para apresentar-lhe protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

(O^U gu4i£—:«*' 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Senhora 

DRA.MARIA ELISELDA FRANCISCO 

D.D.Promotora de Justiça de Cajamar 

Av.Peroba, 01 - 20 andar - Jordanésia 

07750-000 Cajamar-SP 

*& 

y 

1200 0030001 
IMPRENSA OHClAL DO ESTADO S A 

o5 



^ç> âC 
*~x*** 

<^ t 

e 

UVi 



XsC agg*2P* ASSOCIAÇÃO RRASIlflRA DF PI?FSFRVAr3o FFRR0V!ÃRÍA 

REGIONAL PPSUS - CAJAMA» 

Rua Bananal do Rio, 188 - CEP 05202-040 - Vila üaiulia - Fs'us ■ $ao ramo 
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( ^^ÜBSPÍF^ ÍASSOCIAÇÃO RRASH FIRA DF PRFSFRVAC&l FFRROVtÃRiA      Qy   ( 

REGIONAL PERUS - CjUAMAft                                                 ._."'.«_=»' / 

Rua Bananal do Rio, .68 - CEP 05202*040 - VilaCalub- - FOTí» ■ Sao rauio     ..-  
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Ssc Paulo, 128 àe jurüxc d9-I994 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha de Informad 
Rubricada sob n ° 

Do Número Ano Rubrica *MHMHHí 

P. CONDEPHAAT 21273 80 

A 

INT: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA 

ASS: Solicita o Tombamento da Estrada de Ferro Perus-Pirapora 

À Assessoria J.uridica, 

0 oficio da ABPF referé-se ao acervo da Estradade Ferro  e 

sua respectiva localização. Informam que sao de propriedade   :-er 

guarda da União, através do Ministério da Economia,Fazenda e Pia 

nejamento. Parece-me nao se tratar de venda do acervo,  conforme 

sugere despacho desáa Assessoria as fls. 480-verso. 

Assim, sugiro darmos prosseguimento, com urgência, aos pare 

ceres juntados as fls. 464 a 473. No que respeitei, a este Serviço 

Técnico, neste momento, os referidos pareceres apontam para a ne 

cessidade de formação de equipe para "regulamentar o tombamento 

do acervo da Peiíus - Pirapora", o que verificaremos possibilida- 

de de atendimento dentro de nossas programações. 

Aguardamos as demais providencias, contidas nos pareceres, 

porquanto contamos com^! a participação dessas Assessoria. 

Em tempo, informo ter anexado reprodução do FAX de fls. 480, 

a fim de garantirmos mais longa permanência do documento no prec 

sente processo. Procedimento, alias, que devemos adotar sistema- 

ticamente, sob pena de perde'rmos registros importantes de nossos 

arquivos. 

STCR, 21 de julho de 1994. 

? 
<9 

SUfLI FERRE 
Diretora Técnica do 

CREA n.o 55.198-D-RJ' 

SFB/vls, 

M 
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Folha de Informad 
Rubricada sob n " 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

P.CONDEPHAAT 

Número !Ano I 

Qíl 

Rubrica 

21273       80 

INT:-ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA 

ASS:-Solicita o tombamento da estrada de ferro Perus-Pirapora. 

À Equipe de Áreas Naturais, 

Atenção da geógrafa Simone Scifoni, solicitando colaborar no 

encaminhamento do presente processo neste momento. 

STCR, 05 de Agosto de 1.994. 

SUILI FERREIRA DE BÉ» 
Dlrstori Técnica do STiCR 

CREA n.o 55.188-0eRJ 

SFB/srap 

» 

tfvoaMo. ^        ^ 



/\      ^\^^-~y^o~^ i oL^. 

S^ru ^-S 

K—o VV^Y^^ *—-v-t~-v7~'= ^ 

sua, FERRE/R/D 

*REA n.o 55.198-0,RJ 

Segue luntada nesta data, Documento /Folha de Informação rubricada 

Em de. de    19 

Assinatura 

"tty 
* 
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. Dep, F ata 10 Fe 1 dmâ, in PHUNE NO. : 011 884 2795 PE-1 

4&> 

CÂMARA     DOS     DEPUTADOS 

igfeC (1M_ FAVOR  ENTREGAR  PARA:]k!.    'A^    V_AlfòN  ^\\B£(^ ~,    w,    .— 

FAX. 74% FONE   /   RAMAL „  

ESTA  TRANSMISSÃO   CONTEM ^Í_  PAGINAS,    INCLUINDO   ESTA   FICHA. 

ENVIADO  POR:    ifcR    fAB£>     FBJ^^^L-DATA:    &?,<?/W 

URGENTE:    (      )    SIM (      )   NAO 

AV.   BRIGADEIRO  LüIS   ANTÔNIO,4.442   -   JD.    PAULISTA 

01402-002   -   SAO  PAULO   -   SP   -   887-8228   /88S-3424   /   fax   (011)884-279! 

3Í0 



FROM   :   Dep.   Fábio Feldma.in PHONE NO.    :   011  B84 2795 P01 

CÂMARA     DOS     DEPUTADOS 

w v. ,1 

(• 

FAX-.      g-^.7^A     "        fl»/   RAMM._ 
«TA EMISSÃO  COBXBTM-  »"»»»•   ™^DIHOC.ESTA  FICHA 

Str;laD0 P0R:   pé?.   FA5fò _FgUpj^^     DATA;  O?/*/** 

URGENTE:    (      }   SIM (      )   NA0 

. Cesoim    ÍW-TW» 

AV,    BRXv^UíBIÍiO  X.0IS.ANTÔNIO,4,442   -   JD.    PAtTLlSTA 

01402-002   -;SAO   PAULO   -   SP   -   S87-8228   /88S-3424   /   fax    (011)884-2795 

511 



FRQM   :   DeP.   Fábio Feldmanri PHONE NO.    :   311  884 2795 PE2 

CÂMARA     DOS     DEPUTADOS 

Oficio n.230.sp/94._ Fax. 
•bf»fcand/*)s2 

Senhor Presidente. 

É o presente para solicitar informações a respeito da regularização do 
tombamento da Estrada de Ferro Perus-Pirapora. 

A maior preocupação tem sido o resguardo da área do Parque 
Anhanguera - que é também importante trecho da Ferrovia - e, 
principalmente, a conservação do almoxarifado. 

O Almoxarirado oonfém 12.000 itens catalogados, havendo peças nâc 
méis encontradas no mercado e que têm, entretanto, importante valor 
como sucata, inclusive pela presença de metais de liga nobre. 

Encaminhamos, em anexa, cópia do oficio da ABPF dirigido ao 
Ministério Público - Promotoria de Cajamar, solicitando as medidas 
cabíveis, em defesa deste significativo patrimônio. 

Sem mais para o momento, no aguardo de informações e na certeza de 
mais uma vez poder contar com a colaboração do CONDEPHAA), 
renova os protestos de consideração e respeito. 

Atenciosamente, 

WaKof José Seníse 
Assessor ^Q Dep, Federai Fabjo 

limo. St. 
Dr. José Carlos Ribeiro 
00. PresHieiid» do CONDEPHAAT 
SBO Paulo. SP 

OCR 3.17.Z3.90*-Í - (MAl/83) 

51; 



FROM   :   Dep.   Fábio Feldmann PHONE NO.    :   011  884 2795 pjg; 

CÂMARA     DOS     DEPUTADOS 

S*c Paulo, OS ds Agosto de 1994. 

Oficio n.230.sp/94.-Fax. 

Senhor Presidente, 

E o presente para solicitar informações a respeito da regularização do 
tombamento da Estrada de Ferro Perús-Pirapora. 

A maior preocupação tem sido o resguardo da área do Parque 
Anhanguera - que é também importante trecho da Ferrovia - e, 
principalmente, a conservação do almoxarifado. 

O Aimoxarirado contém -2.000 rtens catalogados, havendo peças nác 
mais encontradas no mercado e qu$ fim, entretanto, importante valor 
como sucata, inclusive pete presença de metais de liga nobre. 

Encaminhamos, em anexo, cópia do ofício da ASPF dirigido ao 
Ministério Púbfco - Pranotorta da Cajamar, solicitando as medidas 
cabíveis, em defesa deste significativo patrimônio. 

Sem mais para o momento, no aguardo de informações e na certeza de 
mais uma vez poder contar cem a coiaboraçâo do CGNDEPHAA) 
renova os protestos de consideração e respeito. 

Atenciosamente 

A 
Mj 

Waiter José Sorriso 
Assessor do Dep, Feirai Fábio Fffflllfij 

limo. Sr. 
Cr. Jo«é Ca/loe & ibefre 
DO. Presidência do CONDEPHAAT 
3»0 Pauto. SP 
rm.£gt.fc% 

W 



/ Í SlíBSPS?^ ÍASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA 

REGIONAL PERUS - CAJAMAR 

Rua  Bananal do Rio, 166 - CEP 05203-040 - Vila Caluba - Pefu3 - São Paulo  

H2< 

Sao Paulo, 30 de junbo de 1994 

ofício n«> 16/ABPF-RPC/94 

Prezada Senhora, 

Pelo presente, solicitamos medidas urgentes que 

garantam a preservação do ALMOXARIFADO ©A ESTRADA DE PERRO PERUS-PlRAPORA,. 

Trata—se da um grande estoque de peças de reposição 

de locomotivas a vapor que se encontra sob guarda e propriododo da União, 

através do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamanto, om um galpão si_ 

tuado a Av, Professor Waltez Hibac do Andrado, 221 - Cajaraar(Distrito-Sede) 

fone 407-4538. 

São DOZE MIL ÍTEfJS CATAIOQADOS, entro 00 «vquaia i- 

nuine oB artefatos ha muito tempo fora do mercado e/ou compostos por ligas1 

metali )«ssa forma, esse acervo tanto e absolutamente essencial - 

para qualquer futuro projeto de reouperajao turística da ectrada do forro, 

com a sua perda tornando muitíssimo mais difícil qualquez- iniciativa neeee 

sentido, quanto pude ser perdido muito fáoil o rapidamente. 

Esse almoxarifado esta era poder da União porque o 

• »±tu Abdüllu px-waol/idlu de aua compra era ij-fÔO, quando retomou em iiacxa pú 

blioa a Fabrica de Cimento Portland Perus, a própria Estrada de Ferro Peru£ 

Pirapora e parte das terras situadas em Cajamar conficadas pelo Qovemo Fe^ 

deral para ressarcir dividas e impostos atx^asadps. 

reivindica junto ao CONDDPIÍAAT  ' 

que «aBá 

da de Fo- 

gão ao hifc'c 

aludida, 

da "Peiits-P: 

gao em 

da mo es 

1  que - do Movimento Pi c 

Picultado poi' 

■a— 

li 

de venda do almoçara fado suites do CGwDEPHAAT_ se pronuncia 

nossa proposta de        -loooi: acervo da estrada 
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA 

REGIONAL PERUS - CAJAMAR 

Rua  Bananal do Rio, 188 - CEP 05202-040 - VII» Calüba - Perus - São Pauto 

São Paulo,   30 de  Junbo de I994 

ofício na  16/ABPF-RPC/°4 

Prezada Senhora, 

*o 

r 

" 

. 

- 
, 

Pelo presente, solicitamos medidas urgentes   que 

garantam a preservação do ALMOXARIFADO DA ESTRADA DE FERRO PERUS-PlRAPORA. 

Trata-se de um grande estoque de peças de reposição 

de locomotivas a vapor que se encontra sob guarda e propriodado da União, 

através do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamanto, ora um galpão si_ 

tuado a Av. Professor Walte- Hibac do Androdo, 221 - CaJamar(Distrito-Sede) 

fone 407-4538. 

São DOZE MIL ÍTENS CATAIOGADOS, entre os 'íquois i- 

nüinaros artefatos ha muito tempo fora do mercado e/ou compostos por ligas' 

mstalinas nobre», Deooa forma, esse acervo tanto e absolutamente essencial 

para qualquer futuro projato de recuperação turística da ectroda do forro, 

com a sua perda tomando muitíssimo raaie difícil qualquer iniciativa neepa 

sentido,  quanto pode ser pwrdido muito fácil a rapidamente, 

Esse almoxarifado esta em poder da União porque    o 

OA-UJJU Alidu.Hu pi-ywolxiOLlu il«  sua compr» em Ij&J,quando retomou em nacxa    pú 

blioa a Fati-ioa de Cimento Purtland Perus,   a própria Estrada ds Ferro Peru:? 

Pirapora  e parte daa  terras  situadas  em  Cajramar conficadas pelo  Governo  Fe 

. deral para ressarcir dividas s impoetoe atrasados. 

.-.ossa entidade reivindica-junto ao ■-CONDEPIIAAT f 

quêtiaBã eOn-juivte de peças: seja rticsüidiâuido como. par te do acervo-da Èutra- 

da-d'8 Fs.rro Peru- -7irá;-ora Sambado por aquele orgao ahl 1987 taxi Io pela li_ 

g&Çsü_ his Io ri ca   C^i-Síito   pela.   jjaporlancía. jjsrà  a. recuperação   da  B10CÍJS3,  CWJlma 

aludida. 

Pas-á- quo 0 objetivo final- do Movimento---Pro-Ríiatiya 

ção da :''PeÀis-Pii j seja fi-uatradg:~ou:jâifioaltado por.. uma deciaão* 

de venda do almoiarifado suites "dõ 00KDEPHAAT_-se pronunciar a. rgepsitçr da 

5« 



: Dep. Fábio Feldmann PHONE NO. : 011 834 2795 PE 4 

* 

€as ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA 

REGIONAL TERUS - CAJAMAri   -  -   

Rua Bananal do Rio. 186 - CEP 05202-040 - Vila Caluba - Peru» - São Paulo 

(oolitinu&ção do ofíoio n»  16/ABPP-BPC/94 - página 2) 

.•■}'■' i■' . 

proteção pelo decreto de tombamonto dessa, ferrovia, ainda mal et agora <iua • 

apresentamos uma Proposta de Regulamentação desse decreto ao próprio CON 

DEPHAiT,   goli^itamop » T^S*.  W@ tope as ^«didas legalmente cabíveis, 

O setor do J-éUiistéido diretaioenta responsável pe- 

lo alrnojcarifado da "Perus-Piraporá" Ó a ÀDMENlSÍE^yÃO DOS ACERVOS COIÍFIS 

GADOS DO MINISTÉRIO DA FAZÍWDA cujo Representante no Estado de São Paulo 

e o Dr. Miguel Correia Leito- Endoronps Av. Prestes Maia, 733 - 21»'andar— 

sala  2102 - CEP 01031-001.  Fone  227-7O4O.       ' 

Caao segam necessários maiores esclarecimentos a 

respeito de nosso pedido, parinarieoemoa à disposição de V&.S». Contatos pe 

Io fone -A>OG com Nelson,  Saorelário da Diretoria Regional da :J?:.J.T'. 

Sem maia,   aprovoilcjxoz-   .'.-;.:.•  

11O330Ü protestos de  euvima u üo:'.cidsíüçao dícj íí.í'..'..:?.'•.•■',' 

rJ rrí*io*a.Ti.:r.á1 

£ 
u 

2 l C I 0 ^ I (i'J Ü 1' ít.;A 

Coordünilux' 

Regional A-B.**.*'. 

ft 1)1).  Sr». 

Dr* K A R I A      KLIÍ 

Prometera de -Tus 

» ',   »•»;■.-■-1;-t"     'i
0i  -  3°r 

0:{'7í)0-OüO 

D -3   y Ií. A v. ? * G c o 

! J li JíU. ..U.O íJ?7 ■   t* 

f\   
*-' 

./ ;' i Ht      ■>*''' '   ;- 
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rRi: Dep. Fábio Feldmann PHONE NO. : 011 884 2795 PB4 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA 

REGIONAL TEPIÜS - CAJAmAn 
■     "    "    •      /**»* 

Rua Bananal do Rio. Í8S - CEP 05202-040 * Vila Calub» - Poru» - São Paute 

(ooniinuaoão  do ofíoio n=  lá/ABPF-RPC/?'* - página 2) 

proteção pelo deoreto de  tofribaroontp  daeaa farrovla,   ainda mata  agora    que' 

apresentamos uma Proposta do Regulamentação dasae decreto ao próprio      CON 

DEPHAAT,  aol^eilíamoí? a T*f|?;.«^|9 *R«f '&» I*0fcl* }^^m^^ °?:b^ai*' 

O setor do Ministério diretamente responsável pô~ 

Io almoxariPado da "Perus-Pirapora" © a ÁDMOflSÍRAÇÃO DOS ACERVOS CONFIS 

GADOS DO MINISTÉRIO CA FA30TDA oujo Representante no Estado de São Paulo 

é o Dr, Miguel Correia Leito. Endo^oop: Av. Prestes Maia, 733 - 212 andar- 

sala  2102  - CEP 01031-001,   Fone  227-7040.     '•'■■ 

Caao segam necessários maiores esclarecimentos a 

respeito de nosso pedido, permaneoeinoa à dispooioào de V».S».. Contatos pe 

Io fone    84?-1^00 oom Nelson,  Secretário da Piiotoria Hegional da AS?.'.'. 

Sem mais,   aprovoitex-ox:   .■•'.'.::.:,"-.,   ;.:...:... 

.1103300 protgstoo de outimu 0 oor.eldsiü^ao d3tjjít:',.I.-;.?.>Sí"-  -. ' 

■ S-A   ."xiOSa'c;i,.í, 

J 

' ■,v'::-: 

1 Ui (Ofl li 

ÜLCIoHl <i'J 'il l.H;AJ r.' ; " 

Coordüri.y,dui- .'' ',t :,./••' 

■ ',". '■:■■■''■■' ''"■': 

Rs^jiOiial   A.B.lí.J?» :■■}'.   :,:'',;'.   ; .....■• 

a DD. Çír». ■•'.;=. 

Dr* 'K A S I A       KLI23LDA      D-S    !•' li. A V. 7 I 0 G 0 

'Promotora do íTus-txç* ,:» Dirfj iííJ. :,do ÍJ^AI^ 

tj-r,.-.1-.;, Mftj :>G,- 

07750-000 ,*», 

*H 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SFolhade Informação I 
^Rubricada sobn 

& 

Do 

FAX- OFlCIO N9 230/94 

Número ■ AnoaBBH |l Rubrica 

INT.: CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ASS.: Solicita informações a respeito da regularização do tcmbamento 

da Estrada de Ferro Perús-Pirapora. 

1. Ao STCR para manifestação em caráter de urgência. 

GP/CONDEPHAAT, 10 de agosto de 1994. 

JOSÉ CAPJJOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

cp. 

2 
I 

5 

V l 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

FAX-OFICIO  N9   230/94 

Número Ano Rubrica 

Folhada Infofmacao 
Rubricada sob n.D 

qô8 

INT: CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASS: Solicita informações a respeito da regularização do tombamen- 

to da Estrada de Ferro Perús-Pirapora. 

^-n^a-, ici- A*y^ ^17-. 

<Vjc-tv/(~*^1 ^ 

^ >^hp^». 

SUEL! : ' 
Diretora Técnica 

6R£A n.o 55.19S-D-RJ 

319 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha de Informação 
Rubricada sob n ° 

^8S 

Do Número Ano Rubrica II 
Senhora Diretora Técnica: 

Trata-se de solicitação de informação sobre a inclusão ou ú :■ 

não, no tombamento da estrada de Ferro Perus-Pirapora, do conjunto 

de 12.000 peças existentes no Almoxarifado situado à Av. Professor 

Walter Ribac de Andrade, 221, município de Cajamar. 

São peças de reposição de locomotivas a vapor que fazem parte 

do acervo da EFPP. e estão sob a guarda e propriedade da União, 

uma vez que o Grupo Abdalla, antigo proprietário, prescindiu de 

sua compra em 1980, ocasião em que retomou em hasta pública a Fa- 

brica de Cimento Portland Perus e a própria EFPP. 

Este conjunto de peças e essencial para a efetivação de futu- 

ros projetos de recuperação e funcionamento da Estrada de Ferro. 

Considerando-se que estas peças fazem parte do acervo da EFPP 

elas encontram-se tombadas pela Resolução 05 de 19/01/87. 

Relata-se no fax enviado, a preocupação com eventual venda e 

dispersão deste conjunto de peças, o que inviabilizaria a reativa- 

ção da ferrovia e consequentemente um futuro projeto turístico. 

Neste sentido, solicitamos as seguintes providências: 

1) oficiar a Administração dos Acervos Confiscados do Ministério 

da Fazenda (endereço abaixo) informando que o conjunto de 12.000 

peças situado no galpão de Cajamar faz parte do acervo da EFPP, 

tombado pelo C0NDEPHAAT em 1987. 

Neste oficio devera ser ressaltada a preocupação com a evenr 

tual venda e.-conseqüente.,dispersão e.perda destas peças que tem im 

portancia fundamental para a viabilização de futuros projetos de 

revitalização do bem tombado. 

2) Oficiar aos interessados - Dep. Fábio Feldman e ABPF - esclare- ^ 
§ 

i 
l 

§ 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

olha de Informação 
ubricada sob n.° 

M^D 

Do NúmerOBBBBHHBBaHBHBBBAnOBBBBt i Rubrica II 
cendo as informações prestadas pelo STCR e as providências toma- 

das,  i. MWiOTfiS  ^«A Ar<MbKO^ 

STCR, 24 de agosto de 1994, 

Ar 

Arq. Laercio Lico Júnior 

Geógrafa Simone Scifoni 

P/Equipe de Áreas Naturais 

Em tempo: solicitamos que seja oficiado ao IBPfi» também, pe- 
dindo informações sobre a existência de processo de tombamen- 
to da EFPP nesse Órgão . 

Cq>o)o^UOOi    - Xl   3^1-TOMO 

i 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha de Informai 
Rubricada sob n ' 

^l 

Do Número Ano Rubrica II 

A ASSESSORIA JURÍDICA, 

prosseguindo com a tramitação do processo, encami- 

nhando parecer dos técnicos Silvia Wolff, Simone Scifoni e Laer- 

cio Lico Júnior, para as providencias necessárias. 

STCR, 25 de Agosto de 1994. 

LI FERRE» 
Diretora Técnica do 

ÇREA «.o 55.;33-D--ÍW 

/pac 

"£-*- 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

Proc. CONDEPHAAT 

Número 

21.273 

t f olha d» Inlormacio ■*"-*' * 
Hutific.ad» tobn * 

1 q^ 

Ano ! Rubrica 

80 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA 

ASSUNTO:     Solicita o Tombamento da Estrada de Ferro Perus- 

Pirapora. 

INFORMAÇÃO AJ-082/94 

Senhor Presidente, 

A respeito dos Pareceres técnicos exara 

dos pela geógrafa Simone Scifoni em 27.12.93 e pela arquiteta 

Silvia Wolff em 11.1.94, com relação aos quais solicita agora 

providências urgentes desta Assessoria Jurídica (fls 482) invo 

cando, inclusive, o espaço de tempo decorrido desde o pri. 

meiro Parecer, julgo-me obrigada a prestar a essa Presidência as 

seguintes explicações: 

\CV 

I 

1 - Referidos Pareceres chegaram a esta Assessoria Jurídica, 

por despacho dessa Presidência, em 6 de maio do corren 

te ano, quando, então, foi iniciada a análise dos mes 

mos para que fossem tomadas as medidas que competiam a 

esta Assessoria. 

2 - Quando iniciava referida análise, foi anexado ao proces 

so o ofício no 89/94, de 28.4.94, dirigido a este õr 

gão pela Promotoria de Justiça de Cajamar, que exigiu 

resposta urgente, motivo pelo qual foi providenciado , 

por esta Assessoria Jurídica, o ofício GP-756/94, de 

5.5.94 transmitindo as informações solicitadas por aque 

le õrgão do Ministério Público, ocasião em que justifi 

quei a essa Presidência a interrupção da análise dos Pa 

receres em apreço e solicitei fossem os autos devolvi, 

dos tão logo estivesse assinado o ofício 756/94,não ha 

vendo registro da data em que entraram eles novamente 

nesta Assessoria Jurídica. 

3 - Em maio do corrente ano, recebi a visita do Sr.  Elcio 

Siqueira, Coordenador Regional da Associação BrasilejL 

ra de Preservação Ferroviária, o qual vinha solicitar a 

colaboração deste õrgão no sentido de impedir a venda 

de peças de reposição das antigas locomotivas a vapor 

da Estrada de Ferro Perus-Pirapora, que se encontravam 

- segue - Mh 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Número ■ Ano (Rubrica- 

Hub»n «d* Mbn • 

4^ 

Cont.. .INF.   AJ-08 2/9 4 

no antigo Almoxarifado da Estrada - sobre o assunto, 

dirigiu ofício a esta Assessoria Jurídica em 28 de 

Junho, ocasião em que me dirigi ã Diretora do STCR 

(fls 480 v.), solicitando maiores esclarecimentos a 

fim de poder tomar as 'providências legais porventura 

cabíveis e responder ã A.B.P.F., providências essas 

que me pareceram, na ocasião, de grande urgência. 

4 - Entretanto, a Diretora do STCR,em despacho datado de 21 

de julho findo, entendeu que não se tratava da venda de 

peças, por não estar bem explicado o assunto no ofí. 

cio da ABPF, embora constasse de meu despacho de fls 

480 (v.), voltando a mesma, nessa ocasião, a reiterar 

a urgência das providências relacionadas com os Pare 

ceres das duas técnicas (fls 464 e 473), providência 

a que me dispuz a tomar de imediato. 

5 - Nesse meio tempo, no entanto, o processo que se encon 

trava nesta Assessoria para estudo, voltou ao STCR 

sem meu conhecimento, tendo sido anexado ao mesmo fo 

lha com despacho para a geógrafa Simoni Scifoni,data 

do de 5 do corrente mês, o qual resultou no parecer 

citado no início deste relato, em que é novamente 

destacada a urgência das providências desta Asses 

soria Jurídica com relação aos Pareceres de fls 464/ 

473 - como pode deduzir Vossa Senhoria, o processo 

tramitou bastante desde dezembro 93, tendo ficado 

pouco tempo nesta Assessoria Jurídica, que não teve, 

até o momento, tempo suficiente para estudar referi, 

dos Pareceres e tomar as medidas  ali   preconizadas, 

6 - Por outro lado, causou-me espécie o fato de que  meu 

pedido datado 7.7.94 (fls 480 v.) somente foi atendido 

agora, em virtude de "fax" dirigido em 8.8.94 pelo 

assessor do Deputado Federal Fábio Feldmam, que mere 

ceu bem elaborado Parecer assinado pela arquiteta 

Silvia Wolff, pelo arquiteto Laércio Lico Júnior e 

pela geógrafa Simoni Scifoni, no qual são pedidas di. 

versas providências desta Assessoria Jurídica, as 

quais já poderiam ter sido providenciadas se tivesse 

sido atendido o pedido de 7.7.94, pois tratava   ele 

- segue - SM 
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Cont...   INF.    082/94 

7   - 

8   - 

9   - 

do mesmo assunto. 

Finalizando, encaminho a Vossa Senhoria minutas de ofícios 

elaboradas por esta Assessoria Jurídica a pedido do STCR 

e que devem ser encaminhados ao Deputado Fábio Feldman e I 

ã Associação Brasileira de Preservação Ferroviária, bem 

como minutas de ofícios elaboradas pelo próprio STCR para 

encaminhamento ao IBPF e ã Administração dos Acervos Con 

fiscados do Ministério da Fazenda, tudo de acordo com o 

Parecer do STCR datado de 24 do corrente e resultante do 

" fax " do Deputado Fábio Feldman. 

Com relação aos Pareceres de fls 464 a 473, encaminho mi. 

nutas de ofícios a serem dirigidos ao proprietário da Es 

trada de Ferro Perus-Pirapora solicitando a implantação 

das medidas de proteção sugeridas pelo STCR, ã Prefeitura 

de Cajamar com sugestões quanto ã preservação da Estrada 

e ã Pedreira Pedralix solicitando projeto visando evitar 

o acúmulo de sedimentos na linha férrea. 

Esta Assessoria Jurídica espera ter, por esta forma, tor 

nado clara a tramitação dos presentes autos e os motivos 

que a impediram de atender, de pronto, à solicitação do 

STCR com relação ã análise e providências relacionadas 

com os Pareceres constantes de fls 464 a 473. 

São Paulo/ 30 de a^o/to de 1994 

DA PENTEADO ©I GUGLIELMO 

GRG/Fln/vsm. 
f 

xí 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

Ofício GP-1553/94 

Proc. 21.273/80 

São Paulo, 06 de setembro de 1994 

Senhor Coordenador, 

Em atenção a seu fax de 28 de junho do cor 

rente ano, o qual alertava este õrgão para o fato de que corria 

risco de venda o estoque de peças de reposição que se encontra no 

Almoxarifado da Estrada de Ferro Perus-Pirapora, tombada por este 

õrgão pela Resolução SC-5, de 19.1.87;estamos anexando a este có 

pias xerográficas dos ofícios dirigidos, nesta data, ao IBPC e à 

Administração dos Acervos Confiscado do Ministério da Fazenda,nos 

quais foi tratado com especial atenção o assunto de seu interesse, 

que também o é para este õrgão. 

Tão logo tenhamos obtido os esclarecimen 

tos solicitados àquelas entidades e estejam concretizadas as medi 

das necessárias à preservação das peças estocadas no Almoxarifado 

de Estrada, voltaremos a informar Vossa Senhoria. 

Nesta oportunidade reiteramos a Vossa Se 

nhoria protestos de estima e consideração. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Senhor 

ELCIO SIQUEIRA 

M.D.Coordenador Regional da ABFP 

Rua Bananal do Rio 168 - Vila Caluba 

Perus-SP 

EP-05202-040 

1200 003000r 
IMPRENSA OFICIAI DO ESTADO S A    - IMESP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-1554/94 

P. COND. 21273/80 

São Paulo, 12 de Setembro de 1994 

Senhor Deputado 

Em resposta ao ofício 230-SP/94, trans 

mitido por FAX a este õrgão em 08 de agosto do corrente ano, vi 

mos informar que, nesta data, estamos dirigindo ofícios ã Dire 

toria do Instituto Brasileiro de Patrimônio Cultural e ã Admi 

nistração dos Acervos Confiscados do Ministério da Fazenda, nos 

quais são tratados os assuntos aventados por Vossa Excelência no 

ofício supra mencionado e solicitadas informações sobre a situa 

ção atual do acervo da antiga Estrada de Ferro Perus-Pirapora ^ 

alertando referidas entidades para o fato de que o material cons 

tante do referido acervo está protegido pelo CONDEPHAAT, não po 

dendo ser alterado sem previa consulta a este Õrgão. 

Tão logo recebamos as informações  ora 

solicitadas, teremos prazer em transmiti-las a Vossa Excelência, 

Atenciosamente. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Senhor 

Dr. FÃBIO FELDMAN 

MD. Deputado da 

Câmara dos Deputados 

Praça dos Três Poderes 

BRASÍLIA -■ DF 
70160-900 

GPG/ugt 

12 00 00 3.0.001 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S A   - IMESP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

Ofício GP-1556/94 

Proc.21.273/80 

São Paulo, 12 de setembro de 1994, 

Senhora Coordenadora Regional 

O CONDEPHAAT deliberou, através da Reso 

lução SC-5 de 19.01.87, pelo tombamento da Estrada de Ferro  Pe 

rus-Pirapora. Por outro lado, vimos indagar sobre um eventual es 

tudo de tombamento a respeito deste mesmo bem por esse IBPC. 

Um dos itens abrangidos pelo tombamento 

estadual é um almoxarifado, abrangendo cerca de 12.000 itens ca 

talogados e referentes a peças de reposição, que se encontra sob 

a propriedade e guarda da União, através da Administração dos 

Acervos confiscados do Ministério da Fazenda, â Av.Prestes Maia 

no 733 21Q andar - sala 2.102 nesta Capital. 

Os proprietários da EFPP apresentaram ao 

CONDEPHAAT uma proposta de revitalização, permitindo que sua pre 

servação seja conciliada com o seu uso e exploração econômica, e 

que foi aprovada por este Conselho. 

A fim de que esta revitalização possa ser 

viabilizada,é necessário que o material rodante e as instalações 

sejam recuperados, para o que a existência e disponibilidade  do 

material sob a guarda do referido órgão é absolutamente imprescin 

dível. 

-   segue  - 

12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A    - IMESP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Cont..Ofício GP-1556/94 

Neste sentido, solicitamos que o IBPC nos 

informe a respeito do estudo de tombamento e, em paralelo, aná 

lise a possibilidade de interceder junto ãs instâncias federais 

pertinentes visando que o material do almoxarifado não se perca 

nem se disperse. 
Com nossos agradecimentos antecipados, apro 

veitamos o ensejo para apresentar a Vossa Senhoria protestos de 

estima e consideração. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Senhora 

CECÍLIA RODRIGUES SANTOS 

Coordenadora Regional do IBPC 

Rua Baronesa de Itu, 639 

01231-001 Capital-SP 

STCR/ 

1200 0030.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S A    - IMESP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

Ofício GP- 1557/94 

Proc.21.273/80 

São Paulo, 12 de setembro de 199 4 

Senhor Administrador 

0 CONDEPAHAAT - Conselho de Defesa do Pa 

trimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Esta 

do de São Paulo -, em reunião de seu Egrégio Colegiado realizada 

em 30.07.84, deliberou aprovar o tombamento da Estrada de Ferro 

Perus-Pirapora, inclusive material rodante e instalações (linhas 

férreas,oficinas e equipamentos de apoio, bem como outras insta 

lações), decisão essa reafirmada em sessão do Egrégio Colegiado 

de 08.04.85 e oficializada através da Resolução SC-5 da Secreta 

ria da Cultura, de 19.01.87. 

Segundo informações comunicadas a este 

Conselho pela ABPF - Associação Brasileira de Preservação Fer 

roviária, o almoxarifado da Estrada de Ferro Perus-Pirapora,abran 

gendo cerca de 12.000 (doze mil) itens catalogados referente a 

peças de reposição, encontra-se sob a propriedade e guarda da 

União, através desta Administração dos Acervos Confiscados do Mi 

nistério da Fazenda. 

Os proprietários da EFPP apresentaram ao 

CONDEPHAAT uma proposta de revitalização da Estada de Ferro, per 

mitindo que sua preservação seja conciliada com o seu uso e ex 

ploração econômica, o que nos parece extremamente válido e inte 

ressante, e que levou este Conselho, em reunião de seu Egrégio 

Colegiado realizada em 10.08.92, a aprovar esta proposta. 

Para que esta revitalização possa ser via 

bilizada, é necessário que o material rodante e as  instalações 

sejam recuperados, para o que a existência e disponibilidade do 

material sob sua guarda é absolutamente imprescindível. 

-segue -       P° 
12 00 00 3 0 001 ~ 
IMPRENSA OFICIAL 00 ESTADO S A        IMESP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Cont.. 

Ofício GP-1557/94 

Nesse sentido, solicitamos informações a 

respeito desse material e lembramos que o mesmo se encontra prote 

gido pelo tombamento deliberado por este Conselho, não podendo ser 

alterado sem previa anuência do õrgão. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Senhor 

DR MIGUEL CORRÊA LEITE 

M.D.Administrador dos Acervos Consfiscados do Ministério Público 

Av.Prestes Maia, 733 210 andar s/ 2.102 

01031-001 Capital-SP 

STCR/ 

12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A        IMESF 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

- CONDEPHAAT - 

Ofício GP-1.582/94 

Proc. 21.273/80 

São Paulo 6 de setembro de 1994 

Prezados Senhores 

Tendo sido verificado em vistoria reali 

zadas por nossos técnicos na ferrovia Perus-Pirapora — tombada por 

este õrgão pela Resolução 5, de 19/01/87 — o acúmulo de sedimen- 

tos na linha férrea provocado por essa Indústria, vimos solicitar 

a Vossas Senhorias que determinem medidas destinadas a evitar refe 

rido acúmulo bem como a recuperar os trechos já danificados. 

Alertando Vossas Senhorias para o fato de 

que o projeto relativo às medidas aqui preconizadas deverão ser 

encaminhados ao Condephaat para análise prévia por parte de nosso 

Serviço Técnico, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

PEDREIRA PEDRALIX 

Rodovia dos Bandeirantes km 30 

Morro do Tico-Tico 

07700-000 Caieiras-SP 

LG] GPG/vsm 

12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S A    -   IMESP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA  -   CONDEPHAAT 

Ofício GP-1584/94 

Proc.21.273/80 

São Paulo, 8 de setembro de 1994 

Prezado Senhor 

Tendo em vista o tombamento da Estrada de 

Ferro Perus-Pirapora pela Resolução SC-5 de 19.1.87 dirigimo-nos a 

Vossa Senhoria a fim de solicitar sejam tomadas com a máxima urgên 

cia medidas consideradas imprescindíveis por nosso Serviço Técnico 

para a proteção do referido bem, medidas essas impositivas para os 

proprietários de bem tombados, por força dos artigos 134 e 137 do 

Decreto Estadual 13.426/79. 

Assim sendo, elencamos abaixo as urgentes 

medidas que devem ser tomadas com relação ao bem tombado, sob pena 

de ser Vossa Senhoria penalisado de acordo com o que dispõe o arti 

go 147 do mesmo diploma legal, sem prejuízo de representação deste 

õrgão ã Promotoria de Justiça do Meio Ambiente com vistas ã aplica 

ção da Lei 7.347/85, que disciplina a ação civil pública de respon 

sabilidade por danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a 

bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico 

e paisagístico: 

1 - abrigar adequadamente sob galpão todo o maquinario  (Io 

comotivas, vagões, gôndolas, inclusive as da filada mor 

te), implicando a medida também no conserto dos galpões 

danificados. 

2 - garantir condições propícias nos galpões, tais como  re 

tirada de mato e trepadeiras. 

A3P—- 
-  segue   - 

1200 0030001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S A    -  IMESP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Cont...Ofício GP-1584/94 

Proc.21.273/80 

3 - tomar medidas para o escoramento dos setores da linha 

férrea que se encontram suspensos por ação  erosiva 

ou por danificação de pontes. 

4 - tomar medidas cabíveis no tocante a ocupação  clandes 

tina (favelamento) que ocorre nos trechos da linha fér 

rea e na faixa de domínio dessa. 

Lembramos a Vossa Senhoria que deverá 

ser encaminhado a este Õrgão, para análise, o projeto de instala 

çao das medidas de proteção ao bem. Salientamos ainda que, no ca 

so de um eventual interesse na reativação da Pedreira situada na 

área envoltõria da EFPP, este Órgão deverá ser consultado. 

Atenciosamente. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Senhor" 

ANTÔNIO JOÃO ABDALLA FILHO 

Av. Cidade Jardim, 400 89 andar cj, 84/86 

Capital 
01454-902 

GPG/ugt 

12 00 0030001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S A   - IMESP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA   -CONDEPHAAT 

Ofício GP-1583/94 

Proc.21.273/80 

São Paulo, 12 de setembro de 1994 

Senhor Prefeito 

Nesta data, estamos dirigindo ofício aos 

proprietários da Estrada de Ferro Perus-Pirapora determinando 

aos mesmos diversas medidas indispensáveis ã preservçaão do re 

ferido bem, tombado pelo CONDEPHAAT pela Resolução SC-5, de 19 

de janeiro/87, ofício esse cuja cópia anexamos a este para conhe 
cimento de Vossa Excelência. 

Por outro lado, vimos solicitar a essa Pre 

feitura Municipal algumas providências também indispensáveis  ã 

preservação do bem tombado - conforme dispõem os artigos 134 e 

137 do Decreto Estadual 13.426/79 - quais sejam: 

1 - em relação ã camada de asfalto sobre a linha  fér 

rea, deveria essa Prefeitura contactar, de início, 

profissional especializado para avaliar eventuais 

prejuízos provocados pela referida camada sobre os 

trilhos; 

2 - em conjunto com o proprietário ou proprietários,de 

vem ser cercados os trechos da linha e da faixa de 

domínio próximos, onde está havendo ocupação clan 

destina, de maneira a coibir a expansão desse pro 

cesso. 

'   . (^— 

-segue- 

1200 0030.001 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Ofício GP- 1583/94 

Alertamos ainda que essa Prefeitura não tem 

submetido a este Conselho alterações realizadas em área envoltória 

o que está em desacordo com o Decreto 13.426. Solicitamos prov_i 

dências a respeito. 

Solicitando a Vossa Excelência que encami 

nhe à análise prévia deste õrgão todo e qualquer pedido de inter 

venção na área envoltória do bem tombado, conforme dispõe o arti_ 

go 137 do já mencionado Decreto Estadual 13.426/79, aproveitamos a 

oportunidade para apresentar a Vossa Excelência protestos de eleva 

da estima e distinta consideração. 

eu L—: ^*.    *x*. <4£^~- 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Senhor 

MESSIAS CÂNDIDO DA SILVA 

D.D.Prefeito Municipal 

Praça José Rodrigues do Nascimento, n© 30 

07750-000 Cajamar-SP 

STCR/ 
12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S A 
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MINISTÉRIO DA CULTURA 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Of. n° 315/94 9a CRTPHAN/SP 
São Paulo, 03 de novembro de 1994 

Da: Coordenadora Regional do IPHAN em São Paulo 

Ao: Presidente do CONDEPHAAT, 
Sr. José Carlos Ribeiro de Almeida 

Senhor Presidente, 

Com relação ao ofício GP 1556/94, de 12 de setembro de 1994, 
cumpre-nos informar que o processo de tombamento da Estrada de Feiro Perus- 
Pirapora está sobrestado, não tendo sido objeto de correspondência oficial desde 
1982. 

Por outro iado, colocamo-nos à disposição do CONDEPHAAT para 
interceder, sempre que necessário, junto à instâncias federais, no sentido de 
viabilizar a preservação desse precioso acervo, conforme solicitação de V. Sa. 

Sendo o que, no momento, cumpre informar a V. Sa, aproveitamos a 
oportunidade para renovar protestos de apreço e consideração. 

Atenciosamente 

cii 
Coorden 

limo. Sr. 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 
DD. Presidente do CONDEPHAAT 

CONDEPHAAT - Presidência 
Em    10/ 11    ,<YI 
Recebido por 
Horas ..JO.-jSS 

%? 



.Folha de Informacâi 
Rubricada sob 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO zoh 
^ 

Do 

Of. n^ 315/94-9^ CR/IPHAN/SP 

Número ■ AnOBBBH   | Rubrica 

INT.: CECÍLIA RODRIGUES DOS SANTOS - Coordenadora Regional do IPHA 

ASS.: Referente ao processo de tombamento da Estrada de Ferro Perus 

Pirapora 

/emws.- 

1. À SA para juntar ao processo 21.273/80; 

2. Ao STCR para ciência e manifestação. 

GP/Condephaat, 10 de novembro de 1994 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 



Juntada 

juntada^^      nesta data, Documento Informação rubricada 

de   19 ^L^ / 

Assinatura 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 
SECRETARIA EXECUTIVA 

ACERVOS     CONFISCADOS     E     INCORPORADOS     AO     PATRIMÔNIO     NACIONAL 
AV. Prestes Mala, 733 - 21» andar • Telefones: 227-7040/7018 CEP 01031 - São Paulo • SP 

Ofício AC 072/94 São Paulo, 16 de Novembro 1994. 

*- 

Senhor Presidente, 

Ref.: Of.GP -1557/94 -Proc.nS 
21.273/BD.  

D as = unto tratada por U.S. na 0 fí 

cio acima é bastante semelhante ao pedido de informação da 

Promotora de Justiça da Meia ambiente de Cajamar/SP. Toma- 

mos a liberdade de juntar copia da informação pois cremos ser 

mais abrangente. 

A oportunidade, renovamos protes- 

tos de elevada estima e distinta consideração, 

MIGUEL CORRÊA LEITE 
Representante dos Acervos Confis- 
dos. 

Exmo.Sr. 

Dr. JOSÉ CARLOS  RIBEIRO  DE ALMEIDA 

DD. Presidente do CONDEPAHAAT 

Av.Paulista 2.644 -ls e 2S andar 

JOSÉCARLOS 

COND/PHAAT -  Residência 

Recebido por ^rsT^y^escs/ 
Horas 

Vf) 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 
SECRETARIA EXECUTIVA 

ACERVOS     CONFISCADOS     E     INCORPORADOS     AO     PATRIMÔNIO     NACIONAL 
AV. Prestes Mala, 733 - Z1« andar • Telefones: 227-7040/7018 CEP 01031 • Sao Paulo • SP 

OFÍCIO 067/94 AC São  Paula, 27 de Outubro de 1.994 

MD. PROMOTORA DE ZJUSTIÇA. 

REF.OFÍCIO Ne 1B5/94 

Para apreciação de V.Exa. faremos al- 

gumas observações a respeito do almoxarifado da Estrada de Fer. 

ro Perus Pirapora: 

1) A resolução  n' 05 de 19.1.1.987 do Senhor Secretário   da 

Cultura do Estado não faz nenhuma  menção ao almoxarifado. 

Parece-nos  correto, pois os itens  em estoque  não são a ti. 

vos  fixos  ou imobilizado. Doc.l. 

2) A Estrada de Ferro Perus Pirapora foi arrendada a Cia.Bra 

sileira de Cimento Portland Perus, posteriormente transfe- 

rida a SOCAL 5.A. - Mineração e Intercâmbio Comercial e In. 

dustrial , tendo sido o contrato rescindido; retornando a 

contratada , Cia.Brasileira de Cimento Portland Perus .No- 

ta-se , nos termos do contrato , não haver nenhuma condição 

para devolução  do almoxarifado a contratadaDoc.2. 

3) Quando da alienação do complexo Industrial Fábrica de Ci- 

mento/ Estrada de Ferro/Dazidas em 30.1.19B1, todo o almo- 

xarifado da Fabrica de Cimento, Pedreiras, Gato Preto e Es 

trada de Ferro seriam preferencialmente, vendidos aos ganha, 

dores da concorrência. Assim se procedeu, porém os compra- 

dores desistiram tendo sido devolvidos todos os itens re- 

ferentes aos almoxarifados das empresas acima mencionadas 71^ 

**k 

)H0 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 
SECRETARIA EXECUTIVA 

ACERVOS     CONFISCADOS     E     INCORPORADOS     AO     PATRIMÔNIO     NACIONAL 
AV. Prestes Mala, 733 - 21» andar . Telefones: 227-7040/7018 CEP 01031 • Sao Paulo • SP 

- 2 - 

k) O tambamento está circunscrito a bens já alienados. Gs De. 

cretos de Confisco determinam que se houver excesso a quan. 

tia a maior será devolvida aos confiscados -Decreto n° 

24.728 de 18.10.1974, art. 5^ § único, Doe. 3. A utiliza 

ção de qualquer unidade do almoxarifado da ferrovia, impli. 

cará em ônus  para quem a  fizer. 

5) A informação dada pelo Presidente do CONDEPHAAT que o al- 

moxarifado da Ferrovia abrangeria cerca de 12.000 itens 

não corresponde com a realidade. Este dado foi informado' 

tendo como base todos os almoxarifados , ou seja, da Fa- 

brica de Cimento, Ferrovia, Pedreiras e Oficinas à época ' 

em que todo complexo funcionava industrialmente. Especi 

ficamente o almoxarifado da ferrovia é de .aproximadamente 

2.500 itens, alguns já deteriorados ou prazo de aprovei- 

tamento vencido. 

Do exposto, somos de opinião: 

a) A resolução nB 5 de 19.1.1987 do CONDEPHAAT não inclui qual 

quer item do almoxarifado; 

b) Pelo contrato de arrendamento o almoxarifado pertence a 

Cia.Bras.de Cimento Portland Perus. 

c) Pelo Decreto de confisco os bens atingidos deverão ser alie, 

nados para ressarcimento do Tesouro Nacional,Estadual,Muni- 

cipal ,autarquias. 

0 excesso, se houver, deverá  ser de - 

volvido aos confiscados. Assim, acreditamos que a utilização de 

qualquer item do almoxarifado deverá   ser ressarcido à Admi - 

nistração  do confisco. 

Esperamos ter esclarecido qual a situação ' 

dos bens , quer do almoxarifado quer como os demais ainda existentes. 

A oportunidade, renovamos protestos de elevada 

estima e distinta consideração. T) 

3Y1 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 
SECRETARIA EXECUTIVA 

ACERVOS     CONFISCADOS     E     INCORPORADOS     AO     PATRIMÔNIO     NACIONAL 
AV. Prejles Mala. 733 - 21» andar ■ Telefones; 227-7040/7018 CEP 01031 . Sío P»ulo • SP 

Fechamento Gfício 067/94 AC -3* 

MIGUEL  CORRÊA   LEITE 

Representante  dos  Acervos  Confiscados 

Exma.Sra. 

Doutora MARIA ELISELDA FRANCISCO 

Promotora  de Dustiça do Meio Ambiente de Cajamar/SP. 

Av.Peroba ,n8 1 ,2S andar ,Dordanésia/CAJAMAR/SP. 

\ 
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pt £..<r-&^n"^^k 
ÇmW! P? A"WW •- W. vS FjMXU 

Pwr aatt itt*tjM»aato particular • noa aaLtaor«a da dl- 
Mito» po* ua lodo, ocwo orran&anta * S3TtüU>A ü* rXHBO 
PFittJS FIiiAJ'ORA 8.A*, • pg* outra ladot toa« «TTWIHW. 
ria a BOCAL  3,A. KXtfSJU£An B Ií/TRRCÍKBIO OOKFRdAL      I 
ZVDOSTXIAL» anta» dogldlladaji nanta CttlUlt a prtaal 
ra noaaada a nm João Btríoola n« ©7» Jp aadar, • * 
■Hüpli ooaaada no Largo 5&o Bauto n* 6a« 1ÍI« andar,aj 
Ia 12*2, tin Ju»to «contratado o aacnlntai 

1» }• A «rrandanta • aoi*»»«lonária dt «« a«tr*d*,      da !■>- A awranaansa • aonoataionarla da t»a a»tr*dk 
farro, oajat inatalucaaa a lalto saoda sua projwri< 

• ds. qua vua da looalldada da ftrnu «ftí c annlcigio 
Cajamar-, a» o total dt tproxlAadgaanta 5© ^lloaatvu* 

,_; da licito, potaatnao ou^aila v«i|Df«| locn.notlvcj» a 4JS 
aalt na to ri oi* f «rraviejrloa naoossajr lr>a ao    nvi íuft«díjj 
nomamtc a saus rosais» 

2?)- Tor <àsta l&ütTuntjfto * arrandanta dá a orraadata» 
ria 3oa«?.5 3#A* MltujMKao a lotarotntt.fi Ciatarcl*! « lav 
J»j3tr*al, a»,ajrr«rslauantO| 00a todos M i«ui *$*aiiaV 
rios iarrofrifcirl! tj laçlualra Io0oB0tJ.ros> a raposo* a o 
«ai* çus poü3ua.;ar« «est fim, antrafaudo-lh» 4aoda \d 
ço a poaas praorvrl* do ofcjato d« arrancar» «<"< to, twi fl»> 
m «  aia iAslni«tPt<jw  »apltUi« 

3*)- O praxe do arrsndaraanto • c da 5..,<i«la«) !Y«Í8os     a 
ooot»«i" <U data aa assinatura de   r rv^oott. 

w #.)- A ajrrandatuxiu toma a fcti.aaifo a pag«í>«nto *5u ;;tjj-- 
) <Ua AS 4«sp«SM« Inoluai*a ««larloji a a*d«iaA*»       do* 

utuiili «rapragadoa» prari doada aoaitlt a «0*0*50* pro- 
raniantas da lsglalaçao trsÀalblata» 

S>- O praco do arrsttdawanfc© ã o d* £r**£6*0OCH0O íifl* 
ali oruaatn») aautaiti <|ua datarão -asar p*@»« até a 

dta das da cada mã« *ibaaas»nt* ao raoaldo. 

6s )» A arrandataru darylrarã o aaâarial roáarraa aa 
boa aatado da oooscrraçeoi   tu)   orço o raoata.    a waaaa 
aoootaoaodo oon ''ralação ao mataria! fins,  tala sajaa* 
trilho»,  <3ora«nt#3i ohraa da art*t sta* 

7^ )- Taobáa tcitlnu o^asanta a a ala dí *u* ajtuânola 



tf . -2. m 
>.     * Cia. UruâH«Ji«« üa GSjimrít^.VnT^laiíA íerui, arrandatá- 

ri* antorl^   ,j.   , t3 ü sstranu <!• Par ro objato dista 
raodamanto* 

*nA-!L^J ff?™8? •"«n****** .1«»toi • contratado*, ■andara datilorr*f*r o praaanta,  qua aaalnaft «a ij via*. H 
aa prasança das toatarunha* utkxUp onnstantaov 

S«5 Taulo, ;l"r «r^Oi^ da 1970 

«tfrfk; >à D2 PK. j» TE tfJ 9- tfJÍ4p6ftf &£-'' 

3   •   .V^í**^' 

SMtfVfêB&i ^áSÍ OMltC) 

^LKTíTK»   OTA. BiV\5lL»I^A J» CTMKííTO  mK£LA"ii> rXWS^ 

TBnxwfOKHasiV 

■y*"*—*.   i« > >   V Ni   4* ■ P^ 

/ 

• » - 
."« ..... '      * ■*. 

Jè 

i 

J*/f 



i I 

&M 
r^ <^iM^ 

São Paulo, 24'de outubro de 1974 

Ào 
Exaio. Sr. Interventor Federal na 
Estrada de Ferro Perus Pirapora S.A. 
Capital. 

Prezado Senhor. 

Em face de recente decreto federal que devolveu 
à C1a. Brasileira de Cimento Portland Perus a explo- 
ração das Minas de Calcãreo em Cajamar, não mais se 
justifica a vigência do contrato de arrendamento as- 
sinado entrega Estrada de Ferro Perus-P1rapora S. A. 
e ?. signatária Socai S/A. Mineração e Intercâmbio Co 
mercial e Industrial. 

Assim sendo, vimos por esta propor a V.Exa. res 
cisão amigável de referido contrato, prevalecendo a 
rescisão a partir de 12 de novembro de 1974,'Jesde / 
que exarada ao pe da copia anexa, a concordância des 

sa Comissão. 

Atenciosamente, 

Iníorcninbio 

De acordo com   os termos da 
carta supra. 

São' ^1110,12/1' 

,} 
I   c / d^-jf-J \     vf     tf 

f OXA- JOTTO 

,.Â 

V. 
w 
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'.,     Horário da Redação 

'O Setor de Redação fundo- 
»n, para atendimento do públi- 
co, das 12 ès 18 horas. 

■ .' * 1 
Dos Originais      ', 

As Repartições Públicas ,de- 
!?crão entregar no Serviço de 
Coniunlcações do Departamen- 
to de Imprensa Nacional, até 
ai 17 horas. O expediente desti- 
nado è publicação. 

— Os originais para publi- 
cação, devidamente autentica- 
dos, deverão ser datilografados 
kJirelamcnte, cm espaço dois. em 
papel acetinado ou apergami- 
nliado, medindo fao máximo 
22 z 33 cm. sem emendas ou 
Xasuras. Serão admitidas cópias 
era tinta preta e Indelével, a 
fcrjtério dg D.l.N. 

— Os originais encaminha- 
dos & publicação não serão res- 
ttluldos As partes, ainda que 
bfio publicados. » 

Reclamações   '« 

As reclamações pertinentes, & 
bateria retribuída, nos casos 
He erro ou omissão, deverão 
»er formuladas por escrito ao 
Setor de Redação, até o quinto 
Uia útil subseqüente à publica- 
ção. - 

'DEPARTAMENTO DE  IMPRENSA  NACIONAL 

EXPEDIÉN 

Dmoion-oinAl 

ALBERTO DE BRITTO  PÍREIRA 

Y5A  NACIONAL    —I 

emiTON o* DIVI»XO p« PUBLICADO.» j 

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO 
OHin    DO   SBNVIÇO   BOITOHUU. 

MARIA LUZIA DE MELO 

DIÁRIO, OFICIAL 
SKÇ AO i • PARTI | 

CtfSà destinado I publicação dos ttoi da administração cèfcbalbada 

Uaprcsjg tu oficinas do Departamento dt Imprensa JNaclomüj 
\ 

BRASILtA 

>B ' ASSINATURAS 

' Rm>AsnçOta ■ PARTICULARES 

Semestr»   ............   Cr}     57.50 

Ano   ................    Cr)    115:00 

Exterior 

Ano    Cr)    165.00 

FUNCIONáRIOS 

Semestre   ............   O) 
Ano    O) 

Exterior 

Ano    Cr) 

43.00 

86.00 

136.00 

PORTE AÉREO 

A ser  contratado  separadamente com a Delegacia  Regional da  E.C.T. 
(Empresa Brasileira de Correios c Telígrafos), «m Brasília. 

NÚMERO AVULSO 

— O preço do numero avulso figura na última pagina de coda exemplar. 

"* O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr) 0.30, se do mesmo 
•ttt» t de Cr) 0.50 por ano, se de anos anteriores. 

Art. 3» Este Decreto entrarei, em 
vigor na anta de sua publicação, revo- 
gadas as disposições em contrario. 

irJP/asíln'.Ml d8  outubro  de  1974; 
• »3»   da   Independência   e , 86»   d* 

«w"put'lica. . 
ERNESTO GSZSEL      ,        " 
Armando Falcão ' • i 

OECIIETO N» 74.728 — BE 16 DE 
OUTUBRO DE 1874 

\4l£ra: ?.s ^"cretot n» 72.623, do 25 
de )uUw de 1973, c 72.562, de V. de 
Who de 1973, que confiscam. hsm 

WÊ5?'n7!a"       Brasileira dr- CiMenfo 

Assinaturas 

— As assinaturas r 

terior scião anuais. 

— As assinaturas 
serão suspensas sei 
o viso. 

— Para evitar in 
na reaiesMi dos órgão 
o renovação de assinai 
ser solicitada com tri 
dias de aptcccdência. 

— As  assinaturas 
"partições Públicas ser, 
e deverão ser renovad 
de março. 

— Os Suplementos 
cuca dos órgãos oi 
serão remetidos aos o 
que solicitarem no ul< 
sinattira. 

— Os pedidos de 
ras   de   servidores   dt 
encaminhados cora coi 
te de sua situação fui 

Remessa de Val< 

A remessa de \alort 
ser ícita mediante Oi 
Pagamento, por cheque 
do Danço do Brasil, 
do Tesoureiro do Dep. 
to cie Imprensa Nacion. 
panhada de csclare* 

quanto h sua aplicação 

 trtlaha Peru* e An K,iTn***Â"frr. 
1° ^"js-VMpora S, -A7rè~ãá outras 
providencias. 

O Presidente da República, no uso 
to   atribuição   que   lhe   confere   o 
artigo 1» do Ato Complementar n» 42, 
oe 27 do Janeiro do 1969, decreta:   . 
• Art.   1»   ê  nula,   nos   termos   do 
artigo  8»  do  Decreto-lei  n» 359,  de 
17 de dezembro de 1968. com a redação 

►«■"-ío Dccrcto-Icl n» 760, de 13 de agosto 
f i   ac 1969. a cessão de direitos minerá- 
I     n.0-'; 0,lt<""Rada pela Companhia Bra- 

sileira   de   Cimento   Portland   Perus, 
domiciliada ria cidade de 8áo Paulo, à 
empresa denominada "SOCAL S. A, 
— Mineração e Intercâmbio Comercial 
e Industrial", também domiciliada na 
mesma cidade, conforme escr'iura pú- 
blica lavrada em 27 de fevereiro de 
1970 nos livros de notas do 24» Tabe- 
lião da Comarca da Capital do Estado 
de São Paulo. 

Art. 2» e confiscado e Incorporado & 
Farcndn Nacional, nos termos dos 
artigos 1» e 3» do Ato Complementar 
o» 42, de 27 de Jan°lro do 19cT, o 
acervo, ou patrimônio liquido, da Com- 
panhia Brasileira de Cimento Portland 
Perus, domiciliada na Capital do Es- 
tado do 8áo Paulo, existente em 36 
<i« Julho do 1974. 

Parágrafo único. O acervo dé. que 
trat» Mto fcrtlgo abrange o» direito» 

minerai-los referidos no artigo 1» e os 
bens Imóveis descritos no artigo 1» du 
Dfecrcto n» 72.523. de 25 de Julho de 
1973, com ressalva das onerações o 
alienações regularmente aveibsdai ou 
transcritos no Registro Imobiliário. 

Art. 3' £ confiscado e incorporado à 
Fazenda Nacional, nos termos dos 
*EUKS 1' e,8» do Ato Complementar 
n» 42, do 27 de Janeiro do 1969, o 
acervo, ou patrimônio liquido, da Es- 
trada do Ferro Perus-Pirapora 8 A 
domiciliada na Capital do Estado de 
São Paulo, existente cm 25 de Julho 
de 1973, 

Parágrafo único. O acervo previsto 
neste artigo abrange os bens imóveis 
"escritos no artigo 1» do Decreto 
n» 72.562. de 31 de Julho de 1973. 

Art. 4» Os acervos confiscados nos 
termos dos artigos anteriores serão 
a çnaclos na forma da lei, para o defi- 
nitivo ressarcimento dos danos causa- 
dos ao patrimônio público pelas em- 
presas de que trata esto Decreto. 

} 1» Paro os fins do disposto neste 
artigo os acervos confiscados constitui- 
rão uma entidade dotada de autono- 
mia administrativa e financeira e vin- 
culada ü Superintendência das Empre- 
sas Incorporadas ao Patrimônio Na- 
cional. 

5 2» Aos administradores da entl 

quidadcv, os ciíclílos da fazuldu Pú- 
blica federal, estadual e municipal 
Uicluslvc os créditos fUcals ou prcvl- 
dencinrlos ri;": correspondentes autar- 
quias. 

Art. 6» Esle Decreto entrará em vi- 
gor na dato de sua publicação, revo- 
gadas os disposições cm contrario. 

Brasília, 18 do outubro do 1974' 
153» da Independência c 86' dá 
República. 

ERNESTO GEISEI 
Armando Falcão 

dado a que se refere o parágrafo ante 
rlor. designados pelo Ministro do Fo 
eenda, caberá, sem prejuízo da atlvl 
dado industrial e comercial da enti- 
dade, promover a alienação dos acer 
vos. 

n,Art' 6* O valor do enriquecimento 
uirito praticado pelas empresas a que 
«e referem os artigos 2» e 3» será o 
XPEPSi *da Investigação Sumária 
n» 434-69 da Comissão Geral de Inves- 
tigações, devidamente atualizado até a 
data da efetiva lmiasao de posse dos 
acervos confiscados. 

Parágrafo único. Be, na fase de exe- 
cução «e verificar excesso de confisco 
a quantia a maior será devolvida às 
comp&nliias processadas, depois, de U- 

DECIIETO N» 74.729 — DE  18 BB 
OüTUDRO    DE    1974 

altera oj Decretos n's 72.661. de 31 
de julho de 1973, e 72.578, de 7 de 
agosto de 1973, que con/iscam bens 
da Companhia 1'aulista dn Celulose 
^Cppasc'' e da Fabrtca de Papel Ca- 
rioca S. A., e dá outras providên- 
cias. 

O Presidente do República, no uso 
da atribuição que lhe coníere o ar- 
tigo 1« do Ato Coinplameutar n» 42, 
de 27 de Janeiro do 1969, dccrcla: 

Art. 1» é confiscado e incorporado 
à Fazenda Nacional, nos termos dos 
arts. 1» e 3» do Ato Complementar 
n» 42, de 27 de Janeiro de 1969, o 
acervo ou patrimônio da Companhia 
Paulista de Celulose "Copuse", domi- 
ciliada na Capital do Estado de São 
Poulo, existente em 25 de Julho de 
1973. 

Parágrafo único, o acervo de que 
trata este artigo abrange o bem imó- 
vel descrito no artigo 1» do Decreto 
n» 73.561, de 31 de Julho do 1973. 

Art. 2»   Ê confiscado o Incorporado 
a Fatenda Nacional, nos termos dos 
*%•« h' • 2'* d0 At0 Complementar 
n.' 42, de 27 de Janeiro do 1969, o acer- 
vo ou patrimônio liquido da Fábrica de 
Papel Carioca 8. A., domiciliada na 
Capita] do Estado de Sáo Paulo exis- 
tente em ?5 çlc julho drj 1979» 

'l 
J:i 

P;.iii«raio úr.Ico.     O  e 
vi-^lj    neste    orUÇQ    obra: 
lui'jv('l dc-,criío uo art. iv 
n» 72.578. de 7 de a;otto 

Ari. 3» Os acervos com. 
IcrmOj dos artigos anteríc 
uUcnadofi na forma dn lei. 
linltlvo re^arclmento dou • 
li'dos ao patrimônio públlo 
|ii(..a:; de que (rata este c! 

5 1" Paro u. fins do dl-., 
OIIíKO os acervou conllscat 
lujião um.» cntiG.4d«- dotad 
iiumlu uduiltiiòtraiua e In 
"wiKUioda á Supcrüitcnd 
Empresas Incorporadas *c 
1110  Noclons). 

8 2".   Ao.; tttli;iini»liador< 
Idüde a que se refere o par. 

terior, de.sgnii.dos pelo Mir 
Fazenda, cabcio, tem preju: 
vldade lnduilrlül e comerei; 
dado, promover a alienação 
vos. 

Art. 4» O -.alor do euriq 
ilícito praticado pela^ ciupi. 
se referem OK onlgor, 1» e 
constante da Investigação E 
434-69 da Comissão Geral 
ligações, devidamente atua 
a d.iU do eft-tiva Imiisão 
dos oecrvoc; couflscados. 

Pí»rúgrofo único. Sc. ti 
execução, se verificar exces. 
fisco, o quantia a maior st 
vida às companhias proces. 
pois de liquidados os cródlt< 
renda Público federal, «s 
niiiiiicipa!. Inclusive os crédi 
ou previdenciários das com 
tes autarqulof. 

A;t.  5»    Este Dcu-eio en 
vigor na data de sua publk 
vogados as disposições em < 

BrasiUa,    18    de outubro 
163»   da   Ináepcadfincia   • 
República. 

EfcNESTO     GK1SXL 
Amando Foieéo 

1% 
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1\ 
INT.: MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 

ASS.: Referente processo n9 21.273/80. 

t 
1. À SA para juntar ao processo n9 21.273/80 

2. Ao STCR para manifestação, com transito 

direto ã Assessoria Jurídica. 

GP/CONDEPHAAT, 18 de novembro de 199 4 

t JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

cp.- 

m 
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21273 

INT:-ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA 

ASS:-Solicita a tombamento da Estrada de Ferro Perus-Pirapora. 

À ASSESSORIA JURÍDICA, 

Prosseguindo com a tramitação do presente, conforme proposto 

às fls. 516, encaminho Informação dos técnicos Silvia Wolff e Laer 

cio Lico Júnior, referente a questões apresentadas sobre o acervo 

do almoxarifado da Estrada de Ferro Perus-Pirapora. 

STCR, 01 de Dezembro de 1.994. 

FREIRA DE B8» 
ra Técnica do STOR 

SUELI FER^ 
Olrrtor» Téc..~- -- 

BREA n.o 55.198-D-RJ 

SFB/srap. 

5> 
2- *1 

l& 
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UNIDADE    DE   POJTAGEM/ 
BUREAU   DE    - 

CARIMBO 

~^\ CARTA / LETTRE 

I      | IMPRESSO/ IMPRIME 

Q^] ENCOMENDA/ COLIS   POSTAL 

^CECOSRAMA / CECOORAMME 

□  
VALOR    DECLARADO/ VALEUR   DÉCLARÉE 

^J REEMBOLSO  POSTAL 

^VALE  / MANOAT   OE    POSTE 

^MÃO   PRÓPRIA / MAIN    PROPRE 

I      I SEDEX/EMS 

□ --  
VALOR    DO    VALE/   MONTANT 

DECLARAÇÃO    DO   CONTEÚDO   (SUJEITO   A   VERIFICAÇlO) 

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) CET Av,s D0IT ÊTRE SIGNÉ PAR LE DES- 

TINATAIRE ET, SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
AUTORISÉE EN VERTU DES RÉGLEMENTS OU PAYS DE DESTINATION OU,SI CES 
RÉGLEMENTS LE PRÈVOIENT, PAR LAGENT DU BUREAU DE DESTINATION ET 
RENVOYÉ   PAR LE PREMIER   COURRIER DIRECTEMENT   À    L'EXPÉDITEUR . 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ LENVOI MENTIONNÉ 
CI-DESSUS A ETÉ  DÜMENT 
(^ ENTREGUE/ REMIS                                             ] PAGO/PATE 

ASSINAR   NO ANVERSO/SIGNER AURECTO  

DATA / DATE 

Wllft 
DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERFÍCIE), A DESCO- 
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 

(AÉRIENNE OU DE SURFACE) A DECOUVERT ET EN FRANCHISE  DE   PORT. 

UNIDADE    DE    DESTINO/ 
BUREAU OE DESTINATION 
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INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA 

ASSUNTO:     Solicita o tombamento da Estrada de Ferro Perus-Pi 

rapora. 

INFORMAÇÃO AJ-015/9 5 

Senhor Presidente, 

A respeito do assunto tratado nestes au 

tos, ou seja, a deterioração da Estrada de Ferro Perus-Pirapo 

ra, bem tombado por este Conselho pela Resolução SC- 5, de 

19.1.87, esclareço: 

1. Em dezembro do ano findo a geógrada Simoni Scifoni enca 

minhou à chefia do STCR relatório a respeito da deterio 

ração do bem tombado e das interferências em sua área 

envoltória, apresentando, na ocasião, sugestões para as 

medidas que considerava imprescindíveis para que fosse 

preservado o bem aqui tratado bem como sua área envolto 

ria. Sugeriu, também, que fosse ouvida a arquiteta Sil_ 

via Wolff sobre o assunto, uma vez que o mesmo já passa 

ra anteriormente por suas mãos. 

2. Em janeiro do corrente ano exarou a referida arquiteta 

parecer a respeito, no qual concorda plenamente com as 

medidas sugeridas pela geógrafa Simoni Scifoni embora 

considerando muito difícil ser alcançado o objetivo pre 

conizado pela representante da Equipe de Áreas Naturais, 

tendo em vista as questões políticas que envolvem o bem 

tombado bem como a necessidade de um gerenciamento de 

todos os envolvidos. 

3. Em abril do ano em curso foram os presentes autos enca 

minhados a esta Assessoria Jurídica para apreciação dos 

Pareceres emitidos pelas técnicas do Serviço Técnico, o 

- segue - 

isi 
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que não foi feito de imediato tendo em vista o recebi, 

mento de solicitação de esclarecimentos, por parte da 

Promotoria de Justiça de Cajamar, sobre a decisão fi 

nal do E.colegiado acerca da proposta da Associação 

Brasileira de Preservação Ferroviária com relação ã Es_ 

trada de Ferro Perús-Pirapora, com vistas ã instrução 

de procedimento civil instaurado por aquela Promoto 

ria para a apuração de ocorrência de dano ao patrimô 

nio da EFPP, consulta essa atendida por essa Presidên 

cia através do ofício GP-756/94, de 5.5.94. 

4. Na realidade, a proposta encaminhada a este õrgão pe 

Ia Associação Brasileira de Preservação Ferroviária 

dizia respeito à área envoltória do bem tombado, a 

qual se encontra em fase de estudos no STCR, não exis 

tindo portanto, até aquela data, nenhuma decisão fi 

nal sobre o assunto, fato esse comunicado ã Promoto 

ria  no supra mencionado ofício GP- 756/94. 

5. Volta agora a Associação Brasileira de Preservação Fer 

roviária a solicitar providências ao CONDEPHAAT com 

vistas ã preservação do estoque de peças de reposição 

de locomotivas a vapor, que se encontra sob a proprie 

dade e guarda da União, por intermédio do Ministério 

da Economia, Fazenda e Planejamento, em um galpão si. 

tuado na Av. Professor Walter Ribas de Andrade, 221 , 

em Cajamar, neste Estado, alegando tratar-se de peças 

há muito fora do mercado e indispensáveis para qua^ 

quer futuro projeto de recuperação turística da Estra 

da de Ferro Perus-Pirapora - segundo o Coordenador Re 

gional da Associação, aquele õrgão da União pretende 

vender todo o conjunto de peças estocado no almoxari 

fado. 

- segue - 

359 
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6. Esta Assessoria Jurídica verificou que o almoxarifado es 

tá localizado fora da área envoltória do bem tombado,não 

havendo, portanto, possibilidade de impedir legalmente a 

venda referida. 

7. Entretanto, se forem tomadas pelo CONDEPHAAT as medidas 

sugeridas pelas técnicas do STCR - que dizem respeito  ã 

recuperação do bem tombado - necessário se faz alguma pro 

vidência deste Órgão com relação às peças de reposição 

que correm o risco de serem vendidas e que, segundo o re 

presentante da ABPF, são indispensáveis para qualquer tra 

balho de recuperação das locomotivas  a  vapor que trafe 

garam por aquela Estrada. 

8. Por outro lado, de acordo com a Promotoria de Justiça de 

Cajamar, já foi instaurado procedimento civil para apu 

rar a ocorrência de dano ao patrimônio da EFPP, do qual 

fazem parte, sem dúvida, as peças guardadas no almoxari. 

fado e em risco de serem vendidas. 

Diante do acima exposto, sugiro   se 

aguarde o termo da tramitação no douto Ministério Público. 

São Paulo, 22 de fevereiro de 1995, 

EVARISTO SILVEIRA JÚNIOR 

Ass. de Plímej. e Controle I 

GPG/ESJ/Ldl 

556 
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA \ 

REGIONAL PERUS - CAJAMAR 

Rua Bananal do Rio, 168 - CEP 05202-040 - Vila Caiuba - Perus - São Paulo 

São Paulo, 28 de maio de 1995 

ofício ne 4/ABPF-EPC/95 

Prezado Senhor, 

Pelo presente, comunicamos que se encontra aber- 

ta AÇÃO CIVIL PÚBLICA,de n^ 42/95, no Fórum Distrital de Cajamar desde o 

dia 7 d.e fevereiro último. 

Em tal ação, o Ministério Publico Estadual denuncia 

a Ferrovia Perus-Pirapora e a Prefeitura de Cajamar por danos à ESTRADA 

DE FERRO PERUS-PIRAPORA, bem tombado pelo CONDEPHAAT. 

Vale frisar que tal denuncia decorre de Inquérito 

Civil Publico iniciado pelo Ministério Publico com base em representação 

encaminhada pela ABPF. 

Também e digno de nota o fato de que tal iniciativa 

torna ainda mais urgentemente necessária a regulamentação do decreto de 

tombamento dessa ferrovia. Esperamos que o estudo que a nossa entidade en- 

caminhou junto com as demais associações integrantes do Movimento Pro-Reati- 

vação da EFPP possa agora finalmente ser apreciado pelo plenário do Conse- 

lho. 

Sem mais, aproveitando a oprtunidade para renovar os 

nossos protestos de estima e consideração, despedimo-nos 

atenciosamente 

xtí. 
ELCIO SIQUEIRA 

Coordenador - R.P.C. 

Ao Sr. 

Dr.   JOSÉ      CARLOS      RIBEIRO      DE   'ALMEIDA 

Presidente do COEDEPHAAT 

1S1- 
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T 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito 

OFICIO JUDICIAL   DE  CAJAMAR 
COMARCA DC  JUNDlAl 

yv •*    • QII« 

O 

Caj amar 

— t 

i-- 

V~ u  Ministério  Publico do 
sua Representante  infra- assinada, com 

da lei 7347/85 ,art.  1 e 25,  IV 

Paulo 
a r t s .  '3 
8625/93 ,  art.  103,  VIII 

Í""_?_    da C°nstltuifâo da República,  vem, 

Estado ce 
fundamen to 
"a" da lei 

734/93 e art. 129, 
respeitosamente' á 

I 

t'i  I 

ss 
CD 

O 

CD 
r\j 

3. a 
n oci 

n . 

n
dS V' E".*'    pr°P°r  A^0 CIVIL PUBLICA, pelo procediment 

li        r   Í I  ,BmJ*C"  da FERR0VIA pERLJS PIRAPORA LTDA, com sede 
do rr ;, 2; 40°' 8°- andar' «"Junto. 84 . 86, 5a 

CAJAMÀR P" 45'892-197^001-59, . PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJAMAR     com  sede  nesta cidade a  Praça  José  Rodrigues 

íunda^ní0' S\   ?°'  ^  flgUra dB 5eU r.pr...nt.nt. legal?" fundamentos de fato e de direito que passa a 

o 

expor: 

I- DOS FAT0S- 

h,= 
A  Promotoria de Justiça de Cajamar,  com 

base no que estabelece o art. 129, III da Cons t i tu i t ao \.t 
Republica, instaurou procedimento civil, para apur-r a SJ ♦„„,,,. 
em nu. •„ encontra o patrimônio da E.trada d* Ferro f.Bru. 
HiraíooV Dbjeto de tombamento pelo CONDEPHAAT, em 17 de janeir- 
TwioT Bm V15ta dB reP^sentaçào que lhe foi dirigida ( f 1 s' 
lo/19) onde ressaltou-se que tal acervo estaria sujeite i 
danos.Tal procedimento,  com dois volumes,  acompanha a  prne.it- 

. , Durante   as   investigações,   obttve-se 

PC o^onri^^H V/Strada de Ferr° fOÍ °bjet° d*   tomb.mentc pelo  Conselho  de Defesa do Patrimônio Histórico,  Arqueológico 
Artístico e Turistico do Estado (CONDEPHAAT), mm   re.oluçSo d. ih 
de janeiro   de 1987,  publicada no Diário Oficial do Estado , ti 
20 de janeiro de 1987, nos termos abaixo mencionados- 

MP ■ 720 002 

"Fica tombado como bem cultural de 
interesse histórico o acervo da estrade 
de Ferro Perus Pirapora, incluinco 
material rodante e instalações (linha 
férreas, oficinas e equipamentos de 
apoio,  bem  como  outras  instalações,. 

(TRTlDnO 
a OU :ente 

C.C-i " 

m à M>-*3 
TÓ 'hS% 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

uncionamentc E?- ültimo  remanescente em f 
nosso  país de um conjunto  completo' d* 
ferrovia de bitola estreita,  tf.tifl.unho 
dinâmico nos dias de hoje da historia 
desenvolvimento   industrial 
conseqüências em nosso Estado' 

SUéi I 

O tombamento 
sendo o texto vago, de 1imitando-o a 
Pirapora, incluindo material rodante p instaiaçòes" . 

não  foi   regulamentado, 
"Estrada de  Ferro  Perus 

tombado p.rt.nc. a r. F.ZZZT.r.L  pírlp^. LT«l  T1í5o"Y.W 

escritura definit.-- -»-   '  rat  lcad°  P«^ 
abr 
pr ocedimllntcj Unforma^es   prestadas   às   fls.       223   dos   autos      do 

cópia 
Juntou-se   ao  procedimento 

da  Proposta  de  Revitalização  da 
a  ao  CONDEPHAAT  por Antônio Joào  A 
Tal  proposta  teria 

22/ilò, 
íin 

18.10.91 merecido 

«Ns   f 1 ••-,. 

Ferro vi a, 
bdalla  Filho  em 

parecer  favorável  cJU 

5KT-. fSTSSS e ESSE! //«zrsrss ^vr1^ 

419/421 «i     ■ t ° C0NPRESP'  através do oficio  de  fl 
419/421 veio a informar  à Promotoria que teve trí 
com relação a situação: "és procedimentos 

MP • 710 002 

a    D  tombamento  da antiga Fábrica de Cimento Portland 

IdiÍIÍLJ:  R"°!"«*° C0NPRESP   n.  27/92.  Incluindo  diver3,s BS:  equipamentos,  caminhos e outros elementos de valor 
histórico  e  ambiental.  A área da Fábrica  situa-se 
inicial da antiga Ferrovia. no 

Per 

t r e c r, o 

b-Nessa  mesma resolução de tombamento,  em seu artigo 9   .  crrr 
base no artigo 7 (parágrafo ümco) da lei n.  10.032 de 27. 12.35? 

n6—^ 
CERTIDÃO 

Certifico c deu '': que a presente 

cópia <-..•'.;;< 

Sm   tt    .:> 

.• r-v»n»nal. 

-- ^ 
Si 

^^H 
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que  determina que o tombamento de oficio pelo CONPRESP de 
bens  já  tombados  pelo patrir toic Si 

-mônio  federal  e  si^iHnii  ~,- 
Sáo  Paulo,  o Conselhho  tombou  4-om^' 

e1emen tos 
Paulo. 

constituidores cs 
da EFPP,  no trecho do Município de São 

16 00B TOS-WMS? P:°Ce5SD de tombamento (Processo CONPRESP „. 
área  \l   \  t   V    ! K**   COnheCÍd* com° "Fazendinha»,       lindeza a 
h^stôríco T^^ dVàbriCâ ^ Ciment°' ™ vista de seu valor 
histórico  (edificaçáo  anterior a própria  Fabrica  de  Cimento 

do s^ulo^Ix)^ t^ga fábrica de pólvora ali existente no iVnll 
ron? TÍ I ' amblental e Paisagístico. Essa área faz parte do 
™Í«Í!  *!  ?.rÓ?ria Fábri" ■  * ** "Só foi examinada  no Ílst processo  de  tombamento, em vista de  dificuldade 
-jlí-itjçto. vi.t= tr.t.r... dB ir.rcon;ii:^r%o:=";..,; de 

__. „„   .  „, A ré Pr°Prietâria ,  em informações  aue 
prestou  às fls.  223,  ressaltou que  tendo a  então Prefeita d! 
cidade de Sáo Paulo, em 27.07.92,  decretado de      d    pütlicl 
área  da antiga Fábrica de Cimento em Perus,  que sra      inicio  d* 
Ferrovia  (através do Decreto de n.  31.B05/92- fls   228>Í   i 
11.09.92 o CONPRESP tombado a mesma área (flsT m\ f propon- 
de  revitalizaçáo  da Ferrovia estaria prejudicada,  já     ^^ 
seria possível sem a área da Fábrica de Cimento. ( 1,  224) 

Importante ressaltar Qufl 

apresentada uma proposta de r»gul am»n taçUo 
pela Associação  Brasileira 

fls.  122/205),  que 

concomitantemente, foi apresentada uma pro 
do Decreto de Tombamento elaborado pela 
de Preservação Ferroviária (constante d 
também e^t.á PID estudo. 

___„ . Contudo,.    enquanto    tais   propostas 
encontram-se tramitando, apurou-se no procedimentc 
investigatório a ocorrência de dano ao acervo da estrada de 
Ferro. Com efeito, foi efetuada perícia, que apontou uma ser e 
de danos a tal patrimônio, que serào expostas a seguir. 

II- DOS DANOS ENCONTRADOS PELA PERÍCIA  - 

WP ■ 720.002 

373/404,  consignou-se 
traçado  da  via 
instalações  do 
equi pamen tos 

No  laudo  pericial,  que consta as  f 
que  o  Acervo constitui-se de  "toco 

férrea,  a  oficina  denominada  Gato 
Páteo  de Cajamar com  todas  as 

áreas  .   bem  como^ 
TIDAO 

de  apoio   nessas 

\3 

Preto,as 
composições <=■ 

aqueles 

pr«. Í.-K 

■rQ  y 

-'■  %0 
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"rtÜÍ:S"p"u^.tr"eh°  qUe   Per'°rr°  °   "**■*«■   *>  "«bric.   C, (iien to 

r-„Mrf„ Consignou-se   ainda   que 
causados  ao  acervo  sao  de 
consequen tes 

origem  diversas, 
os   danos 
sobretudo 

"Os fatores que concorrem para os dano- 
sao a insuficiência e as mas condiçü&- 
dos    abrigos para composicão 
equipamentos; falta de conservação do 
acervo em geral, incluindo os trilhos; 
processos erosivos ao longo do traçado,' 
assoreamento do leito da estrada por 
ação de chuvas etc". 

seriam, pois As  irregularidades relativas ao acervo 

a- 
composições e equipamentos ao tempo ou parcialmente abrigad, 

(Totós  que acompanham o laudo  - Fls.  328/404 -i 
07, 10, 11, 16 , 18 e 19); -de   n.  01, 04, 

b- telhados  danificados bem 
03 a   12)i acima das locomotivas ( fotos fio  fl. 

c- trilhos  at 
08, 15 e 24); 

ra\/ essados por acessos rodoviários (ftoos de  fls. 

d-ocupaçào  antrópica  em àrsa   envoltót 
n. 09, 14 e 23); ia   aos  trilhos (fot os  ce 

e- trechos em que os trilhos fie aram suspensos em conseqüência C; 
processos erosivos jà   consolidados (fotos de n. 21 e 22); 

MP ■ 720 002 

Dru^errament^dE?    trilhDS   em   ^seqüência   do   escoamento   d»   *qüé, 
Pluviais   prove/Tentes   das   bocas   de   lobo   da   estrada   de   acesso      cí 

s CERTIDÃO 

< i-rpr.,; >.- d"u  fé que a presente 

cópia c« . ■•       on o cri inal. 

ü y      Mm i   ■ áá y>í 
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Pedralix; 

g- todo  o  pateo  da  oficina  do Gato  Preto 
"egetaçao (fotos de n.  01,02,  03 e 07), 
dos proprietários ao ac ervo ali existente; 

esta  coberto  ce 
a demonstrar  o descase 

Torll^l^::?^   d° tr*»d° — id° - Prupried.de da  Pedr.U, 

cõNDEPHAflT;V°lt0rla "'   ^ """^ '""" "*"  -".gul.^t.d.  pelo 

Assim,   constatou-se 
existente  no município de Cajamar : que  no acerte, 

1  Haveria  danos,  em vista da ausência d 
por parte da ré proprietária; e conservação e cuidaü; 

2-Contx„uidade  de  e*posifao  â sltusçao  de  ^  ^  ^^ 

zzzziSo ;%s„K £^u„d' o
te0ER

eirosp ?ue ° iaud° ^°nt- 

cÔNS-EHDV0ASrBO
Dfl

D
NoOSpfl°?^S?SS-POR   0MISSB0   M   RE   ™>««*™,A   NA 

Conforme  apontado,  grande parte do 

MP • 720 002 

uma  .àri.  rt.  H   °S bSn5'  e*posto5 ao tempo, estão sujeitos 
serie  de  danos,   ocasionados por -• --  -^  ««nu»,   ocasionados por  ferruaens  no^  *.».»». 

apodecrimento de madeiras, dilatado etc. ♦•rro», 

CERTIDÃO 
Certifico e deu fé que a presente 

6pia confere coza o prininal 
-"Vi^^^V^V^^^       da 19 9 

/" 
>> S*2. 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

estão -a  mercê  di  ÍIÍCÍSSÍS I   í  verdadeiras  "raridades", 
estado lastimável.   temPesta^s • ações  de  raios  solares, wí 

proprietária  nào  tem 
medida de preservação  e conservácân     ■ * e*ercid°  Qualquer 
lhe seja atribui-a p.i« 1"^5erVa^°'  rnuito <™bor* tal obrigaçio 

•eparaçáo 
NUNCA  solicitou 

oDras  de  conservação 
CONDEPHAAT  e NUNCA 

qualquer  autorização  para 
ou  preservação   junto 

denunciou a cansnr-ir, ,-i„ JUUI.U ■••^«J o Ldrencia de recursos n^r^ f- 
a açáo  supletiva  do  PodSr  fúbíííoÍ 

ao 

453, item 7) 

patrimônio ,  se estl^rÍndn^ \ 5Ítu*^° ^e »•  ^con 
que e justamente     n        DV  P"a finalidade do tom 

conservação e preservação do 

tra  tal 
ombamen te, 

acervo. 

constantemente 0  laudo pericial apontou que os danos 

ocasionados pela propri^tár^10  "'** 5UJE?Ít°'  "»°  "tio  sendo 

OMISSÃO DA „ES„A  E^SEU ÊEJÊR S"CSSSSSÍSR.PS"ÍÍÍ2SAV2S! "" ^ 

INVESTIMENTOS    SIMPLE^1?  nc^ní    ttollCâ- registrou- se   q., 

Entretanto, 
se propôs a qualquer medida de 

NUNCA rè 
conservação do patrimônio 

proprietân, 

NEGLIGENCIA A  sua OMISSÃO 
que  o patrimônio sofre^çD ri^r^-       ^ r" —»-**•*«i om  a propiciaram 

MP ■ 720 002 

irreversivel  e i r recupe^Íve 1 ^TJ "I  ° ^  já  c°"cretizado, 
-  prejuízo do in teresse püo 11 r« -*  ° • P?Xa 5Ua cond^a DMISSlvÁ 

C E R T l D A> O 

tl     ,   !ru fé oue a presente ,6 Certifico c ai:u «  4 
r>,p rora Q original.        < 

tber. = ubsec- 
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Tre5, portanto, as medidas que lhe cabem: 

restaurar os bens int --, ~ «<~<:i^i:::i r-a^s vz:«;: ,obj-to * 
££&£.  ír.SSr.^íIle—     «"   ■«»     —■ omissiva, 

c-elaborar      plano      de      orp^rvarin 

executà-lo,       como      MEDIDA      PRESENÍÍVA dTíní ^      "      prot^^'       * danos. rmvtwuvR,       de   forma   a      evitar      novos 

I S50 
autorização do CONDEPHAAT, como exi 

tudo 
ge a lei. 

evidentemente corri 

Será  a pr 
dimensâ 

conseqüente  reparação,  além  d 

caso,  que „ prova  pericial,  necessária  no 
apontara  a  dimensão dos  danos  já  ocasionados,  « 

Para evitar novas situações de "scc^quel ? p^nio?^ "' 

o montante da ^Z^L!^"1
"^

5
'  apurando-se V*^?^^ 

deverão ser  cabalmente ""1^::*:^!! co?si^*dos  irreversíveis, 

IV- DOS DANOS OCASIONADOS POR TERCEIROS - 

pericial  apontou que terceiros estari 
Como já relatado nesta inicial, 

ao patrimônio 
am concorrendo para 

ndo  a  Pedreira Pedrali^o ÍER"^ l^T      âp°ntâdD 

jamar e população viz^na! ' * Prefeitu^  """ici 
sendo 
Caj 

laudo 
dano 

s  como 
pa 1  de 

MP • 720.002 

> 

de Rodagem de Sao Paulo (DE R       *l   °epartament° **      Estradas 
causador do dano  eis aue  flí  ' ap0"tad° pel° la^o também como 

404\ r>      „,„-    _,      'w*-n«  TIS.  .itíB  e trecho do Km 16 - fl« 

com a Prefeitura Municipal de^ajamar   '   **'    ™' *****   ^ 

lano 

caberia a est 

CFRTIDAO , 

dou U que a presente 
Cerlirtfo c 

.r-..~ com o origina cópia con» 
Em ãr 

dt l? PD 7i íf 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

nil„¥mm     ,    . Quanto a população vizinha,  por ora.  a 

a lltl°JZ   ?J    S!r apreCÍada'  P- ^tar regulamentado quanto a área envoltoria do bem. 

V- DOS DANOS OCASIONADOS PELA PREFEITURA- 

388 Vislumbra-se  pelas fotografias de  fls. 
e 404   que dois trechos da  via férrea,  pertencente ao bem 

Rocha" . dl^iT^r^5 P°r asfalt°-   Trata-se da "Parada  ao 
Rocha  e do Km 16 da Estrada^Municipal Cajamar-Polvi 1ho. 

Apurou-se 
Cajamar, no trecho Cajamar/Pai vi 1ho, 
extensão,  foi  pavimentada 

que  a Estrada  municipal  de 
com cerca de 4000 metros de 

por  Administração  contratada  pelo 
u.e.K.,  no  periodo compreendido Tôoo  '     • ^erioa° compreendido  entre setembro 1988 a março de 
1V89, ou seja , posterior ao tombamento da Estrada de Ferro. 

Foi    celebrado 
Prefeitura Municipal de Cajamar e o D.E.R. 
cópia consta às fls. 436/440 dos autos. 

Convênio   entre    * 
para aquele fim, cuja 

DC^ .  ,   . . No   item  5.2   desse   convênio,   foi 

llllul   va^o M    7  *\ PrteS' QUe   Seriâ  de responsab l:da 
as   IrlL CÍP1° ^ Cajamar'  declarar de utilidade publica 
JLJ;"'  necessárias,   desapropriando-as  amigavelmente,   ou 
cauiadn!  aUt°riZa^°  Judicial,   respondendo  ainda  por  danes 

*  terceiros e a  propriedade  alheia,  decorrentes  da 

:s traí^cír.:^;?,-da opera^° da Estrada* ^ — «^.g. 

_. ■      „ Indagada a acerca da situação, ja que  a 
pavimentação  encobriu  via férrea de bem tombado (fls   442)   a 

maU"^^ ÍnfDrm°U qUB " â ab^tu- d* Via pública ocorreu ha 
trtthn^ f Sete.i>

an°5' e ^e "ao houve nenhum remanej amen to de 
trilhos ferroviários, até porque , tais nà"o existiam no local e 

trecho  atravessado  pela via pública  encontra-se 
possível nivelamento da alegada estrada férrea" (fls. 4 

acima 
48) . 

MP • 720 002 

que consta as fls, 
Pois  bem,  pela resposta da Prefeitura, 

448,  negou ela que tivesse concorrido para o 

8 
CERTIDÃO 

Certifico c dou fé que a presente 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULcf" 

asfa 1 to 

nive1amento 
do  que  foi 

CONDEPHAAT 

Estrada «■■*«!,  a  Prefeitura propiciou o dano a 
tstrada de Ferro, consistente no fato de dois tr^hnc «1 
férrea serem encobertos por asfalto. " °. Z A°Z*-l™**09 . da 

legislação vigente,  que estabe; 

destruição, 

caso  ê 

?nte no fato de dois trechos  da  via 
»sfalto, o que contraria f ron ta 1 m«?n ► e 
itabelece que nenhum bem tombado pode 
destruição,  mutilação,  sem orévi, 

* ;!::  „Ç , Vlgente'  *"• itabelece que nenhum bem 
autorizai qUBr altfr*^° ■  destruição,  mutilação, 
SÍSÉÍÍSSÍ?  eSPeClâl  d°  Ór9à° —Poente,  que' no 

causado ao patrimônio tcSbEr^^^rS."^^^ ^ 
possível, para o reestabelecimento ao estado originário do bem " 

, caso a perícia o aponte como irreversível. indenizado- 

VI- DAS RESPONSABILIDADES- 

acarreta  vários efeito; 
Ensina  a  doutrina,  que  o  tombamentc 

MP • 720.002 

Estes se produzem quanto á alienação, 
quanto ao deslocamento, quanto as 
transformações, quanto aos imóveis 
vizinhos, quanto à conservação, quanto a 
fiscalização. Disso resulta para o 
proprietário obrigações positivas (de 
fazer), negativas (de nSo fazer) e 
suportar (deixar fazer); 
proprietários de imóveis 
obrigações negativas (nào fazer) 
o IPHAN, obrigações positivas (fazer). 

para   os 
vizinhos, 

CERTIDÃO 
Certifico e deu fé que a pres«ffl 

^ópia confere com o original. 

Escr. S\&KX.     -\fi 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

0   proprietário  do  bem  tombado  f 
sujeito as seguintes obrigações: 

ca 

1-Positiva*- fazer as obras de 
conservação necessárias a preservação ao 
bem, ou, se nào tiver meios, comunicar a 
sua necessidade ao orgao competenete, 
sob pena de incorrer em multa 
correspondente ao dobro da importância 
em que foi avaliado o dano sofrido pela 
coisa (art. 19 Decreto-lei n. 
25/37).(...) 

2-Nagativa*- o proprietário nào pode 
destruir , demolir ou mutilar as coisas 
tombadas, nem, sem prévia autorização do 
IPHAN, repará-las, pintá-las ou 
restaurá-las sob pena de multa de 50'/. do 
dano causado (art. 17).(...) 

3-0brigaçâ(o de suportar- o proprietário 
fica sujeito á fiscalização do bem pelo 
órgão técnico competente, sob pena cie 
multa em caso de opor obstáculos 
indevidos á vigilância; (in "DIREITO 
ADMINISTRATIVO". Maria Sylvia Zanella Di 
Pietro, 4a. edição, atlas, 1994, pag. 
119). * 

em sua obra AntOnio A.  Queiroz Telles, 
"T0MBAMENT0 E SEU REGIME JURÍDICO:', Editora RT, 1992, pag. 97/99 
ao discorrer sobre os ônus do tornbamen to ,  ressalta que 

MP ■ 720.00J 

"se, por um lado, a comunidade e 
beneficiada pela preservação do bem 
tombado, certamente, por outro que o 
particular  deverá arcar sozinho,  com os 
custos  dai decorrentes   (...JExiste, 
indubitavelmente ,  um custo,  um  pesado 
ônus,   a   ser   enfretado  pela   parte 
economicamente mais débil,  o particular, 
em comparação com o Poder'Público ...(...) . 
Na verdade,     o proprietário do  imóvel" 
tombado deverá suportar,  solitariamente, 
o custo da sua manutenção, não obstante a 
legislação  em vigor preveja que,  nesses 
casos,  náo dispondo o mesmo  de recursos 
financeiros,   o  Poder   Público,   apôs 
notificado, deva providenciar os reparos, 
as suas expensas " . 

CERTIDÃO 

i0 Certifico c dou fé que a preseste 
rópia coiiícic <•-:". o original. 
:,',  [<\       - WQK& d« isR5 
eu. íufcscr 
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Vislumbra-se 
responsabilidade  na  conservação do bem, 

pon 
ê da ré 

»      que    , 
proprietaria 

Desde  a  data  do  tombamento, 
presente, nâo tomou providencia alguma para conservar e 
o  patrimônio  histórico,  sendo   que  o  simples  fato 
apresentado uma proposta para a revitali 
CONDEPHAAT,  nâo a exime daquela obrigação, pois o ODjetivo 
tombamento é primordialmente a preservação da integridade do 
v T X S■  4Do) . 

simples. fato 
zação da Estrada junto a 

ate  a 
preser var 

de  ter 
o 

do 
bem 

Medidas simples, como abrigar 
composições e equipamentos, tirando-os da ação do tempo; 
restaurar telhados dos dois depósitos de locomotivas, situados ei 
bajamar, e da cobertura das oficinas 
Preto;   proceder  vistoria 

de manutenção pesada do Gato 
e  o  engraxamento  de  locomotivas; 

proceder  o corte de  vegetação que está crescendo sob 
que  trilhos  sejam  soterrados 

o páteo; 
ou fiquem suspensos em 

decorrência de erosão, etc, deveriam estar sendo realizadas pela 
ré proprietária, já que a preservação e conservação lhes são 
Uevidas. Mss nada disso fez. 

. . A responsabilidade da ré proprietária fr, 
insiste o autor , em conservar e preservar o bem, para isso 
realizando todas as atividades necessárias, com prévia consulta 
ao órgão competente, no caso o CONDEPHAAT. Não 
proprietária deixá-lo ao estado de abandono, 
de nada serviria o tombamento. 

pode  a 
pois se assim fosse. 

obrigada a respeitar os limites do tombamento e ,  em decorrência 
do  contrato,  ter   livre e desembaraçadas as áreas  que  ser 

l( atingidas, diligência e cuidado que  não teve 
1 â(7i 

A Prefeitura nào diligenciou como vr 
seu dever, para apurar a situação do imóvel que era cortado pei 
via férrea, para saber se poderia ou não existir 
ali. o asfaltamente 

MP - 720.002 

VII -DQS-FUNDAMENTOS JURÍDICOS DA AÇA0- 

0  art.  129,  III  da  Constituição 

CERTIDÃO 
U 
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Certifico e dou fé que ^ presente 
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República 
Público. consignou  que é Função Institucional 

promover o inquérito civil 
a proteção do patrimônio público 
outros interessem difusos e coleti 

do  Ministério 
e a ação civil públic. 

social, do meio ambiente 
vos. 

>    pcir , 

e   de 

.-«.«„. „««„, hl:í»-s::ur
br:?ico%ms^s. — 

qu.  "donstitue™  p.tri»Sni;rt;ui?Ír.?" S*I-?1-?S2*'  es<"e1*" 
natureza  material  e i.at.ri.l   íí  i  brasileiro  os  bens  de 

conjunto,  portadores  o^^ ^a^en ^'T'**"  " 
memória   dos   diferente    r,„       ., ^enuaaae,  a   aç&o, 
brasileira,  nos  quais  L inluZ formadores   da   sociedade 

cientificas, artísticas" e f cn £Tc.r . °Utr°5' I" CriâÇ&eS 

sitios    de   valior   h,=^ °5 conjuntos urbanos e 
arqueológico, neolà °', Paisagístico, artístico, 

Poder Publico proilgé^o "or°vârioÍ 91C° " CÍ*^^°"> ^vendo o 
i.posiç.o de toPmbam^nto? ^1^1   F^rt"^^?.""      ** 

s 

Norma  Constitucional Federa^^ *"* Ç*° Paulista vem » repetir a ^^v_XLJP icti reaeral ,  em seu  A^+   itn . , . 
ainda que caberia ao CONDEPHAAT    VL   * _  7 '  esPecifi"ndo 
tombados.  Isso verificando-^ a^raCL .T™ 2 V*1' proteQ^ b — 
ou jud.iciais. Se atravé* de medidas administrativas 

vieram a estabelece f* 1#1" ordlnàr-iâ* . por seu turno, 
preservar o bem J 3o nron í ► :e5P°ns^i 1 idade de conserva, e 

obter aprov^S" rÍv   d^P^r "rubi i co^Tr T^'  B«T-""-' 

o^0
Tír:.MeNsT!a ::,jr* *ííW "- ----oprimi-: 

25 de 3G 11 X7 Assim, no âmbito Federal, 
^   de 30.11.37,  no artigo 17 veio a dipor que: 

G   Decret o- j e. 

MP -  720 002 

As coisas tombadas não poderão em caso 
nenhum ser destruídas, demolidas ou 
mutiladas, nem , sem prévia autorização 
especial do serviço do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional, ser 
reparadas, pintadas ou restauradas, soo 
pena de multa de inquenta por cento do 
dano causado". 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

se: No art.  19,  por seu turno, determinou 

da  coisa tombada, 
recursos para       pro 
conservação  e  rep 
requerer,    levará 
Serviço   do   Patr 
Artístico  Nacional 
nuíncionadàB  obras, 
correspondente  ao 
em  que for avaliad 
mesma coisa". 

"0 proprietário 
que nSlo dispuser  de 

ceder  âs  obras   de 
araçâo  que  a  mesma 
ao  conhecimento  do 

imônio  Histórico   e 
,  a necessidade  das 
sob pena  de>  mu 1 Ia 

dobro da  importância 
o o dano sofrido pela 

Desse  último dispositivo,  fica clara 
responsabilidade  que o PROPRIETÁRIO tem,' 
Caso  nà"o possua recursos para a 

,  em conservar a  coisa. 
preservação,  deve  informar  ao 

Poder  Publico,  que,  então,  supletivamente, 
necessário para aquela finalidade. 

realizará que 

Tamanha ê 
proprietário, que sua omissão 
impossibilidade de conservar o bem 
administrativa (multa). 

a   responsabilidade    do 
em   náo   denunciar   sua 
já é apenada  com  sanção 

,, &r).„a 
A   nivel  Estadual  ,   o  Decreto 

ló.426/79 em seus artigos 134 e 136, 
federais  citadas. repetiu aquelas disposições 

tombados  nào 
Assim, o artigo 134 dispOe que os ben* 

poderão ser alterados sem prévia •utorír.ç&o do 
LÜNDLPHAA1 e o art. 136 veio a consignar que se o proprietário 
náo dispuser de recurso para proceder os obras de conservação 

rnScí,auo° d° bBm tombado> deverá comunicar a circunstância 
CONSELHO, sob pena de multa, caso em que esse órgão executará 
obras necessárias. 

e 
ao 
as 

MP • 720.002 

Cabe, pois, ao proprietário, preservar e 
conservar  o  bem,  realizando  as obras necessárias 
obtendo prévia autorização do Conselho. 

para  isso, 

f ls. 
medidas 

*„,--_ Conforme se depreende  pelo documento de 
4^/455, a ré proprietária nunca solicitou autorização para 
s  de conservação do patrimônio ao CONDEPHAAT,  razão  pela 

Oual os bens se encontram  na situação de abandono e deterioração 

Í_V_1^      "  Nem  Umpouco  comunicou  sua  impossibilidade  de 
que o Poder Publico pudesse bem, de forma a autorizar 

13 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

proceder a preservado. 

Sua   responsabilidade  decorre   desses 
em combinação ao contido no  art.  159  de 

consagra que  aquele que, por ação ou 
OMISSÃO voluntária,  negligência ou impericia,  violar direito o 
causar prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano. 

dispositivos  legais, 
Código Civil.  Esse último 

. ^ Evidente que a omissão e negligencia  d« 
rè  proprietária está  a causar dano não somente a  seu  propr•c 
patrimônio,  mas àquele que pertence a toda a coletividade, 
valor histórico que possui. 

pe 1 c 

, A   rê   proprietária,    por    omissão 
voluntária e também negligência, deixou o patrimônio tombado serr 
os devidos cuidados, não cumprindo a obrigação legal que lhe er. 
atribuída de conservação e preservação, acarretando c 
dano ao acervo. Há pois, a conduta 
causai. 

omissiva 
:om 

o dano e 
1 sso   , 
o  nexo 

um 
forma 

Necessário que a rè proprietária formule 
plano para conservação e preservação do acervo tom.bado, de 
a a impedir a contnuidade da exposição do mesmo a danos, 

realizando tudo o que for necesário para tal fim, sendo as obras 
apontadas pelo perito judicial , além daquelas já apontadas 
acima (v.g. restauração de telhados que cobrem locomotivas- 
recolhimento de composições e equipamentos que estejam ao tempo 

Tas-1 plano deverá ser submetido a aprovacào do CONDEPHAAT 
termos    do art.134  do  Decreto Estadual n.13.426/79. 

etc) 
nos 

Alem disao, * ré.. proprietária ütf /& 
também obter aprovação do CONDEPHAAT para recuperação dos bens já 
danificados, que sejam passíveis de 
obras devidas. 

recuperação,  executando as 

P°r  outro lado,   a Prefeitura,  com 
ação voluntária de estabelecer o convênio para o asfaltamento 
Estrada   Cajamar/Po1 vi 1ho,    propiciou  que  via 
encoberta,  causando  dano  ao patrimônio tombado 
ocasionou    prejuízo   que  deverá  ser 
responsabilidade da Prefeitura ê objetiva 
Constituição de 1988, seguindo o mesmo caminho da Constituição 
de 1946, bastando para configuirá-1 a o nexo de causalidade entre 
o comportamento e o dano. 

da 
iêrrea fosse 

Sua  condu ta, 
reparado.   Quanto   a 

fato-consagrado pela 

MP • 720 OOJ 

0 art. 37, parágrafo 6 da Constituí- 
da República, estabelece que "as pessoas jurídicas de direi 
publico (...) responderão pelos danos que seus 
qual id^alíe, causarem a terceiros, 
regresso \io caso de dolo e culpa.". 

ão 
to 

que seus  agentes,  ness. 
assegurando  o  direito  t 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

VIII- DO PREJUÍZOS SOFRIDOS- 

Como ja  apontado  a conduta  da   RE 
ocasionou 

PROPRIETÁRIA  em omiti.—=« '      -  ^""u 
DANO  AO MESMO   Z.   ^tr^r^t^0   1°      Patrimônio, ,  que aevera ser integralmente reparado, 

evitar  a  continuidade  Si^DoIícin^"V"*1 *"r medid*s P--« 
danosas . * expo51çào d° patrimônio  a  situações 

em  tela,  deverá aDontar^nH0"3 P^icial, imprescindivel no caso 
ia  foram  danifíca^os r!!B^ integrantes do acervo pue 
quais náo o sào. Com r. «Cío Í~ S ?do.«l««» **° recuperáveis e 
realizar todas as ooVal neíessár ia?""1 "^' ! P^^tána deverá 
aprovaçáo do CONDEPHAAT Com r.lÍ!I restauração, após obter 
ser recuperados, deverá a rl^ a°\bens qu« nào mais possam 
pagamento de indenização nue fl^0^ ári* St?r apelida ao 
pericia. Alem disso"! deverá ser co T-í ^ *SpecÍfÍ"d* Pela 
obras necessárias para PREVENIR  Lí°mpe\1Ú*   a realizar todas  as H    r"tVhNIR  outros danos ao acervo. 

indenizar 
obras, casi 

A    Prefeitura, 
os bens irrecuperáveis 

igualmente 
ou realizar  as 

devera 
necessárias 

possam ser restaurados, com anuência do CONDEPHAAT" 

IX- DOS PEDIDOS- 

art. 288 do CPC: De todo o exposto,  pede-se, com base no 

1-A CONDENAÇÃO  ,  DA RE PROPRIETÁRIA 
sem prejuízo da multa 

MP ■ 720.002 

OBRIGAÇÃO DE FAZER 

Plano" pã^T-p^r ^ITrllllTl   "     """^ ^'^ 
patrimônio  tombado    ■ i.í^u   7 .    Preservado de todo  o 

elemento, ou f.tor.VcCpo.."™ d^míno'   ""'"   «™*«!u.r 
dano, levando-se em conta o nn! ^nifl"-10 °" expô-lo a risco de 

como ,CMSiriD i ™t:i.°.qu«„*:: %pob:^en
p
0oí,ricia ju— ta1  pi ano aprovação  do CONDEPHAAT   Õm "i.  '  ^uumerenao-se  tal  pl£ 

pena de multa diária;   ' * ^ fÍXad0 Pel° Julzo' 

OBRIGADO DE FAZER, em executar o plano especificadc no 

15 CERTIDÃO 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

item acima, REALIZANDO TODAS AS OBRAS NECESSÁRIAS, que também 
deverão englobar medidas PREVENTIVAS para impedir novas situações 

CSNDÊPHAAT° TT' ÍndÍCad*5 em P"ici«- * aprovadas U:l 
CONDEPHAAT, dentro de prazo razoável a ser estipulado pelo 
JUíZO, sob pena de multa diária; 

C"    A   OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  -   consistente  em  proceder 
C^KPeraía°  e .r?5tauraíao   de todos  os  bens  integrantes  -o 
DASIFTCSDSI  

eX15tenteS n° Município de Cajamar, que s^ encontrai 
DANIFICADOS,  mas  que sejam passíveis de recuperação,  os  qu,)JS 

H«V"ÍÍSncSuLÍndiC*d°" PP1* PBrici*- obtendo-** prtvi* .proviçit- 
do CONDEPHAAT, e realizando as obras dentro de prazo a ser 
fixado pelo Juízo, sob pena de multa diária ; 

D-A INDENIZAR, em montante a ser apurado em perícia, todos os 
bens do tombamento existentes em Cajamar, que tenham se 
deteriorado completamente , tornando o dano irrecuperável e 
recolhendo-se o valor ao Fundo Estadual do de reparação de 
Interesses Difusos Lesados (Decreto Estadual n. 27.070/87 art 
o^o ?X^' 7347/85> na conta corrente n. 4300074-8, da agência 
-48    Liberdade, capital, do Banespa.: 

2- A CONDENAÇÃO DA PREFEITURA- 

A-Em OBRIGAÇÃO DE FAZER, consistente em proceder a recuperação e 
restauração das vias férreas encobertas por asfalto na Paraaa 
do Racha e no Km 16 da Estrada Municipal Cajamar/Polvi 1ho, caso 
seja possível a recuperação, circunstância a ser apurada »m 
perícia , obtendo-se prévia aprovação do CONDEPHAAT * 
realizando as obras dentro de prazo a ser fixado pelo Juízo, sob 
pena  de multa diária ; 

B- OU A INDENIZAR, em montante a ser apurado em perícia, o dano 
ocasionado ao patrimônio histórico, pelo cobrimento com asfalto 
daqueles trechos da Estrada de Ferro, caso a recuperação seja 
indicada pela perícia como impossível, recolhendo-se o valor ao 
Fundo Estadual do de reparação de Interesses Difusos Lesados 
(Decreto Estadual n. 27.070/87, art. 13 da lei n. 7347/85) 
conta corrente n. 4300074-8, da agência 248 
capital, do Banespa.; 

na 
Liberdade, 

3- Requei—se ainda: 

MP ■ 720.002 

Que  os  réus  sejam  citados com  a  faculdade  do  art.  172 
parágrafo 2 do CPC para resposta,  no prazo legal,  advertindo-os 
que não sendo contestada a ação,  ficarão sujeitos aos efeitos aa 
revelia; 

CERTIDÃO 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO^ 

xJ 

ao Final,  a ação seja julgada  procedente, com a condenação dos 

l^r1
5
mh2

D5-Pe?dÍd0\aCima ÍOrmulados'   com * aposição dos ônus da 
sucumbéncia  quanto  as  custas e  demais  despesas  processuais; 

-que  os 
diária 

réus sejam também 

à 

o 
pe 1 o 

condenados ao pagamento de multa 
que se estima em 10 ORTNs ( quantia esta sujeita 

correção monetária, pelos índices oficiais, desde a distribuiça 
da petição inicial até o efetivo adimplemento), pel 
descumprimento de todas obrigações de fazer acima especificadas, 
destinada ao recolhimento ao Fundo Estadual do de reparação de 
interesses difusos lesados (Decreto Estadual n. 27.070/87, art. 
13 da lei n. 7347/85) na conta corrente n. 4300074-8, da agencia 
248 Liberdade, capital, do Banespa. 0 valor do dia-multa 
especificado acima teve em vista a aplicação analógica do art. 
14, I da lei n. 6938/81. 

-Protesta-se  pela   produção  de todas as provas  admitidas  em 
direito,  notadamente  documentos,  depoimento pessoal dos  réus 
sob  pena  de confissão,  oitiva de  testemunhas,  realização  dê 
perícias e inspeções judiciais; 

-dispensa  do pagamento de cusj^Je e emolumentos e outros encargo 
desde logo,  a vista do disposjlo \no art.  18 da lei n.  7347/85 

- a realização  de suas intim 
na forma do art. 236, parágra 

Rol de testemur/has- 
1 -Ni_'l VAJII    Apar oiiido   Uutíno 
2-Simone ScifonNi- C0NDEP 

MP - 720.002 
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LAUDO TÉCNICO 

Promotorla de Justiça do Melo Ambiente da Comarca de Cajamar 

Estrada de Ferro Perus-Pirapora 

1. HISTÓRICO 

A Promotoria de Justiça de Cajamar instaurou procedimento para apurar as condições de 
conservação da Estrada de Ferro Perus-Pirapora - EFPP, a partir de denúncias sobre a 
deterioração do conjunto, constituído de várias máquinas, oficinas, equipamentos de 
apoio e linhas férreas. 

Trata-se de patrimônio tombado pelo estado, através de controvertido processo inciado 
em maio de 1980, a pedido da Associação Brasileira de Preservação Ferroviária - ABPF. 

Naquela ocasião, o conjunto ferroviário, parte integrante do patrimônio da família Abdala, 
encontrava-se sob intervenção federal. Pretendendo desfazer-se dele, a União decidiu 
promover uma licitação pública com o objetivo provável de recuperar parte das dividas da 
Cimento Portland-Perus, empresa objeto da intervenção. 

Temerosa de que a iminente licitação pudesse por em risco a preservação da ferrovia - 
última remanescente com bitola de sessenta centímetros no país- a ABPF solicitou o seu 
tombamento. A abertura do processo, garantindo de imediato a preservação do bem, 
ocorreu logo após a realização da concorrência, cujo vencedor foi a própria Cimento 
Portland-Perus. 

O Conselho decidiu-se pelo tombamento em Agosto de 1984, mas o decreto foi expedido 
apenas em 1987, aparentemente, por força das contestações apresentadas pelos 
proprietários do conjunto. O texto do decreto é vago, delimitando o tombamento em 
termos de "estrada de ferro Perus-Pirapora, incluindo material rolante e instalações 
(linhas férreas, oficinas, equipamentos de apoio, bem como outras instalações 
existentes''. 

2. CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO DO ACERVO 

A considerar-se o texto do decreto, o acervo tombado constitui-se de todo o traçado da via 
férrea, a oficina denominada Gato Preto, as instalações do Pátio Cajamar e todas as 
composições e equipamentos de apoio existentes nessas áreas, bem como aqueles 
estacionados no trecho que percorre o interior da Fábrica de Cimento Portland-Perus. 
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Durante a visita de campo tais instalações foram inspecionadas, além de alguns trechos 
do traçado, inclusive aquele inserido na Pedreira Pedralix. 

Os próximos Itens respondem de forma correspondente as indagações formuladas pela    S^\\0 
Promotoria, em seu oficio n° 130/93 de 23.09.93, encaminhado ao Centro de Apoio 
Operacional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente, Acidentes de Trabalho e 
Habitação e Urbanismo. 

2.1. Os danos causados ao acervo em questão são de origens diversas, mas, sobretudo, 
conseqüentes da ausência de qualquer iniciativa de conservação, manutenção e 
cuidado. 

2.2. Não se observa a ocorrência de ações propositadamente delapidadoras do acervo 
por parte de seus proprietários ou de outros elementos que convivem com ele. Como 
já foi dito, o seu estado de degradação é conseqüência da desatenção e também do 
desenvolvimento de atividades que interferem na ferrovia (Pedralix, DER, Prefeitura 
de Cajamar, população confrontante, entre outros). 

2.3. Os fatores que concorrem para os danos são a insuficiência e as más condições dos 
abrigos para as composições e equipamentos; falta de conservação do acervo em 
geral, incluindo os trilhos; processos erosivos ao longo do traçado; assoreamento do 
leito da estrada por ação de chuvas etc. 

2.4. As irregularidades relativas ao acervo são: 

a. composições e equipamentos ao tempo, ou parcialmente   abrigados (fotos nos 1, 4, 
7,10,11, 16, 18e19). 

b. telhados danificados bem acima das locomotivas (fotos nos 5 e 12). 

c. trilhos atravessados por acessos rodoviários (fotos nos 8,15 e 24). 

d. ocupação antrópica em área envoltória aos trilhos (fotos nos 9, 14 e 23). 

e. trechos em que os trilhos ficaram suspensos em conseqüência de processos 
erosivos já consolidados, (^oros su <.£.*) 

f. soterramento de trilhos em  conseqüência do escoamento de águas pluviais 
provenientes das bocas de lobo da estrada de acesso da Pedralix. 

2.5. A área de entorno deveria estar sendo respeitada não só pelo proprietário mas por 
todos que nela interferem. No entanto, a margem de 300 metros prevista na 
legislação é apenas indicativa, não devendo transformar-se em um mecanismo de 
extensão do tombamento e dessa forma, intervir na dinâmica de uma determinada 
região. Cabe ao CONDEPHAAT, a responsabilidade de regularizar a área envoltória 
de cada bem tombado, promovendo um estudo específico sobre quais elementos do 
entorno são importantes â sua ambiência e conservação e, a partir dele, estabelecer 
graus de preservação. 

2.6. Com relação a questão de número 6, temos que: 

- a pilha de terra colocada no pátio de Cajamar (foto n° 13) é conseqüência da 
implantação de reflorestamento, como parte do Programa de Recuperação de Áreas 
Degradas - PRAD, estabelecido pela Secretaria Estadual de Meio Ambiente, segundo 
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informações obtidas junto ao funcionário da empresa que acompanhou a vistoria. O 
PRAD se constitui em procedimento tradicional determinado pela SMA, com o 
objetivo de ressarcir os prejuízos causados ao meio ambiente em decorrência de 
obras degradadoras. Aparentemente, tais obras foram executadas em áreas do 
morro próximo ao pátio, e o reflorestamento objetiva dar tratamento paisagístico ao 
local. Deve-se ressaltar, porém, que, apesar de ter sido ali depositada sem a 
necessária autorização do CONDEPHAAT, a pilha de terra não está causando dano 
algum ao leito ferroviário da Perus-Pirapora. 

- conforme foi dito anteriormente, várias composições estão estacionadas a céu aberto, 
e outras, em melhor condição, parcialmente abrigadas. 

- de fato, todo o pátio da oficina Gato Preto está coberto de vegetação (fotos nos 1, 2, 
3 e 7). No entanto, mais do que representar um prejuízo ás coberturas - uma vez que 
podem estar até contribuindo para melhor abrigar as composições - a vegetação 
crescida é reflexo do descaso dos proprietários ao acervo ali existente. 

- alguns trechos do traçado inserido na propriedade da Pedralix, foram assoreados, 
assim como vários outros ao longo da ferrovia. No caso da Pedralix, a situação tende 
a se agravar, pois o assoreamento é resultante do carreamento das águas pluviais 
provenientes da estrada rodoviária interna á empresa e que é direcionado para o leito 
dos trilhos através de tubulações. 

2.7. De uma maneira geral, a melhor forma de resguardar e, acima de tudo, valorizar um 
patrimônio, é capacitá-lo ao uso de modo a ser socialmente apropriado; a experiência 
demonstra que dessa maneira, o bem permanece duplamente favorecido ao ganhar 
reconhecimento público e manutenção permanente. Movimentos preservacionistas 
tem discutido junto aos proprietários da Perus-Pirapora, a viabilidade de ações que 
venham a beneficiar a EFPP, o que será comentado a seguir. 

2.8 A responsabilidade pela conservação do bem tombado fica a cargo de seu 
proprietário, conforme se depreende do art. 136 da Seção IV do Capitulo II do 
Decreto 13.426 de 16.03.79, que cria a Secretaria de Estado da Cultura. Segundo o 
mesmo, "o proprietário que não dispuser de recurso para proceder a obras de 
conservação e reparação de que o bem tombado necessite, deverá comunicar a 
circunstância ao Conselho, sob pena de multa aplicada pelo Conselho, observado 
o disposto no artigo 6o do Decreto-Lei n. 149, de 15 de agosto de 1969" 

3. PROPOSTAS PARA A EFPP 

3.1. "Proposta de Revitalização da EFPP" 

Em 18.10.91 foi entregue ao CONDEPHAAT a proposta de revitalização para a EFPP 
elaborada por iniciativa de seu proprietário, Sr. Antônio João Abdalla Filho e resultante de 
reuniões entre seus representantes e entidades que integram o Movimento Pró- 
ReatJvação da Perus-Pirapora. O projeto continha os seguintes itens: 

-  Carta  ao  Presidente  do  Condephaat;  Apresentação;   Justificativa; Metodologia  de 
trabalho; Proposta; Relatório de Avaliação Técnica; Histórico; Bibliografia. 

Trata-se de um trabalho bastante suscinto, cujas linhas gerais baseiam-se na defesa da 
auto-sustentabilidade da ferrovia e na criação da Fundação Dr. Antônio João Abdalla em 
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conjunto com a Prefeitura de Sâo Paulo e/ ou o Governo do Estado. Como justificativa, 
apresenta a necessidade de definição do patrimônio representativo da ferrovia e do 
material de apoio necessário ao seu funcionamento, tendo em vista* a pouca precisão do 
decreto de tombamento. 

A proposta estabelece pontos de comércio no Parque Anhanguera, ligados a ferrovia e 
cujos proventos seriam incorporados e geridos pela Fundação. A operação da ferrovia 
ficaria a cargo da ABPF. A proposta condiciona a implantação do projeto à "liberação 
pelo CONDEPHAAT do uso da área envoltória da EFPP, reservada uma faixa de 
domínio adequada a operação ferroviária" 

O projeto seria executado em três etapas. 

I. Operação da via férrea desde o ponto inicial em Perus até o limite final do Parque 
Anhanguera; para tanto propõe-se a recuperação de 3 locomotivas, 15 vagões e da via 
permanente inserida nesse trecho, além da adaptação de 12 vagões para o transporte 
de passageiros e a construção das estações de Perus, do Parque e das instalações de 
apoio. 

II. Recuperação das oficinas de Gato Preto e instalação de um museu; 

III. Recuperação da via férrea desde o limite final do Parque Anhanguera até Gato 
Preto. 

Sobre a avaliação do acervo, a proposta considera como recuperáveis a via permanente, 
10 locomotivas que se encontravam operando quando da desativação, as que compõem 
a chamada "Fila da Morte", vagões, fornos e as oficinas da Gato Preto. Algumas 
construções, assim como máquinas e ferramentas usadas nas oficinas são consideradas 
como irrecuperáveis, propondo-se sua substituição. 

3.2. "Proposta de Regulamentação do Decreto de Tombamento da EFPP" 

Em Fevereiro de 1994, o documento em epígrafe foi entregue ao Centro de Apoio das 
Promotorias de Meio Ambiente, Acidentes de Trabalho e Habitação e Urbanismo, 
trazendo as assinaturas do Movimento Pró-Reativação da EFPP, composto pela ABPF, 
Sindicato dos Geólogos de São Paulo, Sindicato de Entidades Preservacionistas do 
Estado de São Paulo, Conselho Comunitário de Saúde Franco da Rocha, Associação 
Ecológica "Acorda Mairipa" e Associação Cultural e Ecológica "A Comunidade". 

O documento, que foi também entregue ao CONDEPHAAT e ao COMPRESP, compõe- 
se dos seguintes itens: 

1. Porque a Proposta de Regulamentação; 2. As linhas gerais de reativação da Perus- 
Pirapora; 3. Levantamento de estudos técnicos referentes à região de Perus/Cajamar; 4. 
Legislação Aplicável â faixa envoltória da Perus-Pirapora; 5. Descrição e caracterização da 
faixa envoltória da Perus-Pirapora; 6. O material rodante da EFPP; 7. Ojilmoxarifado da 
Perus-Pirapora e demais componentes de acervo; 8. Relatório sobre o estado de 
conservação da estrada de Ferro Perus-Pirapora; 9. Propostas Imediatas de Preservação; 
10 Anexos. 

O trabalho vem acompanhado ainda pelos seguintes mapas 

I. Proposta dos limites de preservação do Complexo de Preservação do Complexo da 
EFFP - Geral; 
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2. Idem - Detalhe de Gato Preto; 

3. Idem - Detalhe de Perus; 

4. Idem - Detalhe de Cajamar; 

5. Croqui de Localização das Casas do Acampamento de Gato Preto; 

6. Delimites das Terras da EFPP, CBCPP, Parque Anhanguera e outros; 

7. Equipamentos das Oficinas de Gato Preto; 

8. Mineração: Ocorrências Economicamente Exploráveis; 

9. Diretrizes para Mineração; 

10. Aspectos do Meio Físico e da Geomorfologia Limitantes da Expansão Urbana; 

11. Condicionantes Urbanos; 

12. Localização de Matas Naturais em Caieiras, Perus e Cajamar; 

13. Empiasa: Lei de Uso e Ocupação do Solo; 

14. Cogep: Zona Rural; 

15. SMC: Tombamento da Fábrica de Cimento; 

16. Empiasa: Carta de Aptidão Física ao Assentamento Urbano; 

Como se pode observar, trata-se de minucioso e extenso trabalho que abarca todo o 
universo de variáveis que foram consideradas como incidentes sobre a EFPP. Dadas sua 
dimensão e prolixidade, apresenta-se abaixo as passagens mais significativas. 

O Item destinado â reativação da ferrovia (2) é inteiramente desenvolvido tendo como eixo 
de discussão a proposta apresentada pelo Sr. Abdalla, à qual se formulam restrições 
diversas, inclusive no que diz respeito a legitimidade do gerenciamento dos recursos 
propostos. Sugere-se, por fim, três encaminhamentos: 

. elaboração de EIA/RIMA para o projeto de revitalização, uma vez que a abertura de 
ferrovias é entendida pela legislação como atividade potencialmente poluidora; 

. aprovação prévia do DEPAVE, com vistas a proteger o Parque Anhanguera; 

. elaboração de um projeto de revitalização para a Fábrica de Cimentes Portland-Perus, 
enquanto conjunto indissociável da ferrovia; 

Além de apresentar os estudos técnicos incidentes sobre a região, desenvolvidos por 
órgãos do poder público (EMPLASA, CETESB, IPT, DNPM etc), o projeto em questão 
traz uma lista de 17 dispositivos legais, entre portarias, resoluções decretos federais e 
estaduais, além do Código Florestal e dos artigos da Constituição Federal e Estadual, que 
seriam aplicáveis à área envoltória da EFPP. 

A  caracterização  da  área  envoltória  apresenta  três  categorias  de  preservação, 
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classificadas em Zonas de Proteção I, II e III de acordo com o rigor da preservação, que 
se subdividem internamente em função das características dos locais abrangidos por elas. 
Consta descrição dos locais inseridos em cada uma das chamadas ZP's e as restrições 
legais a que cada trecho está submetido, além da delimitação da faixa envottória. 

A proposta traz ainda o detalhamento de todo o material rodante, equipamentos, 
construções e ferramentas, além de um relatório sobre o estado de conservação da via 
permanente contendo 62 ocorrências, e a relação de propostas imediatas de preservação, 
que estão assim formuladas: 

. reforma das coberturas das oficinas Gato Preto e dos depósitos de locomotivas do Pátio 
de Cajamar. 

. reforma imediata da caieira de Gato Preto, 

. remoção de todas as locomotivas expostas à chuva, inclusive aqudas parcialmente 
abrigadas e as que compõem a "Fila da Morte". 

. remoção de todos os carros com laterais de madeira para locais abrigados. 

. construção de passagens de nível nos KM 2,8 - 15,250  e 17,750 da EFPP, sobre os 
quais cruzam estradas de rodagem. 

. desvio das águas pluviais captadas da estrada interna à Pedreira Pedralix. 

4. AVALIAÇÃO CRÍTICA DOS PROJETOS 

A avaliação abaixo considerou exclusivamente as propostas apresentadas, não levando 
em conta outras circunstâncias que incidem ou incidiram sobre a problemática da EFPP. 
Oportuno lembrar apenas que a proposta de regulamentação da área envoltória 
apresentada pela ABPF, vem preencher uma lacuna deixada pelo CONDEPHAAT, a 
quem caberia ter elaborado esse estudo. 

4.1. Proposta dos proprietários 

Da maneira como foi formulada, a proposta do Sr. Abdalla não dá margem para uma 
avaliação mais aprofundada, uma vez que necessita de melhor fundamentação. No 
entanto, é possível comentar alguns aspectos de ordem metodológica que podem 
contribuir para uma reflexão a respeito de sua validade. 

Inicialmente, destaca-se a ausência de um item que identifique claramente os objetivos do 
projeto. O que pretende a revitalização da ferrovia? Promover melhores condições de 
manutenção e preservação da EFPP?. Responder aos interesses da comunidade local? 
Aproveitar o potencial de exploração turística que o bem apresenta? 

Quer parecer que o (tem destinado á "justificativa" sugere algumas pistas sobre os 
objetivos do projeto, quando menciona a questão da delimitação do tombamento. Do 
ponto de vista metodológicio, a justificativa não deve ser confundida com objetivos, pois 
apesar de possuírem interfaces, a primeira deve referir-se a proposta em si, e o segundo, 
ao objeto da proposta, no caso, a ferrovia. Não se trata de questionar a validade da 
iniciativa de delimitação do tombamento, mas de apontar que o estudo apresentado 
imprescide de um ajuste metodológico que lhe propicie clareza e coerência. 
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A própria metodologia utilizada no estudo nâo foi bem explleitada, uma vez que o Item 
destinado a descrevê-la limitou-se a destacar as entidades e pessoas que participaram da 
elaboração da proposta. Essa lacuna também prejudica um melhor entendimento sobre 
as variáveis e critérios de análise utilizados. Por exemplo, quando menciona a construção 
de um estacionamento, o projeto não apresenta nenhum estudo ou indicação de qual 
público pretende atingir, indicando que a proposta não teve a necessária precisão de 
análise. Para um projeto que prevê aproveitamento econômico, a variável "público" se 
constitui em um elemento que deveria ser considerado. 

De uma forma geral, fica a Impressão de que o estudo foi orientado menos pela 
necessidade urgente de intervenção na EFPP, do que por interesses de exploração 
econômica. No entanto, essa direção acabou por propiciar ao projeto a busca pela 
racionalidade, o que redundou numa proposta viável e exeqüível. Tais atributos não 
deixam de merecer consideração, tendo em vista a escassez de propostas para utilização 
de bens tombados, que sejam realizáveis e que contribuam para a sua perenidade. 

4.2. Proposta da ABPF 

As mesmas restrições metodológicas expostas acima valem para a análise critica da 
proposta da ABPF. O estudo, apesar de muito mais rico e aprofundado, possui algumas 
carências metodológicas que, se atendidas, contribuiriam para sua maior objetividade, 
beneficiando o entendimento da proposta. 

Porém, ao contrário do trabalho anterior, isso se dá justamente pela consideração de 
muitas variáveis, que incidem na ferrovia, mas que por não serem trabalhadas com 
definição de critérios de análise, deixam a impressão de que foram selecionadas para dar 
embasamento a proposta e não como componentes necessários a um estudo dessa 
natureza. Em outras palavras, elementos como a legislação e planos institucionais tiveram 
um peso muitas vezes decisivo - porque legitimam a proposta de regulamentação 
formulada - quando deveriam subsidiar a análise ao lado de outras variáveis. A 
determinação antecipada e objetiva dos critérios de como tais variáveis seriam 
trabalhadas, contribuiria em muito não só para a clareza de entendimento mas também 
para uma maior isenção e credibilidade da proposta. 

Outra restrição refere-se ao modo como a ferrovia foi considerada em seu entorno. 
Tratando-se de um bem que percorrre uma extensão significativa, caberia antes 
estabelecer uma "área de influência" que permitisse a avaliação das interferências que a 
regulamenação certamente exercerá na região, tal qual se faz nos estudos de impacto 
ambiental; da forma como foi desenvolvida, parece não considerar que existe uma 
dinâmica sócio-econômica já estabelecida na região, e que a ferrovia deve adaptar-se a 
ela, e não o contrário, como indicam várias passagens do estudo e que denunciam uma 
supervaloriação da EFPP, enquanto componente dessa dinâmica. Deve-se lembrar que a 
regulamentação tem como referência a ferrovia, mas não se deve perder de vista o fato de 
que será elemento de inserção regional e que poderá, eventualmente, manter relações 
conflitantes com ela. 

Avaliado em seu conjunto, no entanto, o estudo é riquíssimo e traz informações 
absolutamente relevantes para a destínação da EFPP, tais como sobre o seu almoxarifado 
e sobre o estado de conservação da via permanente, entre muitas outras. 

Ao contrário da proposta formulada pelos proprietários da EFPP, trata-se de um projeto 
bastante ambicioso - até porque elaborado sem os cuidados metodológicos acima 
apontados - e por isso mesmo dificilmente realizável. Deve-se ressaltar, porém que 
qualquer intervenção pretendida na ferrovia não pode dispensar a participação dos 
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mentores desse estudo, uma vez que seus conhecimentos sobre a EFPP certamente nâo 
serão ultrapassados por nenhuma outra agremiação ou órgão preservacionista. 

5. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Após avaliada, a proposta de revitalização do Sr. Abdalla obteve parecer favorável do 
CONDEPHAAT, desde que fosse melhor detalhada, principalmente no que concerne ao 
projeto arquitetônico dos equipamentos de apoio e de lazer e ao projeto museológico; 
recomendou também, que após essa etapa de detalhamento, o projeto fosse avaliado por 
técnicos especializados em ferrovia e que qualquer proposta de uso de área envoltória 
fosse avaliada pelo órgão. 

Conforme informações contidas nos arquivos do CONDEPHAAT, as exigências do 
Conselho foram bem acolhidas pelos proprietários da EFPP, até o momento em que a 
Prefeitura de São Paulo, através do Decreto N° 31.805 de 27.06.92, declarou como de 
utilidade pública, imóveis inseridos na Fábrica de Cimento PortJand-Perus totalizando 
586.112,70 m2 para serem desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo. 
A iniciativa visou a implantação do Centro de Cultura Operária, projeto que conta com a 
participação do Sindicato dos Trabalhadores do Cimento, Cal e Gesso de São Paulo, 
Departamento de Patrimônio Histórico do Município de São Paulo, estudiosos e outras 
entidades. 

Além desse procedimento, em 15.09.92 o COMPRESP, órgão da prefeitura municipal de 
São Paulo destinado a preservação do patrimônio histórico da cidade, também tombou as 
instalações da mesma fábrica, considerando o valor histórico, social e urbanístico de suas 
instalações. Esse tombamento municipal, ao contrário do decretado pelo estado â EFPP, 
foi melhor elaborado, estabelecendo perímetros e critérios de preservação. 

A partir dessa ocorrência, os proprietários passaram a apresentar resistência em investir 
no detalhamento da proposta de revitalização da EFPP, temerosos de que essa e outras 
eventuais desapropriações viessem a se consumir. 

Cabe informar que, ainda no ano de 1992, o COMPRESP abriu processo de tombamento 
do imóvel conhecido por "Fazendinha", adjacente â Fábrica de Cimento, também de 
propriedade da família Abdalla. 

Resta destacar, por último, que segundo informações obtidas junto ao COMPRESP, a 
desapropriação da Fábrica de Cimento está sendo discutida por um Grupo de Trabalho 
composto por representantes da Prefeitura e da sociedade cMI local, com vistas a estudar 
a problemática. Consta que a conclusão do processo de desapropriação depende do 
levantamento dos débitos fiscais dos proprietários, já que em se confirmando a sua 
existência, preve-se a possibilidade de negociá-los em troca do valor da desapropriação. 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A problemática que incide sobre a preservação da EFPP é bastante complexa e não pode 
ser imputada apenas aos seus proprietários, uma vez que outros agentes concorrem para 
ela. 

Se de um lado, há o flagrante descuido pelas instalações da ferrovia - uma vez que 
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Investimentos simples e de pequeno ousto poderiam estâf resquardando de forma mais 
adequada aquele acervo - de outro, existem as condições desfavoráveis a essa iniciativa, 
em grande parte provocadas por um tombamento mal encaminhado e bastante vago, 
além da própria omissão do Conselho nesses 10 anos em que o bem permaneceu 
tombado e desassistido de uma fiscalização mais eficaz, nâo obstante as manifestações 
do corpo técnico daquele órgão, nas quais as irregularidades foram várias vezes 
denunciadas. 

Na atualidade o quadro parece ter se agravado com o aparente acirramento dê ânimos 
por parte dos proprietários do acervo, em decorrência das iniciativas municipais relativas a 
Fábrica de Cimento PortJand-Perus. Embora tais interferências não devessem atingir as 
tratativas sobre o projeto de revitalização (essas, pertinentes ao CONDEPHAAT) há que 
se denunciar a falta de entrosamento entre os órgãos municipal e estadual, que, 
principalmente nesse caso, deveria ser motivo de atenção. Por oportuno, cabe lembrar 
que o COMPRESP é conhecedor da questão da EFPP, uma vez que tombou "ex-officio", 
parte do seu acervo relativo ao município de São Paulo. 

Também é preocupante o número de agentes que encontram-se Implicados na 
problemática do entorno, onde já existe uma ocupação consolidada, envolvendo 
moradores, empresas e até estradas de rodagem asfaltadas, todos desavisados da sua 
convivência com um bem tombado. 

Por esse motivo a avaliação de ambos os trabalhos comentados neste laudo deve ser 
procedida com bastante cuidado tanto pelo COMPRESP quanto pelo CONDEPHAAT, e 
de preferência conjuntamente, a fim de que os critérios sejam homogêneos, o que ainda 
não será suficiente para esgotar o assunto. A destinaçâo da EFPP é tema que demanda 
uma discussão mais ampla, com participação da Prefeitura de Cajamar, DEPAVE, 
Secretaria do Meio Ambiente, e outras entidades do poder público e da sociedade civil. 

Quer parecer que, o foro mais adequado a esse debate reside no âmbito do Ministério 
Público, onde a necessária isenção poderá ser resquardada. Para tanto, é necessário, 
inicialmente, aguardar as manifestações do COMPRESP e do CONDEPHAAT acerca da 
proposta da ABPF. 

Resta acrescentar que, se comparadas, as propostas aqui examinadas não apresentam 
conflitos entre si. Ao contrário, podem se auto-complementar, a considerar-se que uma 
peca pelo excesso e a outra pela carência de aprofundamento. Trata-se, portanto, de 
provocar uma discussão eminentemente racional que possibilite aproximar os interesses 
de ambos os proponentes, aparando eventuais divergências não pertinentes ao trabalho 
que se tem em vista. 

r 
s VYXUÀK^ 

íristianejLavpr Limeira 

storiadora 

Assistente Técnica do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Meio Ambiente, 
Acidentes de Trabalho e Urbanismo e Habitação 

ABRIL/94 

4>& 
^ 

Wy 



■ 

• 

jyr U c 

'r^n? 

4 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

folha de Informação ■■■■ 
ubricadasob n.° 

L 
Do Número Ano 

Oficio n9 4/ABPF-RPC/95      | 7y n 2-^    £o 

1 Rubrica 

INT.: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA 

ASS.: Danos ã Estrada de Ferro Perus-Pirapora  - Cajamar 

/emws.- 

1. Ã SA para juntar ao respectivo processo; 

2. Ao STCR para ciência e manifestação. 

GP/Condephaat, 31 de maio de 19 9 5 

ru ^ ~ -^^fe—^«^ 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 
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1980 

Int.:  Associação Brasileira de Preservação Ferroviária. 
Ass.:  ref. estudos de tombamento da Estrada de Ferro Perus- 

Pirapora. 

Ã arquiteta Silvia Wolff, 

A "Equipe" recentemente formada (e recentemente dissolvida) 

neste STCR para os assuntos relativos ã preservação da Estrada 

de Ferro Perus-Pirapora, contava com sua participação, além da 

geógrafa Simone Scifoni e arquiteto Laercio Lico Júnior. 

Em decorrência de determinações governamentais verificadas 

neste  ano, os colegas retornaram aos seus órgãos de origem, 

como sabemos. 

Trata o presente de assunto complexo, cuja instrução vê-se 

interrompida pela dissolução da "Equipe" e precárias condições 

de trabalho que enfrentamos. 

Contudo, peço que conheça os últimos documentos juntadas ao 

processo, registrando, se possível, alguma observação para 

encaminhamento do assunto. 

Em seguida, levaremos a questão à Presidência, diretamente, 

vez que também não mais contamos com os serviços da Assessoria 

Jurídica. 

STCR, 30 de junho de 1995. 
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Senhora Diretora Técnica, 

De fato é inqualificável a perplexidade que me assola em 
face ao fato de, a despeito de por mais de 12 anos eu vir 
declarando principalmente em fls. 97, 116, 213, 414, 415, 
423, 439, 517, tudo o que já pude imaginar como medidas com 
vistas *a preservação da EFPP e de seu acervo e, 
principalmente, de minha impossibilidade como técnica de 
efetivá-las, de novo ser a mim que cabe refletir sobre o 
tema com este objetivo. 

O documento de fls.528 a 544 diz respeito à ação movida pelo 
Ministério Público com relação a danos ocasionados na EFPP e 
acervo principalmente ocasionados por omissão de seus 
proprietários com relação a medidas de proteção contra a 
ação do tempo. Também são rés a Prefeitura de Cajamar por 
ter asfaltado trecho da linha e a empresa Pedralix. 

Este tipo de material, com certeza, seria melhor analisado 
por advogado. O que posso dizer é que tecnicamente 
constatou-se neste processo várias vezes que o proprietário 
foi omisso em medidas de conservação e que a Prefeitura 
asfaltou a linha (o que parece é fácil de ser remediado, 
conforme já foi dito no presente) e que desrespeita o 
tombamento também em outros aspectos como permitir 
loteamentos junto a linha etc. Assim, se o problema é 
jurídico só nos cabe tomar ciência das medidas tomadas pelo 
Ministério e aguardar que os planos exigidos sejam 
apresentados para aprovação deste Conselho. 

Quanto a Pedralix há outro expediente (P.32371/94) dando 
conta de obras saneadoras das agressões havidas, o que a 
retira da condição de ré do processo. 

O documento de fls. 527 é correspondência da ABPF 
comunicando o teor da ação do Ministério Público realizada a 
pedido daquela associação. 

Cobra ainda resposta ao documento enviado com sugestões para 
a regulamentação do tombamento. A respeito devo informar que 
quem vinha coordenando os trabalhos de regulamentação deste 
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tombamento no qual incorporavam-se as contribuições da ABPF 
era a geógrafa Simone Scifoni. Meu papel foi o de analisar 
as edificações existentes para colaborar nas deliberações 
sobre a preservação. As outras dimensões do tombamento como 
o natural e os morros, rios, limites de área envoltória etc 
vinham sendo tratados por ela. Quanto ao material rodante 
esperávamos contar com listagem atualizada pela ABPF sobre o 
assunto. Tendo a geógrafa Simone sido afastada esta 
atividade está completamente parada e não vejo como possa 
ser retomada sem ela, já que conforme foi manifesto diversas 
vezes, do ponto de vista técnico há especificidades no 
assunto que fogem, e muito, às possibilidades de análise 
adequada por arquiteto. 

Particularmente acho que após tantos anos a geógrafa Simone 
foi o profissional que soube aprofundar-se nas questões 
relativas à regulamentação desta extensa área e sua saída 
representa um retrocesso enorme. Se a questão que orienta a 
atual política de contratações do Estado é economia, 
gostaria de afirmar que custará muito (inclusive dinheiro) 
para que outro profissional se inteire do assunto com o 
mesmo conhecimento que ela acumulou. Além do que significa 
em termos de deterioração a passagem do tempo sobre o bem. 
Portanto, sugiro que se estude uma forma de remunerá-la para 
que conclua este trabalho. Desta forma, pelo menos do ponto 
de vista de regulamentação o processo estará concluído. O 
que, como se vem demonstrando, não será conclusivo do ponto 
de vista da preservação, mas será um passo importante. 

Conforme já expresso em todas as informações anteriores, há 
várias dimensões envolvendo a preservação da EFPP: 

* a eficácia da preservação da EFPP está longe de ser 
atingida através do tombamento que vem se provando neste 
caso de relativamente pouco efeito. 

* que a dimensão técnica é apenas parte da problemática 
desta preservação e que esta seria melhor encaminhada 
tecnicamente se alguém, além do STCR, percebesse as gestões 
políticas necessárias para conseguir, por exemplo, a adesão 
do  principal  proprietário  à  idéia  da  preservação  e, 
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sobretudo, à possibilidade de fruição pública do bem 
tombado. 

Sem grande esforço de ordenação cronológica, nem de esgotar 
tudo gue já foi aventado no âmbito deste serviço, lembro 
algumas medidas solicitadas por ele com relação a medidas 
para a preservação da EFPP não efetivadas: 

- Preceder o tombamento de reuniões de cunho político com o 
proprietário. Solicitava-se em 1983, inclusive, a nomeação 
de um conselheiro para acompanhar o caso, antes que se 
deliberasse pelo tombamento; 

- Exame jurídico do processo (o que, era parte, vem se 
procedendo, agora a pedido da ABPF, em Cajamar pela 
promotoria daguele município); 

- Avaliação da situação de débitos do proprietário diante de 
Municípios, Estado e União com vistas à eventual 
desapropriação sem ônus (se bem gue desapropriar hoje parece 
ir contra a perspectiva privatista gue orienta o governo, 
mas a proposta foi feita há muitos anos); 

- Interesse eventual da Empresa Villares em contribuir para 
a restauração do material rodante; 

- Comunicação aos Acervos Confiscados da União a respeito da 
necessidade de preservação das peças de reposição sem o gue 
não será possível mais tarde restaurar as locomotivas. 

Estas são algumas das sugestões passadas gue ocorreu 
rememorar. Isto posto, do ponto de vista específico dos 
documentos recentemente anexados fls. 527 em diante declaro- 
me ciente das medidas propostas pelo Ministério Público. 

Sem mais para o momento era o gue tinha a manifestar. 

S.T.C.R., 3 de julho de 1995 

Arg. Silvia Ferreira Santo 
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1980 

Int.:  Associação Brasileira de Preservação Ferroviária. 
Ass.:  ref.Estudos de tombamento da Estrada de Ferro Perus-Pirapora, 

Sr. Presidente, 

Conhecedora da relevância da atenção deste Condephaat para a 
preservação da ESTRADA DE FERRO PERUS-PIRAPORA, destaquei-o 
como trabalho prioritário após assumir esta D.T., em Dezembro/93 

E, para levar a efeito a questão relativa à Regulamentação da 
área tombada e envoltoria, foi formada uma "Equipe", composta 
dos três técnicos:  geógrafa Simone Scifoni e arquitetos Laercio 
Lico Júnior e Silvia Wolff. 

Os trabalhos, coordenados pela geógrafa Simone Scifoni, hoje 
estão paralizados.  Da "Equipe" resta a arquiteta Silvia Wolff, 
que, em sua mais recente Informação, às fls.556 a 558, aponta 
claramente as dificuldades que vimos enfrentando na condução do 
assunto, especialmente neste STCR. 

A geógrafa Simone Scifoni e o arquiteto Laercio Lico Jr., em 
conseqüência de determinações governamentais do novo governo, 
retornaram aos seus órgãos de origem. 

Os trabalhos técnicos estavam em fase final e logo teriamos a 
Regulamentação concluida. 

Teriamos dado, então, um passo decisivo em direção a preservação 
do bem cultural tombado. 

Com as dificuldades tecnico-administrativas que vivemos hoje, 
torna-se impossivel o prosseguimento dos estudos neste Serviço, 
no momento. 

E e grande a perda! 

Ha tempos este STCB vem insistindo na questão e no ultimo ano 
investimos muito na'conclusão dos estudos de Regulamentação da 
área. 

E dificil dimensionar o que significa a interrupção do trabalho 
no estagio em que se encontra. 

Perdemos técnicos e com eles a perspectiva de realização e 
conclusão de trabalhos importantíssimos, como este da EFPP. 

Torna-se cada vez mais dificil retomar os estudos, e cada vez 
mais alto o grau de deterioração do bem cultural, em toda sua 
complexidade. 

- v. verso - g 
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- cont./ 

A questão e realmente grave e o risco de perda para o patrimônio 
cultural paulista e imenso. 

Neste caso da EFPP, e nesta fase final dos estudos, seria 
fundamental a participação da geógrafa Simone Scifoni. 

Questão que apresento ao Sr.Presidente e ao E.Colegiado- a de 
se buscar efetivar um meio de contratação dos serviços da 
geógrafa para a finalização dos estudos de Regulamentação da 
área referente a EFPP. 

É um desafio diante das dificuldades que vivemos, mas e acima de 
tudo um dever deste Conselho, que efetivamente pode avaliar o 
risco para o patrimônio, da interrupção destes estudos mais uma 
vez. 

Por fim, resta apreciação do aspecto juridico da matéria. 

STCR, 14 de agosto de 1995. 

juntada nesta data. Documento Folha de Informação rubricada 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CXM3EPHAAT 

Ofício GP-1296/95 

São Paulo, 09 de agosto de 1995. 

Senhora Promotora 

Tem este a finalidade de encaminhar a 

Vossa Excelência, xerocópia da Sínte de Decisão do Egrégio Colegia 

do (Sessão Ordinária de 30/07/84), bem como dos ofícios enviados ã 

Prefeitura Municipal de Cajamar, onde aquela Municipalidade e noti 

ficada do tombamento da Estrada de Ferro Perüs-Pirapora. 

Sem mais para o momento,subscrevemo— 

-nos, 

Atenciosamente 

4^- 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Exma. Senhora 

Dra. MARIA ELISELDA FRANCISCO 

DD:Promotora de Justiça 

Av.Peroba n9 01 - 29 andar 

JORDANESIA - CAJAMAR\ 

07750-000 

/ds 

12.00.00.3.0.001 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A.  -   IMESP 
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INT.: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERROVIÁRIA 

ASS.: Solicita o tombamento da Estrada de Ferro Perús-Pirapõra, 

SlNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 21 DE AGOSTO DE  199 5 

ATA N? 1044 

O Egrégio Colegiado deliberou que os presentes autos retornas- 

sem ao STCR, ficando no aguardo das providências junto ao Senhor 

Secretário da Pasta, relativas ao retorno da Geógrafa Simone 

Scifoni. 

1. Encaminhem-se ao STCR. 

GP/CONDEPHAAT, 21 de agosto de 199 5 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

cp.- 
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Sr. Presidente, 

Sem necessidade que o presente processo permanceça 
neste STCR no momento, retorno os dois volumes que 
o compõem a esse GP/Presidencia, sugerindo que 
aguarde na S.A., pelas providências junto ao Senhor 
Secretario da Pasta, por um prazo que julgar adequado 
a questão que ora se coloca. 

STCR, 28 de agosto de 1995. 
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Ã SA para aguardar por um 

período de 30 (trinta)dias. 

GP/CONDEPHAAT, 31 de agosto de 199 5. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

cp.- 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-1770/95 

P.Cond.21.273/80 

Sao Paulo, 17 de outubro de 1995 

Prezada Senhora 

Vimos pela presente encaminhar copias 

de documentos que fazem parte do processo de tombamento da EFPP 

em atendimento a solicitação verbal. 

Limitamo-nos a copiar informações téc 

nicas, resolução de tombamento, contestações do proprietário já 

que os documentos relativos ã abertura do processo fazem parte 

igualmente da documentação de posse do IPHAN. 

Como se verificara através da leitura 

a natureza do bem tombado e do acervo de bens móveis que o com- 

põe tem ocasionado dificuldades para sua efetiva preservação. 

Gostariamos de solicitar suas gestões 

para verificar como se encontra a situação jurídica do Grupo 

diante da união; se procedem as informações relativas ao não pa 

gamento dos bens confiscados quando retornaram ao Grupo Abdalla; 

se haveria interesse em realizar-se desapropriação sem ônus com 

fins de preservação; enfim, medidas que possam contruibuir para 

viabilizar a preservação. 

Sem mais para o momento, subscrevemo- 

nos, 

atenciosamente. 

/V 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Senhora 

Cecília Rodrigues dos Santos 

MD. Coordenadora do IPHAN 

Rua Baronesa de Itu n? 639 

CAPITAL 
12.00.00.3.0.001  UlijJ. . UUJ. 
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Ã SA para aguardar, 

GP/CONDEPHAAT, 23 de outubro de 199 5 

<£-.' t~-l  j-^a,   ,Jtfi. QíàéfàL-*J»_ 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 
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PROPOSTA PARA REGULAMENTAÇÃO DO TOMBAMENTO DA ESTRADA DE 

FERRO PERUS PIRAPORA 

Discriminação do acervo tombado e delimitação da área 

envoltória/Diretrizes de preservação 

1. Introdução 

A presente proposta de regulamentação do tombamento da 

EFPP vem buscar sanar indefinições na proposta original de 

preservação deste bem cultural. 

Cabe lembrar o que estabelece, em termos gerais, a 

relevância deste conjunto para o patrimônio cultural 

paulista. São elementos de destaque na definição deste 

conjunto, essencialmente: 

- seu peculiar acervo ferroviário, de procedências diversas, 

mas tendo como característica especial a estreita bitola de 

60 cm da linha definindo o das composições; 

- o traçado da linha férrea que evita ao máximo o confronto 

com acidentes naturais e acompanha cursos d'água acomodando- 

se em curvas de nivel em meio a paisagem predominantemente 

natural (ainda que situado na região metropolitana de São 

Paulo); 

- o potencial de recuperação da área para um projeto de 

criação de um complexo turístico ligado à natureza e à 

cultura ferroviária. 

Este tombamento, porém, tem sido marcado por uma série 

de dificuldades das quais podem destacar-se: 

a peculiaridade do acervo gerando dificuldades 

epistemológicas para sua idenficação e análise pelo quadro 

técnico permanente do CONDEPHAAT; 

- a grande dimensão da área; 

- o fato da linha e de seus domínios serem de propriedades 

particulares em região muito valorizada; 

5 »9* 
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- o proverbial desinteresse do proprietário de quase a 

totalidade da área em realizar qualquer iniciativa concreta 

com vistas a preservação; 

- o fato do conjunto de peças de reposição e manutenção do 

acervo ferroviário não ser de mesma propriedade do conjunto 

ferroviário, e sim bens públicos entendidos pelo seu 

eventual valor enquanto metal e não vinculadamente ao 

conjunto do qual originalmente faz parte; 

- a proximidade da metrópole de São Paulo que tem ocasionado 

fenômenos de invasão e loteamentos clandestinos ao longo da 

área envoltória. 

Apenas por estes aspectos verifica-se que, ao lado da 

complexidade de ordem técnica, há uma forte dimensão de 

natureza política a dificultar a efetivação de sua 

preservação em termos de conservação e, sobretudo, em termos 

de reativação que é a meta maior e premente deste 

tombamento. 

Ao longo dos anos de convívio com este assunto a equipe 

técnica foi, a um tempo, buscando aparelhar-se tecnicamente 

para abordar com justiça a questão e, por outro, 

amadurecendo uma reflexão sobre o tema com o mesmo objetivo. 

0 presente relatório e proposta de regulamentação são o 

resultado deste esforço. Parece-nos que aqui fornecem-se os 

elementos básicos para: 

* buscar a revitalização e funcionamento da EFPP; 

* permitir ao principal proprietário a utilização do ponto 

de vista comercial de suas terras, e 

* ordenar a continuidade das ocupação ao longo da área 

envoltória sem descaracterizar o bem. 

HQO 
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2. Definição do objeto de tombamento 

2.1 - A linha férrea 

0 traçado da Estrada de Ferro Perus Pirapora inicia-se 

junto ao ramal da Rede Ferroviária Federal (RFFSA), estação 

de Perus, segue acompanhando o Rio Juquey em sua margem 

esquerda, aproveitando os terrenos planos de sua várzea, 

correndo em grande parte no sentido leste-oeste até o 

encontro das águas deste com o seu afluente, o Ribeirão dos 

Cristais. A partir deste ponto a estrada segue em direção 

sul-norte, assentada sobre a várzea deste outro rio, que se 

apresenta de forma mais ampla e com extensos trechos 

sujeitos à inundações. Após cerca de 2 km em rumo norte a 

estrada chega ao sopé de uma Íngreme encosta de morro, 

bifurcando-se em dois ramais no ponto denominado 

"Entroncamento", à leste chegando até o bairro de Gato Preto 

e à oeste até a pequenina cidade de Cajamar, seguindo nestes 

dois casos também, as várzeas das nascentes do Ribeirão dos 

Cristais. 

0 percurso é curto para uma estrada de ferro, ao todo 

são aproximadamente 20 km, os quais cortam uma paisagem 

eminentemente rural onde se alternam as matas ciliares 

preservadas ao longo destes rios com os reflorestamentos de 

essências exóticas pertencentes, em grande parte, è Cia 

Melhoramentos. Em cerca de 5 km a estrada percorre o 

interior do Parque Anhanguera, área destinada à preservação 

dos recursos naturais. A exceção neste contexto fica por 

conta de um único trecho onde a estrada limita-se com a área 

urbanizada do distrito de Polvilho, onde a própria faixa de 

domínio da ferrovia acabou sendo ocupada por arruamentos e 

construções clandestinas. 

Alguns setores por onde a estrada de ferro passa são 

merecedores de destaque. Em especial dois trechos onde a 

linha atrevessa cortes em rocha, o primeiro junto à ponte da 

Rodovia Anhanguera sobre o Rio Juquery e o segundo, de maior 

■MNM 
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extensão, junto à estrada de acesso para a Pedreira 

Pedralix, chamado de o "grande corte". São cortes estreitos, 

de no máximo 3 metros de largura, com taludes Íngremes em 

rocha sã, cobertos por uma vegetação que cresceu 

espontaneamente com o abandono do tráfego dos trens. 

A proposta de regulamentação da resolução de 

tombamento, pautada na perspectiva de que a estrada de ferro 

volte a funcionar, inclui todo o trecho da linha férrea 

desde a estação de Perus até o Pátio de Gato Preto, indo de 

encontro com o projeto de revitalização elaborado pelo 

proprietário que propõe a utilização deste mesmo trecho. 

Optou-se, ainda, por liberar o ramal que vai desde o 

ponto denominado "Entroncamento" até o Pátio de Cajamar em 

função dos seguintes elementos: 

o comprometimento da paisagem envoltória do Pátio 

ocasionado pela barreira de terra implantada na reativação 

da lavra de calcário no local. Com esta medida perdeu-se a 

visibilidade do acervo existente, descaracterizando este que 

era o ponto inicial do processo produtivo que tinha na 

ferrovia seu meio de escoamento; 

- o projeto de revitalização não prevê o uso turistico deste 

ramal; 
- a reativação da lavra inviabiliza o uso turístico deste 

trecho. 
A liberação do aproveitamento desta área está 

condicionada, no entanto, a transferência de todo o material 

rodante, que hoje se encontra no Pátio de Cajamar, para 

outro local (oficinas da ABPF para providenciar a 

recuperação ou Pátio de Gato Preto), além da retirada e 

guarda dos trilhos erradicados para futuro aproveitamento na 

reativação da linha. 

2.2 Instalações 

A Estrada de Ferro, conforme descrição acima, ligou em 

seu periodo de funcionamento, três pontos: 

4oz 
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a. Cajamar: zona de extração de cal 

b. Gato Preto: com as oficinas de manutenção dos 

equipamentos ferroviários 

c. Perus: fábrica de cimento 

Nestes três locais havia conjuntos de moradias para 

funcionários. 

A proposta de regulamentação para a preservação da EFPP 

tem como enfoque buscar preservar elementos que permitam a 

legibilidade do funcionamento deste complexo, facilitando o 

entendimento do que justificava sua existência. Assim, 

compreende-se que a EFPP existiu como parte de um sistema 

fabril que processava matéria prima localizada na região e, 

era por ela transportada, e ainda, que seu material rodante 

sofria processo de manutenção também na mesma região. 

E assim, tendo a EFPP como centro definidor da 

regulamentação, que esta se estrutura. A proposta para cada 

uma das pontas é a que segue. Estabeleceu-se como grau de 

preservação: 

P2 (Grau de Preservação 2), o qual permite a reorganização 

do espaço interno, mas preserva inalteradas fachadas e 

volumetria. 

2.2.1 Caj amar: 

0 Pátio de Cajamar apresentava uma grande área contigua 

às zonas de extração, além de construções de residência 

operária, hoje meio imbricadas no núcleo urbano. A área 

pertencente à ferrovia passou por recentes e profundas 

transformações em face ao reinicio de atividades extrativas. 

Por este motivo optou-se por liberar a área quase 

integralmente. 

Do periodo anterior, porém, conservam-se como elementos 

ilustrativos das atividades que conectam todo o sistema dois 

elementos que se pretende conservar: 



Do 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

G 

Número 

pG*~UpU^r o2|.*4>3 

Anp Rubrica 

Britador situado a meia encosta (vide planta 2) 

Lago remanescente de extração extinta (foto 40) 

2.2.2 Gato Preto 

0 Pátio de manutenção de Gato Preto guarda intimas 

relações com a ferrovia e localiza-se numa área ampla 

descortinada a partir da Rodovia Anhanguera. Conserva 

remanescentes de habitações operárias, uma casa grande de 

funcionário mais graduado, uma estação, as oficinas e uma 

chamada caieira remanescente de alguma atividade de 

processamento de calcário existente no local. 

Dentro   do   espirito   de   preservar   construções 

ilustrativas  do  sistema  de  funcionamento  do  complexo 

extrativo, produtivo e de transporte representado pelo bem 

tombado propõe-se: 

P2 

Oficinas (foto 44) 

Estação (foto 44) 

Caieira e Depósito (foto 44) 

Casa grande (foto 45) 

• . 

2.2.3 Fábrica de Cimento Portland/Perus: 

Em Perus a realidade que se observa é a da existência 

de edificações remanescentes do processo de fabricação de 

cimento. 0 conjunto é expressivo, composto por elementos que 

ilustram o sistema desde a chegada da matéria prima pela 

ferrovia, sua descarga num britador, primeira etapa do 

processamento, e passando por várias etapas de transformação 

até sua armazenagem em silos. 

Fazem parte do conjunto, ainda intrinsecamente ligados 

a ferrovia, a chamada casa de tráfego, de onde controlava-se 

a chegada e saída de locomotivas e o casarão, construção 

imponente. 
Próximo ao pátio da fábrica localizam-se as vilas 

operárias,  das  quais  destaca-se  por  seu  agenciamento 

Mo*/ 
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peculiar em torno de uma "praça" triangular a chamada Vila 

Triângulo. 

A Resolução de tombamento do Compresp preserva todo o 

conjunto fabril incluindo três vilas de residências 

operárias, estabelecendo 3 níveis de proteção: PI, 

preservação integral dos edifícios (interna e externa); P2, 

preservação das características externas dos edifícios e P3, 

preservação das carcaterísticas externas das estruturas 

existentes (pilares, vigas e lajes). 

A inviabilidade de reativação de todo o complexo 

fabril para o mesmo fim, dada principalmente pela defasagem 

tecnológica existente, aliada às dificuldades de 

reutilização da área com outra finalidade, em função das 

especificidades das estruturas e edificações existentes, 

levaram-nos a proposta de estabelecer os elementos mais 

significativos e ilustrativos da atividade que justificou a 

implantação da estrada de ferro, com vistas ao seu 

tombamento. 

Tendo em vista permitir a identificação de que 

atividade aí se desenvolvia e, sobretudo, seus vínculos com 

a ferrovia tombada,e ainda, de forma a permitir a renovação 

da área, optou-se por propor a preservação selecionando 

algumas edificações marcantes na paisagem, que simbolizassem 

o processo fabril, a saber: 

P2 

Casa de tráfego (foto 11) 

Britador (foto 10) 

Ensacadeira (na qual há identificação da fábrica-foto 5/6) 

Casarão (foto 9) 

Casarão da ferrovia (ver planta 4) 

Vila Triângulo - edificações, igreja central e praça 

triangular formada através dos três alinhamentos das 

construções (fotos 33 à 35) 
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2.3 Acervo 

Além do interesse cultural proporcionado pela linha 

férrea propriamente dita e pelas instalações em suas 

extremidades, grande parte do interesse cultural pelo bem 

tombado reside no acervo ferroviário, dito material rodante. 

São locomotivas e vagões de procedências variadas, por 

vezes, mais antigos que a própria ferrovia, já que eram 

arrematados conforme extinguiam-se no mundo ferrovias de 

bitola de 60 cm. 
Além disso, são de fundamental interesse para a 

preservação, inclusive por serem elas responsáveis pela 

potencial volta de funcionamento da ferrovia, as peças de 

reposição e manutenção do material rodante. 

0 acervo tombado, portanto, consiste em: 

a. Material rodante: 
LOCOMOTIVAS 

0 conjunto de locomotivas é composto de 21 unidades 

sendo 9 ativas, 2 inativas e 10 irrecuperáveis, 

identificadas a seguir (dados da ABPF): 

- Prefixo 1 (duas locomotivas) n° de fabricação 14063 e 
66404 
- Prefixo 2 n° de fabricação 68037 
- Prefixo 3 n<=>  de fabricação 66936 
- Prefixo 4 n° de fabricação 66405 
- Prefixo 5 (duas locomotivas) n° de fabricação 1612 e 68833 
- Prefixo 6 (duas locomotivas) n° de fabricação 7913 e 5980 
- Prefixo 7 n° de fabricação 7914 
- Prefixo 8 n° de fabricação 5990 
- Prefixo 9 n° de fabricação 3084 
- Prefixo 10 n°  de fabricação 40675 
- Prefixo 11 n° de fabricação 11892 
- Prefixo 12 n° de fabricação 14275 
- Prefixo 13 (sem placa de identificação) 
- Prefixo 14 n° de fabricação 40674 
- Prefixo 15 n° de fabricação 11980 
- Prefixo 16 n° de fabricação 32694 
- Prefixo 17 n° de fabricação 37399 
- Prefixo 18 (fabricação nacional) 
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VAGÕES, VAGONETAS E OUTROS 

- 100 vagões de ferro tipo basculante lateral para 
transporte de pedra; 
- 07 vagões de madeira com guardas laterais 
- 06 vagões de madeira fechados 
- 01 vagão tanque 
- 01 vagão socorro 
- 03 vagões de passageiro (cauda) 
- 01 vagão de passageiro administrativo 
- 19 vagonetas de ferro tipo caçamba basculante 
- 02 pranchas com lastro de madeira 
- 01 guincho ferroviário 

Obs: Com relação aos vagões de ferro, muitos exemplares 

idênticos, propõe-se uma seleção realizada em conjunto com 

pessoal especializado da ABPF para aproveitamento de parte 

como reserva técnica para futuro projeto de revitalização da 

ferrovia e liberação do restante. 

b. Peças de reposição: 
Através de leilão promovido pelo Ministério da Fazenda 

em 1980 o Grupo Abdalla retomou o acervo da Estrada de Ferro 

Perus Pirapora, ficando excluído deste muitas peças de 

reposição, as quais encontram-se atualmente estocadas em 

galpão situado no município de Cajamar. Este conjunto de 

peças correspondem a reserva técnica indispensável a 

qualquer projeto de recuperação da ferrovia. 0 C0NDEPHAAT 

deverá realizar gestões junto ao IBPC para uma negociação 

conjunta com o Ministério da Fazenda visando a preservação 

destes componentes, uma vez que em se tratando de acervo da 

antiga EFPP encontram-se também tombados pela Resolução n° 

05 de 19/01/87. 
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3. Regulamentação da área envoltória 

3.1 Os critérios utilizados no estudo/delimitação da área 

envoltória 

A proposta que ora se apresenta é fruto da experiência 

acumulada neste STCR, no trabalho de acompanhamento deste 

bem tombado de caráter especial, que gerou uma área 

envoltória de tipo bastante peculiar. 
E resultado, também, de um esforço da ABPF no sentido 

de subsidiar as análises deste Órgão para o caso. A entidade 

encaminhou para o CONDEPHAAT uma proposta de regulamentação 

do tombamento, reunindo neste trabalho uma série de 

documentações a respeito do tema, entre as quais toda a 

legislação pertinente, planos regionais e municipais, 

plantas de detalhe, inventários do acervo existente, entre 

outros. Com base nesta documentação é que esta equipe 

técnica pode desenvolver o presente estudo. 
A regulamentação da área envoltória da EFPP partiu do 

principio de que a ferrovia não deveria desvincular-se do 

contexto do qual faz parte e com o qual guarda intima 

relação: o cenário eminentemente rural composto por três 

elementos fundamentais, o verde representado por uma 

cobertura vegetal nativa ou implantada, o rio, companheiro 

sempre presente em todo seu percurso e o relevo, que imprime 
à paisagem a imagem de suavidade -associada as amplas 

várzeas- ou energia, condicionada às Íngremes encostas dos 

morros ou vertentes abruptas de vales profundamente 

encaixados. 
Pensar a existência da estrada sem a presença deste 

quadro natural, mesmo que modificado pela ocupação humana, 

seria limitar a ação da preservação, a qual envolve também, 

a preocupação com a possibilidade de recuperação e 

reativação do bem. 
Neste sentido não se tratou a área envoltória na 

perspectiva de um bem sem uso e em precário estado de 

Mo 1 
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conservação. Ao definir concepções de uso deste entorno 

trabalhou-se com a possibilidade de recuperação deste único 

e, portanto, riquíssimo acervo e com a expectativa de futuro 

uso relacionado a atividades turísticas, sua maior 

potencialidade. 
Foi assim que buscou-se garantir em todo o seu percurso 

uma faixa de largura minima, na qual deverão ser mantidas as 

condições mais próximas deste cenário original, procurando 

não comprometer este potencial existente. Esta área minima 

foi definida levando-se em conta a manutenção da faixa de 

domínio da ferrovia, que deve ser deixada livre para 

garantir a circulação dos trens. Nesta somente poderão ser 

executadas obras de interesse ao funcionamento da estrada de 

ferro, como estações, pontos de embarque, estruturas de 

contenção, etc. 
Além desta faixa de dominio acrescentou-se, ainda, um 

setor continuo de 5 metros, que deverá ter sua paisagem 

preservada. Será destinado a tratamento paisagístico, no 

caso das ocupações de caráter urbano-industrial, e terá 

restrições de corte raso de vegetação, no caso das áreas 

rurais submetidas a reflorestamentos. 

Esta faixa de atuação foi ampliada nas áreas onde hoje 

já existem restrições por força da legislação municipal, 

estadual ou federal, buscando referendar o que Já está 

estabelecido. Exemplo disso são as áreas de preservação 

permanente ao longo dos rios (Código Florestal), as quais 

foram adotadas como limite norte da área envoltória, nos 

trechos em que a linha férrea segue em direção leste-oeste, 

e como limite oeste nos setores em que a ferrovia corre no 

sentido sul-norte. Na área do Parque Anhanguera adotou-se a 

faixa integral de 300 metros, uma vez que esta Já constitui 

um setor de sérias restrições por força da legislação 

municipal. 
Outro setor onde houve a necessidade de ampliar a área 

submetida as restrições de uso e ocupação é aquele que vai 

desde o ponto denominado "Entroncamento" ate o terminal de 

~ 
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Gato Preto, a oeste da linha férrea. Neste local a estrada 

de ferro está assentada sobre a várzea do Ribeirão dos 

Cristais, contígua às Íngremes encostas de um morro onde 

ocorrem atividades de reflorestamento. Caracteriza-se, de 

acordo com a Carta de Aptidão Fisica ao Assentamento Urbano 

da Emplasa, como "área com severas restrições à urbanização" 

em função das altas declividades. Devem ser evitadas 

atividades como movimentação de terra (cortes e 

terraplenagem), mineração, cortes rasos de vegetação, uma 

vez que a exposição deste solo frágil poderá desencadear 

processos erosivos e deslizamentos. A extração de madeira 

(espécies exóticas) deverá ser feita, assim, de maneira 

seletiva, mantendo-se parte da cobertura vegetal. 

Os usos permitidos em cada setor foram definidos de 

acordo com os próprios zoneamentos municipais 

compatibilizados, é claro, com a garantia da preservação do 

acervo tombado. 
Foram referendados, em sua grande parte, os limites 

atuais de zonas urbana, industrial e rural. Exceção foi 

feita a zona 2 (vide planta 1), área de expansão urbana de 

Cao amar, onde foram adotados para os trechos de várzea de 

inundação a oeste da ferrovia, os usos rurais como 

atividades agrícolas e de reflorestamento, mais compatíveis 

às condições desfavoráveis de encharcamento do solo. 

Já no caso das pontas, Pátios de Cajamar e Gato Preto e 

Terminal de Perus foi dado um tratamento pontual, de acordo 

com as especificidades locais. 

j 

a. Pátio de Cajamar: 

Optou-se por liberar de restrições de área envoltória, 

em função do comprometimento causado pela reativação da 

lavra de calcário. 

. 
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b.   Gato Preto: 

A área envoltória foi reduzida apenas aos trechos à 

oeste da Rodovia Anhanguera, em função desta estrada ter 

constituido um elemento que seccionou a paisagem 

desvinculando o conjunto onde se encontram as oficinas e a 

estação, da área que era ocupada por residências operárias. 

Buscou-se preservar a várzea do Ribeirão dos Cristais entre 

o acesso da Rodovia Anhanguera e a linha férrea, definindo-a 

como área "non aedificandi" em virtude de garantir a 

qualidade paisagística e destaque do acervo tombado. 

Restringiu-se o gabarito para reformas e novas edificações 

em até 8 metros, mantendo-se assim, a atual configuração da 

área. Preservou-se, ainda, uma exemplar espécie arbórea 

(paineira, foto 50) existente no topo da colina adjacente à 

área, declarando-a imune ao corte, conforme estabele o 

Código Florestal, em virtude de sua exuberância e pelo fato 

desta representar um remanescente da mata que originalmente 

cobria a região. 

c. Terminal de Perus: 

Foi adotado como base o limite da regulamentação do 

Compresp para o tombamento da Fábrica de Cimento Portland. 

Definidas as edificações para fins de tombamento na esfera 

estadual, estabeleceu-se como diretrizes: 
- para a zona mais próxima a essas edificações, restrição 

de gabarito, necessidade de que novas intervenções não 

impeçam a leitura visual dos elementos tombados e não 

prejudiquem a possibilidade de funcionamento da ferrovia. 

Recomendou-se, ainda, para novos usos, o estudo da 

reciclagem das construções existentes. 

- Preservação da paisagem imediatamente contígua à praça da 

Vila Triângulo, constituída pela colina ao sul do conjunto 

de edificações. 

W 
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3.2 Diretrizes para a área envoltória da EFPP 

3.2.1 Diretrizes gerais para toda a área envoltória: 

a) Deverá ser mantida livre de ocupação toda a faixa de 

dominio de 20 metros de cada lado do leito da linha férrea 

em todo o percurso tombado. Somente serão permitidas obras 

de interesse ao funcionamento da estrada de ferro. 

b) A área contígua a faixa de domínio da ferrovia, numa 

largura de 5 metros de cada lado e ao longo de todo o 

percurso tombado deverá ser destinada: 

- à tratamento paisagístico em caso de ocupações de 

caráter urbano-industrial 

no caso de áreas reflorestadas com essências 

exóticas, a exploração de madeira deverá ser feita de 

maneira seletiva, mantendo-se pelo menos 50% do número total 

de indivíduos arbóreos, objetivando-se com isso a 

preservação da fisionomia vegetal arbórea. 

c) Não serão toleradas novas transposições sobre o leito da 

via férrea, a não ser em casos excepcionais a serem 

analisados previamente pelo Órgão. 

d) Não serão toleradas na área envoltória definida pela 

Resolução, as atividades de extração mineral, inclusive 

minérios da classe II e movimentação de terra que coloque em 

risco a integridade do bem tombado. 

e) Nas áreas de preservação permanente definidas pelo Código 

Florestal (Lei Federal n° 4.771 de 15/09/65 e n° 7.803 de 

18/07/89) e nas áreas de Reserva Ecológica estabelecida pela 

Resolução CONAMA n° 04 de 18/09/85 não serão permitidos usos 

que impliquem em retirada de vegetação. Nas áreas 

desprovidas desta, não serão permitidos usos que dificultem 

a recomposição natural desta cobertura vegetal. 

1 
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3.2.2 Diretrizes especificas por zona: 

Na área envoltória definida pela Resolução, com o 

objetivo de garantir as condições de visibilidade e destaque 

do bem tombado, sua ambiência, harmonia paisagística e 

integridade fisica, serão permitidas intervenções ou novas 

atividades desde que: 

a) na zona 1 (Fábrica de Cimento Portland) 

- imbuídas do espirito de preservar a possibilidade de 

leitura visual dos elementos tombados; 

- não impeçam a possibilidade de funcionamento da 

Estrada de Ferro, ainda que com finalidade desvinculada ao 

novo uso; 

- na sub-zona IA, a altura de novas edificações não 

deverá exceder a das construções tombadas, nem 

impossibilitar a visualização destas. Como referência 

estabelece-se a altura do prédio da Ensacadeira. 

- na Vila Triângulo, a praça central deverá permanecer 

livre de novas construções. Na colina situada ao sul do 

conjunto das edificações recomenda-se a manutenção do uso 

atual (reflorestamento). 

b) na zona 2 serão permitidas atividades agropecuárias e de 

reflorestamento, com exceção da área do Parque Anhanguera 

considerada como de preservação integral da flora, fauna, 

recursos hídricos, solo e sub-solo. 

c) na zona 3 será permitida a urbanização com baixa 

densidade. Novas edificações terão restrição de gabarito até 

12 metros. Será permitido o uso industrial. 

d) na zona 4 (Gato Preto): 

- será permitida a construção de novas edificações com 

2 pavimentos e altura máxima de 8 metros. 

- Fica estabelecida como "área non aedificandi"" o 

trecho da várzea do Ribeirão dos Cristais entre o acesso 

para a Rodovia Anhanguera, a linha férrea e o limite dos 300 

metros, conforme delimitação em planta (n° 2). 
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- De acordo com o artigo 7o do Código Florestal (Lei 

Federal n° 4.771) fica declarada "imune ao corte" a espécie 

nativa paineira (Chorisia speciosa St.Hil.), existente nesta 

zona, em função de seu porte e imponência que a tornam um 

destaque à paisagem da região. 

e) na zona 5 (Pátio de Cajamar): 

- Preservação integral do lago formado por antiga lavra 

de calcário já esgotada e do britador desativado localizado 

junto a este, como testemunhos do processo industrial que 

tinha a ferrovia como eixo de ligação. Serão permitidos 

nestas áreas os usos voltados ao turismo, lazer e atividades 

culturais. 
- Fica liberado de restrições por parte do CONDEPHAAT 

toda futura obra e ocupação no restante deste setor da área 

envoltória, condicionada à transferência do material rodante 

existentes no Pátio de Ca j amar e dos trilhos a serem 

erradicados. 
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5. Recomendações para viabilização 

a) Solicitar auxilio técnico da ABPF para discriminação 

do acervo (material rodante) tombado na Resolução de 

Tombamento a ser publicada. Observar que a minuta anexada 

não consta relação de material rodante. 
b) Realizar negociações junto ao principal proprietário 

(Grupo Abdalla) para liberação do ramal de Cajamar. E 

fundamental condicionar a liberação do trecho de linha em 

Cajamar à retirada e armazenagem dos trilhos e dormentes em 

local adequado de forma a serem recuperados e reutilizados, 

e de todo o material rodante existente neste Pátio para as 

oficinas de Gato Preto ou da ABPF para a sua restauração. 

c) Realizar negociações junto ao Ministério da Fazenda, 

por intermédio do IBPC, para a preservação das peças 

constantes no almoxarifado de Cajamar. 

6. Equipe Técnica 

Silvia Wolf, Arquiteta 

Laércio Lico Júnior, Arquiteto 

Simone Scifoni, Geógrafa 

Redação do trabalho: Silvia Wolf e Simone Scifoni 

Levantamento fotográfico: Simone Scifoni e Laércio Lico Jr, 
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7.  Minuta da Resolução 

Resolução 

Regulamenta a Resolução 
SC n° 05 de 19/01/87 
referente ao tombamento 
da Estrada de Ferro Perus 
Pirapora. 

0 Secretário da Cultura, nos termos do artigo Io do 
Decreto-Lei 149 de 15.08.69, do Decreto 13.426 de 16.03.79, 
cujos artigos 134 a 149 permanecem em vigor por força dos 
artigos 187 e 193 do Decreto 20.955 de 01.06.83, bem como da 
deliberação do Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do 
Patrimônio Hstórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 
Estado -CONDEPHAAT- tomada em sessão ordinária de / /  ,e 

Considerando a importância da Estrada de Ferro Perus 
Pirapora, do acervo material relacionado a sua história, bem 
como do ambiente em que se insere para o patrimônio cultura 
paulista, já reconhecido pela resolução anterior n° 05 de 
19/01/87; 

Considerando a necessidade de discriminar o objeto do 
tombamento e definir critérios para intervenção na área 
tombada e na área envoltória ocasionada por este tombamento 

Objetivando fornecer diretrizes para uma potencial 
recuperação fisica do bem tombado para permitir sua 
utilização e fruição, RESOLVE 

Artigo Io - Sobre o objeto de tombamento. 
De acordo com o que estabelece o artigo Io da Resolução 

SC n° 05 de 19/01/87, encontram-se tombados os seguintes 
bens ora discriminados: 

1. Linha férrea em toda a extensão abaixo descrita, 
contando com via principal, triângulos de manobra, ramais e 
^Jesvio~B—ê—incluindo equipamentos existentes em seu curso 
"tais comcT" estações ( ou paradas,  reservatórios d'água e 
combustível  e  chaves-aparelhos  para  mudança  de  vias 
(localização em planta anexada a esta Resolução). 

Inicia-se junto ao Ramal da Rede Ferroviária Federal 
(RFFSA), estação de Perus, ponto de coordenadas UTM 
7.410.810 mN e 320.720 mE. Segue acompanhando o Rio Juquery 

esquerda,  sentido  leste-oeste  até  a em sua margem 

■ 
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confluência deste com seu afluente Ribeirão dos Cristais. A 
partir deste ponto a estrada segue em sentido sul-norte 
acompanhando a várzea do Ribeirão dos Cristais até o ponto 
de coordenadas 7.413.820 mN e 310.170 mE, a partir do qual a 
estrada bifurca-se em dois ramais ("Entroncamento"). Segue a 
leste até o Pátio de Gato Preto, ponto de coordenadas e ^ 

310.900, e a oeste até o Pátio de Cajamar. 7.MA»o™ 

2. Instalações (localização vide plantas anexadas ao 
processo de tombamento n°     ). 

Objetivando preservar construções ilustrativas do 
sistema de funcionamento do complexo extrativo, produtivo e 
de transporte representado pela estrada de ferro tombada, 
elementos estes que permitem a legibilidade do bem e o 
entendimento do que justificava sua existência, foram 
identificadas as edificações listadas a seguir: 

a) Pátio de Cajamar: 
- britador desativado situado à meia encosta 
- lago remanescente de antiga lavra de calcário 
b) Pátio de Gato Preto: 
- oficinas de manutenção 
- estação 
- caieira e depósito 
- casa grande 
c) Perus: 
- Casa de tráfego 
- Britador 
- Ensacadeira (na qual há identificação da Fábrica) 
- Casarão 
- Casarão da ferrovia 
- Vila Triângulo (edificações, igreja central e praça 

triangular formada através dos alinhamentos das construções) 

Defini-se para as edificações tombadas o grau de 
preservação P2, o qual permite a reorganização do espaço 
interno, mas preserva inalteradas fachadas e volumetria. 

3. Acervo 

????????? 

Artigo 2o - A área envoltória definida pelo artigo do 
Decreto estadual 13.426 de 16.03.79, fica limitada aos 
setores estabelecidos na descrição abaixo (vide planta 1 
anexada a esta resolução): 

1. Do ponto inicial (estação Perus) até as proximidades 
com a Rodovia Bandeirantes (coordenadas 7.410.970 mN e 
319.550 mE) o limite da área envoltória segue o do 
tombamento da Fábrica de Cimento Portland Perus deliberado 
pelo Compresp, Resolução n° 27 de 11/09/92.(ZONA 1) 

tft 
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2. Do ponto de coordenadas 7.410.970 mN e 319.550 mE 
até a divisa dos municípios de São Paulo e Cajamar 
(coordenadas 7.410.760 mN e 313.620 mE), o limite da área 
envoltória corresponde, ao norte, a faixa de 50 metros da 
margem esquerda do Rio Juquery e ao sul, no interior do 
Parque Anhanguera corresponde a faixa de 300 metros da linha 
férrea e no restante corresponde a faixa de 25 metros a 
partir do leito da linha férrea.(ZONA 2) 

3. Da divisa dos municípios de São Paulo e Cajamar até 
o cruzamento da estrada de ferro com o oleoduto subterrâneo 
da Petrobrás junto a Polvilho (ponto de coordenadas 
7.410.380 mN e 311.290 mE) , o limite da área envoltória 
corresponde ao norte, a faixa de 50 metros da margem 
esquerda do Rio Juquery e ao sul, excepcionalmente no bairro 
de Polvilho, entre as Ruas Analândia e Fernão Dias, 
corresponde a faixa de 20 metros da linha férrea. No 
restante corresponde a faixa de 25 metros a partir do leito 
da linha férrea.(ZONA 3) 

4. Do cruzamento da estrada de ferro com o oleoduto até 
a ponte da estrada de ferro sobre o Rio Juquery (coordenadas 
7.411.590 mN e 309.300 mE) o limite da área envoltória 
corresponde ao norte, a faixa de 50 metros da margem 
esquerda do Rio Juquery e ao sul a faixa de 25 metros da 
linha férrea. (ZONA 2) 

5. Da ponte da estrada de ferro sobre o Rio Juquery até 
o cruzamento da linha férrea com a estrada Cajamar-Polvilho, 
ponto de coordenadas 7.413.630 mN e 310.190 mE, o limite da 
área envoltória corresponde a oeste a faixa de 50 metros do 
Ribeirão dos Cristais nos setores onde este limite não 
ultrapassa 300 metros definidos por decreto (ZONA 2). 0 
limite da área envoltória a leste segue o traçado da estrada 
Cajamar-Polvilho. (ZONA 3) 

6. Do cruzamento da linha férrea com a estrada Cajamar- 
Polvilho até o Pátio de Gato Preto, ponto de coordenadas 
7.414.910 mN e 310.900 mE,o limite da área envoltória a 
leste segue o traçado da estrada Cajamar-Polvilho e seu 
acesso ao bairro de Gato Preto. A oeste o limite da área 
envoltória corresponde a faixa de 300 metros da linha 
férrea. (ZONA 2) 

7. 0 limite da área envoltória junto ao Pátio de Gato 
Preto corresponde ao norte, sul e oeste a faixa de 300 
metros da linha férrea. A leste corresponde a alça de acesso 
da Rodovia Anhanguera ao bairro de Gato Preto.(ZONA 4) 

5. Do ponto de coordenadas 7.413.820 mN e 310.170 mE 
("Entroncamento") até o Pátio de Cajamar fica isenta de 
restrições de área envoltória por parte do CONDEPHAAT, 
liberação esta condicionada ao constante no artigo 4o desta 
resolução e respeitado o estabelecido pelo item 2e do artigo 
3°.(ZONA 5) 

Artigo 3o - Tendo em vista a necessidade de ordenar a 
continuidade das ocupações ao longo da área envoltória 
visando a não descaracterização do bem tombado,  ficam 
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definidas, para os setores descritos no artigo anterior, as 
seguintes diretrizes de ocupação: 

1. Diretrizes gerais para a área envoltória 

a) Deverá ser mantida livre de ocupação toda a faixa de 
domínio de 20 metros de cada lado do leito da linha férrea 
em todo o percurso tombado. Somente serão permitidas obras 
de interesse ao funcionamento da estrada de ferro. 

b) A área contígua a faixa de domínio da ferrovia, numa 
largura de 5 metros de cada lado e ao longo de todo o 
percurso tombado deverá ser destinada: 

- à tratamento paisagístico em caso de ocupações nas 
zonas de caráter urbano-industrial 

no caso de áreas reflorestadas com essências 
exóticas, a exploração de madeira deverá ser feita de 
maneira seletiva, mantendo-se pelo menos 50% do número total 
de indivíduos arbóreos, objetivando-se com isso a 
preservação da fisionomia vegetal arbórea. 

c) Não serão toleradas novas transposições sobre o 
leito da via férrea, a não ser em casos excepcionais a serem 
analisados previamente pelo Órgão. 

d) Não serão toleradas na área envoltória definida pela 
Resolução, as atividades de extração mineral, inclusive 
minérios da classe II e movimentação de terra que coloque em 
risco a integridade do bem tombado. 

e) Nas áreas de preservação permanente definidas pelo 
Código Florestal (Lei Federal n° 4.771 de 15/09/65 e n° 
7.803 de 18/07/89) e nas áreas de Reserva Ecológica 
estabelecida pela Resolução C0NAMA n° 04 de 18/09/85 não 
serão permitidos usos que impliquem em retirada de 
vegetação. Nas áreas desprovidas desta, não serão permitidos 
usos que dificultem a recomposição natural desta cobertura 
vegetal. 

2. Diretrizes específicas por zona: 

Na área envoltória definida por esta Resolução, com o 
objetivo de garantir as condições de visibilidade e destaque 
do bem tombado, sua ambiência, harmonia paisagística e 
integridade física, serão permitidas intervenções ou novas 
atividades desde que: 

a) na zona 1 (Fábrica de Cimento Portland) 
- imbuídas do espírito de preservar a possibilidade de 

leitura visual dos elementos tombados; 
- não impeçam a possibilidade de funcionamento da 

Estrada de Ferro, ainda que com finalidade desvinculada ao 
novo uso; 

- na sub-zona IA (vide planta anexada ao processo n° 
), a altura de novas edificações não deverá exceder a das 
construções tombadas, nem impossibilitar a visualização 
destas. Como referência estabelece-se a altura do prédio da 
Ensacadeira. 
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